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1.00 ASSUNTOS CONTÁBEIS 
1.01 ENTIDADES DE CLASSE 
NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE - NBC TSP N° 022, DE 21 DE NOVEMBRO DE 
2019 - (DOU de 28.11.2019) 

Aprova a NBC TSP 22 - Divulgação sobre Partes Relacionadas. 

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercício de suas atribuições legais e regimentais 
e com fundamento no disposto na alínea "f" do Art. 6° do Decreto-Lei n° 9.295/1946, alterado pela Lei n° 
12.249/2010, faz saber que foi aprovada em seu Plenário a seguinte Norma Brasileira de Contabilidade 
(NBC): 

NBC TSP 22 - DIVULGAÇÃO SOBRE PARTES RELACIONADAS 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto9295-lei_1946.asp#art6_f
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto9295-lei_1946.asp#art6
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto9295-lei_1946.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/10/lei_12249_2010.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/10/lei_12249_2010.php
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Objetivo 

O objetivo desta Norma é exigir a divulgação de relacionamentos com partes relacionadas onde exista o 
controle e a divulgação de informações sobre as transações entre a entidade e suas partes relacionadas 
em certas circunstâncias. Essas informações são exigidas para fins de prestação de contas e 
responsabilização (accountability) e para facilitar uma melhor compreensão da situação patrimonial e de 
desempenho da entidade que reporta. As principais questões sobre a divulgação de partes relacionadas 
são (a) a identificação de quais partes controlam ou influenciam, significativamente, a entidade que 
reporta e (b) a determinação de qual informação deve ser divulgada a respeito das transações com 
essas partes. 

Alcance 

1. A entidade que elabora e apresenta demonstrações contábeis, de acordo com o regime de 
competência, deve aplicar esta Norma na divulgação de informações a respeito da existência de 
relacionamentos com partes relacionadas e certas transações com essas partes. 

2. Esta Norma se aplica às entidades do setor público, conforme o alcance definido na NBC TSP 
Estrutura Conceitual. 

3. (Não convergido). 

Definições 

4. Os termos a seguir são utilizados nesta Norma com os seguintes significados: 

Membros próximos da família de indivíduo são aqueles parentes próximos ou imediatos da família do 
indivíduo dos quais se espera que o influenciem nas suas transações com a entidade ou por ele sejam 
influenciados. 

Pessoas-chave da administração são: 

(a) todos os diretores ou membros do corpo administrativo da entidade; e 

(b) outras pessoas que têm autoridade e responsabilidade pelo planejamento, direção e controle das 
atividades da entidade que reporta. Quando atendem a essas exigências, as pessoas-chave da 
administração incluem: 

(i) onde houver membro do corpo administrativo de entidade governamental, sob a ótica do Governo 
como um todo, que possua autoridade e responsabilidade pelo planejamento, direção e controle das 
atividades da entidade que reporta, esse membro é considerado pessoal-chave da administração; 

(ii) quaisquer assessores-chave desse membro; e 

(iii) a alta administração da entidade que reporta, inclusive o dirigente máximo do órgão ou entidade, 
exceto quando já incluído na alínea (a). 

Supervisão significa a supervisão das atividades da entidade com a autoridade e a responsabilidade de 
controlar ou exercer influência significativa sobre as decisões financeiras e operacionais da entidade. 

Partes relacionadas são consideradas relacionadas se uma parte tem a capacidade de (a) controlar a 
outra parte, ou (b) exercer influência significativa sobre a outra parte nas decisões financeiras e 
operacionais, ou se a entidade considerada parte relacionada e outra entidade estão sujeitas a controle 
comum. Partes relacionadas incluem: 
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(a) entidades que direta, ou indiretamente por meio de um ou mais intermediários, controlam ou são 
controladas pela entidade que reporta; 

(b) coligadas (ver NBC TSP 18 - Investimento em Coligada e em Empreendimento Controlado em 
Conjunto); 

(c) indivíduos que possuem, direta ou indiretamente, participação na entidade que reporta que os permita 
ter influência significativa sobre ela, e membros próximos da família de cada indivíduo; 

(d) pessoas-chave da administração e membros próximos da família do pessoal-chave da administração; 
e 

(e) entidades nas quais uma participação substancial é mantida, direta ou indiretamente, por qualquer 
pessoa descrita nas alíneas (c) ou (d), ou sobre as quais essa pessoa é capaz de exercer influência 
significativa. 

Transação com partes relacionadas é a transferência de recursos ou obrigações entre partes 
relacionadas, independentemente de ser cobrado um preço em contrapartida. Transações com partes 
relacionadas excluem transações com qualquer outra entidade que seja parte relacionada somente por 
causa de sua dependência econômica em relação à entidade que reporta ou em relação ao Governo da 
qual faz parte. 

Remuneração do pessoal-chave da administração é qualquer contraprestação ou benefício obtido, direta 
ou indiretamente pelo pessoal-chave da administração da entidade que reporta, pelos serviços prestados 
na qualidade de membros do corpo administrativo no exercício de suas funções ou de outra forma como 
empregados dessa entidade. 

Influência significativa (para fins desta Norma) é o poder de participar nas decisões de políticas 
financeiras e operacionais da entidade, porém sem controlar essas políticas. Influência significativa pode 
ser exercida de várias maneiras e é usualmente exercida pela representação no conselho de 
administração ou corpo administrativo equivalente, mas também, por exemplo, por meio da participação 
(a) no processo de definição de políticas, (b) em transações materiais entre entidades da mesma 
entidade econômica, (c) em intercâmbio de pessoal administrativo ou (d) na dependência de informações 
técnicas. Influência significativa pode ser obtida por meio de direito de propriedade, disposições 
estatutárias ou acordos. Em relação ao direito de propriedade, a presunção da existência de influência 
significativa encontra-se definida na NBC TSP 18. 

Membros próximos da família de indivíduo 

5. É necessário o exercício de julgamento para determinar se uma pessoa deve ser identificada como 
membro próximo da família de indivíduo para fins de aplicação desta Norma. Na ausência de evidência 
em contrário, tal como o cônjuge ou outro parente estar afastado do indivíduo, presume-se que os 
seguintes membros imediatos da família e parentes próximos discriminados abaixo, tenham ou estejam 
sujeitos a tal influência de forma a satisfazer à definição de membros próximos da família de indivíduo: 

(a) cônjuge, companheiro(a), filho(a) dependente ou parente vivendo na mesma residência; 

(b) avô(ó), pai(mãe), filho(a) não dependente, neto(a), irmão ou irmã; e 

(c) cônjuge ou companheiro(a) de filho(a), sogro(a), cunhado(a). 

Pessoal-chave da administração 

6. O pessoal-chave da administração inclui todos os diretores ou membros do corpo administrativo da 
entidade que reporta quando esse corpo administrativo possuir a autoridade e a responsabilidade pelo 

http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_tsp_018_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_tsp_018_2018.php


 

  8 

 

planejamento, direção e controle das atividades da entidade. No nível do Governo como um todo, o 
corpo administrativo pode consistir dos representantes eleitos ou nomeados (por exemplo, presidente, 
governador ou prefeito, ministros ou secretários, deputados ou vereadores, conselheiros ou nomeados 
em cargos de confiança). 

7. Quando a entidade está sujeita à supervisão de representante eleito ou nomeado pelo corpo 
administrativo do Governo ao qual a entidade pertence, esse representante deve ser incluído no 
pessoalchave da administração, se a função de supervisão incluir a autoridade e a responsabilidade de 
planejamento, direção e controle das atividades da entidade. Em muitas jurisdições, assessores-chave 
desse representante podem não possuir autoridade suficiente, atribuída legalmente ou de outra forma, 
para satisfazer à definição de pessoal-chave da administração. Em outras jurisdições, os assessores-
chave podem ser considerados como pessoal-chave da administração porque possuem relação de 
trabalho especial com o indivíduo que possua o controle sobre a entidade. Eles, portanto, possuem 
acesso à informação privilegiada e podem também exercer controle ou influência significativa sobre a 
entidade. Julgamento é exigido na avaliação se o indivíduo é assessor-chave e se esse satisfaz à 
definição de pessoal-chave da administração ou é parte relacionada. 

8. O corpo administrativo, junto com o dirigente máximo do órgão ou entidade e a alta administração, tem 
a autoridade e a responsabilidade de planejar e controlar as atividades da entidade, gerenciar seus 
recursos e de alcançar, de maneira geral, os objetivos da entidade. Portanto, o pessoalchave da 
administração deve incluir o dirigente máximo do órgão ou entidade e a alta administração da entidade 
que reporta. Em algumas jurisdições, empregados públicos do Governo não têm suficiente autoridade e 
responsabilidade para se qualificarem como pessoal-chave da administração do Governo como um todo 
(conforme definido nesta Norma). Nessas situações, o pessoal-chave da administração deve consistir 
apenas dos membros nomeados para o corpo administrativo que detenham a maior responsabilidade 
pelo Governo, por exemplo, Ministros de Estado. 

9. A alta administração de entidade econômica pode compreender indivíduos tanto da controladora 
quanto de outras entidades que, coletivamente, formam a entidade econômica. 

Partes relacionadas 

10. Ao considerar cada possível relacionamento com parte relacionada, a atenção deve ser direcionada 
à essência do relacionamento e, não apenas, à forma legal. 

11. Quando duas entidades possuem em comum membro do pessoal-chave da administração, é 
necessário considerar a possibilidade e avaliar a probabilidade de que essa pessoa seja capaz de afetar 
as políticas de ambas as entidades em suas negociações mútuas. Entretanto, o simples fato de existir 
membro em comum no pessoal-chave da administração não gera necessariamente um relacionamento 
com parte relacionada. 

12. No contexto desta Norma, considera-se que não são partes relacionadas: 

(a) (i) entidades que proporcionam financiamento no exercício de seus negócios; e 

(ii) sindicatos; 

no curso normal de suas atividades com uma entidade, tendo em vista apenas essas negociações 
(apesar de eles restringirem a liberdade de ação da entidade ou participarem no processo de tomada de 
decisão); e 

(b) entidade cujo relacionamento é apenas de agente (intermediário). 

13. Relacionamentos com partes relacionadas podem surgir quando o indivíduo é membro do corpo 
administrativo ou está envolvido nas decisões financeiras e operacionais da entidade que reporta. 
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Podem surgir também por meio de relacionamentos operacionais externos entre a entidade que reporta 
e a parte relacionada. Tais relacionamentos usualmente envolvem um grau de dependência econômica. 

14. A dependência econômica, em que a entidade é dependente de outra na medida em que ela confia 
nessa última um volume significativo de financiamento ou de venda de seus produtos e serviços, 
provavelmente não levaria ao controle ou influência significativa e, portanto, é improvável que dê origem 
a um relacionamento com parte relacionada. Assim, um único consumidor, fornecedor, franqueador, 
distribuidor ou agente geral com o qual a entidade do setor público transaciona volume significativo de 
seus negócios não será parte relacionada apenas pelo fato da dependência econômica resultante. 
Entretanto, a dependência econômica, junto com outros fatores, pode dar origem à influência significativa 
e, consequentemente, a um relacionamento com parte relacionada. Julgamento profissional é exigido na 
avaliação do impacto da dependência econômica no relacionamento. Quando a entidade que reporta é 
economicamente dependente de outra entidade, aquela é encorajada a divulgar a existência dessa 
dependência. 

15. A definição de parte relacionada inclui entidades que pertencem ao pessoal-chave da administração, 
membros próximos da família de indivíduo ou acionistas majoritários (ou equivalentes quando a entidade 
não possui estrutura patrimonial formal) da entidade. A definição de parte relacionada também inclui 
circunstâncias em que uma parte é capaz de exercer influência significativa sobre a outra parte. No setor 
público, um indivíduo ou uma entidade pode receber a responsabilidade de supervisionar a entidade que 
reporta, o que resulta em influência significativa, mas não o controle sobre as decisões financeiras e 
operacionais dessa entidade. Para fins desta Norma, influência significativa é definida como englobando 
as entidades controladas em conjunto. 

Remuneração do pessoal-chave da administração 

16. A remuneração do pessoal-chave da administração inclui a remuneração paga a indivíduos pela 
entidade que reporta em retribuição aos serviços prestados à entidade na qualidade de membros do 
corpo administrativo ou como empregados. Os benefícios oriundos direta ou indiretamente da entidade 
por serviços para qualquer tipo de atividade, exceto como empregado ou membro do corpo 
administrativo, não satisfazem à definição de remuneração do pessoal-chave da administração nesta 
Norma. Porém, o item 34 exige que divulgações sejam feitas sobre esses outros benefícios. A 
remuneração do pessoal-chave da administração exclui qualquer valor pago apenas como reembolso de 
gastos incorridos por essas pessoas em prol da entidade, tais como reembolsos por gastos com 
hospedagem associados a uma viagem de negócios. 

Poder de voto 

17. A definição de parte relacionada deve incluir quaisquer indivíduos que possuem, direta ou 
indiretamente, participação no poder de voto da entidade que resulte em influência significativa sobre 
essa. A participação no poder de voto da entidade pode surgir quando a entidade do setor público possui 
estrutura corporativa, e ministro ou agência governamental possui participação no capital da entidade. 

Partes relacionadas no contexto do setor público 

18. Os relacionamentos com partes relacionadas existem por todo o setor público, porque: 

(a) as unidades administrativas estão sujeitas à tutela do Governo nos seus diversos níveis e, em última 
instância, à supervisão do Poder Legislativo ou órgão semelhante de membros eleitos ou nomeados, e 
operam em conjunto para atingir as políticas do Governo; 

(b) os departamentos e agências do Governo conduzem, frequentemente, atividades necessárias para 
alcançar diferentes componentes de suas responsabilidades e seus objetivos por meio de entidades 
controladas separadas e de entidades sobre as quais possuem influência significativa; e 
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(c) ministros e outros membros eleitos ou nomeados do Governo e a alta administração podem exercer 
influência significativa sobre as operações de departamento ou agência. 

19. A divulgação de certos relacionamentos com partes relacionadas e de transações com essas partes 
e o relacionamento subjacente a essas transações é necessária para fins de prestação de contas e 
responsabilização, possibilitando aos usuários uma melhor compreensão das demonstrações contábeis 
da entidade que reporta, porque: 

(a) os relacionamentos com partes relacionadas podem influenciar a maneira na qual a entidade opera 
com outras entidades no alcance de seus objetivos individuais e na maneira na qual esta coopera com 
outras entidades no alcance de seus objetivos comuns ou coletivos; 

(b) os relacionamentos com partes relacionadas podem expor a entidade a riscos ou fornecerem 
oportunidades que não existiriam na ausência do relacionamento; e 

(c) partes relacionadas podem entrar em transações que partes não relacionadas não aceitariam ou 
podem concordar com transações em termos e condições diferentes daquelas que normalmente 
estariam disponíveis para partes não relacionadas. Isso ocorre frequentemente em departamentos e 
agências do Governo, onde bens e serviços são transferidos entre departamentos por valor menor do 
que a recuperação total do custo como parte normal dos procedimentos operacionais consistentes com o 
alcance dos objetivos da entidade que reporta e do Governo. Espera-se que Governos e entidades 
individuais do setor público usem recursos de maneira eficiente, eficaz e da forma pretendida, e que 
tratem o dinheiro público com o mais alto nível de integridade. A existência de relacionamentos com 
partes relacionadas significa que uma parte pode controlar ou influenciar significativamente as atividades 
da outra. Isso cria a oportunidade para que transações ocorram em uma base que possa beneficiar 
inadequadamente uma entidade em detrimento da outra. 

20. A divulgação de certos tipos de transações com partes relacionadas pode ocorrer nos termos e 
condições nos quais elas foram conduzidas, permitindo aos usuários a avaliação do impacto dessas 
transações na situação patrimonial, no desempenho financeiro da entidade e na sua capacidade de 
entregar os serviços acordados. Essa divulgação também garante que a entidade seja transparente a 
respeito de seus negócios com partes relacionadas. 

Remuneração do pessoal-chave da administração 

21. O pessoal-chave da administração ocupa posições de responsabilidade dentro da entidade. Eles são 
responsáveis pelo planejamento estratégico e pela gestão operacional da entidade e são investidos de 
significativa autoridade. Seus salários são geralmente estabelecidos por lei, estatuto, por conselho ou 
por outro corpo independente da entidade que reporta. Entretanto, suas responsabilidades podem 
permitir que eles influenciem os benefícios de seus cargos, que fluem para eles ou para suas partes 
relacionadas. Esta Norma exige que certas divulgações sejam feitas a respeito (a) da remuneração do 
pessoal-chave da administração e a membros próximos da família do pessoal-chave da administração 
durante o período a que se referem às demonstrações contábeis, (b) de empréstimos feitos a eles, e (c) 
da contraprestação fornecida a eles por serviços que prestam à entidade em condições diferentes das de 
membros do corpo administrativo ou como empregados. A divulgação exigida por esta Norma deve 
garantir que os níveis mínimos apropriados de transparência sejam aplicados à remuneração do 
pessoalchave da administração e aos membros próximos da família do pessoal-chave da administração. 

Materialidade 

22. A NBC TSP 11 - Apresentação das Demonstrações Contábeis exige a divulgação de itens materiais 
em separado. A materialidade de item é determinada com referência à natureza ou ao tamanho desse 
item. Quando da avaliação da materialidade de transações com partes relacionadas, a natureza do 
relacionamento entre a entidade que reporta e a parte relacionada e a natureza da transação pode 
significar que a transação é material, independentemente de seu tamanho. 

http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_tsp_011_2018.php
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Divulgação 

23. A legislação pode exigir que as demonstrações contábeis de entidades do setor privado e de 
empresas estatais divulguem informações sobre certas categorias de partes relacionadas e de 
transações com essas partes. Particularmente, a atenção tem foco nas transações das entidades com 
seus diretores ou membros de seu corpo administrativo e com sua alta administração, especialmente 
suas remunerações e empréstimos. Isso ocorre (a) em virtude das responsabilidades fiduciárias dos 
diretores, membros do corpo administrativo e da alta administração e (b) porque eles possuem amplos 
poderes sobre a aplicação dos recursos da entidade. Em algumas jurisdições, exigências similares são 
incluídas nos estatutos e regulamentos aplicáveis às entidades do setor público. 

24. Algumas NBCs TSP também exigem divulgação sobre transações com partes relacionadas. Por 
exemplo, a NBC TSP 11 exige a divulgação dos montantes a pagar e a receber de entidades 
controladoras, controladas, coligadas e outras partes relacionadas. A NBC TSP 20 - Divulgação de 
Participações em Outras Entidades exige que a entidade divulgue informações que permitam aos 
usuários das demonstrações contábeis consolidadas compreender a composição da entidade econômica 
e informações sobre cada coligada e acordo em conjunto que seja relevante para a entidade que reporta. 

Divulgação do controle 

25. O relacionamento com partes relacionadas onde há controle deve ser divulgado independentemente 
da existência de transação entre as partes relacionadas. 

26. Para que o usuário das demonstrações contábeis forme uma opinião sobre os efeitos dos 
relacionamentos com partes relacionadas da entidade, é apropriado divulgar os relacionamentos onde 
há controle, independente se houve transações entre as partes relacionadas. Isso envolve a divulgação 
dos nomes de quaisquer entidades controladas, da controladora imediata e da controladora em última 
instância, se existir. 

Divulgação de transações com partes relacionadas 

27. Em relação às transações entre partes relacionadas que não sejam aquelas que ocorreriam 
normalmente na relação com fornecedor ou cliente, nos termos e condições nem mais nem menos 
favoráveis àquelas em que seriam razoavelmente esperadas que a entidade adotasse se negociasse 
com indivíduo ou entidade em transação independente nas mesmas circunstâncias, a entidade deve 
divulgar: 

(a) a natureza dos relacionamentos com partes relacionadas; 

(b) os tipos de transações ocorridas; e 

(c) os elementos das transações necessários para esclarecer a importância dessas transações para 
suas operações e permitir, suficientemente, que as demonstrações contábeis forneçam as informações 
relevantes e confiáveis para tomada de decisão, prestação de contas e responsabilização. 

28. São exemplos de situações em que transações com partes relacionadas devem ser divulgadas pela 
entidade: 

(a) prestação ou recebimento de serviços; 

(b) compras ou transferências/vendas de bens (acabados ou não); 

(c) compras ou transferências/vendas de propriedades e outros ativos; 

(d) acordos de agenciamento (intermediação); 

http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_tsp_011_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_tsp_020_2018.php
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(e) acordos de arrendamento; 

(f) transferência de pesquisa e desenvolvimento; 

(g) acordos de licenciamento; 

(h) financiamento (incluindo empréstimos, aporte de capital, subvenções em espécie e outros aportes 
financeiros, incluindo acordos de divisão de custos); e 

(i) garantias e colaterais ou assemelhados. 

29. Entidades do setor público negociam diariamente e extensivamente entre si. Essas transações 
podem ocorrer ao custo, abaixo do custo ou gratuitamente. Por exemplo, departamento do Governo de 
serviços administrativos pode acomodar gratuitamente outros departamentos, ou entidade do setor 
público pode agir como agente de compras para outras entidades do setor público. Em algumas 
situações, pode ser possível a recuperação de valor maior do que o custo total do serviço fornecido. 
Departamentos são partes relacionadas porque estão sujeitos ao controle comum, e essas transações 
atendem à definição de transações com partes relacionadas. Entretanto, a divulgação de informações 
sobre as transações entre essas entidades não é exigida quando as transações (a) forem consistentes 
com os relacionamentos operacionais normais entre as entidades e (b) são realizadas nos termos e 
condições que são normais para tais transações nessas circunstâncias. A exclusão dessas transações 
com partes relacionadas das exigências de divulgação do item 27 reflete que as entidades do setor 
público operam conjuntamente para atingir objetivos comuns, e reconhece que diferentes mecanismos 
podem ser adotados para o fornecimento de serviços por entidades do setor público em diferentes 
lugares. Esta Norma exige divulgações sobre transações com partes relacionadas somente quando 
essas transações ocorrem de maneira diferente dos parâmetros operacionais estabelecidos naquela 
jurisdição. 

30. A informação sobre transações com partes relacionadas que, necessariamente, deveria ser 
divulgada para atender aos objetivos das demonstrações contábeis normalmente incluiria: 

(a) uma descrição da natureza do relacionamento com partes relacionadas envolvidas nessas 
transações. Por exemplo, se o relacionamento foi com controladora, controlada, entidade sob controle 
comum ou pessoal-chave da administração; 

(b) uma descrição das transações com partes relacionadas dentro de cada classe ampla de transações e 
a indicação do volume das classes, quer seja por montantes monetários específicos ou como proporção 
de cada classe de transações e/ou saldos; 

(c) um sumário dos principais termos e condições das transações com partes relacionadas, incluindo a 
divulgação de como esses termos e condições diferem daqueles que seriam normalmente associados 
com transações similares com partes não relacionadas; e 

(d) os montantes ou proporções apropriadas dos itens pendentes. 

31. O item 34 exige que divulgações adicionais sejam realizadas para certas transações entre a entidade 
e o pessoal-chave da administração e/ou com membros próximos da família do pessoal-chave da 
administração. 

32. Itens de natureza similar podem ser divulgados de maneira agregada, exceto quando a divulgação 
em separado for necessária para fornecer informação relevante e confiável para a tomada de decisão e 
para fins de prestação de contas e responsabilização. 

33. A divulgação de transações com partes relacionadas entre membros da entidade econômica é 
desnecessária nas demonstrações contábeis consolidadas porque essas apresentam informações sobre 
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a controladora e suas controladas em uma única entidade. As transações com partes relacionadas que 
ocorrem entre entidades dentro da entidade econômica devem ser eliminadas na consolidação, de 
acordo com a NBC TSP 17 - Demonstrações Contábeis Consolidadas. Transações com coligadas 
contabilizadas, segundo o método da equivalência patrimonial, não devem ser eliminadas e, portanto, 
exigem divulgação separada como transações com partes relacionadas. 

Divulgação do pessoal-chave da administração 

34. A entidade deve divulgar: 

(a) a remuneração agregada do pessoal-chave da administração e o número de indivíduos, 
determinados em base equivalente à jornada de trabalho integral, recebendo remuneração dentro dessa 
categoria, demonstrando, separadamente, as classes principais do pessoal-chave da administração e 
incluindo a descrição de cada classe; 

(b) o montante total de todas as outras remunerações e benefícios concedidos pela entidade que reporta 
ao pessoal-chave da administração e membros próximos da família do pessoal-chave da administração 
durante o período das demonstrações contábeis, divulgando, separadamente, os montantes agregados 
fornecidos para: 

(i) pessoal-chave da administração; e 

(ii) membros próximos da família do pessoal-chave da administração; e 

(c) em relação aos empréstimos, os quais não estão amplamente disponíveis a pessoas que não sejam 
o pessoal-chave da administração, e empréstimos cuja disponibilidade não é amplamente conhecida 
pela população em geral, para cada membro individual do pessoal-chave da administração e para cada 
membro próximo da família do pessoal-chave da administração: 

(i) o montante dos empréstimos concedidos durante o período, seus termos e condições; 

(ii) o montante dos empréstimos amortizados durante o período; 

(iii) o montante do saldo de encerramento de todos os empréstimos e recebíveis; e 

(iv) quando a pessoa não for diretor ou membro do corpo administrativo ou do grupo da alta 
administração da entidade, a relação da pessoa com o referido corpo administrativo ou grupo. 

35. O item 27 exige a divulgação das transações com partes relacionadas que ocorreram fora das 
condições de mercado consistentes com as condições operacionais estabelecidas para a entidade. Esta 
Norma também exige a divulgação de informações sobre certas transações com o pessoal-chave da 
administração identificado no item 34, quer tenham ocorrido, ou não, em base independente consistente 
com as condições operacionais que são aplicáveis com relação à entidade. 

36. Pessoas que são pessoal-chave da administração podem ser empregadas em tempo integral ou 
parcial. O número de pessoas divulgado como recebendo remuneração, de acordo com o item 34(a), 
precisa ser estimado em base equivalente à jornada integral. Entidades devem fazer divulgações 
separadas sobre as principais classes de pessoal-chave da administração que elas possuem. Por 
exemplo, quando a entidade possui o corpo administrativo que é separado de sua alta administração, 
divulgações sobre a remuneração dos dois grupos devem ser feitas separadamente. Quando uma 
pessoa é membro de ambos, do corpo administrativo e da alta administração, essa pessoa deve ser 
incluída apenas em um dos grupos para fins desta Norma. As categorias do pessoal-chave da 
administração identificadas na definição desse pessoal fornecem um guia para identificar as classes de 
pessoal-chave da administração. 

http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_tsp_017_2018.php
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37. A remuneração do pessoal-chave da administração pode incluir uma variedade de benefícios diretos 
e indiretos. Quando o custo desses benefícios for determinável, esse custo deve ser incluído na 
remuneração agregada divulgada. Quando o custo desses benefícios não for determinável, a melhor 
estimativa do custo da entidade ou das entidades que reportam deve ser feita e incluída na remuneração 
agregada divulgada. 

38. As exigências de mensuração dos benefícios aos empregados são encontradas na NBC TSP 15 - 
Benefícios a Empregados. Quando a remuneração não monetária, possível de ser mensurada de 
maneira confiável, for incluída no montante agregado de remuneração do período para o pessoal-chave 
da administração, a divulgação também deve ser realizada nas notas explicativas das demonstrações 
contábeis sobre a base de mensuração da remuneração não monetária. 

39. Esta Norma exige a divulgação de certas informações sobre os termos e condições dos empréstimos 
feitos para o pessoal-chave da administração e membros próximos da família do pessoalchave da 
administração, quando esses empréstimos: 

(a) não estão amplamente disponíveis para pessoas de fora do grupo-chave da administração; e 

(b) podem estar amplamente disponíveis fora do grupo-chave da administração, mas para os quais a 
disponibilidade não é amplamente conhecida para a população em geral. 

A divulgação dessa informação é exigida para fins de prestação de contas e responsabilização. O 
exercício de julgamento pode ser necessário na determinação de quais empréstimos devem ser 
divulgados para satisfazer às exigências desta Norma. Esse julgamento deve ser exercido após a 
consideração dos fatos relevantes e de maneira consistente com o alcance dos objetivos das 
demonstrações contábeis. 

40. O item 34(a) exige a divulgação da remuneração agregada do pessoal-chave da administração. O 
pessoal-chave da administração inclui diretores ou membros do corpo administrativo e membros da alta 
administração. Diretores ou membros do corpo administrativo da entidade também podem receber 
remuneração ou benefícios da entidade por serviços prestados que não sejam relativos ao seu papel 
como diretor ou membro do corpo administrativo da entidade ou como servidor/empregado da entidade. 
O item 34(b)(i) exige a divulgação do montante total dessa outra remuneração ou benefício. 

41. Membros próximos da família do pessoal-chave da administração podem influenciar, ou serem 
influenciados pelo pessoal-chave da administração, em suas transações com a entidade. O item 34(b)(ii) 
exige a divulgação do total de remuneração e benefício fornecido para o período a membros próximos da 
família do pessoal-chave da administração. 

42 a 43 (Não convergidos). 

Vigência 

Esta Norma deve ser aplicada nas entidades do setor público a partir de 1° de janeiro de 2021, salvo na 
existência de algum normativo em âmbito nacional que estabeleça prazos específicos - casos em que 
estes prevalecem. 

ZULMIR IVÂNIO BREDA 
Presidente do Conselho 

 

 

http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_tsp_015_2018.php
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NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE TSP N° 023, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019 - 
(DOU de 28.11.2019) 
Aprova a NBC TSP 23 - Políticas Contábeis, Mudança de Estimativa e Retificação de Erro. 

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercício de suas atribuições legais e regimentais 
e com fundamento no disposto na alínea "f" do Art. 6° do Decreto-Lei n° 9.295/1946, alterado pela Lei n° 
12.249/2010, faz saber que foi aprovada em seu Plenário a seguinte Norma Brasileira de Contabilidade 
(NBC): 

NBC TSP 23 - Políticas Contábeis, Mudança de Estimativa e Retificação de Erro 

Objetivo 

1. O objetivo desta Norma é estabelecer critérios para selecionar e alterar as políticas contábeis, 
juntamente com (a) o tratamento contábil e a divulgação de mudanças nas políticas contábeis, (b) 
mudança nas estimativas contábeis e (c) retificações de erros. Esta Norma tem como objetivo melhorar a 
relevância e a confiabilidade das demonstrações contábeis da entidade, bem como permitir sua 
comparabilidade ao longo do tempo com outras entidades. 

2. As exigências de divulgação relativas a políticas contábeis, exceto aquelas que digam respeito a 
mudanças entre tais políticas contábeis, são estabelecidas na NBC TSP 11 - Apresentação das 
Demonstrações Contábeis. 

Alcance 

3. Esta Norma deve ser aplicada na seleção e na aplicação de políticas contábeis, bem como na 
contabilização de mudanças de políticas contábeis, nas mudanças de estimativas contábeis e correções 
de erros de períodos anteriores. 

4. Os efeitos tributários de retificações de erros de períodos anteriores e de ajustes retrospectivos 
efetuados para a aplicação de alterações nas políticas contábeis não são considerados nesta Norma. 

5. Esta Norma se aplica às entidades do setor público, conforme o alcance definido na NBC TSP 
ESTRUTURA CONCEITUAL. 

6. (Não convergido). 

Definições 

7. Os termos a seguir são utilizados nesta Norma com os seguintes significados: 

Políticas contábeis são os princípios, bases, convenções, regras e práticas específicas aplicadas pela 
entidade na elaboração e na apresentação das demonstrações contábeis. 

Mudança de estimativa contábil é um ajuste nos saldos contábeis de ativo ou passivo, ou nos montantes 
relativos ao consumo periódico de ativo, que resulta da avaliação da situação atual dos ativos e passivos 
e das obrigações e dos benefícios futuros esperados a eles associados. As alterações nas estimativas 
contábeis decorrem de nova informação ou inovações e, portanto, não são retificações de erros. 

Aplicação impraticável de um requisito ocorre quando a entidade não puder aplicá-lo depois de ter 
efetuado todos os esforços razoáveis nesse sentido. Para um período anterior, em particular, é 
impraticável aplicar, retrospectivamente, a mudança na política contábil ou fazer a reapresentação 
retrospectiva para corrigir um erro se: 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto9295-lei_1946.asp#art6_f
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto9295-lei_1946.asp#art6
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto9295-lei_1946.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/10/lei_12249_2010.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/10/lei_12249_2010.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_tsp_011_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_tsp_estrutura_conceitual_2016.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_tsp_estrutura_conceitual_2016.php
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(a) os efeitos da aplicação retrospectiva ou da reapresentação retrospectiva não são determináveis; 

(b) a aplicação retrospectiva ou a reapresentação retrospectiva exigir premissas com base na intenção 
da administração à época; ou 

(c) a aplicação retrospectiva ou a reapresentação retrospectiva exigir estimativas significativas de valores 
e for impossível identificar objetivamente a informação sobre essas estimativas que: 

(i) proporcione evidências das circunstâncias que existiam à data em que esses valores deveriam ter 
sido reconhecidos, mensurados ou evidenciados; e 

(ii) estaria disponível quando as demonstrações contábeis desse período anterior tiveram autorização 
para divulgação. 

Erros de períodos anteriores são omissões e incorreções nas demonstrações contábeis da entidade, de 
um ou mais períodos anteriores, decorrentes de falhas no uso ou uso incorreto de informação confiável 
que: 

(a) estava disponível quando da autorização para a divulgação das demonstrações contábeis desses 
períodos; e 

(b) poderia ter sido obtida de forma razoável e levada em consideração na elaboração e na 
apresentação dessas demonstrações contábeis. 

Tais erros incluem os efeitos de incorreções matemáticas, incorreções na aplicação de políticas 
contábeis, omissões, descuidos, interpretações incorretas de fatos e fraudes. 

Aplicação prospectiva de mudança em política contábil e de reconhecimento do efeito de mudança em 
estimativa contábil representa, respectivamente: 

(a) a aplicação da nova política contábil a transações, a outros eventos e a condições que ocorrerem 
após a data em que a política for alterada; e 

(b) o reconhecimento do efeito da mudança na estimativa contábil nos períodos correntes e futuros 
afetados pela mudança. 

Aplicação retrospectiva é a aplicação de nova política contábil a transações, a outros eventos e a 
condições, como se essa política tivesse sido sempre aplicada. 

Reapresentação retrospectiva é a correção do reconhecimento, da mensuração e da divulgação de 
valores de elementos das demonstrações contábeis, como se um erro de período anterior nunca tivesse 
ocorrido. 

Materialidade 

8. Avaliar se uma omissão ou incorreção pode influenciar as decisões dos usuários e, portanto, for 
material, requer que sejam consideradas as características daqueles usuários. Presume-se que os 
usuários tenham conhecimento razoável do setor público, de atividades econômicas e contábeis, além 
de disposição para analisar a informação com razoável diligência. Portanto, a avaliação precisa levar em 
conta como os usuários com tais características poderiam ser razoavelmente influenciados na tomada e 
avaliação de decisões. 

Políticas contábeis 
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Seleção e aplicação de políticas contábeis 

9. Quando uma NBC TSP se aplicar especificamente a uma transação, outro evento ou condição, as 
políticas contábeis aplicadas devem ser determinadas pela aplicação dessa norma. 

10. As NBCs TSP estabelecem as políticas contábeis que resultam em demonstrações contábeis que 
contêm informações relevantes e confiáveis sobre transações, outros eventos e condições às quais se 
aplicam. Essas políticas não precisam ser aplicadas quando o efeito for irrelevante. No entanto, é 
inadequado deixar de aplicar as NBCs TSP, ou deixar de corrigir erros, com a justificativa de as 
distorções serem imateriais, caso obtenha uma apresentação enviesada da situação patrimonial, 
demonstração do resultado ou dos fluxos de caixa da entidade. 

11. (Não convergido). 

12. Na ausência de NBC TSP que se aplique especificamente a uma transação, outro evento ou 
condição, a administração deve exercer seu julgamento no desenvolvimento e na aplicação de política 
contábil que resulte em informação que seja: 

(a) relevante para a tomada de decisão dos usuários; e 

(b) confiável, de tal modo que as demonstrações contábeis: 

(i) representem fidedignamente a situação patrimonial, o desempenho e os fluxos de caixa da entidade; 

(ii) reflitam a essência econômica das transações, outros eventos e condições e, não apenas a forma 
legal; 

(iii) sejam neutras, isto é, que estejam livres de viés; 

(iv) sejam prudentes; e 

(v) sejam completas em todos os aspectos materiais. 

13. O item 12 exige o desenvolvimento de políticas contábeis para assegurar que as demonstrações 
contábeis proporcionem informações que atendam ao conjunto de características qualitativas, conforme 
definido na NBC TSP ESTRUTURA CONCEITUAL. 

14. Ao exercer os julgamentos descritos no item 12, a administração deve consultar e considerar a 
aplicabilidade das seguintes fontes por ordem decrescente: 

(a) as exigências das NBCs TSP que tratem de assuntos semelhantes e relacionados; e 

(b) as definições e os critérios de reconhecimento e de mensuração de ativos, passivos, receitas e 
despesas contidos em outras NBCs TSP. 

15. Ao exercer o julgamento descrito no item 12, a administração também pode considerar (a) os 
pronunciamentos mais recentes de órgãos normatizadores e (b) práticas aceitas do setor público ou 
privado, mas somente na medida em que elas não entrem em conflito com as fontes do item 14. Por 
exemplo, NBCs TG e pronunciamentos do IPSASB. 

Consistência das políticas contábeis 

16. A entidade deve selecionar e aplicar suas políticas contábeis de forma consistente para transações 
semelhantes, outros eventos e condições, a menos que uma NBC TSP exija ou permita especificamente 

http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_tsp_estrutura_conceitual_2016.php
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a classificação de itens para os quais possam ser aplicadas diferentes políticas. Se uma NBC TSP exigir 
ou permitir tal classificação, uma política contábil apropriada deve ser selecionada e aplicada 
consistentemente para cada classe. 

Mudanças nas políticas contábeis 

17. A entidade deve mudar a política contábil apenas se a mudança: 

(a) for exigida por NBC TSP; ou 

(b) resultar em informação confiável e mais relevante nas demonstrações contábeis sobre os efeitos das 
transações, outros eventos e condições acerca da situação patrimonial, do desempenho e dos fluxos de 
caixa da entidade. 

18. Os usuários das demonstrações contábeis devem ter a possibilidade de compará-las ao longo do 
tempo para identificar tendências na situação patrimonial, no desempenho e nos fluxos de caixa. Nesse 
caso, devem ser aplicadas as mesmas políticas contábeis dentro de cada período e de um período para 
o outro, a menos que a mudança de política contábil esteja em conformidade com um dos critérios 
dispostos no item 17. 

19. A mudança do regime contábil é uma mudança de política contábil. 

20. A mudança de tratamento contábil, reconhecimento ou mensuração de transação, evento ou 
condição, de acordo com um regime contábil, é considerada uma mudança de política contábil. 

21. Não constituem mudanças nas políticas contábeis: 

(a) a adoção de política contábil para transações, outros eventos ou condições que sejam diferentes, em 
essência, daqueles que ocorriam anteriormente; e 

(b) a adoção de nova política contábil para transações, outros eventos ou condições que não ocorriam 
anteriormente ou que eram imateriais. 

22. A aplicação inicial da política de reavaliação de ativos, em conformidade com a NBC TSP 07 - Ativo 
Imobilizado ou com a NBC TSP 08 - Ativo Intangível, é uma mudança na política contábil a ser tratada 
como reavaliação, conforme a NBC TSP 07 ou a NBC TSP 08, e, não, conforme esta Norma em 
particular. 

23. Os itens de 24 a 36 não se aplicam à mudança de política contábil descrita no item 22. 

Aplicação de mudanças nas políticas contábeis 

24. Aspectos sujeitos ao item 28: 

(a) a entidade deve contabilizar uma mudança na política contábil resultante da adoção inicial de NBC 
TSP, de acordo com as disposições transitórias específicas, se essas existirem, expressas nessa norma; 
e 

(b) quando a entidade altera uma política contábil na adoção inicial de NBC TSP que não inclua 
disposições transitórias específicas que se apliquem a essa mudança ou quando altera uma política 
contábil voluntariamente, ela deve aplicar essa mudança retrospectivamente. 

25. Para fins desta Norma, a adoção antecipada de uma norma não deve ser considerada como 
mudança voluntária na política contábil. 

http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_tsp_007_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_tsp_008_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_tsp_007_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_tsp_008_2017.php
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26. Na ausência de NBC TSP que se aplique especificamente a uma transação, outro evento ou 
condição, a entidade pode, de acordo com o item 14, aplicar uma política contábil proveniente (a) de 
pronunciamentos mais recentes emitidos por órgãos normatizadores, e (b) que seja aceita pelas práticas 
adotadas pelo setor público e privado, mas desde que sejam consistentes com o item 14. Por exemplo, 
NBCs TG e pronunciamentos do IPSASB. 

Aplicação retrospectiva 

27. Observado o disposto no item 28, quando uma mudança na política contábil é aplicada, 
retrospectivamente, conforme os itens 24(a) ou (b), a entidade deve ajustar o saldo de abertura de cada 
item do patrimônio líquido afetado referente ao período anterior mais antigo apresentado e ajustar 
também os demais montantes comparativos divulgados referentes ao período anterior apresentado, 
como se a nova política contábil tivesse sempre sido aplicada. 

Limitações à aplicação retrospectiva 

28. Quando a aplicação retrospectiva for exigida pelos itens 24(a) ou (b), a mudança de política contábil 
deve ser aplicada retrospectivamente, exceto quando for impraticável determinar os efeitos específicos 
do período ou o efeito cumulativo da mudança. 

29. Quando for impraticável determinar os efeitos específicos no período resultantes da mudança na 
política contábil sobre as informações comparativas de um ou mais períodos anteriores apresentados, a 
entidade deve aplicar a nova política contábil aos saldos contábeis de ativos e passivos de abertura do 
período mais antigo para o qual seja praticável a aplicação retrospectiva, que pode ser o período 
corrente, e deve proceder ao ajuste correspondente no saldo de abertura de cada componente afetado 
do patrimônio líquido desse período. 

30. Quando for impraticável determinar o efeito cumulativo, no início do período corrente, da aplicação 
de nova política contábil a todos os períodos anteriores, a entidade deve ajustar a informação 
comparativa para aplicar a nova política contábil, prospectivamente, a partir do período mais antigo 
possível. 

31. Ao aplicar nova política contábil retrospectivamente, a entidade deve aplicar a nova política à 
informação comparativa para períodos anteriores tão antigos quanto possível. A aplicação retrospectiva 
a período anterior deve ser considerada não praticável se não for viável determinar o efeito cumulativo 
nos valores dos balanços de abertura e de encerramento desse período. O valor do ajuste resultante, 
relacionado com períodos anteriores aos apresentados nas demonstrações contábeis, deve ser 
registrado no saldo de abertura de cada componente do patrimônio líquido afetado do período anterior 
mais antigo apresentado. Geralmente, o ajuste é registrado em superávits ou déficits acumulados. 
Contudo, o ajuste pode ser efetuado em outro componente do patrimônio líquido (por exemplo, para 
cumprir uma NBC TSP específica). Qualquer outra informação sobre períodos anteriores, tal como 
resumos históricos de dados financeiros, deve ser também ajustada para períodos tão antigos quanto 
possível. 

32. Quando for impraticável à entidade aplicar nova política contábil retrospectivamente, porque não 
pode determinar o efeito cumulativo da aplicação da política a todos os períodos anteriores, a entidade, 
de acordo com o item 30, deve aplicar a nova política prospectivamente desde o início do período mais 
antigo praticável. Portanto, desconsidera-se a parcela do ajuste cumulativo em ativos, passivos e 
patrimônio líquido correspondente a períodos anteriores ao período mais antigo praticável. A mudança 
na política contábil é permitida mesmo que seja impraticável aplicar a nova política, prospectivamente, a 
partir de qualquer período anterior. Os itens de 55 a 58 oferecem orientação sobre o que fazer quando 
for impraticável aplicar nova política contábil a um ou mais períodos anteriores. 

Divulgação 
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33. Quando a aplicação inicial de NBC TSP (a) tiver efeito no período corrente ou em qualquer período 
anterior, (b) tiver tal efeito, exceto se for impraticável determinar o valor a ser ajustado, ou (c) puder ter 
efeito em períodos futuros, a entidade deve divulgar: 

(a) o título da NBC TSP; 

(b) quando aplicável, que a mudança na política contábil é efetuada de acordo com as disposições 
transitórias da aplicação inicial da referida NBC TSP; 

(c) a natureza da mudança na política contábil; 

(d) quando aplicável, uma descrição das disposições transitórias; 

(e) quando aplicável, as disposições transitórias que possam ter efeito em períodos futuros; 

(f) para o período corrente e para cada período anterior, até o ponto em que seja praticável, o montante 
dos ajustes para cada item afetado da demonstração contábil; 

(g) o valor do ajuste relacionado com períodos anteriores aos apresentados, até o ponto em que seja 
praticável; e 

(h) se a aplicação retrospectiva exigida pelos itens 24(a) ou (b) for impraticável para período anterior em 
particular, ou para períodos anteriores aos apresentados, devem ser divulgadas as circunstâncias que 
levaram à existência dessa condição e a descrição de como e desde quando a política contábil tem sido 
aplicada. 

As demonstrações contábeis de períodos subsequentes não precisam repetir essas divulgações. 

34. Quando uma mudança voluntária na política contábil (a) tiver efeito no período corrente ou em 
qualquer período anterior, (b) puder ter efeito naquele período, exceto se for impraticável determinar o 
montante a ser ajustado, ou (c) puder ter efeitos em períodos futuros, a entidade deve divulgar: 

(a) a natureza da mudança na política contábil; 

(b) as razões pelas quais a aplicação da nova política contábil proporciona informação confiável e mais 
relevante; 

(c) o montante do ajuste para cada linha afetada da demonstração contábil para o período corrente e 
para cada período anteriormente apresentado, até onde seja possível; 

(d) o montante do ajuste relacionado a períodos anteriores aos apresentados, até onde seja praticável; e 

(e) as circunstâncias que levaram à existência dessa condição e a descrição de como e desde quando a 
mudança da política contábil tem sido aplicada, se a aplicação retrospectiva for impraticável para período 
anterior específico ou para períodos anteriores aos apresentados. 

As demonstrações contábeis de períodos subsequentes não precisam repetir essas 
evidenciações. 

35. Quando a entidade não aplicar nova NBC TSP já emitida, mas que ainda não esteja em vigor, deve 
publicar: 

(a) tal fato; e 
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(b) informação conhecida ou razoavelmente estimável que seja relevante para avaliar o possível impacto 
que a aplicação da nova NBC TSP terá sobre as demonstrações contábeis da entidade no período de 
sua aplicação inicial. 

36. Ao cumprir o item 35, a entidade deve divulgar: 

(a) o título da nova NBC TSP; 

(b) natureza da mudança ou das mudanças iminentes na política contábil; 

(c) data a partir da qual é exigida a aplicação da norma; 

(d) data a partir da qual a entidade planeja aplicar inicialmente a norma; e 

(e) qualquer uma das alternativas abaixo: 

(i) divulgação das discussões do impacto que se espera que a aplicação inicial da NBC TSP tenha sobre 
as demonstrações contábeis da entidade; ou 

(ii) divulgação da explicação acerca dessa impossibilidade, se esse impacto não for conhecido ou 
razoavelmente estimável. 

Mudança nas estimativas contábeis 

37. Como consequência das incertezas inerentes aos serviços prestados, realização de negociações ou 
outras atividades, muitos itens nas demonstrações contábeis não podem ser mensurados com precisão, 
podendo apenas ser estimados. A estimativa envolve julgamentos baseados na última informação 
disponível e confiável. Por exemplo, podem ser exigidas estimativas de: 

(a) receita tributária devida ao governo; 

(b) inadimplência decorrente de tributos não recebidos; 

(c) obsolescência de estoque; 

(d) valor justo de ativos ou passivos financeiros; 

(e) vida útil ou padrão esperado de consumo dos benefícios econômicos futuros, potenciais de serviços 
incorporados em ativos depreciáveis ou a porcentagem de conclusão na construção de estradas; e 

(f) obrigações decorrentes de garantias. 

38. O uso de estimativas razoáveis é parte essencial da elaboração das demonstrações contábeis e não 
reduz sua confiabilidade. 

39. A estimativa pode necessitar de revisão, caso ocorra alterações nas circunstâncias em que ela se 
baseou ou em consequência de novas informações ou maior experiência. Dada a sua natureza, a 
revisão da estimativa não se relaciona com períodos anteriores nem representa correção de erro. 

40. A mudança na base de mensuração é uma mudança na política contábil e, não, na estimativa 
contábil. Quando for difícil determinar se a mudança ocorre na política contábil ou na estimativa contábil, 
deve ser tratada como na estimativa contábil. 
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41. O efeito de mudança na estimativa contábil, que não seja mudança à qual se aplique o item 42, deve 
ser reconhecido prospectivamente, incluindo-o no resultado do: 

(a) período da mudança, se afetar apenas esse período; ou 

(b) período da mudança e futuros períodos, se afetar todos eles. 

42. Na medida em que a mudança da estimativa contábil resultar em mudanças em ativos e passivos ou 
relacionar-se a um item do patrimônio líquido, ela deve ser reconhecida pelo ajuste no correspondente 
valor contábil do item do ativo, do passivo ou do patrimônio líquido no período da mudança. 

43. O reconhecimento prospectivo do efeito da mudança na estimativa contábil significa que a mudança 
é aplicada a transações, outros eventos e condições, a partir da data de alteração da estimativa. A 
mudança na estimativa contábil pode afetar apenas o resultado do período corrente, ou o resultado do 
período corrente e dos períodos futuros. Por exemplo, a mudança na estimativa do montante de ajustes 
para perdas de créditos de liquidação duvidosa afeta apenas o superávit ou perda do período corrente. 
Entretanto, a mudança na estimativa da vida útil ou no padrão esperado de consumo de benefícios 
econômicos ou potencial de serviços de ativo depreciável, afeta a despesa de depreciação no período 
corrente e também cada período futuro durante a vida útil remanescente do ativo. Em ambos os casos, o 
efeito da mudança relacionada ao período corrente deve ser reconhecido como receita ou despesa no 
período corrente. O efeito, caso existente, em períodos futuros deve ser reconhecido apenas no futuro. 

Divulgação 

44. A entidade deve divulgar a natureza e o montante decorrente da mudança na estimativa contábil que 
tenha efeito no período corrente ou se espera que tenha efeito em períodos futuros, exceto para os 
casos de divulgação do efeito em períodos futuros quando for impraticável estimar aquele efeito. 

45. Se o montante do efeito em períodos futuros não for divulgado porque a estimativa dele é 
impraticável, a entidade deve divulgar tal fato. 

Erros 

46. Erros podem ocorrer no reconhecimento, na mensuração, na apresentação ou na divulgação de 
elementos das demonstrações contábeis. As demonstrações contábeis não estarão em conformidade 
com as normas se contiverem erros materiais ou erros imateriais cometidos intencionalmente para 
enviesar determinada apresentação da situação patrimonial, do desempenho ou dos fluxos de caixa da 
entidade. Os potenciais erros do período corrente descobertos nesse período devem ser corrigidos antes 
de as demonstrações contábeis serem disponibilizadas para publicação. Contudo, os erros materiais por 
vezes não são descobertos até período subsequente, sendo então corrigidos na informação comparativa 
apresentada nas demonstrações contábeis desse período subsequente (ver itens de 47 a 52). 

47. De acordo com o disposto no item 48, a entidade deve corrigir os erros materiais de períodos 
anteriores retrospectivamente no primeiro conjunto das demonstrações contábeis cuja autorização para 
publicação ocorra após a descoberta de tais erros. A correção deve seguir alternativamente os seguintes 
critérios: 

(a) reapresentar os valores comparativos do período anterior apresentado nos quais o erro tenha 
ocorrido; ou 

(b) se o erro ocorreu antes do período anterior mais antigo apresentado, o erro deve ser corrigido por 
meio da reapresentação dos saldos de abertura dos ativos, dos passivos e do patrimônio líquido do 
período anterior mais antigo apresentado. 

Limitações da reapresentação retrospectiva 
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48. Um erro de período anterior deve ser corrigido por meio da reapresentação retrospectiva, salvo 
quando for impraticável determinar os efeitos específicos do período ou o efeito cumulativo do erro. 

49. Quando for impraticável determinar os efeitos de erro em período específico na informação 
comparativa para um ou mais períodos anteriores apresentados, a entidade deve retificar os saldos de 
abertura de ativos, de passivos e do patrimônio líquido do período mais antigo para o qual seja praticável 
a reapresentação retrospectiva (que pode ser o período corrente). 

50. Quando for impraticável determinar o efeito cumulativo, no início do período corrente, de erro em 
todos os períodos anteriores, a entidade deve retificar a informação comparativa para corrigir o erro 
prospectivamente a partir da data mais praticável possível. 

51. A correção de erro de período anterior deve ser excluída do superávit ou do déficit do período no 
qual o erro foi descoberto. Qualquer informação apresentada a respeito de períodos anteriores, incluindo 
qualquer resumo histórico de dados financeiros, deve também ser retificada nos períodos tão antigos 
quanto praticável. 

52. Quando for impossível determinar o montante do erro (por exemplo, erro na aplicação de política 
contábil) para todos os períodos anteriores, a entidade, de acordo com o item 50, deve retificar a 
informação comparativa prospectivamente a partir da data mais antiga praticável. Dessa forma, deve 
ignorar a parcela da retificação de erros cumulativos de ativos, de passivos e de patrimônio líquido, 
relativa a períodos anteriores à data em que a retificação do erro foi praticada. Os itens de 55 a 58 
fornecem orientação sobre situações em que é impraticável corrigir erro para um ou mais períodos 
anteriores. 

53. Correções de erro distinguem-se de mudanças nas estimativas contábeis. As estimativas contábeis, 
por sua natureza, são aproximações que podem necessitar de revisão à medida que se conhece 
informação adicional. Por exemplo, o ganho ou a perda reconhecida no momento do desfecho de 
contingência, que, anteriormente, não podia ser estimada com precisão, não constitui retificação de erro. 

Divulgação de erros de períodos anteriores 

54. Ao aplicar o item 47, a entidade deve divulgar as seguintes informações: 

(a) a natureza do erro de período anterior; 

(b) para cada período anterior apresentado e até onde for praticável, o montante de retificação de cada 
elemento componente da demonstração contábil que tenha sido afetada; 

(c) montante da retificação no início do período anterior mais antigo apresentado; e 

(d) no caso em em que a reapresentação retrospectiva for impraticável para período anterior específico, 
as circunstâncias que levaram à existência dessa condição e a descrição de como e desde quando o 
erro foi corrigido. As demonstrações contábeis de períodos subsequentes à retificação do erro não 
precisam repetir essas divulgações. 

Impossibilidade da aplicação retrospectiva de políticas contábeis e reapresentação retrospectiva 

55. Em algumas circunstâncias, torna-se impraticável ajustar informações comparativas de um ou mais 
períodos anteriores apresentados para fins de comparação com o período corrente. Por exemplo, podem 
não ter sido reunidas informações necessárias em período anterior, de tal forma que não seja possível a 
aplicação retrospectiva de nova política contábil (incluindo, para a finalidade dos itens de 56 a 58, a sua 
aplicação prospectiva a períodos anteriores) ou a reapresentação retrospectiva para retificação de erro 
atribuído a determinado período anterior, podendo ser impraticável recriar essa informação. 
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56. Frequentemente é necessária a adoção de estimativas para a aplicação de política contábil a 
elementos das demonstrações contábeis reconhecidos ou divulgados em decorrência de operações, 
eventos ou condições. As estimativas são, por natureza, subjetivas e podem ser desenvolvidas após a 
data do balanço. A elaboração de estimativas é potencialmente mais difícil na aplicação retrospectiva de 
política contábil ou na reapresentação de demonstrações contábeis, com o fim de corrigir erro de período 
anterior, por conta do longo período de tempo que pode ter passado desde que a transação ocorreu. 
Entretanto, o objetivo das estimativas relacionadas a períodos anteriores deve ser igual ao das 
estimativas desenvolvidas no período corrente, qual seja o objetivo de refletir as reais circunstâncias 
existentes na ocasião em que ocorreu a transação. 

57. Portanto, a aplicação retrospectiva de nova política contábil ou correção de erros de período anterior 
exige informação diferenciada que: 

(a) forneça evidência das circunstâncias que existiam à época em que a transação, outro evento ou 
condição ocorreu; e 

(b) poderia ter estado disponível quando as demonstrações contábeis desse período anterior receberam 
autorização para publicação. 

Para alguns tipos de estimativas (por exemplo, estimativa do valor justo não baseada em preço 
observável), é impraticável distinguir esses tipos de informação. Caso a aplicação retrospectiva de 
políticas contábeis ou a reapresentação retrospectiva exigir que se faça uma estimativa significativa para 
a qual seja impossível identificar esses dois tipos de informação, é impraticável aplicar 
retrospectivamente a nova política contábil ou retificar retrospectivamente o erro de período anterior. 

58. Não se deve utilizar a retrospectiva do que deveria ter sido efetuado ao aplicar nova política contábil 
ou ao corrigir erros atribuíveis a período anterior, nem se deve fazer suposições sobre quais teriam sido 
as intenções da administração em período anterior. Também não se deve estimar valores reconhecidos, 
mensurados ou evidenciados em períodos anteriores. 

59 a 61 (Não convergidos). 

Vigência 

Esta Norma deve ser aplicada nas entidades do setor público a partir de 1° de janeiro de 2021, salvo na 
existência de algum normativo em âmbito nacional que estabeleça prazos específicos - casos em que 
estes prevalecem. 

ZULMIR IVÂNIO BREDA 
Presidente do Conselho 

 

NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE - NBC TSP N° 024, DE 21 DE NOVEMBRO DE 
2019 - (DOU de 28.11.2019) 
Aprova a NBC TSP 24 - Efeitos das Mudanças nas Taxas de Câmbio e Conversão de 
Demonstrações Contábeis. 

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercício de suas atribuições legais e regimentais 
e com fundamento no disposto na alínea "f" do Art. 6° do Decreto-Lei n° 9.295/1946, alterado pela Lei n° 
12.249/2010, faz saber que foi aprovada em seu Plenário a seguinte Norma Brasileira de Contabilidade 
(NBC): 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto9295-lei_1946.asp#art6_f
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto9295-lei_1946.asp#art6
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto9295-lei_1946.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/10/lei_12249_2010.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/10/lei_12249_2010.php
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NBC TSP 24 - EFEITOS DAS MUDANÇAS NAS TAXAS DE CÂMBIO E CONVERSÃO DE 
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

Objetivo 

1. A entidade pode manter atividades em moeda estrangeira de duas formas: pode realizar transações 
em moedas estrangeiras ou possuir operações no exterior. Além disso, a entidade pode apresentar suas 
demonstrações contábeis em moeda estrangeira. O objetivo desta Norma é estabelecer como incluir 
transações em moeda estrangeira e operações no exterior nas demonstrações contábeis da entidade e 
como converter demonstrações contábeis para outra moeda de apresentação. 

2. Os principais pontos envolvem (a) quais taxas de câmbio devem ser utilizadas e (b) como reportar os 
efeitos das mudanças nas taxas de câmbio nas demonstrações contábeis. 

Alcance 

3. A entidade que elabora e apresenta demonstrações contábeis, de acordo com o regime de 
competência, deve adotar esta Norma: 

(a) na contabilização de transações e saldos em moedas estrangeiras, exceto para transações com 
derivativos e instrumentos financeiros; 

(b) na conversão da demonstração do resultado e do balanço patrimonial de entidades no exterior que 
estão incluídas nas demonstrações contábeis da entidade por meio da consolidação ou pela aplicação 
do método da equivalência patrimonial; e 

(c) na conversão da demonstração do resultado e do balanço patrimonial para outra moeda de 
apresentação. 

4. Esta Norma também se aplica quando a entidade converte os montantes relativos aos derivativos em 
sua moeda funcional para sua moeda de apresentação. 

5. Esta Norma não se aplica ao procedimento de hedge accounting para elementos de moeda 
estrangeira, incluindo o hedge de investimento líquido em entidade no exterior. 

6. Esta Norma aplica-se às entidades do setor público, conforme o alcance definido na NBC TSP 
ESTRUTURA CONCEITUAL. 

7. (Não convergido). 

8. Esta Norma se aplica à apresentação das demonstrações contábeis em moeda estrangeira e 
estabelece exigências a serem observadas para que as demonstrações contábeis resultantes possam 
ser consideradas em conformidade com as NBCs TSP. Para conversões de informações financeiras em 
moeda estrangeira que não cumpram essas exigências, esta Norma especifica as informações a serem 
divulgadas. 

9. Esta Norma não se aplica à apresentação da demonstração dos fluxos de caixa para aqueles 
advindos de transações em moeda estrangeira ou para a conversão de fluxos de caixa da entidade no 
exterior (ver NBC TSP 12 - Demonstração dos Fluxos de Caixa). 

Definições 

10. Os termos a seguir são utilizados nesta Norma com os seguintes significados: 

http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_tsp_012_2018.php
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Taxa de fechamento é a taxa de câmbio à vista vigente na data das demonstrações contábeis. 

Variação cambial é a diferença resultante da conversão de determinado valor de uma moeda para outra, 
a diferentes taxas de câmbio. 

Taxa de câmbio é a taxa para efetuar trocas entre duas moedas. 

Moeda estrangeira é a moeda diferente da moeda funcional da entidade. 

Entidade no exterior pode ser uma controlada, coligada, empreendimento controlado em conjunto ou filial 
da entidade que reporta as demonstrações contábeis, cujas atividades são baseadas ou conduzidas em 
país ou moeda diferente dessa entidade. 

Moeda funcional é a moeda do ambiente econômico principal em que a entidade opera. 

Itens monetários são unidades de moeda mantidas em caixa, direitos a serem recebidos e obrigações a 
serem pagas em quantia fixa ou determinável de moeda. 

Investimento líquido em entidade com operações no exterior é o valor da participação da entidade 
investidora no patrimônio líquido da entidade com operação no exterior. 

Moeda de apresentação é a moeda na qual as demonstrações contábeis são apresentadas. 

Taxa de câmbio à vista é a taxa normalmente utilizada para liquidação imediata das operações de 
câmbio. 

Moeda funcional 

11. O ambiente econômico principal no qual a entidade opera é, em geral, aquele em que ela 
fundamentalmente gera e utiliza caixa. A entidade deve considerar os seguintes fatores na determinação 
de sua moeda funcional: 

(a) a moeda: 

(i) que é gerada a partir de receitas, tais como tributos, doações e multas; 

(ii) que mais influencia os preços de bens e serviços (geralmente, é a moeda na qual o preço de venda 
de seus produtos e serviços são determinados e estabelecidos); e 

(iii) do país cuja concorrência e regulação mais influenciam a determinação do preço de venda de seus 
produtos e serviços; 

(b) a moeda que mais influencia mão de obra, material e outros custos para o fornecimento de produtos 
ou serviços (geralmente é a moeda na qual tais custos são determinados e estabelecidos). 

12. Os seguintes fatores podem servir como evidências para determinar a moeda funcional da entidade: 

(a) a moeda na qual são obtidos os recursos das atividades de financiamento (por exemplo, emissão de 
títulos de dívida ou ações); 

(b) a moeda na qual os recursos gerados pelas atividades operacionais são normalmente acumulados. 

13. Os seguintes fatores adicionais devem ser considerados na determinação da moeda funcional de 
entidade com operações no exterior, e se a moeda funcional dessa entidade é a mesma que a da 
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entidade que reporta as demonstrações contábeis (a entidade que reporta as demonstrações contábeis, 
nesse contexto, é aquela entidade que possui a entidade com operações no exterior como sua 
controlada, filial, coligada ou empreendimento controlado em conjunto): 

(a) se as atividades da entidade com operações no exterior são desenvolvidas como extensão da 
entidade que reporta as demonstrações contábeis e não com grau significativo de autonomia; 

(b) se as transações com a entidade que reporta as demonstrações contábeis ocorrem em proporção 
alta ou baixa das atividades da entidade com operações no exterior; 

(c) se os fluxos de caixa das atividades da entidade com operações no exterior afetam diretamente os 
fluxos de caixa da entidade que reporta as demonstrações contábeis e se estão prontamente disponíveis 
para remessa para esta; 

(d) se os fluxos de caixa das atividades da entidade com operações no exterior são suficientes para 
cobrir dívidas existentes e esperadas sem necessidade de aporte de recursos pela entidade que reporta 
as demonstrações contábeis. 

14. Quando os indicadores acima estiverem mesclados e a moeda funcional não for evidente, a 
administração deve utilizar seu julgamento para determinar a moeda funcional que representa com maior 
fidedignidade os efeitos econômicos das transações, dos eventos e das condições subjacentes. Como 
parte dessa abordagem, a administração deve priorizar os indicadores do item 11 antes de considerar os 
indicadores dos itens 12 e 13, elaborados para fornecer evidências adicionais para determinar a moeda 
funcional da entidade. 

15. A moeda funcional da entidade deve refletir as transações, os eventos e as condições relevantes 
relacionados a ela. Portanto, uma vez determinada, a moeda funcional não deve ser alterada a menos 
que haja mudança nas transações, nos eventos e nas condições subjacentes. 

16. Se a moeda funcional for moeda de economia hiperinflacionária, as demonstrações contábeis da 
entidade devem ser monetariamente atualizadas. A entidade não pode evitar a atualização, adotando 
como sua moeda funcional uma moeda diferente da moeda funcional determinada com base nesta 
Norma (tal como a moeda funcional de sua controladora). 

Itens monetários 

17. A característica essencial de item monetário é o direito de receber (ou a obrigação de entregar) um 
número fixo ou determinável de unidades de moeda. Os exemplos incluem: pensões e outros benefícios 
a empregados a serem pagos em dinheiro; provisões a serem liquidadas em dinheiro; e dividendos em 
dinheiro ou outras distribuições reconhecidas como passivos. 

Por outro lado, a característica essencial de item não monetário é a ausência do direito de receber (ou 
da obrigação de entregar) um número fixo ou determinável de unidades de moeda. Os exemplos 
incluem: valores pagos em adiantamento por bens e serviços (por exemplo: aluguel antecipado); ativos 
intangíveis; estoques; ativo imobilizado; e provisões a serem liquidadas mediante a entrega de ativo não 
monetário. 

Investimento líquido em entidade no exterior 

18. A entidade pode ter item monetário a receber ou a pagar para entidade no exterior. O item para o 
qual sua liquidação não é provável de ocorrer, nem esteja planejada para futuro previsível é, em 
essência, parte do investimento líquido dessa entidade naquela entidade no exterior, devendo ser 
contabilizado de acordo com os itens 37 e 38. Tais itens monetários podem incluir contas a receber ou 
empréstimos a longo prazo, mas não incluem contas a receber ou a pagar decorrentes de transações 
comerciais. 
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19. A entidade que possui item monetário a receber ou a pagar de entidade com operações no exterior, 
conforme descrito no item 18, pode ser qualquer entidade controlada da entidade econômica (entidade 
consolidada). Por exemplo, a entidade possui duas controladas, A e B. A controlada B é uma entidade 
com operações no exterior. A controlada A concede empréstimo à B. O valor a receber por A 
(concedente do empréstimo) é parte do investimento líquido de A em B, se a liquidação do empréstimo 
por B não estiver planejada e nem for provável que ocorra em futuro previsível. Isso seria também 
verdadeiro se a controlada A fosse ela mesma uma entidade no exterior. 

Resumo da abordagem exigida por esta Norma 

20. Ao elaborar as demonstrações contábeis, cada entidade - seja ela entidade individual, entidade que 
possua entidades no exterior (como entidade controladora) ou entidade com operações no exterior 
(como controlada ou filial) - deve determinar sua moeda funcional, com base nos itens de 11 a 16. A 
entidade deve converter os itens expressos em moeda estrangeira para sua moeda funcional e divulgar 
os efeitos de tal conversão, de acordo com os itens de 23 a 42 e 59. 

21. Muitas entidades que reportam as demonstrações contábeis são compostas de diversas entidades 
individuais (por exemplo, a entidade econômica é formada pela controladora e uma ou mais 
controladas). Vários tipos de entidades, participantes, ou não, de entidade econômica, podem ter 
investimentos em coligadas ou acordos em conjunto. Elas também podem ter filiais, agências ou 
sucursais. É necessário que a demonstração do resultado e o balanço patrimonial de cada entidade 
individual incluída na entidade que reporta as demonstrações contábeis sejam convertidas para a moeda 
utilizada por essa entidade. Esta Norma permite que a moeda de apresentação da entidade que reporta 
as demonstrações contábeis seja qualquer moeda (ou moedas). As demonstrações do resultado e o 
balanço patrimonial de qualquer entidade individual dentro da entidade que reporta as demonstrações 
contábeis, cuja moeda funcional difere da moeda de apresentação utilizada, devem ser convertidas com 
base nos itens de 43 a 59. 

22. Esta Norma também permite à entidade individual que elabora suas demonstrações contábeis ou à 
entidade que elabora suas demonstrações contábeis separadas, de acordo com a NBC TSP 16 - 
Demonstrações Contábeis Separadas, apresentar essas demonstrações em qualquer moeda (ou 
moedas). Caso a moeda de apresentação das demonstrações contábeis seja diferente da moeda 
funcional, a demonstração do resultado e o balanço patrimonial também devem ser convertidos para a 
moeda de apresentação, conforme os itens de 43 a 59. 

Apresentação de transação em moeda estrangeira em moeda funcional 

Reconhecimento inicial 

23. A transação em moeda estrangeira é aquela expressa ou que exige liquidação em moeda 
estrangeira, incluindo transações que surgem quando a entidade: 

(a) compra ou vende produtos ou serviços, cujo preço é expresso em moeda estrangeira; 

(b) obtém ou concede empréstimos, quando os valores a pagar ou a receber são expressos em moeda 
estrangeira; ou 

(c) de alguma outra forma, adquire ou aliena ativos, ou incorre ou liquida passivos expressos em moeda 
estrangeira. 

24. A transação em moeda estrangeira deve ser registrada, no seu reconhecimento inicial, pela moeda 
funcional, aplicando-se a taxa de câmbio entre a moeda funcional e a moeda estrangeira na data da 
transação à vista, sobre o montante em moeda estrangeira. 

http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_tsp_016_2018.php


 

  29 

 

25. A data da transação é a data na qual a transação se qualifica para reconhecimento, de acordo com 
as NBCs TSP. Por motivos práticos, muitas vezes é utilizada uma taxa que se aproxima da taxa real na 
data da transação. Por exemplo, a taxa média semanal ou mensal pode ser utilizada para todas as 
transações, em cada moeda estrangeira, ocorridas durante aquele período. Entretanto, se as taxas de 
câmbio flutuarem significativamente, a utilização da taxa média do período não é adequada. 

26. Alterações nas taxas de câmbio podem ter impacto no caixa ou seus equivalentes mantidos ou a 
realizar em moeda estrangeira. A apresentação de tais variações cambiais é tratada na NBC TSP 12. 
Apesar de essas alterações não serem fluxos de caixa, os seus efeitos devem ser apresentados na 
demonstração dos fluxos de caixa a fim de conciliar caixa e equivalentes de caixa no início e final do 
período. Esses valores devem ser apresentados separadamente dos fluxos de caixa provenientes de 
atividades operacionais, de investimento e de financiamento, e incluem as diferenças, se houver, em 
relação à alternativa de tais fluxos de caixa serem demonstrados, utilizando-se a taxa de câmbio do final 
do período. 

Apresentação em períodos subsequentes 

27. Em cada período das demonstrações contábeis: 

(a) os itens monetários em moeda estrangeira devem ser convertidos, utilizando-se a taxa de 
fechamento; 

(b) os itens não monetários que são mensurados ao custo histórico em moeda estrangeira devem ser 
convertidos, utilizando-se a taxa de câmbio da data da transação; e 

(c) os itens não monetários que são mensurados ao seu valor justo em moeda estrangeira devem ser 
convertidos, utilizando-se a taxa de câmbio da data em que o valor justo for determinado. 

28. O valor contábil de um item é determinado em conjunto com outras NBCs TSP pertinentes. Por 
exemplo, itens do ativo imobilizado podem ser mensurados ao valor justo ou pelo custo histórico de 
acordo com a NBC TSP 07 - Ativo Imobilizado. Independentemente de o valor contábil ser determinado 
com base no custo histórico ou no valor justo, caso esse montante seja determinado em moeda 
estrangeira, deve ser convertido em moeda funcional de acordo com esta Norma. 

29. O valor contábil de alguns itens deve ser determinado comparando-se dois ou mais valores. Por 
exemplo, o valor contábil dos estoques deve ser determinado pelo custo ou valor realizável líquido, dos 
dois o menor, de acordo com a NBC TSP 04 - Estoques. Da mesma forma, de acordo com a NBC TSP 
09 - Redução ao Valor Recuperável de Ativo Não Gerador de Caixa, o valor contábil de ativo não 
gerador de caixa, para o qual há indicação de redução ao valor recuperável, é o menor entre o valor 
contábil, antes de se considerarem possíveis perdas por redução ao valor recuperável, e o seu valor 
recuperável. Quando o ativo não for monetário e for expresso em moeda estrangeira, o valor contábil 
deve ser determinado, comparando-se: 

(a) o custo ou valor contábil, conforme o caso, convertido à taxa de câmbio vigente na data da 
determinação do valor (por exemplo, a taxa na data da transação para item mensurado em termos de 
custo histórico); e 

(b) o valor líquido realizável ou o valor recuperável, conforme o caso, convertido à taxa de câmbio da 
data em que o valor foi determinado (por exemplo, taxa de fechamento na data das demonstrações 
contábeis). 

Essa comparação pode gerar perda por redução ao valor recuperável a ser reconhecida na moeda 
funcional sem que seja reconhecida na moeda estrangeira e vice-versa. 

http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_tsp_012_2018.php
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30. Quando várias taxas de câmbio estiverem disponíveis, a taxa de câmbio a ser utilizada deve ser 
aquela a partir da qual os futuros fluxos de caixa representados pela transação ou saldo poderiam ser 
realizados se esses fluxos de caixa tivessem ocorrido na data da mensuração. Se, temporariamente, não 
houver câmbio entre duas moedas, a taxa a ser utilizada deve ser a primeira taxa de câmbio 
subsequente a partir da qual a transação de câmbio poderia ser efetuada. 

Reconhecimento das variações cambiais 

31. Como observado no item 5, esta Norma não trata de hedge accounting para itens em moeda 
estrangeira. 

32. As variações cambiais que surgem da liquidação de itens monetários, ou da conversão de itens 
monetários por taxas diferentes daquelas pelas quais foram inicialmente convertidos durante o período, 
ou em demonstrações contábeis anteriores, devem ser reconhecidas no resultado do período em que 
surgirem, com exceção das variações cambiais tratadas no item 37. 

33. Quando itens monetários surgem de transações em moeda estrangeira e há mudança na taxa de 
câmbio entre a data da transação e a data da liquidação, o resultado é uma variação cambial. Quando a 
transação deve ser liquidada dentro do mesmo período contábil em que ocorreu, toda a variação cambial 
deve ser reconhecida nesse mesmo período. Entretanto, quando a transação for liquidada em período 
contábil subsequente, a variação cambial reconhecida em cada período, até a data de liquidação, deve 
ser determinada pela mudança nas taxas de câmbio ocorrida durante cada período. 

34. O tratamento da alteração da taxa de câmbio de moeda estrangeira na demonstração dos fluxos de 
caixa é descrito no item 26. 

35. Quando o ganho ou a perda sobre itens não monetários for reconhecido diretamente no patrimônio 
líquido, qualquer variação cambial atribuída àquele item de ganho ou perda deve, também, ser 
reconhecida diretamente no patrimônio líquido. Por outro lado, quando o ganho ou a perda sobre item 
não monetário for reconhecido no resultado do período, qualquer variação cambial atribuída àquele 
ganho ou perda deve, também, ser reconhecido no resultado do período. 

36. Outras NBCs TSP determinam que alguns ganhos ou perdas sejam reconhecidos diretamente no 
patrimônio líquido. Por exemplo, a NBC TSP 07 requer que determinados ganhos e perdas da 
reavaliação de itens do ativo imobilizado sejam reconhecidos diretamente no patrimônio líquido. Quando 
tal ativo é mensurado em moeda estrangeira, o item 27(c) determina que o valor reavaliado seja 
convertido, utilizando-se a taxa em vigor na data de determinação do valor. Com isso, a variação cambial 
resultante também deve ser reconhecida no patrimônio líquido. 

37. Variações cambiais provenientes de item monetário que faz parte do investimento líquido da entidade 
que reporta as demonstrações contábeis em entidade com operações no exterior (ver item 18) devem 
ser reconhecidas no resultado do período das demonstrações contábeis separadas da entidade que 
reporta as demonstrações contábeis ou das demonstrações contábeis individuais da entidade no 
exterior, conforme o caso. Nas demonstrações contábeis que incluem entidade com operações no 
exterior e entidade que reporta as demonstrações contábeis (por exemplo: demonstrações contábeis 
consolidadas, quando a entidade com operações no exterior é entidade controlada), tais variações 
cambiais devem ser reconhecidas, inicialmente, em item separado do patrimônio líquido e reconhecidas 
como ganho ou perda na alienação do investimento líquido, de acordo com o item 57. 

38. Quando o item monetário faz parte do investimento da entidade que reporta as demonstrações 
contábeis em operações no exterior e está expresso na moeda funcional dessa entidade, surge a 
variação cambial nas demonstrações contábeis individuais da entidade no exterior, conforme item 32. Se 
tal item está expresso na moeda funcional da entidade no exterior, surge a variação cambial nas 
demonstrações contábeis separadas da entidade que apresenta as demonstrações contábeis, conforme 
item 32. Se esse item está expresso em moeda que não é a funcional da entidade que reporta as 
demonstrações contábeis ou da entidade no exterior, a variação cambial em ambas as entidades surge, 
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também, conforme item 32. Tais variações cambiais devem ser reclassificadas para item específico do 
patrimônio líquido nas demonstrações contábeis que incluem entidade com operações no exterior e nas 
demonstrações contábeis da entidade que as reporta, (por exemplo, demonstrações contábeis nas quais 
a entidade com operações no exterior é consolidada ou reconhecida pelo método da equivalência 
patrimonial). 

39. Quando a entidade mantém seus registros contábeis em moeda diferente da sua moeda funcional, 
ao elaborar suas demonstrações contábeis todos os valores devem ser convertidos para a moeda 
funcional, conforme os itens de 23 a 30. Esse procedimento deve gerar os mesmos valores na moeda 
funcional que teriam ocorrido se os itens tivessem sido registrados inicialmente na moeda funcional. Por 
exemplo, itens monetários são convertidos para a moeda funcional utilizando a taxa de fechamento, e 
itens não monetários mensurados com base no custo histórico são convertidos utilizando a taxa de 
câmbio na data da transação que resultou em seu reconhecimento. 

Mudança da moeda funcional 

40. Quando há mudança da moeda funcional, a entidade deve utilizar os procedimentos de conversão 
aplicáveis à nova moeda funcional prospectivamente a partir da data da mudança. 

41. Conforme visto no item 15, a moeda funcional da entidade deve refletir as transações, os eventos e 
as condições subjacentes que são significativas para ela. Portanto, uma vez determinada a moeda 
funcional, ela somente pode ser trocada se houver mudança nas transações, nos eventos e nas 
condições subjacentes. Por exemplo, a mudança na moeda que influencia fortemente os preços de 
venda de bens e serviços pode causar a mudança na moeda funcional da entidade. 

42. O efeito de mudança na moeda funcional deve ser contabilizado prospectivamente. Ou seja, a 
entidade deve efetuar a conversão de todos os itens para a nova moeda funcional, utilizando a taxa de 
câmbio na data da mudança. Os valores convertidos resultantes para os itens não monetários devem ser 
tratados como se fossem seus custos históricos. Variações cambiais decorrentes da conversão de 
operação no exterior, previamente classificada em patrimônio líquido, conforme os itens 37 e 44(c), não 
devem ser reconhecidas no resultado do período, até a alienação da entidade no exterior. 

Utilização da moeda de apresentação diferente da moeda funcional 

Conversão para moeda de apresentação das demonstrações contábeis 

43. A entidade pode apresentar suas demonstrações contábeis em qualquer moeda (ou moedas). Se a 
moeda de apresentação das demonstrações contábeis diferir da moeda funcional da entidade, sua 
demonstração do resultado e seu balanço patrimonial devem ser convertidos para a moeda de 
apresentação. Por exemplo, quando uma entidade econômica, como organização internacional, contém 
entidades individuais com diferentes moedas funcionais, as demonstrações do resultado e os balanços 
patrimoniais de cada entidade devem ser expressas na mesma moeda comum a todas elas para que as 
demonstrações contábeis consolidadas possam ser apresentadas. 

44. A demonstração do resultado e o balanço patrimonial de entidade com operações no exterior cuja 
moeda funcional não é de economia hiperinflacionária devem ser convertidas para moeda de 
apresentação diferente por meio dos seguintes procedimentos: 

(a) ativos e passivos para cada balanço patrimonial apresentado (por exemplo, incluindo as informações 
comparativas) devem ser convertidos utilizando a taxa de fechamento na data dessa demonstração; 

(b) receitas e despesas para cada demonstração do resultado (por exemplo, incluindo as informações 
comparativas) devem ser convertidas utilizando a taxa de câmbio em vigor nas datas das transações; e 
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(c) todas as variações cambiais resultantes devem ser reconhecidas como item separado do patrimônio 
líquido. 

45. Na conversão de fluxos de caixa, ou seja, dos recebimentos e pagamentos de caixa, de entidade 
com operações no exterior para fins de consolidação na sua demonstração dos fluxos de caixa, a 
entidade que reporta as demonstrações contábeis deve estar em conformidade com os procedimentos 
da NBC TSP 12. A NBC TSP 12 requer que os fluxos de caixa da entidade controlada, a qual satisfaz à 
definição de entidade no exterior, sejam convertidos, utilizando-se as taxas de câmbio entre a moeda de 
apresentação e a moeda estrangeira nas datas dos fluxos de caixa. A NBC TSP 12 também dispõe 
sobre ganhos e perdas não realizados oriundas de alterações nas taxas de câmbio no caixa e nos 
equivalentes de caixa mantidos ou a realizar em moeda estrangeira. 

46. Por razões práticas, a taxa que se aproxime da taxa de câmbio em vigor nas datas das transações, 
por exemplo, taxa média para o período, é normalmente utilizada para converter itens de receita e 
despesa. Entretanto, se a taxa de câmbio flutuar, significativamente, a utilização da taxa média do 
período não é apropriada. 

47. As variações cambiais mencionadas no item 44(c) são decorrentes de: 

(a) diferença entre a conversão de receitas e despesas pela taxa de câmbio em vigor nas datas das 
transações e a de conversão de ativos e passivos pela taxa de fechamento. Tais variações cambiais 
decorrem tanto dos itens de receita e de despesa reconhecidos no resultado do período, quanto 
daqueles reconhecidos diretamente no patrimônio líquido; 

(b) diferença entre a conversão do patrimônio líquido inicial à taxa de fechamento diferente da taxa de 
fechamento anterior. 

Essas variações cambiais não devem ser reconhecidas no resultado porque as mudanças na taxa de 
câmbio têm pouco ou nenhum efeito direto sobre os fluxos de caixa presentes e futuros das operações. 
Quando as variações cambiais são relacionadas à entidade com operações no exterior que é 
consolidada, mas que não seja controlada integral, as variações cambiais acumuladas resultantes da 
conversão e atribuíveis a participações de não controladores devem ser apropriadas e reconhecidas 
como parte da participação desses não controladores no balanço patrimonial consolidado. 

48. A demonstração do resultado e o balanço patrimonial da entidade cuja moeda funcional é a de 
economia hiperinflacionária devem ser convertidos para a moeda de apresentação por meio dos 
seguintes procedimentos: 

(a) os valores (por exemplo, ativos, passivos, itens do patrimônio líquido, receitas e despesas, incluindo 
saldos comparativos) devem ser convertidos na taxa de fechamento na data das demonstrações 
contábeis mais recentes; exceto 

(b) que, quando os valores são convertidos para a moeda de economia não hiperinflacionária, os valores 
comparativos devem ser aqueles apresentados em valores anuais correntes nas demonstrações 
contábeis do período anterior (por exemplo, não são ajustados para mudanças subsequentes no nível de 
preços ou mudanças subsequentes na taxa de câmbio). 

49. Quando a moeda funcional da entidade for a de economia hiperinflacionária, a entidade deve 
atualizar monetariamente suas demonstrações contábeis, antes de adotar o método de conversão 
descrito no item 48, exceto para valores comparativos que devem ser convertidos em moeda de 
economia não hiperinflacionária (ver item 48(b)). Quando a economia deixa de ser hiperinflacionária e a 
entidade não mais atualizar monetariamente suas demonstrações contábeis, ela deve utilizar como custo 
histórico, na conversão para moeda de apresentação, os valores atualizados ao nível de preço da data 
em que a entidade deixou de efetuar a referida atualização. 

Conversão das demonstrações de entidade no exterior 
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50. Os itens de 51 a 56, além dos itens de 43 a 49, se aplicam quando a demonstração do resultado e o 
balanço patrimonial de entidade com operações no exterior devem ser convertidos para moeda de 
apresentação para que a entidade com operações no exterior possa ser incluída nas demonstrações 
contábeis da entidade que reporta as demonstrações contábeis por meio da consolidação ou pelo 
método da equivalência patrimonial. 

51. A incorporação da demonstração do resultado e do balanço patrimonial de entidade com operações 
no exterior àquelas da entidade que reporta as demonstrações contábeis devem seguir os 
procedimentos normais de consolidação, tais como a eliminação de saldos e transações entre entidades 
que formam a entidade econômica (ver NBC TSP 17 - Demonstrações Contábeis Consolidadas). 

52. Entretanto, ativo (ou passivo) monetário de entidade que pertença à entidade econômica, seja ele de 
curto ou de longo prazos, não pode ser eliminado contra o passivo (ou ativo) correspondente de outra 
entidade que pertença à mesma entidade econômica sem apresentar o resultado das flutuações da 
moeda nas demonstrações contábeis consolidadas. Isso ocorre porque o item monetário representa um 
compromisso para converter uma moeda em outra e expõe a entidade que reporta as demonstrações 
contábeis a ganhos ou a perdas devido às flutuações da moeda. Portanto, nas demonstrações contábeis 
consolidadas da entidade que reporta as demonstrações contábeis, tal variação cambial deve continuar 
a ser reconhecida no resultado do período ou, se originária das circunstâncias descritas no item 37, deve 
ser classificada no patrimônio líquido até a alienação do investimento. 

53. Quando a data das demonstrações contábeis de entidade no exterior for diferente da data da 
entidade que reporta as demonstrações contábeis, a entidade com operações no exterior normalmente 
elabora demonstrações adicionais referentes à mesma data das demonstrações contábeis da entidade 
que reporta as demonstrações contábeis. A NBC TSP 17 especifica as exigências a serem adotadas 
quando a data das demonstrações contábeis da entidade controladora não coincide com a da entidade 
controlada. 

54. Quando existe diferença entre a data das demonstrações contábeis da entidade que reporta as 
demonstrações contábeis e a entidade no exterior, os ativos e os passivos da entidade com operações 
no exterior devem ser convertidos pela taxa de câmbio em vigor na data das demonstrações contábeis 
da entidade no exterior. 

55. Os ajustes devem ser efetuados para mudanças significativas na taxa de câmbio até a data das 
demonstrações contábeis da entidade que reporta as demonstrações contábeis, de acordo com a NBC 
TSP 17. A mesma abordagem deve ser utilizada ao adotar o método da equivalência patrimonial para 
coligadas e empreendimentos controlados em conjunto, de acordo com a NBC TSP 18 - Investimento em 
Coligada e em Empreendimento Controlado em Conjunto. 

56. O ágio por expectativa de rentabilidade futura (goodwill) e qualquer ajuste ao valor justo dos ativos e 
passivos decorrentes da aquisição de entidade no exterior devem ser tratados como ativo e passivo da 
entidade no exterior. Portanto, devem ser expressos na moeda funcional da entidade no exterior e 
convertidos pela taxa de fechamento, de acordo com os itens 44 e 48. 

Alienação total ou parcial de entidade no exterior 

57. Na alienação de entidade no exterior, o valor acumulado das diferenças das variações cambiais 
relacionadas à entidade no exterior e acumulada em item separado do patrimônio líquido deve ser 
reclassificado para o resultado do período quando o ganho ou a perda da alienação for reconhecido 
(ver NBC TSP 11 - Apresentação das Demonstrações Contábeis). 

57A. Além do tratamento contábil previsto para a alienação integral da participação da entidade em 
entidade no exterior, as seguintes alienações parciais devem ser contabilizadas como alienação: 

(a) quando a alienação parcial envolver a perda de controle de controlada que contenha entidade no 
exterior, mesmo que a entidade mantenha participação na ex-controlada após a alienação parcial; e 
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(b) quando a participação retida após a alienação parcial de participação em acordo em conjunto ou 
alienação parcial de participação em coligada que incluir operação no exterior for ativo financeiro que 
inclui operação no exterior. 

57B. Na alienação de controlada que contenha entidade no exterior, o montante acumulado de variações 
cambiais relacionadas a essa entidade, que tenha sido atribuído à participação de não controladores, 
deve ser desreconhecido, sem, contudo, ser transferido para resultados acumulados no patrimônio 
líquido. 

57C. Na alienação parcial de controlada que contenha entidade no exterior, a entidade deve realocar o 
montante acumulado de variações cambiais reconhecido no patrimônio líquido às participações de não 
controladores nessa entidade no exterior, na proporção da participação destes. Em qualquer outra 
alienação parcial de entidade no exterior, a entidade deve transferir para resultados acumulados 
somente a participação proporcional alienada sobre o montante acumulado de variações cambiais 
reconhecido no patrimônio líquido. 

57D. A alienação parcial da participação em entidade no exterior é qualquer redução da participação 
mantida por entidade na entidade no exterior, com exceção daquelas reduções previstas no item 57A 
que devem ser contabilizadas como alienação. 

58. A entidade pode alienar suas participações em entidade com operações no exterior por meio de 
venda, liquidação, reembolso de ações do capital ou abandono de toda ou parte daquela entidade no 
exterior. O pagamento de dividendo ou distribuição similar só faz parte da alienação quando constitui 
retorno sobre o investimento, por exemplo, quando o dividendo ou distribuição similar é pago com os 
lucros da pré-aquisição. No caso de alienação parcial, apenas a parte proporcional das variações 
cambiais acumuladas relacionadas devem ser incluídas no ganho ou na perda. A redução do valor 
contábil de entidade com operações no exterior não constitui alienação parcial. Consequentemente, 
nenhuma parte do ganho ou da perda cambial diferido deve ser reconhecida no resultado do período no 
momento da redução. 

Efeitos fiscais das variações cambiais 

59. Para entidades sujeitas a tributos sobre a renda, que reportam as demonstrações contábeis, a 
orientação sobre o tratamento dos (a) efeitos fiscais associados aos ganhos e às perdas em transações 
com moeda estrangeira, e (b) variações cambiais provenientes da conversão de demonstrações 
contábeis da entidade (incluindo entidade no exterior) em moeda diferente podem ser encontrados nas 
Normas Brasileiras de Contabilidade. 

Divulgação 

60. Nos itens 62 e de 64 a 66, as referências à moeda funcional se aplicam, no caso de entidade 
econômica, à moeda funcional da controladora. 

61. A entidade deve divulgar: 

(a) o montante das variações cambiais reconhecidas no resultado do período, exceto para aquelas 
provenientes de instrumentos financeiros avaliados pelo valor justo por meio do resultado; e 

(b) variações cambiais líquidas, classificadas em conta específica do patrimônio líquido, e a conciliação 
do montante de tais variações cambiais, no começo e no fim do período. 

62. Quando a moeda de apresentação das demonstrações contábeis for diferente da moeda funcional, 
esse fato deve ser citado juntamente com a divulgação da moeda funcional e a razão para a utilização 
de moeda de apresentação diferente. 
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63. Quando houver mudança na moeda funcional da entidade que reporta as demonstrações contábeis 
ou de entidade no exterior significativa, esse fato e a razão para a mudança da moeda funcional devem 
ser divulgados. 

64. Quando a entidade apresenta suas demonstrações contábeis em moeda que seja diferente da sua 
moeda funcional, ela somente deve mencionar que essas demonstrações contábeis estão em 
conformidade com as NBCs TSP, se estiverem de acordo com todas as exigências de cada norma 
aplicável, incluindo o método de conversão descrito nos itens 44 e 48. 

65. A entidade, algumas vezes, apresenta suas demonstrações contábeis ou outras informações 
contábeis em moeda que não a sua moeda funcional sem cumprir as exigências do item 64. Por 
exemplo, a entidade pode converter para outra moeda somente itens selecionados de suas 
demonstrações contábeis ou, então, a entidade, cuja moeda funcional não seja moeda de economia 
hiperinflacionária, pode converter as demonstrações contábeis para outra moeda, convertendo todos os 
itens pela taxa de fechamento mais recente. Essas conversões não estão de acordo com as NBCs TSP, 
e as divulgações especificadas no item 66 devem ser exigidas. 

66. Quando a entidade apresentar suas demonstrações contábeis ou outras informações contábeis em 
moeda que não a sua moeda funcional ou a moeda de apresentação das demonstrações contábeis, e as 
exigências do item 64 não forem cumpridas, a entidade deve: 

(a) identificar claramente as informações como sendo informações suplementares para distingui-las das 
informações que estão de acordo com as NBCs TSP; 

(b) divulgar a moeda utilizada para essas informações suplementares; e 

(c) divulgar a moeda funcional da entidade e o método de conversão utilizado para determinar as 
informações suplementares. 

67 a 73. (Não convergidos). 

Vigência 

Esta Norma deve ser aplicada pelas entidades do setor público a partir de 1° de janeiro de 2021, salvo 
na existência de algum normativo em âmbito nacional que estabeleça prazos específicos - casos em que 
estes prevalecem. 

ZULMIR IVÂNIO BREDA 
Presidente do Conselho 

 

NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE TSP N° 025, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019 - 
(DOU de 28.11.2019) 
Aprova a NBC TSP 25 - Evento Subsequente. 

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercício de suas atribuições legais e regimentais 
e com fundamento no disposto na alínea "f" do Art. 6° do Decreto-Lei n° 9.295/1946, alterado pela Lei n° 
12.249/2010, faz saber que foi aprovada em seu Plenário a seguinte Norma Brasileira de Contabilidade 
(NBC): 

NBC TSP 25 - Evento Subsequente 

Objetivo 
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http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/10/lei_12249_2010.php
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1. O objetivo desta Norma é estabelecer: 

(a) quando a entidade deve ajustar suas demonstrações contábeis em razão de eventos subsequentes à 
data a que se referem essas demonstrações; e 

(b) as informações que a entidade deve divulgar sobre a data de autorização para emissão das 
demonstrações contábeis e sobre eventos subsequentes à data dessas demonstrações. 

Esta Norma também exige que a entidade não deve elaborar suas demonstrações contábeis segundo o 
pressuposto da continuidade, se os eventos subsequentes à data as demonstrações indicarem que tal 
pressuposto não é apropriado. 

Alcance 

2. A entidade que elabora e apresenta demonstrações contábeis, de acordo com o regime de 
competência, deve aplicar esta Norma na contabilização e divulgação de eventos subsequentes. 

3. Esta Norma se aplica às entidades do setor público, conforme o alcance definido na NBC TSP 
Estrutura Conceitual. 

4. (Não convergido). 

Definições 

5. Os termos a seguir são utilizados nesta Norma com os seguintes significados: 

Evento subsequente é aquele evento, seja favorável ou desfavorável, que ocorre entre a data das 
demonstrações contábeis e a data na qual é autorizada a emissão dessas demonstrações. Dois tipos de 
eventos podem ser identificados: 

(a) os que evidenciam condições que já existiam na data das demonstrações contábeis (eventos 
subsequentes que dão origem a ajustes); e 

(b) os que são indicativos de condições que surgiram após a data das demonstrações contábeis 
(eventos subsequentes que não dão origem a ajustes). 

Autorização para emissão das demonstrações contábeis 

6. Para determinar quais eventos se enquadram na definição de eventos subsequentes, é necessário 
identificar a data das demonstrações contábeis e a data da autorização para emissão dessas 
demonstrações. A data das demonstrações contábeis corresponde à data do último dia do período 
contábil ao qual se referem as demonstrações contábeis. A data da autorização para emissão é a data 
da aprovação das demonstrações contábeis pelas autoridades competentes. Eventos subsequentes são 
eventos, favoráveis ou desfavoráveis, que ocorrem entre a data das demonstrações contábeis e a data 
da autorização para emissão das demonstrações contábeis, mesmo se estes eventos ocorrerem após 
(a) a divulgação do resultado do período, (b) a autorização das demonstrações contábeis da entidade 
controlada ou (c) a publicação de outra informação relacionada a essas demonstrações contábeis. 

7. O processo da elaboração e autorização para emissão das demonstrações contábeis pode variar de 
acordo com os diferentes tipos de entidades. Isso pode depender da natureza da entidade, da estrutura 
do governo, das exigências estatutárias daquela entidade e dos procedimentos da elaboração e da 
finalização das demonstrações contábeis. 



 

  37 

 

8. Em alguns casos, na etapa final do processo de autorização, a entidade pode ser solicitada a 
submeter suas demonstrações contábeis a outra entidade (por exemplo, órgão legislativo). Essa 
entidade pode ter o poder de solicitar alterações às demonstrações contábeis auditadas. Em outros 
casos, a submissão das demonstrações a outra entidade pode ser uma questão de protocolo ou 
processo, e essa outra entidade pode não ter o poder de solicitar alterações nas demonstrações. A data 
da autorização para emissão das demonstrações contábeis deve ser determinada dentro do contexto 
daquela jurisdição em particular. 

Reconhecimento e mensuração 

9. No período entre a data das demonstrações contábeis e a data da autorização para emissão, agentes 
públicos nomeados ou eleitos podem anunciar as intenções governamentais em relação a determinados 
assuntos. Se essas intenções exigirem, ou não, o reconhecimento como ajustes, depende (a) do 
fornecimento de mais informação sobre as condições existentes na data das demonstrações contábeis e 
(b) da existência de evidência suficiente de que elas podem e serão cumpridas. Na maioria dos casos, o 
pronunciamento das intenções do governo não deve resultar no reconhecimento de ajustes. Em vez 
disso, devem ser geralmente qualificadas para divulgação como eventos que não exigem ajustes. 

Eventos subsequentes que dão origem a ajustes 

10. A entidade deve ajustar o montante reconhecido em suas demonstrações contábeis para refletir 
eventos subsequentes que dão origem a ajustes após a data das demonstrações contábeis. 

11. A seguir são apresentados exemplos de eventos subsequentes que exigem que a entidade ajuste o 
montante reconhecido em suas demonstrações contábeis, ou reconheça os itens que não tenham sido 
previamente reconhecidos: 

(a) decisão em processo judicial após a data das demonstrações contábeis, confirmando que a entidade 
já tinha a obrigação presente naquela data. A entidade deve ajustar qualquer provisão relacionada ao 
processo anteriormente reconhecida, de acordo com a NBC TSP 03 - Provisões, Passivos Contingentes 
e Ativos Contingentes, ou reconhecer uma nova provisão. A entidade não deve divulgar meramente um 
passivo contingente porque a decisão proporciona evidências adicionais que seriam consideradas de 
acordo com o item 24 da NBC TSP 03; 

(b) a obtenção de informação, após a data das demonstrações contábeis, indicando que um ativo teve 
seu valor reduzido ao final daquele período ou que o montante da perda por redução ao valor 
recuperável do ativo previamente reconhecido precisa ser ajustado. Por exemplo: 

(i) a falência de devedor ocorrida após a data das demonstrações contábeis geralmente confirma que a 
perda já existia em contas a receber naquela data, e que a entidade necessita ajustar o valor contábil 
dessa conta a receber; e 

(ii) a venda de estoque após a data das demonstrações contábeis pode proporcionar evidências sobre 
seus valores realizáveis líquidos naquela data; 

(c) a determinação, após a data das demonstrações contábeis, do custo dos ativos adquiridos ou do 
valor recebido pela venda de ativos, antes da data das demonstrações contábeis; 

(d) a determinação, após a data das demonstrações contábeis, de que o montante da receita arrecadada 
durante o período precisa ser compartilhado com outro governo, em razão de acordo de 
compartilhamento estabelecido durante o período; 

(e) a determinação, após a data das demonstrações contábeis, dos pagamentos de bonificação por 
desempenho a serem efetuados aos funcionários, no caso de a entidade ter, na data das demonstrações 

http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_tsp_003_2016.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_tsp_003_2016.php#24
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_tsp_003_2016.php
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contábeis, uma obrigação presente legal ou construtiva de fazer tais pagamentos em decorrência de 
eventos ocorridos antes daquela data; e 

(f) a descoberta de fraude ou erros que demostram que as demonstrações contábeis estavam incorretas. 

Eventos subsequentes que não dão origem a ajustes 

12. A entidade não deve ajustar o montante reconhecido nas suas demonstrações contábeis para refletir 
eventos subsequentes que não dão origem a ajustes. 

13. A seguir são apresentados exemplos de eventos subsequentes à data das demonstrações contábeis 
que não exigem que a entidade ajuste o montante reconhecido nas suas demonstrações: 

(a) declínio do valor justo de propriedade ocorrido no período compreendido entre a data das 
demonstrações e a data de autorização para emissão dessas demonstrações, quando a entidade adota 
uma política em que regularmente avalia a propriedade a valor justo. Esse declínio normalmente não 
está relacionado à condição da propriedade na data das demonstrações contábeis, mas reflete 
circunstâncias que surgiram no período seguinte. Assim, apesar de sua política de mensuração a valor 
justo, a entidade não ajusta o montante reconhecido para as propriedades nas suas demonstrações 
contábeis. Da mesma forma, a entidade não deve atualizar o montante divulgado para as propriedades 
na data das demonstrações contábeis, embora possa ser solicitada a fornecer divulgações adicionais 
conforme o item 29; e 

(b) quando a entidade, que opera programas de serviços comunitários, decidir, após a data das 
demonstrações contábeis, mas antes da autorização para emissão das demonstrações contábeis, 
distribuir benefícios adicionais, diretamente ou indiretamente, aos participantes do programa. A entidade 
não deve ajustar as despesas reconhecidas nas suas demonstrações contábeis, apesar de os benefícios 
adicionais seguirem as condições de divulgação como circunstâncias não ajustáveis, de acordo com o 
item 29. 

Dividendos ou distribuições similares 

14. Se os dividendos ou distribuições similares são propostos após a data das demonstrações contábeis, 
a entidade não deve reconhecer esses dividendos como passivo naquela data. 

15. Os dividendos podem surgir no setor público quando, por exemplo, a entidade do setor público 
controla e consolida as demonstrações contábeis de empresa estatal que tem participação acionária 
externa. Além disso, algumas entidades do setor público adotam uma estrutura gerencial corporativa, por 
exemplo, modelos "fornecedor-comprador" que requerem o pagamento de dividendos e distribuições 
similares à sua entidade controladora, como o governo. 

16. Se dividendos ou distribuições similares forem declarados (por exemplo, os dividendos foram 
autorizados e não dependem mais do arbítrio da entidade) após a data das demonstrações contábeis, 
mas antes da data da autorização para emissão dessas demonstrações, os dividendos ou distribuições 
similares não devem ser reconhecidos como passivo ao final daquele período, uma vez que ainda não 
existe uma obrigação naquele momento. Esses dividendos ou distribuições similares devem ser 
divulgados nas notas explicativas, em conformidade com a NBC TSP 11 - Apresentação das 
Demonstrações Contábeis. Dividendos e distribuições similares não incluem devoluções de capital. 

Continuidade 

17. A determinação da aplicabilidade do pressuposto da continuidade deve ser considerada por qualquer 
entidade. No entanto, o pressuposto da continuidade é geralmente mais relevante para entidades 
individuais do que para o governo como um todo. Por exemplo, uma agência governamental pode não 
aplicar a continuidade, uma vez que o governo ao qual integra decidiu transferir todas as suas atividades 

http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_tsp_011_2018.php
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para outra agência governamental. No entanto, essa reestruturação não tem impacto na continuidade do 
governo em si. 

18. A entidade não deve elaborar suas demonstrações contábeis com base no pressuposto da 
continuidade se a administração determinar, após a data das demonstrações contábeis, que (a) pretende 
liquidar ou deixar de operar a entidade, ou (b) que não tem alternativa realista se não fazê-lo. 

19. Ao avaliar se o pressuposto da continuidade é apropriado para uma entidade individual, aqueles 
responsáveis pela elaboração das demonstrações contábeis e/ou a administração devem considerar 
vários fatores. Esses fatores devem incluir o desempenho atual e esperado da entidade, qualquer 
reestruturação potencial ou anunciada das unidades organizacionais, a probabilidade da continuação do 
financiamento do governo e, se necessário, fontes potenciais da substituição do financiamento. 

20. No caso das entidades cujas operações são na maioria financiadas pelo governo, questões 
relacionadas à continuidade geralmente surgem se o governo anunciar sua intenção de cessar o 
financiamento à entidade. 

21. Algumas entidades podem ser solicitadas a serem totalmente ou consideravelmente independentes e 
a recuperarem o custo dos bens e serviços dos usuários. Para qualquer dessas entidades, a 
deterioração nos resultados operacionais e da posição financeira após a data das demonstrações 
contábeis pode indicar a necessidade de considerar se o pressuposto da continuidade é ainda 
apropriado. 

22. Se o pressuposto da continuidade não for mais apropriado, esta Norma exige que a entidade reflita 
esse fato nas suas demonstrações contábeis. O impacto dessa alteração dependerá das circunstâncias 
da entidade, como, por exemplo, se as operações serão transferidas a outra entidade do governo, 
vendidas ou encerradas. Exige-se julgamento para determinar se uma alteração no valor contábil dos 
ativos e passivos deve ser efetuada. 

23. Quando o pressuposto da continuidade não for mais apropriado, será também necessário considerar 
se a alteração nas circunstâncias leva à criação de obrigações adicionais ou aciona cláusulas em 
contratos que levam à classificação de certos débitos como passivos circulantes que, inicialmente, foram 
reconhecidos como passivos não circulantes. 

24. A NBC TSP 11 exige a divulgação se: 

(a) as demonstrações contábeis não são elaboradas de acordo com o pressuposto da continuidade. 
A NBC TSP 11 exige que, quando as demonstrações contábeis não forem elaboradas de acordo com o 
pressuposto da continuidade, isso deve ser divulgado junto com a base em que as demonstrações 
contábeis são elaboradas e os motivos por que a entidade não é considerada em continuidade; ou 

(b) os responsáveis pela elaboração das demonstrações contábeis estão cientes das incertezas 
relacionadas a eventos ou condições que possam gerar dúvidas significativas sobre a capacidade de a 
entidade se manter em continuidade. Os eventos ou as condições que exigem divulgação podem surgir 
após a data das demonstrações contábeis. A NBC TSP 11 exige que essas incertezas sejam divulgadas. 

Reestruturação 

25. Quando a reestruturação anunciada após a data das demonstrações contábeis se enquadra na 
definição de evento subsequente que não dá origem a ajustes, as devidas divulgações devem ser 
efetuadas de acordo com esta Norma. Orientação sobre o reconhecimento das provisões associadas à 
reestruturação é encontrada na NBC TSP 03. O simples fato de a reestruturação envolver a alienação de 
componente da entidade não gera, por si só, questionamento acerca da capacidade de continuidade da 
entidade. No entanto, uma vez que a reestruturação anunciada após a data de as demonstrações 
contábeis significar que a entidade não está mais em continuidade, a natureza e o montante dos ativos e 
passivos reconhecidos pode mudar. 

http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_tsp_011_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_tsp_011_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_tsp_011_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_tsp_003_2016.php
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Divulgação 

Divulgação da data da autorização para emissão 

26. A entidade deve divulgar a data em que foi concedida a autorização para emissão das 
demonstrações contábeis e quem concedeu tal autorização. Se outra entidade, órgão ou colegiado tiver 
o poder de alterar as demonstrações contábeis após sua emissão, a entidade deve divulgar esse fato. 

27. É importante que os usuários tenham conhecimento sobre quando as demonstrações contábeis 
foram autorizadas para a emissão, uma vez que estas não refletem os acontecimentos após essa data. 
Também é importante que os usuários tenham conhecimento das raras circunstâncias em que qualquer 
pessoa ou organização tenha autoridade de alteração nas demonstrações contábeis após a emissão. 
Exemplos de entidades individuais que podem ter o poder para alterar as demonstrações contábeis após 
emissão são ministérios, o governo no qual a entidade está inserida, o Congresso Nacional ou qualquer 
outro órgão representativo. Se mudanças são efetuadas, as demonstrações contábeis modificadas 
devem ser consideradas novas demonstrações contábeis. 

Atualização da divulgação sobre as condições existentes na data das demonstrações contábeis 

28. Se a entidade, após a data das demonstrações contábeis, mas antes da emissão, receber 
informações sobre condições que existiam até aquela data, deve atualizar as evidenciações que se 
relacionam a essas condições, à luz das novas informações. 

29. Em alguns casos, a entidade precisa atualizar as evidenciações de suas demonstrações contábeis 
de modo que reflitam as informações recebidas após a data das demonstrações contábeis, mas antes da 
autorização para emissão, mesmo quando não afetarem os valores nessas reconhecidos. Um exemplo 
da necessidade de atualização de divulgação é quando ficar disponível, após a data das demonstrações, 
evidência de contingência passiva que existia na data das demonstrações contábeis. Além de considerar 
se deve agora reconhecer a provisão, a entidade deve atualizar sua divulgação sobre contingência 
passiva à luz daquela evidência. 

Divulgação sobre eventos subsequentes que não dão origem a ajustes 

30. Se os eventos subsequentes que não dão origem a ajustes são significativos, sua não divulgação 
pode influenciar as decisões econômicas a serem tomadas pelos usuários com base nessas 
demonstrações. Consequentemente, a entidade deve divulgar as seguintes informações para cada 
categoria significativa de eventos subsequentes que não dão origem a ajustes: 

(a) a natureza do evento; e 

(b) a estimativa do seu efeito financeiro ou declaração de que tal estimativa não pode ser realizada. 

31. A seguir, são relacionados exemplos de eventos subsequentes à data das demonstrações contábeis 
que não dão origem a ajustes, mas que normalmente resultam em divulgação: 

(a) considerável desvalorização da propriedade mensurada ao valor justo, quando a desvalorização não 
está relacionada à condição da propriedade na data da apresentação das demonstrações contábeis, 
mas às circunstâncias que surgiram a partir dessa data; 

(b) a entidade decide, após a data das demonstrações contábeis, fornecer ou distribuir consideráveis 
benefícios adicionais no futuro, direta ou indiretamente, aos participantes de programas de serviços 
comunitários operados pela entidade. Esses benefícios adicionais geram considerável impacto na 
entidade; 



 

  41 

 

(c) aquisição ou alienação de importante controlada ou a terceirização de todas ou quase todas as 
atividades normalmente executadas pela entidade, após a data das demonstrações contábeis; 

(d) anúncio de plano para descontinuar uma operação ou um programa importante, descartando ativos 
ou liquidando passivos atribuíveis à descontinuidade da operação ou do programa, ou entrando em 
acordo obrigatório para vender tais ativos ou liquidar tais passivos; 

(e) compras relevantes e alienação de ativos; 

(f) destruição por incêndio de instalação de produção relevante após a data das demonstrações 
contábeis; 

(g) anúncio ou início da implementação de reestruturação relevante (orientação quanto à contabilização 
de provisões associadas à reestruturação é encontrada na NBC TSP 03); 

(h) a introdução de legislação para perdoar empréstimos realizados a entidades ou indivíduos como 
parte de programa; 

(i) alterações extraordinariamente grandes nos preços dos ativos ou nas taxas de câmbio após a data 
das demonstrações contábeis; 

(j) no caso de entidades que são responsáveis pelos tributos sobre a renda ou equivalentes, alterações 
nas alíquotas de impostos ou na legislação tributária, promulgadas ou anunciadas após a data das 
demonstrações contábeis, que tenham efeito significativo sobre ativos e passivos fiscais correntes e 
diferidos; 

(k) assunção de compromissos ou de passivos contingentes significativos, como, por exemplo, por meio 
da concessão de garantias significativas após a data das demonstrações contábeis; e 

(l) início de litígio relevante, proveniente exclusivamente de eventos que aconteceram após a data das 
demonstrações contábeis. 

32 a 34 (Não convergidos). 

Vigência 

Esta Norma deve ser aplicada pelas entidades do setor público a partir de 1° de janeiro de 2021, salvo 
na existência de algum normativo em âmbito nacional que estabeleça prazos específicos - casos em que 
estes prevalecem. 

ZULMIR IVÂNIO BREDA 
Presidente do Conselho 

 

NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE - NBC TSP N° 026, DE 21 DE NOVEMBRO DE 
2019 - (DOU de 28.11.2019) 

Aprova a NBC TSP 26 - Ativo Biológico e Produto Agrícola. 

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercício de suas atribuições legais e regimentais 
e com fundamento no disposto na alínea "f" do Art. 6° do Decreto-Lei n° 9.295/1946, alterado pela Lei n° 

http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_tsp_003_2016.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto9295-lei_1946.asp#art6_f
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto9295-lei_1946.asp#art6
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto9295-lei_1946.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/10/lei_12249_2010.php


 

  42 

 

12.249/2010, faz saber que foi aprovada em seu Plenário a seguinte Norma Brasileira de Contabilidade 
(NBC): 

NBC TSP 26 - ATIVO BIOLÓGICO E PRODUTO AGRÍCOLA 

Objetivo 

1. O objetivo desta Norma é estabelecer o tratamento contábil e a divulgação das atividades agrícolas. 

Alcance 

2. A entidade que elabora e apresenta as demonstrações contábeis de acordo com o regime de 
competência deve aplicar esta Norma para os seguintes itens, quando relacionados com as atividades 
agrícolas: 

(a) ativos biológicos; e 

(b) produção agrícola no momento da obtenção do produto agrícola. 

3. Esta Norma não é aplicável a: 

(a) terras relacionadas à atividade agrícola (ver NBC TSP 06 - Propriedade para Investimento e NBC 
TSP 07 - Ativo Imobilizado); 

(b) ativos intangíveis relacionados à atividade agrícola (ver NBC TSP 08 - Ativo Intangível); e 

(c) ativos biológicos mantidos para a prestação de serviços. 

4. Ativos biológicos são utilizados em muitas atividades realizadas pelas entidades do setor público. 
Quando ativos biológicos são utilizados em atividades de pesquisa, educação, transporte, 
entretenimento, recreação, controle alfandegário ou em quaisquer outras que não sejam agrícolas, 
conforme definidas no item 9, esses ativos biológicos não são contabilizados de acordo com esta Norma. 
Quando esses ativos biológicos atendem à definição de ativo, outras NBCs TSP devem ser consideradas 
para a determinação do tratamento contábil adequado, como, por exemplo, NBC TSP 04 - Estoques 
e NBC TSP 07. 

5. Esta Norma deve ser aplicada à produção agrícola, assim considerada aquela decorrente da obtenção 
do produto agrícola dos ativos biológicos da entidade, somente no momento da obtenção do produto 
agrícola. Após esse momento, a NBC TSP 04, ou outra norma mais adequada, deve ser aplicada. 
Portanto, esta Norma não trata do processamento da produção agrícola após a obtenção do produto 
agrícola, por exemplo, da uva para transformação em vinho. Tal processamento não está incluído na 
definição de atividade agrícola desta Norma, embora possa ser extensão lógica e natural da atividade 
agrícola e os eventos possam ter similaridades com a transformação biológica. 

6. A tabela a seguir fornece exemplos de ativos biológicos, de produção agrícola e de produtos 
resultantes do processamento após a obtenção do produto agrícola: 

Ativos biológicos Produção Agrícola Produtos resultantes de 

processamento 
Carneiros Lã Fio, tapete 
Árvores de florestas plantadas Árvores abatidas Toras, madeira serrada 
Plantas Algodão Cana colhida Fio de algodão, roupa Açúcar 
Gado de leite Leite Queijo 
Porcos Porcos abatidos Salsicha, presuntos curados 
Arbustos Folhas Chá, tabaco curado 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/10/lei_12249_2010.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_tsp_006_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_tsp_007_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_tsp_007_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_tsp_008_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_tsp_004_2016.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_tsp_007_2017.php
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Videiras Uva Vinho 
Árvores frutíferas Fruta colhida Fruta processada 

7. Esta Norma se aplica às entidades do setor público, conforme o alcance definido na NBC TSP 
ESTRUTURA CONCEITUAL. 

8. (Não convergido). 

Definições 

Definições relacionadas à atividade agrícola 

9. Os termos a seguir são utilizados nesta Norma com os seguintes significados: 

Atividade agrícola é o gerenciamento da transformação biológica e da obtenção do produto agrícola de 
ativos biológicos realizado pela entidade para: 

- venda; 

- distribuição gratuita ou por valor irrisório; ou 

- conversão em produção agrícola ou em outros ativos biológicos destinados à venda ou distribuição 
gratuita ou por valor irrisório. 

Produção agrícola corresponde ao produto obtido de ativo biológico da entidade. 

Ativo biológico é o animal ou a planta, vivos. 

Transformação biológica compreende o processo de crescimento, degeneração, produção e procriação 
que causam mudanças qualitativas e quantitativas no ativo biológico. 

Despesa de venda são despesas incrementais diretamente atribuíveis à alienação de ativo, com exceção 
das despesas financeiras e dos tributos sobre a renda. A alienação pode ocorrer por meio da venda ou 
distribuição gratuita ou por valor irrisório. 

Grupo de ativos biológicos é a agregação de animais ou plantas vivos com características semelhantes. 

Obtenção do produto agrícola é o processo de separação do produto agrícola de ativo biológico ou de 
cessação da vida de ativo biológico. 

10. Atividade agrícola compreende diversas atividades, por exemplo, criação de rebanhos, silvicultura, 
cultura perene ou anual, cultivo de pomares e de plantações, floricultura e aquicultura (incluindo a 
criação de peixes). Certas características comuns existem dentro dessa diversidade: 

(a) capacidade de mudança - animais e plantas vivos são capazes de transformações biológicas; 

(b) gerenciamento de mudança - o gerenciamento facilita a transformação biológica ao promover, ou 
pelo menos estabilizar, as condições necessárias para que o processo ocorra (por exemplo, nível de 
nutrientes, umidade, temperatura, fertilidade e luz). Tal gerenciamento é que distingue as atividades 
agrícolas de outras. Por exemplo, obtenção do produto agrícola de fontes não gerenciadas, tais como 
pesca no oceano ou desmatamento, não é atividade agrícola; e 

(c) mensuração da mudança - a mudança na qualidade (por exemplo, mérito genético, densidade, 
maturação, camada de gordura, teor de proteína e resistência da fibra) ou quantidade (por exemplo, 
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número de crias, peso, metros cúbicos, comprimento e/ou diâmetro da fibra e a quantidade de brotos) 
causada pela transformação biológica ou obtenção do produto agrícola é mensurada e monitorada como 
função rotineira de gerenciamento. 

11. Transformação biológica decorre: 

(a) das mudanças de ativos por meio de (i) crescimento (aumento da quantidade ou melhoria da 
qualidade de animal ou planta), (ii) degeneração (redução da quantidade ou da qualidade de animal ou 
planta) ou (iii) procriação (geração adicional de animais ou plantas vivos); ou 

(b) da geração de produção agrícola, tais como látex, folhas de chá, lã e leite. 

12. (Não convergido). 

Reconhecimento e mensuração 

13. A entidade deve reconhecer o ativo biológico ou a produção agrícola quando e somente quando: 

(a) controla o ativo como resultado de evento passado; 

(b) for provável que benefícios econômicos futuros ou potencial de serviços associados ao ativo fluirão 
para a entidade; e 

(c) o valor justo ou o custo do ativo puder ser mensurado confiavelmente. 

14. O valor justo do ativo é baseado na sua localização e condição atuais. Como resultado, por exemplo, 
o valor justo do gado na fazenda é o preço do mercado relevante menos a despesa de transporte e 
outras despesas necessárias para colocá-lo no referido mercado ou no local em que o gado será 
distribuído gratuitamente ou por preço irrisório. 

15. Na atividade agrícola, o controle pode ser evidenciado, por exemplo, pela propriedade legal do gado 
e a sua marcação no momento da aquisição, nascimento ou desmame. Os benefícios econômicos 
futuros ou potencial de serviços são, normalmente, avaliados por meio da mensuração de atributos 
físicos relevantes. 

16. O ativo biológico deve ser mensurado pelo seu valor justo líquido de despesas de venda no momento 
do reconhecimento inicial e na data das demonstrações contábeis, exceto para o caso descrito no item 
34, em que o valor justo não pode ser mensurado confiavelmente. 

17. Quando a entidade adquire ativo biológico por meio de transação sem contraprestação, ele deve ser 
mensurado no reconhecimento inicial e na data das demonstrações contábeis em conformidade com o 
item 16. 

18. A produção agrícola obtida de ativos biológicos da entidade deve ser mensurada pelo seu valor justo 
líquido de despesas de venda no momento da obtenção do produto agrícola. O valor mensurado é o 
custo naquela data ao aplicar a NBC TSP 04 ou outra norma. 

19. A determinação do valor justo do ativo biológico ou produção agrícola pode ser facilitada pelo 
agrupamento de ativos biológicos ou produções agrícolas, conforme atributos relevantes, como, por 
exemplo, idade ou qualidade. A entidade deve selecionar os atributos que correspondem àqueles 
utilizados no mercado como base para a precificação. 

20. As entidades, frequentemente, estabelecem contratos para vender seus ativos biológicos ou 
produção agrícola em data futura. Os preços contratados não são, necessariamente, relevantes na 
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determinação do valor justo, porque esse reflete o mercado corrente no qual o comprador e o vendedor 
estariam interessados e iriam realizar a transação. Como consequência, o valor justo do ativo biológico 
ou da produção agrícola não é ajustado em função da existência de contrato. Em alguns casos, o 
contrato para a venda de ativo biológico ou de produção agrícola em transação com contraprestação 
pode ser contrato oneroso, tal como definido na NBC TSP 03 - Provisões, Passivos Contingentes e 
Ativos Contingentes, a qual se aplica aos contratos onerosos. 

21. Se existir mercado ativo para ativo biológico ou produção agrícola, considerando sua localização e 
condição atuais, o preço corrente naquele mercado é a base apropriada para determinar o seu valor 
justo. Se a entidade tem acesso a diferentes mercados ativos, ela deve utilizar o mais relevante deles. 
Por exemplo, se a entidade tem acesso a dois mercados ativos, ela deve utilizar o preço vigente no 
mercado que pretende utilizar. 

22. Se não existir mercado ativo, a entidade deve utilizar, quando disponível, uma ou mais das 
alternativas a seguir para a determinação do valor justo: 

(a) o preço de mercado da transação mais recente, desde que não tenha havido nenhuma mudança 
significativa nas circunstâncias econômicas entre a data da transação e a data das demonstrações 
contábeis; 

(b) preços de mercado de ativos similares com ajustes para refletir diferenças; e 

(c) referências do setor, tais como o valor da saca de café ou da arroba de gado. 

23. Em alguns casos, as fontes de informações mencionadas no item 22 podem sugerir diferentes 
conclusões sobre o valor justo do ativo biológico ou da produção agrícola. A entidade deve considerar as 
razões para essas diferenças para obter a estimativa mais confiável do valor justo em intervalo pequeno 
de estimativas razoáveis. 

24. Em algumas circunstâncias, o preço ou valor determinado pelo mercado pode não estar disponível 
para um ativo biológico nas condições atuais. Nesse caso, na determinação do valor justo, a entidade 
deve utilizar o valor presente dos fluxos de caixa líquidos esperados do ativo descontados à taxa 
corrente determinada pelo mercado. 

25. O objetivo do cálculo do valor presente dos fluxos de caixa líquidos esperados é o de determinar o 
valor justo do ativo biológico em sua localização e condição atuais. A entidade deve considerar esse 
objetivo na determinação da taxa de desconto apropriada a ser utilizada e na estimativa dos fluxos de 
caixa líquidos esperados. Na determinação do valor presente dos fluxos de caixa líquidos esperados, a 
entidade deve considerar os fluxos de caixa líquidos que os participantes do mercado esperariam que 
fossem gerados pelo ativo em seu mercado mais relevante. 

26. A entidade não deve incluir quaisquer fluxos de caixa para financiamento de ativos, tributos ou 
restabelecimento do ativo biológico após a obtenção do produto agrícola (por exemplo, o custo, após o 
corte, de replantio de árvores em florestas plantadas). 

27. Em preços acordados em transação sem favorecimentos, compradores e vendedores conhecedores 
e interessados consideram a possibilidade de variações nos fluxos de caixa. Portanto, o valor justo 
reflete a possibilidade de tais variações. Assim, a entidade deve incorporar as expectativas sobre 
possíveis variações nos fluxos de caixa decorrentes dos fluxos de caixa líquidos esperados, da taxa de 
desconto ou alguma combinação dos dois. Na determinação da taxa de desconto, a entidade deve 
utilizar premissas consistentes com aquelas utilizadas na estimativa dos fluxos de caixa líquidos 
esperados, para evitar o efeito de alguma premissa ser duplamente contada ou ignorada. 

28. Os custos podem, algumas vezes, se aproximar do valor justo, principalmente, quando: 
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(a) pequena transformação biológica tenha ocorrido desde a incorrência do custo inicial (por exemplo, 
para mudas de árvores frutíferas plantadas no período imediatamente anterior à data das demonstrações 
contábeis); ou 

(b) não se espera que o impacto da transformação biológica sobre o preço seja material (por exemplo, 
para o crescimento inicial da plantação de pinheiros cujo ciclo de produção é de 30 anos). 

29. Ativos biológicos são, muitas vezes, fixados na terra (por exemplo, as árvores de floresta plantada). 
Pode não existir mercado separado para os referidos ativos, mas pode existir mercado ativo para a 
combinação deles, isto é, para os ativos biológicos, terra nua e melhorias realizadas na terra, como um 
conjunto. A entidade pode utilizar informações sobre ativos combinados para determinar o valor justo dos 
ativos biológicos. Por exemplo, o valor justo da terra nua e das melhorias realizadas nela pode ser 
deduzido do valor justo dos ativos combinados, visando obter o valor justo dos ativos biológicos. 

Ganhos e perdas 

30. O ganho ou a perda proveniente do reconhecimento inicial do ativo biológico pelo valor justo líquido 
de despesas de venda e das mudanças em tal valor deve ser incluído no resultado do período a que se 
refere. 

31. A perda pode ocorrer no reconhecimento inicial do ativo biológico porque as despesas de venda são 
deduzidas na determinação do valor justo líquido de despesas de venda do ativo biológico. O ganho 
pode originar-se no reconhecimento inicial do ativo biológico, como, por exemplo, no nascimento de um 
bezerro. 

32. O ganho ou a perda proveniente do reconhecimento inicial da produção agrícola pelo valor justo 
líquido de despesas de venda deve ser incluído no resultado do período a que se refere. 

33. O ganho ou a perda pode originar-se no reconhecimento inicial da produção agrícola como resultado 
da obtenção do produto agrícola. 

Incapacidade para mensurar o valor justo confiavelmente 

34. Há o pressuposto de que o valor justo do ativo biológico possa ser mensurado confiavelmente. 
Contudo, tal pressuposto pode ser contestado somente no reconhecimento inicial de ativo biológico para 
o qual o valor ou preço determinado pelo mercado não estiver disponível e as estimativas do valor justo 
estarem claramente não confiáveis. Nesse caso, o ativo biológico deve ser mensurado pelo seu custo, 
menos qualquer depreciação acumulada e qualquer perda por redução ao valor recuperável acumulada. 
Quando o valor justo de tal ativo biológico se tornar confiavelmente mensurável, a entidade deve 
mensurá-lo pelo seu valor justo líquido de despesas de venda. Quando o ativo biológico classificado no 
ativo não circulante satisfizer aos critérios para ser classificado como ativo mantido para venda (ou 
incluído em grupo de ativo que é classificado como mantido para venda), presume-se que o valor justo 
possa ser mensurado confiavelmente. 

35. O pressuposto descrito no item 34 pode ser rejeitado somente no reconhecimento inicial. A entidade 
que tenha mensurado previamente o ativo biológico pelo seu valor justo líquido de despesas de venda 
deve continuar a mensurá-lo dessa forma até a sua alienação. 

36. Em todos os casos, a entidade deve mensurar a produção agrícola no momento da obtenção do 
produto agrícola pelo seu valor justo líquido de despesas de venda. Esta Norma reflete o ponto de vista 
de que o valor justo da produção agrícola, no momento da obtenção do produto agrícola, pode ser 
sempre mensurado confiavelmente. 

37. Na determinação do custo, da depreciação e da perda por redução ao valor recuperável acumulada, 
a entidade deve considerar a NBC TSP 04, a NBC TSP 07, a NBC TSP 09 - Redução ao Valor 

http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_tsp_004_2016.php
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Recuperável de Ativo Não Gerador de Caixa e a NBC TSP 10 - Redução ao Valor Recuperável de Ativo 
Gerador de Caixa. 

Divulgação 

Geral 

38. A entidade deve divulgar o ganho ou a perda acumulado do período corrente em relação ao 
reconhecimento inicial do ativo biológico e da produção agrícola e, também, da mudança no valor justo 
líquido de despesas de venda dos ativos biológicos. 

39. A entidade deve fornecer descrição dos ativos biológicos que se distinguem entre consumíveis e 
para reprodução e/ou produção de novos ativos biológicos, bem como entre ativos mantidos para venda 
e aqueles que são mantidos para distribuição gratuita ou por valor irrisório. 

40. Ativos biológicos consumíveis são aqueles mantidos para a obtenção do produto agrícola como 
produção agrícola ou para venda ou distribuição gratuita ou por valor irrisório como ativo biológico. 
Exemplos de ativos biológicos consumíveis são animais e plantas destinados à utilização em uma única 
vez, tais como rebanhos de animais destinados para a produção de carne ou para a venda, produção de 
peixe em fazendas aquáticas, plantações de milho e trigo e árvores para produção de madeira serrada. 
Ativos biológicos para reprodução e/ou produção são aqueles utilizados repetidamente ou continuamente 
por mais de um ano na atividade agrícola. Ativos biológicos para reprodução e/ou produção não são 
considerados produção agrícola, pois são autorrenováveis. Exemplos de tipos de animais que são ativos 
biológicos para reprodução e/ou produção incluem peixes e aves para reprodução, rebanhos de animais 
para produção de leite (gado leiteiro) e ovelhas ou outros animais utilizados para produção de lã. 
Exemplos de tipos de plantas que são ativos biológicos para reprodução e/ou produção incluem árvores 
cultivadas para produção de frutas, seiva, resina, casca e folhas e árvores das quais se obtém a madeira 
sem a sua derrubada. 

41. A divulgação requerida pelo item 39 deve assumir a forma de descrição quantitativa. A descrição 
quantitativa pode vir acompanhada de descrição narrativa. 

42. Atendendo à divulgação exigida pelo item 39, a entidade é também incentivada a distinguir ativos 
biológicos maduros e imaturos, quando apropriado. Essa distinção fornece informação que pode ser útil 
para a estimativa do prazo dos fluxos de caixa futuros e do potencial de serviços. A entidade deve 
divulgar os critérios utilizados para realizar tal distinção. 

43. Ativos biológicos maduros são aqueles que alcançaram a condição para serem obtidos como produto 
agrícola (para ativos biológicos consumíveis) ou estão aptos para permitirem a obtenção do produto 
agrícola de maneira regular (para ativos biológicos de reprodução e/ou produção). 

44. Caso a entidade não tenha divulgado as informações em outro documento publicado juntamente com 
as demonstrações contábeis, ela deve descrever: 

(a) a natureza das atividades que envolvem cada grupo de ativos biológicos; e 

(b) mensurações ou estimativas não financeiras de quantidades físicas: 

(i) de cada grupo de ativos biológicos da entidade ao final do período; e 

(ii) da produção agrícola durante o período. 

45. A entidade deve divulgar os métodos e as premissas relevantes aplicados na determinação do valor 
justo de cada grupo de produção agrícola no momento da obtenção do produto agrícola e de cada grupo 
de ativos biológicos. 
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46. A entidade deve divulgar o valor justo líquido de despesas de venda da produção agrícola obtida 
durante o período, determinado no momento da obtenção do produto agrícola. 

47. A entidade deve divulgar: 

(a) a existência e o valor contábil de ativos biológicos cuja titularidade legal seja restrita e o valor contábil 
de ativos biológicos dados como garantia de passivos; 

(b) a natureza e a extensão das restrições da capacidade de a entidade utilizar ou vender ativos 
biológicos; 

(c) o montante de compromissos relacionados com o desenvolvimento ou a aquisição de ativos 
biológicos; e 

(d) as estratégias de gestão de riscos financeiros relacionadas com a atividade agrícola. 

48. A entidade deve apresentar a conciliação das mudanças no valor contábil dos ativos biológicos entre 
o início e o fim do período corrente. A conciliação inclui: 

(a) o ganho ou a perda decorrente da mudança no valor justo líquido de despesas de venda, divulgado 
separadamente para ativos biológicos para reprodução e/ou produção e ativos biológicos consumíveis; 

(b) aumentos devido a compras; 

(c) aumentos devido a ativos adquiridos por meio de transações sem contraprestação; 

(d) reduções atribuíveis a vendas e a classificações de ativos biológicos como mantidos para venda (ou 
incluído em grupo de ativo que é classificado como mantido para venda); 

(e) reduções devidas à distribuição gratuita ou por valor irrisório; 

(f) reduções devidas à obtenção do produto agrícola; 

(g) aumento resultante de combinações no setor público; 

(h) diferenças cambiais líquidas decorrentes de conversão das demonstrações contábeis para outra 
moeda de apresentação e, também, de conversão de operações em moeda estrangeira para a moeda 
de apresentação das demonstrações da entidade que reporta; e 

(i) outras mudanças. 

49. O valor justo líquido de despesas de venda do ativo biológico pode ser alterado devido a mudanças 
físicas e de preços do mercado. A divulgação separada de mudanças físicas e de preços é útil para 
avaliar o desempenho do período corrente e para permitir projeções futuras, principalmente quando há 
um ciclo de produção que compreende um período superior a um ano. Em tais casos, a entidade é 
incentivada a divulgar, por grupo ou de outra forma, o montante das mudanças no valor justo líquido de 
despesas de venda incluído no resultado do período decorrentes de mudanças físicas ou de preços. 
Geralmente, essa informação não é tão útil quando o ciclo de produção é inferior a um ano (por exemplo, 
quando se criam frangos ou se cultivam cereais). 

50. A transformação biológica resulta em vários tipos de mudanças físicas - crescimento, degeneração, 
produção e procriação, podendo cada uma delas ser observada e mensurada. Cada uma dessas 
mudanças físicas tem relação direta com os benefícios econômicos futuros ou potencial de serviços. A 
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mudança no valor justo do ativo biológico devido à obtenção do produto agrícola também é uma 
mudança física. 

51. A atividade agrícola é, frequentemente, exposta aos riscos climáticos, de doenças e outros riscos 
naturais. Caso um evento ocorra e dê origem a item material de receita ou despesa, a natureza e o 
montante daquele item devem ser divulgados de acordo com a NBC TSP 11 - Apresentação das 
Demonstrações Contábeis. Exemplos de tais eventos incluem surtos de viroses, inundações, seca, 
geada e praga de insetos. 

Divulgação adicional de ativo biológico cujo valor justo não possa ser mensurado confiavelmente 

52. Se a entidade mensura ativos biológicos pelo seu custo, menos qualquer depreciação e perda por 
redução ao valor recuperável acumuladas (ver item 34) no final do período, deve divulgar as seguintes 
informações a respeito de tais ativos biológicos: 

(a) descrição dos ativos biológicos; 

(b) explicação da razão pela qual o valor justo não pode ser mensurado confiavelmente; 

(c) intervalo de estimativas dentro do qual existe alta probabilidade de se encontrar o valor justo, se 
possível; 

(d) método de depreciação utilizado; 

(e) vida útil ou taxa de depreciação utilizada; e 

(f) valor contábil bruto e depreciação acumulada (além da perda por redução ao valor recuperável 
acumulada) no início e no final do período. 

53. Se, durante o período corrente, a entidade mensurar os ativos biológicos pelo seu custo menos 
depreciação e perda por redução ao valor recuperável acumuladas (ver item 34), ela deve divulgar 
qualquer ganho ou perda reconhecido sobre a alienação de tais ativos biológicos e, pela conciliação 
exigida pelo item 48, os montantes relacionados com tais ativos biológicos separadamente. Além disso, 
a conciliação deve conter os seguintes montantes, incluídos no resultado do período relacionados 
àqueles ativos biológicos: 

(a) perdas por redução ao valor recuperável; 

(b) reversão de perdas por redução ao valor recuperável; e 

(c) depreciação. 

54. Se o valor justo dos ativos biológicos, que foram previamente mensurados pelo seu custo menos 
depreciação e perda por redução ao valor recuperável acumuladas, se tornar mensurável confiavelmente 
durante o período atual, a entidade deve divulgar as seguintes informações a respeito desses ativos 
biológicos: 

(a) descrição dos ativos biológicos; 

(b) explicação da razão pela qual o valor justo se tornou mensurável confiavelmente; e 

(c) o efeito da mudança. 

55. (Eliminado). 
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56 e 57. (Não convergidos). 

Vigência 

Esta Norma deve ser aplicada pelas entidades do setor público a partir de 1° de janeiro de 2021, salvo 
na existência de algum normativo em âmbito nacional que estabeleça prazos específicos - casos em que 
estes prevalecem. 

ZULMIR IVÂNIO BREDA 
Presidente do Conselho 

 

NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE PG N° 100 (R1), DE 21 DE NOVEMBRO DE 
2019 - (DOU de 28.11.2019) 
Dá nova redação à NBC PG 100, que dispõe sobre o cumprimento do código, dos princípios 
fundamentais e da estrutura conceitual. 

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercício de suas atribuições legais e regimentais 
e com fundamento no disposto na alínea "f" do Art. 6° do Decreto-Lei n° 9.295/1946, alterado pela Lei n° 
12.249/2010, faz saber que foi aprovada em seu Plenário a seguinte Norma Brasileira de Contabilidade 
(NBC): 

NBC PG 100 (R1) - CUMPRIMENTO DO CÓDIGO, DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS E DA 
ESTRUTURA CONCEITUAL 

SEÇÃO 100 - CUMPRIMENTO DO CÓDIGO 

Geral 

100.1A1 Uma marca característica da profissão contábil é a aceitação da responsabilidade de agir no 
interesse público. A responsabilidade do profissional da contabilidade não é exclusivamente a de 
satisfazer às necessidades do cliente ou da organização empregadora em particular. Portanto, o Código 
contém requisitos e material de aplicação que permitem que os profissionais da contabilidade cumpram 
com a sua responsabilidade de agir no interesse público. 

100.2A1 Os requisitos no Código, designados com a letra "R", impõem obrigações. 

100.2A2 O material de aplicação, designado com a letra "A", fornece contexto, explicações e sugestões 
de ações ou assuntos a serem considerados, assim como ilustrações e outras orientações pertinentes 
para o entendimento correto da norma. Em particular, o material de aplicação visa auxiliar o profissional 
da contabilidade a entender a forma de aplicar a estrutura conceitual a um conjunto de circunstâncias 
específico e a entender e a cumprir com exigência específica. Embora esse material de aplicação não 
imponha, por si só, uma exigência, a consideração do material é necessária para a aplicação correta dos 
requisitos do Código, incluindo a aplicação da estrutura conceitual. 

R100.3 O profissional da contabilidade deve cumprir com o Código. Pode haver circunstâncias em que 
leis ou regulamentos impeçam o profissional da contabilidade de cumprir com determinadas partes do 
Código. Nessas circunstâncias, essas leis e regulamentos prevalecem e o profissional da contabilidade 
deve cumprir com todas as outras partes do Código. 

100.3A1 O princípio do comportamento profissional requer que o profissional da contabilidade cumpra 
com as leis e os regulamentos pertinentes. Algumas jurisdições podem ter disposições que diferem 
daquelas apresentadas no Código ou que vão além delas. O profissional da contabilidade nessas 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto9295-lei_1946.asp#art6_f
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto9295-lei_1946.asp#art6
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto9295-lei_1946.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/10/lei_12249_2010.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/10/lei_12249_2010.php
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jurisdições precisa estar ciente dessas diferenças e cumprir com disposições mais rigorosas, a menos 
que seja proibido por lei ou regulamento. 

100.3A2 O profissional da contabilidade pode se deparar com circunstâncias incomuns nas quais ele 
acredita que o resultado da aplicação de exigência específica do Código seria desproporcional ou que 
não seria do interesse público. Nessas circunstâncias, ele deve consultar o órgão profissional ou 
regulador. 

Violações do Código 

R100.4 Os itens de R400.80 a R400.89 da NBC PA 400 e de R900.50 a R900.55 da NBC PO 900 tratam 
da violação das normas brasileiras e internacionais de independência. O profissional da contabilidade 
que identifica uma violação de qualquer outra disposição do Código deve avaliar a importância da 
violação e seu impacto na sua capacidade de cumprir com os princípios fundamentais. Ele também 
deve: 

(a)tomar quaisquer ações que possam estar disponíveis, tão logo quanto possível, para tratar as 
consequências da violação de forma satisfatória; e 

(b) determinar se deve comunicar a violação às partes pertinentes. 

100.4A1 As partes pertinentes para as quais tal violação pode ser comunicada incluem aquelas que 
podem ter sido afetadas por ela, órgão profissional ou regulador ou autoridade supervisora. 

SEÇÃO 110 - PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

Geral 

110.1A1 Existem cinco princípios fundamentais de ética para os profissionais da contabilidade: 

(a) Integridade - ser direto e honesto em todas as relações profissionais e comerciais. 

(b) Objetividade - não comprometer julgamentos profissionais ou comerciais devido a comportamento 
tendencioso, a conflito de interesses ou à influência indevida de outros. 

(c) Competência profissional e devido zelo - para: 

(i) obter e manter conhecimento profissional e habilidade no nível necessário para assegurar que o 
cliente ou a organização empregadora receba serviço profissional competente, com base em padrões 
técnicos e profissionais atuais e legislação relevante; e 

(ii) atuar de forma diligente e de acordo com os padrões técnicos e profissionais aplicáveis. 

(d) Confidencialidade - respeitar a confidencialidade das informações obtidas em decorrência de 
relações profissionais e comerciais. 

(e) Comportamento profissional - cumprir com as leis e os regulamentos pertinentes e evitar qualquer 
conduta da qual o profissional da contabilidade tenha conhecimento ou deva ter conhecimento que 
possa desacreditar a profissão. 

R110.2 O profissional da contabilidade deve cumprir com cada um dos princípios fundamentais. 

110.2A1 Os princípios fundamentais de ética estabelecem o padrão de comportamento esperado do 
profissional da contabilidade. A estrutura conceitual estabelece a abordagem que o profissional da 

http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pa_400_2019.php#R400.80
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pa_400_2019.php#R400.89
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pa_400_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_po_900_2019.php#R900.50
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_po_900_2019.php#R900.55
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_po_900_2019.php
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contabilidade deve aplicar para auxiliar no cumprimento dos princípios fundamentais. As subseções de 
111 a 115 apresentam requisitos e material de aplicação relacionados com cada um dos princípios 
fundamentais. 

110.2A2 O profissional da contabilidade pode enfrentar uma situação na qual o cumprimento com um 
princípio fundamental esteja em conflito com um ou mais princípios fundamentais. Nessa situação, ele 
pode considerar a consulta, de forma anônima se necessário, com: 

- outros dentro da firma ou da organização empregadora; 

- os responsáveis pela governança; 

- órgão profissional; 

- órgão regulador; 

- assessores jurídicos. 

Entretanto, essa consulta não desobriga o profissional da contabilidade da responsabilidade de exercer 
julgamento profissional para resolver o conflito ou, se necessário e salvo se proibido por lei ou 
regulamento, desassociar-se do assunto que criou o conflito. 

110.2A3 O profissional da contabilidade deve documentar a essência da questão, os detalhes de todas 
as discussões, as decisões tomadas e a lógica dessas decisões. 

SUBSEÇÃO 111 - INTEGRIDADE 

R111.1 O profissional da contabilidade deve cumprir com o princípio da integridade que requer que ele 
seja direto e honesto em todos os relacionamentos profissionais e comerciais. 

111.1A1 Integridade implica negociação justa e veracidade. 

R111.2 O profissional da contabilidade não deve, de forma consciente, estar associado com relatórios, 
declarações, comunicações ou outras informações nos quais ele acredita que as informações: 

(a) contenham declaração significativamente falsa ou enganosa; 

(b) contenham declarações ou informações fornecidas de maneira leviana; ou 

(c) omitam ou ocultem informações necessárias em casos em que essa omissão ou ocultação seria 
enganosa. 

111.2A1 Se o profissional da contabilidade fornece relatório modificado com relação a tal relatório, 
declaração, comunicação ou outras informações, ele não está violando o item R111.2. 

R111.3 Quando o profissional da contabilidade toma conhecimento de que esteve associado com as 
informações descritas no item R111.2, ele deve tomar providências para desassociar-se dessas 
informações. 

SUBSEÇÃO 112 - OBJETIVIDADE 

R112.1 O profissional da contabilidade deve cumprir com o princípio da objetividade que requer que ele 
não comprometa seu julgamento profissional ou comercial devido a comportamento tendencioso, a 
conflito de interesses ou a influência indevida de outros. 
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R112.2 O profissional da contabilidade não deve realizar uma atividade profissional se uma circunstância 
ou relação influenciar, de forma indevida, o seu julgamento com relação a essa atividade. 

SUBSEÇÃO 113 - COMPETÊNCIA PROFISSIONAL E DEVIDO ZELO 

R113.1 O profissional da contabilidade deve cumprir com o princípio da competência profissional e 
devido zelo que requer que ele: 

(a) obtenha e mantenha conhecimento profissional e habilidade no nível necessário para assegurar que 
o cliente ou a organização empregadora receba serviço profissional competente, com base em padrões 
técnicos e profissionais atuais e legislação relevante; e 

(b) aja de forma diligente e de acordo com os padrões técnicos e profissionais aplicáveis. 

113.1A1 Atender aos clientes e às organizações empregadoras com competência profissional requer o 
exercício de julgamento sólido na aplicação do conhecimento profissional e habilidade na realização de 
atividades profissionais. 

113.1A2 A manutenção da competência profissional requer a consciência contínua e o entendimento dos 
desenvolvimentos técnicos, profissionais e comerciais pertinentes. O desenvolvimento profissional 
contínuo permite que o profissional da contabilidade desenvolva e mantenha as habilidades para 
apresentar desempenho competente no ambiente profissional. 

113.1A3 A diligência abrange a responsabilidade de agir de acordo com os requisitos de designação de 
forma cuidadosa, exaustiva e tempestiva. 

R113.2 Ao cumprir com o princípio da competência profissional e devido zelo, o profissional da 
contabilidade deve tomar as providências razoáveis para assegurar que os que estão trabalhando na 
qualidade de profissional sob sua autoridade tenham o treinamento e a supervisão adequados. 

R113.3 Quando apropriado, o profissional da contabilidade deve informar os clientes, a organização 
empregadora ou os outros usuários dos seus serviços ou atividades profissionais sobre as limitações 
inerentes aos serviços ou às atividades. 

SUBSEÇÃO 114 - CONFIDENCIALIDADE 

R114.1 O profissional da contabilidade deve cumprir com o princípio de confidencialidade, o que requer 
que ele respeite a confidencialidade das informações obtidas em decorrência de relações profissionais e 
comerciais. O profissional da contabilidade deve: 

(a) estar atento para a possibilidade de divulgação inadvertida, incluindo em ambiente social e, 
especialmente, a parceiro de negócio próximo ou a familiar próximo ou imediato; 

(b) manter a confidencialidade das informações dentro da firma ou da organização empregadora; 

(c) manter a confidencialidade das informações divulgadas por cliente ou organização empregadora em 
potencial; 

(d) não divulgar fora da firma ou da organização empregadora informações confidenciais obtidas em 
decorrência de relações profissionais e comerciais sem a devida autorização específica, a menos que 
haja um direito ou dever legal ou profissional de divulgação; 

(e) não usar informações confidenciais obtidas em decorrência de relações profissionais e comerciais 
para seu benefício pessoal ou para o benefício de terceiro; 
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(f) não usar ou divulgar nenhuma informação confidencial obtida ou recebida em decorrência da relação 
profissional ou comercial após o término dessa relação; e 

(g) tomar providências razoáveis para assegurar que o pessoal sob o controle do profissional da 
contabilidade e as pessoas dos quais assessoria e assistência são obtidas respeitem o dever de 
confidencialidade do profissional da contabilidade. 

114.1A1 A confidencialidade serve o interesse público porque ela facilita o fluxo livre de informações do 
cliente ou organização empregadora do profissional da contabilidade para o profissional da 
contabilidade, com a certeza de que essas informações não serão divulgadas para terceiro. Não 
obstante, as seguintes circunstâncias nas quais os profissionais da contabilidade são ou podem ser 
solicitados a divulgar informações confidenciais ou nas quais essa divulgação pode ser apropriada: 

(a) a divulgação é exigida por lei, como, por exemplo: 

(i) produção de documentos ou outra disponibilização de evidências no curso dos procedimentos legais; 
ou 

(ii) divulgação às autoridades públicas competentes de infrações da lei que são reveladas; 

(b) A divulgação é permitida por lei e autorizada pelo cliente ou pela organização empregadora; e 

(c) há o dever ou direito profissional de divulgação, quando não for proibido por lei, de: 

(i) cumprir com a revisão de qualidade de órgão profissional; 

(ii) responder à indagação ou à investigação por órgão profissional ou regulador; 

(iii) proteger os interesses profissionais do profissional da contabilidade em procedimentos legais; ou 

(iv) cumprir com as normas técnicas e profissionais, incluindo as exigências éticas. 

114.1A2 Ao decidir sobre a divulgação das informações confidenciais, os fatores a serem considerados, 
dependendo das circunstâncias, incluem: 

- se os interesses de todas as partes, incluindo terceiros cujos interesses podem ser afetados, poderiam 
ser prejudicados se o cliente ou a organização empregadora consentir com a divulgação das 
informações pelo profissional da contabilidade; 

- se todas as informações relevantes são conhecidas e comprovadas na medida praticável. Os fatores 
que afetam a decisão de divulgação incluem: 

- fatos não comprovados; 

- informações incompletas; 

- conclusões não comprovadas; 

- o tipo de comunicação proposto e a quem ela é dirigida. 

- se as partes para as quais a comunicação é dirigida são os receptores apropriados. 

R114.2 O profissional da contabilidade deve continuar a cumprir com o princípio de confidencialidade, 
mesmo após o término da sua relação com o cliente ou com a organização empregadora. Ao mudar de 
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emprego ou obter novo cliente, ele pode usar a experiência anterior, mas não deve usar ou divulgar 
nenhuma informação confidencial obtida ou recebida em decorrência da relação profissional ou 
comercial. 

SUBSEÇÃO 115 - COMPORTAMENTO PROFISSIONAL 

R115.1 O profissional da contabilidade deve cumprir com o princípio de comportamento profissional que 
requer que ele cumpra com as leis e os regulamentos pertinentes e evite qualquer conduta da qual ele 
tem conhecimento ou deveria ter conhecimento que pode desacreditar a profissão. O profissional da 
contabilidade não deve, de forma consciente, envolver-se em qualquer negócio, ocupação ou atividade 
que prejudique ou possa prejudicar a integridade, a objetividade ou a boa reputação da profissão e que, 
como resultado, seria incompatível com os princípios fundamentais. 

115.1A1 A conduta que pode desacreditar a profissão inclui a conduta que um terceiro informado e 
prudente poderia concluir que afetaria, de forma adversa, a boa reputação da profissão. 

R115.2 Ao realizar atividades de marketing ou promocionais, o profissional da contabilidade não deve 
desprestigiar a profissão. O profissional da contabilidade deve ser honesto e verdadeiro e não deve 
fazer: 

(a) declarações exageradas sobre os serviços oferecidos por ele ou sobre suas qualificações ou 
experiências; ou 

(b) referências depreciativas ou comparações infundadas com o trabalho de outros. 

115.2A1 Se o profissional da contabilidade está em dúvida quanto à adequação da forma de publicidade 
ou marketing, ele deve consultar o órgão profissional relevante. 

SEÇÃO 120 - ESTRUTURA CONCEITUAL 

Introdução 

120.1 As circunstâncias nas quais o profissional da contabilidade trabalha podem gerar ameaças ao 
cumprimento dos princípios fundamentais. A Seção 120 descreve os requisitos e o material de aplicação, 
incluindo uma estrutura conceitual, para auxiliar o profissional da contabilidade no cumprimento dos 
princípios fundamentais e da sua responsabilidade de agir no interesse público. Esses requisitos e 
material de aplicação contêm vasta gama de fatos e circunstâncias, incluindo as diversas atividades 
profissionais, interesses e relações que criam ameaças ao cumprimento dos princípios fundamentais. 
Além disso, eles impedem que o profissional da contabilidade conclua que uma situação é permitida, 
exclusivamente, porque essa situação não é especificamente proibida pelo Código. 

120.2 A estrutura conceitual especifica uma abordagem para que o profissional da contabilidade: 

(a) identifique ameaças ao cumprimento dos princípios fundamentais; 

(b) avalie as ameaças identificadas; e 

(c) trate as ameaças de forma a eliminá-las ou reduzi-las a um nível aceitável. 

Requisitos e material de aplicação 

Geral 
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R120.3 O profissional da contabilidade deve aplicar a estrutura conceitual para identificar, avaliar e tratar 
as ameaças ao cumprimento dos princípios fundamentais descritos na Seção 110. 

120.3A1 Os requisitos e o material de aplicação adicionais que são pertinentes para a aplicação da 
estrutura conceitual estão descritos na: 

(a) NBC PG 200 - Contadores Empregados (Contadores Internos); 

(b) NBC PG 300 - Contadores que Prestam Serviços (Contadores Externos); e 

(c) Normas Internacionais de Independência, como segue: 

(i) NBC PA 400 - Independência para Trabalho de Auditoria e Revisão; e 

(ii) NBC PO 900 - Independência para Trabalho de Asseguração Diferente de Auditoria e Revisão. 

R120.4 Ao lidar com uma questão ética, o profissional da contabilidade deve considerar o contexto no 
qual a questão surgiu ou pode surgir. Quando uma pessoa que é profissional da contabilidade na prática 
pública estiver desenvolvendo atividades profissionais, de acordo com a sua relação com a firma, seja 
como contratado, empregado ou proprietário, o indivíduo deve cumprir com as disposições na NBC PG 
200 que se aplicam a essas circunstâncias. 

R120.5 Ao aplicar a estrutura conceitual, o profissional da contabilidade deve: 

(a) exercer o julgamento profissional; 

(b) permanecer atento a novas informações e mudanças em fatos e circunstâncias; e 

(c) usar o teste do terceiro informado e prudente descrito no item 120.5A4. 

Exercício do julgamento profissional 

120.5A1 O julgamento profissional envolve a aplicação de treinamento relevante, conhecimento 
profissional, habilidade e experiência proporcionalmente aos fatos e às circunstâncias, incluindo a 
natureza e escopo das atividades profissionais específicas e os interesses e os relacionamentos 
envolvidos. Com relação ao desenvolvimento de atividades profissionais, o exercício do julgamento 
profissional é necessário quando o profissional da contabilidade aplica a estrutura conceitual a fim de 
tomar decisões informadas sobre os cursos de ação disponíveis e determinar se essas decisões são 
apropriadas nas circunstâncias. 

120.5A2 O entendimento de fatos e circunstâncias conhecidos é pré-requisito para a aplicação 
apropriada da estrutura conceitual. Determinar as ações necessárias para obter esse entendimento e 
chegar à conclusão se os princípios fundamentais foram cumpridos também requerem o exercício de 
julgamento profissional. 

120.5A3 Ao exercer o julgamento profissional para obter esse entendimento, o profissional da 
contabilidade pode considerar, entre outros assuntos, se: 

- há motivo para se preocupar com o fato de que informações potencialmente relevantes podem faltar 
nos fatos e circunstâncias conhecidos do profissional da contabilidade; 

- há inconsistência entre os fatos e circunstâncias conhecidos e as expectativas do profissional da 
contabilidade; 

http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pg_100_r1_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pg_300_r1_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pa_400_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_po_900_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pg_100_r1_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pg_100_r1_2019.php
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- a competência e a experiência do profissional da contabilidade são suficientes para que se chegue à 
conclusão; 

- há a necessidade de consultar outros que tenham competência ou experiência relevantes; 

- as informações fornecem uma base razoável para se chegar à conclusão; 

- a própria pré-concepção ou comportamento tendencioso do profissional da contabilidade pode afetar o 
exercício de seu julgamento profissional; 

- pode haver outras conclusões razoáveis que poderiam ser obtidas a partir das informações disponíveis. 

Terceiro informado e prudente 

120.5A4 O teste do terceiro informado e prudente é a consideração por parte do profissional da 
contabilidade quanto a se as mesmas conclusões seriam provavelmente obtidas por outra parte. Essa 
consideração é feita do ponto de vista de um terceiro informado e prudente que pondera todos os fatos e 
circunstâncias relevantes dos quais o profissional da contabilidade tem conhecimento ou dos quais 
poderia, de forma razoável, ter conhecimento, na época em que as conclusões são feitas. O terceiro 
informado e prudente não precisa ser profissional da contabilidade, mas teria o conhecimento e a 
experiência pertinentes para entender e avaliar a adequação das conclusões do profissional da 
contabilidade de forma imparcial. 

Identificação de ameaças 

R120.6 O profissional da contabilidade deve identificar ameaças ao cumprimento dos princípios 
fundamentais. 

120.6A1 O entendimento dos fatos e circunstâncias, incluindo quaisquer atividades profissionais, 
interesses e relacionamentos que podem comprometer o cumprimento dos princípios fundamentais, é 
um pré-requisito para a identificação de ameaças por parte do profissional da contabilidade a esse 
cumprimento. A existência de determinadas condições, políticas e procedimentos estabelecidos pela 
profissão, legislação, regulamentação, firma ou organização empregadora que pode melhorar a postura 
ética do profissional da contabilidade também pode ajudar na identificação de ameaças ao cumprimento 
dos princípios fundamentais. O item 120.8A2 inclui exemplos gerais dessas condições, políticas e 
procedimentos que também são fatores relevantes na avaliação dos níveis de ameaças. 

120.6A2 Ameaças ao cumprimento dos princípios fundamentais podem ser criadas por vasta gama de 
fatos e circunstâncias. Não é possível definir todas as situações que criam ameaças. Além disso, a 
natureza dos trabalhos e das designações de trabalho pode diferir e, consequentemente, diferentes tipos 
de ameaças podem ser criadas. 

120.6A3 As ameaças ao cumprimento dos princípios fundamentais se enquadram em uma ou mais das 
seguintes categorias: 

(a) ameaça de interesse próprio - a ameaça de que interesse financeiro ou outro interesse influenciará, 
de forma inadequada, o julgamento ou o comportamento do profissional da contabilidade; 

(b) ameaça de autorrevisão - a ameaça de que o profissional da contabilidade não avaliará 
adequadamente os resultados de julgamento feito anteriormente ou de atividade desenvolvida pelo 
profissional da contabilidade ou por outra pessoa da firma ou organização empregadora do profissional 
da contabilidade nos quais o profissional da contabilidade confiará para formar um julgamento como 
parte do desenvolvimento da atividade atual; 
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(c) ameaça de defesa de interesse do cliente - a ameaça de que o profissional da contabilidade 
promoverá ou defenderá uma posição de cliente ou da organização empregadora a ponto em que sua 
objetividade fique comprometida; 

(d) ameaça de familiaridade - a ameaça de que, devido ao relacionamento longo ou próximo com o 
cliente ou a organização empregadora, o profissional da contabilidade torne-se solidário aos interesses 
deles ou aceitar seu trabalho sem muito questionamento; e 

(e) ameaça de intimidação - a ameaça de que o profissional da contabilidade será dissuadido de agir de 
forma objetiva devido a pressões reais ou aparentes, incluindo tentativas de exercer influência indevida 
sobre o profissional da contabilidade. 

120.6A4 Uma circunstância pode criar mais de uma ameaça, e uma ameaça pode afetar o cumprimento 
de mais de um dos princípios fundamentais. 

Avaliação das ameaças 

R120.7 Quando o profissional da contabilidade identificar uma ameaça ao cumprimento dos princípios 
fundamentais, ele deve avaliar se essa ameaça está em nível aceitável. 

Nível aceitável 

120.7A1 Nível aceitável é o nível no qual o profissional da contabilidade que usa o teste do terceiro 
informado e prudente provavelmente concluiria que ele está cumprindo com os princípios fundamentais. 

Fatores relevantes na avaliação do nível das ameaças 

120.8A1 A consideração dos fatores qualitativos, assim como quantitativos, é relevante na avaliação do 
profissional da contabilidade das ameaças, assim como o efeito combinado de ameaças múltiplas, 
quando aplicável. 

120.8A2 A existência de condições, políticas e procedimentos descritos no item 120.6A1 também pode 
ser fator relevante na avaliação do nível das ameaças ao cumprimento dos princípios fundamentais. 
Exemplos dessas condições, políticas e procedimentos incluem: 

- exigências de governança corporativa; 

- exigências educacionais, de formação e de experiência para a profissão; 

- sistemas eficientes de denúncia que permitem que o profissional da contabilidade e o público em geral 
chamem a atenção para o comportamento antiético; 

- o dever explicitamente declarado de comunicar violações de exigências éticas; 

- monitoramento de órgãos profissionais ou de reguladores e procedimentos disciplinares. 

Consideração de novas informações ou mudanças nos fatos e circunstâncias 

R120.9 Se o profissional da contabilidade tomar conhecimento de novas informações ou mudanças em 
fatos e circunstâncias que possam afetar a eliminação ou redução de uma ameaça a um nível aceitável, 
ele deve reavaliar e tratar essa ameaça de acordo. 

120.9A1 Permanecer atento durante toda a atividade profissional auxilia o profissional da contabilidade a 
determinar se surgiram novas informações ou se ocorreram mudanças em fatos e circunstâncias que: 
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(a) afetam o nível de uma ameaça; ou 

(b) afetam as conclusões do profissional da contabilidade quanto a se as salvaguardas aplicadas 
continuam a ser apropriadas para tratar as ameaças identificadas. 

120.9A2 Se as novas informações resultarem na identificação de nova ameaça, o profissional da 
contabilidade deve avaliar e, conforme apropriado, tratar essa ameaça (ver itens R120.7 e R120.10). 

Tratamento das ameaças 

R120.10 Se o profissional da contabilidade determinar que as ameaças ao cumprimento dos princípios 
fundamentais identificadas não estão em nível aceitável, ele deve tratar essas ameaças mediante a sua 
eliminação ou redução a um nível aceitável. O profissional da contabilidade deve assim fazê-lo, 
mediante: 

(a) a eliminação das circunstâncias, incluindo interesses ou relacionamentos, que estão gerando as 
ameaças; 

(b) a aplicação de salvaguardas, quando disponíveis e que possam ser aplicadas, para reduzir as 
ameaças a um nível aceitável; ou 

(c) a recusa ou o término da atividade profissional específica. 

Ações para eliminar ameaças 

120.10A1 Dependendo dos fatos e circunstâncias, a ameaça pode ser tratada mediante a eliminação da 
circunstância que gerou a ameaça. Entretanto, há algumas situações em que as ameaças só podem ser 
tratadas mediante a recusa ou o término da atividade profissional específica. Isso é porque as 
circunstâncias que criaram as ameaças não podem ser eliminadas, e as salvaguardas não podem ser 
aplicadas para reduzir a ameaça a um nível aceitável. 

Salvaguardas 

120.10A2 As salvaguardas são ações isoladas ou combinadas que o profissional da contabilidade toma 
que, efetivamente, reduzem as ameaças ao cumprimento dos princípios fundamentais a um nível 
aceitável. 

Consideração de julgamentos significativos feitos e conclusões gerais obtidas 

R120.11 O profissional da contabilidade deve formar uma conclusão geral quanto a se as ações que ele 
tomar, ou pretende tomar, para tratar as ameaças criadas eliminarão essas ameaças ou as reduzirão a 
um nível aceitável. Ao formar uma conclusão geral, o profissional da contabilidade deve: 

(a) rever todos os julgamentos significativos feitos ou conclusões obtidas; e 

(b) usar o teste do terceiro informado e prudente. 

Considerações para trabalhos de auditoria, de revisão e de outros trabalhos de asseguração 

Independência 

120.12A1 As normas internacionais de independência exigem que os contadores que prestam serviços 
(contadores externos) sejam independentes ao realizar trabalhos de auditoria, de revisão e de outros 
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trabalhos de asseguração. A independência está relacionada com os princípios fundamentais de 
objetividade e de integridade. Ela compreende: 

(a) independência de pensamento - postura que permite a expressão de uma conclusão que não seja 
afetada por influências que comprometem o julgamento profissional, permitindo assim que pessoa atue 
com integridade e exerça a objetividade e o ceticismo profissional; 

(b) aparência de independência - a prevenção de fatos e circunstâncias que sejam tão significativos que 
um terceiro informado e prudente provavelmente concluiria que a integridade, a objetividade ou o 
ceticismo profissional da firma ou de membro da equipe de auditoria ou asseguração tenham sido 
comprometidos. 

120.12A2 As normas internacionais de independência apresentam os requisitos e o material de 
aplicação sobre a forma de aplicar a estrutura conceitual para manter a independência na realização de 
trabalhos de auditoria, de revisão ou de outros trabalhos de asseguração. Os profissionais da 
contabilidade e as firmas têm que cumprir com essas normas para que sejam independentes na 
condução desses trabalhos. A estrutura conceitual para identificar, avaliar e tratar as ameaças ao 
cumprimento dos princípios fundamentais se aplica da mesma forma ao cumprimento dos requisitos de 
independência. As categorias de ameaças ao cumprimento dos princípios fundamentais descritas no 
item 120.6A3 também são as categorias de ameaças ao cumprimento dos requisitos de independência. 

Ceticismo profissional 

120.13A1 Nos termos das normas de auditoria, de revisão e de outras normas de asseguração, os 
contadores que prestam serviços (contadores externos) têm que exercer o ceticismo profissional no 
planejamento e condução de trabalhos de auditoria, de revisão e de outros trabalhos de asseguração. O 
ceticismo profissional e os princípios fundamentais que estão descritos na Seção 110 são conceitos 
inter-relacionados. 

120.13A2 Na auditoria das demonstrações contábeis, o cumprimento com os princípios fundamentais, 
individual e coletivamente, apoia o exercício de ceticismo profissional, conforme demonstrado nos 
exemplos a seguir: 

- integridade requer que o profissional da contabilidade seja direto e honesto. Por exemplo, o profissional 
da contabilidade cumpre com o princípio de integridade ao: 

(a) ser direto e honesto ao levantar preocupações quanto à posição tomada por cliente; e 

(b) procurar fazer indagações sobre informações inconsistentes e buscar evidências de auditoria 
adicionais para tratar de preocupações sobre declarações que podem ser significativamente falsas ou 
enganosas para a tomada de decisões fundamentadas sobre o curso de ação apropriado nas 
circunstâncias; 

Ao assim fazê-lo, o profissional da contabilidade demonstra a avaliação crítica das evidências de 
auditoria que contribuem para o exercício do ceticismo profissional. 

- objetividade requer que o profissional da contabilidade não comprometa o julgamento profissional ou 
comercial devido a comportamento tendencioso, a conflito de interesses ou a influência indevida de 
outros. Por exemplo, o profissional da contabilidade cumpre com o princípio de objetividade ao: 

(a) reconhecer as circunstâncias ou relacionamentos como familiaridade com o cliente que podem 
comprometer o seu julgamento profissional ou comercial; e 
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(b) considerar o impacto dessas circunstâncias e relacionamentos no julgamento do profissional da 
contabilidade ao avaliar a suficiência e adequação das evidências de auditoria relacionadas com assunto 
relevante para as demonstrações contábeis do cliente; 

Ao assim fazê-lo, o profissional da contabilidade se comporta de forma a contribuir para o exercício do 
ceticismo profissional. 

- competência profissional e o devido zelo requerem que o profissional da contabilidade tenha 
conhecimento profissional e habilidade em nível necessário para assegurar a prestação de serviço 
profissional competente e para agir de forma diligente de acordo com as normas, leis e regulamentos 
aplicáveis. Por exemplo, o profissional da contabilidade cumpre com o princípio da competência 
profissional e devido zelo ao: 

(a) aplicar o conhecimento que é relevante para o setor e atividades comerciais de cliente em particular a 
fim de identificar, de forma apropriada, os riscos de distorção material; 

(b) planejar e conduzir os procedimentos de auditoria apropriados; e 

(c) aplicar o conhecimento relevante ao avaliar, de forma crítica, se as evidências de auditoria são 
suficientes e apropriadas nas circunstâncias. 

Ao assim fazê-lo, o profissional da contabilidade se comporta de forma a contribuir para o exercício do 
ceticismo profissional. 

Vigência 

Esta Norma entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1° de janeiro de 
2020, e revoga a NBC PG 100, publicada no DOU, Seção 1, de 25/3/2014. 

ZULMIR IVÂNIO BREDA 
Presidente do Conselho 

 

NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE PG N° 200 (R1), DE 21 DE NOVEMBRO DE 
2019 - (DOU de 28.11.2019) 
Dá nova redação à NBC PG 200, que dispõe sobre contadores empregados (contadores 
internos). 

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercício de suas atribuições legais e regimentais 
e com fundamento no disposto na alínea "f" do Art. 6° do Decreto-Lei n° 9.295/1946, alterado pela Lei n° 
12.249/2010, faz saber que foi aprovada em seu Plenário a seguinte Norma Brasileira de Contabilidade 
(NBC): 

NBC PG 200 (R1) - CONTADORES EMPREGADOS (CONTADORES INTERNOS) 

SEÇÃO 200 - APLICAÇÃO DA ESTRUTURA CONCEITUAL - PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE 
EM EMPRESA 

Introdução 

200.1 Esta Norma apresenta os requisitos e o material de aplicação para os contadores empregados 
(contadores internos) que aplicam a estrutura conceitual descrita na Seção 120 da NBC PG 100. Ela não 
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descreve todos os fatos e circunstâncias, incluindo atividades profissionais, interesses e 
relacionamentos, que poderiam ser encontrados pelos contadores empregados (contadores internos) 
que criam ou podem criar ameaças ao cumprimento dos princípios fundamentais. Portanto, a estrutura 
conceitual requer que os contadores empregados (contadores internos) estejam atentos para esses fatos 
e circunstâncias. 

200.2 Investidores, credores, organizações empregadoras e outros setores da comunidade empresarial, 
bem como governos e o público em geral, podem confiar no trabalho dos contadores empregados 
(contadores internos). O profissional da contabilidade em empresas pode ser o único responsável ou 
responsável solidário pela preparação e apresentação de informações financeiras e outras informações, 
nas quais tanto suas organizações empregadoras quanto terceiros podem confiar. Eles podem também 
ser responsáveis por fazer administração financeira efetiva e prestar consultoria competente sobre 
diversos assuntos relacionados com os negócios. 

200.3 O profissional da contabilidade em empresas pode ser empregado, contratado, parceiro, diretor 
(executivo ou não executivo), gerente-proprietário ou voluntário de organização empregadora. A forma 
legal da relação do profissional da contabilidade com a organização empregadora não tem qualquer 
relação com as responsabilidades éticas atribuídas ao profissional da contabilidade. 

200.4 Nesta Norma, o termo "profissional da contabilidade" refere-se: 

(a) ao profissional da contabilidade em empresas; e 

(b) à pessoa física que é profissional da contabilidade na prática pública que desenvolve atividades 
profissionais de acordo com a sua relação com a sua firma, seja como contratado, empregado ou 
proprietário. Mais informações sobre quando esta Norma é aplicável aos contadores que prestam 
serviços (contadores externos) estão apresentadas no item R120.4 da NBC PG 100 e nos itens 
R300.5 e 300.5A1 da NBC PG 300. 

Requisitos e material de aplicação 

Geral 

R200.5 O profissional da contabilidade deve cumprir com os princípios fundamentais descritos na Seção 
110 da NBC PG 100 e aplicar a estrutura conceitual descrita na Seção 120 da NBC PG 100 para 
identificar, avaliar e tratar as ameaças ao cumprimento dos princípios fundamentais. 

200.5A1 O profissional da contabilidade tem responsabilidade de promover os objetivos legítimos da sua 
organização empregadora. Esta Norma não tem a intenção de impedir o profissional da contabilidade de 
cumprir com essa responsabilidade, mas trata das circunstâncias nas quais o cumprimento dos 
princípios fundamentais pode estar comprometido. 

200.5A2 Os profissionais da contabilidade podem promover a posição da organização empregadora ao 
favorecer as metas e objetivos legítimos de suas organizações empregadoras, desde que as 
declarações feitas não sejam falsas ou enganosas. Essas ações geralmente não criariam ameaça de 
defesa do interesse do cliente. 

200.5A3 Quanto mais alto o cargo do profissional da contabilidade, maior será a capacidade e a 
oportunidade de obter as informações e de influenciar as políticas, as decisões e ações tomadas pelos 
outros envolvidos com a organização empregadora. Na medida em que conseguem fazer isso, levando 
em conta seu cargo e tempo de serviço na organização, o profissional da contabilidade deve incentivar e 
promover, na organização, uma cultura baseada na ética. Exemplos de ações que podem ser tomadas 
incluem a introdução, implementação e supervisão de: 

- educação e programas de treinamento sobre ética; 
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- políticas de ética e de delação; 

- políticas e procedimentos planejados para prevenir a não conformidade com leis e regulamentos. 

Identificação de ameaças 

200.6A1 As ameaças ao cumprimento dos princípios fundamentais podem ser criadas por vasta gama de 
fatos e circunstâncias. As categorias das ameaças estão descritas no item 120.6A3. Exemplos de fatos e 
circunstâncias em cada uma dessas categorias que podem criar ameaças para profissional da 
contabilidade ao desenvolver a atividade profissional incluem: 

(a) ameaças de interesse próprio 

- o profissional da contabilidade que detém interesse financeiro na organização empregadora ou que 
recebe empréstimo ou garantia da organização empregadora; 

- o profissional da contabilidade que participa de acordos de remuneração com base em incentivos 
oferecidos pela organização empregadora; 

- o profissional da contabilidade que tem acesso aos ativos corporativos para uso pessoal; 

- o profissional da contabilidade que recebe a oferta de presente ou tratamento especial de fornecedor 
da organização empregadora; 

(b) ameaças de autorrevisão 

- o profissional da contabilidade que determina o tratamento contábil apropriado para a combinação de 
negócios após conduzir o estudo de viabilidade que apoia a decisão de compra; 

(c) ameaças de defesa do interesse do cliente 

- o profissional da contabilidade que tem a oportunidade de manipular informações em prospecto a fim 
de obter financiamento favorável; 

(d) ameaças de familiaridade 

- o profissional da contabilidade que é responsável pelo relatório financeiro da organização empregadora 
quando familiar imediato ou próximo empregado pela organização toma decisões que afetam o relatório 
financeiro da organização; 

- o profissional da contabilidade que tem longa associação com pessoas que influenciam as decisões 
comerciais; 

(e) ameaças de intimidação 

- o profissional da contabilidade ou familiar imediato ou próximo que enfrenta a ameaça de demissão ou 
substituição em decorrência de desentendimento sobre: 

. a aplicação de um princípio contábil; 

. o modo como as informações financeiras devem ser apresentadas; 

- a pessoa que tenta influenciar o processo de tomada de decisão do profissional da contabilidade, 
como, por exemplo, com relação à concessão de contratos ou à aplicação de princípio contábil. 
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Avaliação das ameaças 

200.7A1 As condições, políticas e procedimentos descritos nos itens 120.6A1 e 120.8A2 da NBC PG 
100 podem afetar a avaliação quanto a se uma ameaça ao cumprimento dos princípios fundamentais 
está em nível aceitável. 

200.7A2 A avaliação do profissional da contabilidade do nível de uma ameaça também é afetada pela 
natureza e escopo da atividade profissional. 

200.7A3 A avaliação do nível de ameaça pelo profissional da contabilidade pode ser afetada pelo 
ambiente de trabalho dentro da organização empregadora e seu ambiente operacional. Por exemplo: 

- liderança que enfatiza a importância do comportamento ético e a expectativa de que os empregados 
agirão de forma ética; 

- políticas e procedimentos para autorizar e incentivar os empregados para que comuniquem aos níveis 
superiores assuntos éticos que os preocupam sem medo de represália; 

- políticas e procedimentos para implementar e monitorar a qualidade do desempenho dos empregados; 

- sistemas de supervisão corporativa ou outras estruturas de supervisão e controles internos robustos; 

- procedimentos de recrutamento que enfatizam a importância de empregar pessoal competente de alto 
nível; 

- comunicação tempestiva das políticas e dos procedimentos, incluindo quaisquer mudanças neles, para 
todos os empregados, e treinamento e formação adequados sobre essas políticas e procedimentos; 

- políticas de ética e código de conduta. 

200.7A4 Os profissionais da contabilidade podem considerar a obtenção de assessoria jurídica quando 
acreditarem que comportamento ou ações antiéticas por parte de outros tenham ocorrido, ou continuarão 
a ocorrer, dentro da organização empregadora. 

Tratamento das ameaças 

200.8A1 As Seções de 210 a 270 desta Norma descrevem certas ameaças que podem surgir durante o 
curso do desenvolvimento de atividades profissionais e incluem exemplos de ações que podem tratar 
dessas ameaças. 

200.8A2 Em situações extremas, se as circunstâncias que criaram as ameaças não podem ser 
eliminadas e as salvaguardas não estão disponíveis ou não podem ser aplicadas para reduzir a ameaça 
a nível aceitável, o profissional da contabilidade pode considerar apropriado o seu desligamento da 
organização empregadora. 

Comunicação com os responsáveis pela governança 

R200.9 Ao se comunicar com os responsáveis pela governança, o profissional da contabilidade deve 
determinar as pessoas apropriadas dentro da estrutura de governança da organização empregadora 
com as quais se comunicar. Se o profissional da contabilidade se comunicar com o subgrupo dos 
responsáveis pela governança, ele deve determinar se a comunicação com os responsáveis pela 
governança também é necessária para que eles sejam adequadamente informados. 

200.9A1 Ao determinar com quem se comunicar, o profissional da contabilidade pode considerar: 

http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pg_100_r1_2019.php#120.6A1
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pg_100_r1_2019.php#120.8A2
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pg_100_r1_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pg_100_r1_2019.php


 

  65 

 

(a) a natureza e a importância das circunstâncias; e 

(b) o assunto a ser comunicado. 

200.9A2 Exemplos de subgrupo dos responsáveis pela governança incluem o comitê de auditoria ou 
membro dos responsáveis pela governança. 

R200.10 Se o profissional da contabilidade se comunica com pessoas que tenham responsabilidades 
administrativas assim como responsabilidades pela governança, ele deve estar satisfeito que a 
comunicação com essas pessoas informa, de forma adequada, a todos os que exercem papel de 
governança com os quais ele, de outra forma, se comunicaria. 

200.10A1 Em algumas circunstâncias, todos os responsáveis pela governança estão envolvidos na 
administração da organização empregadora, como, por exemplo, empresa de pequeno porte na qual um 
único proprietário administra a organização e nenhuma outra pessoa tem papel de governança. Nesses 
casos, se os assuntos são comunicados às pessoas que têm responsabilidades de administração, e 
essas pessoas também têm responsabilidades de governança, o profissional da contabilidade atendeu à 
exigência de se comunicar com os responsáveis pela governança. 

SEÇÃO 210 - CONFLITOS DE INTERESSES 

Introdução 

210.1 Os profissionais da contabilidade devem cumprir com os princípios fundamentais e aplicar a 
estrutura conceitual descrita na Seção 120 da NBC PG 100 para identificar, avaliar e tratar ameaças. 

210.2 Um conflito de interesses cria ameaças ao cumprimento do princípio da objetividade e pode criar 
ameaças ao cumprimento de outros princípios fundamentais. Essas ameaças podem ser criadas 
quando: 

(a) o profissional da contabilidade realiza atividade profissional relacionada com um assunto em 
particular para duas ou mais partes cujos interesses com relação a esse assunto estão em conflito; ou 

(b) o interesse do profissional da contabilidade com relação ao assunto em particular e os interesses de 
uma parte para a qual ele realiza uma atividade profissional relacionada com o assunto estão em 
conflito. 

Uma parte pode incluir organização empregadora, fornecedor, cliente, credor, acionista ou outra parte. 

210.3 Esta Seção descreve os requisitos específicos e o material de aplicação pertinentes para a 
aplicação da estrutura conceitual a conflitos de interesses. 

Requisitos e material de aplicação 

Geral 

R210.4 O profissional da contabilidade não deve permitir que conflito de interesses comprometa o 
julgamento profissional ou comercial. 

210.4A1 Exemplos de circunstâncias que podem criar conflito de interesses incluem: 

- servir em cargo de administração ou de governança para duas organizações empregadoras e obter 
informações confidenciais de uma organização que podem ser usadas pelo profissional da contabilidade 
em benefício ou detrimento da outra organização; 
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- desenvolver uma atividade profissional para cada uma das duas partes em uma sociedade em que 
ambas as partes empregam o profissional da contabilidade para auxiliá-las a dissolver a sociedade; 

- preparar informações financeiras para certos membros da administração da organização empregadora 
do profissional da contabilidade que estão tentando realizar a compra do controle acionário; 

- ser responsável pela seleção de fornecedor para a organização empregadora quando familiar imediato 
do profissional da contabilidade pode se beneficiar financeiramente com a transação; 

- servir na qualidade de membro da governança em organização empregadora que está aprovando 
certos investimentos para a empresa na qual um desses investimentos aumentará o valor da carteira de 
investimentos do profissional da contabilidade ou de familiar imediato. 

Identificação de conflitos 

R210.5 O profissional da contabilidade deve tomar providências razoáveis para identificar circunstâncias 
que podem criar conflito de interesses e, portanto, ameaça ao cumprimento de um ou mais dos 
princípios fundamentais. Essas providências devem incluir a identificação: 

(a) da natureza dos interesses pertinentes e dos relacionamentos entre as partes envolvidas; e 

(b) a atividade e sua implicação para as partes pertinentes. 

R210.6 O profissional da contabilidade deve permanecer atento às mudanças no decorrer do tempo na 
natureza das atividades, interesses e relacionamentos que podem criar conflito de interesses enquanto 
desenvolve uma atividade profissional. 

Ameaças criadas pelos conflitos de interesses 

210.7A1 Em geral, quanto mais direta for a conexão entre a atividade profissional e o assunto sobre o 
qual os interesses das partes estejam em conflito, maior é a probabilidade de que o nível da ameaça não 
seja aceitável. 

210.7A2 Um exemplo de medida que pode eliminar as ameaças criadas por conflitos de interesses é 
retirar-se do processo de tomada de decisão relacionado com o assunto que deu origem ao conflito de 
interesses. 

210.7A3 Exemplos de ações que podem ser salvaguardas no tratamento das ameaças criadas por 
conflitos de interesses incluem: 

- reestruturar ou segregar certas responsabilidades e funções; 

- obter supervisão apropriada, por exemplo, atuando sob a supervisão de diretor executivo ou não 
executivo. 

Divulgação e consentimento 

Geral 

210.8A1 Geralmente é necessário: 

(a) divulgar a natureza do conflito de interesses e a forma como as ameaças criadas foram tratadas para 
as partes pertinentes, incluindo para as alçadas apropriadas dentro da organização empregadora 
afetada por conflito; e 
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(b) obter consentimento das partes pertinentes para que o profissional da contabilidade realize a 
atividade profissional quando salvaguardas são aplicadas para tratar a ameaça. 

210.8A2 O consentimento pode ser implícita pela conduta de uma parte em circunstâncias nas quais o 
profissional da contabilidade tem evidências suficientes para concluir que as partes conhecem as 
circunstâncias iniciais e aceitaram o conflito de interesses se elas não fizerem objeção à existência do 
conflito. 

210.8A3 Se tal divulgação ou consentimento não for por escrito, o profissional da contabilidade deve 
documentar: 

(a) a natureza das circunstâncias que deram origem ao conflito de interesses; 

(b) as salvaguardas aplicadas para tratar as ameaças, quando aplicável; e 

(c) o consentimento obtido. 

Outras considerações 

210.9A1 Ao tratar conflito de interesses, o profissional da contabilidade deve buscar orientações de 
dentro da organização empregadora ou de outros, tais como órgão profissional, assessor jurídico ou 
outro profissional da contabilidade. Ao fazer essas divulgações ou compartilhar informações dentro da 
organização empregadora e buscar orientações de terceiros, o princípio de confidencialidade se aplica. 

SEÇÃO 220 - PREPARAÇÃO E APRESENTAÇÃO DAS INFORMAÇÕES 

Introdução 

220.1 O profissional da contabilidade deve cumprir com os princípios fundamentais e aplicar a estrutura 
conceitual descrita na Seção 120 da NBC PG 100 para identificar, avaliar e tratar ameaças. 

220.2 A preparação ou a apresentação de informações pode criar uma ameaça de interesse próprio, de 
intimidação ou de outras ameaças ao cumprimento de um ou mais dos princípios fundamentais. Esta 
Seção descreve os requisitos específicos e o material de aplicação pertinentes para a aplicação da 
estrutura conceitual nessas circunstâncias. 

Requisitos e material de aplicação 

Geral 

220.3A1 O profissional da contabilidade de todos os níveis em organização empregadora está envolvido 
na preparação ou na apresentação de informações dentro e fora da organização. 

220.3A2 As partes interessadas para as quais, ou pelas quais, essas informações são preparadas ou 
apresentadas incluem: 

- administração e responsáveis pela governança; 

- investidores e mutuantes ou outros credores; 

- órgãos reguladores. 

Essas informações podem auxiliar as partes interessadas a entender e avaliar os aspectos da situação 
da organização empregadora e nas tomadas de decisões a respeito da organização. As informações 

http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pg_100_r1_2019.php#secao120
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podem incluir informações financeiras e não financeiras que podem vir a público ou ser usadas para fins 
internos. 

Os exemplos incluem: 

- relatórios operacionais e de desempenho; 

- análises de apoio a decisões; 

- orçamentos e projeções; 

- informações fornecidas para os auditores internos e externos; 

- análises de risco; 

- demonstrações contábeis para fins gerais e para propósitos específicos; 

- declarações de impostos; 

- relatórios protocolados junto a órgãos reguladores para fins legais e de conformidade. 

220.3A3 Para fins desta Seção, a preparação ou apresentação das informações incluem o registro, a 
manutenção e a aprovação das informações. 

R220.4 Ao preparar ou apresentar as informações, o profissional da contabilidade deve: 

(a) preparar ou apresentar as informações de acordo com a estrutura de relatório relevante, quando 
aplicável; 

(b) preparar ou apresentar as informações de forma que não haja a intenção de distorcer a informação 
ou influenciar resultados contratuais ou regulatórios de maneira inapropriada; 

(c) exercer o julgamento profissional para: 

(i) representar os fatos de maneira precisa e completa em todos os aspectos relevantes; 

(ii) descrever de forma clara a verdadeira natureza das transações ou atividades comerciais; e 

(iii) classificar e registrar as informações de forma tempestiva e correta; e 

(d) não omitir nada com a intenção de fazer com que as informações se tornem enganosas ou 
influenciem os resultados contratuais ou regulatórios de forma inapropriada. 

220.4A1 Um exemplo de influenciar o resultado contratual ou regulatório de forma inapropriada é o uso 
de estimativa irrealista com a intenção de evitar a violação de exigência contratual como contrato de 
dívida ou de exigência regulatória como exigência de capital para instituição financeira. 

Uso de critério na preparação ou apresentação das informações 

R220.5 A preparação ou a apresentação das informações pode exigir o uso de critérios para se fazer 
julgamento profissional. O profissional da contabilidade não deve usar esse critério com a intenção de 
distorcer a informação outros ou influenciar resultados contratuais ou regulatórios de forma inapropriada. 
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220.5A1 Exemplos de maneiras nas quais o critério pode ser mal utilizado para se alcançarem 
resultados inapropriados incluem: 

- determinar estimativas, como, por exemplo, determinar as estimativas do valor justo a fim de distorcer o 
resultado; 

- selecionar ou alterar política ou método contábil entre duas ou mais alternativas permitidas nos termos 
da estrutura de relatório financeiro aplicável, como, por exemplo, selecionar uma política para a 
contabilização de contratos de longo prazo a fim de distorcer o resultado; 

- determinar o momento das transações, como, por exemplo, realizar a venda de ativo próximo ao fim do 
exercício fiscal a fim de distorcer a informação; 

- determinar a estruturação das transações, como, por exemplo, estruturar transações de financiamento 
a fim de distorcer os ativos e passivos ou a classificação dos fluxos de caixa; 

- selecionar divulgações, como, por exemplo, omitir ou ocultar informações relacionadas com risco 
financeiro ou operacional a fim de distorcer a informação. 

R220.6 Ao desenvolver atividades profissionais, especialmente aquelas que não requerem a observância 
de estrutura de relatório relevante, o profissional da contabilidade deverá exercer o julgamento 
profissional a fim de identificar e considerar: 

(a) a finalidade para a qual as informações devem ser usadas; 

(b) o contexto no qual as informações são fornecidas; e 

(c) o público ao qual elas se destinam. 

220.6A1 Por exemplo, ao elaborar ou apresentar relatórios, orçamentos ou projeções pró-forma, a 
inclusão de estimativas, aproximações e premissas relevantes, quando apropriado, permitiria que 
aqueles que podem confiar nessas informações formassem seu próprio julgamento. 

220.6A2 O profissional da contabilidade também pode considerar o esclarecimento do público, do 
contexto e da finalidade pretendidos das informações a serem apresentadas. 

Confiança no trabalho de outros 

R220.7 O profissional da contabilidade que pretende confiar no trabalho de outros, seja dentro ou fora da 
organização empregadora, deve exercer o julgamento profissional para determinar quais ações ele deve 
tomar, se houver, para cumprir com as responsabilidades descritas no item R220.4. 

220.7A1 Os fatores a serem considerados para determinar se a confiança nos outros é razoável incluem: 

- a reputação e a competência da outra pessoa ou da outra organização e os recursos que ele tem 
disponíveis; 

- se outra pessoa está sujeito às normas profissionais e de ética aplicáveis. 

Essas informações podem ser obtidas a partir da associação prévia com outra pessoa ou organização ou 
de consulta com outros sobre essa pessoa ou organização. 

Tratamento de informações que são ou podem ser enganosas 
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R220.8 Quando o profissional da contabilidade sabe ou tem razões para acreditar que as informações 
com as quais ele está associado são enganosas, ele deve tomar as ações apropriadas para buscar uma 
solução para o assunto. 

220.8A1 As ações que podem ser apropriadas incluem: 

- a discussão com o superior do profissional da contabilidade e/ou alçadas apropriadas da administração 
dentro da organização empregadora do profissional da contabilidade ou com os responsáveis pela 
governança, sobre as preocupações quanto a se as informações são enganosas, e a solicitação para 
que essas pessoas tomem as ações apropriadas para solucionar o assunto. Essa ação pode incluir: 

fazer com que as informações sejam corrigidas; 

se as informações já tiverem sido divulgadas para os usuários pretendidos, informá-los das informações 
corrigidas; 

- consultar as políticas e os procedimentos da organização empregadora (por exemplo, política de ética 
ou de delação) referente à forma de tratar desses assuntos internamente. 

220.8A2 O profissional da contabilidade pode determinar que a organização empregadora não tomou a 
medida apropriada. Se o profissional da contabilidade continuar a ter motivos para acreditar que as 
informações são enganosas, as seguintes ações adicionais podem ser apropriadas desde que o 
profissional da contabilidade permaneça atento ao princípio de confidencialidade: 

- consultar: 

órgão profissional pertinente; 

auditor interno ou externo da organização empregadora; 

assessor jurídico; 

- determinar se há exigências de comunicar a: 

terceiros, incluindo os usuários das informações; 

autoridades reguladoras e de supervisão. 

R220.9 Se, após esgotar toda as opções possíveis, o profissional da contabilidade determinar que as 
ações apropriadas não foram tomadas e que há motivos para acreditar que as informações ainda são 
enganosas, ele deve recusar ser ou permanecer associado com as informações. 

220.9A1 Nessas circunstâncias, o profissional da contabilidade pode considerar apropriado o seu 
desligamento da organização empregadora. 

Documentação 

220.10 O profissional da contabilidade deve documentar: 

- os fatos; 

- os princípios contábeis ou outras normas profissionais pertinentes envolvidas; 

- as comunicações e as partes com as quais os assuntos foram discutidos; 
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- os cursos das ações considerados; 

- como o profissional da contabilidade tentou tratar o assunto. 

Outras considerações 

220.11A1 Quando as ameaças ao cumprimento dos princípios fundamentais relacionadas com a 
preparação ou a apresentação das informações resultam de interesse financeiro, incluindo a 
remuneração e os incentivos relacionados com o relatório financeiro e a tomada de decisões, os 
requisitos e o material de aplicação descritos na Seção 240 se aplicam. 

220.11A2 Quando as informações enganosas podem envolver a não conformidade com leis e 
regulamentos, os requisitos e o material de aplicação descritos na Seção 260 se aplicam. 

220.11A3 Quando as ameaças ao cumprimento dos princípios fundamentais relacionadas com a 
preparação ou a apresentação das informações resultam de pressão, os requisitos e o material de 
aplicação descritos na Seção 270 se aplicam. 

SEÇÃO 230 - ATUAÇÃO COM COMPETÊNCIA SUFICIENTE 

Introdução 

230.1 Os profissionais da contabilidade devem cumprir com os princípios fundamentais e aplicar a 
estrutura conceitual descrita na Seção 120 da NBC PG 100 para identificar, avaliar e tratar ameaças. 

230.2 Atuar sem competência suficiente cria uma ameaça de interesse próprio ao cumprimento do 
princípio de competência profissional e devido zelo. Esta Seção descreve os requisitos específicos e o 
material de aplicação pertinentes para a aplicação da estrutura conceitual nessas circunstâncias. 

Requisitos e material de aplicação 

Geral 

R230.3 O profissional da contabilidade não deve, de forma intencional, enganar a organização 
empregadora quanto ao nível de competência ou experiência que ele tem. 

230.3A1 O princípio de competência profissional e devido zelo requer que o profissional da contabilidade 
somente realize tarefas significativas para as quais ele tenha, ou possa obter, treinamento ou 
experiência suficientes. 

230.3A2 Uma ameaça de interesse próprio ao cumprimento do princípio da competência profissional e 
devido zelo pode ser criada se o profissional da contabilidade tiver: 

- tempo insuficiente para executar ou concluir as tarefas pertinentes; 

- informações incompletas, restritas ou de outra forma inadequadas para executar as tarefas; 

- experiência, treinamento e/ou formação insuficientes; 

- recursos inadequados para a execução das tarefas. 

230.3A3 Os fatores relevantes na avaliação do nível dessa ameaça incluem: 

- até que ponto o profissional da contabilidade está trabalhando com outros; 
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- o tempo de serviço relativo do profissional da contabilidade na empresa; 

- o nível de supervisão e de revisão aplicado ao trabalho. 

230.3A4 Exemplos de ações que podem ser salvaguardas no tratamento dessa ameaça de interesse 
próprio incluem: 

- obter assistência ou treinamento de alguém com a competência necessária; 

- assegurar que há tempo adequado disponível para executar as tarefas pertinentes. 

R230.4 Se uma ameaça ao cumprimento do princípio de competência e devido zelo não pode ser 
tratada, o profissional da contabilidade deve determinar se ele deve se recusar a executar as tarefas em 
questão. Se o profissional da contabilidade determinar que a recusa é apropriada, ele deve comunicar os 
motivos. 

Outras considerações 

230.5A1 Os requisitos e o material de aplicação na Seção 270 se aplicam quando o profissional da 
contabilidade é pressionado a agir de forma que pode levar à violação do princípio da competência 
profissional e devido zelo. 

SEÇÃO 240 - INTERESSE FINANCEIRO, REMUNERAÇÃO E INCENTIVO RELACIONADO COM O 
RELATÓRIO FINANCEIRO E A TOMADA DE DECISÃO 

Introdução 

240.1 O profissional da contabilidade deve cumprir com os princípios fundamentais e aplicar a estrutura 
conceitual descrita na Seção 120 da NBC PG 100 para identificar, avaliar e tratar ameaças. 

240.2 Ter interesse financeiro, ou ter conhecimento de interesse financeiro detido por familiar imediato 
ou próximo pode criar uma ameaça de interesse próprio ao cumprimento dos princípios de objetividade 
ou confidencialidade. Esta Seção descreve os requisitos específicos e o material de aplicação 
pertinentes para a aplicação da estrutura conceitual nessas circunstâncias. 

Requisitos e material de aplicação 

Geral 

R240.3 O profissional da contabilidade não deve manipular informações ou usar informações 
confidenciais para ganho pessoal ou para o ganho financeiro de outros. 

240.3A1 O profissional da contabilidade pode ter interesses financeiros, ou pode ter conhecimento de 
interesses financeiros de membros da família imediatos ou próximos, que, em determinadas 
circunstâncias, pode criar ameaças ao cumprimento dos princípios fundamentais. Os interesses 
financeiros incluem aqueles decorrentes de acordos de remuneração ou incentivos relacionados com o 
relatório financeiro e a tomada de decisão. 

240.3A2 Os exemplos de circunstâncias que podem criar ameaças de interesse próprio incluem 
situações nas quais o profissional da contabilidade ou familiar imediato ou próximo: 

- tem motivo e oportunidade para manipular informações sensíveis a preços a fim de obter ganho 
financeiro; 
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- detém interesse financeiro direto ou indireto na organização empregadora e o valor desse interesse 
financeiro pode ser diretamente afetado por decisões tomadas pelo profissional da contabilidade; 

- tem direito a bônus vinculado ao lucro e o valor desse bônus pode ser diretamente afetado pelas 
decisões tomadas pelo profissional da contabilidade; 

- tem, direta ou indiretamente, direitos diferidos a bônus em ações ou opções de ações na organização 
empregadora, sendo que o seu valor pode ser afetado por decisões tomadas pelo profissional da 
contabilidade; 

- participa em acordos de remuneração que preveem incentivos para o alcance de metas ou para o apoio 
a esforços para maximizar o valor das ações da organização empregadora. Um exemplo de tal acordo 
pode ser por meio da participação em planos de incentivo que estão vinculados ao atendimento de 
certas condições de desempenho. 

240.3A3 Os fatores relevantes na avaliação do nível dessa ameaça incluem: 

- a importância do interesse financeiro. O que constitui interesse financeiro importante depende de 
circunstâncias pessoais e da materialidade do interesse financeiro para a pessoa; 

- políticas e procedimentos para o comitê independente da administração para determinar o nível ou a 
forma de remuneração da alta administração. 

- de acordo com quaisquer políticas internas, divulgação aos responsáveis pela governança de: 

. todos os interesses pertinentes; 

. todos os planos para exercer direitos ou negociar ações pertinentes; 

- procedimentos internos e externos de auditoria que são específicos para tratar questões que dão 
origem ao interesse financeiro. 

240.3A4 Ameaças criadas por acordos de remuneração ou incentivos podem ser formadas por pressão 
explícita ou implícita de superiores ou colegas (ver Seção 270). 

SEÇÃO 250 - INCENTIVO, INCLUINDO PRESENTES E AFINS 

Introdução 

250.1 O profissional da contabilidade deve cumprir com os princípios fundamentais e aplicar a estrutura 
conceitual descrita na Seção 120 da NBC PG 100 para identificar, avaliar e tratar ameaças. 

250.2 A oferta ou a aceitação de incentivos pode criar uma ameaça de interesse próprio, de familiaridade 
ou de intimidação ao cumprimento dos princípios fundamentais, particularmente dos princípios de 
integridade, de objetividade e de comportamento profissional. 

250.3 Esta Seção descreve os requisitos e o material de aplicação pertinentes para a aplicação da 
estrutura conceitual em relação à oferta e à aceitação de incentivos na realização de atividades 
profissionais que não constituem não conformidade com leis e regulamentos. Esta Seção também requer 
que o profissional da contabilidade cumpra com as leis e regulamentos pertinentes ao oferecer ou aceitar 
incentivos. 

Exigências e material de aplicação 
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Geral 

250.4A1 Incentivo é o objeto, a situação ou a ação que é utilizada como meio de influenciar o 
comportamento de outra pessoa, mas não necessariamente com a intenção de influenciar o 
comportamento desse indivíduo de maneira inadequada. Os incentivos podem variar de atos afins de 
menor relevância entre parceiros comerciais a atos que resultam em não conformidade com leis e 
regulamentos. O incentivo pode tomar várias formas diferentes, como, por exemplo: 

- presentes; 

- afins; 

- entretenimento; 

- doações políticas ou beneficentes; 

- apelos à amizade ou à lealdade; 

- oportunidades de emprego ou outras oportunidades comerciais; 

- tratamento preferencial, direitos ou privilégios. 

Incentivo proibido por lei e regulamento 

R250.5 Em muitas jurisdições, existem leis e regulamentos, como aqueles relacionados com suborno e 
corrupção, que proíbem a oferta ou a aceitação de incentivos em determinadas circunstâncias. O 
profissional da contabilidade deve obter entendimento das leis e regulamentos pertinentes e cumprir com 
eles quando se encontrar nessas circunstâncias. 

Incentivo não proibido por lei e regulamento 

250.6A1 A oferta ou a aceitação de incentivos que não são proibidas por leis e regulamentos pode ainda 
criar ameaças ao cumprimento dos princípios fundamentais. 

Incentivo com a intenção de influenciar comportamento de maneira inadequada 

R250.7 O profissional da contabilidade não deve oferecer, nem encorajar outros a oferecer, qualquer 
incentivo que seja feito, ou que ele considera que um terceiro informado e prudente provavelmente 
concluiria que tenha sido feita, com a intenção de influenciar de maneira inadequada o comportamento 
do receptor ou de outra pessoa. 

R250.8 O profissional da contabilidade não deve aceitar, nem encorajar outros a aceitar, qualquer 
incentivo que ele concluir que é feito ou considere que um terceiro informado e prudente provavelmente 
concluiria que é feita, com a intenção de influenciar de maneira inadequada o comportamento do 
receptor ou de outra pessoa. 

250.9A1 Considera-se que o incentivo influencia de maneira inadequada o comportamento do indivíduo 
se ela faz com que o indivíduo atue de maneira antiética. Essa influência inadequada pode ser 
direcionada tanto ao receptor como a outra pessoa que tenha alguma relação com o receptor. Os 
princípios fundamentais constituem um quadro de referência apropriado para o profissional da 
contabilidade na consideração do que constitui comportamento antiético por parte do profissional da 
contabilidade e, se necessário, por analogia, por parte de outras pessoas. 
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250.9A2 A violação ao princípio fundamental de integridade surge quando o profissional da contabilidade 
oferece ou aceita, ou encoraja outros a oferecerem ou aceitarem, incentivo em que haja intenção de 
influenciar de maneira inadequada o comportamento do receptor ou de outra pessoa. 

250.9A3 A determinação de se há intenção real ou percebida de influenciar o comportamento de maneira 
inadequada requer o exercício de julgamento profissional. Os fatores relevantes a serem considerados 
podem incluir: 

- a natureza, a frequência, o valor e o efeito cumulativo do incentivo; 

- o momento em que o incentivo é oferecido em relação a qualquer ação ou decisão que possa 
influenciar; 

- se o incentivo é uma prática habitual ou cultural nas circunstâncias, como, por exemplo, oferecer um 
presente por ocasião de feriado religioso ou casamento; 

- se o incentivo é parte acessória da atividade profissional, como, por exemplo, oferecer ou aceitar 
almoço vinculado à reunião de negócios; 

- se a oferta do incentivo é limitada ao receptor individual ou se está disponível para um grupo mais 
amplo. O grupo mais amplo pode ser de dentro ou de fora da organização empregadora, tais como 
outros clientes ou fornecedores; 

- os papéis e as posições das pessoas que fazem ou recebem a oferta de incentivo; 

- se o profissional da contabilidade sabe, ou tem motivo para acreditar, que a aceitação do incentivo 
violaria as políticas e os procedimentos da organização empregadora da contraparte; 

- o nível de transparência com a qual o incentivo é oferecido; 

- se o incentivo foi exigido ou solicitado pelo receptor; 

- o comportamento ou a reputação prévia conhecida do ofertante. 

Consideração de ações adicionais 

25010A1 Se o profissional da contabilidade tomar conhecimento de incentivo oferecido com a intenção 
real ou percebida de influenciar comportamento de maneira inadequada, ameaças ao cumprimento dos 
princípios fundamentais podem ainda ser criadas mesmo se os requisitos nos itens R250.7 e R250.8 
forem atendidos. 

250.10A2 Exemplos de ações que podem ser salvaguardas no tratamento dessas ameaças incluem: 

- informar a alta administração ou os responsáveis pela governança da organização empregadora do 
profissional da contabilidade ou o ofertante sobre a oferta; 

- alterar ou encerrar a relação comercial com o ofertante. 

Incentivo sem a intenção de influenciar comportamento de maneira inadequada 

250.11A1 Os requisitos e o material de aplicação descritos na estrutura conceitual se aplicam quando o 
profissional da contabilidade tiver concluído que não há nenhuma intenção real ou percebida de 
influenciar de maneira inadequada o comportamento do receptor ou de outra pessoa. 
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250.11A2 Se esse incentivo é trivial e inconsequente, quaisquer ameaças criadas estarão em nível 
aceitável. 

250.11A3 Exemplos de circunstâncias em que a oferta ou aceitação desse incentivo pode criar ameaças, 
mesmo se o profissional da contabilidade tiver concluído que não há nenhuma intenção real ou 
percebida de influenciar o comportamento de maneira inadequada, incluem: 

- ameaças de interesse próprio: 

- o profissional da contabilidade recebe a oferta de emprego de meio período de fornecedor; 

- ameaças de familiaridade: 

- o profissional da contabilidade regularmente leva cliente ou fornecedor a eventos esportivos; 

- ameaças de intimidação: 

- o profissional da contabilidade aceita afins cuja natureza poderia ser percebida como sendo 
inadequada caso fosse divulgada publicamente. 

250.11A4 Os fatores relevantes na avaliação do nível dessas ameaças criadas pela oferta ou pela 
aceitação desse incentivo incluem os mesmos fatores descritos no item 250.9A3 para a determinação da 
intenção. 

250.11A5 Exemplos de ações que podem eliminar as ameaças criadas pela oferta ou pela aceitação 
desse incentivo incluem: 

- declinar ou não oferecer o incentivo; 

- transferir a responsabilidade por qualquer decisão relacionada com negócios envolvendo a contraparte 
para outra pessoa que o profissional da contabilidade não tem motivo para acreditar que seria ou que 
seria percebido como sendo influenciado de maneira inadequada na tomada de decisão. 

250.11A6 Exemplos de ações que podem ser salvaguardas no tratamento dessas ameaças criadas pela 
oferta ou pela aceitação desse incentivo incluem: 

- ser transparente com a alta administração e com os responsáveis pela governança da organização 
empregadora do profissional da contabilidade ou da contraparte sobre a oferta ou a aceitação de 
incentivo; 

- registrar o incentivo em diário mantido pela organização empregadora do profissional da contabilidade 
ou da contraparte; 

- fazer com que um revisor apropriado, que não está de outra forma envolvido na realização da atividade 
profissional, revise qualquer trabalho realizado ou as decisões tomadas pelo profissional da 
contabilidade com relação à pessoa ou à organização da qual o profissional da contabilidade aceitou o 
incentivo; 

- doar o incentivo para instituição beneficente após o recebimento e divulgar a doação de maneira 
adequada, como, por exemplo, aos responsáveis pela governança ou à pessoa que ofereceu o incentivo; 

- reembolsar o custo do incentivo recebido, como, por exemplo, afins; 

- assim que possível, devolver o incentivo, como presente, depois de ter sido inicialmente aceita. 
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Familiar imediato ou próximo 

R250.12 O profissional da contabilidade deve permanecer atento a potenciais ameaças ao cumprimento 
pelo profissional da contabilidade dos princípios fundamentais criadas pela oferta de incentivo: 

(a) por familiar imediato ou próximo do profissional da contabilidade para contraparte com a qual ele tem 
a relação profissional; ou 

(b) para familiar imediato ou próximo do profissional da contabilidade por contraparte com a qual ele tem 
relação profissional. 

R250.13 Quando o profissional da contabilidade toma conhecimento de incentivo que está sendo 
oferecido para familiar imediato ou próximo, ou por este, e conclui que há intenção de influenciar de 
maneira inadequada o comportamento do profissional da contabilidade ou da contraparte, ou considera 
que um terceiro informado e prudente provavelmente concluiria que essa intenção existe, o profissional 
da contabilidade deve aconselhar o familiar imediato ou próximo a não oferecer nem aceitar o incentivo. 

250.13A1 Os fatores descritos no item 250.9A3 são relevantes para determinar a existência de intenção 
real ou percebida de influenciar de maneira inadequada o comportamento do profissional da 
contabilidade ou da contraparte. Outro fator relevante é a natureza ou a proximidade da relação entre: 

(a) o profissional da contabilidade e o familiar imediato ou próximo; 

(b) o familiar imediato ou próximo e a contraparte; e 

(c) o profissional da contabilidade e a contraparte. 

Por exemplo, a oferta de emprego fora do processo normal de recrutamento, para o cônjuge do 
profissional da contabilidade por contraparte com a qual ele está negociando contrato significativo, pode 
indicar essa intenção. 

250.13A2 O material de aplicação no item 250.10A2 também é relevante no tratamento de ameaças que 
podem ser criadas quando há intenção real ou percebida de influenciar de maneira inadequada o 
comportamento do profissional da contabilidade ou da contraparte, mesmo se o familiar imediato ou 
próximo tiver seguido o conselho dado, de acordo com o item R250.13. 

Aplicação da estrutura conceitual 

250.14A1 Quando o profissional da contabilidade toma conhecimento de incentivo oferecido nas 
circunstâncias tratadas no item R250.12, ameaças ao cumprimento dos princípios fundamentais podem 
ser criadas quando: 

(a) o familiar imediato ou próximo oferece ou aceita o incentivo em desacordo com o conselho do 
profissional da contabilidade, de acordo com o item R250.13; ou 

(b) o profissional da contabilidade não tem motivo para acreditar que há intenção real ou percebida de 
influenciar de maneira inadequada o seu comportamento ou da contraparte. 

250.14A2 O material de aplicação nos itens de 250.11A1 a 250.11A6 é relevante para fins de identificar, 
avaliar e tratar essas ameaças. Os fatores relevantes na avaliação do nível de ameaças nessas 
circunstâncias também incluem a natureza ou a proximidade dos relacionamentos descritos no item 
250.13A1. 

Outras considerações 
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250.15A1 Se o profissional da contabilidade recebe a oferta de incentivo da organização empregadora 
relacionada com interesses financeiros, remuneração e incentivos associados a desempenho, os 
requisitos e o material de aplicação descritos na Seção 240 se aplicam. 

250.15A2 Se o profissional da contabilidade se depara com incentivos que podem resultar na não 
conformidade ou suspeita de não conformidade com leis e regulamentos por outras pessoas que 
trabalham para a organização empregadora ou sob sua direção, ou toma conhecimento delas, os 
requisitos e o material de aplicação descritos na Seção 260 se aplicam. 

250.15A3 Se o profissional da contabilidade enfrenta pressão para oferecer ou aceitar incentivos que 
podem criar ameaças ao cumprimento dos princípios fundamentais, os requisitos e o material de 
aplicação descritos na Seção 270 se aplicam. 

SEÇÃO 260 - RESPOSTA À NÃO CONFORMIDADE COM LEIS E REGULAMENTOS 

Introdução 

260.1 O profissional da contabilidade deve cumprir com os princípios fundamentais e aplicar a estrutura 
conceitual descrita na Seção 120 da NBC PG 100 para identificar, avaliar e tratar ameaças. 

260.2 A ameaça de interesse próprio ou de intimidação ao cumprimento dos princípios de integridade e 
comportamento profissional é criada quando o profissional da contabilidade toma conhecimento da não 
conformidade ou da suspeita de não conformidade com leis e regulamentos. 

260.3 O profissional da contabilidade pode se deparar com a não conformidade ou com a suspeita de 
não conformidade ou tomar conhecimento da mesma no decorrer do desenvolvimento das atividades 
profissionais. Esta Seção orienta o profissional da contabilidade na avaliação das implicações do assunto 
e dos possíveis cursos de ação para responder à não conformidade ou à suspeita de não conformidade 
com: 

(a) leis e regulamentos geralmente reconhecidos por terem efeito direto na determinação dos valores e 
divulgações relevantes nas demonstrações contábeis da organização empregadora; e 

(b) outras leis e regulamentos que não têm efeito direto na determinação dos valores e divulgações 
relevantes nas demonstrações contábeis da organização empregadora, mas cujo cumprimento pode ser 
fundamental para os aspectos operacionais dos negócios da organização empregadora, para a sua 
capacidade de manter os seus negócios ou para evitar multas significativas. 

Objetivos do profissional da contabilidade com relação à não conformidade com leis e regulamentos 

260.4 Uma marca característica da profissão contábil é a aceitação da responsabilidade de agir no 
interesse público. Ao responder à não conformidade ou à suspeita de não conformidade, os objetivos do 
profissional da contabilidade são: 

(a) cumprir com os princípios de integridade e comportamento profissional; 

(b) ao alertar a administração ou, quando apropriado, os responsáveis pela governança da organização 
empregadora, procurar: 

(i) permitir que eles sanem, reparem ou mitiguem as consequências da não conformidade identificada ou 
suspeita; ou 

(ii) impedir a não conformidade quando ela ainda não tiver ocorrido; e 

http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pg_100_r1_2019.php#secao120
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pg_100_r1_2019.php
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(c) tomar as ações adicionais, conforme apropriado, no interesse público. 

Requisitos e material de aplicação 

Geral 

260.5A1 A não conformidade com leis e regulamentos (não conformidade) consiste em ações de 
omissão ou de cometimento, intencionais ou não intencionais, que são contrários às leis ou aos 
regulamentos vigentes, praticados pelas partes a seguir: 

(a) a organização empregadora do profissional da contabilidade; 

(b) os responsáveis pela governança da organização empregadora; 

(c) a administração da organização empregadora; ou 

(d) outras pessoas que trabalham para a organização empregadora ou sob sua direção. 

260.5A2 Exemplos de leis e regulamentos abordados por esta Seção incluem aqueles que tratam de: 

- fraude, corrupção e suborno: 

- lavagem de dinheiro, financiamento a terroristas e produtos de crime; 

- mercados e negociação de títulos; 

- produtos e serviços bancários e outros produtos e serviços financeiros; 

- proteção de dados; 

- obrigações e pagamentos fiscais e de pensão; 

- proteção ambiental; 

- saúde e segurança pública. 

260.5A3 A não conformidade pode resultar em multas, litígio ou outras consequências para a 
organização empregadora que podem afetar suas demonstrações contábeis de forma relevante. 
Consideravelmente, essa não conformidade pode ter implicações de interesse público mais abrangentes 
em termos de possível prejuízo significativo para investidores, credores, empregados ou para o público 
em geral. Para fins desta Seção, a não conformidade que causa prejuízo significativo é aquela que 
resulta em consequências adversas graves para qualquer uma dessas partes em termos financeiros ou 
não financeiros. Os exemplos incluem o cometimento de fraude que resulta em perdas financeiras 
significativas para os investidores e violações de leis e regulamentos ambientais que põem em perigo a 
saúde ou a segurança dos empregados ou do público. 

R260.6 Em algumas jurisdições, há dispositivos legais ou regulatórios que regem o modo como o 
profissional da contabilidade deve tratar a não conformidade ou a suspeita de não conformidade. Esses 
dispositivos legais ou regulatórios podem diferir das disposições nesta Seção ou ir além delas. Ao se 
deparar com a não conformidade ou suspeita de não conformidade, o profissional da contabilidade deve 
obter entendimento desses dispositivos legais ou regulatórios e cumprir com eles, incluindo: 

(a) qualquer exigência de comunicar o assunto para autoridade competente; e 
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(b) qualquer proibição de alertar a parte pertinente. 

260.6A1 A proibição de alertar a parte pertinente pode surgir, por exemplo, de acordo com a legislação 
antilavagem de dinheiro. 

260.7A1 Esta Seção se aplica independentemente da natureza da organização empregadora, incluindo 
se ela é, ou não, entidade de interesse público. 

260.7A2 O profissional da contabilidade que se depara, ou toma conhecimento, com assuntos que são 
visivelmente inconsequentes não tem que cumprir com esta Seção. Para decidir se o assunto é 
visivelmente inconsequente, ele deve ser julgado de acordo com a sua natureza e seu impacto 
financeiro, ou outro impacto, na organização empregadora, nas suas partes interessadas e no público 
em geral. 

260.7A3 Esta Seção não trata de: 

(a) má conduta pessoal que não está relacionada com as atividades comerciais da organização 
empregadora; e 

(b) não conformidade pelas partes que não aquelas especificadas no item 260.5A1. 

O profissional da contabilidade pode, no entanto, achar a orientação nesta Seção útil quando tiver que 
considerar o modo de responder a essas situações. 

Responsabilidade da administração e dos responsáveis pela governança da organização empregadora 

260.8A1 A administração da organização empregadora, sob a supervisão dos responsáveis pela 
governança, é responsável por assegurar que as atividades comerciais da organização empregadora 
sejam conduzidas de acordo com as leis e os regulamentos. A administração e os responsáveis pela 
governança também são responsáveis por identificar e tratar qualquer não conformidade por parte de: 

(a) organização empregadora; 

(b) pessoa responsável pela governança da organização empregadora; 

(c) membro da administração; ou 

(d) outras pessoas que trabalham para a organização empregadora ou sob sua direção. 

Responsabilidades de todos os profissionais da contabilidade 

R260.9 Se houver protocolos e procedimentos dentro da organização empregadora do profissional da 
contabilidade para tratar da não conformidade ou da suspeita de não conformidade, o profissional da 
contabilidade deve considerá-los ao determinar o modo de responder a essa não conformidade. 

260.9A1 Muitas organizações empregadoras estabeleceram protocolos e procedimentos referentes ao 
modo de identificar a não conformidade ou a suspeita de não conformidade internamente. Esses 
protocolos e procedimentos incluem, por exemplo, política de ética ou mecanismo interno de delação. 
Esses protocolos e procedimentos podem permitir que assuntos sejam comunicados anonimamente por 
meio de canais indicados. 

R260.10 Quando o profissional da contabilidade toma conhecimento de assunto ao qual esta Seção se 
aplica, as providências que ele tomará para cumprir com esta Seção deverão ser tomadas de forma 
tempestiva. Para a tomada de providências tempestivas, o profissional da contabilidade deve considerar 
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a natureza do assunto e o possível prejuízo aos interesses da organização empregadora, dos 
investidores, dos credores, dos empregados ou do público em geral. 

Responsabilidade do profissional da contabilidade sênior em empresa 

260.11A1 O profissional da contabilidade sênior em empresa (profissional da contabilidade sênior) é 
conselheiro, diretor, ou alto empregado capaz de exercer influência significativa e tomar decisões sobre 
a aquisição, utilização e controle de recursos humanos, financeiros, tecnológicos, físicos e intangíveis da 
organização empregadora. Há uma expectativa maior de que essas pessoas tomem qualquer medida 
que seja apropriada no interesse público para responder à não conformidade ou à suspeita de não 
conformidade do que os outros profissionais da contabilidade dentro da organização empregadora. Isso 
se deve aos papéis, posições e esferas de influência do profissional da contabilidade sênior dentro da 
organização empregadora. 

Obtenção de entendimento do assunto 

R260.12 Se, no decorrer do desenvolvimento das atividades profissionais, o profissional da contabilidade 
sênior tomar conhecimento de informações relativas à não conformidade ou à suspeita de não 
conformidade, ele deve obter entendimento do assunto. Esse entendimento deve incluir: 

(a) a natureza da não conformidade ou da suspeita de não conformidade e as circunstâncias nas quais 
ela ocorreu ou pode ocorrer; 

(b) a aplicação das leis e dos regulamentos relevantes para as circunstâncias; e 

(c) a avaliação das consequências em potencial para a organização empregadora, investidores, 
credores, empregados ou para o público em geral. 

260.12A1 O profissional da contabilidade sênior deve aplicar o conhecimento e a competência e exercer 
julgamento profissional. Entretanto, não se espera que o profissional da contabilidade tenha um nível de 
entendimento de leis e regulamentos maior do que aquele que é exigido para o papel do profissional da 
contabilidade dentro da organização empregadora. Se um ato constitui não conformidade, é, em última 
instância, um assunto a ser determinado por tribunal ou outro órgão adjudicatório apropriado. 

260.12A2 Dependendo da natureza e da importância do assunto, o profissional da contabilidade sênior 
pode fazer, ou tomar as providências apropriadas para que façam o assunto ser investigado 
internamente. O profissional da contabilidade pode também consultar, de forma confidencial, outras 
pessoas dentro da organização empregadora ou órgão profissional ou assessores jurídicos. 

Tratamento do assunto 

R260.13 Se o profissional da contabilidade sênior identificar ou suspeitar de que ocorreu, ou pode 
ocorrer, a não conformidade, ele deve, sujeito ao item R260.9, discutir o assunto com o seu superior 
imediato, se houver. Se o superior imediato do profissional da contabilidade parecer estar envolvido no 
assunto, o profissional da contabilidade deve discutir o assunto com a autoridade imediatamente superior 
dentro da organização empregadora. 

260.13A1 A finalidade da discussão é a de permitir que se determine a forma de tratar o assunto. 

R260.14 O profissional da contabilidade sênior também deve tomar as providências apropriadas para: 

(a) fazer com que o assunto seja comunicado aos responsáveis pela governança; 

(b) cumprir com as leis e regulamentos aplicáveis, incluindo dispositivos legais ou regulatórios que regem 
a comunicação da não conformidade ou suspeita de não conformidade à autoridade competente; 
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(c) fazer com que as consequências da não conformidade ou suspeita de não conformidade sejam 
sanadas, reparadas ou mitigadas; 

(d) reduzir o risco de nova ocorrência; e 

(e) procurar impedir o cometimento de não conformidade quando ela ainda não tiver ocorrido. 

260.14A1 A finalidade da comunicação do assunto aos responsáveis pela governança é a de obter sua 
concordância com relação às ações apropriadas a serem tomadas para responder ao assunto e permitir 
que eles cumpram com suas responsabilidades. 

260.14A2 Algumas leis e regulamentos podem estipular um período no qual a não conformidade ou a 
suspeita de não conformidade deve ser comunicada à autoridade competente. 

R260.15 Além de responder ao assunto de acordo com as disposições desta Seção, o profissional da 
contabilidade sênior deve determinar se a divulgação do assunto ao auditor externo da organização 
empregadora, se houver, é necessária. 

260.15A1 Essa divulgação seria de acordo com o dever ou a obrigação legal do profissional da 
contabilidade sênior de fornecer todas as informações necessárias para permitir que o auditor realize a 
auditoria. 

Determinação da necessidade de ações adicionais 

R260.16 O profissional da contabilidade sênior deve avaliar a adequação da resposta dos seus 
superiores, se houver, e dos responsáveis pela governança. 

260.16A1 Os fatores pertinentes a serem considerados na avaliação da adequação da resposta dos 
superiores do profissional da contabilidade sênior, se houver, e dos responsáveis pela governança 
incluem se: 

- a resposta é tempestiva; 

- eles tiverem tomado ou autorizado as ações apropriadas para tentar sanar, reparar ou mitigar as 
consequências da não conformidade ou para impedir a não conformidade, se ela ainda não tiver 
ocorrido; 

- o assunto tiver sido divulgado para a autoridade competente quando apropriado e, em caso afirmativo, 
se a divulgação parece adequada. 

R260.17 Em vista da resposta dos superiores do profissional da contabilidade sênior, se houver, e dos 
responsáveis pela governança, o profissional da contabilidade deve determinar se ações adicionais são 
necessárias no interesse público. 

260.17A1 A determinação da necessidade de ações adicionais e da natureza e extensão delas depende 
de vários fatores, incluindo: 

- a estrutura legal e regulatória; 

- a urgência da situação; 

- a disseminação do assunto por toda a organização empregadora; 
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- se o profissional da contabilidade sênior continua a ter confiança na integridade dos seus superiores e 
dos responsáveis pela governança; 

- se for provável que a não conformidade ou a suspeita de não conformidade ocorrerá novamente; 

- se há evidências confiáveis de atual ou potencial prejuízo real aos interesses da organização 
empregadora, dos investidores, dos credores, dos empregados ou do público em geral. 

260.17A2 Exemplos de circunstâncias que podem fazer com que o profissional da contabilidade sênior 
não tenha mais confiança na integridade dos seus superiores e dos responsáveis pela governança 
incluem situações nas quais: 

- o profissional da contabilidade suspeita ou tem evidências de seu envolvimento ou envolvimento 
pretendido em qualquer não conformidade; 

- contrariamente às exigências legais ou regulatórias, eles não comunicaram e nem autorizaram a sua 
comunicação do assunto para a autoridade competente em período razoável. 

R260.18 O profissional da contabilidade sênior deve exercer o julgamento profissional para determinar a 
necessidade de ações adicionais e a sua natureza e extensão. Ao fazer essa determinação, o 
profissional da contabilidade deve levar em consideração se for provável que um terceiro informado e 
prudente concluiria que ele agiu de forma adequada no interesse público. 

260.18A1 As ações adicionais que o profissional da contabilidade sênior pode tomar incluem: 

- informar a administração da controladora sobre o assunto se a organização empregadora for membro 
de grupo; 

- divulgar o assunto para autoridade competente mesmo quando não houver exigência legal ou 
regulatória nesse sentido; 

- desligar-se da organização empregadora. 

260.18A2 Desligar-se da organização empregadora não substitui a tomada de ações adicionais que 
podem ser necessárias para alcançar os objetivos do profissional da contabilidade sênior nos termos 
desta Seção. Em algumas jurisdições, entretanto, pode haver limitações quanto às ações adicionais 
disponíveis para o profissional da contabilidade. Nessas circunstâncias, o desligamento pode ser o único 
curso de ação disponível. 

Busca por aconselhamento 

260.19A1 Como a avaliação do assunto pode envolver análises e julgamentos complexos, o profissional 
da contabilidade sênior pode considerar: 

- fazer uma consulta interna; 

- obter assessoria jurídica para entender as suas opções e as implicações profissionais ou legais de se 
tomar qualquer curso de ação em particular; 

- consultar, de forma confidencial, órgão regulador ou profissional. 

Determinação quanto a divulgar o assunto para autoridade competente 
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260.20A1 A divulgação do assunto para uma autoridade competente não seria possível se tal ato fosse 
contrário à lei ou ao regulamento. De outra forma, a finalidade da divulgação é a de permitir que a 
autoridade competente faça com que o assunto seja investigado e a medida seja tomada no interesse 
público. 

260.20A2 A determinação de se fazer essa divulgação depende, particularmente, da natureza e da 
extensão do prejuízo real ou potencial que é, ou pode ser, causado pelo assunto para os investidores, 
credores, empregados ou para o público em geral. Por exemplo, o profissional da contabilidade sênior 
pode determinar que a divulgação do assunto para a autoridade competente é o curso de ação 
apropriado, se: 

- a organização empregadora estiver envolvida em suborno (por exemplo, suborno de funcionários do 
governo local ou estrangeiro para a obtenção de grandes contratos); 

- a organização empregadora for regulada e o assunto for tão importante que ameaça a sua licença para 
funcionar; 

- A organização empregadora for entidade listada e o assunto puder resultar em consequências 
adversas para a negociação justa e organizada dos títulos da organização empregadora ou apresentar 
risco sistêmico para os mercados financeiros; 

- for provável que a organização empregadora venda produtos que são nocivos para a saúde ou 
segurança pública; 

- a organização empregadora estiver promovendo esquema para os seus clientes para ajudá-los a 
sonegar impostos. 

260.20A3 A determinação de se fazer essa divulgação também depende de fatores externos, tais como: 

- se há autoridade competente que pode receber as informações e fazer com que o assunto seja 
investigado e que uma medida seja tomada. A autoridade competente depende da natureza do assunto. 
Por exemplo, a autoridade competente seria um órgão regulador de títulos, no caso de relatório 
financeiro fraudulento, ou uma agência de proteção ambiental, no caso de violação de leis e 
regulamentos ambientais; 

- se há proteção sólida e confiável contra responsabilização civil, criminal ou profissional ou retaliação 
permitida por legislação ou regulamento, como, por exemplo, regulamento ou legislação sobre denúncia; 

- se há ameaças reais ou potenciais à segurança física do profissional da contabilidade sênior ou de 
outras pessoas. 

R260.21 Se o profissional da contabilidade sênior determinar que a divulgação do assunto para a 
autoridade competente é o curso de ação apropriado nas circunstâncias, essa divulgação é permitida, de 
acordo com o item R114.1(d) da NBC PG 100. Ao fazer essa divulgação, o profissional da contabilidade 
deve agir de boa-fé e exercer cautela ao fazer declarações e afirmações. 

Violação iminente 

R260.22 Em circunstâncias excepcionais, o profissional da contabilidade sênior pode tomar 
conhecimento de conduta real ou pretendida a qual ele tem motivos para acreditar que constituiria 
violação iminente de lei ou regulamento que prejudicaria, de forma significativa, investidores, credores, 
empregados ou o público em geral. Após considerar, primeiramente, se a discussão do assunto com a 
administração ou com os responsáveis pela governança da organização empregadora seria apropriada, 
o profissional da contabilidade deve exercer o julgamento profissional e determinar se divulga o assunto 
imediatamente para a autoridade competente a fim de prevenir ou mitigar as consequências dessa 

http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pg_100_r1_2019.php#R114.1(d)
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pg_100_r1_2019.php
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violação iminente. Se a divulgação for feita, ela é permitida nos termos do item R114.1(d) da NBC PG 
100. 

Documentação 

260.23A1 Com relação à não conformidade ou à suspeita de não conformidade que se enquadra no 
alcance desta Seção, o profissional da contabilidade sênior deve documentar os seguintes assuntos: 

- o assunto; 

- os resultados das discussões com os superiores do profissional da contabilidade, se houver, e com os 
responsáveis pela governança e outras partes; 

- o modo como os superiores do profissional da contabilidade, se houver, e os responsáveis pela 
governança responderam ao assunto; 

- os cursos de ação que o profissional da contabilidade considerou, os julgamentos feitos e as decisões 
tomadas; 

- de que forma o profissional da contabilidade está convencido de que cumpriu a responsabilidade 
descrita no item R260.17. 

Responsabilidade do profissional da contabilidade que não o profissional da contabilidade sênior 

R260.24 Se, no decorrer do desenvolvimento das atividades profissionais, o profissional da contabilidade 
tomar conhecimento de informações relativas à não conformidade ou à suspeita de não conformidade, 
ele deve obter entendimento do assunto. Esse entendimento deve incluir a natureza da não 
conformidade ou da suspeita de não conformidade e as circunstâncias nas quais ela ocorreu ou pode 
ocorrer. 

260.24A1 É esperado que o profissional da contabilidade aplique conhecimento, competência e 
julgamento profissional. Entretanto, não se espera que o profissional da contabilidade tenha um nível de 
entendimento de leis e regulamentos maior do que aquele que é exigido para o papel do profissional da 
contabilidade dentro da organização empregadora. Se um ato constitui não conformidade, é, em última 
instância, um assunto a ser determinado por tribunal ou outro órgão adjudicatório apropriado. 

260.24A2 Dependendo da natureza e da importância do assunto, o profissional da contabilidade pode 
também consultar, de forma confidencial, outras pessoas dentro da organização empregadora ou órgão 
profissional ou assessores jurídicos. 

R260.25 Se o profissional da contabilidade identificar ou suspeitar de que ocorreu, ou pode ocorrer, a 
não conformidade, ele deve, sujeito ao item R260.9, informar o superior imediato para que este tome as 
ações apropriadas. Se o superior imediato do profissional da contabilidade parecer estar envolvido no 
assunto, o profissional da contabilidade deve informar o fato à autoridade imediatamente superior dentro 
da organização empregadora. 

R260.26 Em circunstâncias excepcionais, o profissional da contabilidade pode determinar que a 
divulgação do assunto para a autoridade competente é o curso de ação apropriado. Se o profissional da 
contabilidade assim o fizer, de acordo com os itens 260.20A2 e A3, essa divulgação é permitida de 
acordo com o item R114.1(d) da NBC PG 100. Ao fazer essa divulgação, o profissional da contabilidade 
deve agir de boa-fé e exercer cautela ao fazer declarações e afirmações. 

Documentação 

http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pg_100_r1_2019.php#R114.1(d)
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pg_100_r1_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pg_100_r1_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pg_100_r1_2019.php#R114.1(d)
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pg_100_r1_2019.php
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260.27A1 Com relação à não conformidade ou à suspeita de não conformidade que se enquadra no 
alcance desta Seção, o profissional da contabilidade deve documentar os seguintes assuntos: 

- o assunto; 

- os resultados das discussões com o superior do profissional da contabilidade, com a administração e, 
quando aplicável, com os responsáveis pela governança e outras partes; 

- o modo como o superior do profissional da contabilidade respondeu ao assunto; 

- os cursos de ação que o profissional da contabilidade considerou, os julgamentos feitos e as decisões 
tomadas. 

SEÇÃO 270 - PRESSÃO PARA A VIOLAÇÃO DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

Introdução 

270.1 O profissional da contabilidade deve cumprir com os princípios fundamentais e aplicar a estrutura 
conceitual descrita na Seção 120 da NBC PG 100 para identificar, avaliar e tratar ameaças. 

270.2 A pressão exercida sobre o profissional da contabilidade, ou por ele exercida, pode criar uma 
ameaça de intimidação ou outra ameaça ao cumprimento de um ou mais dos princípios fundamentais. 
Esta Seção descreve os requisitos específicos e o material de aplicação pertinentes para a aplicação da 
estrutura conceitual nessas circunstâncias. 

Requisitos e material de aplicação 

Geral 

R270.3 O profissional da contabilidade não deve: 

(a) permitir que a pressão de outros resulte em violação ao cumprimento dos princípios fundamentais; ou 

(b) pressionar outros que o profissional da contabilidade sabe ou tem motivo para acreditar que fariam 
com que outras pessoas violassem os princípios fundamentais. 

270.3A1 O profissional da contabilidade pode enfrentar pressão que cria ameaças ao cumprimento dos 
princípios fundamentais, como, por exemplo, ameaça de intimidação, ao realizar uma atividade 
profissional. A pressão pode ser explícita ou implícita e pode vir de: 

- dentro da organização empregadora, como, por exemplo, de colega ou superior; 

- indivíduo ou organização externa, como fornecedor, cliente ou credor; 

- metas e expectativas internas ou externas. 

270.3A2 Exemplos de pressão que podem resultar em ameaças ao cumprimento dos princípios 
fundamentais incluem: 

-pressão relacionada com conflitos de interesse: 

. pressão de familiar que está participando de licitação para atuar como fornecedor da organização 
empregadora do profissional da contabilidade para ser selecionado em detrimento de outro possível 
fornecedor; 

http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pg_100_r1_2019.php#secao120
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pg_100_r1_2019.php
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Ver também Seção 210. 

- pressão para influenciar a preparação ou apresentação de informações: 

- pressão para comunicar resultados financeiros enganosos para atender às expectativas de 
investidores, analistas ou credores; 

. pressão de funcionários públicos sobre profissional da contabilidade do setor público para fazer falsas 
declarações sobre programas ou projetos a eleitores; 

. pressão de colegas para distorcer receitas, despesas ou taxas de retorno com o intuito de influenciar 
tomadas de decisão sobre projetos e aquisições de capital; 

. pressão de superiores para aprovar ou efetuar gastos que não são despesas comerciais legítimas; 

. pressão para suprimir relatórios internos de auditoria que contenham constatações adversas; 

Ver também Seção 220. 

- pressão para atuar sem competência suficiente ou devido zelo: 

. pressão de superiores para reduzir, de forma inadequada, a extensão do trabalho realizado; 

. pressão de superiores para executar uma tarefa sem habilidades ou treinamento suficientes ou com 
prazos irrealistas; 

Ver também Seção 230. 

- pressão relacionada com interesses financeiros: 

. pressão de superiores, colegas ou outros como, por exemplo, aqueles que podem se beneficiar da 
participação em acordos de remuneração ou incentivo para manipular indicadores de desempenho; 

Ver também Seção 240. 

- pressão relacionada com incentivos: 

. pressão de outros, seja de dentro ou fora da organização empregadora, para oferecer incentivos para 
influenciar, de forma inadequada, o julgamento ou o processo de tomada de decisão de pessoa ou de 
organização; 

. pressão de colegas para aceitar suborno ou outro incentivo, como, por exemplo, aceitar presentes ou 
entretenimento inapropriados de possíveis fornecedores em processo de licitação; 

Ver também Seção 250. 

- pressão relacionada com a não conformidade com leis e regulamentos: 

. Pressão para estruturar uma transação para evadir impostos. 

Ver também Seção 260. 

270.3A3 Os fatores relevantes na avaliação do nível de ameaças criadas por pressão incluem: 
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- a intenção da pessoa que exerce a pressão e a natureza e a extensão da pressão; 

- a aplicação de leis, regulamentos e normas profissionais às circunstâncias; 

- a cultura e a liderança da organização empregadora, incluindo à medida que elas refletem ou enfatizam 
a importância do comportamento ético e a expectativa de que os empregados atuam de forma ética. Por 
exemplo, uma cultura corporativa que tolera o comportamento antiético pode aumentar a probabilidade 
de que a pressão resulte em ameaça ao cumprimento dos princípios fundamentais; 

- políticas e procedimentos, se houver, estabelecidos pela organização empregadora, tais como políticas 
de ética ou de recursos humanos que tratam de pressão. 

270.3A4 Discutir as circunstâncias que criam a pressão e consultar outros sobre essas circunstâncias 
pode ajudar o profissional da contabilidade a avaliar o nível da ameaça. Essa discussão e essa consulta, 
que exigem atenção ao princípio de confidencialidade, podem incluir: 

- discutir o assunto com a pessoa que está exercendo a pressão para buscar uma solução; 

- discutir o assunto com o superior do profissional da contabilidade, se o superior não for a pessoa que 
está exercendo a pressão; 

- estender o assunto dentro da organização empregadora, incluindo, quando apropriado, a explicação 
dos possíveis riscos consequentes para a organização, como, por exemplo, com: 

. os níveis mais altos da administração; 

. os auditores internos ou externos; 

. os responsáveis pela governança; 

- divulgar o assunto de acordo com as políticas da organização empregadora, incluindo políticas de ética 
e delação, usando qualquer mecanismo estabelecido, como linha direta confidencial para questões de 
ética; 

- consultar: 

. colega, superior, pessoal de recursos humanos ou outro profissional da contabilidade; 

. órgãos profissionais ou reguladores ou associações setoriais pertinentes; ou 

. assessores jurídicos. 

270.3A5 Um exemplo de medida que pode eliminar ameaças criadas pela pressão é a solicitação por 
parte do profissional da contabilidade de reestruturação ou segregação de certas responsabilidades e 
funções de forma que ele não esteja mais envolvido com a pessoa ou com a entidade que exerce a 
pressão. 

Documentação 

270.4A1 O profissional da contabilidade deve documentar: 

- os fatos; 

- as comunicações e as partes com as quais esses assuntos foram discutidos; 
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- os cursos de ação considerados; 

- como o assunto foi tratado. 

Vigência 

Esta Norma entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1° de janeiro de 
2020, e revoga a NBC PG 200, publicada no DOU, Seção 1, de 25/3/2014. 

ZULMIR IVÂNIO BREDA 
Presidente do Conselho 

 

NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE PG N° 300 (R1), DE 21 DE NOVEMBRO DE 
2019 - (DOU de 28.11.2019) 
Dá nova redação à NBC PG 300, que dispõe sobre contadores que prestam serviços 
(contadores externos). 

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercício de suas atribuições legais e regimentais 
e com fundamento no disposto na alínea "f" do Art. 6° do Decreto-Lei n° 9.295/1946, alterado pela Lei n° 
12.249/2010, faz saber que foi aprovada em seu Plenário a seguinte Norma Brasileira de Contabilidade 
(NBC): 

NBC PG 300 (R1) - CONTADORES QUE PRESTAM SERVIÇOS (CONTADORES EXTERNOS) 

SEÇÃO 300 - APLICAÇÃO DA ESTRUTURA CONCEITUAL - CONTADORES QUE PRESTAM 
SERVIÇOS (CONTADORES EXTERNOS) 

Introdução 

300.1 Esta Norma apresenta as exigências e o material de aplicação para os contadores que prestam 
serviços (contadores externos) que aplicam a estrutura conceitual descrita na Seção 120 da NBC PG 
100. Ela não descreve todos os fatos e circunstâncias, incluindo atividades profissionais, interesses e 
relacionamentos, que poderiam ser encontrados pelos contadores externos, que criam ou podem criar 
ameaças ao cumprimento dos princípios fundamentais. Portanto, a estrutura conceitual requer que os 
contadores externos estejam atentos a esses fatos e circunstâncias. 

300.2 As exigências e o material de aplicação que se aplicam para os contadores externos estão 
apresentados: 

- nesta Norma, que se aplica a todos os contadores externos, independentemente se eles prestarem 
serviços de asseguração ou não; 

- nas normas internacionais de independência, como segue: 

• NBC PA 400 - Independência para Trabalhos de Auditoria e Revisão, que se aplica a contadores 
externos na realização de trabalhos de auditoria e revisão; 

• NBC PO 900 - Independência para Trabalhos de Asseguração Diferentes de Auditoria e Revisão, que 
se aplica a contadores externos na realização de trabalhos de asseguração diferentes de auditoria e 
revisão. 

http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pg_200_2014.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto9295-lei_1946.asp#art6_f
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto9295-lei_1946.asp#art6
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto9295-lei_1946.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/10/lei_12249_2010.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/10/lei_12249_2010.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pg_100_r1_2019.php#secao120
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pg_100_r1_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pg_100_r1_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pa_400_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_po_900_2019.php
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300.3 Nesta Norma, o termo "profissional da contabilidade" refere-se a profissionais da contabilidade 
pessoas físicas, contadores, que prestam serviços e suas firmas. 

Exigências e material de aplicação 

Geral 

R300.4 O profissional da contabilidade deve cumprir com os princípios fundamentais descritos na Seção 
110 da NBC PG 100 e aplicar a estrutura conceitual descrita na Seção 120 da NBC PG 100 para 
identificar, avaliar e tratar as ameaças ao cumprimento dos princípios fundamentais. 

R300.5 Ao lidar com questão de ética, o profissional da contabilidade deve considerar o contexto no qual 
a questão surgiu ou pode surgir. Quando a pessoa que é contador externo estiver desenvolvendo 
atividades profissionais de acordo com a relação do profissional da contabilidade com a firma, seja como 
contratado, empregado ou proprietário, a pessoa deve cumprir com as disposições da NBC PG 200 que 
se aplicam a essas circunstâncias. 

300.5A1 Exemplos de situações em que as disposições da NBC PG 200 se aplicam ao contador externo 
incluem: 

- enfrentar um conflito de interesses quando for responsável pela seleção de fornecedor para a firma 
quando familiar imediato do profissional da contabilidade pode se beneficiar financeiramente do contrato. 
As exigências e o material de aplicação descritos na Seção 210 da NBC PG 200 se aplicam nessas 
circunstâncias; 

- preparar ou apresentar informações financeiras para o profissional da contabilidade do cliente ou para 
sua firma. As exigências e o material de aplicação descritos na Seção 220 da NBC PG 200 se aplicam 
nessas circunstâncias; 

- ser incentivado a aceitar oferta, como ofertas regulares de ingressos de cortesia para assistir a eventos 
esportivos por fornecedor da firma. As exigências e o material de aplicação descritos na Seção 
250 da NBC PG 200 se aplicam nessas circunstâncias; 

- Enfrentar pressão de sócio do trabalho para registrar, de forma imprecisa, as horas cobráveis para o 
trabalho de cliente. As exigências e o material de aplicação descritos na Seção 270 da NBC PG 200 se 
aplicam nessas circunstâncias. 

Identificação de ameaças 

300.6A1 As ameaças ao cumprimento dos princípios fundamentais podem ser criadas por vasta gama de 
fatos e circunstâncias. As categorias das ameaças estão descritas no item 120.6A3 da NBC PG 100. 
Exemplos de fatos e circunstâncias em cada uma dessas categorias de ameaças que podem criar 
ameaças para o profissional da contabilidade ao realizar a atividade profissional incluem: 

(a) ameaças de interesse próprio: 

- o profissional da contabilidade que tem interesse financeiro direto em cliente; 

- o profissional da contabilidade que cota honorários baixos para obter novo trabalho e os honorários são 
tão baixos que pode ser difícil executar o serviço profissional de acordo com as normas técnicas e 
profissionais aplicáveis por esse preço; 

- o profissional da contabilidade que tem relação comercial próxima com um cliente; 

http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pg_100_r1_2019.php#secao110
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pg_100_r1_2019.php#secao110
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pg_100_r1_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pg_100_r1_2019.php#secao120
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pg_100_r1_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pg_200_r1_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pg_200_r1_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pg_200_r1_2019.php#secao210
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pg_200_r1_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pg_200_r1_2019.php#secao220
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pg_200_r1_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pg_200_r1_2019.php#secao250
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pg_200_r1_2019.php#secao250
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pg_200_r1_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pg_200_r1_2019.php#secao270
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pg_200_r1_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pg_100_r1_2019.php#120.6A3
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pg_100_r1_2019.php
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- o profissional da contabilidade que tem acesso a informações confidenciais que podem ser usadas para 
ganho pessoal; 

- o profissional da contabilidade que descobre erro significativo ao avaliar os resultados de serviço 
profissional anterior executado por membro da firma do profissional da contabilidade; 

(b) ameaças de autorrevisão: 

- o profissional da contabilidade que emite o relatório de asseguração sobre a eficácia da operação de 
sistemas financeiros depois de implementar os sistemas; 

- o profissional da contabilidade que preparou os dados originais usados para criar registros que são 
objeto do trabalho de asseguração; 

(c) ameaças de defesa do interesse do cliente: 

- o profissional da contabilidade que promove os interesses ou as ações de cliente; 

- o profissional da contabilidade que age como defensor em nome de cliente em litígios ou controvérsias 
com terceiros; 

- o profissional da contabilidade que pratica lobby em favor da legislação em nome de cliente; 

(d) ameaças de familiaridade: 

- o profissional da contabilidade que tem familiar próximo ou imediato que é conselheiro ou diretor do 
cliente; 

- conselheiro ou diretor do cliente, ou empregado em posição de exercer influência significativa sobre o 
objeto do trabalho, que tenha desempenhado recentemente a função de sócio do trabalho; 

- membro da equipe de auditoria que tem longa associação com o cliente de auditoria; 

(e) ameaças de intimidação: 

- o profissional da contabilidade que está sendo ameaçado de ser demitido do trabalho de cliente ou da 
firma em decorrência de desentendimento sobre um assunto profissional; 

- o profissional da contabilidade que se sente pressionado a concordar com o julgamento de cliente 
porque este tem mais conhecimento sobre o assunto em questão; 

- o profissional da contabilidade que é informado de que a promoção planejada não ocorrerá, a menos 
que o profissional da contabilidade concorde com tratamento contábil inadequado; 

- o profissional da contabilidade que aceitou presente significativo de cliente e está sendo ameaçado 
com a divulgação da aceitação desse presente para o público. 

Avaliação das ameaças 

300.7A1 As condições, políticas e procedimentos descritos nos itens 120.6A1 e 120.8A2 da NBC PG 
100 podem afetar a avaliação quanto a se a ameaça ao cumprimento dos princípios fundamentais está 
em nível aceitável. Essas condições, políticas e procedimentos podem estar relacionados com: 

(a) o cliente e seu ambiente operacional; e 

http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pg_100_r1_2019.php#120.6A1
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pg_100_r1_2019.php#120.8A2
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pg_100_r1_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pg_100_r1_2019.php
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(b) a firma e seu ambiente operacional. 

300.7A2 A avaliação do profissional da contabilidade do nível da ameaça também é afetada pela 
natureza e alcance do serviço profissional. 

Cliente e seu ambiente operacional 

300.7A3 A avaliação do profissional da contabilidade do nível da ameaça pode ser afetada pelo fato de o 
cliente ser: 

(a) cliente de auditoria e se ele é entidade de interesse público; 

(b) cliente de asseguração que não é cliente de auditoria; ou 

(c) cliente que não é de asseguração. 

Por exemplo, a prestação de serviço que não é de asseguração para cliente de auditoria que é entidade 
de interesse público pode ser percebida como geradora de alto nível de ameaça ao cumprimento do 
princípio de objetividade com relação à auditoria. 

300.7A4 A estrutura de governança corporativa, incluindo a liderança de cliente, pode promover o 
cumprimento dos princípios fundamentais. Dessa forma, a avaliação do profissional da contabilidade do 
nível da ameaça também pode ser afetada pelo ambiente operacional do cliente. Por exemplo: 

- o cliente requer que pessoas apropriadas que não sejam da administração ratifiquem ou aprovem a 
nomeação da firma para executar o trabalho; 

- o cliente tem empregados competentes com experiência e tempo de serviço suficientes para tomar 
decisões administrativas; 

- o cliente implementou procedimentos internos que facilitam escolhas objetivas em ofertas de trabalhos 
que não são de asseguração; 

- o cliente tem estrutura de governança corporativa que prevê a supervisão e comunicações apropriadas 
referentes aos serviços da firma. 

Firma e seu ambiente operacional 

300.7A5 A avaliação do profissional da contabilidade do nível da ameaça pode ser afetada pelo 
ambiente de trabalho dentro da firma do profissional da contabilidade e seu ambiente operacional. Por 
exemplo: 

- a liderança da firma que promove o cumprimento dos princípios fundamentais e estabelece a 
expectativa de que os membros da equipe de asseguração irão atuar de acordo com o interesse público; 

- políticas ou procedimentos para estabelecer e monitorar o cumprimento dos princípios fundamentais 
por todo o pessoal; 

- políticas e procedimentos de remuneração, avaliação de desempenho e disciplinares que promovem o 
cumprimento dos princípios fundamentais; 

- gestão da dependência na receita recebida de um único cliente; 
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- o sócio do trabalho que tem autoridade dentro da firma para tomar decisões referentes ao cumprimento 
dos princípios fundamentais, incluindo decisões sobre a aceitação de cliente ou sobre a prestação de 
serviços para ele; 

- requerimentos de formação, treinamento e experiência; 

- processos para facilitar e tratar preocupações ou reclamações internas e externas. 

Consideração de novas informações ou de mudanças nos fatos e circunstâncias 

300.7A6 Novas informações ou mudanças nos fatos e circunstâncias podem: 

(a) impactar o nível da ameaça; ou 

(b) afetar as conclusões do profissional da contabilidade sobre se as salvaguardas aplicadas continuam 
a tratar as ameaças identificadas conforme pretendido. 

Nessas situações, as ações que já foram implementadas como salvaguardas podem não ser mais 
eficazes no tratamento das ameaças. Consequentemente, a aplicação da estrutura conceitual requer que 
o profissional da contabilidade reavalie e trate as ameaças devidamente (ver itens 
R120.9 e R120.10 da NBC PG 100). 

300.7A7 Exemplos de novas informações ou de mudanças nos fatos e circunstâncias que podem afetar 
o nível da ameaça incluem: 

- quando o alcance do serviço profissional é ampliado; 

- quando o cliente se torna entidade listada ou adquire outra unidade de negócios; 

- quando a firma é incorporada a outra firma; 

- quando o profissional da contabilidade é contratado em conjunto por dois clientes e surge controvérsia 
entre os dois clientes; 

- quando há mudança nas relações familiares pessoais ou imediatas do profissional da contabilidade. 

Tratamento das ameaças 

300.8A1 Os itens de R120.10 a 120.10A2 da NBC PG 100 descrevem as exigências e o material de 
aplicação para o tratamento de ameaças que não estão em nível aceitável. 

Exemplos de salvaguardas 

300.8A2 As salvaguardas variam dependendo dos fatos e das circunstâncias. Exemplos de ações que 
podem ser salvaguardas no tratamento de ameaças em certas circunstâncias incluem: 

- a designação de tempo adicional e pessoal qualificado a tarefas necessárias quando o trabalho tiver 
sido aceito pode tratar ameaça de interesse próprio; 

- a utilização de revisor apropriado que não era membro da equipe para revisão do trabalho realizado ou 
prestação de assessoria, conforme necessário, pode tratar a ameaça de autorrevisão; 

http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pg_100_r1_2019.php#R120.9
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pg_100_r1_2019.php#R120.9
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pg_100_r1_2019.php#R120.10
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pg_100_r1_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pg_100_r1_2019.php#R120.10
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pg_100_r1_2019.php#120.10A2
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pg_100_r1_2019.php
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- uso de sócios diferentes e equipes de trabalho com linhas de subordinação separadas para a prestação 
de serviços que não são de asseguração para cliente de asseguração pode tratar ameaças de 
autorrevisão, de defesa ou de familiaridade; 

- envolver outra firma para executar ou reexecutar parte do trabalho pode tratar ameaças de interesse 
próprio, de autorrevisão, de defesa, de familiaridade ou de intimidação; 

- divulgar para os clientes quaisquer acordos de honorários ou de comissão recebidos pela 
recomendação de serviços ou produtos pode tratar uma ameaça de interesse próprio; 

- separar as equipes ao lidar com assuntos de natureza confidencial pode tratar uma ameaça de 
interesse próprio. 

300.8A3 As seções seguintes desta Norma, a NBC PA 400 e a NBC PO 900 descrevem certas ameaças 
que podem surgir no decorrer da execução de serviços profissionais e incluem exemplos de ações que 
podem tratar dessas ameaças. 

Revisor apropriado 

300.8A4 Revisor apropriado é o profissional com conhecimento, habilidades, experiência e autoridade 
necessários para revisar, de forma objetiva, o trabalho executado ou serviço prestado relevante. Essa 
pessoa pode ser profissional da contabilidade. 

Comunicação com os responsáveis pela governança 

R300.9 Ao se comunicar com os responsáveis pela governança, o profissional da contabilidade deve 
determinar as pessoas apropriadas dentro da estrutura de governança da entidade com as quais se 
comunicar. Se o profissional da contabilidade se comunica com subgrupo dos responsáveis pela 
governança, ele deve determinar se a comunicação com todos os responsáveis pela governança 
também é necessária para que eles sejam adequadamente informados. 

300.9A1 Ao determinar com quem se comunicar, o profissional da contabilidade pode considerar: 

(a) a natureza e a importância das circunstâncias; e 

(b) o assunto a ser comunicado. 

300.9A2 Exemplos de subgrupo dos responsáveis pela governança incluem o comitê de auditoria ou um 
membro dos responsáveis pela governança. 

R300.10 Se o profissional da contabilidade se comunica com pessoas que tenham responsabilidades 
administrativas, assim como responsabilidades pela governança, ele deve acreditar que a comunicação 
com essas pessoas informa, de forma adequada, todos os que exercem papel de governança com os 
quais ele, de outra forma, se comunicaria. 

300.10A1 Em algumas circunstâncias, todos os responsáveis pela governança estão envolvidos na 
administração da entidade, como, por exemplo, empresa de pequeno porte na qual um único proprietário 
administra a entidade e nenhuma outra pessoa desempenha papel de governança. Nesses casos, se os 
assuntos são comunicados a pessoas que têm responsabilidades de administração, e essas pessoas 
também têm responsabilidades de governança, o profissional da contabilidade atendeu à exigência de se 
comunicar com os responsáveis pela governança. 

SEÇÃO 310 - CONFLITOS DE INTERESSES 

http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pa_400_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_po_900_2019.php
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Introdução 

310.1 O profissional da contabilidade deve cumprir com os princípios fundamentais e aplicar a estrutura 
conceitual descrita na Seção 120 da NBC PG 100 para identificar, avaliar e tratar ameaças. 

310.2 O conflito de interesses cria ameaças ao cumprimento do princípio de objetividade e pode criar 
ameaças ao cumprimento de outros princípios fundamentais. Essas ameaças podem ser criadas 
quando: 

(a) o profissional da contabilidade realiza atividade profissional relacionada com um assunto em 
particular para duas ou mais partes cujos interesses com relação a esse assunto estão em conflito; ou 

(b) os interesses do profissional da contabilidade com relação a assunto em particular e os interesses do 
cliente para o qual ele presta serviço profissional relacionado com o assunto estão em conflito. 

310.3 Esta Seção descreve as exigências específicas e o material de aplicação relevantes para a 
aplicação da estrutura conceitual a conflitos de interesse. Quando o profissional da contabilidade presta 
serviço de auditoria, revisão ou outro serviço de asseguração, a independência também é exigida, de 
acordo com a NBC PA 400 e a NBC PO 900. 

Exigências e material de aplicação 

Geral 

R310.4 O profissional da contabilidade não deve permitir que conflito de interesses comprometa o 
julgamento profissional ou comercial. 

310.4A1 Exemplos de circunstâncias que podem criar conflito de interesses incluem: 

- prestar serviço de assessoria a transações para cliente que busca obter um cliente de auditoria quando 
a firma tiver obtido informações confidenciais durante o curso da auditoria que podem ser relevantes 
para a transação; 

- prestar assessoria para dois clientes ao mesmo tempo em que eles estão competindo para adquirir a 
mesma empresa, e a assessoria pode ser relevante para as posições competitivas das partes; 

- prestar serviços ao vendedor e ao comprador com relação à mesma transação; 

- elaborar avaliações de ativos para duas partes que estão em posições contrárias com relação aos 
ativos; 

- representar dois clientes a respeito do mesmo assunto que estão em disputa legal entre si, como 
durante o processo de divórcio ou a dissolução de sociedade; 

- em relação a contrato de licença, fornecer relatório de asseguração para o licenciante sobre royalties 
devidos enquanto presta assessoria ao licenciado sobre os valores a pagar; 

- aconselhar cliente a investir em negócio no qual, por exemplo, o cônjuge do profissional da 
contabilidade tem interesse financeiro; 

- prestar aconselhamento estratégico para cliente sobre sua posição competitiva enquanto tem 
empreendimento conjunto ou interesse semelhante com um grande concorrente do cliente; 

- aconselhar cliente sobre a aquisição de negócio que a firma também está interessada em adquirir; 

http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pg_100_r1_2019.php#secao120
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pg_100_r1_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pa_400_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_po_900_2019.php
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- aconselhar cliente sobre a compra de produto ou serviço enquanto tem contrato de royalties ou de 
comissão com vendedor em potencial desse produto ou serviço. 

Identificação de conflitos 

Geral 

R310.5 Antes de aceitar uma relação com novo cliente, trabalho ou relação comercial, o profissional da 
contabilidade deve tomar providências razoáveis para identificar circunstâncias que podem criar conflito 
de interesses e, portanto, uma ameaça ao cumprimento de um ou mais dos princípios fundamentais. 
Essas providências devem incluir a identificação: 

(a) da natureza dos interesses e das relações relevantes entre as partes envolvidas; e 

(b) do serviço e sua implicação para as partes pertinentes. 

310.5A1 O processo de identificação de conflitos eficaz ajuda o profissional da contabilidade a tomar as 
providências razoáveis para identificar interesses e relações que podem criar conflito de interesses real 
ou potencial, tanto antes de determinar se deve aceitar o trabalho como durante todo o trabalho. Esse 
processo inclui a consideração de assuntos identificados por partes externas, como, por exemplo, 
clientes ou clientes em potencial. Quanto antes um conflito de interesses real ou potencial for 
identificado, maior a probabilidade de o profissional da contabilidade conseguir tratar as ameaças criadas 
pelo conflito de interesses. 

310.5A2 O processo eficaz para identificar conflitos de interesses reais ou potenciais devem levar em 
consideração fatores como: 

- a natureza dos serviços profissionais prestados; 

- o porte da firma; 

- o tamanho e a natureza da base de clientes; 

- a estrutura da firma, por exemplo, o número e a localização geográfica dos escritórios. 

310.5A3 Mais informações sobre a aceitação de clientes estão apresentadas na Seção 320. 

Mudanças nas circunstâncias 

R310.6 O profissional da contabilidade deve permanecer atento às mudanças ocorridas ao longo do 
tempo na natureza dos serviços, interesses e relações que podem criar conflito de interesses durante a 
execução do trabalho. 

310.6A1 A natureza dos serviços, os interesses e as relações podem mudar durante o trabalho. Isso é 
particularmente verdadeiro quando profissional da contabilidade é solicitado a conduzir um trabalho em 
situação que pode se tornar adversa, mesmo que as partes que contratam o profissional da 
contabilidade não estejam inicialmente envolvidas em uma controvérsia. 

Firmas em rede 

R310.7 Se a firma é membro de rede, o profissional da contabilidade deve considerar os conflitos de 
interesses que ele tem motivo para acreditar que possam existir ou surgir em decorrência de interesses e 
relações de firma em rede. 
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310.7A1 Os fatores a serem considerados na identificação de interesses e relações envolvendo firma em 
rede incluem: 

- a natureza dos serviços profissionais prestados; 

- os clientes atendidos pela rede; 

- as localizações geográficas de todas as partes pertinentes. 

Ameaças criadas por conflitos de interesses 

310.8A1 Em geral, quanto mais direta for a conexão entre o serviço profissional e o assunto sobre o qual 
os interesses das partes estejam em conflito, maior é a probabilidade de que o nível da ameaça não seja 
aceitável. 

310.8A2 Os fatores relevantes na avaliação do nível de ameaça criada por conflito de interesses incluem 
ações que evitam a divulgação não autorizada de informações confidenciais na prestação de serviços 
profissionais relacionados com assunto em particular para dois ou mais clientes cujos interesses com 
relação a esse assunto estejam em conflito. Essas ações incluem: 

- a existência de áreas de prática separadas para funções especializadas dentro da firma que podem 
agir como barreira à passagem de informações confidenciais de clientes entre áreas de prática; 

- políticas e procedimentos para limitar o acesso a arquivos de clientes; 

- acordos de confidencialidade assinados pelo pessoal e pelos sócios da firma; 

- separação física e eletrônica de informações confidenciais; 

- treinamento e comunicação específicos e dedicados. 

310.8A3 Exemplos de ações que podem ser salvaguardas no tratamento das ameaças criadas por 
conflito de interesses incluem: 

- ter equipes de trabalho separadas para as quais são disponibilizadas políticas e procedimentos claros 
sobre a manutenção da confidencialidade; 

- fazer com que revisor apropriado, que não está envolvido na prestação do serviço ou, de outra forma, 
não é afetado pelo conflito, revise o trabalho realizado para avaliar se os julgamentos chave e as 
conclusões são apropriados. 

Divulgação e consentimento 

Geral 

R310.9 O profissional da contabilidade deve exercer julgamento profissional para determinar se a 
natureza e a importância do conflito de interesses é suficiente para que a divulgação específica e o 
consentimento explícita sejam necessárias no tratamento da ameaça criada pelo conflito de interesses. 

310.9A1 Os fatores a serem considerados na determinação da necessidade de divulgação específica e 
consentimento explícito incluem: 

- as circunstâncias que criam o conflito de interesses; 
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- as partes que podem ser afetadas; 

- a natureza das questões que podem surgir; 

- o potencial do assunto em particular se desenvolver de maneira inesperada. 

310.9A2 A divulgação e o consentimento podem tomar diferentes formas, por exemplo: 

- a divulgação geral para clientes de circunstâncias nas quais, conforme prática comercial comum, o 
profissional da contabilidade não presta serviços profissionais exclusivamente para um cliente (por 
exemplo, em serviço profissional e setor de mercado específicos). Isso possibilita ao cliente conceder 
consentimento geral de forma apropriada. Por exemplo, o profissional da contabilidade pode fazer uma 
divulgação geral nos termos e condições padrão para o trabalho; 

- a divulgação específica para os clientes afetados das circunstâncias do conflito em particular em 
detalhes suficientes para possibilitar ao cliente tomar uma decisão informada sobre o assunto e conceder 
consentimento explícita de forma apropriada. Essa divulgação pode incluir a apresentação detalhada das 
circunstâncias e uma explicação abrangente das salvaguardas planejadas e dos riscos envolvidos; 

- o consentimento pode ser implícito pela conduta dos clientes em circunstâncias nas quais o profissional 
da contabilidade tem evidências suficientes para concluir que os clientes sabem das circunstâncias 
iniciais e aceitaram o conflito de interesses se eles não fizerem objeção à existência do conflito. 

310.9A3 Geralmente é necessário: 

(a) divulgar a natureza do conflito de interesses e o modo como as ameaças criadas foram tratadas para 
clientes afetados por conflito de interesses; e 

(b) obter consentimento dos clientes afetados para a execução de serviços profissionais quando 
salvaguardas são aplicadas para tratar a ameaça. 

310.9A4 Se tal divulgação ou consentimento não for por escrito, o profissional da contabilidade deve 
documentar: 

(a) a natureza das circunstâncias que deram origem ao conflito de interesses; 

(b) as salvaguardas aplicadas para tratar as ameaças, quando aplicável; e 

(c) o consentimento obtido. 

Quando o consentimento explícito é recusado 

R310.10 Se um profissional da contabilidade tiver determinado que o consentimento explícito é 
necessário, de acordo com o item R310.9, e o cliente tiver se recusado a conceder o consentimento, o 
profissional da contabilidade deve: 

(a) terminar ou se recusar a executar os serviços profissionais que resultariam no conflito de interesses; 
ou 

(b) terminar as relações relevantes ou alienar os interesses relevantes para eliminar a ameaça ou reduzi-
la a nível aceitável. 

Confidencialidade 
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Geral 

R310.11 O profissional da contabilidade deve permanecer atento ao princípio de confidencialidade, 
inclusive quando faz divulgações ou compartilha informações dentro da firma ou da rede e quando busca 
orientação de terceiros. 

310.11A1 A Subseção 114 da NBC PG 100 apresenta as exigências e o material de aplicação relevantes 
para situações que podem criar ameaça ao cumprimento do princípio de confidencialidade. 

Quando a divulgação para obter o consentimento viola a confidencialidade 

R310.12 Quando fazer uma divulgação específica com a finalidade de obter consentimento explícito 
resulta na violação da confidencialidade e esse consentimento não pode, portanto, ser obtido, a firma 
somente deve aceitar ou continuar o trabalho se: 

(a) a firma não atuar em defesa do cliente em posição contrária a outro cliente com relação ao mesmo 
assunto; 

(b) houver ações específicas para evitar a divulgação das informações confidenciais entre as equipes de 
trabalho que atendem aos dois clientes; e 

(c) a firma acredita que um terceiro informado e prudente provavelmente concluiria que é apropriado 
para a firma aceitar ou continuar o trabalho porque uma restrição à capacidade da firma de prestar o 
serviço profissional produziria um resultado adverso desproporcional para os clientes ou outros terceiros 
relevantes. 

310.12A1 A violação de confidencialidade pode surgir, por exemplo, quando se busca consentimento 
para realizar: 

- serviço relacionado com transações para cliente em incorporação hostil de outro cliente da firma; 

- investigação forense para cliente referente à suspeita de fraude na qual a firma tem informações 
confidenciais em decorrência do seu trabalho para outro cliente que pode estar envolvido na fraude. 

Documentação 

R310.13 Nas circunstâncias descritas no item R310.12, o profissional da contabilidade deve documentar: 

(a) a natureza das circunstâncias, incluindo o papel que o profissional da contabilidade deve realizar; 

(b) as ações específicas existentes para evitar a divulgação de informações entre as equipes de trabalho 
que atendem aos dois clientes; e 

(c) porque é apropriado aceitar ou continuar o trabalho. 

SEÇÃO 320 - NOMEAÇÃO DE PROFISSIONAL 

Introdução 

320.1 O profissional da contabilidade deve cumprir com os princípios fundamentais e aplicar a estrutura 
conceitual descrita na Seção 120 da NBC PG 100 para identificar, avaliar e tratar ameaças. 

320.2 A aceitação de relação com novo cliente ou mudanças em trabalho existente podem criar uma 
ameaça ao cumprimento de um ou mais dos princípios fundamentais. Esta Seção descreve as 

http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pg_100_r1_2019.php#subsecao114
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pg_100_r1_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pg_100_r1_2019.php#secao120
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pg_100_r1_2019.php
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exigências específicas e o material de aplicação relevantes para a aplicação da estrutura conceitual 
nessas circunstâncias. 

Exigências e material de aplicação 

Aceitação de cliente e de trabalho 

Geral 

320.3A1 Ameaças ao cumprimento dos princípios de integridade ou ao comportamento profissional 
podem ser criadas, por exemplo, em decorrência de assuntos questionáveis associados com o cliente 
(seus proprietários, sua administração ou suas atividades). Questões que, se conhecidas, podem criar 
essas ameaças incluem o envolvimento de clientes em atividades ilegais, desonestidade, práticas de 
relatório financeiro questionáveis ou outro comportamento antiético. 

320.3A2 Os fatores relevantes na avaliação do nível dessa ameaça incluem: 

- conhecimento e entendimento do cliente, seus proprietários, sua administração e os responsáveis pela 
governança e suas atividades comerciais; 

- o compromisso do cliente de tratar das questões questionáveis, como, por exemplo, por meio do 
aprimoramento das práticas de governança corporativa ou dos controles internos. 

320.3A3 A ameaça de interesse próprio ao cumprimento do princípio de competência profissional e 
devido zelo é criada se a equipe do trabalho não possui, ou não pode adquirir, as competências para 
executar os serviços profissionais. 

320.3A4 Os fatores relevantes na avaliação do nível dessa ameaça incluem: 

- entendimento adequado sobre: 

• a natureza do negócio do cliente; 

• a complexidade das suas operações; 

• as exigências do trabalho; e 

• a finalidade, a natureza e o alcance do trabalho a ser realizado; 

- conhecimento dos setores ou assuntos relevantes; 

- experiência com as exigências regulatórias ou de apresentação de relatórios relevantes; 

- existência de políticas e procedimentos de controle de qualidade concebidos para fornecer segurança 
razoável de que os trabalhos são aceitos somente quando podem ser executados de maneira 
competente. 

320.3A5 Exemplos de ações que podem ser salvaguardas no tratamento de ameaça de interesse próprio 
incluem: 

- designar pessoal do trabalho suficiente com as competências necessárias; 

- acordar prazo realista para a execução do trabalho; 
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- utilizar especialistas quando necessário. 

Mudanças na nomeação profissional 

Geral 

R320.4 O profissional da contabilidade deve determinar se existem razões para não aceitar o trabalho 
quando o profissional da contabilidade: 

(a) é solicitado por cliente em potencial a substituir outro profissional da contabilidade; 

(b) considera oferecer-se para trabalho realizado por outro profissional da contabilidade; ou 

(c) considera realizar trabalho que é complementar ou adicional ao trabalho de outro profissional da 
contabilidade. 

320.4A1 Pode haver razões para a não aceitação do trabalho. Uma dessas razões pode ser se uma 
ameaça criada pelos fatos e circunstâncias não pode ser tratada mediante a aplicação de salvaguardas. 
Por exemplo, pode haver ameaça de interesse próprio ao cumprimento do princípio de competência 
profissional e devido zelo se o profissional da contabilidade aceitar o trabalho antes de conhecer todos 
os fatos relevantes. 

320.4A2 Se o profissional da contabilidade é solicitado a realizar trabalho que é complementar ou 
adicional ao trabalho de profissional da contabilidade existente ou antecessor, a ameaça de interesse 
próprio ao cumprimento do princípio de competência profissional e devido zelo pode ser criada, por 
exemplo, em decorrência de informações incompletas. 

320.4A3 Um fator relevante na avaliação do nível dessa ameaça é se as ofertas especificam que, antes 
de aceitar o trabalho, o contato com o profissional da contabilidade existente ou antecessor será 
solicitado. Esse contato dá ao profissional da contabilidade proposto a oportunidade de indagar se existe 
alguma razão para que o trabalho não deva ser aceito. 

320.4A4 Exemplos de ações que podem ser salvaguardas no tratamento dessa ameaça de interesse 
próprio incluem: 

- pedir ao profissional da contabilidade existente ou antecessor que forneça todas as informações 
conhecidas das quais, na opinião dele, o profissional da contabilidade proposto precisa ter conhecimento 
antes de decidir se deve aceitar o trabalho. Por exemplo, as indagações podem revelar fatos pertinentes 
não divulgados anteriormente e podem indicar desentendimentos com o profissional da contabilidade 
existente ou antecessor que podem influenciar a decisão de aceitar a nomeação; 

- obter informações de outras fontes como por meio de indagações a terceiros ou de investigações dos 
antecedentes da alta administração ou dos responsáveis pela governança. 

Comunicação com o profissional da contabilidade existente ou antecessor 

320.5A1 O profissional da contabilidade proposto geralmente precisa da permissão do cliente, de 
preferência por escrito, para iniciar as discussões com o profissional da contabilidade existente ou 
antecessor. 

R320.6 Se ele não conseguir se comunicar com o profissional da contabilidade existente ou antecessor, 
o profissional da contabilidade proposto deve tomar outras providências razoáveis para obter 
informações sobre todas as ameaças possíveis. 
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Comunicação com o profissional da contabilidade proposto 

R320.7 Quando o profissional da contabilidade existente ou antecessor é solicitado a responder à 
comunicação do profissional da contabilidade proposto, o profissional da contabilidade existente ou 
antecessor deve: 

(a) cumprir com as leis e os regulamentos relevantes que regem a solicitação; e 

(b) fornecer informações de forma honesta e sem ambiguidade. 

320.7A1 O profissional da contabilidade existente ou antecessor está sujeito à confidencialidade. Se o 
profissional da contabilidade existente ou antecessor pode ou deve discutir os assuntos de cliente com o 
profissional da contabilidade proposto depende da natureza do trabalho e: 

(a) se o profissional da contabilidade existente ou antecessor tem permissão do cliente para a discussão; 
e 

(b) dos requerimentos legais e éticos relacionados com essas comunicações e divulgação, que podem 
variar de acordo com a jurisdição. 

320.7A2 As circunstâncias nas quais o profissional da contabilidade é ou pode ser solicitado a divulgar 
informações confidenciais ou nas quais essa divulgação pode ser apropriada estão descritas no item 
114.1A1 da NBC PG 100. 

Mudanças nas nomeações de auditoria ou revisão 

R320.8 No caso de auditoria ou revisão de demonstrações contábeis, o profissional da contabilidade 
deve solicitar que o profissional da contabilidade existente ou antecessor forneça as informações 
conhecidas sobre todos os fatos ou outras informações das quais, na opinião do profissional da 
contabilidade existente ou antecessor, o profissional da contabilidade proposto precisa ter conhecimento 
antes de decidir se deve aceitar o trabalho. Exceto pelas circunstâncias envolvendo a não conformidade 
ou suspeita de não conformidade com leis e regulamentos descritas nos itens R360.21 e R360.22: 

(a) se o cliente consente com a divulgação desses fatos ou dessas outras informações por parte do 
profissional da contabilidade existente ou antecessor, o profissional da contabilidade existente ou 
antecessor deve fornecer as informações de forma honesta e sem ambiguidade; e 

(b) se o cliente não concede ou se recusa a conceder permissão para que o profissional da contabilidade 
existente ou antecessor discuta os assuntos do cliente com o profissional da contabilidade proposto, o 
profissional da contabilidade existente ou antecessor deve divulgar esse fato ao profissional da 
contabilidade proposto, que deve considerar cuidadosamente essa não concessão ou recusa de 
concessão ao determinar se aceita a nomeação. 

Continuidade com o cliente e o trabalho 

R320.9 Para trabalho de cliente recorrente, o profissional da contabilidade deve analisar periodicamente 
se deve continuar com o trabalho. 

320.9A1 As ameaças potenciais ao cumprimento dos princípios fundamentais podem ser criadas após a 
aceitação que, se fossem previamente conhecidas, teriam levado o profissional da contabilidade a 
recusar o trabalho. Por exemplo, ameaça de interesse próprio ao cumprimento do princípio de 
integridade pode ser criada por administração de ganhos ou avaliações de balanços impróprias. 

Utilização do trabalho de especialista 

http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pg_100_r1_2019.php#114.1A1
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pg_100_r1_2019.php#114.1A1
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pg_100_r1_2019.php
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R320.10 Quando o profissional da contabilidade pretende utilizar o trabalho de especialista, ele deve 
determinar se a utilização é justificada. 

320.10A1 Os fatores a serem considerados quando o profissional da contabilidade pretende utilizar o 
trabalho de especialista incluem a reputação e a especialidade do especialista, os recursos disponíveis 
para o especialista, e as normas profissionais e éticas aplicáveis ao especialista. Essas informações 
podem ser obtidas por meio da associação anterior com o especialista ou da consulta com outros. 

SEÇÃO 321 - SEGUNDA OPINIÃO 

Introdução 

321.1 O profissional da contabilidade deve cumprir com os princípios fundamentais e aplicar a estrutura 
conceitual descrita na Seção 120 da NBC PG 100 para identificar, avaliar e tratar ameaças. 

321.2 O fornecimento de segunda opinião à entidade que não é cliente existente pode criar ameaça de 
interesse próprio ou outra ameaça ao cumprimento de um ou mais dos princípios fundamentais. Esta 
Seção descreve as exigências específicas e o material de aplicação relevantes para a aplicação da 
estrutura conceitual nessas circunstâncias. 

Exigências e material de aplicação 

Geral 

321.3A1 O profissional da contabilidade pode ser solicitado a fornecer uma segunda opinião sobre a 
aplicação de normas ou princípios contábeis, de auditoria, de apresentação de relatórios ou outras 
normas ou princípios a (a) circunstâncias específicas, ou (b) transações por empresa ou entidade que 
não é cliente existente, ou em nome dela. A ameaça, como, por exemplo, a ameaça de interesse próprio 
ao cumprimento do princípio de competência profissional e devido zelo, pode ser criada se a segunda 
opinião não for baseada nos mesmos fatos que o profissional da contabilidade existente ou antecessor 
tinha ou é baseada em evidência inadequada. 

321.3A2 Um fator relevante na avaliação do nível dessa ameaça de interesse próprio é a circunstância 
da solicitação e todos os outros fatos e premissas relevantes disponíveis para a expressão do 
julgamento profissional. 

321.3A3 Exemplos de ações que podem ser salvaguardas no tratamento dessa ameaça de interesse 
próprio incluem: 

- com a permissão do cliente, obter informações do profissional da contabilidade existente ou antecessor; 

- descrever as limitações acerca de qualquer opinião em comunicações com o cliente; 

- fornecer cópia da opinião ao profissional da contabilidade existente ou antecessor. 

Quando a permissão de comunicar não é concedida 

R321.4 Se a entidade que busca uma segunda opinião de profissional da contabilidade não permitir que 
o profissional da contabilidade se comunique com o profissional da contabilidade existente ou 
antecessor, o profissional da contabilidade deve determinar se ele pode fornecer a segunda opinião 
solicitada. 

SEÇÃO 330 - HONORÁRIOS E OUTROS TIPOS DE REMUNERAÇÃO 

http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pg_100_r1_2019.php#secao120
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pg_100_r1_2019.php
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Introdução 

330.1 O profissional da contabilidade deve cumprir com os princípios fundamentais e aplicar a estrutura 
conceitual descrita na Seção 120 da NBC PG 100 para identificar, avaliar e tratar ameaças. 

330.2 O nível e a natureza de contratos de honorários e de outros acordos de remuneração podem criar 
ameaça de interesse próprio ao cumprimento de um ou mais dos princípios fundamentais. Esta Seção 
descreve o material de aplicação específico relevante para a aplicação da estrutura conceitual nessas 
circunstâncias. 

Material de aplicação 

Nível de honorários 

330.3A1 O nível de honorários orçados pode influenciar a capacidade do profissional da contabilidade de 
executar os serviços profissionais de acordo com as normas profissionais. 

330.3A2 O profissional da contabilidade pode orçar quaisquer honorários considerados apropriados. 
Orçar honorários mais baixos do que outro profissional da contabilidade não é por si só antiético. 
Entretanto, o nível dos honorários orçados cria ameaça de interesse próprio ao cumprimento do princípio 
de competência profissional e devido zelo se os honorários orçados forem tão baixos que pode ser difícil 
executar o trabalho de acordo com as normas técnicas e profissionais aplicáveis. 

330.3A3 Os fatores relevantes na avaliação do nível dessa ameaça incluem: 

- se o cliente tem conhecimento dos termos do trabalho e, especificamente, da base na qual os 
honorários são cobrados e quais serviços profissionais são cobertos pelos honorários orçados; 

- se o nível dos honorários é estabelecido por terceiro independente, como órgão regulador. 

330.3A4 Exemplos de ações que podem ser salvaguardas no tratamento dessa ameaça de interesse 
próprio incluem: 

- ajustar o nível dos honorários ou do alcance do trabalho. 

- fazer com que revisor apropriado revise o trabalho realizado. 

Honorários contingentes 

330.4A1 Os honorários contingentes são utilizados para certos tipos de serviços que não são de 
asseguração. Entretanto, os honorários contingentes podem criar ameaças ao cumprimento dos 
princípios fundamentais, particularmente a ameaça de interesse próprio ao cumprimento do princípio de 
objetividade, em certas circunstâncias. 

330.4A2 Os fatores relevantes na avaliação do nível dessas ameaças incluem: 

- a natureza do trabalho; 

- a faixa de valores de honorários possíveis; 

- a base para a determinação dos honorários; 

- divulgação para os usuários pretendidos do trabalho executado pelo profissional da contabilidade e da 
base de remuneração; 

http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pg_100_r1_2019.php#secao120
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pg_100_r1_2019.php
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- políticas e procedimentos de controle de qualidade; 

- se um terceiro independente tem que revisar o resultado ou a conclusão da transação; 

- se o nível dos honorários é estabelecido por um terceiro independente, como órgão regulador. 

330.4A3 Exemplos de ações que podem ser salvaguardas no tratamento dessa ameaça de interesse 
próprio incluem: 

• fazer com que revisor apropriado que não esteve envolvido na execução do serviço que não é de 
asseguração revise o trabalho executado pelo profissional da contabilidade; 

- obter acordo antecipado por escrito com o cliente sobre a base de remuneração. 

330.4A4 As exigências e o material de aplicação relacionados com os honorários contingentes para 
serviços prestados para clientes de auditoria ou revisão e outros clientes de asseguração estão descritos 
na NBC PA 400 e na NBC PO 900. 

Honorários ou comissões por indicação 

330.5A1 Uma ameaça de interesse próprio ao cumprimento dos princípios de objetividade e de 
competência profissional e devido zelo é criada se o profissional da contabilidade paga ou recebe 
honorários por indicação ou recebe comissão referente a cliente. Esses honorários ou comissões por 
indicação incluem, por exemplo: 

- honorários pagos a outro profissional da contabilidade com a finalidade de obter novo trabalho para o 
cliente enquanto este continua sendo cliente do profissional da contabilidade existente, mas precisa de 
serviços especializados que não são oferecidos por esse profissional da contabilidade; 

- honorários recebidos pela indicação de cliente contínuo para outro profissional da contabilidade ou 
outro especialista quando o profissional da contabilidade existente não presta o serviço profissional 
específico que o cliente precisa; 

- comissão recebida de terceiro (por exemplo, fornecedor de software) referente à venda de produtos ou 
serviços para o cliente. 

330.5A2 Exemplos de ações que podem ser salvaguardas no tratamento dessa ameaça de interesse 
próprio incluem: 

- obter acordo antecipado do cliente para acordos de comissão referentes à venda por outra parte de 
produtos ou serviços para o cliente pode tratar a ameaça de interesse próprio. 

- divulgar para os clientes quaisquer acordos de honorários ou de comissão por indicação pagos para 
outro profissional da contabilidade ou um terceiro, ou dele recebidos, por recomendar serviços ou 
produtos pode tratar a ameaça de interesse próprio. 

Compra ou venda de firma 

330.6A1 O profissional da contabilidade pode comprar toda ou parte de outra firma com base no fato de 
que pagamentos serão feitos para os antigos proprietários da firma ou para seus herdeiros ou espólios. 
Esses pagamentos não são honorários ou comissões por indicação para fins desta Seção. 

SEÇÃO 340 - INCENTIVO, INCLUINDO PRESENTES E AFINS 

http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pa_400_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_po_900_2019.php
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Introdução 

340.1 O profissional da contabilidade deve cumprir com os princípios fundamentais e aplicar a estrutura 
conceitual descrita na Seção 120 da NBC PG 100 para identificar, avaliar e tratar ameaças. 

340.2 A oferta ou a aceitação de incentivos pode criar ameaça de interesse próprio, de familiaridade ou 
de intimidação ao cumprimento dos princípios fundamentais, particularmente dos princípios de 
integridade, de objetividade e de comportamento profissional. 

340.3 Esta Seção descreve as exigências e o material de aplicação relevantes para a aplicação da 
estrutura conceitual em relação à oferta e à aceitação de incentivos na realização de atividades 
profissionais que não constituem não conformidade com leis e regulamentos. Esta Seção também requer 
que o profissional da contabilidade cumpra com as leis e regulamentos relevantes ao oferecer ou aceitar 
incentivos. 

Exigências e material de aplicação 

Geral 

340.4A1 Incentivo é o objeto, a situação ou a ação que é utilizada como meio de influenciar o 
comportamento de outra pessoa, mas, não necessariamente, com a intenção de influenciar o 
comportamento desse indivíduo de maneira inadequada. Os incentivos podem variar de atos afins de 
menor relevância entre profissionais da contabilidade e clientes existentes ou em potencial a atos que 
resultam em não conformidade com leis e regulamentos. O incentivo pode tomar várias formas 
diferentes, como, por exemplo: 

- presentes; 

- afins; 

- entretenimento; 

- doações políticas ou beneficentes; 

- apelos à amizade ou à lealdade; 

- oportunidades de emprego ou outras oportunidades de negócio; 

- tratamento preferencial, direitos ou privilégios. 

Incentivo proibido por lei e regulamento 

R340.5 Em muitas jurisdições, existem leis e regulamentos, como aqueles relacionados com suborno e 
corrupção, que proíbem a oferta ou a aceitação de incentivos em determinadas circunstâncias. O 
profissional da contabilidade deve obter entendimento das leis e regulamentos relevantes e cumprir com 
eles quando se encontrar nessas circunstâncias. 

Incentivo não proibido por lei e regulamento 

340.6A1 A oferta ou a aceitação de incentivos que não são proibidas por leis e regulamentos pode ainda 
criar ameaças ao cumprimento dos princípios fundamentais. 

Incentivo com a intenção de influenciar comportamento de maneira inadequada 

http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pg_100_r1_2019.php#secao120
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pg_100_r1_2019.php
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R340.7 O profissional da contabilidade não deve oferecer, nem encorajar outros a oferecer, qualquer 
incentivo que seja feito, ou que ele considera que um terceiro informado e prudente provavelmente 
concluiria que tenha sido feito, com a intenção de influenciar de maneira inadequada o comportamento 
do receptor ou de outra pessoa. 

R340.8 O profissional da contabilidade não deverá aceitar, nem encorajar outros a aceitar, qualquer 
incentivo que ele concluir que é feito ou considere que um terceiro informado e prudente provavelmente 
concluiria que é feito, com a intenção de influenciar de maneira inadequada o comportamento do 
receptor ou de outra pessoa. 

340.9A1 Considera-se que o incentivo influencia de maneira inadequada o comportamento da pessoa se 
ela faz com que a pessoa atue de maneira antiética. Essa influência inadequada pode ser direcionada 
tanto ao receptor como a outra pessoa que tenha alguma relação com o receptor. Os princípios 
fundamentais constituem um quadro de referência apropriado para o profissional da contabilidade na 
consideração do que constitui comportamento antiético por parte do profissional da contabilidade e, se 
necessário, por analogia, por parte de outras pessoas. 

340.9A2 A violação ao princípio fundamental de integridade surge quando o profissional da contabilidade 
oferece ou aceita, ou encoraja outros a oferecerem ou a aceitarem, um incentivo em que haja intenção 
de influenciar de maneira inadequada o comportamento do receptor ou de outra pessoa. 

340.9A3 A determinação de se há intenção real ou percebida de influenciar o comportamento de maneira 
inadequada requer o exercício de julgamento profissional. Os fatores relevantes a serem considerados 
podem incluir: 

- a natureza, a frequência, o valor e o efeito cumulativo do incentivo; 

- o momento em que o incentivo é oferecido em relação a qualquer ação ou decisão que ela possa 
influenciar; 

- se o incentivo é uma prática habitual ou cultural nas circunstâncias, como, por exemplo, oferecer um 
presente por ocasião de feriado religioso ou casamento; 

- se o incentivo é parte acessória da atividade profissional, como, por exemplo, oferecer ou aceitar 
almoço vinculado à reunião de negócios; 

- se a oferta do incentivo é limitada ao receptor individual ou se está disponível para um grupo mais 
amplo. O grupo mais amplo pode ser de dentro ou de fora da firma, tais como outros fornecedores do 
cliente; 

- os papéis e as posições das pessoas na firma ou no cliente que fazem ou recebem a oferta de 
incentivo; 

- se o profissional da contabilidade sabe, ou tem motivo para acreditar, que a aceitação do incentivo 
violaria as políticas e os procedimentos do cliente; 

- o nível de transparência com a qual o incentivo é oferecido; 

- se o incentivo foi exigido ou solicitado pelo receptor; 

- o comportamento ou a reputação prévia conhecida do ofertante. 

Consideração de ações adicionais 
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340.10A1 Se o profissional da contabilidade tomar conhecimento de incentivo oferecido com a intenção 
real ou percebida de influenciar comportamento de maneira inadequada, ameaças ao cumprimento dos 
princípios fundamentais podem ainda ser criadas, mesmo se as exigências nos itens R340.7 e R340.8 
forem atendidas. 

340.10A2 Exemplos de ações que podem ser salvaguardas no tratamento dessas ameaças incluem: 

- informar a alta administração da firma ou os responsáveis pela governança do cliente sobre a oferta; 

- alterar ou encerrar a relação comercial com o cliente. 

Incentivo sem a intenção de influenciar comportamento de maneira inadequada 

340.11A1 As exigências e o material de aplicação descritos na estrutura conceitual se aplicam quando o 
profissional da contabilidade tiver concluído que não há nenhuma intenção real ou percebida de 
influenciar de maneira inadequada o comportamento do receptor ou de outra pessoa. 

340.11A2 Se esse incentivo é trivial e sem importância, quaisquer ameaças criadas estarão em nível 
aceitável. 

340.11A3 Exemplos de circunstâncias em que a oferta ou aceitação desse incentivo pode criar ameaças, 
mesmo se o profissional da contabilidade tiver concluído que não há nenhuma intenção real ou 
percebida de influenciar o comportamento de maneira inadequada, incluem: 

- ameaças de interesse próprio: 

• o profissional da contabilidade recebe uma oferta de hospitalidade de comprador em potencial de 
cliente durante a prestação de serviços financeiros corporativos para o cliente; 

- ameaças de familiaridade: 

• o profissional da contabilidade regularmente leva o cliente existente ou em potencial a eventos 
esportivos; 

- ameaças de intimidação: 

• o profissional da contabilidade aceita hospitalidade de cliente cuja natureza poderia ser percebida como 
sendo inadequada, caso fosse divulgada publicamente. 

340.11A4 Os fatores relevantes na avaliação do nível dessas ameaças criadas pela oferta ou pela 
aceitação desse incentivo incluem os mesmos fatores descritos no item 340.9A3 para a determinação da 
intenção. 

340.11A5 Exemplos de ações que podem eliminar as ameaças criadas pela oferta ou pela aceitação 
desse incentivo incluem: 

- declinar ou não oferecer o incentivo; 

- transferir a responsabilidade pela prestação de qualquer serviço profissional para o cliente para outra 
pessoa que o profissional da contabilidade não tem motivo para acreditar que seria ou que seria 
percebido como sendo influenciado de maneira inadequada na prestação de serviços. 

340.11A6 Exemplos de ações que podem ser salvaguardas no tratamento dessas ameaças criadas pela 
oferta ou pela aceitação desse incentivo incluem: 
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- ser transparente com a alta administração da firma ou do cliente sobre a oferta ou a aceitação de 
incentivo; 

- registrar o incentivo em diário monitorado pela alta administração da firma ou por outra pessoa 
responsável pela conformidade ética ou mantido pelo cliente; 

- fazer com que um revisor apropriado, que não está de outra forma envolvido na prestação do serviço 
profissional, revise qualquer trabalho realizado ou as decisões tomadas pelo profissional da 
contabilidade com relação ao cliente do qual ele aceitou o incentivo; 

- doar o incentivo para instituição beneficente após o recebimento e divulgar a doação de maneira 
adequada, como, por exemplo, a membro da alta administração da firma ou à pessoa que ofereceu o 
incentivo; 

- reembolsar o custo do incentivo recebido, como, por exemplo, afins; 

- assim que possível, devolver o incentivo, como presente, depois de ter sido inicialmente aceito. 

Familiar imediato ou próximo 

R340.12 O profissional da contabilidade deve permanecer atento a potenciais ameaças ao cumprimento 
pelo profissional da contabilidade dos princípios fundamentais criadas pela oferta de incentivo: 

(a) por familiar imediato ou próximo do profissional da contabilidade para seu cliente existente ou em 
potencial; 

(b) para familiar imediato ou próximo do profissional da contabilidade por seu cliente existente ou em 
potencial. 

R340.13 Quando o profissional da contabilidade toma conhecimento de incentivo que está sendo 
oferecido para familiar imediato ou próximo, ou por este, e conclui que há intenção de influenciar de 
maneira inadequada o comportamento do profissional da contabilidade ou do cliente existente ou em 
potencial do profissional da contabilidade, ou considera que um terceiro informado e prudente 
provavelmente concluiria que essa intenção existe, o profissional da contabilidade deve aconselhar o 
familiar imediato ou próximo a não oferecer nem aceitar o incentivo. 

340.13A1 Os fatores descritos no item 340.9A3 são relevantes para determinar a existência de intenção 
real ou percebida de influenciar de maneira inadequada o comportamento do profissional da 
contabilidade ou do cliente existente ou em potencial. Outro fator relevante é a natureza ou proximidade 
da relação entre: 

(a) o profissional da contabilidade e o familiar imediato ou próximo; 

(b) o familiar imediato ou próximo e o cliente existente ou em potencial; e 

(c) o profissional da contabilidade e o cliente existente ou em potencial. 

Por exemplo, a oferta de emprego, fora do processo normal de recrutamento, para o cônjuge do 
profissional da contabilidade por cliente para quem o profissional da contabilidade está fornecendo uma 
avaliação de empresa para a venda em potencial pode indicar essa intenção. 

340.13A2 O material de aplicação no item 340.10A2 também é relevante no tratamento de ameaças que 
podem ser criadas quando há intenção real ou percebida de influenciar de maneira inadequada o 
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comportamento do profissional da contabilidade ou do cliente existente ou em potencial, mesmo se o 
familiar imediato ou próximo tiver seguido o conselho dado, de acordo com o item R340.13. 

Aplicação da estrutura conceitual 

340.14A1 Quando o profissional da contabilidade toma conhecimento de incentivo oferecido nas 
circunstâncias tratadas no item R340.12, ameaças ao cumprimento dos princípios fundamentais podem 
ser criadas quando: 

(a) o familiar imediato ou próximo oferece ou aceita o incentivo em desacordo com o conselho do 
profissional da contabilidade, de acordo com o item R340.13; ou 

(b) o profissional da contabilidade não tem motivo para acreditar que há intenção real ou percebida de 
influenciar de maneira inadequada o seu comportamento ou do cliente existente ou em potencial. 

340.14A2 O material de aplicação nos itens de 340.11A1 a 340.11A6 é relevante para fins de identificar, 
avaliar e tratar essas ameaças. Os fatores relevantes na avaliação do nível de ameaças nessas 
circunstâncias também incluem a natureza ou a proximidade das relações descritas no item 340.13A1. 

Outras considerações 

340.15A1 Se o profissional da contabilidade se depara com incentivos que podem resultar na não 
conformidade ou suspeita de não conformidade com leis e regulamentos por cliente ou pessoas que 
trabalham para o cliente ou sob sua direção, ou toma conhecimento delas, as exigências e o material de 
aplicação descritos na Seção 360 se aplicam. 

340.15A2 Se a firma, firma em rede ou membro da equipe de auditoria recebem ofertas de presentes ou 
afins de cliente de auditoria, as exigências e o material de aplicação descritos na Seção 420 da NBC PA 
400 se aplicam. 

340.15A3 Se a firma ou membro da equipe de asseguração recebe oferta de presentes ou afins de 
cliente de asseguração, as exigências e o material de aplicação descritos na Seção 906 da NBC PO 
900 se aplicam. 

SEÇÃO 350 - CUSTÓDIA DE ATIVOS DE CLIENTES 

Introdução 

350.1 O profissional da contabilidade deve cumprir com os princípios fundamentais e aplicar a estrutura 
conceitual descrita na Seção 120 da NBC PG 100 para identificar, avaliar e tratar ameaças. 

350.2 A detenção de ativos de clientes cria ameaça de interesse próprio ou outra ameaça ao 
cumprimento dos princípios de comportamento profissional e objetividade. Esta Seção descreve as 
exigências específicas e o material de aplicação relevantes para a aplicação da estrutura conceitual 
nessas circunstâncias. 

Exigências e material de aplicação 

Antes de assumir a custódia 

R350.3 O profissional da contabilidade não deve assumir a custódia de dinheiro ou outros ativos de 
clientes, a menos que seja permitido por lei e de acordo com quaisquer condições nas quais essa 
custódia poderá ser assumida. 

http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pa_400_2019.php#secao420
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pa_400_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pa_400_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_po_900_2019.php#secao906
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_po_900_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_po_900_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pg_100_r1_2019.php#secao120
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pg_100_r1_2019.php
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R350.4 Como parte dos procedimentos de aceitação de clientes e de trabalho relacionados com a 
assunção da custódia de dinheiro ou ativos de clientes, o profissional da contabilidade deve: 

(a) fazer indagações sobre a fonte dos ativos; e 

(b) considerar as obrigações legais e regulatórias relacionadas. 

350.4A1 As indagações sobre a fonte dos ativos dos clientes pode revelar, por exemplo, que os ativos 
eram derivados de atividades ilegais, como lavagem de dinheiro. Nessas circunstâncias, uma ameaça 
poderia ser criada e as disposições da Seção 360 seriam aplicáveis. 

Depois de assumir a custódia 

R350.5 O profissional da contabilidade a quem é confiado dinheiro ou outros ativos que pertencem a 
outros deve: 

(a) cumprir com as leis e os regulamentos relevantes para a custódia de ativos e para a prestação de 
contas sobre eles; 

(b) manter esses ativos separadamente de ativos pessoais ou da firma; 

(c) usar esses ativos somente com a finalidade à qual eles se destinam; e 

(d) estar pronto, a qualquer tempo, para prestar contas sobre esses ativos e sobre qualquer receita, 
dividendos ou ganhos gerados a quaisquer pessoas que tenham direito a essa prestação de contas. 

SEÇÃO 360 - RESPOSTA À NÃO CONFORMIDADE COM LEIS E REGULAMENTOS 

Introdução 

360.1 O profissional da contabilidade deve cumprir com os princípios fundamentais e aplicar a estrutura 
conceitual descrita na Seção 120 da NBC PG 100 para identificar, avaliar e tratar ameaças. 

360.2 Uma ameaça de interesse próprio ou de intimidação ao cumprimento dos princípios de integridade 
e comportamento profissional é criada quando o profissional da contabilidade toma conhecimento da não 
conformidade ou da suspeita de não conformidade com leis e regulamentos. 

360.3 O profissional da contabilidade pode se deparar com a não conformidade ou de suspeita de não 
conformidade ou tomar conhecimento dela no decorrer do desenvolvimento das atividades profissionais 
para o cliente. Esta Seção orienta o profissional da contabilidade na avaliação das implicações do 
assunto e dos possíveis cursos de ação para responder à não conformidade ou à suspeita de não 
conformidade com: 

(a) leis e regulamentos geralmente reconhecidos por terem efeito direto na determinação de valores e 
divulgações relevantes nas demonstrações contábeis do cliente; e 

(b) outras leis e regulamentos que não têm efeito direto na determinação dos valores e divulgações nas 
demonstrações contábeis do cliente, mas cujo cumprimento pode ser fundamental para os aspectos 
operacionais dos negócios do cliente, para a sua capacidade de manter os seus negócios ou para evitar 
multas relevantes. 

Objetivos do profissional da contabilidade em relação à não conformidade com leis e 
regulamentos 

http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pg_100_r1_2019.php#secao120
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pg_100_r1_2019.php
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360.4 Uma marca característica da profissão contábil é a aceitação da responsabilidade de agir no 
interesse público. Ao responder à não conformidade ou à suspeita de não conformidade, os objetivos do 
profissional da contabilidade devem ser: 

(a) cumprir com os princípios de integridade e comportamento profissional; 

(b) ao alertar a administração ou, quando apropriado, os responsáveis pela governança do cliente, 
procurar: 

(i) permitir que eles sanem, reparem ou mitiguem as consequências da não conformidade identificada ou 
suspeita; ou 

(ii) impedir o cometimento da não conformidade quando ele ainda não tiver ocorrido; e 

(c) tomar as ações adicionais, conforme apropriado, no interesse público. 

Exigências e material de aplicação 

Geral 

360.5A1 A não conformidade com leis e regulamentos (não conformidade) consiste em ação de omissão 
ou de cometimento, intencionais ou não intencionais, que são contrários às leis ou aos regulamentos 
vigentes, praticado pelas partes a seguir: 

(a) pelo cliente; 

(b) pelos responsáveis pela governança do cliente; 

(c) pela administração do cliente; ou 

(d) por outras pessoas que trabalham para o cliente ou sob sua direção. 

360.5A2 Exemplos de leis e regulamentos abordados por esta Seção incluem aqueles que tratam de: 

- fraude, corrupção e suborno; 

- lavagem de dinheiro, financiamento a terroristas e produtos de crime; 

- mercados e negociação de títulos; 

- produtos e serviços bancários e outros produtos e serviços financeiros; 

- proteção de dados; 

- obrigações e pagamentos fiscais e de pensão; 

- proteção ambiental; 

- saúde e segurança pública. 

360.5A3 A não conformidade pode resultar em multas, litígio ou outras consequências para o cliente, que 
pode afetar suas demonstrações contábeis de forma relevante. Consideravelmente, essa não 
conformidade pode ter implicações de interesse público mais abrangentes em termos de possível 
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prejuízo real para investidores, credores, empregados ou para o público em geral. Para fins desta Seção, 
o ato que causa um prejuízo substancial é aquele que resulta em consequências adversas graves para 
qualquer uma dessas partes em termos financeiros ou não financeiros. Os exemplos incluem o 
cometimento de fraude que resulta em perdas financeiras significativas para os investidores e violações 
de leis e de regulamentos ambientais que põem em perigo a saúde ou a segurança dos empregados ou 
do público. 

R360.6 Em algumas jurisdições, há dispositivos legais ou regulatórios que regem o modo como o 
profissional da contabilidade deve tratar a não conformidade ou a suspeita de não conformidade. Esses 
dispositivos legais ou regulatórios podem diferir das disposições nesta Seção ou ir além delas. Ao se 
deparar com uma não conformidade ou suspeita de não conformidade, o profissional da contabilidade 
deve obter entendimento desses dispositivos legais ou regulatórios e cumprir com eles, incluindo: 

(a) qualquer exigência de comunicar o assunto para a autoridade competente; e 

(b) qualquer proibição de alertar o cliente. 

360.6A1 A proibição de alertar o cliente pode surgir, por exemplo, de acordo com a legislação 
antilavagem de dinheiro. 

360.7A1 Esta Seção se aplica independentemente da natureza do cliente, incluindo se ele é, ou não, 
entidade de interesse público. 

360.7A2 O profissional da contabilidade que se depara com assuntos que são claramente triviais ou 
toma conhecimento deles não tem que cumprir com esta Seção. Para decidir se o assunto é claramente 
trivial, ele deve ser julgado de acordo com a sua natureza e seu impacto financeiro, ou outro impacto, no 
cliente, nas suas partes interessadas e no público em geral. 

360.7A3 Esta Seção não trata de: 

(a) má conduta pessoal que não está relacionada com as atividades comerciais do cliente; e 

(b) não conformidade pelas partes que não aquelas especificadas no item 360.5A1. Isso inclui, por 
exemplo, circunstâncias em que o profissional da contabilidade foi contratado por cliente para realizar 
trabalho de due diligence em entidade de terceiro e a não conformidade identificada ou suspeita tiver 
sido cometida por esse terceiro. 

O profissional da contabilidade pode, no entanto, achar a orientação nesta Seção útil quando tiver que 
considerar o modo de responder a essas situações. 

Responsabilidade da administração e dos responsáveis pela governança 

360.8A1 A administração, sob a supervisão dos responsáveis pela governança, é responsável por 
assegurar que as atividades comerciais do cliente sejam conduzidas de acordo com as leis e os 
regulamentos. A administração e os responsáveis pela governança também são responsáveis por 
identificar e tratar qualquer não conformidade por parte: 

(a) do cliente; 

(b) da pessoa responsável pela governança da entidade; 

(c) de membro da administração; ou 

(d) de outras pessoas que trabalham para o cliente ou sob sua direção. 
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Responsabilidade de todos os profissionais da contabilidade 

R360.9 Quando o profissional da contabilidade toma conhecimento de assunto ao qual esta Seção se 
aplica, as providências que ele deve tomar para cumprir com esta Seção devem ser tomadas de forma 
tempestiva. Para a tomada de providências tempestivas, o profissional da contabilidade deve considerar 
a natureza do assunto e o possível prejuízo aos interesses da entidade, dos investidores, dos credores, 
dos empregados ou do público em geral. 

Auditoria de demonstrações contábeis 

Obtenção de entendimento sobre o assunto 

R360.10 Se o profissional da contabilidade contratado para realizar a auditoria de demonstrações 
contábeis tomar conhecimento de informações relativas à não conformidade ou à suspeita de não 
conformidade, ele deve obter um entendimento do assunto. Esse entendimento deve incluir a natureza 
da não conformidade ou da suspeita de não conformidade e as circunstâncias nas quais ela ocorreu ou 
pode ocorrer. 

360.10A1 O profissional da contabilidade pode tomar conhecimento da não conformidade ou da suspeita 
de não conformidade durante a realização do trabalho ou por meio de informações fornecidas por outras 
partes. 

360.10A2 É esperado que o profissional da contabilidade aplique conhecimento, competência e 
julgamento profissional. Entretanto, não se espera que o profissional da contabilidade tenha nível de 
conhecimento de leis e de regulamentos maior do que aquele que é requerido para realizar o trabalho. 
Se o ato constitui não conformidade é, em última instância, assunto a ser determinado por tribunal ou 
outro órgão adjudicatório apropriado. 

360.10A3 Dependendo da natureza e importância do assunto, o profissional da contabilidade pode 
consultar, de forma confidencial, outras pessoas dentro da firma, de firma em rede ou de órgão 
profissional ou assessores jurídicos. 

R360.11 Se o profissional da contabilidade identificar ou suspeitar que ocorreu, ou pode ocorrer, uma 
não conformidade, ele deve discutir o assunto com a alçada apropriada da administração e, quando 
apropriado, com os responsáveis pela governança. 

360.11A1 O objetivo da discussão é o de esclarecer o entendimento do profissional da contabilidade dos 
fatos e das circunstâncias relevantes para o assunto e de suas possíveis consequências. A discussão 
também pode levar a administração ou os responsáveis pela governança a investigarem o assunto. 

360.11A2 A alçada apropriada da administração com a qual o assunto deve ser discutido é questão de 
julgamento profissional. Os fatores relevantes a serem considerados incluem: 

- a natureza e as circunstâncias do assunto; 

- as pessoas de fato ou possivelmente envolvidas; 

- a probabilidade de conluio; 

- as possíveis consequências do assunto; 

- se essa alçada da administração é capaz de investigar o assunto e tomar a ação apropriada. 
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360.11A3 A alçada apropriada da administração geralmente está pelo menos um nível acima da pessoa 
ou das pessoas envolvidas ou possivelmente envolvidas no assunto. No contexto de grupo, a alçada 
apropriada pode ser a administração da entidade que controla o cliente. 

360.11A4 O profissional da contabilidade também pode considerar a discussão do assunto com 
auditores internos, quando aplicável. 

R360.12 Se o profissional da contabilidade acredita que a administração está envolvida na não 
conformidade ou suspeita de não conformidade, ele deve discutir o assunto com os responsáveis pela 
governança. 

Tratamento do assunto 

R360.13 Ao discutir a não conformidade ou suspeita de não conformidade com a administração e, 
quando apropriado, com os responsáveis pela governança, o profissional da contabilidade deve 
aconselhá-la a tomar as ações apropriadas e tempestivas, se ela ainda não tiver tomado, para: 

(a) sanar, reparar ou mitigar as consequências da não conformidade; 

(b) impedir o cometimento da não conformidade quando ela ainda não tiver ocorrido; ou 

(c) divulgar o assunto para a autoridade competente quando exigido por lei ou regulamento ou quando 
considerado necessário no interesse público. 

R360.14 O profissional da contabilidade deve considerar se a administração e os responsáveis pela 
governança entendem suas responsabilidades legais ou regulatórias com relação à não conformidade ou 
suspeita de não conformidade. 

360.14A1 Se a administração e os responsáveis pela governança não entendem suas responsabilidades 
legais ou regulatórias com relação ao assunto, o profissional da contabilidade pode sugerir fontes de 
informações apropriadas ou recomendar que eles obtenham assessoria jurídica. 

R360.15 O profissional da contabilidade deve cumprir com: 

(a) leis e regulamentos aplicáveis, incluindo os dispositivos legais ou regulatórios que regem a 
comunicação de não conformidade ou suspeita de não conformidade para uma autoridade competente; e 

(b) exigências nos termos das normas de auditoria, incluindo aquelas relacionadas com: 

- a identificação da não conformidade e a resposta a ela, incluindo fraude; 

- a comunicação com os responsáveis pela governança; 

- a consideração das implicações da não conformidade ou suspeita de não conformidade para o relatório 
do auditor. 

360.15A1 Algumas leis e regulamentos podem estipular o período no qual a não conformidade ou 
suspeita de não conformidade deve ser comunicada para a autoridade competente. 

Comunicação com relação aos grupos 

R360.16 Quando o profissional da contabilidade toma conhecimento da não conformidade ou suspeita 
de não conformidade em relação a componente de grupo em uma das duas situações a seguir, ele deve 
comunicar o assunto para o sócio do trabalho do grupo, salvo se proibido por lei ou regulamento: 
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(a) o profissional da contabilidade é, para fins de auditoria das demonstrações contábeis do grupo, 
solicitado pela equipe de trabalho do grupo a trabalhar com informações financeiras relacionadas com o 
componente; ou 

(b) o profissional da contabilidade é contratado para realizar a auditoria das demonstrações contábeis do 
componente para outros fins que não a auditoria do grupo, como, por exemplo, auditoria estatutária. 

O sócio do trabalho do grupo deve ser comunicado e o assunto deve ser respondido de acordo com as 
disposições desta Seção. 

360.16A1 O objetivo da comunicação é o de permitir que o sócio do trabalho do grupo seja informado 
sobre o assunto e determine, no contexto da auditoria do grupo, se o assunto deveria e, caso afirmativo, 
como deveria ser tratado de acordo com as disposições desta Seção. A exigência de comunicação no 
item R360.16 se aplica independentemente de a firma ou a rede do sócio do trabalho do grupo ser a 
mesma ou diferente da firma ou da rede do profissional da contabilidade. 

R360.17 Quando o sócio do trabalho do grupo toma conhecimento da não conformidade ou suspeita de 
não conformidade no decorrer da auditoria das demonstrações contábeis do grupo, o sócio do trabalho 
do grupo deve considerar se o assunto pode ser relevante para um ou para mais componentes cujas: 

(a) informações financeiras estão sujeitas ao trabalho para fins da auditoria das demonstrações 
contábeis do grupo; ou 

(b) informações financeiras estão sujeitas à auditoria para outros fins que não a auditoria do grupo, 
como, por exemplo, auditoria estatutária. 

Essa consideração deve ser feita além da resposta ao assunto no contexto da auditoria do grupo, de 
acordo com as disposições desta Seção. 

R360.18 Se a não conformidade ou suspeita de não conformidade pode ser relevante para um ou mais 
componentes especificados no item R360.17(a) e (b), o sócio do trabalho do grupo deve tomar 
providências para que o assunto seja comunicado para aqueles que estejam executando o trabalho nos 
componentes, salvo se proibido por lei ou regulamento. Se necessário, o sócio do trabalho do grupo 
deve providenciar para que sejam feitas as indagações apropriadas (da administração ou das 
informações disponíveis publicamente) sobre se os componentes relevantes especificados no item 
R360.17(b) estão sujeitos à auditoria e, caso afirmativo, determinar, na extensão praticável, a identidade 
do auditor. 

360.18A1 O objetivo da comunicação é o de permitir que os responsáveis pelo trabalho nos 
componentes sejam informados do assunto e determinem se o assunto deveria e, caso afirmativo, como 
ele deveria ser tratado de acordo com as disposições desta Seção. A exigência de comunicação se 
aplica independentemente de a firma ou a rede do sócio do trabalho do grupo ser a mesma ou diferente 
das firmas ou das redes daqueles que trabalham nos componentes. 

Determinação da necessidade de ações adicionais 

R360.19 O profissional da contabilidade deve avaliar a adequação da resposta da administração e, 
quando aplicável, dos responsáveis pela governança. 

360.19A1 Os fatores relevantes a serem considerados na avaliação da adequação da resposta da 
administração e, quando aplicável, dos responsáveis pela governança incluem se: 

- a resposta é tempestiva; 

- a não conformidade ou suspeita de não conformidade foi adequadamente investigada; 
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- alguma ação foi ou está sendo tomada para sanar, reparar ou mitigar as consequências de qualquer 
não conformidade; 

- alguma ação foi ou está sendo tomada para impedir o cometimento de qualquer não conformidade 
quando ela ainda não tiver ocorrido; 

- providências apropriadas foram ou estão sendo tomadas para reduzir o risco de nova ocorrência, como, 
por exemplo, controles adicionais ou treinamento; 

- a não conformidade ou suspeita de não conformidade foi divulgada para a autoridade competente 
quando apropriado e, caso afirmativo, se a divulgação parece adequada. 

R360.20 Em vista da resposta da administração e, quando aplicável, dos responsáveis pela governança, 
o profissional da contabilidade deve determinar se ações adicionais são necessárias no interesse 
público. 

360.20A1 A determinação da necessidade de ações adicionais, e da natureza e extensão delas, 
depende de vários fatores, incluindo: 

- a estrutura legal e regulatória; 

- a urgência da situação; 

- a penetração do assunto por todo o cliente; 

- se o profissional da contabilidade continua a ter confiança na integridade da administração e, quando 
aplicável, dos responsáveis pela governança; 

- se for provável que a não conformidade ou a suspeita de não conformidade ocorrerá novamente; 

- se há evidências confiáveis de prejuízo real ou potencial aos interesses da entidade, dos investidores, 
dos credores, dos empregados ou do público em geral. 

360.20A2 Exemplos de circunstâncias que podem fazer com que o profissional da contabilidade não 
tenha mais confiança na integridade da administração e, quando aplicável, dos responsáveis pela 
governança incluem situações nas quais: 

- o profissional da contabilidade suspeita ou tem evidências de seu envolvimento ou envolvimento 
pretendido em qualquer não conformidade; 

- o profissional da contabilidade tem conhecimento de que eles sabem sobre a não conformidade e, 
contrariamente às exigências legais ou regulatórias, eles não comunicaram o assunto para a autoridade 
competente em período razoável nem autorizaram a sua comunicação. 

R360.21 O profissional da contabilidade deve exercer o julgamento profissional para determinar a 
necessidade de ações adicionais e a sua natureza e extensão. Ao fazer essa determinação, o 
profissional da contabilidade deve levar em consideração se é provável que um terceiro informado e 
prudente concluiria que ele agiu de forma adequada no interesse público. 

360.21A1 As ações adicionais que o profissional da contabilidade pode tomar incluem: 

- divulgar o assunto para a autoridade competente, mesmo quando não houver exigência legal ou 
regulatória nesse sentido. 
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- desligar-se do trabalho e da relação profissional quando permitido por lei ou regulamento. 

360.21A2 Desligar-se do trabalho e da relação profissional não substitui a tomada de outras ações que 
podem ser necessárias para alcançar os objetivos do profissional da contabilidade nos termos desta 
Seção. Em algumas jurisdições, entretanto, pode haver limitações quanto às ações adicionais 
disponíveis para o profissional da contabilidade. Nessas circunstâncias, o desligamento pode ser o único 
curso de ação disponível. 

R360.22 Quando o profissional da contabilidade tiver se desligado da relação profissional, de acordo 
com os itens R360.20 e 360.21A1, ele deve, por solicitação do profissional da contabilidade proposto, de 
acordo com o item R320.8, fornecer todos os fatos relevantes e outras informações relativas à não 
conformidade identificada ou suspeita para o profissional da contabilidade proposto. O profissional da 
contabilidade antecessor deve fazê-lo, mesmo nas circunstâncias tratadas no item R320.8(b) em que o 
cliente deixa de conceder permissão, ou se recusa a fazê-lo, para que o profissional da contabilidade 
antecessor discuta os assuntos do cliente com o profissional da contabilidade proposto, salvo se proibido 
por lei ou regulamento. 

360.22A1 Os fatos e as outras informações a serem fornecidas são aquelas das quais, na opinião do 
profissional da contabilidade antecessor, o profissional da contabilidade proposto precisa tomar 
conhecimento antes de decidir se aceita, ou não, o trabalho de auditoria. A Seção 320 trata das 
comunicações do profissional da contabilidade proposto. 

R360.23 Se o profissional da contabilidade proposto não conseguir se comunicar com o profissional da 
contabilidade antecessor, ele deve tomar as providências razoáveis para obter informações sobre as 
circunstâncias da mudança de nomeação por outros meios. 

360.23A1 Outros meios de se obterem informações sobre as circunstâncias da mudança de nomeação 
incluem indagações de terceiros ou investigações dos antecedentes da administração ou dos 
responsáveis pela governança. 

360.24A1 Como a avaliação do assunto pode envolver análises e julgamentos complexos, o profissional 
da contabilidade pode considerar: 

- fazer uma consulta interna; 

- obter assessoria jurídica para entender as suas opções e as implicações profissionais ou legais de se 
tomar qualquer curso de ação em particular; 

- consultar, de forma confidencial, o órgão regulador ou profissional. 

Determinação quanto a divulgar o assunto para a autoridade competente 

360.25A1 A divulgação do assunto para a autoridade competente não seria possível se tal ato fosse 
contrário à lei ou ao regulamento. De outra forma, a finalidade da divulgação é a de permitir que a 
autoridade competente faça com que o assunto seja investigado e a ação seja tomada no interesse 
público. 

360.25A2 A determinação de se fazer essa divulgação depende, particularmente, da natureza e da 
extensão do prejuízo real ou potencial que é, ou pode ser causado pelo assunto para investidores, 
credores, empregados ou para o público em geral. Por exemplo, o profissional da contabilidade pode 
determinar que a divulgação do assunto para a autoridade competente é o curso de ação apropriado se: 

- a entidade estiver envolvida em suborno (por exemplo, suborno de funcionários do governo local ou 
estrangeiro para a obtenção de grandes contratos); 
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- a entidade for regulada e o assunto for tão importante que ameaça a sua licença para funcionar; 

- a entidade for entidade listada e o assunto puder resultar em consequências adversas para a 
negociação justa e organizada dos títulos da entidade ou apresentar risco sistêmico para os mercados 
financeiros; 

- for provável que a entidade venda produtos que são nocivos para a saúde ou para a segurança pública; 

- a entidade estiver promovendo esquema para os seus clientes para ajudá-los a sonegar impostos. 

360.25A3 A determinação de se fazer essa divulgação também depende de fatores externos, tais como: 

- se há autoridade competente que pode receber as informações e fazer com que o assunto seja 
investigado e que uma ação seja tomada. A autoridade competente depende da natureza do assunto. 
Por exemplo, a autoridade competente seria o órgão regulador de títulos no caso de relatório financeiro 
fraudulento ou uma agência de proteção ambiental no caso de violação de leis e regulamentos 
ambientais; 

- se há proteção sólida e confiável contra responsabilização civil, criminal ou profissional ou retaliação 
prevista por legislação ou regulamento, como, por exemplo, regulamento ou legislação sobre denúncia; 

- se há ameaças reais ou potenciais à segurança física do profissional da contabilidade ou de outras 
pessoas. 

R360.26 Se o profissional da contabilidade determinar que a divulgação da não conformidade ou 
suspeita de não conformidade para a autoridade competente é o curso de ação apropriado nas 
circunstâncias, essa divulgação é permitida de acordo com o item R114.1(d) da NBC PG 100. Ao fazer 
essa divulgação, o profissional da contabilidade deve agir de boa-fé e exercer cautela ao fazer 
declarações e afirmações. O profissional da contabilidade deve considerar também se é apropriado 
informar o cliente sobre suas intenções antes de divulgar o assunto. 

Violação iminente 

R360.27 Em circunstâncias excepcionais, o profissional da contabilidade pode tomar conhecimento de 
conduta real ou pretendida a qual ele tem motivos para acreditar que constituiria violação iminente de lei 
ou regulamento que prejudicaria, de forma significativa, investidores, credores, empregados ou o público 
em geral. Após considerar, primeiramente, se a discussão do assunto com a administração ou com os 
responsáveis pela governança da entidade seria apropriada, o profissional da contabilidade deve exercer 
o julgamento profissional e determinar se divulga o assunto imediatamente para a autoridade 
competente a fim de prevenir ou mitigar as consequências dessa violação iminente. Se a divulgação for 
feita, ela é permitida nos termos do item R114.1(d) da NBC PG 100. 

Documentação 

R360.28 Com relação à não conformidade ou à suspeita de não conformidade que se enquadra no 
alcance desta Seção, o profissional da contabilidade deve documentar: 

- o modo como a administração e, quando aplicável, os responsáveis pela governança responderam ao 
assunto; 

- os cursos de ação que o profissional da contabilidade considerou, os julgamentos feitos e as decisões 
tomadas, considerando o teste do terceiro informado e prudente; 

- de que forma o profissional da contabilidade está convencido de que cumpriu a responsabilidade 
descrita no item R360.20. 

http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pg_100_r1_2019.php#R114.1(d)
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pg_100_r1_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pg_100_r1_2019.php#R114.1(d)
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pg_100_r1_2019.php
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360.28A1 Essa documentação é complementar ao cumprimento das exigências de documentação nos 
termos das normas de auditoria aplicáveis. As NBCs TA, por exemplo, exigem que o profissional da 
contabilidade realize a auditoria das demonstrações contábeis para: 

- preparar documentação suficiente para permitir o entendimento dos assuntos significativos que surgem 
durante a auditoria, das conclusões obtidas e dos julgamentos profissionais significativos feitos para se 
obterem essas conclusões; 

- documentar as discussões de assuntos significativos com a administração, os responsáveis pela 
governança e outras pessoas, incluindo a natureza dos assuntos significativos discutidos e quando e 
com quem essas discussões ocorreram; e 

- documentar a não conformidade identificada ou suspeita, e os resultados da discussão com a 
administração e, quando aplicável, com os responsáveis pela governança e outras partes fora da 
entidade. 

Outros serviços profissionais que não de auditoria das demonstrações contábeis 

Obtenção de entendimento do assunto e tratamento do assunto com a administração e os 
responsáveis pela governança 

R360.29 Se o profissional da contabilidade contratado para prestar outro serviço profissional que não de 
auditoria das demonstrações contábeis tomar conhecimento de informações relativas à não 
conformidade ou à suspeita de não conformidade, ele deve procurar obter um entendimento do assunto. 
Esse entendimento deve incluir a natureza da não conformidade ou da suspeita de não conformidade e 
as circunstâncias nas quais ela ocorreu ou pode estar prestes a ocorrer. 

360.29A1 É esperado que o profissional da contabilidade aplique conhecimento, competência e 
julgamento profissional. Entretanto, não se espera que o profissional da contabilidade tenha nível de 
entendimento de leis e regulamentos maior do que aquele que é exigido para o serviço profissional para 
o qual ele foi contratado. Se um ato constitui não conformidade real, é, em última instância, assunto a ser 
determinado por tribunal ou outro órgão adjudicatório apropriado. 

360.29A2 Dependendo da natureza e da importância do assunto, o profissional da contabilidade pode 
consultar, de forma confidencial, outras pessoas dentro da firma, de firma em rede ou órgão profissional 
ou assessores jurídicos. 

R360.30 Se o profissional da contabilidade identificar ou suspeitar que ocorreu, ou pode ocorrer, uma 
não conformidade, ele deve discutir o assunto com a alçada apropriada da administração. Se o 
profissional da contabilidade tiver acesso aos responsáveis pela governança, ele também deve discutir o 
assunto com eles quando apropriado. 

360.30A1 O objetivo da discussão é o de esclarecer o entendimento do profissional da contabilidade dos 
fatos e circunstâncias relevantes para o assunto e de suas possíveis consequências. A discussão 
também pode levar a administração ou os responsáveis pela governança a investigarem o assunto. 

360.30A2 A alçada apropriada da administração com a qual o assunto deve ser discutido é questão de 
julgamento profissional. Os fatores relevantes a serem considerados incluem: 

- a natureza e as circunstâncias do assunto; 

- as pessoas de fato ou possivelmente envolvidas; 

- a probabilidade de conluio; 
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- as possíveis consequências do assunto; 

- se essa alçada da administração é capaz de investigar o assunto e tomar a ação apropriada. 

Comunicação do assunto para o auditor externo da entidade 

R360.31 Se o profissional da contabilidade está realizando um serviço que não é de auditoria para: 

(a) cliente de auditoria da firma; ou 

(b) componente de cliente de auditoria da firma, o profissional da contabilidade deve comunicar a não 
conformidade ou suspeita de não conformidade dentro da firma, salvo se proibido por lei ou regulamento. 
A comunicação deve ser feita de acordo com os protocolos ou procedimentos da firma. Na ausência 
desses protocolos e procedimentos, a comunicação deve ser feita diretamente para o sócio do trabalho 
de auditoria. 

R360.32 Se o profissional da contabilidade está realizando um serviço que não é de auditoria para: 

(a) cliente de auditoria de firma em rede; ou 

(b) componente de cliente de auditoria de firma em rede, o profissional da contabilidade deve considerar 
se deve comunicar a não conformidade ou suspeita de não conformidade para a firma em rede. Se a 
comunicação for feita, ela deve seguir os protocolos ou procedimentos da firma em rede. Na ausência 
desses protocolos e procedimentos, a comunicação deve ser feita diretamente para o sócio do trabalho 
de auditoria. 

R360.33 Se o profissional da contabilidade está realizando um serviço que não é de auditoria para um 
cliente que não é: 

(a) cliente de auditoria da firma ou de firma em rede; ou 

(b) componente de cliente de auditoria da firma ou de firma em rede, o profissional da contabilidade deve 
considerar se deve comunicar a não conformidade ou suspeita de não conformidade para a firma que é o 
auditor externo do cliente, se houver. 

Fatores relevantes a serem considerados 

360.34A1 Os fatores relevantes na consideração da comunicação, de acordo com os itens de R360.31 a 
R360.33, incluem: 

- se a divulgação é contrária a lei ou regulamentos; 

- se há restrições de divulgação impostas por agência reguladora ou promotor em alguma investigação 
em andamento sobre a não conformidade ou suspeita de não conformidade; 

- se a finalidade do trabalho é a de investigar uma possível não conformidade dentro da entidade para 
permitir que ela tome as ações apropriadas; 

- se a administração ou os responsáveis pela governança já informaram ao auditor externo da entidade 
sobre o assunto; 

- a provável materialidade do assunto para a auditoria das demonstrações contábeis do cliente ou, 
quando o assunto estiver relacionado com componente de grupo, sua provável materialidade para a 
auditoria das demonstrações contábeis do grupo. 
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Objetivo da comunicação 

360.35A1 Nas circunstâncias tratadas nos itens de R360.31 a R360.33, o objetivo da comunicação é o 
de permitir que o sócio do trabalho de auditoria seja informado sobre a não conformidade ou suspeita de 
não conformidade, e determine se ela deveria e, caso afirmativo, como deveria ser tratada de acordo 
com as disposições desta Seção. 

Consideração da necessidade de ações adicionais 

R360.36 O profissional da contabilidade deve considerar também se ações adicionais são necessárias 
no interesse público. 

360.36A1 A determinação da necessidade de ações adicionais, e da natureza e extensão delas, 
depende de vários fatores, incluindo: 

- a estrutura legal e regulatória; 

- a adequação e tempestividade da resposta da administração e, quando aplicável, dos responsáveis 
pela governança; 

- a urgência da situação; 

- o envolvimento da administração ou dos responsáveis pela governança no assunto; 

- a probabilidade de prejuízo significativo aos interesses do cliente, dos investidores, dos credores, dos 
empregados ou do público em geral. 

360.36A2 Uma ação adicional para o profissional da contabilidade pode incluir: 

- divulgar o assunto para a autoridade competente, mesmo quando não houver exigência legal ou 
regulatória nesse sentido; 

- desligar-se do trabalho e da relação profissional quando permitido por lei ou regulamento. 

360.36A3 Ao considerar o dever de divulgação para a autoridade competente, os fatores relevantes a 
serem levados em consideração incluem: 

- se a divulgação é contrária a lei ou regulamentos; 

- se há restrições de divulgação impostas por agência reguladora ou promotor em alguma investigação 
em andamento sobre a não conformidade ou suspeita de não conformidade; 

- se a finalidade do trabalho é a de investigar uma possível não conformidade dentro da entidade para 
permitir que ela tome as ações apropriadas. 

R360.37 Se o profissional da contabilidade determinar que a divulgação da não conformidade ou 
suspeita de não conformidade para a autoridade competente é o curso de ação apropriado nas 
circunstâncias, essa divulgação é permitida de acordo com o item R114.1(d) da NBC PG 100. Ao fazer 
essa divulgação, o profissional da contabilidade deve agir de boa fé e exercer cautela ao fazer 
declarações e afirmações. O profissional da contabilidade deve considerar também se é apropriado 
informar o cliente sobre suas intenções antes de divulgar o assunto. 

Violação iminente 

http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pg_100_r1_2019.php#R114.1(d)
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pg_100_r1_2019.php
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R360.38 Em circunstâncias excepcionais, o profissional da contabilidade pode tomar conhecimento de 
conduta real ou pretendida a qual ele tem motivos para acreditar que constituiria violação iminente de lei 
ou regulamento que prejudicaria, de forma significativa, investidores, credores, empregados ou o público 
em geral. Após considerar, primeiramente, se a discussão do assunto com a administração ou com os 
responsáveis pela governança da entidade seria apropriada, o profissional da contabilidade deve exercer 
o julgamento profissional e determinar se divulga o assunto imediatamente para a autoridade 
competente a fim de prevenir ou mitigar as consequências dessa violação iminente de leis ou 
regulamentos. Se a divulgação for feita, ela é permitida nos termos do item R114.1(d) da NBC PG 100. 

Busca por aconselhamento 

360.39A1 O profissional da contabilidade pode considerar: 

- fazer uma consulta interna; 

- obter assessoria jurídica para entender as implicações profissionais ou legais de se tomar qualquer 
curso de ação em particular; 

- consultar, de forma confidencial, com órgão regulador ou profissional. 

Documentação 

360.40A1Com relação à não conformidade ou à suspeita de não conformidade que se enquadra no 
alcance desta Seção, o profissional da contabilidade deve documentar: 

- o assunto; 

- os resultados de discussões com a administração e, quando aplicável, com os responsáveis pela 
governança e outras partes; 

- o modo como a administração e, quando aplicável, os responsáveis pela governança responderam ao 
assunto; 

- os cursos de ação que o profissional da contabilidade considerou, os julgamentos feitos e as decisões 
tomadas; 

- de que forma o profissional da contabilidade está convencido de que cumpriu a responsabilidade 
descrita no item R360.36. 

Vigência 

Esta Norma entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1° de janeiro de 
2020, e revoga a NBC PG 300, publicada no DOU, Seção 1, de 25/3/2014. 

ZULMIR IVÂNIO BREDA 
Presidente do Conselho 

NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE PO N° 900, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019 -  
(DOU de 28.11.2019) 
Aprova a NBC PO 900, que dispõe sobre a independência para trabalho de asseguração 
diferente de auditoria e revisão. 

http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pg_100_r1_2019.php#R114.1(d)
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pg_100_r1_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pg_300_2014.php
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O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercício de suas atribuições legais e regimentais 
e com fundamento no disposto na alínea "f" do Art. 6° do Decreto-Lei n° 9.295/1946, alterado pela Lei n° 
12.249/2010, faz saber que foi aprovada em seu Plenário a seguinte Norma Brasileira de Contabilidade 
(NBC): 

NBC PO 900 - INDEPENDÊNCIA PARA TRABALHO DE ASSEGURAÇÃO DIFERENTE DE 
AUDITORIA E REVISÃO 

SEÇÃO 900 - APLICAÇÃO DA ABORDAGEM DA ESTRUTURA CONCEITUAL SOBRE A 
INDEPENDÊNCIA PARA TRABALHO DE ASSEGURAÇÃO DIFERENTE DE AUDITORIA E REVISÃO 

Introdução 

Geral 

900.1 Esta Norma se aplica a trabalhos de asseguração diferentes de auditoria e revisão (denominados 
"trabalhos de asseguração"). Exemplos desses trabalhos incluem: 

- auditoria de elementos, contas ou itens específicos das demonstrações contábeis; 

- asseguração de desempenho com base nos principais indicadores de desempenho da empresa. 

900.2 Nesta Norma, o termo "profissional da contabilidade" refere-se a contadores que prestam serviços 
(contadores externos) e suas firmas. 

900.3 A  requer que a firma estabeleça políticas e procedimentos voltados a fornecer segurança razoável 
de que a firma, seu pessoal e, quando aplicável, outras pessoas sujeitas a requisitos de independência, 
mantenham a independência quando exigido por padrões de ética relevantes. As NBCs TO estabelecem 
responsabilidades para os sócios dos trabalhos e para as equipes dos trabalhos no nível do trabalho. A 
alocação de responsabilidades na firma depende do seu porte, da sua estrutura e da sua organização. 
Muitas das disposições desta Norma não preveem a responsabilidade específica das pessoas na firma 
por atos relacionados com a independência e, em vez disso, referem-se à "firma" para facilitar a 
referência. As firmas atribuem a responsabilidade por ato específico a pessoa ou a grupo de pessoas 
(como equipe de asseguração), de acordo com a NBC PA 01. Além disso, o profissional da contabilidade 
pessoa física continua responsável pelo cumprimento de quaisquer disposições que se aplicam às suas 
atividades, interesses ou relacionamentos. 

900.4 A independência está vinculada aos princípios de objetividade e integridade. Ela compreende: 

(a) independência de pensamento - postura que permite a apresentação de conclusão que não sofra 
efeitos de influências que comprometam o julgamento profissional, permitindo que a pessoa atue com 
integridade, objetividade e ceticismo profissional; 

(b) aparência de independência - evitar fatos e circunstâncias que sejam tão significativos a ponto de que 
um terceiro informado e prudente provavelmente concluiria, ponderando todos os fatos e circunstâncias 
específicas que a integridade, a objetividade ou o ceticismo profissional da firma, ou de membro da 
equipe de auditoria ficaram comprometidos. 

Nesta Norma, as menções ao fato de pessoa ou firma ser "independente" significam que a pessoa ou a 
firma cumpriu com as disposições desta Norma. 

900.5 Na realização de trabalhos de asseguração, é requerido que as firmas cumpram com os princípios 
fundamentais e sejam independentes. Esta Norma descreve os requisitos específicos e o material de 
aplicação sobre a forma de aplicar a estrutura conceitual para manter a independência na realização 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto9295-lei_1946.asp#art6_f
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto9295-lei_1946.asp#art6
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto9295-lei_1946.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/10/lei_12249_2010.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/10/lei_12249_2010.php
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desses trabalhos. A estrutura conceitual descrita na Seção 120 da NBC PG 100 aplica-se à 
independência assim como aos princípios fundamentais descritos na Seção 110 da NBC PG 100. 

900.6 Esta Norma descreve: 

(a) fatos e circunstâncias, incluindo atividades profissionais, interesses e relacionamentos, que criam ou 
podem criar ameaças à independência; 

(b) possíveis ações, incluindo salvaguardas, que podem ser apropriadas para tratar qualquer uma 
dessas ameaças; e 

(c) algumas situações nas quais as ameaças não podem ser eliminadas ou para as quais pode não 
haver salvaguardas que as reduzam a nível aceitável. 

Descrição de outros trabalhos de asseguração 

900.7 Os trabalhos de asseguração destinam-se a aumentar o nível de confiança dos usuários 
pretendidos no resultado da avaliação ou mensuração de objeto em contraposição a critérios. No 
trabalho de asseguração, a firma expressa uma conclusão destinada a aumentar o nível de confiança 
dos usuários pretendidos (que não sejam a parte responsável) no resultado da avaliação ou mensuração 
de objeto com base em critérios. A estrutura conceitual de asseguração descreve os elementos e os 
objetivos de um trabalho de asseguração e identifica os trabalhos aos quais as NBCs TO se aplicam. 
Para a descrição dos elementos e objetivos de trabalho de asseguração, consulte a estrutura conceitual 
de asseguração. 

900.8 O resultado da avaliação ou mensuração de objeto são as informações resultantes da aplicação 
dos critérios ao objeto. O termo "informações do objeto" significa o resultado da avaliação ou 
mensuração de objeto. Por exemplo, a estrutura conceitual de asseguração declara que uma afirmação 
sobre a eficácia dos controles internos (informações do objeto) resulta da aplicação da estrutura 
conceitual para avaliação da eficácia dos controles internos, como COSO ou CoCo (critérios), aos 
controles internos, ao processo (objeto). 

900.9 Os trabalhos de asseguração podem ser baseados em afirmações ou de relatório direto. Nos dois 
casos, eles envolvem três partes distintas: a firma, a parte responsável e os usuários pretendidos. 

900.10 No trabalho de asseguração baseado em afirmações, a avaliação ou mensuração do objeto é 
realizada pela parte responsável. As informações do objeto estão na forma de afirmação pela parte 
responsável que é disponibilizada aos usuários pretendidos. 

900.11 No trabalho de asseguração de relatório direto, a firma: 

(a) realiza diretamente a avaliação ou a mensuração do objeto; ou 

(b) obtém uma declaração da parte responsável que realizou a avaliação ou a mensuração de que ela 
não está disponível para os usuários pretendidos. As informações do objeto são fornecidas para os 
usuários pretendidos no relatório de asseguração. 

Relatórios que incluem restrição de uso e de distribuição 

900.12 O relatório de asseguração pode incluir restrição de uso e de distribuição. Se esse for o caso e as 
condições descritas na Seção 990 forem atendidas, então os requisitos de independência nesta Norma 
podem ser modificados, conforme disposto na Seção 990. 

Trabalhos de auditoria e revisão 

http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pg_100_r1_2019.php#secao120
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pg_100_r1_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pg_100_r1_2019.php#secao110
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pg_100_r1_2019.php
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900.13 As normas de independência para trabalhos de auditoria e revisão estão descritas na NBC PA 
400 - Independência para Trabalho de Auditoria e Revisão. Se a firma realiza trabalho de asseguração e 
trabalho de auditoria ou de revisão para o mesmo cliente, os requisitos na NBC PA 400 continuam 
aplicáveis à firma, à firma em rede e aos membros da equipe de auditoria ou de revisão. 

Requisitos e material de aplicação 

Geral 

R900.14 A firma que realiza trabalho de asseguração deve ser independente. 

R900.15 A firma deve aplicar a estrutura conceitual descrita na Seção 120 da NBC PG 100 para 
identificar, avaliar e tratar ameaças à independência em relação a trabalho de asseguração. 

Firmas em rede 

R900.16 Quando a firma tem motivo para acreditar que os interesses e os relacionamentos da firma em 
rede criam ameaça à independência da firma, ela deve avaliar e tratar essa ameaça. 

900.16A1 As firmas em rede estão discutidas nos itens de 400.50A1 a 400.54A1 da NBC PA 400. 

Entidades relacionadas 

R900.17 Quando a equipe de asseguração sabe ou tem motivo para acreditar que uma relação ou uma 
circunstância que envolve entidade relacionada do cliente de asseguração é pertinente para a avaliação 
da independência da firma em relação ao cliente, a equipe de asseguração deve incluir essa entidade 
relacionada na identificação e na avaliação das ameaças à independência e na aplicação de 
salvaguardas. 

Tipos de trabalhos de asseguração 

Trabalhos de asseguração baseados em afirmações 

R900.18 Na realização de trabalho de asseguração baseado em afirmações: 

(a) os membros da equipe de asseguração e a firma devem ser independentes do cliente de 
asseguração (parte responsável pelas informações do objeto que pode ser responsável pelo objeto), 
conforme descrito nesta Norma. Os requisitos de independência descritos nesta Norma proíbem certos 
relacionamentos entre os membros da equipe de asseguração e (i) conselheiros ou diretores, e (ii) 
pessoas no cliente em posição de exercer influência significativa sobre as informações do objeto; 

(b) a firma deve aplicar a estrutura conceitual descrita na Seção 120 da NBC PG 100 a relacionamentos 
com pessoas no cliente em posição de exercer influência significativa sobre o objeto do trabalho; e 

(c) a firma deve avaliar e tratar quaisquer ameaças que a firma tem motivo para acreditar que são 
criadas por interesses e relacionamentos de firmas em rede. 

R900.19 Na realização de trabalho de asseguração baseado em afirmações no qual a parte responsável 
é responsável pelas informações do objeto, mas não pelo objeto: 

(a) os membros da equipe de asseguração e a firma devem ser independentes da parte responsável 
pelas informações do objeto (cliente de asseguração); e 

http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pa_400_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pa_400_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pa_400_2019.php
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(b) a firma deve avaliar e tratar quaisquer ameaças que a firma tem motivo para acreditar que são 
criadas por interesses e relacionamentos entre membro da equipe de asseguração, a firma, a firma em 
rede e a parte responsável pelo objeto. 

900.19A1 Na maioria dos trabalhos de asseguração baseados em afirmações, a parte responsável é 
responsável tanto pelas informações do objeto como pelo objeto. Entretanto, em alguns trabalhos, a 
parte responsável pode não ser responsável pelo objeto. Um exemplo pode ser quando a firma é 
contratada para executar um trabalho de asseguração referente ao relatório preparado por consultor 
ambiental sobre as práticas de sustentabilidade da empresa para distribuição para os usuários 
pretendidos. Nesse caso, o consultor ambiental é a parte responsável pelas informações do objeto, mas 
a empresa é responsável pelo objeto (as práticas de sustentabilidade). 

Trabalhos de asseguração de comunicação direta 

R900.20 Na realização de trabalho de asseguração de comunicação direta: 

(a) os membros da equipe de asseguração e a firma devem ser independentes do cliente de 
asseguração (parte responsável pelas informações do objeto); e 

(b) a firma deve avaliar e tratar quaisquer ameaças à independência que a firma tem motivo para 
acreditar que são criadas por interesses e relacionamentos de firmas em rede. 

Diversas partes responsáveis 

900.21A1 Em alguns trabalhos de asseguração, sejam eles baseados em afirmações ou de 
comunicação direta, pode haver diversas partes responsáveis. Para determinar se é necessário aplicar 
as disposições desta Norma a cada parte responsável nesses trabalhos, a firma pode levar em 
consideração certos assuntos. Esses assuntos incluem se interesse ou relação entre a firma, ou membro 
da equipe de asseguração, e a parte responsável específica criaria ameaça à independência que não é 
trivial e inconsequente no contexto das informações do objeto. Essa determinação deve levar em conta 
fatores como: 

(a) a materialidade das informações do objeto (ou do objeto) pelas quais a parte responsável específica 
é responsável; 

(b) o nível de interesse público associado ao trabalho. 

Se a firma determinar que a ameaça criada por qualquer desses interesses ou desses relacionamentos 
com a parte responsável específica seria trivial e inconsequente, pode não ser necessário aplicar todas 
as disposições desta Seção a essa parte responsável. 

[Os itens de 900.22 a 900.29 foram intencionalmente deixados em branco]. 

Período durante o qual a independência é exigida 

R900.30 A independência, conforme exigido por esta Norma, deve ser mantida durante: 

(a) o período de contratação; e 

(b) o período coberto pelas informações do objeto. 

900.30A1 O período de contratação se inicia quando a equipe de asseguração começa a executar os 
serviços de asseguração referentes ao trabalho específico. O período de contratação termina quando o 
relatório de asseguração é emitido. Quando o trabalho é de natureza recorrente, ele termina com a 
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notificação de qualquer uma das partes de que a relação profissional terminou ou com a emissão do 
relatório final de asseguração, o que ocorrer por último. 

R900.31 Se a entidade se torna cliente de asseguração durante, ou após, o período coberto pelas 
informações do objeto sobre as quais a firma expressará uma conclusão, a firma deve determinar se 
alguma ameaça à independência é criada por: 

(a) relacionamentos financeiros ou comerciais com o cliente de asseguração durante ou após o período 
coberto pelas informações do objeto, mas antes da aceitação do trabalho de asseguração; ou 

(b) serviços prestados anteriormente para o cliente de asseguração. 

R900.32 As ameaças à independência são criadas se o serviço que não é de asseguração foi prestado 
para cliente de asseguração durante, ou após, o período coberto pelas informações do objeto, mas antes 
de a equipe de asseguração começar a executar os serviços de asseguração, e o serviço não seria 
permitido durante o período de contratação. Nessas circunstâncias, a firma deve avaliar e tratar qualquer 
ameaça à independência criada pelo serviço. Se as ameaças não estão em nível aceitável, a firma 
somente deve aceitar o trabalho de asseguração se as ameaças forem reduzidas a nível aceitável. 

900.32A1 Exemplos de ações que podem ser salvaguardas no tratamento dessas ameaças incluem: 

- usar profissionais que não são membros da equipe de asseguração para prestar o serviço. 

- revisão por revisor apropriado do trabalho de asseguração e do trabalho de não asseguração, conforme 
apropriado. 

R900.33 Se o serviço de não asseguração que não seria permitido durante o período de contratação não 
tiver sido concluído e não for prático concluir ou terminar o serviço antes do início dos serviços 
profissionais relacionados com o trabalho de asseguração, a firma somente deve aceitar o trabalho de 
asseguração se: 

(a) a firma estar satisfeita que: 

(i) o serviço de não asseguração será concluído em curto período de tempo; ou 

(ii) o cliente tem acordos adequados para passar o serviço para outro prestador em curto período de 
tempo; 

(b) a firma aplica salvaguardas quando necessário durante o período do serviço; e 

(c) a firma discute o assunto com os responsáveis pela governança. 

[Os itens de 900.34 a 900.39 foram intencionalmente deixados em branco]. 

Documentação geral de independência para trabalhos de asseguração diferentes de auditoria e 
revisão 

R900.40 A firma deve documentar as conclusões sobre o cumprimento desta Norma, e a essência de 
quaisquer discussões pertinentes que suportam essas conclusões. Especificamente: 

(a) quando são aplicadas salvaguardas para tratar uma ameaça, a firma deve documentar a natureza da 
ameaça e as salvaguardas existentes ou aplicadas; e 
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(b) quando a ameaça exigiu uma análise significativa e a firma concluiu que a ameaça já estava em nível 
aceitável, a firma deve documentar a natureza da ameaça e a fundamentação para a conclusão. 

900.40A1 A documentação fornece evidências dos julgamentos da firma na formação de conclusões 
sobre o cumprimento desta Norma. Entretanto, a ausência de documentação não determina se a firma 
considerou o assunto específico nem se ela é independente. 

[Os itens de 900.41 a 900.49 foram intencionalmente deixados em branco]. 

Violação de disposição de independência para trabalhos de asseguração diferentes de auditoria e 
revisão 

Quando a firma identifica violação 

R900.50 Se a firma concluir que ocorreu violação de exigência desta Norma, ela deverá: 

(a) terminar, suspender ou eliminar o interesse ou a relação que gerou a violação; 

(b) avaliar a importância da violação e do seu impacto na objetividade e na capacidade da firma de emitir 
relatório de asseguração; e 

(c) determinar que medida pode ser tomada para tratar, de forma satisfatória, as consequências da 
violação. 

Ao fazer essa determinação, a firma deve exercer julgamento profissional e levar em consideração se 
um terceiro informado e prudente provavelmente concluiria que a objetividade da firma ficaria 
comprometida e que, portanto, a firma ficaria impossibilitada de emitir relatório de asseguração. 

R900.51 Se a firma determinar que nenhuma medida pode ser tomada para tratar as consequências da 
violação de forma satisfatória, a firma deve informar a parte que contratou a firma ou os responsáveis 
pela governança assim que possível, conforme apropriado. A firma também deve tomar as providências 
necessárias para terminar o trabalho de asseguração em conformidade com os requisitos legais ou 
regulatórios pertinentes para o término do trabalho de asseguração. 

R900.52 Se a firma determinar que nenhuma medida pode ser tomada para tratar as consequências da 
violação de forma satisfatória, a firma deve discutir a violação e a medida que tomou ou propõe tomar 
em relação à parte que contratou a firma ou aos responsáveis pela governança, conforme apropriado. A 
firma deve discutir a violação e a medida proposta de maneira tempestiva, levando em consideração as 
circunstâncias do trabalho e a violação. 

R900.53 Se a parte que contratou a firma ou os responsáveis pela governança não concordarem que a 
medida proposta pela firma de acordo com o item R900.50(c) trata, de forma satisfatória, as 
consequências da violação, a firma deve tomar as providências necessárias para terminar o trabalho de 
asseguração em conformidade com os requisitos legais ou regulatórios pertinentes para o término do 
trabalho de asseguração. 

Documentação 

R900.54 Ao cumprir com os requisitos nos itens de R900.50 a R900.53, a firma deve documentar: 

(a) a violação; 

(b) as ações tomadas; 
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(c) as principais decisões tomadas; e 

(d) todos os assuntos discutidos com a parte que contratou a firma ou com os responsáveis pela 
governança. 

R900.55 Se a firma continuar o trabalho de asseguração, ela deve documentar: 

(a) a conclusão de que, no julgamento profissional da firma, a objetividade não foi comprometida; e 

(b) a fundamentação pela qual a medida tomada tratou, de forma satisfatória, as consequências da 
violação de forma que a firma pudesse emitir o relatório de asseguração. 

SEÇÃO 905 - HONORÁRIOS 

Introdução 

905.1 A firma deve cumprir com os princípios fundamentais, ser independente e aplicar a estrutura 
conceitual descrita na Seção 120 da NBC PG 100 para identificar, avaliar e tratar ameaças à 
independência. 

905.2 A natureza e o nível dos honorários e de outros tipos de remuneração podem criar ameaça de 
interesse próprio ou de intimidação. Esta Seção descreve os requisitos específicos e o material de 
aplicação pertinentes para a aplicação da estrutura conceitual nessas circunstâncias. 

Requisitos e material de aplicação 

Honorários - Tamanho relativo 

905.3A1 Quando o total de honorários gerados de cliente de asseguração pela firma que expressa a 
conclusão em trabalho de asseguração representa grande proporção do total de honorários dessa firma, 
a dependência nesse cliente e a preocupação em perdê-lo criam ameaça de interesse próprio ou de 
intimidação. 

905.3A2 Os fatores pertinentes na avaliação do nível dessas ameaças incluem: 

- a estrutura operacional da firma; 

- se a firma é bem estabelecida ou nova; 

- a importância do cliente para a firma em termos qualitativos e/ou quantitativos. 

905.3A3 Um exemplo de medida que pode ser salvaguarda no tratamento dessa ameaça de interesse 
próprio ou de intimidação é o aumento da base de clientes da firma para reduzir a dependência no 
cliente de asseguração. 

905.3A4 A ameaça de interesse próprio ou de intimidação é também criada quando os honorários de 
cliente de asseguração gerados pela firma representam grande proporção da receita dos clientes de um 
único sócio. 

905.3A5 Exemplos de ações que podem ser salvaguardas no tratamento dessas ameaças de interesse 
próprio ou de intimidação incluem: 

- aumentar a base de clientes do sócio para reduzir a dependência no cliente de asseguração. 
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- revisor apropriado que não era membro da equipe de asseguração revisar o trabalho. 

Honorários vencidos 

905.4A1 A ameaça de interesse próprio pode ser criada se parte significativa dos honorários não for 
paga antes da emissão do relatório de asseguração do período seguinte, se houver. Geralmente, 
espera-se que a firma exija o pagamento desses honorários antes da emissão desse relatório. Os 
requisitos e o material de aplicação descritos na Seção 911 relacionados com empréstimos e garantias 
também podem ser aplicados em situações em que haja honorários não pagos. 

905.4A2 Exemplos de ações que podem ser salvaguardas no tratamento dessa ameaça de interesse 
próprio incluem: 

- obter o pagamento parcial dos honorários vencidos; 

- revisor apropriado que não participou do trabalho de asseguração revisar o trabalho realizado. 

R905.5 Quando parte significativa dos honorários devidos por cliente de asseguração permanece não 
paga por longo período de tempo, a firma deve determinar: 

(a) se os honorários vencidos podem ser equivalentes a empréstimo para o cliente; e 

(b) se é apropriado que a firma seja recontratada ou continue o trabalho de asseguração. 

Honorários contingentes 

905.6A1 Honorários contingentes são os honorários calculados sobre uma base predeterminada 
relacionada com o resultado de transação ou com o resultado dos serviços prestados. Os honorários 
contingentes cobrados por intermediário são exemplo de honorários contingentes indiretos. Nesta Seção, 
os honorários não são considerados contingentes se forem estabelecidos por tribunal ou outra 
autoridade pública. 

R905.7 A firma não deve cobrar, direta ou indiretamente, honorários contingentes por trabalho de 
asseguração. 

R905.8 A firma não deve cobrar, direta ou indiretamente, honorários contingentes por um serviço que 
não é de asseguração prestado para cliente de asseguração se o resultado do serviço que não é de 
asseguração e, portanto, o valor desses honorários, depende de julgamento futuro ou atual relacionado 
com um assunto que é relevante para as informações do objeto do trabalho de asseguração. 

905.9A1 Os itens R905.7 e R905.8 impedem a firma de celebrar certos acordos de honorários 
contingentes com cliente de asseguração. Embora um acordo de honorários contingentes não seja 
impedido na prestação de serviço que não é de asseguração para cliente de asseguração, a ameaça de 
interesse próprio ainda pode ser criada. 

905.9A2 Os fatores que são relevantes na avaliação do nível dessa ameaça incluem: 

- o intervalo de honorários possíveis; 

- se a autoridade competente determina o resultado do qual dependem os honorários contingentes; 

- a divulgação para os usuários pretendidos do trabalho realizado pela firma e a base de remuneração; 

- a natureza do serviço; 
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- o efeito do evento ou da transação nas informações do objeto. 

905.9A3 Exemplos de ações que podem ser salvaguardas no tratamento dessa ameaça de interesse 
próprio incluem: 

- revisor apropriado que não esteve envolvido na prestação do serviço que não é de asseguração revisar 
o trabalho de asseguração em questão; 

- obter acordo antecipado por escrito com o cliente sobre a base de remuneração. 

SEÇÃO 906 - PRESENTES E AFINS 

Introdução 

906.1 A firma deve cumprir com os princípios fundamentais, ser independente e aplicar a estrutura 
conceitual descrita na Seção 120 da NBC PG 100 para identificar, avaliar e tratar ameaças à 
independência. 

906.2 A aceitação de presentes e afins de cliente de asseguração pode criar uma ameaça de interesse 
próprio, de familiaridade ou de intimidação. Esta Seção descreve requisito específico e o material de 
aplicação pertinentes para a aplicação da estrutura conceitual nessas circunstâncias. 

Requisitos e material de aplicação 

R906.3 A firma ou membro da equipe de asseguração não deve aceitar presentes e afins de cliente de 
asseguração, a menos que o valor seja trivial e inconsequente. 

906.3A1 Quando a firma ou membro da equipe de asseguração oferece ou aceita incentivo para cliente 
de asseguração, os requisitos e o material de aplicação descritos na Seção 340 da NBC PG 300 se 
aplicam e a não conformidade com esses requisitos pode criar ameaças à independência. 

906.3A2 Os requisitos descritos na Seção 340 da NBC PG 300 relacionados com a oferta ou a aceitação 
de incentivos não permitem que a firma ou membro da equipe de asseguração aceite presentes e afins 
quando a intenção é a de influenciar o comportamento de maneira inadequada, mesmo que o valor seja 
trivial e inconsequente. 

SEÇÃO 907 - LITÍGIO REAL OU AMEAÇA DE LITÍGIO 

Introdução 

907.1 A firma deve cumprir com os princípios fundamentais, ser independente e aplicar a estrutura 
conceitual descrita na Seção 120 da NBC PG 100 para identificar, avaliar e tratar ameaças à 
independência. 

907.2 Quando ocorre litígio com cliente de asseguração, ou quando ele parece provável, são criadas 
ameaças de interesse próprio e de intimidação. Esta Seção descreve o material de aplicação específico 
pertinente para a aplicação da estrutura conceitual nessas circunstâncias. 

Material de aplicação 

Geral 

907.3A1 A relação entre a administração do cliente e os membros da equipe de asseguração deve ser 
caracterizada pela transparência completa e divulgação integral de todos os aspectos das operações do 
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cliente. Posições contrárias podem resultar de litígios reais ou ameaças de litígio entre cliente de 
asseguração e a firma ou membro da equipe de asseguração. Essas posições contrárias podem afetar a 
disposição da administração para fazer divulgações completas e criar ameaças de interesse próprio e de 
intimidação. 

907.3A2 Os fatores relevantes na avaliação do nível dessas ameaças incluem: 

- a materialidade do litígio; 

- se o litígio refere-se ao trabalho de asseguração anterior. 

907.3A3 Se o litígio envolve membro da equipe de asseguração, um exemplo de medida que pode 
eliminar essas ameaças de interesse próprio e de intimidação é a remoção dessa pessoa da equipe de 
asseguração. 

907.3A4 Um exemplo de medida que pode ser salvaguarda no tratamento dessas ameaças de interesse 
próprio e de intimidação é o revisor apropriado revisar o trabalho realizado. 

SEÇÃO 910 - INTERESSES FINANCEIROS 

Introdução 

910.1 A firma deve cumprir com os princípios fundamentais, ser independente e aplicar a estrutura 
conceitual descrita na Seção 120 da NBC PG 100 para identificar, avaliar e tratar ameaças à 
independência. 

910.2 A manutenção de interesse financeiro em cliente de auditoria pode criar ameaça de interesse 
próprio. Esta Seção descreve os requisitos específicos e o material de aplicação pertinentes para a 
aplicação da estrutura conceitual nessas circunstâncias. 

Requisitos e material de aplicação 

Geral 

910.3A1 O interesse financeiro pode ser detido direta ou indiretamente por meio de intermediário, como 
veículo de investimento coletivo, espólio ou trust. Quando o usufrutuário tem controle sobre o 
intermediário ou a capacidade de influenciar suas decisões de investimento, esse interesse financeiro é 
definido como sendo direto. Por outro lado, quando o usufrutuário tem controle sobre o intermediário ou 
a capacidade de influenciar suas decisões de investimento, esse interesse financeiro é definido como 
sendo indireto. 

910.3A2 Esta Seção contém referências à "materialidade" de interesse financeiro. Para determinar se o 
interesse é material para a pessoa, o patrimônio líquido combinado da pessoa e dos familiares imediatos 
da pessoa pode ser levado em consideração. 

910.3A3 Os fatores relevantes na avaliação do nível de ameaça de interesse próprio criada pela 
manutenção de interesse financeiro em cliente de asseguração incluem: 

- o papel da pessoa que detém o interesse financeiro; 

- se o interesse financeiro é direto ou indireto; 

- a materialidade do interesse financeiro. 

http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pg_100_r1_2019.php#secao120
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Interesses financeiros detidos pela firma, por membros da equipe de asseguração e familiares 
imediatos 

R910.4 O interesse financeiro direto ou o interesse financeiro indireto material no cliente de asseguração 
não deve ser detido: 

(a) pela firma; ou 

(b) por membro da equipe de asseguração ou qualquer familiar imediato dessa pessoa. 

Interesses financeiros em entidade controladora de cliente de asseguração 

R910.5 Quando a entidade tem participação controladora em cliente de asseguração e o cliente é 
material para a entidade, nem a firma, nem membro da equipe de asseguração, nem nenhum familiar 
imediato dessa pessoa deve deter interesse financeiro direto ou interesse financeiro indireto material 
nessa entidade. 

Interesses financeiros detidos como trustee 

R910.6 O item R910.4 também deve ser aplicado ao interesse financeiro em cliente de asseguração 
detido em trust para o qual a firma ou a pessoa atua como trustee, a menos que: 

(a) nenhum dos seguintes seja beneficiário do trust: o trustee, o membro da equipe de asseguração ou 
qualquer familiar imediato dessa pessoa ou a firma; 

(b) o interesse no cliente de asseguração detido pelo trust não seja material para o trust; 

(c) o trust não seja capaz de exercer influência significativa sobre o cliente de asseguração; e 

(d) nenhum dos seguintes possa influenciar significativamente qualquer decisão de investimento que 
envolva interesse financeiro no cliente de asseguração: o trustee, o membro da equipe de asseguração 
ou qualquer familiar imediato dessa pessoa ou a firma. 

Interesses financeiros recebidos involuntariamente 

R910.7 Se a firma, membro da equipe de asseguração, ou qualquer familiar imediato dessa pessoa, 
recebe interesse financeiro direto ou interesse financeiro indireto material em cliente de asseguração por 
meio de herança, presente, ou em decorrência de fusão ou em circunstâncias semelhantes e esse 
interesse não seria de outra forma permitido nos termos desta Seção, então: 

(a) se o interesse é recebido pela firma, o interesse financeiro deve ser alienado imediatamente, ou a 
quantidade suficiente de interesse financeiro indireto deve ser alienada de modo que o interesse 
remanescente não seja mais material; ou 

(b) se o interesse é recebido por membro da equipe de asseguração, ou por qualquer familiar imediato 
dessa pessoa, a pessoa que recebeu o interesse financeiro deve alienar imediatamente o interesse 
financeiro, ou alienar a quantidade suficiente de interesse financeiro indireto de modo que o interesse 
remanescente não seja mais material. 

Interesses financeiros - Outras circunstâncias 

Familiares próximos 
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910.8A1 A ameaça de interesse próprio pode ser criada se membro da equipe de asseguração souber 
que familiar próximo tem interesse financeiro direto ou interesse financeiro indireto material no cliente de 
asseguração. 

910.8A2 Os fatores que são relevantes na avaliação do nível dessa ameaça incluem: 

- a natureza da relação entre o membro da equipe de asseguração e o familiar próximo; 

- se o interesse financeiro é direto ou indireto; 

- a materialidade do interesse financeiro para o familiar próximo. 

910.8A3 Exemplos de ações que podem eliminar essa ameaça de interesse próprio incluem: 

- alienação pelo familiar próximo, assim que praticável, de todo o interesse financeiro ou de parte 
suficiente de interesse financeiro indireto, de modo que o interesse remanescente não seja mais 
material; 

- remover a pessoa da equipe de asseguração. 

910.8A4 Um exemplo de medida que pode ser salvaguarda no tratamento dessa ameaça de interesse 
próprio é revisor apropriado revisar o trabalho do membro da equipe de asseguração. 

Outras pessoas 

910.8A5 A ameaça de interesse próprio pode ser criada se membro da equipe de asseguração sabe que 
interesse financeiro é detido por pessoas que sejam: 

- sócios e profissionais da firma, exceto aqueles que especificamente não têm permissão para deter 
esses interesses financeiros de acordo com o item R910.4, ou seus familiares imediatos; 

- pessoas com relação pessoal próxima com membro da equipe de asseguração. 

910.8A6 Um exemplo de medida que pode eliminar essa ameaça de interesse próprio é a remoção do 
membro da equipe de asseguração que tem relacionamento pessoal. 

910.8A7 Exemplos de ações que podem ser salvaguardas no tratamento dessa ameaça de interesse 
próprio incluem: 

- exclusão do membro da equipe de asseguração de qualquer tomada de decisão significativa em 
relação ao trabalho de asseguração; 

- revisor apropriado revisar o trabalho do membro da equipe de asseguração. 

SEÇÃO 911 - EMPRÉSTIMOS E GARANTIAS 

Introdução 

911.1 A firma deve cumprir com os princípios fundamentais, ser independente e aplicar a estrutura 
conceitual descrita na Seção 120 da NBC PG 100 para identificar, avaliar e tratar ameaças à 
independência. 

http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pg_100_r1_2019.php#secao120
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pg_100_r1_2019.php
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911.2 Empréstimo ou garantia de empréstimo com cliente de asseguração pode criar ameaça de 
interesse próprio. Esta Seção descreve os requisitos específicos e o material de aplicação pertinentes 
para a aplicação da estrutura conceitual nessas circunstâncias. 

Requisitos e material de aplicação 

Geral 

911.3A1 Esta Seção contém referências à "materialidade" de empréstimo ou de garantia. Para 
determinar se o empréstimo ou a garantia é material para a pessoa, o patrimônio líquido combinado da 
pessoa e dos membros da família imediatos da pessoa pode ser levado em consideração. 

Empréstimos e garantias com cliente de asseguração 

R911.4 A firma, membro da equipe de asseguração ou qualquer familiar imediato dessa pessoa não 
deve fazer ou garantir empréstimo para cliente de asseguração, a menos que o empréstimo ou a 
garantia seja imaterial para: 

(a) a firma ou a pessoa que concede o empréstimo ou a garantia, conforme aplicável; e 

(b) o cliente. 

Empréstimos e garantias com cliente de asseguração que é banco ou instituição semelhante 

R911.5 A firma, membro da equipe de asseguração ou qualquer familiar imediato dessa pessoa não 
devem aceitar empréstimo ou garantia de empréstimo de cliente de asseguração que é banco ou 
instituição semelhante, a menos que o empréstimo ou a garantia sejam concedidos segundo 
procedimentos, prazos e condições normais de financiamento. 

911.5A1 Exemplos de empréstimos incluem hipotecas residenciais, saques a descoberto, financiamentos 
de veículos e saldos de cartão de crédito. 

911.5A2 Mesmo se a firma receber empréstimo de cliente de asseguração que é banco ou instituição 
semelhante, segundo procedimentos, prazos e condições normais de financiamento, o empréstimo pode 
criar ameaça de interesse próprio se for material para o cliente de asseguração ou para a firma que 
recebe o empréstimo. 

911.5A3 Um exemplo de medida que pode ser salvaguarda no tratamento dessa ameaça de interesse 
próprio é ter o trabalho revisado por um revisor apropriado que não é membro da equipe de 
asseguração, de firma em rede que não é beneficiário do empréstimo. 

Depósitos ou contas de corretagem 

R911.6 A firma, membro da equipe de asseguração ou qualquer familiar imediato dessa pessoa não 
deve manter depósitos ou conta de corretagem com cliente de asseguração que é banco, corretora ou 
instituição semelhante, a menos que o depósito ou a conta seja mantido em condições comerciais 
normais. 

Empréstimos e garantias com cliente de asseguração que não é banco ou instituição semelhante 

R911.7 A firma, membro da equipe de asseguração ou qualquer familiar imediato dessa pessoa não 
deve aceitar empréstimo ou garantia de empréstimo de cliente de asseguração que não é banco ou 
instituição semelhante, a menos que o empréstimo ou a garantia seja imaterial para: 



 

  137 

 

(a) a firma ou a pessoa que recebe o empréstimo ou a garantia, conforme aplicável; e 

(b) o cliente. 

SEÇÃO 920 - RELACIONAMENTOS COMERCIAIS 

Introdução 

920.1 A firma deve cumprir com os princípios fundamentais, ser independente e aplicar a estrutura 
conceitual descrita na Seção 120 da NBC PG 100 para identificar, avaliar e tratar ameaças à 
independência. 

920.2 O relacionamento comercial próximo com cliente de asseguração ou sua administração pode criar 
ameaça de interesse próprio ou de intimidação. Esta Seção descreve os requisitos específicos e o 
material de aplicação pertinentes para a aplicação da estrutura conceitual nessas circunstâncias. 

Requisitos e material de aplicação 

Geral 

920.3A1 Esta Seção contém referências à "materialidade" de interesse financeiro e à "importância" de 
relacionamento comercial. Para determinar se interesse financeiro é material para a pessoa, o patrimônio 
líquido combinado da pessoa e dos familiares imediatos da pessoa pode ser levado em consideração. 

920.3A2 Exemplos de relacionamento comercial próximo decorrente de relacionamento comercial ou 
interesse financeiro em comum incluem: 

- ter interesse financeiro em empreendimento conjunto com o cliente ou com o controlador, conselheiro, 
diretor ou outra pessoa que desempenha funções executivas para esse cliente; 

- celebrar acordos para combinar um ou mais serviços ou produtos da firma com um ou mais serviços ou 
produtos do cliente e para comercializar o pacote fazendo referência às duas partes; 

- celebrar acordos de distribuição ou comercialização segundo os quais a firma distribui ou comercializa 
os produtos ou serviços do cliente, ou o cliente distribui ou comercializa os produtos ou serviços da firma. 

Relações comerciais da firma, de membro da equipe de asseguração ou de familiar imediato 

R920.4 A firma ou membro da equipe de asseguração não deve manter relacionamento comercial 
próximo com cliente de asseguração ou sua administração, a menos que qualquer interesse financeiro 
seja imaterial e o relacionamento comercial seja insignificante para o cliente ou sua administração e para 
a firma ou o membro da equipe de asseguração, conforme aplicável. 

920.4A1 A ameaça de interesse próprio ou de intimidação pode ser criada se houver relacionamento 
comercial próximo entre o cliente de asseguração ou sua administração e o familiar imediato de membro 
da equipe de asseguração. 

Compra de produtos ou serviços 

920.5A1 A compra de produtos e serviços de cliente de asseguração por firma, ou por membro da 
equipe de asseguração, ou por qualquer familiar imediato dessa pessoa geralmente não cria ameaça à 
independência desde que a transação esteja no curso normal dos negócios e os termos sejam 
equivalentes aos que prevalecem nas transações com partes independentes. Entretanto, essas 
transações podem ser de natureza ou magnitude tal que criam ameaça de interesse próprio. 

http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pg_100_r1_2019.php#secao120
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pg_100_r1_2019.php
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920.5A2 Exemplos de ações que podem eliminar essa ameaça de interesse próprio incluem: 

- eliminar ou reduzir a magnitude da transação; 

- remover a pessoa da equipe de asseguração. 

SEÇÃO 921 - RELAÇÕES FAMILIARES E PESSOAIS 

Introdução 

921.1 A firma deve cumprir com os princípios fundamentais, ser independente e aplicar a estrutura 
conceitual descrita na Seção 120 da NBC PG 100 para identificar, avaliar e tratar ameaças à 
independência. 

921.2 Os relacionamentos familiares ou pessoais com o pessoal do cliente podem criar ameaça de 
interesse próprio, de familiaridade ou de intimidação. Esta Seção descreve os requisitos específicos e o 
material de aplicação pertinentes para a aplicação da estrutura conceitual nessas circunstâncias. 

Requisitos e material de aplicação 

Geral 

921.3A1 A ameaça de interesse próprio, de familiaridade ou de intimidação pode ser criada por 
relacionamentos familiares ou pessoais entre membro da equipe de asseguração e conselheiro ou 
diretor ou, dependendo do seu papel, certos empregados do cliente de asseguração. 

921.3A2 Os fatores pertinentes na avaliação do nível dessas ameaças incluem: 

- as responsabilidades da pessoa na equipe de asseguração; 

- o papel do familiar ou outra pessoa no cliente e a proximidade do relacionamento. 

Familiar imediato de membro da equipe de asseguração 

921.4A1 A ameaça de interesse próprio, de familiaridade ou de intimidação é criada quando familiar 
imediato de membro da equipe de asseguração é empregado em posição de exercer influência 
significativa sobre o objeto do trabalho. 

921.4A2 Os fatores pertinentes na avaliação do nível dessas ameaças incluem: 

- o cargo ocupado pelo familiar imediato; 

- o papel do membro da equipe de asseguração. 

921.4A3 Um exemplo de medida que pode eliminar essa ameaça de interesse próprio, de familiaridade 
ou de intimidação é a remoção da pessoa da equipe de asseguração. 

921.4A4 Um exemplo de medida que pode ser salvaguarda no tratamento dessa ameaça de interesse 
próprio, de familiaridade ou de intimidação é a estruturação das responsabilidades da equipe de 
asseguração de forma que o membro da equipe de asseguração não trate de assuntos que são de 
responsabilidade do familiar imediato. 

R921.5 A pessoa não deve participar como membro da equipe de asseguração quando qualquer familiar 
imediato dessa pessoa: 

http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pg_100_r1_2019.php#secao120
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pg_100_r1_2019.php
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(a) for conselheiro ou diretor do cliente de asseguração; 

(b) for empregado em posição de exercer influência significativa sobre as informações do objeto do 
trabalho de asseguração; ou 

(c) tiver estado nessa posição durante qualquer período coberto pelo trabalho ou pelas informações do 
objeto. 

Familiar próximo de membro da equipe de asseguração 

921.6A1 A ameaça de interesse próprio, de familiaridade ou de intimidação é criada quando familiar 
próximo de membro da equipe de asseguração é: 

(a) conselheiro ou diretor do cliente de asseguração; ou 

(b) empregado em posição de exercer influência significativa sobre as informações do objeto do trabalho 
de asseguração. 

921.6A2 Os fatores que são relevantes na avaliação do nível dessas ameaças incluem: 

- a natureza do relacionamento entre o membro da equipe de asseguração e o familiar próximo; 

- o cargo ocupado pelo familiar próximo; 

- o papel do membro da equipe de asseguração. 

921.6A3 Um exemplo de medida que pode eliminar essa ameaça de interesse próprio, de familiaridade 
ou de intimidação é a remoção da pessoa da equipe de asseguração. 

921.6A4 Um exemplo de medida que pode ser salvaguarda no tratamento dessa ameaça de interesse 
próprio, de familiaridade ou de intimidação é a estruturação das responsabilidades da equipe de 
asseguração, de forma que o membro da equipe de asseguração não trate de assuntos que são de 
responsabilidade do familiar próximo. 

Outros relacionamentos próximos de membro da equipe de asseguração 

R921.7 O membro da equipe de asseguração deve consultar, de acordo com as políticas e 
procedimentos da firma, se o membro da equipe de asseguração tem relacionamento próximo com 
pessoa que não é familiar imediato ou próximo, mas que é: 

(a) conselheiro ou diretor do cliente de asseguração; ou 

(b) empregado em posição de exercer influência significativa sobre as informações do objeto do trabalho 
de asseguração. 

921.7A1 Os fatores que são relevantes na avaliação do nível de ameaça de interesse próprio, de 
familiaridade ou de intimidação criada por esses relacionamentos incluem: 

- a natureza da relação entre a pessoa e o membro da equipe de asseguração; 

- o cargo que a pessoa ocupa no cliente; 

- o papel do membro da equipe de asseguração. 



 

  140 

 

921.7A2 Um exemplo de medida que pode eliminar essa ameaça de interesse próprio, de familiaridade 
ou de intimidação é a remoção da pessoa da equipe de asseguração. 

921.7A3 Um exemplo de medida que pode ser salvaguarda no tratamento dessa ameaça de interesse 
próprio, de familiaridade ou de intimidação é a estruturação das responsabilidades da equipe de 
asseguração, de forma que o membro da equipe de asseguração não trate de assuntos que são de 
responsabilidade da pessoa com quem o membro da equipe de asseguração tem relacionamento 
próximo. 

Relações com sócios e empregados da firma 

921.8A1 A ameaça de interesse próprio, de familiaridade ou de intimidação pode ser criada pelo 
relacionamento pessoal ou familiar entre: 

(a) sócio ou empregado da firma que não é membro da equipe de asseguração; e 

(b) conselheiro ou diretor do cliente de asseguração ou empregado em posição de exercer influência 
significativa sobre as informações do objeto do trabalho de asseguração. 

921.8A2 Os fatores que são relevantes na avaliação do nível dessas ameaças incluem: 

- a natureza do relacionamento entre o sócio ou empregado da firma e o conselheiro, diretor ou 
empregado do cliente; 

- o nível de interação entre o sócio ou empregado da firma e a equipe de asseguração; 

- o cargo do sócio ou do empregado na firma; 

- o papel da pessoa no cliente. 

921.8A3 Exemplos de ações que podem ser salvaguardas no tratamento dessas ameaças de interesse 
próprio, de familiaridade ou de intimidação incluem: 

- estruturar as responsabilidades do sócio ou do empregado para reduzir qualquer influência possível 
sobre o trabalho de asseguração; 

- revisor apropriado revisar o trabalho de asseguração relevante realizado. 

SEÇÃO 922 - SERVIÇO RECENTE EM CLIENTE DE ASSEGURAÇÃO 

Introdução 

922.1 A firma deve cumprir com os princípios fundamentais, ser independente e aplicar a estrutura 
conceitual descrita na Seção 120 da NBC PG 100 para identificar, avaliar e tratar ameaças à 
independência. 

922.2 Se membro da equipe de asseguração atuou recentemente como conselheiro ou diretor, ou 
empregado do cliente de asseguração, a ameaça de interesse próprio, de autorrevisão ou de 
familiaridade pode ser criada. Esta Seção descreve os requisitos específicos e o material de aplicação 
pertinentes para a aplicação da estrutura conceitual nessas circunstâncias. 

Requisitos e material de aplicação 

Atuação durante o período coberto pelo relatório de asseguração 

http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pg_100_r1_2019.php#secao120
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pg_100_r1_2019.php
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R922.3 A equipe de asseguração não deve incluir pessoa que, durante o período coberto pelo relatório 
de asseguração, foi: 

(a) conselheiro ou diretor do cliente de asseguração; ou 

(b) empregado em posição de exercer influência significativa sobre as informações do objeto do trabalho 
de asseguração. 

Atuação anterior ao período coberto pelo relatório de asseguração 

922.4A1 A ameaça de interesse próprio, de autorrevisão ou de familiaridade pode ser criada se, antes do 
período coberto pelo relatório de asseguração, membro da equipe de asseguração foi: 

(a) conselheiro ou diretor do cliente de asseguração; ou 

(b) empregado em posição de exercer influência significativa sobre as informações do objeto do trabalho 
de asseguração. 

Por exemplo, a ameaça seria criada se uma decisão tomada ou trabalho realizado por pessoa no 
período anterior, enquanto contratado pelo cliente, tiver que ser avaliado no período atual como parte do 
trabalho de asseguração atual. 

922.4A2 Os fatores pertinentes na avaliação do nível dessas ameaças incluem: 

- o cargo ocupado pela pessoa no cliente; 

- o período de tempo desde que a pessoa desligou-se do cliente; 

- o papel do membro da equipe de asseguração. 

922.4A3 Um exemplo de medida que pode ser salvaguarda no tratamento dessa ameaça de interesse 
próprio, de autorrevisão ou de familiaridade é fazer com que um revisor apropriado revise o trabalho do 
membro da equipe de asseguração. 

SEÇÃO 923 - FUNÇÃO DE CONSELHEIRO OU DIRETOR EM CLIENTE DE ASSEGURAÇÃO 

Introdução 

923.1 A firma deve cumprir com os princípios fundamentais, ser independente e aplicar a estrutura 
conceitual descrita na Seção 120 da NBC PG 100 para identificar, avaliar e tratar ameaças à 
independência. 

923.2 Atuar como conselheiro ou diretor de cliente de asseguração cria ameaças de autorrevisão e de 
interesse próprio. Esta Seção descreve os requisitos específicos e o material de aplicação pertinentes 
para a aplicação da estrutura conceitual nessas circunstâncias. 

Requisitos e material de aplicação 

Função de conselheiro ou diretor 

R923.3 O sócio ou empregado da firma não deve atuar como conselheiro ou diretor de cliente de 
asseguração da firma. 

Atuação como secretário 

http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pg_100_r1_2019.php#secao120
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pg_100_r1_2019.php
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R923.4 O sócio ou empregado da firma não deve atuar como secretário de cliente de asseguração da 
firma, a menos que: 

(a) essa prática seja especificamente permitida nos termos da legislação local ou das regras ou práticas 
profissionais; 

(b) a administração tome todas as decisões pertinentes; e 

(c) as funções e atividades realizadas sejam limitadas àquelas rotineiras e de natureza administrativa, 
como a preparação de atas e a manutenção de declarações estatutárias. 

923.4A1 O cargo de secretário tem diferentes implicações em diferentes jurisdições. As funções podem 
variar de administrativas (como administração de pessoal e manutenção dos registros da empresa) a 
funções diversas, como assegurar que a empresa cumpra com os regulamentos ou prestar consultoria 
sobre assuntos de governança corporativa. Geralmente, considera-se que essa função implica 
relacionamento próximo com a entidade. Portanto, a ameaça é criada se o sócio ou o empregado da 
firma atuar como secretário de cliente de asseguração (Mais informações sobre a prestação de serviços 
que não são de asseguração para cliente de asseguração estão apresentadas na Seção 950.). 

SEÇÃO 924 - EMPREGO EM CLIENTE DE ASSEGURAÇÃO 

Introdução 

924.1 A firma deve cumprir com os princípios fundamentais, ser independente e aplicar a estrutura 
conceitual descrita na Seção 120 da NBC PG 100 para identificar, avaliar e tratar ameaças à 
independência. 

924.2 Vínculos empregatícios com cliente de asseguração podem criar ameaças de interesse próprio, de 
familiaridade ou de intimidação. Esta Seção descreve os requisitos específicos e o material de aplicação 
pertinentes para a aplicação da estrutura conceitual nessas circunstâncias. 

Requisitos e material de aplicação 

Geral 

924.3A1 A ameaça de familiaridade ou de intimidação pode ser criada se qualquer uma das pessoas a 
seguir tiver sido membro da equipe de asseguração ou sócio da firma: 

- conselheiro ou diretor do cliente de asseguração; 

- empregado em posição de exercer influência significativa sobre as informações do objeto do trabalho 
de asseguração. 

Restrições a ex-sócio ou ex-membro da equipe de asseguração 

R924.4 Se o ex-sócio foi contratado por cliente de asseguração da firma ou ex-membro da equipe de 
asseguração foi contratado pelo cliente de asseguração como: 

(a) conselheiro ou diretor; ou 

(b) empregado em posição de exercer influência significativa sobre as informações do objeto do trabalho 
de asseguração, a pessoa não deve continuar a participar das atividades comerciais ou profissionais da 
firma. 

http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pg_100_r1_2019.php#secao120
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924.4A1 Mesmo que uma das pessoas descritas no item R924.4 tenha sido contratada pelo cliente de 
asseguração em um desses cargos e não continue a participar das atividades comerciais ou 
profissionais da firma, a ameaça de familiaridade ou de intimidação ainda pode ser criada. 

924.4A2 A ameaça de familiaridade ou de intimação também pode ser criada se ex-sócio da firma foi 
contratado por entidade para um dos cargos descritos no item 924.3A1, e a entidade tornou-se, 
posteriormente, cliente de asseguração da firma. 

924.4A3 Os fatores pertinentes na avaliação do nível dessas ameaças incluem: 

- o cargo que a pessoa assumiu no cliente; 

- o envolvimento que a pessoa tem com a equipe de asseguração; 

- o período de tempo decorrido desde que a pessoa deixou de ser membro da equipe de asseguração ou 
sócio da firma; 

- o cargo anterior da pessoa na equipe de asseguração ou firma. Um exemplo é se a pessoa era 
responsável por manter o contato regular com a administração ou os responsáveis pela governança do 
cliente. 

924.4A4 Exemplos de ações que podem ser salvaguardas no tratamento dessa ameaça de familiaridade 
ou de intimidação incluem: 

- fazer acordos para que a pessoa não tenha direito a nenhum benefício ou pagamento da firma, a 
menos que eles sejam concedidos nos termos de acordos fixos predeterminados; 

- fazer acordos de forma que qualquer valor devido para a pessoa não seja material para a firma; 

- modificar o plano para o trabalho de asseguração; 

- designar pessoas para a equipe de asseguração com experiência suficiente em relação à pessoa que 
foi contratada pelo cliente. 

- revisão por revisor apropriado do trabalho do ex-membro da equipe de asseguração. 

Membros da equipe de asseguração em negociações de emprego com cliente 

R924.5 A firma deve ter políticas e procedimentos que requerem que os membros da equipe de 
asseguração notifiquem a firma ao iniciarem negociações de emprego com cliente de asseguração. 

924.5A1 A ameaça de interesse próprio é criada quando membro da equipe de asseguração participa do 
trabalho de asseguração sabendo que o membro da equipe de asseguração será contratado, ou pode 
ser contratado pelo cliente em algum momento no futuro. 

924.5A2 Um exemplo de medida que pode eliminar essa ameaça de interesse próprio é a remoção da 
pessoa da equipe de asseguração. 

924.5A3 Um exemplo de medida que pode ser salvaguarda no tratamento dessa ameaça de interesse 
próprio é a revisão por revisor apropriado de quaisquer julgamentos significativos feitos por esse membro 
da equipe de asseguração enquanto ele esteve na equipe. 

SEÇÃO 940 - LONGA ASSOCIAÇÃO DE PESSOAL COM CLIENTE DE ASSEGURAÇÃO 
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Introdução 

940.1 A firma deve cumprir com os princípios fundamentais, ser independente e aplicar a estrutura 
conceitual descrita na Seção 120 da NBC PG 100 para identificar, avaliar e tratar ameaças à 
independência. 

940.2 Quando a pessoa fica envolvida em trabalho de asseguração de natureza recorrente por longo 
período de tempo, ameaças de familiaridade e de interesse próprio podem ser criadas. Esta Seção 
descreve os requisitos e o material de aplicação pertinentes para a aplicação da estrutura conceitual 
nessas circunstâncias. 

Requisitos e material de aplicação 

Geral 

940.3A1 A ameaça de familiaridade pode ser criada em decorrência da longa associação da pessoa 
com: 

(a) cliente de asseguração; 

(b) a alta administração do cliente de asseguração; ou 

(c) o objeto e as informações do objeto do trabalho de asseguração. 

940.3A2 A ameaça de interesse próprio pode ser criada em decorrência da preocupação da pessoa em 
perder o cliente de asseguração de longa data ou do interesse em manter relação pessoal próxima com 
membro da alta administração ou com os responsáveis pela governança. Essa ameaça pode influenciar 
o julgamento da pessoa de forma inapropriada. 

940.3A3 Os fatores pertinentes na avaliação do nível dessas ameaças de familiaridade ou de interesse 
próprio incluem: 

- a natureza do trabalho de asseguração; 

- há quanto tempo a pessoa é membro da equipe de asseguração, tempo de serviço da pessoa na 
equipe e a natureza dos papéis desempenhados, incluindo se essa relação existia quando a pessoa 
estava em outra firma; 

- até que ponto o trabalho da pessoa é orientado, revisado e supervisionado por pessoal em cargos 
superiores; 

- até que ponto a pessoa, em decorrência de seu tempo de serviço, tem capacidade de influenciar o 
resultado do trabalho de asseguração, como, por exemplo, tomando decisões chave ou orientando o 
trabalho de outros membros da equipe de asseguração; 

- a proximidade da relação pessoal da pessoa com o cliente de asseguração ou, se pertinente, com a 
alta administração; 

- a natureza, a frequência e a extensão da interação entre a pessoa e o cliente de asseguração; 

- se a natureza ou a complexidade do objeto ou das informações do objeto mudou; 

- se houve alguma mudança recente na pessoa ou nas pessoas que são a parte responsável ou, se 
pertinente, na alta administração. 
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940.3A4 A combinação de dois ou mais fatores pode aumentar ou reduzir o nível das ameaças. Por 
exemplo, as ameaças de familiaridade criadas ao longo do tempo em decorrência da relação cada vez 
mais próxima entre a pessoa e o cliente de asseguração seriam reduzidas pela saída dessa pessoa que 
é a parte responsável. 

940.3A5 Um exemplo de medida que pode eliminar as ameaças de familiaridade e de interesse próprio 
em relação a trabalho específico seria rotação da pessoa da equipe de asseguração. 

940.3A6 Exemplos de ações que podem ser salvaguardas no tratamento dessas ameaças de 
familiaridade ou de interesse próprio incluem: 

- mudar o papel da pessoa na equipe de asseguração ou a natureza e a extensão das tarefas 
desempenhadas pela pessoa; 

- fazer com que um revisor apropriado que não era membro da equipe de asseguração revise o trabalho 
da pessoa; 

- realizar revisões periódicas e independentes de qualidade, internas ou externas, do trabalho. 

R940.4 Se a firma decide que o nível das ameaças criadas somente pode ser tratado mediante rotação 
da pessoa na equipe de auditoria, a firma deve determinar o período apropriado durante o qual a pessoa 
não deve: 

(a) ser membro da equipe de asseguração para o trabalho de asseguração; 

(b) efetuar o controle de qualidade do trabalho de asseguração; ou 

(c) exercer influência direta sobre o resultado do trabalho de asseguração. 

O período deve ter duração suficiente para permitir que as ameaças de familiaridade e de interesse 
próprio sejam tratadas. 

SEÇÃO 950 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE NÃO SÃO DE ASSEGURAÇÃO PARA CLIENTES 
DE ASSEGURAÇÃO DIFERENTES DE CLIENTES DE AUDITORIA E REVISÃO 

Introdução 

950.1 A firma deve cumprir com os princípios fundamentais, ser independente e aplicar a estrutura 
conceitual descrita na Seção 120 da NBC PG 100 para identificar, avaliar e tratar ameaças à 
independência. 

950.2 As firmas podem prestar uma gama de serviços que não são de asseguração para seus clientes 
de asseguração, de acordo com suas habilidades e especialização. A prestação de certos serviços que 
não são de asseguração para clientes de asseguração pode criar ameaças ao cumprimento dos 
princípios fundamentais e à independência. Esta Seção descreve os requisitos específicos e o material 
de aplicação pertinentes para a aplicação da estrutura conceitual nessas circunstâncias. 

Requisitos e material de aplicação 

Geral 

R950.3 Antes de a firma aceitar um trabalho para prestar serviço que não é de asseguração para cliente 
de asseguração, a firma deve determinar se a prestação desse serviço pode criar ameaça à 
independência. 
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950.3A1 Os requisitos e o material de aplicação nesta Seção auxiliam a firma na avaliação de certos 
tipos de serviços que não são de asseguração e das ameaças relacionadas que podem ser criadas se a 
firma aceitar ou prestar serviços que não são de asseguração para cliente de asseguração. 

950.3A2 Novas práticas de negócio, a evolução dos mercados financeiros e as mudanças na tecnologia 
da informação estão entre os desdobramentos que tornam impossível fazer uma relação completa dos 
serviços que não são de asseguração que podem ser prestados para cliente de asseguração. Como 
resultado, não é incluída uma lista completa de todos os serviços que não são de asseguração que 
podem ser prestados para cliente de asseguração. 

Avaliação das ameaças 

950.4A1 Os fatores pertinentes na avaliação do nível de ameaças criadas pela prestação de serviços 
que não são de asseguração para cliente de asseguração incluem: 

- a natureza, o alcance e o objetivo do serviço; 

- o grau de confiança que é depositado no resultado do serviço como parte do trabalho de asseguração; 

- o ambiente legal e regulatório em que o serviço é prestado; 

- se o resultado do serviço afetar assuntos refletidos no objeto ou nas informações do objeto do trabalho 
de asseguração, e, caso afirmativo: 

• até que ponto o resultado do serviço tem efeito material ou significativo no objeto do trabalho de 
asseguração; 

• a extensão do envolvimento do cliente de asseguração na determinação de questões de julgamento 
importantes; 

- o grau de especialização da administração e dos empregados do cliente com relação ao tipo de serviço 
prestado. 

Materialidade em relação às informações de cliente de asseguração 

950.4A2 O conceito de materialidade em relação às informações de cliente de asseguração é tratado 
na NBC TO 3000 - Trabalho de Asseguração Diferente de Auditoria e Revisão. A determinação de 
materialidade envolve o exercício de julgamento profissional e é afetada por fatores quantitativos e 
qualitativos. Ela é afetada também por percepções das necessidades de informações financeiras ou 
outras informações dos usuários. 

Diversos serviços que não são de asseguração prestados para o mesmo cliente de asseguração 

950.4A3 A firma pode prestar diversos serviços que não são de asseguração para cliente de 
asseguração. Nessas circunstâncias, o efeito combinado das ameaças criadas pela prestação desses 
serviços é relevante para a avaliação das ameaças pela firma. 

Tratamento de ameaças 

950.5A1 O item 120.10A2 da NBC PG 100 inclui uma descrição de salvaguardas. Em relação à 
prestação de serviços que não são de asseguração para clientes de asseguração, as salvaguardas são 
ações isoladas ou combinadas que a firma toma que efetivamente reduzem as ameaças à 
independência a nível aceitável. Em algumas situações, quando a ameaça é criada pela prestação de 
serviço para cliente de asseguração, as salvaguardas podem não estar disponíveis. Nessas situações, a 
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aplicação da estrutura conceitual descrita na Seção 120 da NBC PG 100 requer que a firma recuse ou 
termine o serviço que não é de asseguração ou o trabalho de asseguração. 

Proibição da assunção de responsabilidades administrativas 

R950.6 A firma não deve assumir responsabilidade da administração relacionada com o objeto ou com 
as informações do objeto do trabalho de asseguração prestado pela firma. Se a firma assume 
responsabilidade da administração como parte de qualquer outro serviço prestado para o cliente de 
asseguração, ela deve se assegurar de que a responsabilidade não está relacionada com o objeto ou 
com as informações do objeto do trabalho de asseguração prestado pela firma. 

950.6A1 As responsabilidades da administração envolvem controlar, liderar e direcionar a entidade, 
incluindo tomar decisões sobre a aquisição, a distribuição e o controle de recursos humanos, financeiros, 
tecnológicos, físicos e intangíveis. 

950.6A2 A prestação de serviço que não é de asseguração para cliente de asseguração cria ameaças de 
autorrevisão e de interesse próprio se a firma assumir responsabilidade da administração ao prestar o 
serviço. Em relação à prestação de serviços relacionados com o objeto ou com as informações do objeto 
de trabalho de asseguração prestado pela firma, assumir responsabilidade da administração também 
cria ameaça de familiaridade e pode criar ameaça de defesa porque a firma torna-se estreitamente 
alinhada com os objetivos e os interesses da administração. 

950.6A3 A determinação de se a atividade é responsabilidade da administração depende das 
circunstâncias e requer o exercício de julgamento profissional. Exemplos de atividades que seriam 
consideradas responsabilidade da administração incluem: 

- estabelecer políticas e direcionamento estratégico; 

- contratar ou demitir empregados; 

- direcionar e assumir a responsabilidade por ações de empregados relacionadas com o trabalho dos 
empregados para a entidade; 

- autorizar transações; 

- controlar ou administrar contas bancárias ou investimentos; 

- decidir quais recomendações da firma ou de outros terceiros implementar; 

- reportar aos responsáveis pela governança em nome da administração; 

- assumir a responsabilidade pelo planejamento, implementação, monitoramento e manutenção dos 
controles internos. 

950.6A4 Prestar consultoria e fornecer recomendações para auxiliar a administração de cliente de 
asseguração a desempenhar suas responsabilidades não significa assumir responsabilidade da 
administração (ver itens de R950.6 a 950.6A3). 

R950.7 Para evitar a assunção de responsabilidade da administração na prestação de serviços que não 
são de asseguração para cliente de asseguração que sejam relacionados com o objeto ou com as 
informações do objeto, a firma deve estar satisfeita que a administração faz todos os julgamentos 
correspondentes e toma as decisões que são a devida responsabilidade da administração. Isso inclui 
assegurar que a administração do cliente: 
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(a) designe pessoa com habilidades, conhecimento e experiência adequados para ser responsável, a 
todo momento, pelas decisões do cliente e para supervisionar os serviços. Essa pessoa, de preferência 
da alta administração, entenderia: 

(i) os objetivos, a natureza e os resultados dos serviços; e 

(ii) as respectivas responsabilidades do cliente e da firma; 

Contudo, a pessoa não precisa ter especialização para executar ou reexecutar os serviços. 

(b) supervisione os serviços e avalie a adequação dos resultados do serviço realizado para o objetivo do 
cliente; e 

(c) aceite a responsabilidade pelas ações, se houver, a serem tomadas em decorrência dos resultados 
dos serviços. 

Outras considerações relacionadas com a prestação de serviços que não são de asseguração 

950.8A1 Pode ser criada ameaça de autorrevisão se a firma está envolvida na preparação das 
informações do objeto que são posteriormente as informações do objeto do trabalho de asseguração. 
Exemplos de serviços que não são de asseguração que podem criar essas ameaças de autorrevisão na 
prestação de serviços relacionados com as informações do objeto do trabalho de asseguração incluem: 

(a) desenvolver e preparar informações prospectivas e posteriormente fornecer asseguração sobre 
essas informações; 

(b) realizar avaliação que faça parte das informações do objeto do trabalho de asseguração. 

SEÇÃO 990 - RELATÓRIOS QUE INCLUEM RESTRIÇÃO DE USO E DE DISTRIBUIÇÃO 
(TRABALHOS DE ASSEGURAÇÃO DIFERENTES DE AUDITORIA E REVISÃO) 

Introdução 

990.1 A firma deve cumprir com os princípios fundamentais, ser independente e aplicar a estrutura 
conceitual descrita na Seção 120 da NBC PG 100 para identificar, avaliar e tratar ameaças à 
independência. 

990.2 Esta Seção descreve certas modificações nesta Norma que são permitidas em determinadas 
circunstâncias que envolvem trabalhos de asseguração em que o relatório inclui restrição ao uso e à 
distribuição. Nesta Seção, o trabalho para a emissão de relatório de asseguração de uso e distribuição 
restritos nas circunstâncias descritas no item R990.3 é denominado "trabalho de asseguração elegível". 

Requisitos e material de aplicação 

Geral 

R990.3 Quando a firma pretende emitir relatório sobre trabalho de asseguração que inclui restrição de 
uso e de distribuição, os requisitos de independência descritos nesta Norma devem ser elegíveis para as 
modificações que são permitidas por esta Seção, mas somente se: 

(a) a firma comunica aos usuários previstos do relatório os requisitos de independência modificados que 
devem ser aplicados na prestação do serviço; e 
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(b) os usuários previstos do relatório entendem a finalidade, as informações do objeto e as limitações do 
relatório e concordam explicitamente com a aplicação das modificações. 

990.3A1 Os usuários previstos do relatório podem obter entendimento da finalidade, das informações do 
objeto e das limitações do relatório ao participar, diretamente ou indiretamente, por meio de 
representante com autoridade para atuar pelos usuários previstos, no estabelecimento da natureza e do 
alcance do trabalho. Em qualquer um dos casos, essa participação ajuda a firma a comunicar aos 
usuários previstos os assuntos relacionados com a independência, incluindo as circunstâncias que são 
pertinentes para a aplicação da estrutura conceitual. Ela também permite que a firma obtenha a 
concordância dos usuários previstos com os requisitos de independência modificados. 

R990.4 Quando os usuários previstos são uma classe de usuários que não são especificamente 
identificáveis por nome na época em que os termos do trabalho são estabelecidos, a firma deve, 
posteriormente, informar a esses usuários sobre os requisitos de independência modificados e 
acordados por seu representante. 

990.4A1 Por exemplo, quando os usuários previstos são uma classe de usuários como credores em 
acordo de empréstimo sindicalizado, a firma pode descrever os requisitos de independência modificados 
na carta de contratação para o representante dos credores. O representante pode então disponibilizar a 
carta de contratação da firma para os membros do grupo de credores para atender à exigência de que a 
firma informe esses usuários sobre os requisitos de independência modificados e acordados pelo 
representante. 

R990.5 Quando a firma realiza trabalho de asseguração elegível, quaisquer modificações nesta Norma 
devem ser limitadas àquelas descritas nos itens de R990.7 a R990.8. 

R990.6 Se a firma também emite relatório de asseguração que não inclui restrição de uso e de 
distribuição para o mesmo cliente, ela deve aplicar esta Norma a esse trabalho de asseguração. 

Interesses financeiros, empréstimos e garantias, relacionamentos comerciais, relacionamentos 
familiares e pessoais 

R990.7 Quando a firma realiza trabalho de asseguração elegível: 

(a) as disposições pertinentes descritas nas Seções 910, 911, 920, 921, 922 e 924 precisam ser 
aplicadas somente aos membros da equipe de trabalho e seus familiares imediatos e próximos; 

(b) a firma deve identificar, avaliar e tratar quaisquer ameaças à independência criadas por interesses e 
relacionamentos, conforme descritos nas Seções 910, 911, 920, 921, 922 e 924, entre o cliente de 
asseguração e os membros da equipe de asseguração a seguir: 

(i) aqueles que prestam consultoria sobre assuntos técnicos ou assuntos específicos do setor, 
transações ou eventos; e 

(ii) aqueles que exercem o controle de qualidade para o trabalho, incluindo os que realizam a revisão do 
controle de qualidade do trabalho; e 

(c) a firma deve avaliar e tratar quaisquer ameaças que a equipe de asseguração tem motivo para 
acreditar que são criadas por interesses e relacionamentos entre o cliente de asseguração e outras 
pessoas da firma que podem influenciar diretamente o resultado do trabalho de asseguração, conforme 
descrito nas Seções 910, 911, 920, 921, 922 e 924. 

990.7 A1 Outras pessoas na firma que podem influenciar diretamente o resultado do trabalho de 
asseguração incluem aqueles que recomendam a remuneração, ou que exercem a supervisão direta, a 
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administração ou outra forma de monitoramento do sócio do trabalho de asseguração em relação à 
execução do trabalho de asseguração. 

R990.8 Quando a firma realiza trabalho de asseguração elegível, a firma não deve deter interesse 
financeiro direto ou interesse indireto relevante no cliente de asseguração. 

VIGÊNCIA 

Esta Norma entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1° de janeiro de 
2020, e revoga a NBC PA 291, aprovada pela Resolução CFC n° 1.312/2010, e suas 
alterações (R1) e (R2), publicadas no DOU, Seção 1, de 14/12/2010, 28/5/2014 e 26/5/2017, 
respectivamente. 

ZULMIR IVÂNIO BREDA 
Presidente do Conselho 

 

NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE N° 003, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019 - (DOU 
de 29.11.2019) 

Aprova a Revisão NBC XX, que altera as seguintes normas: NBC TA 200 (R1), NBC TA 

210 (R1), NBC TA 220 (R2), NBC TA 230 (R1), NBC TA 240 (R1), NBC TA 250, NBC TA 

260 (R2), NBC TA 450 (R1), NBC TA 500 (R1), NBC TA 580 (R1), NBC TA 700, NBC TA 

701, NBC PA 01, NBC PA 11, NBC TR 2400, NBC T0 3000, NBC T0 3402 e NBC TSC 

4410. 

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercício de suas atribuições legais e regimentais 
e com fundamento no disposto na alínea "f" do Art. 6° do Decreto-Lei n° 9.295/1946, alterado pela Lei n° 
12.249/2010, faz saber que foi aprovada em seu Plenário a Revisão NBC 03, que altera as seguintes 
normas: 

1. Altera o item A42 da NBC TA 200 (R1) - Objetivos Gerais do Auditor Independente e a Condução da 
Auditoria em Conformidade com Normas de Auditoria. 

2. Altera o item A26 na NBC TA 210 (R1) - Concordância com os Termos do Trabalho de Auditoria. 

3. Na NBC TA 220 (R2) - Controle de Qualidade da Auditoria de Demonstrações Contábeis: 

(a) inclui o item A9; 

(b) em razão da inclusão do item A9, renumera os itens de A9 a A35 existentes para A10 a A36; 

(c) altera as referências relativas a esta Norma, nesta e em outras normas, quando for o caso, em razão 
da inclusão e da renumeração de itens. 

4. Altera os itens A7 e A10 e o Apêndice da NBC TA 230 (R1) - Documentação de Auditoria. 

5. Na NBC TA 240 (R1) - Responsabilidade do Auditor em Relação a Fraude, no Contexto da Auditoria 
de Demonstrações Contábeis: 

(a) inclui os itens 9, A6, e seus títulos, e A61; 
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(b) em razão da inclusão do item 9, renumera os itens de 9 a 47 existentes para 10 a 48; 

(c) em razão da inclusão dos itens A6 e A61, renumera os itens de A6 a A59 existentes para A7 a A60 e 
de A60 a A67 existentes para A62 a A69; 

(d) altera os itens 41, 42, 43, 44, e seu título, A48, A67, e seu título, e A68 após a renumeração; 

(e) altera as referências relativas a esta Norma, nesta e em outras normas, quando for o caso, em razão 
da inclusão e da renumeração de itens. 

9. O auditor pode ter responsabilidades adicionais nos termos de leis, de regulamentos ou de requisitos 
éticos relevantes com relação à não conformidade por parte da entidade com leis e regulamentos, 
incluindo fraude, que podem diferir desta Norma ou ir além desta ou de outras normas de auditoria, 
como, por exemplo (ver item A6): 

(a) resposta à não conformidade identificada ou suspeita de não conformidade com leis e regulamentos, 
incluindo exigências relacionadas com comunicações específicas com a administração e os 
responsáveis pela governança, avaliando a adequação de sua resposta à não conformidade e 
determinando se medidas adicionais são necessárias; 

(b) comunicação da não conformidade identificada ou suspeita de não conformidade com leis e 
regulamentos a outros auditores (por exemplo, na auditoria de demonstrações contábeis de grupo); e 

(c) exigências de documentação relacionada com a não conformidade identificada ou suspeita de não 
conformidade com leis e regulamentos. 

O cumprimento de quaisquer responsabilidades adicionais pode fornecer mais informações que são 
relevantes para o trabalho do auditor de acordo com esta e outras normas de auditoria (por exemplo, 
informações relacionadas com a integridade da administração ou, quando apropriado, dos responsáveis 
pela governança). 

No Brasil, a Resolução CFC n° 1.530/2017 dispõe sobre os procedimentos a serem observados pelos 
profissionais e organizações contábeis, quando do exercício de suas funções, para cumprimento das 
obrigações previstas na Lei n° 9.613/1998 e alterações posteriores, que dispõe sobre os crimes de 
"lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores; a prevenção da utilização do sistema financeiro para 
ilícitos previstos nessa lei; e cria o Conselho de Controle de Atividades Financeiras (Coaf). 

41. (...) assuntos tempestivamente, salvo se proibido por lei ou regulamento, à pessoa de nível 
apropriado da administração que têm a responsabilidade primordial de prevenir e detectar fraude em 
assuntos relevantes no âmbito de suas responsabilidades (ver itens A61 e A62). 

42. (...) de auditoria necessários para concluir a auditoria. Essas comunicações aos responsáveis pela 
governança são necessárias a menos que a comunicação seja proibida por lei ou regulamento (ver itens 
A61 e de A63 a A65). 

43. O auditor deve comunicar, salvo se proibido por lei ou regulamento, aos responsáveis pela 
governança quaisquer outros assuntos relacionados a fraudes que, no seu julgamento, são relevantes 
para suas responsabilidades (ver itens A61 e A66). 

44. Caso o auditor tenha identificado ou suspeite de fraude, ele deve determinar se leis, regulamentos ou 
requisitos éticos relevantes (ver itens de A67 a A69): 

(a) exigem que o auditor comunique à autoridade competente externa à entidade; 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs17/res_cfc_1530_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9613_1998.asp
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(b) estabelecem responsabilidades segundo as quais a comunicação à autoridade competente externa à 
entidade pode ser apropriada nas circunstâncias. 

No Brasil, as regras de comunicação de não conformidade ou suspeita de não conformidade a 
autoridades externas à entidade se aplicam somente nos casos em que a legislação expressamente 
estabelece dita obrigação, como ocorre, por exemplo, quanto à obrigação do auditor de comunicar 
suspeita ou a ocorrência de não conformidade com leis e regulamentos, conforme determinado por 
órgãos reguladores para determinados segmentos regulados, tais como o Banco Central do Brasil e a 
Comissão de Valores Mobiliários, ou ainda em decorrência do disposto na Resolução CFC n° 
1.530/2017, que dispõe sobre os procedimentos a serem observados pelos profissionais e organizações 
contábeis, com relação às obrigações previstas na Lei n° 9.613/1998 (sobre "lavagem" de dinheiro). Em 
todos os outros casos, o auditor continua obrigado ao dever profissional de confidencialidade das 
informações do cliente (ver item A6 da NBC TA 250). 

6. Altera os itens A8, A30 e A36, na NBC TA 250 - Consideração de Leis e Regulamentos na Auditoria 
de Demonstrações Contábeis. 

7. Altera os itens 7, A19 e A20 e os Apêndices 1 e 2 da NBC TA 260 (R2) - Comunicação com os 
Responsáveis pela Governança. 

7. Em algumas jurisdições, leis ou regulamentos podem restringir a comunicação do auditor de certos 
assuntos aos responsáveis pela governança. Leis ou regulamentos podem proibir, especificamente, a 
comunicação ou outra ação que possa prejudicar a investigação pela autoridade competente de ato 
ilegal, real ou suspeito, inclusive alertando a entidade, por exemplo, quando o auditor tiver que 
comunicar a não conformidade identificada ou suspeita de não conformidade com leis e regulamentos à 
autoridade competente de acordo com a lei de prevenção de crime de lavagem de dinheiro. Nessas 
circunstâncias, as questões consideradas pelo auditor podem ser complexas e ele pode considerar 
apropriada a obtenção de assessoria legal. 

No Brasil, a Resolução CFC n° 1.530/2017 dispõe sobre os procedimentos a serem observados pelos 
profissionais e organizações contábeis, quando do exercício de suas funções, para cumprimento das 
obrigações previstas na Lei n° 9.613/1998 e alterações posteriores, que dispõe sobre os crimes de 
"lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores; a prevenção da utilização do sistema financeiro para 
ilícitos previstos nessa lei; e cria o Conselho de Controle de Atividades Financeiras (Coaf). 

8. Altera os itens 8 e A11 na NBC TA 450 (R1) - Avaliação das Distorções Identificadas durante a 
Auditoria: 

8. O auditor deve comunicar, salvo se proibido por lei ou regulamento, tempestivamente, ao nível 
apropriado da administração, todas as distorções detectadas durante a auditoria (NBC TA 260 - 
Comunicação com os Responsáveis pela Governança, item 7). O auditor deve requerer que a 
administração corrija essas distorções (ver itens de A10 a A129). 

9. Na NBC TA 500 (R1) - Evidência de Auditoria: 

(a) inclui os itens de A1 a A4 e de A38 a A44; 

(b) em razão da inclusão dos itens de A1 a A4, renumera os itens de A1 a A33 existentes para A5 a A37; 

(c) em razão da inclusão dos itens de A38 a A44, renumera os itens de A34 a A57 existentes para A45 a 
A68; 

(d) altera os itens 7, A5, A10, A12, A13, A18, A30, A32, A34, A35, A46, A48, A55, A59 após a 
renumeração e, no item 5, inclui a alínea (d) e renumera as alíneas (d) e (e) existentes para (e) e (f); 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs17/res_cfc_1530_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs17/res_cfc_1530_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9613_1998.asp
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_ta_250_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_ta_250_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_ta_260_r2_2016.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs17/res_cfc_1530_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9613_1998.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs09/resolucao1216_cfc_2009.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_ta_260_r2_2016.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs09/resolucao1217_cfc_2009.php
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(e) altera as referências relativas a esta Norma, nesta e em outras normas, quando for o caso, em razão 
da inclusão e da renumeração de itens. 

5. (...) 

(d) Fonte de informação externa é um indivíduo ou organização externa que fornece informação que foi 
utilizada pela entidade na elaboração das demonstrações contábeis, ou que foi obtida pelo auditor como 
evidência de auditoria, quando tal informação é apropriada para utilização por diversos usuários. Quando 
a informação que foi fornecida por indivíduo ou organização agindo como especialista da administração, 
prestador de serviço (NBC TA 402, item 8), ou especialista do auditor (NBC TA 620, item 6), o indivíduo 
ou a organização não é considerado fonte de informação externa em relação àquela informação (ver 
itens de A1 a A3). 

(...) 

7. (...) como evidência de auditoria, incluindo informações obtidas de fonte de informações externa (ver 
itens de A30 a A44). 

10. Altera os Apêndices 1 e 2 da NBC TA 580 (R1) - Representações Formais. 

11. Altera o item 13 e os exemplos de 1 a 4 do Apêndice da NBC TA 700 - Formação de Opinião e 
Emissão do Relatório do Auditor Independente sobre as Demonstrações Contábeis: 

13. (...) 

(c) as estimativas contábeis e divulgações relacionadas feitas pela administração são razoáveis; 

(...) 

12. Altera o título do item A23 e o item A24 da NBC TA 701 - Comunicação dos Principais Assuntos de 
Auditoria no Relatório do Auditor Independente. 

13. Altera os itens 25, A14 e A56, inclui a definição de "entidade listada" e exclui a de "companhia 
aberta" no item 12, e substitui as expressões "companhia(s) aberta(s)" por "entidade(s) listada(s)" 
nos itens 12, 35, 38, A16, A41, A44, A45 e seu título, A46 e A47, na NBC PA 01 - Controle de Qualidade 
para Firmas (Pessoas Jurídicas e Físicas) de Auditores Independentes: 

12. (...) 

Entidade listada é a entidade que tem ações, cotas ou dívidas cotadas ou registradas em bolsa de 
valores ou negociadas de acordo com os regulamentos de bolsa de valores reconhecida ou outro órgão 
equivalente. 

(...) 

25. (...) 

(a) (...) a um nível aceitável ao utilizar o mesmo pessoal sênior em trabalho de asseguração por longo 
período de tempo; e 

(b) exigir, para auditorias de demonstrações contábeis de entidades listadas, a rotatividade do sócio do 
trabalho e dos indivíduos responsáveis pela revisão do controle de qualidade do trabalho e, quando 
aplicável, de outras pessoas sujeitas a requisitos de rotatividade, após período especificado em 
conformidade com exigências éticas relevantes (ver itens A10 e de A12 a A17). 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs09/resolucao1215_cfc_2009.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs09/resolucao1215_cfc_2009.php#8
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs09/resolucao1230_cfc_2009.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs09/resolucao1230_cfc_2009.php#6
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs09/resolucao1227_cfc_2009.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_ta_700_2016.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_ta_701_2016.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs09/resolucao1201_cfc_2009.php#12
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs09/resolucao1201_cfc_2009.php#35
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs09/resolucao1201_cfc_2009.php#38
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs09/resolucao1201_cfc_2009.php
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14. Na NBC TR 2400 - Trabalhos de Revisão de Demonstrações Contábeis: 

(a) inclui os itens A88, A93 e de A95 a A98; 

(b) em razão da inclusão dos itens A88, A93 e de A95 a A98, renumera os itens de A88 a A91 existentes 
para A89 a A92; renumera o item A92 existente para A94; e renumera os itens de A93 a A145 existentes 
para A99 a A151; 

(c) altera os itens 48, 52 e A94 após a renumeração; 

(d) altera as referências relativas a esta Norma, nesta e em outras normas, quando for o caso, em razão 
da inclusão e da renumeração de itens. 

48. (...) incluem o seguinte (ver itens de A84 a A88): 

(...) 

52. (...) 

(a) comunicar o assunto, salvo se proibido por lei ou regulamento, para o nível apropriado da 
administração ou para os responsáveis pela governança, conforme o caso (ver item A93); 

(b) (...) 

(c) considerar o efeito, se houver, da avaliação da administração dos efeitos de fraude ou não 
conformidade identificada ou suspeita de fraude ou não conformidade com leis e regulamentos, (...) 

(d) determinar se leis, regulamentos ou requisitos éticos relevantes (ver itens de A94 a A98): 

(i) exigem que o auditor comunique à autoridade competente externa à entidade; 

(ii) estabelecem responsabilidades, segundo as quais a comunicação à autoridade competente externa à 
entidade pode ser apropriada nas circunstâncias. 

No Brasil, as regras de comunicação de não conformidade ou suspeita de não conformidade a 
autoridades externas à entidade se aplicam somente nos casos em que a legislação expressamente 
estabelece dita obrigação, como ocorre, por exemplo, quanto à obrigação do auditor de comunicar 
suspeita ou a ocorrência de não conformidade com leis e regulamentos, conforme determinado por 
órgãos reguladores para determinados segmentos regulados, tais como o Banco Central do Brasil e a 
Comissão de Valores Mobiliários, ou ainda em decorrência do disposto na Resolução CFC n° 
1.530/2017, que dispõe sobre os procedimentos a serem observados pelos profissionais e organizações 
contábeis, com relação às obrigações previstas na Lei n° 9.613/1998 (sobre "lavagem" de dinheiro). Em 
todos os outros casos, o auditor continua obrigado ao dever profissional de confidencialidade das 
informações do cliente (ver item A6 da NBC TA 250). 

15. Na NBC TO 3000 - Trabalho de Asseguração Diferente de Auditoria e Revisão: 

(a) altera os itens 45 e 78; 

(b) inclui os itens A102 e de A194 a A199 e seus títulos; 

(c) em razão da inclusão dos itens A102 e de A194 a A199, renumera os itens de A102 a A192 
existentes para A103 a A193; renumera os itens de A193 a A200 existentes para A200 a A207; 

http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_tr_2400_2013.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs17/res_cfc_1530_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs17/res_cfc_1530_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9613_1998.asp
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_ta_250_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_to_3000_2015.php
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(d) altera as referências relativas a esta Norma, nesta e em outras normas, quando for o caso, em razão 
da inclusão e da renumeração de itens. 

45. (...) 

(a) se eles têm conhecimento (...) objeto do trabalho (ver itens A101 e A102); 

(b) (...) 

78. (...) pela governança ou a outros (ver itens de A193 a A199). 

16. Altera o item A53 e os exemplos 1 e 2 do Apêndice 2 na NBC TO 3402 - Relatórios de Asseguração 
de Controles em Organização Prestadora de Serviços. 

17. Na NBC TSC 4410 - Trabalhos de Compilação de Demonstrações Contábeis: 

(a) altera os itens 21 e 27 e as ilustrações de 1 a 5 do Apêndice 2; 

(b) inclui os itens A22, e seu título, de A23 a A26 e A47; 

(c) em razão da inclusão dos itens de A22 a A26 e A47, renumera os itens de A22 a A41 para A27 a 
A46; e renumera os itens de A42 a A63 para A48 a A69; 

(d) altera as referências relativas a esta Norma, nesta e em outras normas, quando for o caso, em razão 
da inclusão e da renumeração de itens. 

21. (...) éticos relevantes (ver itens de A19 a A26). 

27. (...) conforme for apropriado (ver item A41 e A47). 

18. Altera o item 4 da NBC PA 11 - Revisão Externa de Qualidade pelos Pares. 

4. Esta Norma aplica-se, exclusivamente, aos auditores com registro na Comissão de Valores Mobiliários 
(CVM) e/ou no Cadastro Nacional dos Auditores Independentes de Pessoas Jurídicas (CNAI-PJ). 

Essas alterações, inclusões e exclusões entram em vigor na data de sua publicação. 

ZULMIR IVÂNIO BREDA 
Presidente do Conselho 

 

1.02 AUDITORIA E PERÍCIA 
NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE, NBC PA N° 400, DE 21 DE NOVEMBRO DE 
2019 - (DOU de 28.11.2019) 
Aprova a NBC PA 400, que dispõe sobre a independência para trabalho de auditoria e revisão. 

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercício de suas atribuições legais e regimentais 
e com fundamento no disposto na alínea "f" do Art. 6° do Decreto-Lei n° 9.295/1946, alterado pela Lei n° 
12.249/2010, faz saber que foi aprovada em seu Plenário a seguinte Norma Brasileira de Contabilidade 
(NBC): 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs11/resolucao1354_2011.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto9295-lei_1946.asp#art6_f
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto9295-lei_1946.asp#art6
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto9295-lei_1946.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/10/lei_12249_2010.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/10/lei_12249_2010.php
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NBC PA 400 - INDEPENDÊNCIA PARA TRABALHO DE AUDITORIA E REVISÃO 

SEÇÃO 400 - APLICAÇÃO DA ESTRUTURA CONCEITUAL À INDEPENDÊNCIA PARA TRABALHO 
DE AUDITORIA E REVISÃO 

Introdução 

Geral 

400.1 É de interesse público e exigido que contadores que prestam serviços (contadores externos) 
sejam independentes ao realizarem trabalhos de auditoria e revisão. 

400.2 Esta Norma se aplica a trabalhos de auditoria e revisão. Os termos "auditoria," "equipe de 
auditoria," "trabalho de auditoria," "cliente de auditoria" e "relatório de auditoria" aplicam-se igualmente à 
revisão, à equipe de revisão, ao trabalho de revisão, ao cliente de revisão e ao relatório do trabalho de 
revisão. 

400.3 Nesta Norma, o termo "profissional da contabilidade" refere-se aos contadores externos e a suas 
firmas. 

400.4 A NBC PA 01 requer que a firma estabeleça políticas e procedimentos voltados a fornecer 
segurança razoável de que a firma, seu pessoal e, quando aplicável, outras pessoas sujeitas aos 
requisitos de independência (incluindo o pessoal de firma em rede), mantenham a independência 
quando exigido por padrões de ética relevantes. As NBCs TA e NBCs TR estabelecem 
responsabilidades para os sócios dos trabalhos e para as equipes dos trabalhos no nível do trabalho 
para auditorias e revisões, respectivamente. A alocação de responsabilidades na firma depende de seu 
porte, da sua estrutura e da sua organização. Muitas das disposições desta Norma não preveem a 
responsabilidade específica das pessoas na firma por atos relacionados com a independência e, em vez 
disso, referem-se à "firma" para facilitar a referência. As firmas atribuem a responsabilidade por ato 
específico a pessoa ou a grupo de pessoas (como equipe de auditoria), de acordo com a NBC PA 01. 
Além disso, o profissional da contabilidade pessoa física continua responsável pelo cumprimento de 
quaisquer disposições que se aplicam às atividades, interesses ou relacionamentos. 

400.5 A independência está vinculada aos princípios da objetividade e da integridade. Ela compreende: 

independência de pensamento - postura que permite a apresentação de conclusão que não sofra efeitos 
de influências que comprometam o julgamento profissional, permitindo que a pessoa atue com 
integridade, objetividade e ceticismo profissional; 

(b) aparência de independência - evitar fatos e circunstâncias que sejam tão significativos a ponto de que 
um terceiro informado e prudente provavelmente concluiria, ponderando todos os fatos e circunstâncias 
específicas, que a integridade, a objetividade ou o ceticismo profissional da firma, ou de membro da 
equipe de auditoria ficaram comprometidos. 

Nesta Norma, as menções ao fato de pessoa ou de firma ser "independente" significam que a pessoa ou 
a firma cumpriu com as disposições desta Norma. 

400.6 Na realização de trabalhos de auditoria, requer-se que as firmas cumpram com os princípios 
fundamentais e sejam independentes. Esta Norma descreve os requisitos específicos e o material de 
aplicação sobre a forma de aplicar a estrutura conceitual para manter a independência na realização 
desses trabalhos. A estrutura conceitual descrita na Seção 120 da NBC PG 100 aplica-se à 
independência assim como aos princípios fundamentais descritos na Seção 110 da NBC PG 100. 

400.7 Esta Norma descreve: 

http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pg_100_r1_2019.php#secao120
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pg_100_r1_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pg_100_r1_2019.php#secao110
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pg_100_r1_2019.php


 

  157 

 

(a) fatos e circunstâncias, incluindo atividades profissionais, interesses e relacionamentos, que criam ou 
podem criar ameaças à independência; 

(b) possíveis ações, incluindo salvaguardas, que podem ser apropriadas para tratar qualquer uma 
dessas ameaças; e 

(c) algumas situações nas quais as ameaças não podem ser eliminadas ou para as quais pode não 
haver salvaguardas que as reduzam a um nível aceitável. 

Entidades de interesse público 

400.8 Alguns dos requisitos e do material de aplicação descritos nesta Norma refletem a extensão do 
interesse público em certas entidades que são definidas como sendo entidades de interesse público. As 
firmas são incentivadas a determinar se devem tratar entidades adicionais, ou certas categorias de 
entidades, como entidades de interesse público porque elas têm grande número e ampla gama de partes 
interessadas. Os fatores a serem considerados incluem: 

- a natureza do negócio, como a detenção de ativos na qualidade de agente fiduciário para um grande 
número de partes interessadas. Exemplos podem incluir instituições financeiras, como bancos e 
companhias de seguro e fundos de pensão; 

- porte; 

- número de empregados. 

Relatórios que incluem restrição ao uso e à distribuição 

400.9 O relatório de auditoria pode incluir uma restrição ao uso e à distribuição. Se esse for o caso e as 
condições descritas na Seção 800 forem atendidas, então os requisitos de independência nesta Norma 
podem ser modificados, conforme disposto na Seção 800. 

Trabalhos de asseguração diferentes de auditoria e revisão 

400.10 As normas de independência para trabalhos de asseguração que não são trabalhos de auditoria 
e revisão estão descritas na NBC PO 900 - Independência para Trabalho de Asseguração Diferente de 
Auditoria e Revisão. 

Requisitos e material de aplicação 

Geral 

R400.11 A firma que realiza trabalho de auditoria deve ser independente. 

R400.12 A firma deve aplicar a estrutura conceitual descrita na Seção 120 da NC PG 100 para 
identificar, avaliar e tratar ameaças à independência em relação ao trabalho de auditoria. 

[Os itens de 400.13 a 400.19 foram intencionalmente deixados em branco]. 

Entidades relacionadas 

R400.20 Conforme definido, o cliente de auditoria que é entidade listada inclui todas as suas entidades 
relacionadas. Para todas as outras entidades, as referências a cliente de auditoria nesta Norma incluem 
entidades relacionadas sobre as quais o cliente tem controle direto ou indireto. Quando a equipe de 
auditoria sabe, ou tem motivo para acreditar, que um relacionamento ou circunstância envolvendo outra 

http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_po_900_2019.php
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entidade relacionada do cliente é relevante para a avaliação da independência da firma em relação ao 
cliente, a equipe de auditoria deve incluir essa entidade relacionada na identificação e na avaliação das 
ameaças à independência e na aplicação de salvaguardas. 

[Os itens de 400.21 a 400.29 foram intencionalmente deixados em branco]. 

Período durante o qual a independência é exigida 

R400.30 A independência, conforme exigido por esta Norma, deve ser mantida durante: 

(a) o período de contratação; e 

(b) o período coberto pelas demonstrações contábeis. 

400.30A1 O período de contratação se inicia quando a equipe de auditoria começa a realizar a auditoria. 
O período de contratação termina quando o relatório de auditoria é emitido. Quando o trabalho é de 
natureza recorrente, ele termina com a notificação de qualquer uma das partes de que o relacionamento 
profissional terminou ou com a emissão do relatório final de auditoria, o que ocorrer por último. 

R400.31 Se a entidade se torna cliente de auditoria durante ou após o período coberto pelas 
demonstrações contábeis sobre as quais a firma emitirá uma opinião, a firma deve determinar se alguma 
ameaça à independência é criada por: 

(a) relacionamentos financeiros ou comerciais com o cliente de auditoria durante ou após o período 
coberto pelas demonstrações contábeis, mas antes da aceitação do trabalho de auditoria; ou 

(b) serviços prestados anteriormente para o cliente de auditoria pela firma ou por firma em rede. 

400.31A1 As ameaças à independência são criadas se o serviço que não é de asseguração foi prestado 
para cliente de auditoria durante, ou após, o período coberto pelas demonstrações contábeis, mas antes 
de a equipe de auditoria começar a realizar a auditoria, e o serviço não seria permitido durante o período 
de contratação. 

400.31A2 Exemplos de ações que podem ser salvaguardas no tratamento dessas ameaças incluem: 

- usar profissionais que não são membros da equipe de auditoria para executar o serviço. 

- revisão por revisor apropriado do trabalho de auditoria e o de não asseguração, conforme apropriado. 

- contratação de outra firma fora da rede para avaliar os resultados do serviço que não é de asseguração 
ou encaminhamento do serviço que não é de asseguração para ser refeito por outra firma fora da rede 
na extensão necessária para permitir que ela assuma a responsabilidade pelo serviço. 

[Os itens 400.32 a 400.39 foram intencionalmente deixados em branco] 

Comunicação com os responsáveis pela governança 

400.40A1 Os itens R300.9 e R300.10 da NBC PG 300 descrevem requisitos referentes à comunicação 
com os responsáveis pela governança. 

400.40A2 Mesmo quando não é exigida pelas normas profissionais aplicáveis ou por leis ou 
regulamentos, é incentivada a comunicação regular entre a firma e os responsáveis pela governança do 
cliente no que diz respeito a relacionamentos e a outros assuntos que podem estar, na opinião da firma, 

http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pg_300_r1_2019.php#R300.9
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pg_300_r1_2019.php#R300.10
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pg_300_r1_2019.php
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razoavelmente relacionados com a independência. Essa comunicação permite aos responsáveis pela 
governança: 

(a) considerar os julgamentos da firma na identificação e na avaliação das ameaças; 

(b) considerar como as ameaças foram tratadas, incluindo a adequação de salvaguardas quando elas 
estão disponíveis e podem ser aplicadas; e 

(c) tomar as ações apropriadas. 

Essa abordagem pode ser especialmente útil com relação a ameaças de intimidação e de familiaridade. 

[Os itens de 400.41 a 400.49 foram intencionalmente deixados em branco]. 

Firmas em rede 

400.50A1 As firmas frequentemente formam estruturas maiores com outras firmas e entidades para 
aumentar sua capacidade de prestar serviços profissionais. Se essas estruturas maiores criam uma rede 
depende dos fatos e das circunstâncias específicas, e não depende se as firmas e entidades são 
legalmente separadas e distintas. 

R400.51 A firma em rede deve ser independente dos clientes de auditoria das outras firmas da rede, 
conforme requerido por esta Norma. 

400.51A1 Os requisitos de independência nesta Norma que se aplicam à firma em rede, aplicam-se a 
qualquer entidade que atende à definição de firma em rede. Não é necessário que a entidade atenda 
também à definição de firma. Por exemplo, uma empresa de consultoria ou um escritório de advocacia 
pode ser uma firma em rede, mas, não, uma firma. 

R400.52 Quando associada à estrutura maior de outras firmas e entidades, a firma deve: 

(a) exercer julgamento profissional para determinar se a rede é criada por essa estrutura maior; 

(b) considerar se um terceiro informado e prudente provavelmente concluiria que as outras firmas e 
entidades na estrutura maior estão associadas de forma que exista uma rede; e 

(c) aplicar esse julgamento consistentemente em toda a estrutura maior. 

R400.53 Ao determinar se uma rede é criada por uma estrutura maior de firmas e outras entidades, a 
firma deve concluir que existe uma rede quando uma estrutura maior tem como objetivo a cooperação e 
as entidades dentro da estrutura: 

(a) têm claramente por objetivo a participação nos lucros ou no rateio dos custos (ver item 400.53A2); 

(b) compartilham propriedade, controle ou administração em comum (ver item 400.53A3); 

(c) compartilham políticas e procedimentos comuns de controle de qualidade (ver item 400.53A4); 

(d) compartilham uma estratégia de negócios em comum (ver item 400.53A5); 

(e) compartilham o uso de marca comercial em comum (ver itens 400.53A6 e 400.53A7); ou 

(f) compartilham parte significativa dos recursos profissionais (ver itens 400.53A8 e 400.53A9). 
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400.53A1 Pode haver outros acordos entre firmas e entidades de estrutura maior que constituem uma 
rede, além dos acordos descritos no item R400.53. Contudo, o objetivo de uma estrutura maior pode ser 
somente o de facilitar a indicação de trabalho, o que, por si só, não atende aos critérios necessários para 
constituir uma rede. 

400.53A2 O rateio de custos irrelevantes não cria, por si só, uma rede. Além disso, se o rateio de custos 
é limitado somente aos custos relacionados com o desenvolvimento de metodologias, manuais ou 
treinamentos de auditoria, ele não cria, por si só, uma rede. Ainda, a associação entre uma firma e uma 
entidade de outra forma não relacionada para prestar um serviço ou desenvolver produto em conjunto 
não cria, por si só, uma rede (ver item R400.53(a)). 

400.53A3 A propriedade, o controle ou a administração em comum pode ser alcançado(a) por contrato 
ou por outros meios (ver item R400.53(b)). 

400.53A4 As políticas e os procedimentos de controle de qualidade em comum são aqueles 
desenvolvidos, implementados e monitorados em toda a estrutura maior (ver item R400.53(c)). 

400.53A5 Compartilhar uma estratégia de negócios em comum envolve um acordo pelas entidades de 
atingir objetivos estratégicos comuns. Uma entidade não é uma firma em rede simplesmente porque ela 
coopera com outra entidade somente para responder conjuntamente à solicitação de proposta de 
prestação de serviço profissional (ver item R400.53(d)). 

400.53A6 A marca comercial em comum inclui iniciais em comum ou nome em comum. A firma está 
usando a marca comercial em comum, se ela inclui, por exemplo, a marca comercial em comum como 
parte do nome da sua firma, ou juntamente com ele, quando o sócio da firma assina o relatório de 
auditoria (ver item R400.53(e)). 

400.53A7 Mesmo que a firma não pertença à rede e não use marca comercial em comum como parte do 
nome da sua firma, ela pode passar a impressão de que pertence à rede se seus materiais de escritório 
ou promocionais se referirem à firma como sendo membro de associação de firmas. Consequentemente, 
se não for tomado cuidado sobre como a firma descreve essas afiliações, pode ser criada uma 
percepção de que a firma pertence à rede (ver item R400.53(e)). 

400.53A8 Os recursos profissionais incluem: 

- sistemas em comum que permitem a troca de informações entre as firmas, como dados de clientes, 
faturamento e registros de horas; 

- sócios e outros empregados; 

- departamentos técnicos que prestam consultoria sobre assuntos técnicos ou assuntos específicos do 
setor, transações ou eventos para trabalhos de asseguração; 

- metodologia de auditoria ou manuais de auditoria; 

- cursos e instalações para treinamento (ver item R400.53(f)). 

400.53A9 Se os recursos profissionais compartilhados são significativos, depende das circunstâncias. 
Por exemplo: 

- os recursos compartilhados podem ser limitados à metodologia de auditoria ou manuais de auditoria em 
comum, sem troca de pessoal ou clientes, ou informações de mercado. Nessas circunstâncias, é 
improvável que os recursos compartilhados seriam significativos. O mesmo se aplica ao esforço de 
treinamento conjunto; 
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- os recursos compartilhados podem envolver a troca de empregados ou informações, como quando os 
empregados são extraídos de grupo compartilhado, ou quando o departamento técnico em comum é 
criado dentro da estrutura maior para prestar para as firmas participantes consultoria técnica que elas 
devem seguir. Nessas circunstâncias, é mais provável que um terceiro informado e prudente conclua que 
os recursos compartilhados são significativos (ver item R400.53(f)). 

R400.54 Se a firma ou rede vende componente do seu escritório e o componente continua a usar todo 
ou parte do nome da firma ou da rede por um período de tempo limitado, as entidades relevantes devem 
determinar como divulgar que elas não são firmas em rede ao se apresentarem para partes externas. 

400.54A1 O contrato de venda do componente de escritório pode prever que, por período de tempo 
limitado, o componente vendido pode continuar a usar todo ou parte do nome da firma ou da rede, 
mesmo que ele não esteja mais associado à firma ou à rede. Nessas circunstâncias, embora as duas 
entidades possam estar funcionando sob o mesmo nome, na realidade elas não pertencem à estrutura 
maior, que tem por objetivo a cooperação. Portanto, as duas entidades não são firmas em rede. 

[Os itens de 400.55 a 400.59 foram intencionalmente deixados em branco]. 

Documentação geral de independência para trabalhos de auditoria e revisão 

R400.60 A firma deve documentar as conclusões sobre o cumprimento desta Norma e a essência de 
quaisquer discussões relevantes que suportam essas conclusões. Especificamente: 

(a) quando são aplicadas salvaguardas para tratar uma ameaça, a firma deve documentar a natureza da 
ameaça e as salvaguardas existentes ou aplicadas; e 

(b) quando a ameaça exigiu uma análise significativa e a firma concluiu que a ameaça já estava em nível 
aceitável, a firma deve documentar a natureza da ameaça e a fundamentação para a conclusão. 

400.60A1 A documentação fornece evidências dos julgamentos da firma na formação de conclusões 
sobre o cumprimento desta Norma. Entretanto, a ausência de documentação não determina se a firma 
considerou um assunto específico nem se ela é independente. 

[Os itens de 400.61 a 400.69 foram intencionalmente deixados em branco]. 

Fusões e aquisições 

Quando a fusão de cliente cria ameaça 

400.70A1 A entidade pode se tornar entidade relacionada de cliente de auditoria em decorrência de 
fusão ou aquisição. A ameaça à independência e, portanto, à capacidade da firma de continuar o 
trabalho de auditoria pode ser criada por interesses ou relacionamentos prévios ou atuais entre a firma 
ou a firma em rede e essa entidade relacionada. 

R400.71 Nas circunstâncias descritas no item 400.70A1: 

(a) a firma deve identificar e avaliar os interesses e os relacionamentos prévios e atuais com a entidade 
relacionada que, considerando todas as ações tomadas para tratar a ameaça, podem afetar sua 
independência e, portanto, sua capacidade de continuar o trabalho de auditoria após a data efetiva da 
fusão ou aquisição; e 

(b) de acordo com o item R400.72, a firma deve tomar providências para terminar com os interesses e os 
relacionamentos que não são permitidos até a data efetiva da fusão ou aquisição. 



 

  162 

 

R400.72 Como exceção ao item R400.71(b), se o interesse ou o relacionamento não pode ser 
terminado, de forma razoável, até a data efetiva da fusão ou aquisição, a firma deve: 

(a) avaliar a ameaça que é criada pelo interesse ou pela relação; e 

(b) discutir com os responsáveis pela governança as razões pelas quais o interesse ou o relacionamento 
não pode ser terminado, de forma razoável, até a data efetiva da fusão ou aquisição e a avaliação do 
nível da ameaça. 

400.72A1 Em algumas circunstâncias, pode não ser razoavelmente possível terminar um interesse ou 
relacionamento que gere ameaça até a data efetiva da fusão ou aquisição. Isso pode ocorrer porque a 
firma presta serviço que não é de asseguração à entidade relacionada que a entidade não consegue 
transferir para outro prestador de forma ordenada até essa data. 

400.72A2 Os fatores relevantes na avaliação do nível de ameaça criada por fusões e aquisições quando 
há interesses e relacionamentos que não podem ser terminados, de forma razoável, incluem: 

- a natureza e a importância do interesse ou relacionamento; 

- a natureza e a importância do relacionamento com a entidade relacionada (por exemplo, se a entidade 
relacionada é uma empresa controlada ou uma empresa controladora); 

- o período de tempo até que o interesse ou o relacionamento possa ser terminado de forma razoável. 

R400.73 Se, após a discussão descrita no item R400.72(b), os responsáveis pela governança solicitarem 
que a firma continue como auditor, a firma deve continuar somente se: 

(a) o interesse ou o relacionamento for terminado o mais rapidamente possível e no prazo máximo de 
seis meses após a data efetiva da fusão ou aquisição; 

(b) qualquer pessoa com esse interesse ou essa relação, inclusive se originado da prestação de serviço 
que não é de asseguração que não seria permitido nos termos da Seção 600 e de suas subseções, não 
for membro da equipe de trabalho para a auditoria ou pessoa responsável pela revisão do controle de 
qualidade do trabalho; e 

(acações transitórias forem aplicadas, conforme necessário, e discutidas com os responsáveis pela 
governança. 

400.73A1 Exemplos de ações transitórias incluem: 

- revisão por outro auditor do trabalho de auditoria ou do trabalho que não é de asseguração, conforme 
apropriado; 

- revisão, por outro auditor, que não é membro da firma que está emitindo relatório sobre as 
demonstrações contábeis, sendo equivalente à revisão do controle de qualidade do trabalho; 

- contratação de outra firma para avaliar os resultados do serviço que não é de asseguração, ou 
encaminhamento do serviço que não é de asseguração para ser refeito por outra firma na extensão 
necessária para permitir que ela assuma a responsabilidade pelo serviço. 

R400.74 A firma pode ter concluído uma quantidade significativa de trabalho referente à auditoria antes 
da data efetiva da fusão ou aquisição e pode ser capaz de concluir os procedimentos de auditoria 
restantes em curto período de tempo. Nessas circunstâncias, se os responsáveis pela governança 
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solicitarem que a firma conclua a auditoria apesar de continuar com interesse ou relacionamento 
identificado no item 400.70A1, a firma deve continuar somente se ela: 

(a) tiver avaliado o nível da ameaça e discutido os resultados com os responsáveis pela governança; 

(b) cumprir com os requisitos do item R400.73(a) a (c); e 

(c) deixar de ser o auditor até, no máximo, a data de emissão do relatório auditoria. 

Se a objetividade permanecer comprometida 

R400.75 Mesmo se todos os requisitos dos itens de R400.71 a R400.74 pudessem ser atendidos, a firma 
deve determinar se as circunstâncias identificadas no item 400.70A1 criam ameaça que não pode ser 
tratada porque a objetividade ficaria comprometida. Se esse for o caso, a firma deve deixar de ser o 
auditor. 

Documentação 

R400.76 A firma deve documentar: 

(a) quaisquer interesses ou relacionamentos identificados no item 400.70A1 que não serão terminados 
até a data efetiva da fusão ou da aquisição e as razões pelas quais eles não serão terminados; 

(b) as ações transitórias aplicadas; 

(c) os resultados da discussão com os responsáveis pela governança; e 

(d) as razões pelas quais os interesses e os relacionamentos prévios e atuais não criam ameaça de 
forma que a objetividade ficaria comprometida. 

[Os itens de 400.77 a 400.79 foram intencionalmente deixados em branco]. 

Violação de disposição de independência para trabalhos de auditoria e revisão 

Quando a firma identifica uma violação 

R400.80 Se a firma concluir que ocorreu violação de requisito desta Norma, ela deve: 

(a) terminar, suspender ou eliminar o interesse ou o relacionamento que gerou a violação e tratar as 
consequências da violação; 

(b) considerar se algum requisito legal ou regulatório se aplica à violação e, se esse for o caso: 

(i) cumprir com esses requisitos; e 

(ii) considerar a comunicação da violação ao órgão profissional ou regulador ou autoridade supervisora 
se essa comunicação for prática comum ou esperada na jurisdição relevante; 

(c) comunicar prontamente a violação de acordo com suas políticas e procedimentos para: 

(i )o sócio do trabalho; 

(ii) os responsáveis pelas políticas e pelos procedimentos relacionados com a independência; 
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(iii) outro pessoal relevante na firma e, quando apropriado, na rede; e 

(iv) aqueles sujeitos aos requisitos de independência nesta Norma que precisam tomar ações 
apropriadas; 

(d) avaliar a importância da violação e seu impacto na objetividade e na capacidade da firma de emitir o 
relatório de auditoria; e 

(e) dependendo da importância da violação, determinar: 

(i) se o trabalho de auditoria deve ser terminado; ou 

(ii) se é possível tomar uma ação que trate, de forma satisfatória, as consequências da violação e se 
essa ação pode ser tomada e é apropriada nas circunstâncias. 

Ao fazer essa determinação, a firma deve exercer julgamento profissional e levar em consideração se 
um terceiro informado e prudente provavelmente concluiria que a objetividade da firma ficaria 
comprometida e que, portanto, a firma ficaria impossibilitada de emitir o relatório de auditoria. 

400.80A1 A violação de disposição desta Norma pode ocorrer apesar de a firma ter políticas e 
procedimentos elaborados para fornecer segurança razoável de que a independência está mantida. 
Pode ser necessário terminar o trabalho de auditoria em decorrência da violação. 

400.80A2 A importância da violação e do seu impacto na objetividade e na capacidade da firma de emitir 
relatório de auditoria depende de fatores como: 

- a natureza e a duração da violação; 

- o número e a natureza das violações anteriores referentes ao trabalho de auditoria atual; 

- se um membro da equipe de auditoria tinha conhecimento do interesse ou do relacionamento que 
gerou a violação; 

- se a pessoa que gerou a violação é membro da equipe de auditoria ou outra pessoa sujeita aos 
requisitos de independência; 

- se a violação está relacionada com membro da equipe de auditoria, a função dessa pessoa; 

- se a violação foi criada pela prestação de serviço profissional, o impacto desse serviço, se houver, nos 
registros contábeis ou nos valores registrados nas demonstrações contábeis sobre as quais a firma 
emitirá uma opinião; 

- a extensão das ameaças de interesse próprio, defesa de interesse do cliente, intimidação ou outras 
ameaças criadas pela violação. 

400.80A3 Dependendo da importância da violação, os exemplos de ações que a firma pode considerar 
para tratar a ameaça de forma satisfatória incluem: 

- remover a pessoa relevante da equipe de auditoria; 

- utilizar diferentes pessoas para conduzir uma revisão adicional do trabalho de auditoria afetado ou 
refazer esse trabalho na extensão necessária; 
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- recomendar que o cliente de auditoria contrate outra firma para revisar ou refazer o trabalho de 
auditoria afetado na extensão necessária; 

- se a violação está relacionada com serviço que não é de asseguração que afeta os registros contábeis 
ou o valor registrado nas demonstrações contábeis, contratar outra firma para avaliar os resultados do 
serviço que não é de asseguração ou outra firma refazer o serviço que não é de asseguração na 
extensão necessária para permitir que outra firma assuma a responsabilidade pelo serviço. 

R400.81 Se a firma determinar que nenhuma ação possa ser tomada para tratar as consequências da 
violação de forma satisfatória, a firma deve informar os responsáveis pela governança assim que 
possível e tomar as providências necessárias para terminar o trabalho de auditoria em cumprimento com 
os requisitos legais ou regulatórios aplicáveis. Quando as leis ou os regulamentos não permitirem 
terminar o trabalho, a firma deve cumprir com todos os requisitos de apresentação de relatório ou 
divulgação. 

R400.82 Se a firma determinar que possa ser tomada uma ação para tratar as consequências da 
violação de forma satisfatória, a firma deve discutir com os responsáveis pela governança sobre: 

(a) a importância da violação, incluindo sua natureza e duração; 

(b) como a violação ocorreu e o modo como ele foi identificado; 

(c) a ação proposta ou tomada e porque a ação trata, de forma satisfatória, as consequências da 
violação e permite que a firma emita o relatório de auditoria; 

(d) a conclusão de que, no julgamento profissional da firma, a objetividade não foi comprometida e a 
fundamentação para essa conclusão; e 

(e) quaisquer providências propostas ou tomadas pela firma para reduzir ou evitar o risco de ocorrência 
de mais violações. 

Essa discussão deve ocorrer o quanto antes, a menos que os responsáveis pela governança 
especifiquem um momento alternativo para a comunicação de violações menos significativas. 

Comunicação de violação aos responsáveis pela governança 

400.83A1 Os itens R300.9 e R300.10 da NC PG 300 descrevem os requisitos referentes à comunicação 
com os responsáveis pela governança. 

R400.84 Com relação a violações, a firma deve comunicar, por escrito, aos responsáveis pela 
governança: 

(a) todos os assuntos discutidos de acordo com o item R400.82 e obter a concordância dos responsáveis 
pela governança de que ações podem ser ou foram tomadas para tratar as consequências da violação 
de forma satisfatória; e 

(b) a descrição: 

(i) das políticas e dos procedimentos da firma relevantes para a violação elaborados para fornecer 
segurança razoável de que a independência está mantida; e 

(ii) de todas as providências propostas ou tomadas pela firma para reduzir ou evitar o risco de ocorrência 
de mais violações. 
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R400.85 Se os responsáveis pela governança não concordarem de que a ação proposta pela firma, de 
acordo com o item R400.80(e)(ii), trata as consequências da violação de forma satisfatória, a firma deve 
tomar as providências necessárias para terminar o trabalho de auditoria, de acordo com o item R400.81. 

Violações anteriores à emissão do relatório de auditoria anterior 

R400.86 Se a violação ocorreu antes da emissão do relatório de auditoria anterior, a firma deve cumprir 
com as disposições desta Norma na avaliação da importância da violação e do seu impacto na 
objetividade e na capacidade da firma de emitir o relatório de auditoria no período atual. 

R400.87 A firma também deve: 

(a) considerar o impacto da violação, se houver, na objetividade da firma em relação a quaisquer 
relatórios de auditoria previamente emitidos e à possibilidade de retirar esses relatórios de auditoria; e 

(b) discutir o assunto com os responsáveis pela governança. 

Documentação 

R400.88 Ao cumprir com os requisitos nos itens de R400.80 a R400.87, a firma deve documentar: 

(a) a violação; 

(b) as ações tomadas; 

(c) as principais decisões tomadas; 

(d) todos os assuntos discutidos com os responsáveis pela governança; e 

(e)quaisquer discussões com o órgão profissional ou regulador ou autoridade supervisora. 

R400.89 Se a firma continuar o trabalho de auditoria, ela deve documentar: 

(a)a conclusão de que, no julgamento profissional da firma, a objetividade não foi comprometida; e 

(b)a fundamentação pela qual a ação tomada tratou, de forma satisfatória, as consequências da violação 
de forma que a firma pudesse emitir o relatório de auditoria. 

SEÇÃO 410 - HONORÁRIOS 

Introdução 

410.1 A firma deve cumprir com os princípios fundamentais, ser independente e aplicar a estrutura 
conceitual descrita na Seção 120 da NBC PG 100 para identificar, avaliar e tratar ameaças à 
independência. 

410.2 A natureza e o nível dos honorários e de outros tipos de remuneração podem criar uma ameaça 
de interesse próprio ou de intimidação. Esta Seção descreve os requisitos específicos e o material de 
aplicação pertinentes para a aplicação da estrutura conceitual nessas circunstâncias. 

Requisitos e material de aplicação 

Honorários - Tamanho relativo 

http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pg_100_r1_2019.php#secao120
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pg_100_r1_2019.php
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Todos os clientes de auditoria 

410.3A1 Quando o total de honorários gerados de um cliente de auditoria pela firma que emite a opinião 
de auditoria representa grande proporção do total de honorários dessa firma, a dependência nesse 
cliente e a preocupação em perdê-lo criam uma ameaça de interesse próprio ou de intimidação. 

410.3A2 Os fatores relevantes na avaliação do nível dessas ameaças incluem: 

- a estrutura operacional da firma; 

- se a firma é bem estabelecida ou nova; 

- a importância do cliente para a firma em termos qualitativos e/ou quantitativos. 

410.3A3 Um exemplo de ação que pode ser uma salvaguarda no tratamento dessa ameaça de interesse 
próprio ou de intimidação é o aumento da base de clientes da firma para reduzir a dependência no 
cliente de auditoria. 

410.3A4 A ameaça de interesse próprio ou de intimidação é também criada quando os honorários de um 
cliente de auditoria gerados pela firma representam uma grande proporção da receita de sócio ou 
escritório da firma. 

410.3A5 Os fatores que são relevantes na avaliação do nível dessas ameaças incluem: 

- a importância do cliente para o sócio ou escritório em termos qualitativos e/ou quantitativos; 

- a extensão na qual a remuneração do sócio, ou dos sócios do escritório, depende dos honorários 
gerados pelo cliente. 

410.3A6 Exemplos de ações que podem ser salvaguardas no tratamento de ameaças de interesse 
próprio ou de intimidação incluem: 

- aumentar a base de clientes do sócio ou escritório para reduzir a dependência no cliente de auditoria; 

- revisor apropriado que não participou do trabalho de auditoria revisar o trabalho. 

Cliente de auditoria que é entidade de interesse público 

R410.4 Quando o cliente de auditoria é entidade de interesse público e, por dois anos consecutivos, o 
total de honorários do cliente e de suas entidades relacionadas representa mais de 15% do total de 
honorários recebidos pela firma que expressa a opinião sobre as demonstrações contábeis do cliente, a 
firma deve: 

(a) divulgar para os responsáveis pela governança do cliente de auditoria o fato de que o total desses 
honorários representa mais de 15% do total de honorários recebidos pela firma; e 

(B) discutir se uma das ações a seguir pode ser uma salvaguarda no tratamento da ameaça criada pelo 
total de honorários recebidos do cliente pela firma e, se for o caso, aplicá-la: 

(i) antes da emissão da opinião de auditoria sobre as demonstrações contábeis do segundo exercício, 
um profissional da contabilidade, que não é membro da firma que expressa a opinião sobre as 
demonstrações contábeis, realiza a revisão do controle de qualidade do trabalho, ou órgão profissional 
realiza a revisão desse trabalho que é equivalente à revisão do controle de qualidade do trabalho 
(revisão anterior à emissão); ou 
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(ii)após a emissão da opinião de auditoria sobre as demonstrações contábeis do segundo exercício, e 
antes da emissão da opinião de auditoria sobre as demonstrações contábeis do terceiro exercício, um 
profissional da contabilidade, que não é membro da firma que expressa a opinião sobre as 
demonstrações contábeis, ou órgão profissional, realiza a revisão da auditoria do segundo exercício que 
é equivalente à revisão do controle de qualidade do trabalho (revisão posterior à emissão). 

R410.5 Quando o total de honorários descrito no item R410.4 exceder significativamente a 15%, a firma 
deve determinar se o nível da ameaça é tal a ponto de que uma revisão posterior à emissão não 
reduziria a ameaça a um nível aceitável. Se esse for o caso, a firma deve fazer uma revisão anterior à 
emissão. 

R410.6 Se os honorários descritos no item R410.4 continuarem a exceder 15%, a firma deve a cada ano: 

(a) divulgar e discutir com os responsáveis pela governança os assuntos descritos no item R410.4; e 

(b) cumprir com os itens R410.4(b) e R410.5. 

Honorários vencidos 

410.7A1 Uma ameaça de interesse próprio pode ser criada se parte significativa dos honorários não for 
paga antes da emissão do relatório de auditoria do exercício seguinte. Geralmente, espera-se que a 
firma exija o pagamento desses honorários antes da emissão desse relatório de auditoria. Os requisitos 
e o material de aplicação descritos na Seção 511 relacionados com empréstimos e garantias também 
podem ser aplicados em situações em que haja honorários não pagos. 

410.7A2 Exemplos de ações que podem ser salvaguardas no tratamento dessa ameaça de interesse 
próprio incluem: 

- obter o pagamento parcial dos honorários vencidos; 

- o revisor apropriado que não tenha participado do trabalho de auditoria revisar o trabalho realizado. 

R410.8 Quando parte significativa dos honorários devidos por cliente de auditoria permanece não paga 
por longo período de tempo, a firma deve determinar: 

(a) se os honorários vencidos podem ser equivalentes a empréstimo para o cliente; e 

(b) se é apropriado que a firma seja recontratada ou continue o trabalho de auditoria. 

Honorários contingentes 

410.9A1 Honorários contingentes são os honorários calculados sobre uma base predeterminada 
relacionada com o resultado de transação ou com o resultado dos serviços prestados. Os honorários 
contingentes cobrados por meio de intermediário são um exemplo de honorários contingentes indiretos. 
Nesta Seção, os honorários não são considerados contingentes se forem estabelecidos por tribunal ou 
outra autoridade pública. 

R410.10 A firma não deve cobrar, direta ou indiretamente, honorários contingentes por trabalho de 
auditoria. 

R410.11 A firma ou firma em rede não deve cobrar, direta ou indiretamente, honorários contingentes por 
um serviço que não é de asseguração prestado para cliente de auditoria, se: 
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(a) os honorários são cobrados pela firma que expressa a opinião sobre as demonstrações contábeis, e 
os honorários são relevantes, ou espera-se que sejam relevantes, para essa firma; 

(b) os honorários são cobrados por firma em rede que participa de parte significativa da auditoria e os 
honorários são relevantes, ou espera-se que sejam relevantes, para essa firma; ou 

(c) o resultado do serviço que não é de asseguração e, portanto, o valor dos honorários, depende de 
julgamento futuro ou atual relacionado com a auditoria de um valor relevante nas demonstrações 
contábeis. 

410.12A1 Os itens R410.10 e R410.11 impedem a firma, ou firma em rede, de celebrar certos acordos 
de honorários contingentes com cliente de auditoria. Embora um acordo de honorários contingentes não 
seja impedido na prestação de serviço que não é de asseguração para cliente de auditoria, uma ameaça 
de interesse próprio ainda pode ser criada. 

410.12A2 Os fatores relevantes na avaliação do nível dessa ameaça incluem: 

- o intervalo de valores de honorários possíveis; 

- se a autoridade competente determina o resultado do qual dependem os honorários contingentes; 

- a divulgação para os usuários pretendidos do trabalho realizado pela firma e a base de remuneração; 

- a natureza do serviço; 

- o efeito do evento ou da transação nas demonstrações contábeis. 

410.12A3 Exemplos de ações que podem ser salvaguardas no tratamento dessa ameaça de interesse 
próprio incluem: 

- revisão do trabalho que não é de asseguração por revisor apropriado que não esteve envolvido na 
prestação desse serviço; 

- obter acordo antecipado por escrito com o cliente sobre a base de remuneração. 

SEÇÃO 411 - POLÍTICAS DE REMUNERAÇÃO E AVALIAÇÃO 

Introdução 

411.1 A firma deve cumprir com os princípios fundamentais, ser independente e aplicar a estrutura 
conceitual descrita na Seção 120 da NBC PG 100 para identificar, avaliar e tratar ameaças à 
independência. 

411.2 As políticas de avaliação e remuneração da firma podem criar uma ameaça de interesse próprio. 
Esta Seção descreve os requisitos específicos e o material de aplicação pertinentes para a aplicação da 
estrutura conceitual nessas circunstâncias. 

Requisitos e material de aplicação 

Geral 

411.3A1 Quando um membro da equipe de auditoria para cliente de auditoria específico é avaliado ou 
remunerado pela venda de serviços que não são de asseguração para esse cliente de auditoria, o nível 
da ameaça de interesse próprio depende: 

http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pg_100_r1_2019.php#secao120
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pg_100_r1_2019.php
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(a) da proporção da remuneração ou da avaliação que é baseada na venda desses serviços; 

(b) do papel da pessoa na equipe de auditoria; e 

(c) se a venda desses serviços que não são de asseguração influencia decisões de promoção. 

411.3A2 Exemplos de ações que podem eliminar essa ameaça de interesse próprio incluem: 

- revisar o plano de remuneração ou processo de avaliação para esse indivíduo; 

- remover essa pessoa da equipe de auditoria. 

411.3A3 Um exemplo de ação que pode ser uma salvaguarda no tratamento dessa ameaça de interesse 
próprio é revisor apropriado revisar o trabalho do membro da equipe de auditoria. 

R411.4 A firma não deve avaliar ou remunerar sócio de auditoria chave com base no seu sucesso na 
venda de serviços que não são de asseguração para cliente de auditoria desse sócio. Essa exigência 
não impede acordos de participação nos lucros normais entre os sócios da firma. 

SEÇÃO 420 - PRESENTES E AFINS 

Introdução 

420.1 A firma deve cumprir com os princípios fundamentais, ser independente e aplicar a estrutura 
conceitual descrita na Seção 120 da NBC PG 100 para identificar, avaliar e tratar ameaças à 
independência. 

420.2 A aceitação de presentes e afins de cliente de auditoria pode criar ameaça de interesse próprio, de 
familiaridade ou de intimidação. Esta Seção descreve os requisitos específicos e o material de aplicação 
pertinentes para a aplicação da estrutura conceitual nessas circunstâncias. 

Requisitos e material de aplicação 

R420.3 A firma, firma em rede ou membro da equipe de auditoria não deve aceitar presentes e afins de 
cliente de auditoria a menos que o valor seja trivial e inconsequente. 

420.3A1 Quando a firma, firma em rede ou membro da equipe de auditoria oferece ou aceita incentivo 
para cliente de auditoria, os requisitos e o material de aplicação descritos na Seção 340 da NBC PG 
300 se aplicam e a não conformidade com esses requisitos pode criar ameaças à independência. 

420.3A2 Os requisitos descritos na Seção 340 da NBC PG 300 relacionados com a oferta ou a aceitação 
de incentivos não permitem que a firma, firma em rede ou membro da equipe de auditoria aceite 
presentes e afins quando a intenção é a de influenciar um comportamento de maneira inadequada, 
mesmo que o valor seja trivial e inconsequente. 

SEÇÃO 430 - LITÍGIO REAL OU AMEAÇA DE LITÍGIO 

Introdução 

430.1 A firma deve cumprir com os princípios fundamentais, ser independente e aplicar a estrutura 
conceitual descrita na Seção 120 da NBC PG 100 para identificar, avaliar e tratar ameaças à 
independência. 

http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pg_100_r1_2019.php#secao120
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pg_100_r1_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pg_300_r1_2019.php#secao340
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pg_300_r1_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pg_300_r1_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pg_300_r1_2019.php#secao340
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pg_300_r1_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pg_100_r1_2019.php#secao120
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pg_100_r1_2019.php
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430.2 Quando ocorre litígio com cliente de auditoria, ou quando ele parece provável, são criadas 
ameaças de interesse próprio e de intimidação. Esta Seção descreve os requisitos específicos e o 
material de aplicação pertinente para a aplicação da estrutura conceitual nessas circunstâncias. 

Material de aplicação 

Geral 

430.3A1 O relacionamento entre a administração do cliente e os membros da equipe de auditoria deve 
ser caracterizada pela transparência completa e divulgação integral de todos os aspectos das operações 
do cliente. Posições contrárias podem resultar de litígios reais ou ameaças de litígio entre o cliente de 
auditoria e a firma, a firma em rede ou membro da equipe de auditoria. Essas posições contrárias podem 
afetar a disposição da administração para fazer divulgações completas e criar ameaças de interesse 
próprio e de intimidação. 

430.3A2 Os fatores relevantes na avaliação do nível dessas ameaças incluem: 

- a materialidade do litígio; 

- se o litígio refere-se a trabalho de auditoria anterior. 

430.3A3 Se o litígio envolve membro da equipe de auditoria, um exemplo de ação que pode eliminar 
essas ameaças de interesse próprio e de intimidação é a remoção dessa pessoa da equipe de auditoria. 

430.3A4 Um exemplo de ação que pode ser uma salvaguarda no tratamento dessas ameaças de 
interesse próprio e de intimidação é revisor apropriado revisar o trabalho realizado. 

SEÇÃO 510 - INTERESSES FINANCEIROS 

Introdução 

510.1 A firma deve cumprir com os princípios fundamentais, ser independente e aplicar a estrutura 
conceitual descrita na Seção 120 da NBC PG 100 para identificar, avaliar e tratar ameaças à 
independência. 

510.2 A manutenção de interesse financeiro em cliente de auditoria pode criar uma ameaça de interesse 
próprio. Esta Seção descreve os requisitos específicos e o material de aplicação pertinentes para a 
aplicação da estrutura conceitual nessas circunstâncias. 

Requisitos e material de aplicação 

Geral 

510.3A1 Um interesse financeiro pode ser detido direta ou indiretamente por meio de intermediário, 
como veículo de investimento coletivo, espólio ou trust. Quando o usufrutuário tem controle sobre o 
intermediário ou a capacidade de influenciar suas decisões de investimento, esse interesse financeiro é 
direto. Por outro lado, quando o usufrutuário não tem controle sobre o intermediário ou a capacidade de 
influenciar suas decisões de investimento, esse interesse financeiro é indireto. 

510.3A2 Esta Seção contém referências à "materialidade" de interesse financeiro. Para determinar se o 
interesse é material para a pessoa, o patrimônio líquido combinado da pessoa e dos familiares imediatos 
da pessoa pode ser levado em consideração. 

http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pg_100_r1_2019.php#secao120
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pg_100_r1_2019.php


 

  172 

 

510.3A3 Os fatores que são relevantes na avaliação do nível de ameaça de interesse próprio criada pela 
manutenção de interesse financeiro em cliente de auditoria incluem: 

- o papel da pessoa que detém o interesse financeiro; 

- se o interesse financeiro é direto ou indireto; 

- a materialidade do interesse financeiro. 

Interesses financeiros detidos pela firma, por firma em rede, por membros da equipe de auditoria 
e outros 

R510.4 De acordo com o item R510.5, interesse financeiro direto ou interesse financeiro indireto 
relevante no cliente de auditoria não deve ser detido: 

(a) pela firma ou por firma em rede; 

(b) por membro da equipe de auditoria ou qualquer familiar imediato dessa pessoa; 

(c) por qualquer outro sócio do escritório no qual o sócio do trabalho realiza o trabalho de auditoria ou 
qualquer familiar imediato desse outro sócio; ou 

(d) por qualquer outro sócio ou profissional de nível gerencial que presta serviços que não são de 
auditoria para o cliente de auditoria, exceto por aqueles cujo envolvimento é mínimo, ou qualquer familiar 
imediato dessa pessoa. 

510.4A1 O escritório em que o sócio responsável realiza o trabalho de auditoria não é, necessariamente, 
o escritório ao qual esse sócio pertence. Quando o sócio do trabalho está em escritório diferente daquele 
onde estão os outros membros da equipe de auditoria, o julgamento profissional é necessário para 
determinar em qual escritório o sócio realiza esse trabalho. 

R510.5 Como exceção ao item R510.4, um familiar imediato identificado no item R510.4(c) ou (d) pode 
deter interesse financeiro direto ou interesse financeiro indireto relevante em cliente de auditoria, desde 
que: 

(a) o familiar tenha recebido o interesse financeiro como resultado de direitos trabalhistas, por exemplo, 
por meio de planos de pensão ou de opção de ações e, quando necessário, a firma trate a ameaça 
criada pelo interesse financeiro; e 

(b) o familiar venda ou perca o interesse financeiro tão logo quanto praticável quando o familiar tiver ou 
obtiver o direito para tanto ou, no caso de opção de ações, quando o familiar obtiver o direito de exercer 
a opção. 

Interesses financeiros em entidade controladora de cliente de auditoria 

R510.6 Quando a entidade tem participação controladora em cliente de auditoria e o cliente é relevante 
para a entidade, nem a firma, nem a firma em rede, nem membro da equipe de auditoria, nem nenhum 
familiar imediato dessa pessoa deve deter interesse financeiro direto ou interesse financeiro indireto 
relevante nessa entidade. 

Interesses financeiros detidos como trustee 

R510.7 O item R510.4 também deve ser aplicado ao interesse financeiro em cliente de auditoria detido 
em trust para o qual a firma, a firma em rede ou a pessoa atua como trustee, a menos que: 
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(a) nenhum dos seguintes seja beneficiário do trust: o trustee, o membro da equipe de auditoria ou 
qualquer familiar imediato dessa pessoa, a firma ou a firma em rede; 

(b) o interesse no cliente de auditoria detido pelo trust não seja relevante para o trust; 

(c) o trust não seja capaz de exercer influência significativa sobre o cliente de auditoria; e 

(d) nenhum dos seguintes possa influenciar significativamente qualquer decisão de investimento que 
envolva interesse financeiro no cliente de auditoria: o trustee, o membro da equipe de auditoria ou 
qualquer familiar imediato dessa pessoa, a firma ou a firma em rede. 

Interesses financeiros em comum com cliente de auditoria 

R510.8 (a) a firma, a firma em rede, membro da equipe de auditoria ou qualquer familiar imediato dessa 
pessoa não deve deter interesse financeiro em entidade quando o cliente de auditoria também detiver 
interesse financeiro nessa entidade, a menos que: 

(i) os interesses financeiros sejam irrelevantes para a firma, para a firma em rede, para membro da 
equipe de auditoria e qualquer familiar imediato dessa pessoa e para o cliente de auditoria, conforme 
aplicável; ou 

(ii) o cliente não possa exercer influência significativa sobre a entidade; 

(b) antes da pessoa que tem interesse financeiro descrito no item R510.8(a) poder se tornar membro da 
equipe de auditoria, a pessoa ou o familiar imediato dessa pessoa deve: 

(i) alienar o interesse; ou 

(ii) alienar parte suficiente do interesse de modo que o interesse remanescente não seja mais material. 

Interesses financeiros recebidos involuntariamente 

R510.9 Se a firma, a firma em rede ou sócio ou empregado da firma ou da firma em rede, ou qualquer 
familiar imediato dessa pessoa, recebe interesse financeiro direto ou interesse financeiro indireto 
relevante em cliente de auditoria por meio de herança, presente, ou em decorrência de fusão ou em 
circunstâncias semelhantes e esse interesse não seria de outra forma permitido nos termos desta Seção, 
então: 

(a) se o interesse é recebido pela firma ou por firma em rede, por membro da equipe de auditoria ou por 
qualquer familiar imediato dessa pessoa, o interesse financeiro deve ser alienado imediatamente, ou a 
quantidade suficiente de interesse financeiro indireto deve ser alienada, de modo que o interesse 
remanescente não seja mais relevante; ou 

(b) (i) se o interesse é recebido por pessoa que não é membro da equipe de auditoria, ou por qualquer 
familiar imediato dessa pessoa, o interesse financeiro deve ser alienado o mais rápido possível, ou a 
quantidade suficiente de interesse financeiro indireto deve ser alienada, de modo que o interesse 
remanescente não seja mais relevante; e 

(ii) até a alienação do interesse financeiro, quando necessário, a firma deve tratar a ameaça criada. 

Interesses financeiros - Outras circunstâncias 

Familiar imediato 



 

  174 

 

510.10A1 A ameaça de interesse próprio, de familiaridade ou de intimidação pode ser criada se membro 
da equipe de auditoria, ou qualquer familiar imediato dessa pessoa, ou a firma ou firma em rede, tem 
interesse financeiro em entidade quando conselheiro, diretor, ou controlador do cliente de auditoria 
também tem interesse financeiro nessa entidade. 

510.10A2 Os fatores relevantes na avaliação do nível dessas ameaças incluem: 

- a função da pessoa na equipe de auditoria; 

- se a entidade possui poucos, muitos acionistas ou equivalentes; 

- se o interesse dá ao investidor a capacidade de controlar ou influenciar, significativamente, a entidade; 

- a materialidade do interesse financeiro. 

510.10A3 Um exemplo de ação que pode eliminar essa ameaça de interesse próprio, familiaridade ou 
intimidação é a remoção do membro da equipe de auditoria que tem o interesse financeiro da equipe de 
auditoria. 

510.10A4 Um exemplo de ação que pode ser uma salvaguarda no tratamento dessa ameaça de 
interesse próprio é o revisor apropriado revisar o trabalho do membro da equipe de auditoria. 

Familiar próximo 

510.10A5 A ameaça de interesse próprio pode ser criada se membro da equipe de auditoria sabe que 
familiar próximo tem interesse financeiro direto ou interesse financeiro indireto relevante no cliente de 
auditoria. 

510.10A6 Os fatores relevantes na avaliação do nível dessa ameaça incluem: 

- a natureza da relação entre o membro da equipe de auditoria e o familiar próximo; 

- se o interesse financeiro é direto ou indireto; 

- a materialidade do interesse financeiro para o familiar próximo. 

510.10A7 Exemplos de ações que podem eliminar essa ameaça de interesse próprio incluem: 

- alienação pelo familiar próximo, assim que praticável, de todo o interesse financeiro ou parte suficiente 
do interesse financeiro indireto, de modo que o interesse remanescente não seja mais material; 

- remover a pessoa da equipe de auditoria. 

510.10A8 Um exemplo de ação que pode ser salvaguarda no tratamento dessa ameaça de interesse 
próprio é um revisor apropriado revisar o trabalho do membro da equipe de auditoria. 

Outras pessoas 

510.10A9 Uma ameaça de interesse próprio pode ser criada se membro da equipe de auditoria sabe que 
interesse financeiro é detido por pessoas que sejam: 

- sócios e profissionais da firma ou da firma em rede, exceto aqueles que especificamente não têm 
permissão para deter esses interesses financeiros, de acordo com o item R510.4, ou seus familiares 
imediatos; 
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- pessoas com relacionamento pessoal próximo com membro da equipe de auditoria. 

510.10A10 Os fatores que são relevantes na avaliação do nível dessa ameaça incluem: 

- a estrutura organizacional, operacional e de subordinação da firma; 

- a natureza do relacionamento entre a pessoa e o membro da equipe de auditoria. 

510.10A11 Um exemplo de ação que pode eliminar essa ameaça de interesse próprio é a remoção do 
membro da equipe de auditoria que tem o relacionamento pessoal. 

510.10A12 Exemplos de ações que podem ser salvaguardas no tratamento dessa ameaça de interesse 
próprio incluem: 

- excluir o membro da equipe de auditoria de qualquer tomada de decisão significativa relacionada com o 
trabalho de auditoria; 

- o revisor apropriado revisar o trabalho do membro da equipe de auditoria. 

Plano de aposentadoria de firma ou de firma em rede 

510.10A13 A ameaça de interesse próprio pode ser criada se plano de aposentadoria de firma ou de 
firma em rede detiver interesse financeiro direto ou interesse financeiro indireto relevante em cliente de 
auditoria. 

SEÇÃO 511 - EMPRÉSTIMOS E GARANTIAS 

Introdução 

511.1 A firma deve cumprir com os princípios fundamentais, ser independente e aplicar a estrutura 
conceitual descrita na Seção 120 da NBC PG 100 para identificar, avaliar e tratar ameaças à 
independência. 

511.2 Empréstimo ou garantia de empréstimo com cliente de auditoria pode criar ameaça de interesse 
próprio. Esta Seção descreve os requisitos específicos e o material de aplicação pertinentes para a 
aplicação da estrutura conceitual nessas circunstâncias. 

Requisitos e material de aplicação 

Geral 

511.3A1 Esta Seção contém referências à "materialidade" de empréstimo ou de garantia. Para 
determinar se o empréstimo ou a garantia é material para a pessoa, o patrimônio líquido combinado da 
pessoa e dos familiares imediatos da pessoa pode ser levado em consideração. 

Empréstimos e garantias com cliente de auditoria 

R511.4 A firma, firma em rede, membro da equipe de auditoria ou qualquer familiar imediato dessa 
pessoa não deve fazer ou garantir empréstimo para cliente de auditoria, a menos que o empréstimo ou a 
garantia seja irrelevante para: 

(a) a firma, a firma em rede ou a pessoa que concede o empréstimo ou a garantia, conforme aplicável; e 

(b) o cliente. 

http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pg_100_r1_2019.php#secao120
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pg_100_r1_2019.php
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Empréstimos e garantias com cliente de auditoria que é banco ou instituição semelhante 

R511.5 A firma, firma em rede, membro da equipe de auditoria ou qualquer familiar imediato dessa 
pessoa não deve aceitar empréstimo ou garantia de empréstimo de cliente de auditoria que é banco ou 
instituição semelhante, a menos que o empréstimo ou a garantia sejam concedidos segundo 
procedimentos, prazos e condições normais de financiamento. 

511.5A1 Exemplos de empréstimos incluem hipotecas residenciais, saques a descoberto, financiamentos 
de veículos e saldos de cartão de crédito. 

511.5A2 Mesmo se a firma ou firma em rede receber empréstimo de cliente de auditoria que é banco ou 
instituição semelhante segundo procedimentos, prazos e condições normais de financiamento, o 
empréstimo pode criar ameaça de interesse próprio se for relevante para o cliente de auditoria ou para a 
firma que recebe o empréstimo. 

511.5A3 Um exemplo de ação que pode ser salvaguarda no tratamento dessa ameaça de interesse 
próprio é ter o trabalho revisado por revisor apropriado que não é membro da equipe de auditoria, de 
firma em rede que não é beneficiária do empréstimo. 

Depósitos ou contas de corretagem 

R511.6 A firma, firma em rede, membro da equipe de auditoria ou qualquer familiar imediato dessa 
pessoa não deve manter depósitos ou conta de corretagem com cliente de auditoria que é banco, 
corretora ou instituição semelhante, a menos que o depósito ou a conta seja mantido em condições 
comerciais normais. 

Empréstimos e garantias com cliente de auditoria que não é banco ou instituição semelhante 

R511.7 A firma, firma em rede, membro da equipe de auditoria ou qualquer familiar imediato dessa 
pessoa não deve aceitar empréstimo ou garantia de empréstimo de cliente de auditoria que não é banco 
ou instituição semelhante, a menos que o empréstimo ou a garantia seja irrelevante para: 

(a) a firma, a firma em rede ou a pessoa que recebe o empréstimo ou a garantia, conforme aplicável; e 

(b) o cliente. 

SEÇÃO 520 - RELAÇÕES COMERCIAIS 

Introdução 

520.1 A firma deve cumprir com os princípios fundamentais, ser independente e aplicar a estrutura 
conceitual descrita na Seção 120 da NBC PG 100 para identificar, avaliar e tratar ameaças à 
independência. 

520.2 O relacionamento comercial próximo com cliente de auditoria ou sua administração pode criar 
ameaça de interesse próprio ou de intimidação. Esta Seção descreve os requisitos específicos e o 
material de aplicação pertinentes para a aplicação da estrutura conceitual nessas circunstâncias. 

Requisitos e material de aplicação 

Geral 

520.3A1 Esta Seção contém referências à "materialidade" de interesse financeiro e à "importância" do 
relacionamento comercial. Para determinar se o interesse financeiro é material para a pessoa, o 
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patrimônio líquido combinado da pessoa e dos familiares imediatos da pessoa pode ser levado em 
consideração. 

520.3A2 Exemplos de relacionamento comercial próximo decorrente do relacionamento comercial ou 
interesse financeiro em comum incluem: 

- ter um interesse financeiro em empreendimento conjunto com o cliente ou com controlador, 
conselheiro, diretor ou outra pessoa que desempenha funções executivas para esse cliente; 

- celebrar acordos para combinar um ou mais serviços ou produtos da firma ou de firma em rede com um 
ou mais serviços ou produtos do cliente e para comercializar o pacote fazendo referência às duas partes; 

- celebrar acordos de distribuição ou comercialização, segundo os quais a firma ou firma em rede 
distribui ou comercializa os produtos ou serviços do cliente, ou o cliente distribui ou comercializa os 
produtos ou serviços da firma ou da firma em rede. 

Relações comerciais da firma, da firma em rede, de membro da equipe de auditoria ou de familiar 
imediato 

R520.4 A firma, firma em rede ou membro da equipe de auditoria não deve manter relacionamento 
comercial próximo com cliente de auditoria ou sua administração, a menos que qualquer interesse 
financeiro seja irrelevante e o relacionamento comercial seja insignificante para o cliente ou sua 
administração e para a firma, a firma em rede ou o membro da equipe de auditoria, conforme aplicável. 

520.4A1 A ameaça de interesse próprio ou de intimidação pode ser criada se houver relacionamento 
comercial próximo entre o cliente de auditoria ou sua administração e o familiar imediato de membro da 
equipe de auditoria. 

Interesses em comum em entidades não listadas 

R520.5 A firma, firma em rede, membro da equipe de auditoria ou qualquer familiar imediato dessa 
pessoa não deve manter relacionamento comercial que envolva a manutenção de interesse em entidade 
não listada quando o cliente de auditoria, conselheiro, diretor do cliente ou qualquer grupo dele, também 
detém interesse nessa entidade, a menos que: 

(a) o relacionamento comercial seja insignificante para a firma, a firma em rede ou a pessoa, conforme 
aplicável, e o cliente; 

(b) o interesse financeiro seja irrelevante para o investidor ou grupo de investidores; e 

(c) o interesse financeiro não dê ao investidor ou ao grupo de investidores o poder de controlar a 
entidade não listada. 

Compra de produtos ou serviços 

520.6A1 A compra de produtos e serviços de cliente de auditoria por firma, firma em rede, membro da 
equipe de auditoria ou por qualquer familiar imediato dessa pessoa geralmente não cria ameaça à 
independência, desde que a transação esteja no curso normal dos negócios e os termos sejam 
equivalentes aos que prevalecem nas transações com partes independentes. Entretanto, essas 
transações podem ser de natureza ou magnitude tal que criam ameaça de interesse próprio. 

520.6A2 Exemplos de ações que podem eliminar essa ameaça de interesse próprio incluem: 

- eliminar ou reduzir a magnitude da transação; 
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- remover a pessoa da equipe de auditoria. 

SEÇÃO 521 - RELACIONAMENTOS FAMILIARES E PESSOAIS 

Introdução 

521.1 A firma deve cumprir com os princípios fundamentais, ser independente e aplicar a estrutura 
conceitual descrita na Seção 120 da NBC PG 100 para identificar, avaliar e tratar ameaças à 
independência. 

521.2 Os relacionamentos familiares ou pessoais com o pessoal do cliente podem criar uma ameaça de 
interesse próprio, de familiaridade ou de intimidação. Esta Seção descreve os requisitos específicos e o 
material de aplicação pertinentes para a aplicação da estrutura conceitual nessas circunstâncias. 

Requisitos e material de aplicação 

Geral 

521.3A1 A ameaça de interesse próprio, de familiaridade ou de intimidação pode ser criada por 
relacionamentos familiares ou pessoais entre membro da equipe de auditoria e conselheiro, diretor ou, 
dependendo do seu papel, certos empregados do cliente de auditoria. 

521.3A2 Os fatores que são relevantes na avaliação do nível dessas ameaças incluem: 

- as responsabilidades da pessoa na equipe de auditoria; 

- o papel do familiar ou outra pessoa no cliente e a proximidade do relacionamento. 

Familiar imediato de membro da equipe de auditoria 

521.4A1 A ameaça de interesse próprio, de familiaridade ou de intimidação é criada quando familiar 
imediato de membro da equipe de auditoria é empregado em posição de exercer influência significativa 
sobre a posição financeira, o desempenho financeiro ou os fluxos de caixa do cliente. 

521.4A2 Os fatores que são relevantes na avaliação do nível dessas ameaças incluem: 

- o cargo ocupado pelo familiar imediato; 

- o papel do membro da equipe de auditoria. 

521.4A3 Um exemplo de ação que pode eliminar essa ameaça de interesse próprio, de familiaridade ou 
de intimidação é a remoção da pessoa da equipe de auditoria. 

521.4A4 Um exemplo de ação que pode ser salvaguarda no tratamento dessa ameaça de interesse 
próprio, de familiaridade ou de intimidação é a estruturação das responsabilidades da equipe de 
auditoria, de forma que o membro da equipe de auditoria não trate de assuntos que são de 
responsabilidade do familiar imediato. 

R521.5 A pessoa não deve participar como membro da equipe de auditoria quando qualquer familiar 
imediato dessa pessoa: 

(a) for conselheiro ou diretor do cliente de auditoria; 
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(b) for empregado em posição de exercer influência significativa sobre a elaboração dos registros 
contábeis do cliente ou das demonstrações contábeis sobre as quais a firma emitirá uma opinião; ou 

(c) tiver estado nessa posição durante qualquer período coberto pelo trabalho ou pelas demonstrações 
contábeis. 

Familiar próximo de membro da equipe de auditoria 

521.6A1 A ameaça de interesse próprio, de familiaridade ou de intimidação é criada quando familiar 
próximo de membro da equipe de auditoria é: 

(a) conselheiro ou diretor do cliente de auditoria; ou 

(b) empregado em posição de exercer influência significativa sobre a elaboração dos registros contábeis 
ou das demonstrações contábeis do cliente sobre as quais a firma emitirá uma opinião. 

521.6A2 Os fatores que são relevantes na avaliação do nível dessas ameaças incluem: 

- a natureza do relacionamento entre membro da equipe de auditoria e familiar próximo; 

- o cargo ocupado pelo familiar próximo; 

- o papel do membro da equipe de auditoria. 

521.6A3 Um exemplo de ação que pode eliminar essa ameaça de interesse próprio, de familiaridade ou 
de intimidação é a remoção da pessoa da equipe de auditoria. 

521.6A4 Um exemplo de ação que pode ser a salvaguarda no tratamento dessa ameaça de interesse 
próprio, de familiaridade ou de intimidação é a estruturação das responsabilidades da equipe de auditoria 
de forma que o membro da equipe de auditoria não trate de assuntos que são de responsabilidade do 
familiar próximo. 

Outros relacionamentos próximos de membro da equipe de auditoria 

R521.7 O membro da equipe de auditoria deve consultar, de acordo com as políticas e procedimentos da 
firma, se o membro da equipe de auditoria tem relacionamento próximo com a pessoa que não é familiar 
imediato ou próximo, mas que é: 

(a) conselheiro ou diretor do cliente de auditoria; ou 

(b) empregado em posição de exercer uma influência significativa sobre a elaboração dos registros 
contábeis ou das demonstrações contábeis do cliente sobre as quais a firma emitirá uma opinião. 

521.7A1 Os fatores que são relevantes na avaliação do nível de ameaça de interesse próprio, de 
familiaridade ou de intimidação criada por esse relacionamento incluem: 

- a natureza do relacionamento entre a pessoa e o membro da equipe de auditoria; 

- o cargo que a pessoa ocupa no cliente; 

- o papel do membro da equipe de auditoria. 

521.7A2 Um exemplo de ação que pode eliminar essa ameaça de interesse próprio, de familiaridade ou 
de intimidação é a remoção da pessoa da equipe de auditoria. 
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521.7A3 Um exemplo de ação que pode ser salvaguarda no tratamento dessa ameaça de interesse 
próprio, de familiaridade ou de intimidação é a estruturação das responsabilidades da equipe de 
auditoria, de forma que o membro da equipe de auditoria não trate de assuntos que são de 
responsabilidade da pessoa com quem o membro da equipe de auditoria tem relação próxima. 

Relacionamentos com sócios e empregados da firma 

R521.8 Os sócios e empregados da firma devem consultar as políticas e procedimentos da firma se 
tiverem conhecimento de relacionamento pessoal ou familiar entre: 

(a) sócio ou empregado da firma ou da firma em rede que não é membro da equipe de auditoria; e 

(b) conselheiro, diretor do cliente de auditoria ou empregado do cliente de auditoria em posição de 
exercer influência significativa sobre a elaboração dos registros contábeis ou das demonstrações 
contábeis do cliente sobre as quais a firma emitirá uma opinião. 

521.8A1 Os fatores que são relevantes na avaliação do nível de ameaça de interesse próprio, de 
familiaridade ou de intimidação criada por esse relacionamento incluem: 

- a natureza do relacionamento entre o sócio ou empregado da firma e o conselheiro, diretor ou 
empregado do cliente; 

- o nível de interação entre o sócio ou empregado da firma e a equipe de auditoria; 

- o cargo do sócio ou do empregado na firma; 

- o cargo que a pessoa ocupa no cliente. 

521.8A2 Exemplos de ações que podem ser salvaguardas no tratamento dessas ameaças de interesse 
próprio, de familiaridade ou de intimidação incluem: 

- estruturar as responsabilidades do sócio ou do empregado para reduzir qualquer influência possível 
sobre o trabalho de auditoria; 

- revisão por revisor apropriado do trabalho de auditoria relevante realizado. 

SEÇÃO 522 - SERVIÇO RECENTE EM CLIENTE DE AUDITORIA 

Introdução 

522.1 A firma deve cumprir com os princípios fundamentais, ser independente e aplicar a estrutura 
conceitual descrita na Seção 120 da NBC PG 100 para identificar, avaliar e tratar ameaças à 
independência. 

522.2 Se membro da equipe de auditoria atuou recentemente como conselheiro ou diretor, ou 
empregado de cliente de auditoria, a ameaça de interesse próprio, de autorrevisão ou de familiaridade 
pode ser criada. Esta Seção descreve os requisitos específicos e o material de aplicação pertinentes 
para a aplicação da estrutura conceitual nessas circunstâncias. 

Requisitos e material de aplicação 

Atuação durante período coberto pelo relatório de auditoria 
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R522.3 A equipe de auditoria não deve incluir pessoa que, durante o período coberto pelo relatório de 
auditoria, foi: 

(a) conselheiro ou diretor do cliente de auditoria; ou 

(b) empregado em posição de exercer influência significativa sobre a elaboração dos registros contábeis 
ou das demonstrações contábeis do cliente sobre as quais a firma emitirá uma opinião. 

Atuação anterior ao período coberto pelo relatório de auditoria 

522.4A1 A ameaça de interesse próprio, de autorrevisão ou de familiaridade pode ser criada se, antes do 
período coberto pelo relatório de auditoria, membro da equipe de auditoria foi: 

(a) conselheiro ou diretor do cliente de auditoria; ou 

(b) empregado em posição de exercer influência significativa sobre a elaboração dos registros contábeis 
ou das demonstrações contábeis do cliente sobre as quais a firma emitirá uma opinião. 

Por exemplo, a ameaça seria criada se uma decisão tomada ou trabalho realizado pela pessoa no 
período anterior, enquanto contratado pelo cliente, tiver que ser avaliada no período atual como parte do 
trabalho de auditoria atual. 

522.4A2 Os fatores que são relevantes na avaliação do nível dessas ameaças incluem: 

- o cargo que a pessoa ocupa no cliente; 

- o período de tempo desde que a pessoa desligou-se do cliente; 

- o papel do membro da equipe de auditoria. 

522.4A3 Um exemplo de ação que pode ser salvaguarda no tratamento dessa ameaça de interesse 
próprio, de autorrevisão ou de familiaridade é a revisão por revisor apropriado do trabalho realizado pelo 
membro da equipe de auditoria. 

SEÇÃO 523 - FUNÇÃO DE CONSELHEIRO OU DIRETOR EM CLIENTE DE AUDITORIA 

Introdução 

523.1 A firma deve cumprir com os princípios fundamentais, ser independente e aplicar a estrutura 
conceitual descrita na Seção 120 da NBC PG 100 para identificar, avaliar e tratar ameaças à 
independência. 

523.2 Atuar como conselheiro ou diretor de cliente de auditoria cria ameaças de autorrevisão e de 
interesse próprio. Esta Seção descreve os requisitos específicos e o material de aplicação pertinentes 
para a aplicação da estrutura conceitual nessas circunstâncias. 

Requisitos e material de aplicação 

R523.3 Sócio ou empregado da firma ou da firma em rede não deve atuar como conselheiro ou diretor 
de cliente de auditoria da firma. 

Atuação como secretário 
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R523.4 O sócio ou empregado da firma ou da firma em rede não deve atuar como secretário de cliente 
de auditoria da firma, a menos que: 

(a) essa prática seja especificamente permitida nos termos da legislação local ou das regras ou práticas 
profissionais; 

(b) a administração tome todas as decisões relevantes; e 

(c) as funções e atividades realizadas sejam limitadas àquelas rotineiras e de natureza da administração, 
como a elaboração de atas e a manutenção de declarações estatutárias. 

523.4A1 O cargo de secretário tem diferentes implicações em diferentes jurisdições. As funções podem 
variar de administrativas (como administração de pessoal e manutenção dos registros da empresa) a 
funções diversas, como assegurar que a empresa cumpra com os regulamentos ou prestar consultoria 
sobre assuntos de governança corporativa. Geralmente, considera-se que essa função implica 
relacionamento próximo com a entidade. Portanto, a ameaça é criada se o sócio ou o empregado da 
firma ou da firma em rede atuar como secretário de cliente de auditoria (Mais informações sobre a 
prestação de serviços que não são de asseguração para um cliente de auditoria estão apresentadas na 
Seção 600.). 

SEÇÃO 524 - EMPREGO EM CLIENTE DE AUDITORIA 

Introdução 

524.1 A firma deve cumprir com os princípios fundamentais, ser independente e aplicar a estrutura 
conceitual descrita na Seção 120 da NBC PG 100 para identificar, avaliar e tratar ameaças à 
independência. 

524.2 Vínculos empregatícios com cliente de auditoria podem criar ameaças de interesse próprio, de 
familiaridade ou de intimidação. Esta Seção descreve os requisitos específicos e o material de aplicação 
pertinentes para a aplicação da estrutura conceitual nessas circunstâncias. 

Requisitos e material de aplicação 

Todos os clientes de auditoria 

524.3A1 A ameaça de familiaridade ou de intimidação pode ser criada se qualquer uma das pessoas a 
seguir tiver sido membro da equipe de auditoria, sócio da firma ou da firma em rede: 

- conselheiro ou diretor do cliente de auditoria; 

- empregado em posição de exercer influência significativa sobre a elaboração dos registros contábeis 
ou das demonstrações contábeis do cliente sobre as quais a firma emitirá uma opinião. 

Restrições a ex-sócio ou ex-membro da equipe de auditoria 

R524.4 A firma deve assegurar que não continua havendo vínculo significativo entre a firma ou firma em 
rede e: 

(a) ex-sócio que foi contratado por cliente de auditoria da firma; ou 

(b) ex-membro da equipe de auditoria que foi contratado pelo cliente de auditoria se qualquer um dos 
dois foi contratado pelo cliente de auditoria como: 
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(i) conselheiro ou diretor; ou 

(ii) empregado em posição de exercer influência significativa sobre a elaboração dos registros contábeis 
ou das demonstrações contábeis do cliente sobre as quais a firma emitirá uma opinião. 

Continua havendo vínculo significativo entre a firma ou firma em rede e a pessoa, a menos que: 

(a) a pessoa não tenha direito a nenhum benefício ou pagamento da firma ou da firma em rede que não 
seja efetuado segundo acordos fixos predeterminados; 

(b) qualquer valor devido para a pessoa não seja material para a firma ou para a firma em rede; e 

(c) a pessoa não continue a participar ou não aparenta participar dos negócios e atividades profissionais 
da firma ou da firma em rede. 

524.4A1 Mesmo se os requisitos do item R524.4 forem cumpridos, a ameaça de familiaridade ou de 
intimidação ainda pode ser criada. 

524.4A2 A ameaça de familiaridade ou de intimação também pode ser criada se ex-sócio da firma ou da 
firma em rede foi contratado pela entidade para um dos cargos descritos no item 524.3A1 e a entidade 
tornou-se, posteriormente, cliente de auditoria da firma. 

524.4A3 Os fatores que são relevantes na avaliação do nível dessas ameaças incluem: 

- o cargo que a pessoa assumiu no cliente; 

- o envolvimento que a pessoa terá com a equipe de auditoria; 

- o período de tempo decorrido desde que a pessoa deixou de ser membro da equipe de auditoria ou 
sócio da firma ou da firma em rede; 

- o cargo anterior da pessoa na equipe de auditoria, firma ou firma em rede. Um exemplo é se a pessoa 
era responsável por manter contato regular com a administração ou com os responsáveis pela 
governança do cliente. 

524.4A4 Exemplos de ações que podem ser salvaguardas no tratamento dessas ameaças de 
familiaridade ou de intimidação incluem: 

- modificar o plano de auditoria; 

- designar pessoas para a equipe de auditoria com experiência suficiente em relação à pessoa que foi 
contratada pelo cliente; 

- revisão por revisor apropriado do trabalho do ex-membro da equipe de auditoria. 

Membros da equipe de auditoria em negociações de emprego com cliente 

R524.5 A firma ou firma em rede deve ter políticas e procedimentos que requerem que os membros da 
equipe de auditoria notifiquem a firma ou a firma em rede ao iniciarem negociações de emprego com 
cliente de auditoria. 

524.5A1 A ameaça de interesse próprio é criada quando membro da equipe de auditoria participa do 
trabalho de auditoria sabendo que o membro da equipe de auditoria será contratado, ou pode ser 
contratado, pelo cliente em algum momento no futuro. 
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524.5A2 Um exemplo de ação que pode eliminar essa ameaça de interesse próprio é a remoção da 
pessoa da equipe de auditoria. 

524.5A3 Um exemplo de ação que pode ser salvaguarda no tratamento dessa ameaça de interesse 
próprio é a revisão por revisor apropriado de quaisquer julgamentos significativos feitos por essa pessoa 
enquanto ele esteve na equipe. 

Clientes de auditoria que são entidades de interesse público 

Sócios-chave da auditoria 

R524.6 De acordo com o item R524.8, se a pessoa que foi sócio-chave da auditoria com relação a 
cliente de auditoria, que é entidade de interesse público, é contratada pelo cliente como: 

(a) conselheiro ou diretor; ou 

(b) empregado em posição de exercer influência significativa sobre a elaboração dos registros contábeis 
ou das demonstrações contábeis do cliente sobre as quais a firma emitirá uma opinião, a independência 
fica comprometida a menos que, depois que a pessoa deixou de ser sócio-chave da auditoria: 

(i) o cliente de auditoria tenha emitido demonstrações contábeis auditadas cobrindo período de, no 
mínimo, doze meses; e 

(ii) a pessoa não era membro da equipe de auditoria no que diz respeito à auditoria dessas 
demonstrações contábeis. 

Sócio-principal ou sócio-diretor (diretor presidente ou equivalente) da firma 

R524.7 De acordo com o item R524.8, se a pessoa que foi sócio-principal ou sócio-diretor (diretor 
presidente ou equivalente) da firma é contratado pelo cliente de auditoria que é entidade de interesse 
público como: 

(a) conselheiro ou diretor; ou 

(b) empregado em posição de exercer influência significativa sobre a elaboração dos registros contábeis 
ou das demonstrações contábeis do cliente sobre as quais a firma emitirá uma opinião, 

a independência fica comprometida, a menos que tenham decorrido doze meses desde que a pessoa foi 
sócio-principal ou sócio-diretor (diretor presidente ou equivalente) da firma. 

Combinação de negócios 

R524.8 Como exceção dos itens R524.6 e R524.7, a independência não está comprometida se as 
circunstâncias descritas nesses itens surgirem em decorrência da combinação de negócios e: 

(a) o cargo não foi levado em consideração na combinação de negócios; 

(b) quaisquer benefícios ou pagamentos devidos ao ex-sócio pela firma ou por firma em rede foram 
totalmente liquidados, a menos que tenham sido efetuados de acordo com acordos fixos 
predeterminados, e qualquer valor devido para o sócio não seja material para a firma ou para a firma em 
rede, conforme aplicável; 

(c) o ex-sócio não continua a participar ou não aparenta participar dos negócios e atividades 
profissionais da firma ou da firma em rede; e 
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(d) a firma discute o cargo do ex-sócio no cliente de auditoria com os responsáveis pela governança. 

SEÇÃO 525 - DESIGNAÇÕES TEMPORÁRIAS DE PESSOAL 

Introdução 

525.1 A firma deve cumprir com os princípios fundamentais, ser independente e aplicar a estrutura 
conceitual descrita na Seção 120 da NBC PG 100 para identificar, avaliar e tratar ameaças à 
independência. 

525.2 O empréstimo de pessoal para cliente de auditoria pode criar ameaça de autorrevisão, de defesa 
ou de familiaridade. Esta Seção descreve os requisitos específicos e o material de aplicação pertinente 
para a aplicação da estrutura conceitual nessas circunstâncias. 

Requisitos e material de aplicação 

Geral 

525.3A1 Exemplos de ações que podem ser salvaguardas no tratamento de ameaças criadas pelo 
empréstimo de pessoal por firma ou firma em rede a cliente de auditoria incluem: 

- conduzir a revisão adicional do trabalho realizado pelo pessoal emprestado pode tratar de uma ameaça 
de autorrevisão; 

- não incluir o pessoal emprestado como membro da equipe de auditoria pode tratar da ameaça de 
familiaridade ou de defesa de interesse de cliente; 

- não transferir para o pessoal emprestado a responsabilidade de auditoria por qualquer função ou 
atividade que o pessoal desempenhou durante a designação temporária de pessoal pode tratar a 
ameaça de autorrevisão. 

525.3A2 Quando ameaças de familiaridade e de defesa de interesse de cliente são criadas pelo 
empréstimo de pessoal por firma ou firma em rede a cliente de auditoria, de modo que a firma ou a firma 
em rede torna-se estreitamente alinhada com as opiniões e os interesses da administração, as 
salvaguardas geralmente não estão disponíveis. 

R525.4 A firma ou firma em rede não deve emprestar pessoal para cliente de auditoria, a menos que: 

(a) esse auxílio seja dado somente por curto período de tempo; 

(b) o pessoal não esteja envolvido na prestação de serviços que não são de asseguração que não 
seriam permitidos nos termos da Seção 600 e de suas subseções; e 

(c) o pessoal não assuma responsabilidades da administração e o cliente de auditoria seja responsável 
por orientar e supervisionar as atividades do pessoal. 

SEÇÃO 540 - LONGA ASSOCIAÇÃO DE PESSOAL (INCLUINDO ROTAÇÃO DE SÓCIOS) COM 
CLIENTE DE AUDITORIA 

Introdução 

540.1 A firma deve cumprir com os princípios fundamentais, ser independente e aplicar a estrutura 
conceitual descrita na Seção 120 da NBC PG 100 para identificar, avaliar e tratar ameaças à 
independência. 

http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pg_100_r1_2019.php#secao120
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pg_100_r1_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pg_100_r1_2019.php#secao120
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pg_100_r1_2019.php
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540.2 Quando a pessoa fica envolvida em trabalho de auditoria por longo período de tempo, ameaças de 
familiaridade e de interesse próprio podem ser criadas. Esta Seção descreve os requisitos e o material 
de aplicação pertinentes para a aplicação da estrutura conceitual nessas circunstâncias. 

Requisitos e material de aplicação 

Todos os clientes de auditoria 

540.3A1 Embora o entendimento de cliente de auditoria e de seu ambiente seja fundamental para a 
qualidade da auditoria, uma ameaça de familiaridade pode ser criada em decorrência da longa 
associação, como membro da equipe de auditoria, de pessoa com: 

(a) cliente de auditoria e suas operações; 

(b) a alta administração do cliente de auditoria; ou 

(c) as demonstrações contábeis sobre as quais a firma emitirá uma opinião ou as informações 
financeiras que formam a base das demonstrações contábeis. 

540.3A2 A ameaça de interesse próprio pode ser criada em decorrência da preocupação da pessoa em 
perder cliente de longa data ou de interesse em manter relacionamento pessoal próximo com membro da 
alta administração ou com os responsáveis pela governança. Essa ameaça pode influenciar o 
julgamento da pessoa de forma inapropriada. 

540.3A3 Os fatores relevantes na avaliação do nível dessas ameaças de familiaridade ou de interesse 
próprio incluem: 

(a) com relação à pessoa: 

- a duração total do relacionamento da pessoa com o cliente, incluindo se esse relacionamento existia 
quando a pessoa estava em outra firma; 

- há quanto tempo a pessoa é membro da equipe de trabalho e qual a natureza dos papéis 
desempenhados; 

- até que ponto o trabalho da pessoa é orientado, revisado e supervisionado por pessoal em cargos 
superiores; 

- até que ponto a pessoa, em decorrência do seu tempo de serviço, tem capacidade de influenciar o 
resultado da auditoria, como, por exemplo, tomando decisões-chave ou orientando o trabalho de outros 
membros da equipe do trabalho; 

- a proximidade do relacionamento da pessoa com a alta administração ou com os responsáveis pela 
governança; 

- a natureza, a frequência e a extensão da interação entre a pessoa e a alta administração ou os 
responsáveis pela governança; 

(b) com relação ao cliente de auditoria: 

- a natureza ou a complexidade das questões contábeis e de apresentação de relatórios financeiros do 
cliente e se eles mudaram; 

- se houve alguma mudança recente na alta administração ou nos responsáveis pela governança; 
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- se houve alguma mudança estrutural na organização do cliente que afeta a natureza, a frequência e a 
extensão das interações que a pessoa pode ter com a alta administração e com os responsáveis pela 
governança. 

540.3A4 A combinação de dois ou mais fatores pode aumentar ou reduzir o nível das ameaças. Por 
exemplo, as ameaças de familiaridade criadas ao longo do tempo em decorrência do relacionamento 
cada vez mais próximo entre a pessoa e membro da alta administração do cliente seriam reduzidas pela 
saída desse membro da alta administração do cliente. 

540.3A5 Um exemplo de ação que pode eliminar as ameaças de familiaridade e de interesse próprio 
criadas pelo envolvimento de pessoa em trabalho de auditoria por longo período de tempo seria fazer a 
rotação da pessoa na equipe de auditoria. 

540.3A6 Exemplos de ações que podem ser salvaguardas no tratamento dessas ameaças de 
familiaridade ou de interesse próprio incluem: 

- mudar o papel da pessoa na equipe de auditoria ou a natureza e a extensão das tarefas 
desempenhadas pela pessoa; 

- revisão do trabalho da pessoa por revisor apropriado que não era membro da equipe de auditoria; 

- realizar revisões periódicas e independentes de qualidade, internas ou externas, do trabalho. 

R540.4 Se a firma decide que o nível das ameaças criadas somente pode ser tratado mediante rotação 
da pessoa na equipe de auditoria, a firma deve determinar o período apropriado durante o qual a pessoa 
não deve: 

(a) ser membro da equipe do trabalho de auditoria; 

(b) efetuar o controle de qualidade do trabalho de auditoria; ou 

(c) exercer influência direta sobre o resultado do trabalho de auditoria. 

O período deve ter duração suficiente para permitir que as ameaças de familiaridade e de interesse 
próprio sejam tratadas. No caso de entidade de interesse público, os itens de R540.5 a R540.20 também 
são aplicáveis. 

Clientes de auditoria que são entidades de interesse público 

R540.5 De acordo com os itens de R540.7 a R540.9, com relação à auditoria de entidade de interesse 
público, a pessoa não deve desempenhar nenhum dos papéis a seguir, ou a combinação desses papéis, 
por período superior a sete anos cumulativos (período em exercício): 

(a) sócio do trabalho; 

(b) pessoa nomeada como responsável pela revisão do controle de qualidade do trabalho; ou 

(c) qualquer outro sócio-chave da auditoria. 

Após o período em exercício, a pessoa deve observar "período de carência", de acordo com as 
disposições nos itens de R540.11 a R540.19. 

R540.6 No cálculo do período em exercício, a contagem dos anos não deve ser recomeçada a menos 
que a pessoa deixe de desempenhar qualquer um dos papéis do item R540.5(a) a (c) por período 
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mínimo. Esse período mínimo é o período consecutivo igual a pelo menos o período de carência 
determinado, de acordo com os itens de R540.11 a R540.13, conforme aplicável ao papel que a pessoa 
desempenhou no ano imediatamente anterior ao que a pessoa deixou de desempenhar esse papel. 

540.6A1 Por exemplo, a pessoa que atuou como sócio do trabalho por quatro anos seguidos por três 
anos de carência, somente pode atuar como sócio-chave da auditoria após esse período no mesmo 
trabalho de auditoria por mais três anos (totalizando sete anos cumulativos). Depois disso, essa pessoa 
deve observar o período de carência, de acordo com o item R540.14. 

R540.7 Como exceção ao item R540.5, sócio-chave da auditoria cuja continuidade seja especialmente 
importante para a qualidade da auditoria pode, em casos raros, devido a circunstâncias imprevistas fora 
do controle da firma, e com a concordância dos responsáveis pela governança, atuar por mais um ano 
como sócio-chave da auditoria, desde que a ameaça à independência possa ser eliminada ou reduzida a 
nível aceitável. 

540.7A1 Por exemplo, o sócio-chave da auditoria pode permanecer nesse papel na equipe de auditoria 
por até um ano a mais em circunstâncias em que, devido a eventos imprevistos, a rotação requerida não 
tenha sido possível, como pode ser o caso devido à doença grave do pretenso sócio do trabalho. Nessas 
circunstâncias, isso envolverá uma discussão entre a firma e os responsáveis pela governança sobre as 
razões pelas quais a rotação planejada não pode ser realizada e a necessidade de salvaguardas para 
reduzir qualquer ameaça criada. 

R540.8 Se o cliente de auditoria torna-se uma entidade de interesse público, uma firma deverá levar em 
consideração o período de tempo em que a pessoa atendeu ao cliente de auditoria como sócio-chave da 
auditoria antes de o cliente tornar-se entidade de interesse público na determinação do momento da 
rotação. Se a pessoa tiver atendido ao cliente de auditoria como sócio-chave da auditoria pelo período 
de cinco anos cumulativos ou menos quando o cliente se torna entidade de interesse público, o número 
de anos que a pessoa pode continuar a atender ao cliente antes da rotação é de sete anos menos o 
número de anos nos quais ele já prestou o serviço. Como exceção ao item R540.5, se a pessoa tiver 
atendido ao cliente de auditoria como sócio-chave da auditoria pelo período de seis anos cumulativos ou 
mais quando o cliente se torna entidade de interesse público, a pessoa pode continuar a prestar o 
serviço com a concordância dos responsáveis pela governança pelo período máximo de dois anos 
adicionais antes da substituição. 

R540.9 Quando a firma tem apenas poucas pessoas com o conhecimento e a experiência necessários 
para atuar como sócio-chave da auditoria na auditoria de entidade de interesse público, a rotação de 
sócios-chave da auditoria pode não ser possível. Como exceção ao item R540.5, se o órgão regulador 
independente na jurisdição relevante previu a isenção da rotação de sócios nessas circunstâncias, a 
pessoa pode continuar sendo sócio-chave da auditoria por mais sete anos, de acordo com essa isenção, 
desde que o órgão regulador independente tenha especificado outros requisitos que devem ser 
aplicados, como o período de tempo que o sócio-chave da auditoria pode ficar isento da rotação ou uma 
revisão externa independente periódica. 

Outras considerações relacionadas com o período em exercício 

R540.10 Ao avaliar as ameaças criadas pela longa associação de pessoa com trabalho de auditoria, a 
firma deve considerar, especificamente, os papéis desempenhados e a duração da associação da 
pessoa com o trabalho de auditoria antes de a pessoa tornar-se sócio-chave da auditoria. 

540.10A1 Pode haver situações em que a firma, ao aplicar a estrutura conceitual, conclui que não é 
apropriado que a pessoa que é sócio-chave da auditoria continue nesse papel mesmo que o período de 
tempo em que ele atuou como sócio-chave da auditoria seja inferior a sete anos. 

Período de carência 
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R540.11 Se a pessoa atuou como sócio do trabalho por sete anos cumulativos, o período de carência 
deve ser de cinco anos consecutivos. 

R540.12 Quando a pessoa foi nomeada como sendo responsável pela revisão do controle de qualidade 
do trabalho e atuou como tal por sete anos cumulativos, o período de carência deve ser de três anos 
consecutivos. 

R540.13 Se a pessoa atuou como sócio-chave da auditoria em funções diferentes das descritas nos 
itens R540.11 e R540.12 por sete anos cumulativos, o período de carência deve ser de dois anos 
consecutivos. 

Atuação na combinação de papéis de sócio-chave da auditoria 

R540.14 Se a pessoa atuou na combinação de papéis de sócio-chave da auditoria e de sócio do trabalho 
por quatro anos cumulativos ou mais, o período de carência deve ser de cinco anos consecutivos. 

R540.15 De acordo com o item R540.16(a), se a pessoa atuou na combinação de papéis de sócio-chave 
da auditoria e foi o sócio-chave da auditoria responsável pela revisão do controle de qualidade do 
trabalho por quatro anos cumulativos ou mais, o período de carência deve ser de três anos consecutivos. 

R540.16 Se a pessoa atuou na combinação de papéis de sócio do trabalho e foi responsável pela 
revisão do controle de qualidade do trabalho por quatro anos cumulativos ou mais durante o período em 
exercício, o período de carência deve: 

(a) como exceção ao item R540.15, ser de cinco anos consecutivos quando a pessoa tiver sido sócio do 
trabalho por três anos ou mais; ou 

(b) ser de três anos consecutivos no caso de qualquer outra combinação. 

R540.17 Se a pessoa atuou em qualquer combinação de papéis de sócio-chave da auditoria que não 
aquelas tratadas nos itens de R540.14 a R540.16, o período de carência deve ser de dois anos 
consecutivos. 

R540.18 Na determinação do número de anos que a pessoa foi sócio-chave da auditoria, conforme 
descrito no item R540.5, a duração do relacionamento deve, quando relevante, incluir o período de 
tempo em que a pessoa foi sócio-chave da auditoria desse trabalho em outra firma. 

Período de carência mais curto estabelecido por lei ou regulamento 

R540.19 Quando órgão legislativo ou regulador (ou organização autorizada ou reconhecida por esse 
órgão legislativo ou regulador) tiver estabelecido período de carência para sócio do trabalho inferior a 
cinco anos consecutivos, esse período ou período de três anos, dos dois o maior, pode ser substituído 
pelo período de carência de cinco anos consecutivos especificado nos itens R540.11, R540.14 e 
R540.16(a), desde que o período em exercício aplicável não ultrapasse sete anos. 

Restrições de atividades durante o período de carência 

R540.20 Durante o período de carência relevante, a pessoa não deve: 

(a) ser membro da equipe de auditoria ou realizar o controle de qualidade do trabalho de auditoria; 

(b) consultar a equipe de trabalho ou o cliente com relação a questões técnicas ou específicas do setor, 
transações ou eventos que afetam o trabalho de auditoria (que não sejam discussões com a equipe de 
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trabalho limitadas a trabalho realizado ou conclusões obtidas no último ano do período em exercício da 
pessoa quando isso continuar a ser relevante para a auditoria); 

(c) ser responsável pela liderança ou coordenação dos serviços profissionais prestados pela firma ou por 
firma em rede para o cliente de auditoria, ou pela supervisão do relacionamento da firma ou de firma em 
rede com o cliente de auditoria; ou 

(d) desempenhar qualquer outro papel ou atividade não mencionada acima com relação ao cliente de 
auditoria, incluindo a prestação de serviços que não são de asseguração que resultariam: 

(i) na manutenção, por parte da pessoa, de interação significativa ou frequente com a alta administração 
ou com os responsáveis pela governança; ou 

(ii) no exercício, por parte da pessoa, de influência direta sobre o resultado do trabalho de auditoria. 

540.20A1 As disposições do item R540.20 não visam evitar que a pessoa assuma papel de liderança na 
firma ou em firma em rede, como o de sócio principal ou sócio diretor (diretor presidente ou equivalente). 

SEÇÃO 600 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE NÃO SÃO DE ASSEGURAÇÃO PARA CLIENTE DE 
AUDITORIA 

Introdução 

600.1 A firma deve cumprir com os princípios fundamentais, ser independente e aplicar a estrutura 
conceitual descrita na Seção 120 da NBC PG 100 para identificar, avaliar e tratar ameaças à 
independência. 

600.2 A firma e a firma em rede podem prestar uma gama de serviços que não são de asseguração para 
seus clientes de auditoria, de acordo com suas habilidades e especialização. A prestação de serviços 
que não são de asseguração para clientes de auditoria pode criar ameaças ao cumprimento dos 
princípios fundamentais e à independência. 

600.3 Esta Seção descreve os requisitos e o material de aplicação pertinentes para a aplicação da 
estrutura conceitual para identificar, avaliar e tratar ameaças à independência na prestação de serviços 
que não são de asseguração para clientes de auditoria. As subseções seguintes descrevem os requisitos 
e o material de aplicação pertinentes quando a firma ou a firma em rede presta certos serviços que não 
são de asseguração para clientes de auditoria e indicam os tipos de ameaças que podem ser criadas 
como resultado. Algumas das subseções incluem requisitos que proíbem expressamente a firma ou a 
firma em rede de prestar certos serviços para cliente de auditoria em determinadas circunstâncias, 
porque as ameaças criadas seriam tão significativas que nenhuma salvaguarda poderia reduzir as 
ameaças a nível aceitável. 

Requisitos e material de aplicação 

Geral 

R600.4 Antes de a firma ou a firma em rede aceitar serviço que não é de asseguração para cliente de 
auditoria, a firma deve determinar se a prestação desse serviço pode criar a ameaça à independência. 

600.4A1 Os requisitos e o material de aplicação nesta Seção auxiliam a firma na avaliação de certos 
tipos de serviços que não são de asseguração e das ameaças relacionadas que podem ser criadas se a 
firma ou a firma em rede prestar serviços que não são de asseguração para cliente de auditoria. 

600.4A2 Novas práticas de negócio, a evolução dos mercados financeiros e mudanças na tecnologia da 
informação estão entre os desdobramentos que tornam impossível fazer uma relação completa dos 

http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pg_100_r1_2019.php#secao120
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serviços que não são de asseguração que podem ser prestados para cliente de auditoria. Como 
resultado, esta Norma não inclui uma lista completa de todos os serviços que não são de asseguração 
que podem ser prestados para cliente de auditoria. 

Avaliação das ameaças 

600.5A1 Os fatores relevantes na avaliação do nível de ameaças criadas pela prestação de serviços que 
não são de asseguração para cliente de auditoria incluem: 

- a natureza, o alcance e o objetivo do serviço; 

- o nível de confiança que será depositado no resultado do serviço como parte da auditoria; 

- o ambiente legal e regulatório em que o serviço é prestado; 

- se o resultado do serviço afetar assuntos refletidos nas demonstrações contábeis sobre as quais a 
firma emitirá uma opinião, e, caso afirmativo: 

. até que ponto o resultado do serviço terá um efeito material nas demonstrações contábeis; 

. o nível de subjetividade envolvida na determinação dos valores ou do tratamento adequados para 
esses assuntos refletidos nas demonstrações contábeis; 

- o nível de competência da administração e dos empregados do cliente com relação ao tipo de serviço 
prestado; 

- a extensão do envolvimento do cliente na determinação de questões de julgamento importantes; 

- a natureza e a extensão do impacto do serviço, se houver, nos sistemas que criam as informações que 
constituem parte significativa: 

. dos registros contábeis ou das demonstrações contábeis do cliente sobre as quais a firma emitirá uma 
opinião; 

. dos controles internos sobre os relatórios financeiros do cliente; 

- se o cliente é entidade de interesse público. Por exemplo, a prestação de serviço que não é de 
asseguração para cliente de auditoria que é entidade de interesse público pode ser percebida como 
geradora de alto nível de ameaça. 

600.5A2 As subseções de 601 a 610 incluem exemplos de fatores adicionais que são pertinentes na 
avaliação do nível de ameaças criadas pela prestação de serviços que não são de asseguração 
descritos nessas subseções. 

Materialidade em relação às demonstrações contábeis 

600.5A3 As subseções de 601 a 610 referem-se à materialidade em relação às demonstrações 
contábeis de cliente de auditoria. O conceito de materialidade em relação à auditoria é tratado na NBC 
TA 320 - Materialidade no Planejamento e na Execução da Auditoria e, em relação à revisão e na NBC 
TR 2400 - Trabalhos de Revisão de Demonstrações Contábeis. A determinação de materialidade 
envolve o exercício de julgamento profissional e é afetada por fatores quantitativos e qualitativos. Ela é 
afetada também por percepções das necessidades de informações financeiras dos usuários. 

Diversos serviços que não são de asseguração prestados para o mesmo cliente de auditoria 

http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_ta_320_r1_2016.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_ta_320_r1_2016.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_tr_2400_2013.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_tr_2400_2013.php
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600.5A4 A firma ou a firma em rede pode prestar diversos serviços que não são de asseguração para 
cliente de auditoria. Nessas circunstâncias, a consideração do efeito combinado das ameaças criadas 
pela prestação desses serviços é relevante para a avaliação das ameaças pela firma. 

Tratamento de ameaças 

600.6A1 As subseções de 601 a 610 incluem exemplos de ações, incluindo salvaguardas, que podem 
tratar ameaças à independência criadas pela prestação desses serviços que não são de asseguração 
quando as ameaças não estão em nível aceitável. Esses exemplos não são exaustivos. 

600.6A2 Algumas das subseções incluem requisitos que proíbem expressamente a firma ou a firma em 
rede de prestar certos serviços para cliente de auditoria em determinadas circunstâncias porque as 
ameaças criadas seriam tão significativas que nenhuma salvaguarda poderia reduzir as ameaças a nível 
aceitável. 

600.6A3 O item 120.10A2 da NBC PG 100 inclui a descrição de salvaguardas. Em relação à prestação 
de serviços que não são de asseguração para clientes de auditoria, as salvaguardas são ações isoladas 
ou combinadas que a firma deve tomar que efetivamente reduzem as ameaças à independência a nível 
aceitável. Em algumas situações, quando a ameaça é criada pela prestação de serviço que não é de 
asseguração para cliente de auditoria, as salvaguardas podem não estar disponíveis. Nessas situações, 
a aplicação da estrutura conceitual descrita na Seção 120 da NBC PG 100 requer que a firma decline ou 
descontinue o serviço que não é de asseguração ou o trabalho de auditoria. 

Proibição de assunção de responsabilidades da administração 

R600.7 A firma ou a firma em rede não deve assumir responsabilidade da administração por cliente de 
auditoria. 

600.7A1 As responsabilidades da administração envolvem controlar, liderar e direcionar a entidade, 
incluindo tomar decisões sobre a aquisição, a distribuição e o controle de recursos humanos, financeiros, 
tecnológicos, físicos e intangíveis. 

600.7A2 A prestação de serviço que não é de asseguração para cliente de auditoria cria ameaças de 
autorrevisão e de interesse próprio se a firma ou a firma em rede assumir responsabilidade da 
administração ao prestar o serviço. Assumir uma responsabilidade da administração também cria 
ameaça de familiaridade e pode criar ameaça de defesa de interesse do cliente porque a firma ou a firma 
em rede torna-se estreitamente alinhada com os objetivos e os interesses da administração. 

600.7A3 A determinação de se uma atividade é responsabilidade da administração depende das 
circunstâncias e requer o exercício de julgamento profissional. Exemplos de atividades que seriam 
consideradas responsabilidade da administração incluem: 

- estabelecer políticas e direcionamento estratégico; 

- contratar ou demitir empregados; 

- direcionar e assumir a responsabilidade pelas ações dos empregados relação às suas funções; 

- autorizar transações; 

- controlar ou administrar contas bancárias ou investimentos; 

- decidir quais recomendações da firma, da firma em rede ou de outros terceiros implementar; 

http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pg_100_r1_2019.php#120.10A2
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pg_100_r1_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pg_100_r1_2019.php#secao120
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pg_100_r1_2019.php
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- reportar os responsáveis pela governança em nome da administração; 

- assumir a responsabilidade: 

. pela elaboração e apresentação adequada das demonstrações contábeis, de acordo com a estrutura de 
relatório financeiro aplicável; 

. pelo planejamento, implementação, monitoramento ou manutenção dos controles internos. 

600.7A4 Prestar consultoria e fornecer recomendações para auxiliar a administração de cliente de 
auditoria a desempenhar suas responsabilidades não significa assumir responsabilidade da 
administração (ver itens de R600.7 a 600.7A3). 

R600.8 Para evitar a assunção de responsabilidade da administração na prestação de serviços que não 
são de asseguração para cliente de auditoria, a firma deve estar satisfeita que a administração faz todos 
os julgamentos e toma as decisões que são de responsabilidade da administração. Isso inclui assegurar 
que a administração do cliente: 

(a) designe pessoa com habilidades, conhecimento e experiência apropriados para ser responsável, a 
todo momento, pelas decisões do cliente e para supervisionar os serviços. Essa pessoa, de preferência 
da alta administração, entenderia: 

(i) os objetivos, a natureza e os resultados dos serviços; e 

(ii) as respectivas responsabilidades do cliente e da firma ou da firma em rede; 

Contudo, a pessoa não precisa ter especialização para executar ou reexecutar os serviços. 

(b) supervisione os serviços e avalie a adequação dos resultados do serviço realizado para o objetivo do 
cliente; 

(c) aceite a responsabilidade pelas ações, se houver, a serem tomadas em decorrência dos resultados 
dos serviços. 

Prestação de serviços que não são de asseguração para cliente de auditoria que posteriormente 
se torna entidade de interesse público 

R600.9 O serviço que não é de asseguração prestado, atual ou anteriormente, por firma ou firma em 
rede para cliente de auditoria compromete a independência da firma quando o cliente se torna entidade 
de interesse público, a menos que: 

(a) o serviço anterior que não era de asseguração cumpra com as disposições desta Seção referentes a 
clientes de auditoria que não são entidades de interesse público; 

(b) os serviços que não são de asseguração atualmente em curso que não são permitidos nos termos 
desta Seção para clientes de auditoria que não são entidades de interesse público sejam terminados 
antes, ou assim que possível, depois, que o cliente se torna entidade de interesse público; e 

(c) a firma trate as ameaças criadas que não estejam em nível aceitável. 

Considerações para certas entidades relacionadas 

R600.10 Esta Seção inclui requisitos que proíbem firmas e firmas em rede de assumir responsabilidades 
da administração ou prestar certos serviços que não são de asseguração para clientes de auditoria. 
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Como exceção a esses requisitos, a firma ou a firma em rede pode assumir responsabilidades da 
administração ou prestar certos serviços que não são de asseguração que seriam, de outra forma, 
proibidos para as seguintes entidades relacionadas do cliente, cujas demonstrações contábeis a firma 
emitirá uma opinião: 

(a) a entidade que tem controle direto ou indireto sobre o cliente; 

(b) a entidade que tem interesse financeiro direto no cliente se essa entidade tem influência significativa 
sobre o cliente e o interesse no cliente é material para essa entidade; ou 

(c) a entidade que está sob o mesmo controle que o cliente, desde que todas as condições a seguir 
sejam atendidas: 

(i) a firma ou a firma em rede não emite uma opinião sobre as demonstrações contábeis da entidade 
relacionada; 

(ii) a firma ou a firma em rede não assume responsabilidade da administração, direta ou indiretamente, 
pela entidade sobre cujas demonstrações contábeis a firma emitirá uma opinião; 

(iii) os serviços não criam ameaça de autorrevisão porque os resultados dos serviços não estarão 
sujeitos a procedimentos de auditoria; e 

(iv) a firma trata outras ameaças criadas pela prestação desses serviços que não estão em nível 
aceitável. 

SUBSEÇÃO 601 - ELABORAÇÃO DE REGISTROS CONTÁBEIS E DE DEMONSTRAÇÕES 
CONTÁBEIS 

Introdução 

601.1 A prestação de serviços contábeis e de escrituração para cliente de auditoria pode criar ameaça 
de autorrevisão. 

601.2 Além dos requisitos específicos e do material de aplicação nesta Subseção, os requisitos e o 
material de aplicação nos itens de 600.1 a R600.10 são pertinentes para a aplicação da estrutura 
conceitual na prestação de serviços contábeis e de escrituração contábil para cliente de auditoria. Esta 
Subseção inclui requisitos que proíbem as firmas ou as firmas em rede de prestarem certos serviços 
contábeis e de escrituração contábil para clientes de auditoria em determinadas circunstâncias porque as 
ameaças criadas seriam tão significativas que nenhuma salvaguarda poderia reduzir as ameaças a nível 
aceitável. 

Requisitos e material de aplicação 

Todos os clientes de auditoria 

601.3A1 Os serviços contábeis e de escrituração contábil compreendem ampla gama de serviços, 
incluindo: 

- elaboração de registros contábeis e demonstrações contábeis; 

- registros de transações; 

- serviços de folha de pagamento. 
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601.3A2 A administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações 
contábeis, de acordo com a estrutura de relatório financeiro aplicável. Essas responsabilidades incluem: 

- determinação das políticas contábeis e do tratamento contábil de acordo com essas políticas; 

- preparação ou alteração de documentos fonte ou originação de dados, em formato eletrônico ou outro 
formato, evidenciando a ocorrência de transação. Exemplos incluem: 

. pedidos de compra; 

. registros de folha de pagamento; 

. pedidos de clientes; 

- originação ou alteração de lançamentos no livro diário; 

- determinação ou aprovação das classificações contábeis de transações. 

601.3A3 O processo de auditoria requer diálogo entre a firma e a administração do cliente de auditoria 
que pode envolver: 

- aplicação de normas ou políticas contábeis e requisitos de divulgação de demonstrações contábeis; 

- avaliação da adequação do controle e dos métodos financeiros e contábeis utilizados na determinação 
dos valores apresentados de ativos e passivos; 

- proposta de ajuste de lançamentos no livro diário. 

Essas atividades são consideradas como sendo parte normal do processo de auditoria e, geralmente, 
não criam ameaças, contanto que o cliente seja responsável pela tomada de decisões na elaboração de 
registros contábeis e das demonstrações contábeis. 

601.3A4 Da mesma forma, o cliente pode solicitar assistência técnica sobre assuntos para solução de 
problemas de conciliação contábil ou análise e consolidação de informações para apresentação de 
relatórios de acordo com as exigências de órgãos reguladores. Além disso, o cliente pode solicitar 
consultoria técnica sobre questões contábeis, como a conversão de demonstrações contábeis existentes 
de uma estrutura de práticas contábeis para outra. Exemplos incluem: 

- cumprimento das políticas contábeis do grupo; 

- transição para uma estrutura de práticas contábeis diferente, como as normas internacionais de 
contabilidade. 

Geralmente, esses serviços não criam ameaças, desde que nem a firma nem a firma em rede assuma 
responsabilidade que seja da administração. 

Serviços contábeis e de escrituração contábil rotineiros ou de natureza mecânica 

601.4A1 Serviços contábeis e de escrituração contábil que são rotineiros ou de natureza mecânica 
requerem pouco ou nenhum julgamento profissional. Alguns exemplos desses serviços são: 

- elaborar cálculos ou relatórios de folha de pagamento baseados em dados originados pelo cliente para 
aprovação e pagamento pelo cliente; 
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- registrar transações recorrentes cujos valores são facilmente determinados a partir de documentos 
fonte ou dados de origem, como conta de luz ou água em que o cliente determinou ou aprovou a 
classificação contábil apropriada; 

- calcular a depreciação de ativos fixos quando o cliente determina a política contábil e estimativa da vida 
útil e os valores residuais; 

- registro de transações codificadas pelo cliente no razão geral; 

- registro de lançamentos aprovados pelo cliente no balancete. 

- elaboração demonstrações contábeis com base em informações no balancete aprovado pelo cliente e 
notas explicativas com base em registros aprovados pelo cliente. 

Clientes de auditoria que não são entidades de interesse público 

R601.5 A firma ou firma em rede não deve prestar para cliente de auditoria que não é uma entidade de 
interesse público serviços contábeis e de escrituração contábil, incluindo a elaboração de demonstrações 
contábeis sobre as quais a firma emitirá uma opinião ou de informações financeiras que formam a base 
das demonstrações contábeis, a menos que: 

(a) os serviços sejam de natureza rotineira ou mecânica; e 

(b) a firma trate todas as ameaças criadas pela prestação desses serviços que não estão em nível 
aceitável. 

601.5A1 Exemplos de ações que podem ser salvaguardas no tratamento de ameaça de autorrevisão 
criada pela prestação de serviços contábeis e de escrituração contábil de natureza rotineira ou mecânica 
incluem: 

- usar profissionais que não são membros da equipe de auditoria para executar o serviço; 

- revisão do trabalho de auditoria ou do serviço prestado por um profissional que não esteve envolvido na 
prestação do serviço. 

Clientes de auditoria que são entidades de interesse público 

R601.6 De acordo com o item R601.7, a firma ou firma em rede não deve prestar para cliente de 
auditoria que é entidade de interesse público serviços contábeis e de escrituração contábil, incluindo a 
elaboração de demonstrações contábeis sobre as quais a firma emitirá uma opinião ou de informações 
financeiras que formam a base dessas demonstrações contábeis. 

R601.7 Como exceção ao item R601.6, a firma ou firma em rede pode prestar serviços contábeis e de 
escrituração contábil de natureza rotineira ou mecânica, para divisões ou entidades relacionadas de 
cliente de auditoria que é entidade de interesse público se o pessoal que presta os serviços não for 
membro da equipe de auditoria e: 

(a) as divisões ou entidades relacionadas para as quais o serviço é prestado forem coletivamente 
irrelevantes para as demonstrações contábeis sobre as quais a firma emitirá uma opinião; ou 

(b) o serviço referir-se a assuntos que são coletivamente irrelevantes para as demonstrações contábeis 
da divisão ou da entidade relacionada. 

SUBSEÇÃO 602 - SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
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Introdução 

602.1 A prestação de serviços administrativos para cliente de auditoria geralmente não cria ameaça. 

602.2 Além do material de aplicação específico nesta Subseção, os requisitos e o material de aplicação 
nos itens de 600.1 a R600.10 são pertinentes para a aplicação da estrutura conceitual na prestação de 
serviços administrativos. 

Material de aplicação 

Todos os clientes de auditoria 

602.3A1 Serviços administrativos envolvem auxiliar clientes em suas tarefas rotineiras ou de natureza 
mecânica no curso normal das operações. Esses serviços requerem pouco ou nenhum julgamento 
profissional e são de natureza burocrática. 

602.3A2 Exemplos de serviços administrativos incluem: 

- serviços de processamento de texto; 

- preparação de formulários administrativos ou legais para aprovação do cliente; 

- envio desses formulários conforme instruções do cliente; 

- monitoramento das datas de entrega e aviso ao cliente de auditoria sobre essas datas. 

SUBSEÇÃO 603 - SERVIÇOS DE AVALIAÇÃO 

Introdução 

603.1 A prestação de serviços de avaliação para cliente de auditoria pode criar ameaça de autorrevisão 
e de defesa de interesse do cliente. 

603.2 Além dos requisitos e do material de aplicação específicos nesta Subseção, os requisitos 
específicos e o material de aplicação nos itens de 600.1 a R600.10 são pertinentes para a aplicação da 
estrutura conceitual na prestação de serviços de avaliação para cliente de auditoria. Esta Subseção 
inclui requisitos que proíbem as firmas ou as firmas em rede de prestarem certos serviços de avaliação 
para clientes de auditoria em determinadas circunstâncias porque as ameaças criadas seriam tão 
significativas que nenhuma salvaguarda poderia reduzir as ameaças a nível aceitável. 

Requisitos e material de aplicação 

Todos os clientes de auditoria 

603.3A1 A avaliação consiste em desenvolver premissas em relação a acontecimentos futuros, na 
aplicação de metodologias e técnicas apropriadas e na combinação de ambos para calcular determinado 
valor, ou gama de valores, para ativo, passivo, ou negócio como um todo. 

603.3A2 Se a firma ou firma em rede é solicitada a realizar uma avaliação para auxiliar cliente de 
auditoria em suas obrigações de apresentação de relatórios fiscais ou para fins de planejamento 
tributário, e os resultados da avaliação não terão efeito direto nas demonstrações contábeis, o material 
de aplicação descrito nos itens de 604.9A1 a 604.9A5, relacionado com esses serviços, é aplicável. 
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603.3A3 Os fatores pertinentes na avaliação do nível de ameaças de autorrevisão e de defesa de 
interesse do cliente criadas pela prestação de serviços de avaliação para cliente de auditoria incluem: 

- o uso e o objetivo do laudo de avaliação; 

- se o laudo de avaliação será divulgado para o público; 

- a extensão do envolvimento do cliente na determinação e aprovação da metodologia de avaliação e 
outros assuntos de julgamento importantes; 

- o grau de subjetividade inerente ao item para avaliações que envolvem metodologias padrão ou 
estabelecidas; 

- se a avaliação terá efeito relevante sobre as demonstrações contábeis; 

- a extensão e clareza das divulgações nas demonstrações contábeis; 

- o grau de dependência em eventos futuros de tal natureza que pode criar volatilidade inerente 
significativa nos valores envolvidos. 

603.3A4 Exemplos de ações que podem ser salvaguardas no tratamento de ameaças incluem: 

- usar profissionais que não são membros da equipe de auditoria para executar o serviço pode tratar de 
ameaças de autorrevisão e de defesa de interesse do cliente; 

- revisão do trabalho de auditoria ou do serviço prestado por um profissional apropriado que não esteve 
envolvido na prestação do serviço pode tratar de ameaça de autorrevisão. 

Clientes de auditoria que não são entidades de interesse público 

R603.4 A firma ou firma em rede não deve prestar serviço de avaliação para cliente de auditoria que não 
é entidade de interesse público se: 

(a) a avaliação envolve grau significativo de subjetividade; e 

(b) a avaliação terá efeito material nas demonstrações contábeis sobre as quais a firma emitirá uma 
opinião. 

603.4A1 Certas avaliações não envolvem grau significativo de subjetividade. Esse é provavelmente o 
caso em que as premissas básicas são estabelecidas por lei ou regulamento ou são amplamente aceitas 
e em que as técnicas e metodologias a serem usadas são baseadas em normas geralmente aceitas ou 
previstas por lei ou regulamento. Nessas circunstâncias, os resultados da avaliação realizada por duas 
ou mais partes provavelmente não serão significativamente diferentes. 

Clientes de auditoria que são entidades de interesse público 

R603.5 A firma ou firma em rede não deve prestar serviço de avaliação para cliente de auditoria que é 
entidade de interesse público se o serviço de avaliação tiver efeito relevante, separadamente ou em 
conjunto, nas demonstrações contábeis sobre as quais a firma emitirá uma opinião. 

SUBSEÇÃO 604 - SERVIÇOS FISCAIS 

Introdução 
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604.1 A prestação de serviços fiscais para cliente de auditoria pode criar ameaça de autorrevisão ou de 
defesa de interesse do cliente. 

604.2 Além dos requisitos e do material de aplicação específicos nesta Subseção, os requisitos e o 
material de aplicação nos itens de 600.1 a R600.10 são pertinentes para a aplicação da estrutura 
conceitual na prestação de serviços fiscais para cliente de auditoria. Esta Subseção inclui requisitos que 
proíbem as firmas e as firmas em rede de prestarem certos serviços fiscais para clientes de auditoria em 
determinadas circunstâncias porque as ameaças criadas seriam tão significativas que nenhuma 
salvaguarda poderia reduzir as ameaças a nível aceitável. 

Requisitos e material de aplicação 

Todos os clientes de auditoria 

604.3A1 Os serviços fiscais compreendem ampla gama de serviços, incluindo: 

- elaboração de declarações de impostos; 

- cálculos de impostos com a finalidade de elaborar os lançamentos contábeis; 

- planejamento tributário e outros serviços de consultoria tributária; 

- serviços fiscais que envolvem avaliações; 

- assessoria na solução de disputas fiscais. 

Embora esta Subseção trate de cada tipo de serviço tributário relacionado acima sob tópicos separados, 
na prática, as atividades envolvidas na prestação de serviços fiscais são frequentemente inter-
relacionadas. 

604.3A2 Os fatores pertinentes na avaliação do nível de ameaças criadas pela prestação de serviços 
tributários para cliente de auditoria incluem: 

- as características específicas do serviço; 

- o grau de conhecimento tributário dos empregados do cliente; 

- o sistema usado pelas autoridades fiscais para avaliar e administrar o imposto em questão e o papel da 
firma ou da firma em rede nesse processo; 

- a complexidade do regime tributário relevante e o grau de julgamento necessário para sua aplicação. 

Elaboração de declarações de impostos 

Todos os clientes de auditoria 

604.4A1 A prestação de serviços de elaboração de declarações de impostos geralmente não criam 
ameaça. 

604.4A2 Os serviços de elaboração de declarações de impostos envolvem: 

- auxiliar os clientes com suas obrigações referentes a relatórios fiscais esboçando e compilando as 
informações, incluindo o valor do imposto devido (geralmente em formulários padronizados), que devem 
ser enviados às autoridades fiscais aplicáveis; 
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- prestar consultoria sobre o tratamento de transações passadas nas declarações de impostos e 
responder em nome do cliente de auditoria às solicitações das autoridades fiscais de informações 
adicionais e análise (por exemplo, fornecendo explicações e suporte técnico para a abordagem que está 
sendo usada). 

604.4A3 Os serviços de elaboração de declarações de impostos são baseados geralmente em 
informações históricas e envolvem principalmente a análise e a apresentação dessas informações 
históricas nos termos da legislação fiscal vigente, incluindo precedentes e prática estabelecida. Além 
disso, as declarações de impostos estão sujeitas a qualquer processo de revisão ou aprovação que a 
autoridade fiscal considera apropriado. 

Cálculos de impostos com a finalidade de elaborar lançamentos contábeis 

Todos os clientes de auditoria 

604.5A1 A elaboração de cálculos de passivos (e ativos) fiscais circulantes e diferidos para cliente de 
auditoria com a finalidade de preparar os lançamentos contábeis que serão, posteriormente, auditados 
pela firma cria ameaça de autorrevisão. 

604.5A2 Além dos fatores no item 604.3A2, um fator relevante na avaliação do nível de ameaça criada 
na elaboração desses cálculos para cliente de auditoria é se o cálculo pode ter efeito material nas 
demonstrações contábeis sobre as quais a firma emitirá uma opinião. 

Clientes de auditoria que não são entidades de interesse público 

604.5A3 Exemplos de ações que podem ser salvaguardas no tratamento de ameaça de autorrevisão 
quando o cliente não é entidade de interesse público incluem: 

- usar profissionais que não são membros da equipe de auditoria para executar o serviço; 

- revisão do trabalho de auditoria ou do serviço prestado por profissional apropriado que não esteve 
envolvido na prestação do serviço. 

Clientes de auditoria que são entidades de interesse público 

R604.6 A firma ou firma em rede não deve preparar cálculos de impostos correntes e impostos diferidos 
passivos (ou ativos) para cliente de auditoria que é entidade de interesse público com a finalidade de 
preparar os lançamentos contábeis que são relevantes para as demonstrações contábeis sobre as quais 
a firma emitirá uma opinião. 

604.6A1 Exemplos de ações que podem ser salvaguardas no item 604.5A3 para tratar de ameaças de 
autorrevisão também são aplicáveis na preparação de cálculos de impostos correntes e impostos 
diferidos passivos (ou ativos) para cliente de auditoria que é entidade de interesse público que são 
irrelevantes para as demonstrações contábeis sobre as quais a firma emitirá uma opinião. 

Planejamento tributário e outros serviços de consultoria tributária 

Todos os clientes de auditoria 

604.7A1 A prestação de serviços de planejamento tributário e de outros serviços de consultoria tributária 
pode criar ameaça de autorrevisão ou de defesa de interesse do cliente. 
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604.7A2 O planejamento tributário ou outros serviços de consultoria tributária compreendem ampla gama 
de serviços, como assessoria ao cliente sobre como estruturar seus assuntos de maneira eficiente em 
termos fiscais ou sobre como aplicar nova lei ou novo regulamento fiscal. 

604.7A3 Além do item 604.3A2, os fatores pertinentes na avaliação do nível de ameaças de autorrevisão 
ou de defesa de interesse do cliente criadas pela prestação serviços de planejamento tributário e outros 
serviços de consultoria tributária a clientes de auditoria incluem: 

- o grau de subjetividade envolvido na determinação do tratamento apropriado para a consultoria 
tributária nas demonstrações contábeis; 

- se o tratamento fiscal é suportado por lei ou é de outra forma aprovado pela autoridade fiscal antes da 
elaboração das demonstrações contábeis. Por exemplo, se a consultoria prestada em decorrência dos 
serviços de planejamento tributário e outros serviços de consultoria tributária: 

. é claramente suportada pela autoridade fiscal ou outro precedente; 

. é prática estabelecida; 

. tem base em legislação fiscal que provavelmente prevaleça; 

- até que ponto o resultado da consultoria tributária terá efeito relevante nas demonstrações contábeis; 

- se a eficácia da consultoria tributária depende do tratamento contábil ou da apresentação nas 
demonstrações contábeis e se há dúvida quanto à adequação do tratamento contábil ou da 
apresentação segundo a estrutura de relatório financeiro aplicável. 

604.7A4 Exemplos de ações que podem ser salvaguardas no tratamento dessas ameaças incluem: 

- usar profissionais que não são membros da equipe de auditoria para executar o serviço pode tratar de 
ameaças de autorrevisão e de defesa de interesse do cliente; 

- revisão do trabalho de auditoria ou do serviço prestado por profissional apropriado que não esteve 
envolvido na prestação do serviço pode tratar da ameaça de autorrevisão; 

- obter autorização prévia das autoridades fiscais pode tratar de ameaças de autorrevisão ou de defesa 
de interesse do cliente. 

Quando a eficácia da consultoria tributária depende de tratamento contábil ou apresentação 
específicos 

R604.8 A firma ou firma em rede não deve prestar serviços de planejamento tributário e outros serviços 
de consultoria tributária para cliente de auditoria quando a eficácia da consultoria tributária depende de 
tratamento contábil ou apresentação específicos nas demonstrações contábeis e: 

(a) a equipe de auditoria tem dúvida razoável sobre a adequação do respectivo tratamento contábil ou da 
respectiva apresentação nos termos da estrutura de relatório financeiro relevante; e 

(b) o resultado ou os efeitos da consultoria tributária terão efeito material nas demonstrações contábeis 
sobre as quais a firma emitirá uma opinião. 

Serviços tributários que envolvem avaliações 

Todos os clientes de auditoria 
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604.9A1 A prestação de serviços de avaliação para cliente de auditoria pode criar ameaça de 
autorrevisão ou de defesa de interesse do cliente. 

604.9A2 A firma ou firma em rede pode realizar uma avaliação somente para fins fiscais quando o 
resultado da avaliação não tiver efeito direto nas demonstrações contábeis (ou seja, as demonstrações 
contábeis são afetadas somente por meio de lançamentos contábeis relacionados com impostos). Isso 
geralmente não criaria ameaças se o efeito nas demonstrações contábeis for irrelevante ou se a 
avaliação for sujeita à revisão externa pela autoridade fiscal ou autoridade reguladora semelhante. 

604.9A3 Se a avaliação realizada para fins fiscais não for sujeita à revisão externa e o efeito for 
relevante para as demonstrações contábeis, além do item 604.3A2, os fatores a seguir são pertinentes 
na avaliação do nível de ameaças de autorrevisão ou de defesa de interesse do cliente criadas na 
prestação desses serviços para cliente de auditoria: 

- até que ponto a metodologia de avaliação é suportada por lei ou regulamento fiscal, outro precedente 
ou prática estabelecida; 

- o grau de subjetividade inerente à avaliação; 

- a confiabilidade e extensão dos dados de suporte. 

604.9A4 Exemplos de ações que podem ser salvaguardas no tratamento de ameaças incluem: 

- usar profissionais que não são membros da equipe de auditoria para executar o serviço pode tratar de 
ameaças de autorrevisão e de defesa de interesse do cliente; 

- revisão do trabalho de auditoria ou do serviço prestado por profissional apropriado que não esteve 
envolvido na prestação do serviço pode tratar de ameaça de autorrevisão; 

- obter autorização prévia das autoridades fiscais pode tratar de ameaças de autorrevisão ou de defesa 
de interesse do cliente. 

604.9A5 A firma ou firma em rede também pode realizar uma avaliação fiscal para auxiliar cliente de 
auditoria com suas obrigações de apresentação de relatórios fiscais ou para fins de planejamento 
tributário quando o resultado da avaliação tiver efeito direto nas demonstrações contábeis. Nessas 
situações, os requisitos e o material de aplicação descritos na Subseção 603 relacionados com serviços 
de avaliação se aplicam. 

Assessoria na solução de disputas fiscais 

Todos os clientes de auditoria 

604.10A1 A prestação de assessoria na solução de disputas fiscais para cliente de auditoria pode criar 
ameaça de autorrevisão ou de defesa de interesse do cliente. 

604.10A2 Uma disputa fiscal pode chegar ao ponto em que as autoridades fiscais tenham comunicado 
ao cliente de auditoria que argumentos sobre um assunto específico foram rejeitados e a autoridade 
fiscal ou o cliente encaminha o assunto para decisão em processo formal, como, por exemplo, perante 
tribunal. 

604.10A3 Além do item 604.3A2, os fatores pertinentes na avaliação do nível de ameaças de 
autorrevisão ou de defesa de interesse do cliente criado pela prestação de assessoria na solução de 
disputas fiscais para cliente de auditoria incluem: 
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- o papel desempenhado pela administração na solução da disputa; 

- até que ponto o resultado da disputa terá efeito material nas demonstrações contábeis sobre as quais a 
firma emitirá uma opinião; 

- se o aconselhamento fornecido é o objeto da disputa fiscal; 

- até que ponto o assunto é suportado por lei ou regulamento fiscal, outro precedente ou prática 
estabelecida; 

- se os processos são conduzidos publicamente. 

604.10A4 Exemplos de ações que podem ser salvaguardas no tratamento de ameaças incluem: 

- usar profissionais que não são membros da equipe de auditoria para executar o serviço pode tratar de 
ameaças de autorrevisão e de defesa de interesse do cliente; 

- revisão do trabalho de auditoria ou do serviço prestado por profissional apropriado que não esteve 
envolvido na prestação do serviço pode tratar da ameaça de autorrevisão. 

Solução de assuntos fiscais que envolvem a atuação como defensor 

R604.11 A firma ou firma em rede não deve prestar serviços tributários que envolvem prestação de 
assessoria na solução de disputas fiscais para cliente de auditoria se: 

(a) os serviços envolverem a atuação como defensor de cliente de auditoria perante tribunal ou fórum na 
solução de assunto fiscal; e 

(b) os valores envolvidos forem relevantes para as demonstrações contábeis sobre as quais a firma 
emitirá uma opinião. 

604.11A1 O item R604.11 não impede a firma ou firma em rede de desempenhar papel contínuo de 
consultora em relação ao assunto que está sendo apreciado por tribunal ou fórum como, por exemplo: 

- resposta a solicitações específicas de informações; 

- esclarecer fatos sobre o trabalho realizado; 

- auxílio ao cliente na análise de assuntos fiscais relacionados com o assunto. 

604.11A2 O que constitui "tribunal ou fórum" depende de como os processos tributários são apreciados 
na jurisdição específica. 

SUBSEÇÃO 605 - SERVIÇOS DE AUDITORIA INTERNA 

Introdução 

605.1 A prestação de serviços de auditoria interna para cliente de auditoria pode criar ameaça de 
autorrevisão. 

605.2 Além dos requisitos e do material de aplicação específicos nesta Subseção, os requisitos e o 
material de aplicação nos itens de 600.1 a R600.10 são pertinentes para a aplicação da estrutura 
conceitual na prestação de serviços de auditoria interna para cliente de auditoria. Esta Subseção inclui 
requisitos que proíbem as firmas e as firmas em rede de prestarem certos serviços de auditoria interna 
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para clientes de auditoria em determinadas circunstâncias porque as ameaças criadas seriam tão 
significativas que nenhuma salvaguarda poderia reduzir as ameaças a nível aceitável. 

Requisitos e material de aplicação 

Todos os clientes de auditoria 

605.3A1 Os serviços de auditoria interna envolvem auxiliar o cliente de auditoria na execução de suas 
atividades de auditoria interna. As atividades de auditoria interna podem incluir: 

- monitoramento dos controles internos - revisão dos controles, monitoramento de suas operações e 
recomendação de melhorias para eles. 

- exame das informações financeiras e operacionais por meio de: 

. revisão dos meios usados para identificar, mensurar, classificar e comunicar informações financeiras e 
operacionais; 

. indagação específica sobre itens individuais, incluindo teste detalhado de transações, saldos e 
procedimentos; 

- revisão da economia, eficiência e eficácia das atividades operacionais, incluindo as atividades não 
financeiras da entidade; 

- revisão do cumprimento de: 

. leis, regulamentos e outros requisitos externos; 

. políticas e diretrizes da administração e outros requisitos internos. 

605.3A2 O alcance e os objetivos das atividades de auditoria interna variam muito e dependem do porte 
e da estrutura da entidade e dos requisitos da administração e dos responsáveis pela governança. 

R605.4 Na prestação de serviço de auditoria interna para cliente de auditoria, a firma deve estar 
satisfeita que: 

(a) o cliente designa um profissional apropriado e qualificado, de preferência da alta administração, para: 

(i) ser responsável o tempo todo pelas atividades de auditoria interna; e 

(ii) assumir a responsabilidade por planejar, implementar e manter os controles internos. 

(b) a administração ou os responsáveis pela governança do cliente revisam, avaliam e aprovam o 
alcance, o risco e a frequência dos serviços de auditoria interna; 

(c) a administração do cliente avalia a adequação dos serviços de auditoria interna e as constatações 
resultantes de sua execução; 

(d) a administração do cliente avalia e determina quais recomendações resultantes dos serviços de 
auditoria interna devem ser implementadas e administra o processo de implementação; e 

(e) a administração do cliente comunica aos responsáveis pela governança as constatações e 
recomendações significativas resultantes dos serviços de auditoria interna. 
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605.4A1 O item R600.7 impede a firma ou firma em rede de assumir responsabilidade da administração. 
A execução de parte significativa das atividades de auditoria interna do cliente aumenta a possibilidade 
de que o pessoal da firma ou da firma em rede que presta serviços de auditoria interna assumirá 
responsabilidade da administração. 

605.4A2 Exemplos de serviços de auditoria interna que envolvem assumir responsabilidades da 
administração incluem: 

- estabelecer políticas de auditoria interna ou a orientação estratégica de atividades de auditoria interna; 

- direcionar e assumir a responsabilidade pelas ações dos empregados de auditoria interna da entidade; 

- decidir quais recomendações resultantes das atividades de auditoria interna devem ser implementadas; 

- comunicar os resultados das atividades de auditoria interna aos responsáveis pela governança em 
nome da administração; 

- realizar procedimentos que fazem parte dos controles internos, como revisar e aprovar mudanças a 
privilégios de acesso de dados de empregados; 

- assumir a responsabilidade pelo planejamento, implementação, monitoramento e manutenção dos 
controles internos; 

- executar serviços de auditoria interna terceirizados, compreendendo toda ou parte substancial da 
função de auditoria interna quando a firma ou a firma em rede for responsável por determinar o alcance 
do serviço da auditoria interna e pode ter responsabilidade por um ou mais dos assuntos observados 
acima. 

605.4A3 Quando a firma utiliza o trabalho da função de auditoria interna em trabalho de auditoria, as 
NBCs TA requerem a realização de procedimentos para avaliar a adequação desse trabalho. Da mesma 
forma, quando a firma ou firma em rede aceita o serviço de prestação de serviços de auditoria interna 
para cliente de auditoria, os resultados desses serviços podem ser usados na condução da auditoria 
externa. Isso cria ameaça de autorrevisão devido à possibilidade de que a equipe de auditoria usará os 
resultados do serviço de auditoria interna para fins do trabalho de auditoria sem: 

(a) avaliar adequadamente esses resultados; ou 

(b) exercer o mesmo nível de ceticismo profissional que seria exercido quando o serviço de auditoria 
interna é realizado por pessoas que não são membros da firma. 

605.4A4 Os fatores pertinentes na avaliação do nível dessa ameaça de autorrevisão incluem: 

- a materialidade dos valores correspondentes das demonstrações contábeis; 

- o risco de distorção das premissas relacionadas com esses valores das demonstrações contábeis; 

- o grau de confiança que a equipe de auditoria deposita no serviço da auditoria interna, inclusive no 
decorrer da auditoria externa. 

605.4A5 Um exemplo de ação que pode ser salvaguarda no tratamento da ameaça de autorrevisão é o 
uso de profissionais que não são membros da equipe de auditoria para executar o serviço. 

Clientes de auditoria que são entidades de interesse público 
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R605.5 A firma ou firma em rede não deve prestar serviços de auditoria interna para cliente de auditoria 
que é entidade de interesse público se os serviços estiverem relacionados com: 

(a) parte significativa dos controles internos sobre relatórios financeiros; 

(b) sistemas contábeis financeiros que criam informações que são, separadamente ou em conjunto, 
relevantes para os registros contábeis ou demonstrações contábeis do cliente sobre as quais a firma 
emitirá uma opinião; ou 

(c) valores ou divulgações que são, separadamente ou em conjunto, relevantes para as demonstrações 
contábeis sobre as quais a firma emitirá uma opinião. 

SUBSEÇÃO 606 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

Introdução 

606.1 A prestação de serviços de Tecnologia da Informação (TI) para cliente de auditoria pode criar 
ameaça de autorrevisão. 

606.2 Além dos requisitos e do material de aplicação específicos nesta Subseção, os requisitos e o 
material de aplicação nos itens de 600.1 a R600.10 são pertinentes para a aplicação da estrutura 
conceitual na prestação de serviços relacionados com sistemas de TI para cliente de auditoria. Esta 
Subseção inclui requisitos que proíbem as firmas e as firmas em rede de prestarem certos serviços de 
sistemas de TI a clientes de auditoria em determinadas circunstâncias porque as ameaças criadas 
seriam tão significativas que nenhuma salvaguarda poderia reduzir as ameaças a nível aceitável. 

Requisitos e material de aplicação 

Todos os clientes de auditoria 

606.3A1 Os serviços de TI incluem o desenho ou a implementação de sistemas de hardware ou 
software. Os sistemas de TI podem: 

(a) agregar dados fonte; 

(b) fazer parte dos controles internos de relatórios financeiros; ou 

(c) gerar informações que afetam os registros contábeis ou as demonstrações contábeis, incluindo as 
respectivas divulgações. 

Entretanto, os sistemas de TI também podem envolver assuntos que não estão relacionados com os 
registros contábeis ou com os controles internos dos relatórios financeiros ou das demonstrações 
contábeis do cliente de auditoria. 

606.3A2 O item R600.7 impede a firma ou firma em rede de assumir a responsabilidade da 
administração. A prestação dos serviços de TI a seguir para cliente de auditoria geralmente não cria 
ameaça, desde que o pessoal da firma ou da firma em rede não assuma responsabilidade da 
administração: 

(a) desenho ou implementação de sistemas de TI que não estão relacionados com os controles internos 
de relatórios financeiros; 

(b) desenho ou implementação de sistemas de TI que não criam informações que formam parte 
significativa dos registros contábeis ou das demonstrações contábeis; 
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(c) implementação de software de prateleira para a apresentação de relatórios sobre as informações 
contábeis ou financeiras que não foi desenvolvido pela firma ou pela firma em rede se a personalização 
necessária para atender às necessidades do cliente não for significativa; e 

(d) avaliação e apresentação de recomendações referentes a sistema de TI desenhado, implementado 
ou operado por outro prestador de serviço ou pelo cliente. 

R606.4 Na prestação de serviços de TI para cliente de auditoria, a firma ou a firma em rede deve estar 
satisfeita que: 

(a) o cliente reconhece sua responsabilidade por estabelecer e monitorar sistema de controles internos; 

(b) o cliente atribui a responsabilidade de tomar todas as decisões relacionadas com o desenho e com a 
implementação do sistema de hardware ou software a empregado qualificado, de preferência da alta 
administração; 

(c) o cliente toma todas as decisões relacionadas com o processo de desenho e implementação; 

(d) o cliente avalia a adequação e os resultados do desenho e da implementação do sistema; e 

(e) o cliente é responsável pela operação do sistema (hardware ou software) e pelos dados que usa ou 
gera. 

606.4A1 Os fatores pertinentes na avaliação do nível de ameaça de autorrevisão criada pela prestação 
de serviços relacionados com sistemas de TI para cliente de auditoria incluem: 

- a natureza do serviço; 

- a natureza dos sistemas de TI e até que ponto eles afetam ou interagem com os registros contábeis ou 
com as demonstrações contábeis do cliente; 

- o grau de confiança que será depositado nos sistemas de TI específicos como parte da auditoria. 

606.4A2 Um exemplo de ação que pode ser salvaguarda no tratamento da ameaça de autorrevisão é o 
uso de profissionais que não são membros da equipe de auditoria para executar o serviço. 

Clientes de auditoria que são entidades de interesse público 

R606.5 A firma ou firma em rede não deve prestar serviços de sistemas de TI para cliente de auditoria 
que é entidade de interesse público se os serviços envolverem o desenho ou a implementação de 
sistemas de TI que: 

(a) formam parte significativa dos controles internos sobre relatórios financeiros; ou 

(b) geram informações que são significativas para os registros contábeis ou as demonstrações contábeis 
do cliente sobre as quais a firma emitirá uma opinião. 

SUBSEÇÃO 607 - SERVIÇO DE SUPORTE A LITÍGIO 

Introdução 

607.1 A prestação de certos serviços de suporte a litígios para cliente de auditoria pode criar ameaça de 
autorrevisão ou de defesa de interesse do cliente. 
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607.2 Além do material de aplicação específico nesta Subseção, os requisitos e o material de aplicação 
nos itens de 600.1 a R600.10 são pertinentes para a aplicação da estrutura conceitual na prestação de 
serviços de suporte a litígios para cliente de auditoria. 

Material de aplicação 

Todos os clientes de auditoria 

607.3A1 Serviços de suporte a litígios podem incluir atividades como: 

- assistência no gerenciamento e na recuperação de documentos; 

- atuação como testemunha, incluindo como perito; 

- cálculo de danos estimados ou outros valores que podem se tornar recebíveis ou exigíveis em virtude 
de litígios ou outras disputas legais. 

607.3A2 Os fatores pertinentes na avaliação do nível de ameaças de autorrevisão ou de defesa de 
interesse do cliente criadas pela prestação de serviços de suporte a litígios para cliente de auditoria 
incluem: 

- o ambiente legal e regulatório no qual o serviço é prestado, como, por exemplo, se um perito é 
escolhido e nomeado por tribunal; 

- a natureza e as características do serviço; 

- até que ponto o resultado do serviço de suporte a litígios tem efeito material nas demonstrações 
contábeis sobre as quais a firma emitirá uma opinião. 

607.3A3 Um exemplo de ação que pode ser salvaguarda no tratamento dessa ameaça de autorrevisão 
ou de defesa de interesse do cliente é o uso de profissional que não é membro da equipe de auditoria 
para executar o serviço. 

607.3A4 Se a firma ou firma em rede presta serviço de suporte a litígios para cliente de auditoria e o 
serviço envolve a estimativa de danos ou de outros valores que afetam as demonstrações contábeis 
sobre as quais a firma emitirá uma opinião, os requisitos e o material de aplicação descritos na 
Subseção 603 relacionados com os serviços de avaliação se aplicam. 

SUBSEÇÃO 608 - SERVIÇOS LEGAIS 

Introdução 

608.1 A prestação de serviços legais para cliente de auditoria pode criar ameaça de autorrevisão ou de 
defesa de interesse do cliente. 

608.2 Além dos requisitos e do material de aplicação específicos nesta Subseção, os requisitos e o 
material de aplicação nos itens de 600.1 a R600.10 são pertinentes para a aplicação da estrutura 
conceitual na prestação de serviços legais para cliente de auditoria. Esta Subseção inclui requisitos que 
proíbem as firmas e as firmas em rede de prestarem certos serviços legais para clientes de auditoria em 
determinadas circunstâncias porque as ameaças criadas seriam tão significativas que nenhuma 
salvaguarda poderia reduzir as ameaças a nível aceitável. 

Requisitos e material de aplicação 
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Todos os clientes de auditoria 

608.3A1 Os serviços legais são definidos como todos os serviços em que a pessoa que presta os 
serviços deve: 

(a) ter habilitação legal exigida para a prática do direito; ou 

(b) ser habilitado para a prática do direito perante os tribunais da jurisdição na qual os serviços serão 
prestados. 

Atuação como consultor 

608.4A1 Dependendo da jurisdição, os serviços de assessoria jurídica podem incluir ampla e 
diversificada gama de áreas, incluindo serviços corporativos e comerciais a clientes de auditoria, como, 
por exemplo: 

- suporte a contratos; 

- suporte a cliente de auditoria na execução de transação; 

- fusões e aquisições; 

- suporte e auxílio ao departamento jurídico interno de cliente de auditoria; 

- due diligence legal e reestruturação. 

608.4A2 Os fatores pertinentes na avaliação do nível de ameaças de autorrevisão e de defesa de 
interesse do cliente criadas pela prestação de serviços de assessoria jurídica para cliente de auditoria 
incluem: 

- a materialidade do assunto específico relacionada com as demonstrações contábeis do cliente; 

- a complexidade do assunto legal e o grau de julgamento necessário para a prestação do serviço. 

608.4A3 Exemplos de ações que podem ser salvaguardas no tratamento de ameaças incluem: 

- usar profissionais que não são membros da equipe de auditoria para executar o serviço pode tratar da 
ameaça de autorrevisão e de defesa de interesse do cliente; 

- revisão do trabalho de auditoria ou do serviço prestado por profissional apropriado que não esteve 
envolvido na prestação do serviço pode tratar da ameaça de autorrevisão. 

Atuação como assessor jurídico 

R608.5 O sócio ou empregado da firma ou da firma em rede não deve atuar como assessor jurídico para 
assuntos jurídicos de cliente de auditoria. 

608.5A1 O cargo de assessor jurídico é, geralmente, um cargo da alta administração que tem grande 
responsabilidade pelos assuntos jurídicos da empresa. 

Atuação em papel de defesa 
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R608.6 A firma ou firma em rede não deve atuar em papel de defesa para cliente de auditoria na solução 
de disputa ou litígio quando os valores envolvidos são relevantes para as demonstrações contábeis 
sobre as quais a firma emitirá uma opinião. 

608.6A1 Exemplos de ações que podem ser salvaguardas no tratamento da ameaça de autorrevisão 
criada na atuação em papel de defesa para cliente de auditoria quando os valores envolvidos não são 
relevantes para as demonstrações contábeis sobre as quais a firma emitirá uma opinião incluem: 

- usar profissionais que não são membros da equipe de auditoria para executar o serviço; 

- revisão do trabalho de auditoria ou do serviço prestado por profissional apropriado que não esteve 
envolvido na prestação do serviço. 

SUBSEÇÃO 609 - SERVIÇOS DE RECRUTAMENTO 

Introdução 

609.1 A prestação de serviços de recrutamento para cliente de auditoria pode criar ameaças de interesse 
próprio, de familiaridade ou de intimidação. 

609.2 Além dos requisitos e do material de aplicação específicos nesta Subseção, os requisitos e o 
material de aplicação nos itens de 600.1 a R600.10 são pertinentes para a aplicação da estrutura 
conceitual na prestação de serviços de recrutamento para cliente de auditoria. Esta Subseção inclui 
requisitos que proíbem as firmas e as firmas em rede de prestarem certos serviços de recrutamento para 
clientes de auditoria em determinadas circunstâncias porque as ameaças criadas seriam tão 
significativas que nenhuma salvaguarda poderia reduzir as ameaças a nível aceitável. 

Requisitos e material de aplicação 

Todos os clientes de auditoria 

609.3A1 Os serviços de recrutamento podem incluir atividades como: 

- desenvolvimento de descrição de cargo; 

- desenvolvimento de processo para identificar e selecionar potenciais candidatos; 

- busca ou procura de candidatos; 

- triagem de possíveis candidatos para o cargo por meio de: 

. revisão das qualificações profissionais ou competência dos candidatos e determinação de sua 
adequação para o cargo; 

. a realização de verificações das referências de potenciais candidatos; 

. entrevista e seleção de candidatos adequados e prestação de consultoria quanto à qualificação dos 
candidatos; 

- determinação dos termos do trabalho e negociação de detalhes, como salário, carga horária e outras 
remunerações. 
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609.3A2 O item R600.7 impede a firma ou firma em rede de assumir responsabilidade da administração. 
A prestação dos serviços a seguir para cliente de auditoria geralmente não cria ameaça desde que o 
pessoal da firma ou da firma em rede não assuma responsabilidade da administração: 

- revisão das qualificações profissionais de uma série de candidatos e prestação de consultoria quanto a 
sua adequação para o cargo; 

- entrevista de candidatos e prestação de consultoria quanto à competência de candidato para cargos de 
contabilidade financeira, administrativos ou de controle. 

R609.4 Quando a firma ou firma em rede presta serviços de recrutamento para cliente de auditoria, ela 
deve estar satisfeita que: 

(a) o cliente atribui a responsabilidade pela tomada de todas as decisões administrativas relacionadas 
com a contratação do candidato para o cargo a empregado qualificado, de preferência, da alta 
administração; e 

(b) o cliente toma todas as decisões relacionadas com o processo de contratação, incluindo: 

- determinação da adequação de possíveis candidatos e seleção de candidatos adequados para o cargo; 

- determinação dos termos do trabalho e negociação de detalhes, como salário, carga horária e outras 
remunerações. 

609.5A1 Os fatores pertinentes na avaliação do nível de ameaças de interesse próprio, de familiaridade 
ou de intimidação criadas pela prestação de serviços de recrutamento para cliente de auditoria incluem: 

- a natureza da assistência solicitada; 

- o papel da pessoa a ser recrutada; 

- quaisquer conflitos de interesse ou relacionamentos que possam existir entre os candidatos e a firma 
que presta a consultoria ou o serviço. 

609.5A2 Um exemplo de ação que pode ser salvaguarda no tratamento dessa ameaça de interesse 
próprio, de familiaridade ou de intimidação é o uso de profissionais que não são membros da equipe de 
auditoria para executar o serviço. 

Serviços de recrutamento que são proibidos 

R609.6 Na prestação de serviços de recrutamento para cliente de auditoria, a firma ou a firma em rede 
não deve atuar como negociadora em nome do cliente. 

R609.7 A firma ou firma em rede não deve prestar serviço de recrutamento para cliente de auditoria se o 
serviço estiver relacionado com: 

(a) busca ou procura de candidatos; ou 

(b) realização de verificações das referências de possíveis candidatos com relação aos seguintes 
cargos: 

(i) conselheiro ou diretor da entidade; ou 
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(ii) membro da alta administração em posição de exercer influência significativa sobre a elaboração dos 
registros contábeis ou das demonstrações contábeis do cliente sobre as quais a firma emitirá uma 
opinião. 

SUBSEÇÃO 610 - SERVIÇOS FINANCEIROS CORPORATIVOS 

Introdução 

610.1 A prestação de serviços financeiros corporativos para cliente de auditoria pode criar ameaça de 
autorrevisão ou de defesa. 

610.2 Além dos requisitos e do material de aplicação específicos nesta Subseção, os requisitos e o 
material de aplicação nos itens de 600.1 a R600.10 são pertinentes para a aplicação da estrutura 
conceitual na prestação de serviços financeiros corporativos para cliente de auditoria. Esta Subseção 
inclui requisitos que proíbem as firmas e as firmas em rede de prestarem certos serviços de finanças 
corporativas para clientes de auditoria em determinadas circunstâncias porque as ameaças criadas 
seriam tão significativas que nenhuma salvaguarda poderia reduzir as ameaças a nível aceitável. 

Requisitos e material de aplicação 

Todos os clientes de auditoria 

610.3A1 Exemplos de serviços financeiros corporativos que podem criar ameaça de autorrevisão ou de 
defesa de interesse do cliente incluem: 

- auxiliar cliente de auditoria a desenvolver estratégias corporativas; 

- identificar possíveis metas a serem atingidas pelo cliente de auditoria; 

- aconselhar sobre operações de alienação; 

- auxiliar em operações de captação de recursos; 

- prestar consultoria sobre estruturação; 

- prestar consultoria para a estruturação de operação financeira corporativa ou para acordos de 
financiamento que afetam diretamente os valores que serão informados nas demonstrações contábeis 
sobre as quais a firma emitirá uma opinião. 

610.3A2 Os fatores pertinentes na avaliação do nível de ameaças criadas pela prestação de serviços 
financeiros corporativos para cliente de auditoria incluem: 

- o grau de subjetividade envolvida na determinação do tratamento adequado para o resultado ou para 
os efeitos da consultoria financeira corporativa nas demonstrações contábeis; 

- até que ponto: 

. o resultado da consultoria financeira corporativa afeta diretamente os valores registrados nas 
demonstrações contábeis; 

. os valores são relevantes para as demonstrações contábeis; 

- se a eficácia da consultoria financeira corporativa depende de tratamento contábil ou da apresentação 
em particular nas demonstrações contábeis e se há dúvida quanto à adequação do respectivo 
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tratamento contábil ou da respectiva apresentação nos termos da estrutura de relatório financeiro 
relevante. 

610.3A3 Exemplos de ações que podem ser salvaguardas no tratamento de ameaças incluem: 

- usar profissionais que não são membros da equipe de auditoria para executar o serviço pode tratar de 
ameaças de autorrevisão e de defesa; 

- revisão do trabalho de auditoria ou do serviço prestado por profissional apropriado que não esteve 
envolvido na prestação do serviço pode tratar da ameaça de autorrevisão. 

Serviços financeiros corporativos que são proibidos 

R610.4 A firma ou firma em rede não deve prestar serviços financeiros corporativos para cliente de 
auditoria que envolvem a promoção, a negociação ou a subscrição de ações de cliente de auditoria. 

R610.5 A firma ou firma em rede não deve prestar consultoria financeira corporativa para cliente de 
auditoria quando a eficácia dessa consultoria depende de tratamento contábil ou de apresentação 
específica nas demonstrações contábeis sobre as quais a firma emitirá uma opinião e: 

(a) a equipe de auditoria tem dúvida razoável sobre a adequação do respectivo tratamento contábil ou da 
respectiva apresentação nos termos da estrutura de relatório financeiro relevante; e 

(b) o resultado ou os efeitos da consultoria financeira corporativa terão efeito material nas 
demonstrações contábeis sobre as quais a firma emitirá uma opinião. 

SEÇÃO 800 - RELATÓRIOS SOBRE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS PARA PROPÓSITOS 
ESPECÍFICOS QUE INCLUEM RESTRIÇÃO DE USO E DE DISTRIBUIÇÃO (TRABALHOS DE 

AUDITORIA E REVISÃO) 

Introdução 

800.1 A firma deve cumprir com os princípios fundamentais, ser independente e aplicar a estrutura 
conceitual descrita na Seção 120 da NBC PG 100 para identificar, avaliar e tratar ameaças à 
independência. 

800.2 Essa Seção descreve certas modificações nesta Norma que são permitidas em determinadas 
circunstâncias que envolvem auditorias de demonstrações contábeis para propósitos específicos em que 
o relatório inclui restrição ao uso e à distribuição. Nesta Seção, o trabalho para a emissão de relatório de 
uso e distribuição restritos nas circunstâncias descritas no item R800.3 é denominado "trabalho de 
auditoria elegível". 

Requisitos e material de aplicação 

Geral 

R800.3 Quando a firma pretende emitir relatório sobre a auditoria de demonstrações contábeis para 
propósitos específicos que inclui restrição ao uso e à distribuição, os requisitos de independência 
descritas nesta Norma devem ser elegíveis para as modificações que são permitidas por esta Seção, 
mas somente se: 

(a) a firma comunica aos usuários previstos do relatório os requisitos de independência modificados que 
devem ser aplicados na prestação do serviço; e 

http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pg_100_r1_2019.php#secao120
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pg_100_r1_2019.php
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(b) os usuários previstos do relatório entendem a finalidade e as limitações do relatório e concordam 
explicitamente com a aplicação das modificações. 

800.3A1 Os usuários previstos do relatório podem obter entendimento da finalidade e das limitações do 
relatório ao participar diretamente, ou indiretamente por meio de representante com autoridade para 
atuar pelos usuários previstos, no estabelecimento da natureza e do alcance do trabalho. Em qualquer 
um dos casos, essa participação ajuda a firma a comunicar aos usuários previstos os assuntos 
relacionados com a independência, incluindo as circunstâncias que são pertinentes para a aplicação da 
estrutura conceitual. Ela também permite que a firma obtenha a concordância dos usuários previstos 
com os requisitos de independência modificados. 

R800.4 Quando os usuários previstos são uma classe de usuários que não são especificamente 
identificáveis por nome na época em que os termos do trabalho são estabelecidos, a firma deve, 
posteriormente, informar esses usuários sobre os requisitos de independência modificados e acordados 
por seu representante. 

800.4A1 Por exemplo, quando os usuários previstos são uma classe de usuários como credores em 
acordo de empréstimo sindicalizado, a firma pode descrever os requisitos de independência modificados 
na carta de contratação para o representante dos credores. O representante pode então disponibilizar a 
carta de contratação da firma para os membros do grupo de credores para atender à exigência de que a 
firma informe esses usuários sobre os requisitos de independência modificados e acordados pelo 
representante. 

R800.5 Quando a firma realiza trabalho de auditoria elegível, quaisquer modificações nesta Norma 
devem ser limitadas àquelas descritas nos itens de R800.7 a R800.14. A firma não deve aplicar essas 
modificações quando a auditoria de demonstrações contábeis é exigida por lei ou regulamento. 

R800.6 Se a firma também emite relatório de auditoria que não inclui restrição ao uso e à distribuição 
para o mesmo cliente, ela deve aplicar esta Norma a esse trabalho de auditoria. 

Entidades de interesse público 

R800.7 Quando a firma realiza trabalho de auditoria elegível, ela não precisa aplicar os requisitos de 
independência descritos nesta Norma que se aplicam apenas a trabalhos de auditoria de entidades de 
interesse público. 

Entidades relacionadas 

R800.8 Quando a firma realiza trabalho de auditoria elegível, as referências a "cliente de auditoria" nesta 
Norma não precisam incluir suas entidades relacionadas. Entretanto, quando a equipe de auditoria sabe 
ou tem motivo para acreditar que uma relação ou circunstância envolvendo entidade relacionada do 
cliente é relevante para a avaliação da independência da firma em relação ao cliente, a equipe de 
auditoria deve incluir essa entidade relacionada na identificação, na avaliação e no tratamento de 
ameaças à independência. 

Redes e firmas em rede 

R800.9 Quando a firma realiza trabalho de auditoria elegível, os requisitos específicos relacionados com 
as firmas em rede descritas nesta Norma não precisam ser aplicados. Entretanto, quando a firma sabe 
ou tem motivo para acreditar que ameaças à independência são criadas por quaisquer interesses e 
relacionamentos de firma em rede, a firma deve avaliar essas ameaças. 

Interesses financeiros, empréstimos e garantias, relações comerciais próximas e relações 
familiares e pessoais 
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R800.10 Quando a firma realiza trabalho de auditoria elegível: 

(a) as disposições pertinentes descritas nas Seções 510, 511, 520, 521, 522, 524 e 525 precisam ser 
aplicadas somente aos membros da equipe de trabalho, seus familiares imediatos e, quando aplicável, 
seus familiares próximos; 

(b) a firma deve identificar, avaliar e tratar quaisquer ameaças à independência criadas por interesses e 
relacionamentos, conforme descritos nas Seções 510, 511, 520, 521, 522, 524 e 525, entre o cliente de 
auditoria e os membros da equipe de auditoria a seguir: 

(i) aqueles que prestam consultoria sobre assuntos técnicos ou assuntos específicos do setor, 
transações ou eventos; e 

(ii) aqueles que efetuam o controle de qualidade para o trabalho, incluindo os que realizam a revisão do 
controle de qualidade do trabalho; e 

(c) a firma deve avaliar e tratar quaisquer ameaças que a equipe de trabalho tem motivo para acreditar 
que são criadas por interesses e relacionamentos entre o cliente de auditoria e outras pessoas na firma 
que podem influenciar diretamente o resultado do trabalho de auditoria. 

800.10A1 Outras pessoas na firma que podem influenciar diretamente o resultado do trabalho de 
auditoria incluem aqueles que recomendam a remuneração ou que exercem a supervisão direta, a 
administração ou outra forma de monitoramento do sócio do trabalho em relação à execução do trabalho 
de auditoria, incluindo aqueles em todos os níveis superiores sucessivamente acima do sócio do trabalho 
até a pessoa que é o sócio principal ou sócio diretor (diretor presidente ou equivalente) da firma. 

R800.11 Quando a firma realiza trabalho de auditoria elegível, a firma deve avaliar e tratar quaisquer 
ameaças que a equipe de trabalho tem motivo para acreditar que são criadas por interesses financeiros 
no cliente de auditoria detidos por pessoas, conforme descrito nos itens R510.4(c) e (d), R510.5, R510.7, 
510.10A5 e 510.10A9. 

R800.12 Quando a firma realiza trabalho de auditoria elegível, ela, na aplicação das disposições 
descritas nos itens R510.4(a), R510.6 e R510.7 para interesses da firma, não deve deter interesse direto 
ou interesse indireto relevante no cliente de auditoria. 

Emprego em cliente de auditoria 

R800.13 Quando a firma realiza trabalho de auditoria elegível, ela deve avaliar e tratar quaisquer 
ameaças criadas por relacionamentos empregatícios, conforme descritos nos itens de 524.3A1 a 
524.5A3. 

Prestação de serviços que não são de asseguração 

R800.14 Se a firma realiza trabalho de auditoria elegível e presta serviço que não é de asseguração para 
o cliente de auditoria, ela deve cumprir com as Seções de 410 a 430 e a Seção 600, incluindo suas 
subseções, sujeita aos itens de R800.7 a R800.9. 

Vigência 

Esta Norma entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1° de janeiro de 
2020, e revoga a NBC PA 290, aprovada pela Resolução CFC n° 1.311/2010, e suas alterações (R1) e 
(R2), publicadas no DOU, Seção 1, de 14/12/2010, 28/5/2014 e 26/5/2017, respectivamente. 

ZULMIR IVÂNIO BREDA 
Presidente do Conselho 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs10/resolucao_cfc_1311_2010.php#NBC_PA_290
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs10/resolucao_cfc_1311_2010.php
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2.00 ASSUNTOS FEDERAIS 
2.01 LEGISLAÇÃO TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 908, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2019 - (DOU de 29.11.2019) 
Institui o Auxílio Emergencial Pecuniário para os pescadores profissionais artesanais inscritos 
e ativos no Registro Geral da Atividade Pesqueira, domiciliados nos Municípios afetados pelas 
manchas de óleo. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota 
a seguinte Medida Provisória, com força de 

LEI: 

Art. 1° Fica instituído o Auxílio Emergencial Pecuniário para os pescadores profissionais artesanais 
inscritos e ativos no Registro Geral da Atividade Pesqueira, com atuação em área marinha ou em área 
estuarina, domiciliados nos Municípios afetados pelas manchas de óleo. 

§ 1° Para fins do disposto no caput, os Municípios afetados constam de relação disponível no sítio 
eletrônico do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis, até a data de 
publicação desta Medida Provisória. 

§ 2° O Auxílio Emergencial Pecuniário de que trata o caput corresponde ao valor de R$ 1.996,00 (mil 
novecentos e noventa e seis reais) e o pagamento será feito em duas parcelas iguais. 

§ 3° O pagamento do Auxílio Emergencial Pecuniário de que trata o caput será devido ainda que o 
beneficiário tenha direito a outro valor pecuniário pago pela União no mesmo período e seu recebimento 
não vedará a percepção cumulativa de benefícios financeiros de outras políticas públicas. 

§ 4° O Auxílio Emergencial Pecuniário de que trata o caput e qualquer outro valor recebido, a título de 
recomposição pelos danos materiais ou morais sofridos em decorrência das manchas de óleo, não serão 
considerados fonte de renda para: 

I - fins do disposto: 

a) no art. 1°, § 4°, da Lei n° 10.779, de 25 de novembro de 2003; e 

b) no art. 2°, § 1°, inciso III, da Lei n° 10.836, de 9 de janeiro de 2004; e 

II - cálculo da renda para fins do Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal e do 
Benefício de Prestação Continuada de que trata a Lei n° 8.742, de 7 de dezembro de 1993. 

§ 5° A parcela do Auxílio Emergencial Pecuniário de que trata o caput poderá ser sacada no prazo de até 
noventa dias, contado da data da disponibilização do crédito ao beneficiário. 

Art. 2° Os recursos para operacionalização do Auxílio Emergencial Pecuniário de que trata esta Medida 
Provisória correrão à conta de dotações orçamentárias consignadas ao Ministério da Cidadania, sem 
prejuízo de eventual ressarcimento dos valores despendidos com o pagamento do auxílio por quem 
tenha dado causa ao derramamento do óleo. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art62
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/03/lei10779_2003.asp#art1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/03/lei10779_2003.asp#art1_p4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/03/lei10779_2003.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/04/lei10836_2004.asp#art2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/04/lei10836_2004.asp#art2_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/04/lei10836_2004.asp#art2_p1_iii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/04/lei10836_2004.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8742_1993.asp
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Art. 3° O Auxílio Emergencial de que trata esta Medida Provisória será pago pelo Ministério da 
Cidadania aos beneficiários identificados pelo respectivo Número de Identificação Social - NIS, por meio 
da Caixa Econômica Federal, com remuneração e condições pactuadas em instrumento próprio. 

Parágrafo único. Caberá ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento providenciar e 
encaminhar ao Ministério da Cidadania a relação dos pescadores profissionais artesanais para que seja 
operacionalizado o pagamento do Auxílio Emergencial Pecuniário de que trata esta Medida Provisória. 

Art. 4° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 28 de novembro de 2019; 198° da Independência e 131° da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

PAULO GUEDES 

TEREZA CRISTINA CORRÊA DA COSTA DIAS 

OSMAR TERRA 

 

RESOLUÇÃO NORMATIVA CNI N° 040, DE 02 DE OUTUBRO DE 2019 - (DOU de 
27.11.2019) 
Dispõe sobre a concessão e os procedimentos para emissão de visto temporário e de 
autorização de residência com base em aposentadoria e/ou benefício de pensão por morte. 

O CONSELHO NACIONAL DE IMIGRAÇÃO, órgão colegiado integrante da estrutura básica do 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, na forma disposta na Lei n° 13.844, de 18 de junho de 2019, 
e no uso das atribuições que lhe confere o Decreto n° 9.873, de 27 de junho de 2019, e o Decreto n° 
9.199, de 20 de novembro de 2017, 

RESOLVE: 

Art. 1° O visto temporário poderá ser concedido ao imigrante aposentado ou beneficiário de pensão por 
morte, que comprovar a transferência mensal ao Brasil da importância, em moeda estrangeira, em 
montante igual ou superior a US$ 2.000,00 (dois mil dólares). 

Art. 2° Para solicitar o visto de que trata o art. 1°, o imigrante deverá apresentar à autoridade consular os 
seguintes documentos: 

I - documento de viagem válido; 

II - certificado internacional de imunização, quando assim exigido pela Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária - Anvisa; 

III - seguro de saúde válido no território nacional; 

IV - comprovante de pagamento de emolumentos consulares; 

V - formulário de solicitação de visto preenchido; 

VI - comprovante de meio de transporte de entrada no território nacional; e 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/19/lei_13844_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/19/decreto_9873_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/17/decreto_9199_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/17/decreto_9199_2017.php
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VII - atestado de antecedentes criminais expedido pelo país de origem ou, a critério da autoridade 
consular, e de acordo com as peculiaridades do país onde o visto foi solicitado, documento equivalente. 

Art. 3° Deverão, também, ser apresentados à autoridade consular: 

I - comprovação de aposentadoria e de capacidade de transferir para o País a quantia, em moeda 
estrangeira, em montante igual ou superior a US$ 2.000,00 (dois mil dólares); 

II - comprovação de recebimento de pensão por morte em montante igual ou superior a US$ 2.000,00 
(dois mil dólares); ou 

III - outras fontes regulares de rendimento para complementar o valor exigido no art. 1° desta Resolução 
Normativa, se necessário. 

Parágrafo único. O prazo inicial da residência do imigrante portador do visto temporário de que trata o 
art. 1° será de até dois anos. 

Art. 4° Ao interessado que esteja no território nacional poderá ser concedida autorização de residência 
pelo Ministério da Justiça e Segurança Pública, desde que apresentados os documentos previstos: 

I - nos incisos I a III e VII a XI do art. 1° da Resolução Normativa n° 01, de 2017 do Conselho Nacional 
de Imigração; e 

II - no art. 3° desta Resolução. 

Parágrafo único. O prazo inicial da residência prevista no caput será de até dois anos. 

Art. 5° A renovação do prazo de residência será disciplinada em Resolução Normativa específica. 

Art. 6° Fica revogada a Resolução Normativa n° 45, de 14 de março de 2000. 

Art. 7° Esta Resolução Administrativa entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA HILDA MARSIAJ PINTO 
Presidente do Conselho 

 

RESOLUÇÃO CODEFAT N° 844, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2019 - (DOU de 29.11.2019) 
Altera a Resolução n° 826, de 26 de março de 2019, que dispõe sobre as diretrizes para o 
compartilhamento do banco de dados do Sistema Nacional de Emprego - SINE com pessoas 
jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, incluindo sociedades empresárias 
(empresas), associações, entidades filantrópicas e entidades sindicais que exerçam atividades 
de intermediação de mão de obra. 

O Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - CODEFAT, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso V do artigo 19 da Lei n° 7.998, de 11 de janeiro de 1990; e o disposto no § 1° do 
artigo 3° da Lei n° 13.667, de 17 de maio de 2018, 

RESOLVE: 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs17/res_cni_001_2017.php#art1_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs17/res_cni_001_2017.php#art1_iii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs17/res_cni_001_2017.php#art1_vii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs17/res_cni_001_2017.php#art1_xi
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs17/res_cni_001_2017.php#art1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs17/res_cni_001_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei7998_1990.php#art19_v
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei7998_1990.php#art19
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei7998_1990.php
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Art. 1° Alterar a Resolução n° 826, de 26 de março de 2019, que passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

"Art. 7° ....................................................... 

Parágrafo único. O parceiro habilitado deverá assegurar que: 

I - a informação de trabalhador cadastrado no SINE seja claramente identificada como proveniente do 
banco de dados do SINE, em decorrência de parceria firmada com o Governo Federal no projeto "SINE 
Aberto", que veda a realização de qualquer tipo de cobrança ao trabalhador por atividades de 
intermediação de mão de obra, sempre que acessada por terceiros; e 

II - o trabalhador que tiver informação de contato acessada por terceiros seja comunicado que suas 
informações foram obtidas no banco de dados do SINE, como resultado de parceria firmada com o 
Governo Federal no projeto "SINE Aberto", com o objetivo de aumentar suas chances de conseguir um 
emprego, sem custo para o trabalhador." (NR) 

"Art. 8° O parceiro habilitado deverá prestar informações periódicas, em formato a ser definido pelo 
Ministério da Economia, por meio da Secretaria de Políticas Públicas de Emprego, de todos os 
encaminhamentos e colocações resultantes do uso do banco de dados do SINE. 

§ 1° Para cada informação de contato de trabalhador acessada, o parceiro habilitado deve informar, no 
mínimo: 

I - se o trabalhador foi contatado; 

II - se o trabalhador integrou processo seletivo de candidatos a vaga de emprego; 

III - se o trabalhador foi convocado para uma entrevista, presencial ou não, como parte do processo 
seletivo de candidatos a vaga de emprego; 

IV - se o trabalhador foi entrevistado; e 

V - o resultado do processo seletivo, em particular, se o trabalhador foi contratado para ocupar vaga de 
emprego. 

§ 2° Quando a participação do trabalhador em processo seletivo não resultar em contratação, o parceiro 
habilitado deverá informar sobre as razões para a não contratação, especialmente nos casos em que se 
identifique ausência de qualificação para a vaga de emprego." (NR) 

....................................................... 

"Art. 9° -A O parceiro habilitado poderá fazer uso da sigla SINE, suas marcas e logomarcas, utilizadas 
separada ou conjuntamente, para identificar informação proveniente do banco de dados do SINE e 
divulgar a parceria firmada com o Governo Federal no projeto "SINE Aberto". (NR) 

"Art. 9° -B O Ministério da Economia, por meio da Secretaria de Políticas Públicas de Emprego, deverá 
divulgar em sítio eletrônico os parceiros habilitados e as soluções tecnológicas que fazem uso do banco 
de dados do SINE." (NR) 

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

FRANCISCO CANINDÉ PEGADO DO NASCIMENTO 
Presidente do Conselho 
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RESOLUÇÃO CODEFATN° 847, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2019 - (DOU de 29.11.2019) 
Altera a Resolução n° 467, de 21 de dezembro de 2005, a Resolução n° 754, de 26 de agosto 
de 2015, e a Resolução n° 759, de 9 de março de 2016, que tratam de critérios e 
procedimentos para habilitação, concessão e pagamento do benefício seguro-desemprego. 

O Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - CODEFAT, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso V do artigo 19 da Lei n° 7.998, de 11 de janeiro de 1990, 

RESOLVE: 

Art. 1° Alterar a Resolução CODEFAT n° 467, de 21 de dezembro de 2005, que passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

"Art. 16. Ressalvados os casos previstos no artigo 11, o pagamento do benefício será efetuado mediante 
crédito em conta do beneficiário, sem ônus para o trabalhador. 

§ 1° Os dados necessários ao pagamento do benefício por meio de crédito em conta, de titularidade do 
trabalhador, serão por ele informados e não acarretarão responsabilidade à União. 

§ 2° Admite-se o pagamento do benefício nos canais acessíveis na CAIXA, quando o trabalhador não 
identificar conta de sua titularidade. 

§ 3° Os pagamentos efetuados pela CAIXA terão sua comprovação por meio de autenticação em 
documento próprio ou registro eletrônico, arquivado na CAIXA, que deverá ficar à disposição durante o 
prazo de cinco anos. 

§ 4° As parcelas creditadas indevidamente pelo agente pagador reverterão automaticamente ao 
Programa do Seguro Desemprego." (NR) 

............................................................... 

Art. 2° Alterar a Resolução CODEFAT n° 754, de 26 de agosto de 2015, que passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

"Art. 12. O pagamento do benefício será efetuado mediante crédito em conta do beneficiário, sem ônus 
para o trabalhador. 

§ 1° Os dados necessários ao pagamento do benefício por meio de crédito em conta, de titularidade do 
trabalhador, serão por ele informados e não acarretarão responsabilidade à União. 

§ 2° Admite-se o pagamento do benefício nos canais acessíveis na CAIXA, quando o trabalhador não 
identificar conta de sua titularidade. 

§ 3° Os pagamentos efetuados pela CAIXA terão sua comprovação por meio de autenticação em 
documento próprio ou registro eletrônico, arquivado na CAIXA, que deverá ficar à disposição durante o 
prazo de cinco anos. 

§ 4° As parcelas creditadas indevidamente pelo agente pagador reverterão automaticamente ao 
Programa do Seguro Desemprego." (NR) 

............................................................... 
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Art. 3° Alterar a Resolução CODEFAT n° 759, de 9 de março de 2016, que passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

"Art. 2° O pagamento do benefício será efetuado mediante crédito em conta do beneficiário, sem ônus 
para o trabalhador. 

§ 1° Os dados necessários ao pagamento do benefício por meio de crédito em conta, de titularidade do 
trabalhador, serão por ele informados e não acarretarão responsabilidade à União. 

§ 2° Admite-se o pagamento do benefício nos canais acessíveis na CAIXA, quando o trabalhador não 
identificar conta de sua titularidade. 

§ 3° Os pagamentos efetuados pela CAIXA terão sua comprovação por meio de autenticação em 
documento próprio ou registro eletrônico, arquivado na CAIXA, que deverá ficar à disposição durante o 
prazo de cinco anos. 

§ 4° As parcelas creditadas indevidamente pelo agente pagador reverterão automaticamente ao 
Programa do Seguro Desemprego." (NR) 

............................................................... 

Art. 4° A execução do disposto nesta Resolução fica condicionada à disponibilidade orçamentária 
necessária às adequações do sistema operacional do seguro- desemprego. 

Ar. 5° Ficam revogadas a Resolução CODEFAT n° 822, de 3 de dezembro de 2018, e a Resolução 
CODEFAT n° 833, de 21 de maio de 2019. 

Art. 6° Esta Resolução não causa a repristinação das normas revogadas pelo artigo 4° e 5° da 
Resolução CODEFAT n° 822, de 2018. 

Art. 7° Esta Resolução entra em vigor de acordo com as datas a seguir: 

I - Seguro-Desemprego - modalidade Formal: em 2 de fevereiro de 2020; 

II - Seguro-Desemprego - modalidade Empregado Doméstico: em 2 de abril de 2020; 

III - Seguro-Desemprego - modalidade Trabalhador Resgatado e Bolsa de Qualificação Profissional: em 
2 de junho de 2020; e 

IV - Seguro-Desemprego - modalidade Pescador Artesanal: em 2 de agosto de 2020. 

FRANCISCO CANINDÉ PEGADO DO NASCIMENTO 
Presidente do Conselho 

 

PORTARIA SPREV/ME N° 1.320, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2019 - (DOU de 27.11.2019) 

O SECRETÁRIO ESPECIAL DE PREVIDÊNCIA E TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no 
uso de suas atribuições e tendo em vista a delegação de competência de que trata a Portaria GME n° 
117, de 26 de março de 2019, publicada no DOU de 27 de março de 2019, seção 1, página 9, e tendo 
em vista o disposto no inciso II do art. 22 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991; no art. 10 da Lei n° 
10.666, de 8 de maio de 2003, no inciso II do art. 126 da Lei n° 8.213 de 24 de julho de 1991; no art. 
202-A, § 5°, e 202-B, ambos do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n° 3.048, de 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8212_1991.asp#art22_ii
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http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/03/lei10666_2003.asp#art10
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/03/lei10666_2003.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/03/lei10666_2003.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8213_1991.asp#art126_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8213_1991.asp#art126
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8213_1991.asp
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http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp#art202a_p5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp#art202b
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp
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6 de maio de 1.999, e nas Resoluções do MF/CNP n°s 1.329, de 25 de abril de 2017 e 1.335, de 18 de 
dezembro de 2017 - (Processo n° 10128.110123/2019-93), 

RESOLVE: 

Art. 1° Alterar o período constante do § 4° do art. 3° da Portaria SEPRT n° 1.079, de 25 de setembro de 
2019, publicada no DOU de 26/9/2019, seção 1, página 43/51, que dispõe sobre a publicação dos róis 
dos percentis de frequência, gravidade e custo, por Subclasse da Classificação Nacional de Atividades 
Econômicas - CNAE 2.0, calculados em 2019, e sobre a disponibilização do resultado do processamento 
do Fator Acidentário de Prevenção - FAP em 2019, com vigência para o ano de 2020, e dispõe sobre o 
julgamento de contestações e recursos apresentados pelas empresas em face do índice FAP a elas 
atribuído, que passará a ser de 01 de novembro de 2019 a 13 de dezembro de 2019. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ROGÉRIO MARINHO 

 
 

2.02 OUTROS ASSUNTOS FEDERAIS 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 907, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2019 (*) - (DOU de 28.11.2019) 
Altera a Lei n° 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, para dispor sobre direitos autorais, e a Lei n° 
11.371, de 28 de novembro de 2006, e a Lei n° 12.249, de 11 de junho de 2010, para dispor 
sobre alíquotas do imposto sobre a renda incidentes sobre operações, autoriza o Poder 
Executivo federal a instituir a Embratur - A                                               
Turismo e extingue a Embratur - Instituto Brasileiro de Turismo. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota 
a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

CAPÍTULO I 
DA EXTINÇÃO DA COBRANÇA DO ESCRITÓRIO CENTRAL DE ARRECADAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO 

EM RELAÇÃO A QUARTOS DE MEIOS DE HOSPEDAGEM E CABINES DE EMBARCAÇÕES 
AQUAVIÁRIAS 

Art. 1° A Lei n° 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 68.................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................... 

§ 3° Consideram-se locais de frequência coletiva onde se representem, executem ou transmitam obras 
literárias, artísticas ou científicas, como teatros, cinemas, salões de baile ou concertos, boates, bares, 
clubes ou associações de qualquer natureza, lojas, estabelecimentos comerciais e industriais, estádios, 
circos, feiras, restaurantes, motéis, clínicas, hospitais, órgãos da administração pública direta, autárquica 
e fundacional, empresas estatais, meios de transporte de passageiro terrestre e aéreo, espaços públicos 
e comuns de meios de hospedagens e de meios de transporte de passageiros marítimo e fluvial. 

............................................................................................................................................ 
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§ 9° Não incidirá a arrecadação e a distribuição de direitos autorais a execução de obras literárias, 
artísticas ou científicas no interior das unidades habitacionais dos meios de hospedagem e de cabines 
de meios de transporte de passageiros marítimo e fluvial." (NR) 

CAPÍTULO II 
DA PRORROGAÇÃO DE BENEFÍCIOS TRIBUTÁRIOS 

Art. 2° A Lei n° 11.371, de 28 de novembro de 2006, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 16. Fica reduzida, em relação aos fatos geradores que ocorrerem até 31 de dezembro de 2022, a 
alíquota do imposto sobre a renda na fonte incidente nas operações de que trata o inciso V do caput 
do art. 1° da Lei n° 9.481, de 13 de agosto de 1997, na hipótese de pagamento, crédito, entrega, 
emprego ou remessa, por fonte situada no País, a pessoa jurídica domiciliada no exterior, a título de 
contraprestação de contrato de arrendamento mercantil de aeronave ou de motores destinados a 
aeronaves, celebrado por empresa de transporte aéreo público regular, de passageiros ou cargas, à 
alíquota de: 

I - zero, em contrato de arrendamento mercantil de aeronave ou de motores destinados a aeronaves, 
celebrado por empresa de transporte aéreo público regular, de passageiros ou de cargas, até 31 de 
dezembro de 2019; 

II - um inteiro e cinco décimos por cento, em contrato de arrendamento mercantil de aeronave ou de 
motores destinados a aeronaves, celebrado por empresa de transporte aéreo público regular, de 
passageiros ou de cargas, de 1° de janeiro de 2020 até 31 de dezembro de 2020; 

III - três por cento, em contrato de arrendamento mercantil de aeronave ou de motores destinados a 
aeronaves, celebrado por empresa de transporte aéreo público regular, de passageiros ou de cargas, de 
1° de janeiro de 2021 até 31 de dezembro de 2021; e 

IV - quatro inteiros e cinco décimos por cento, em contrato de arrendamento mercantil de aeronave ou de 
motores destinados a aeronaves, celebrado por empresa de transporte aéreo público regular, de 
passageiros ou de cargas, de 1° de janeiro de 2022 até 31 de dezembro de 2022." (NR) 

Art. 3° A Lei n° 12.249, de 11 de junho de 2010, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 60. Até 31 de dezembro de 2024, fica reduzida a alíquota do imposto sobre a renda retido na fonte 
incidente sobre os valores pagos, creditados, entregues, empregados ou remetidos para pessoa física ou 
jurídica residente ou domiciliada no exterior, destinados à cobertura de gastos pessoais, no exterior, de 
pessoas físicas residentes no País, em viagens de turismo, de negócios, a serviço, de treinamento ou 
missões oficiais, até o limite de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) ao mês, nos termos, nos limites e nas 
condições estabelecidos em ato do Poder Executivo federal, em: 

I - sete inteiros e nove décimos por cento, em 2020; 

II - nove inteiros e oito décimos por cento, em 2021; 

III - onze inteiros e sete décimos por cento, em 2022; 

IV - treze inteiros e seis décimos por cento, em 2023; e 

V - quinze inteiros e cinco décimos por cento, em 2024. 

..................................................................................................................." (NR) 
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CAPÍTULO III 
DA EMBRATUR - AGÊNCIA BRASILEIRA DE PROMOÇÃO INTERNACIONAL DO TURISMO 

Art. 4° Fica o Poder Executivo federal autorizado a instituir a Embratur - Agência Brasileira de Promoção 
Internacional do Turismo, serviço social autônomo, na forma de pessoa jurídica de direito privado, sem 
fins lucrativos, de interesse coletivo e de utilidade pública, com o objetivo de planejar, formular e 
implementar ações de promoção comercial de produtos, serviços e destinos turísticos brasileiros no 
exterior, em cooperação com a administração pública federal. 

Art. 5° Compete à Embratur - Agência Brasileira de Promoção Internacional do Turismo: 

I - formular, implementar e executar as ações de promoção, marketing e apoio à comercialização de 
destinos, produtos e serviços turísticos do País no exterior; 

II - realizar, promover, organizar, participar e patrocinar eventos relacionados com a promoção e o apoio 
à comercialização da oferta turística brasileira para o mercado externo no País e no exterior; 

III - propor às autoridades competentes normas e medidas necessárias à execução da Política Nacional 
de Turismo, quanto aos seus objetivos e às suas competências em relação ao turismo internacional, 
além de executar as decisões que lhe sejam recomendadas pelo Conselho Deliberativo; e 

IV - articular-se com os agentes econômicos e com o público potencialmente interessado nos destinos, 
produtos e serviços turísticos brasileiros a serem promovidos no exterior 

Art. 6° Fica a Embratur - Agência Brasileira de Promoção Internacional do Turismo autorizada a: 

I - participar de organizações e entidades nacionais e internacionais, públicas e privadas, de turismo, na 
qualidade de membro ou mantenedora; 

II - celebrar contratos, convênios, termos de parceria, acordos e ajustes com órgãos e entidades da 
administração pública, organizações da sociedade, empresas e instituições ou entidades privadas 
nacionais, internacionais ou estrangeiras, com ou sem fins lucrativos, para a realização de seus 
objetivos, inclusive para distribuir ou divulgar a "Marca Brasil" por meio de licenças, cessão de direitos de 
uso, joint-venture ou outros instrumentos legais; 

III - instituir, dirigir e manter unidades no exterior, próprias, conveniadas ou terceirizadas; e 

IV - desenvolver, registrar e comercializar marcas relacionadas à promoção do turismo brasileiro no 
exterior. 

Art. 7° São órgãos de direção da Embratur - Agência Brasileira de Promoção Internacional do Turismo: 

I - o Conselho Deliberativo; 

II - o Conselho Fiscal; e 

III - a Diretoria-Executiva. 

Art. 8° O Conselho Deliberativo será composto: 

I - pelo Ministro de Estado do Turismo, que o presidirá; 

II - pelo Presidente da Diretoria-Executiva da Embratur - Agência Brasileira de Promoção Internacional 
do Turismo; 
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III - por cinco representantes do Poder Executivo federal; e 

IV - por quatro representantes de entidades do setor privado do turismo no País que sejam 
representadas no Conselho Nacional do Turismo. 

§ 1° Cada membro do Conselho Deliberativo terá um suplente, que o substituirá em suas ausências e 
seus impedimentos. 

§ 2° O Ministro de Estado do Turismo poderá designar servidor, dentre ocupantes de cargo em comissão 
do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS de nível 6 ou superior na estrutura 
organizacional do Ministério do Turismo, para substituí-lo, em caso de impedimento, na Presidência do 
Conselho Deliberativo. 

§ 3° Além do voto ordinário, o Presidente do Conselho Deliberativo terá o voto de qualidade em caso de 
empate. 

§ 4° O Vice-Presidente do Conselho Deliberativo será eleito dentre os seus membros, conforme 
estabelecido em regulamento. 

§ 5° Os representantes de que tratam os incisos III e IV do caput serão designados pelo Presidente da 
República para mandato de dois anos, admitida uma recondução, por igual período, conforme 
estabelecido em regulamento. 

§ 6° Os representantes de que tratam os incisos III e IV do caput serão escolhidos na forma prevista em 
regulamento e serão substituídos caso sejam desligados do órgão representado, hipótese em que será 
designado novo representante para completar o mandato em curso. 

§ 7° As hipóteses de destituição dos membros do Conselho Deliberativo serão definidas em 
regulamento. 

§ 8° O Presidente da Diretoria-Executiva da Embratur - Agência Brasileira de Promoção Internacional do 
Turismo será o Secretário-Executivo do Conselho Deliberativo. 

§ 9° A participação no Conselho Deliberativo será considerada prestação de serviço público relevante, 
não remunerada. 

Art. 9° O Conselho Fiscal será composto por dois representantes do Poder Executivo federal e um 
representante do Conselho Nacional de Turismo. 

§ 1° Cada membro do Conselho Fiscal terá um suplente, que o substituirá em suas ausências e seus 
impedimentos. 

§ 2° Os membros do Conselho Fiscal e respectivos suplentes serão designados na forma estabelecida 
em regulamento para mandato de dois anos, admitida uma recondução, por igual período. 

§ 3° As hipóteses de destituição dos membros do Conselho Fiscal serão definidas em regulamento. 

§ 4° A participação no Conselho Fiscal será considerada prestação de serviço público relevante, não 
remunerada. 

Art. 10. A Diretoria-Executiva da Embratur - Agência Brasileira de Promoção Internacional do Turismo 
será composta por um Diretor-Presidente e por dois Diretores. 
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Parágrafo único. Os membros da Diretoria-Executiva de que trata o caput serão indicados e nomeados 
pelo Presidente da República, para mandato de quatro anos, demissível ad nutum, admitida uma 
recondução, por igual período. 

Art. 11. As competências e as atribuições do Conselho Deliberativo, do Conselho Fiscal e dos membros 
da Diretoria-Executiva serão estabelecidas em regulamento. 

Art. 12. Compete ao Poder Executivo federal, por meio do Ministério do Turismo, estabelecer os termos 
do contrato de gestão e supervisionar a gestão da Embratur - Agência Brasileira de Promoção 
Internacional do Turismo. 

§ 1° Na elaboração do contrato de gestão, deverão ser observados os princípios da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência e da economicidade. 

§ 2° O contrato de gestão conterá, no mínimo: 

I - a especificação do programa de trabalho; 

II - as metas, os objetivos, os prazos e as responsabilidades para a sua execução e os critérios para a 
avaliação da aplicação dos recursos administrados pela Embratur - Agência Brasileira de Promoção 
Internacional do Turismo; 

III - os critérios objetivos para a avaliação de desempenho a serem utilizados, por meio de indicadores 
de qualidade e de produtividade; 

IV - a adoção de mecanismos e procedimentos internos de integridade, de auditoria e de incentivo à 
denúncia de irregularidades; 

V - o estabelecimento de código de ética e código de conduta para os dirigentes e os empregados da 
Embratur - Agência Brasileira de Promoção Internacional do Turismo; e 

VI - as diretrizes da gestão da política de pessoal, que incluirão: 

a) o limite prudencial e os critérios para a realização de despesas com remuneração e vantagens de 
qualquer natureza a serem percebidas pelos empregados e pelos integrantes dos órgãos de que trata o 
art. 7°; 

b) a vedação às práticas de nepotismo e de conflito de interesses; e 

c) os critérios para a ocupação de cargos de direção e assessoramento, observados o grau de 
qualificação exigido e os setores de especialização profissional. 

§ 3° O contrato de gestão será alterado para incorporar as recomendações formuladas pelos órgãos de 
supervisão e fiscalização. 

§ 4° O orçamento-programa da Embratur para a execução das atividades previstas no contrato de 
gestão será submetido anualmente à aprovação do Poder Executivo federal, por meio do Ministério do 
Turismo. 

§ 5° Para a consecução de suas finalidades, a Embratur - Agência Brasileira de Promoção Internacional 
do Turismo poderá celebrar contratos de prestação de serviços com pessoas físicas ou jurídicas, caso 
considere a solução mais econômica para atingir os objetivos previstos no contrato de gestão, 
observados os princípios da impessoalidade, da moralidade e da publicidade. 
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§ 6° O contrato de gestão assegurará à Diretoria-Executiva da Embratur- Agência Brasileira de 
Promoção Internacional do Turismo a autonomia para a contratação e a administração de pessoal, sob 
regime da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 
1943. 

§ 7° O processo de seleção para admissão de pessoal efetivo da Embratur - Agência Brasileira de 
Promoção Internacional do Turismo será precedido de edital publicado no Diário Oficial da União e 
observará os princípios da impessoalidade, da moralidade e da publicidade. 

§ 8° O contrato de gestão estipulará os limites e os critérios para a despesa com remuneração e 
vantagens de qualquer natureza a serem percebidas pelos empregados da Embratur - Agência Brasileira 
de Promoção Internacional do Turismo e conferirá à sua Diretoria-Executiva poderes para estabelecer 
níveis de remuneração para o pessoal da referida Agência, em padrões compatíveis com os 
prevalecentes no mercado de trabalho, observados o grau de qualificação exigido e os setores de 
especialização profissional. 

§ 9° O descumprimento injustificado do disposto no contrato de gestão implicará a dispensa do Diretor-
Presidente da Embratur - Agência Brasileira de Promoção Internacional do Turismo pelo Conselho 
Deliberativo. 

Art. 13. A remuneração dos membros da Diretoria-Executiva da Embratur - Agência Brasileira de 
Promoção Internacional do Turismo será estabelecida pelo Conselho Deliberativo, em padrões 
compatíveis com os prevalecentes no mercado de trabalho, observados o grau de formação profissional 
e de especialização, os limites previstos no contrato de gestão e o limite máximo estabelecido no inciso 
XI do caput do art. 37 da Constituição. 

Art. 14. O Conselho Deliberativo aprovará o Estatuto da Embratur - Agência Brasileira de Promoção 
Internacional do Turismo, no prazo de até sessenta dias, contado da data de sua instalação. 

Art. 15. Além dos recursos oriundos das contribuições sociais a que se refere o § 4° do art. 8° da Lei n° 
8.029, de 12 de abril de 1990, constituem receitas da Embratur - Agência Brasileira de Promoção 
Internacional do Turismo: 

I - os recursos provenientes de contratos, convênios, acordos e contratos celebrados com organismos 
internacionais e entidades públicas ou privadas; 

II - as doações, os legados, as subvenções e os demais recursos que lhe forem destinados; 

III - os recursos decorrentes de decisão judicial; 

IV - os valores apurados com venda ou aluguel de bens móveis e imóveis de sua propriedade; 

V - os valores apurados na venda de bens ou serviços provenientes da sua atuação ou da distribuição ou 
divulgação da "Marca Brasil" por meio de licenças, cessão de direitos de uso, empreendimento conjunto 
ou outros instrumentos legais; 

VI - as receitas provenientes da prestação de serviços que venha a executar; 

VII - os rendimentos resultantes de aplicações financeiras e de capitais autorizadas pelo Conselho 
Deliberativo; 

VIII - os empréstimos, os auxílios, as subvenções, as contribuições e as doações; e 

IX - recursos consignados em legislação específica. 
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Art. 16. A União poderá celebrar com a Embratur - Agência Brasileira de Promoção Internacional do 
Turismo contrato de licença de uso exclusivo da "Marca Brasil", nos termos do disposto nos art. 
139 ao art. 141 da Lei n° 9.279, de 14 de maio de 1996, a título não oneroso e pelo prazo que julgar 
conveniente, para a consecução de suas atividades institucionais. 

Art. 17. A Embratur - Agência Brasileira de Promoção Internacional do Turismo apresentará anualmente 
ao Poder Executivo federal, por meio do Ministério do Turismo, até 31 de janeiro do exercício 
subsequente, relatório circunstanciado sobre a execução do contrato de gestão no exercício anterior, 
com a prestação de contas dos recursos aplicados, a avaliação geral do contrato de gestão e as análises 
gerenciais cabíveis. 

Art. 18. Até o dia 31 de março de cada exercício, o Poder Executivo federal, por meio do Ministério do 
Turismo, apreciará o relatório de gestão e emitirá parecer sobre o cumprimento do contrato de gestão 
pela Embratur - Agência Brasileira de Promoção Internacional do Turismo. 

Art. 19. O Tribunal de Contas da União fiscalizará a execução do contrato de gestão e determinará a 
adoção das medidas que considerar necessárias para corrigir eventuais falhas ou irregularidades 
identificadas, inclusive a recomendação do afastamento de dirigente ou a rescisão do contrato ao Poder 
Executivo federal, por meio do Ministério do Turismo. 

Art. 20. A Embratur - Agência Brasileira de Promoção Internacional do Turismo remeterá ao Tribunal de 
Contas da União, até 31 de março do exercício subsequente, as contas da gestão anual aprovadas por 
seu Conselho Deliberativo. 

Art. 21. A Embratur - Agência Brasileira de Promoção Internacional do Turismo garantirá a transparência 
na gestão da informação, por meio de acesso amplo e divulgação, ressalvadas as hipóteses legais de 
sigilo e restrição de acesso às informações pessoais e profissionais consideradas sensíveis. 

Art. 22. A assunção pela Embratur - Agência Brasileira de Promoção Internacional do Turismo de bens 
imóveis da Embratur - Instituto Brasileiro de Turismo após a sua extinção, nos termos do disposto no 
Capítulo IV, será permitida até três anos após a sua instalação. 

Art. 23. A Embratur - Agência Brasileira de Promoção Internacional do Turismo publicará, no Diário 
Oficial da União, o manual de licitações que disciplinará os procedimentos que adotará, no prazo de até 
cento e vinte dias, contado da data de sua instalação. 

Art. 24. Na hipótese de extinção da Embratur - Agência Brasileira de Promoção Internacional do 
Turismo, os legados, as doações e as heranças que lhe forem destinados e os bens que venha a adquirir 
ou produzir serão incorporados ao patrimônio da União. 

CAPÍTULO IV 
DA EXTINÇÃO DA EMBRATUR - INSTITUTO BRASILEIRO DE TURISMO 

Art. 25. A Embratur - Instituto Brasileiro de Turismo fica extinta, a partir da data de publicação do 
Estatuto da Embratur - Agência Brasileira de Promoção Internacional do Turismo,no Diário Oficial da 
União, em ato de seu Conselho Deliberativo. 

§ 1° O Ministério do Turismo será o sucessor dos direitos, dos deveres e das obrigações contraídos pela 
Embratur - Instituto Brasileiro de Turismo. 

§ 2° Os cargos em comissão e as funções de confiança da Embratur - Instituto Brasileiro de Turismo 
serão remanejados para o Ministério da Economia, na data de sua extinção, e os seus eventuais 
ocupantes ficarão automaticamente exonerados ou dispensados. 
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§ 3° O controle e a custódia de contratos, convênios, termos de parceria, acordos e ajustes originados na 
Embratur - Instituto Brasileiro de Turismo serão transferidos ao Ministério do Turismo, exceto daqueles 
que sejam transferidos à Embratur - Agência Brasileira de Promoção Internacional do Turismo, mediante 
a sua anuência prévia e a seu interesse. 

§ 4° Após a extinção da Embratur - Instituto Brasileiro de Turismo os seus bens móveis e imóveis ficarão 
incorporados ao patrimônio da União. 

§ 5° Os bens de que trata o § 4° : 

I - serão geridos pelo Ministério do Turismo, ao qual competirá realizar as atividades necessárias à 
caracterização, à incorporação, à regularização cartorial, à destinação, ao controle, à avaliação, à 
fiscalização e à conservação dos bens; e 

II - poderão ser destinados à Embratur - Agência Brasileira de Promoção Internacional do Turismo, a 
critério do Ministério do Turismo, por meio de cessão de uso ou de cessão do direito real de uso, nos 
termos do disposto no caput e no § 1° do art. 18 da Lei n° 9.636, de 15 de maio de 1998. 

§ 6° Os contratos civis e comerciais vigentes da Embratur - Instituto Brasileiro de Turismo serão objeto 
de novação, nos termos do disposto nos incisos II e III do caput do art. 360 da Lei n° 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 - Código Civil, exceto na hipótese de oposição do Conselho Deliberativo da Embratur - 
Agência Brasileira de Promoção Internacional do Turismo, comunicada por escrito no prazo de até 
sessenta dias, contado da data de sua instalação. 

§ 7° As competências da Embratur - Instituto Brasileiro de Turismo permanecem vigentes até a data de 
publicação do Estatuto da Embratur - Agência Brasileira de Promoção Internacional do Turismo. 

Art. 26. Os cargos efetivos do Plano Especial de Cargos da Embratur - Instituto Brasileiro de Turismo, de 
que trata a Lei n° 11.356, de 19 de outubro de 2006, ficam redistribuídos para o Ministério do Turismo a 
partir da data de extinção de que trata o art. 25. 

Art. 27. A partir da data de extinção da Embratur - Instituto Brasileiro de Turismo, ficam extintos os 
cargos vagos e os que vierem a vagar de que trata o art. 26. 

Art. 28. A gestão da folha de pagamento de aposentadorias e de pensões do Plano Especial de Cargos 
da Embratur - Instituto Brasileiro de Turismo, de que trata a Lei n° 11.356, de 2006, fica transferida para 
o Ministério do Turismo. 

Art. 29. Os servidores do Plano Especial de Cargos da Embratur, de que trata a Lei n° 11.356, de 2006, 
poderão ser cedidos à Embratur - Agência Brasileira de Promoção Internacional do Turismo. 

§ 1° A cessão de servidores de que trata o caput, por solicitação da Diretoria-Executiva da Embratur - 
Agência Brasileira de Promoção Internacional do Turismo, independerá do exercício de função de 
direção, gerência ou assessoria e ocorrerá com ônus para a cessionária. 

§ 2° A Embratur - Agência Brasileira de Promoção Internacional do Turismo reembolsará as despesas 
despendidas pelo órgão cedente com o servidor cedido. 

§ 3° As especificações relacionadas ao controle, ao prazo de reembolso mensal e às sanções na 
hipótese de descumprimento do disposto no § 2° serão previstas no contrato de gestão. 

Art. 30. É vedado o pagamento de vantagem pecuniária ao servidor cedido, exceto na hipótese de 
adicional relativo ao exercício de função temporária de direção, gerência ou assessoria. 
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§ 1° O somatório da remuneração do servidor com o eventual adicional relativo ao exercício de função 
temporária de direção, gerência ou assessoria pago pela Embratur - Agência Brasileira de Promoção 
Internacional do Turismo não poderá exceder o limite máximo estabelecido no inciso XI do caput do art. 
37 da Constituição. 

§ 2° O adicional relativo ao exercício de função temporária de direção, gerência ou assessoria pago pela 
Embratur - Agência Brasileira de Promoção Internacional do Turismo não será incorporado à 
remuneração de origem do servidor cedido. 

Art. 31. Aos servidores cedidos nos termos do disposto nos art. 29 e art. 30 serão assegurados todos os 
direitos e as vantagens a que façam jus no órgão de lotação, considerado o período de cessão, para 
todos os efeitos da vida funcional, como efetivo exercício no cargo que ocupar no órgão de lotação. 

CAPÍTULO V 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 32. A Lei n° 8.029, de 1990, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 8° ................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................... 

§ 3° Para atender à execução das políticas de apoio às microempresas e às pequenas empresas, de 
promoção de exportações, de desenvolvimento industrial e de promoção internacional do turismo 
brasileiro, fica instituído adicional às alíquotas das contribuições sociais relativas às entidades de que 
trata o art. 1° do Decreto-Lei n° 2.318, de 30 de dezembro de 1986, de: 

........................................................................................................................................... 

§ 4° O adicional de contribuição a que se refere o § 3° será arrecadado e repassado mensalmente pelo 
órgão ou pela entidade da administração pública federal ao Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e 
Pequenas Empresas - Sebrae, à Agênc                                        -     -          
                                                 -                   -                                
do Turismo, nas seguintes proporções: 

I - setenta por cento ao Sebrae; 

II - doze inteiros e vinte e cinco centésimos por cento à Apex-Brasil; 

III - dois por cento à ABDI; e 

IV - quinze inteiros e setenta e cinco centésimos por cento à Embratur. 

§ 5° Os recursos a serem destinados à ABDI, nos termos do disposto no § 4°, correrão exclusivamente à 
conta do acréscimo de receita líquida originado da redução da remuneração do Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS." (NR) 

"Art. 11. Caberá ao Conselho Deliberativo do Sebrae a gestão dos recursos que lhe forem destinados 
conforme o disposto no § 4° do art. 8°, exceto quanto aos recursos destinados à Apex-Brasil, à ABDI e à 
Embratur. 

................................................................................................................................." (NR) 

Art. 33. A Lei n° 11.356, de 2006, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
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"Art. 8°-C. Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Atividade da Embratur - GDATUR, devida 
aos servidores titulares dos cargos de provimento efetivo de que trata o art. 8°, quando em exercício das 
atividades inerentes às atribuições do respectivo cargo no órgão de lotação do servidor. 

§ 1° A GDATUR será atribuída em função do alcance das metas de desempenho individual e do alcance 
das metas de desempenho institucional do órgão ou da entidade de exercício do servidor. 

........................................................................................................................................... 

§ 8° As metas referentes à avaliação de desempenho institucional serão estabelecidas em ato do 
dirigente máximo do órgão de lotação. 

................................................................................................................................." (NR) 

"Art. 8°-E. ............................................................................................................... 

.......................................................................................................................................... 

§ 2° Até que seja processada a primeira avaliação de desempenho que venha a surtir efeito financeiro, o 
servidor que tenha retornado de licença sem vencimento ou outros afastamentos sem direito à 
percepção da GDATUR receberá a gratificação no valor correspondente a oitenta pontos durante o ciclo 
de avaliação." (NR) 

"Art. 8°-F. O titular de cargo efetivo de que trata o art. 8° quando investido em cargo em comissão ou 
função de confiança fará jus à GDATUR da seguinte forma: 

........................................................................................................................................... 

II - os investidos em cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS de 
níveis 6, 5, 4 ou equivalentes perceberão a respectiva gratificação de desempenho calculada com base 
no valor máximo da parcela individual, somado ao resultado da avaliação institucional do órgão, da 
entidade ou da organização de exercício no período." (NR) 

"Art. 8°-I. O servidor ativo beneficiário da GDATUR que obtiver na avaliação de desempenho individual 
pontuação inferior a cinquenta por cento da pontuação máxima estabelecida para essa parcela será 
imediatamente submetido a processo de capacitação ou de análise da adequação funcional, conforme o 
caso, sob responsabilidade do órgão, da entidade ou da organização de exercício. 

................................................................................................................................." (NR) 

"Art. 8°-M. A avaliação institucional considerada para o servidor cedido ou requisitado para outro órgão, 
entidade ou organização será: 

I - a do órgão, da entidade ou da organização onde o servidor tenha permanecido em exercício por mais 
tempo durante o ciclo de avaliação; 

II - a do órgão, da entidade ou da organização onde o servidor estiver em exercício ao término do ciclo 
de avaliação, caso tenha permanecido por períodos idênticos em diferentes órgãos, entidades ou 
organizações; ou 

III - a do órgão de lotação, quando requisitado ou cedido para órgão, entidade ou organização diversa da 
administração pública federal direta, autárquica ou fundacional." (NR) 
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"Art. 8°-N. A avaliação individual do servidor será realizada somente pela chefia imediata quando a 
sistemática para avaliação de desempenho regulamentada pelo órgão de lotação não for igual à 
aplicável ao órgão, à entidade ou à organização de exercício." (NR) 

"Art. 8°-O. O órgão, a entidade ou a organização de exercício do servidor informará ao órgão de lotação 
o resultado das avaliações de desempenho institucional e individual para fins de composição da 
remuneração do servidor." (NR) 

"Art. 12. É instituída a Gratificação de Qualificação - GQ, a ser concedida aos ocupantes dos cargos de 
nível superior do Plano Especial de Cargos da Embratur, em retribuição ao cumprimento de requisitos 
técnico-funcionais, acadêmicos e organizacionais necessários ao desempenho das atividades do órgão, 
da entidade ou da organização de exercício, quando em efetivo exercício do cargo, na forma 
estabelecida em regulamento. 

§ 1° ......................................................................................................................... 

I - conhecimento das políticas, diretrizes e estratégias setoriais e globais do órgão, da entidade ou da 
organização de exercício; 

.......................................................................................................................................... 

§ 2° A adequação da formação acadêmica às atividades desempenhadas pelo servidor no órgão, na 
entidade ou na organização de exercício será objeto de avaliação do Comitê Especial para a concessão 
da GQ, a ser instituído no âmbito do órgão de lotação, em ato de seu dirigente máximo. 

§ 3° Os cursos de especialização com carga horária mínima de trezentas e sessenta horas-aula, em 
área de interesse do órgão, da entidade ou da organização de exercício, poderão ser equiparados a 
cursos de pós-graduação em sentido amplo, por meio de avaliação do Comitê Especial a que se refere o 
§ 2°. 

§ 4° A GQ será concedida em dois níveis a servidores com o nível de qualificação funcional previsto no § 
1°, na forma estabelecida em ato do dirigente máximo do órgão ou da entidade de lotação, observados 
os seguintes limites: 

................................................................................................................................." (NR) 

Art. 34. Ato do Poder Executivo federal regulamentará o disposto nesta Medida Provisória. 

Art. 35. Ficam revogados os seguintes dispositivos da Lei n° 11.356, de 2006: 

I - o art. 8°-G; 

II - o art. 9°; 

III - o art. 13; e 

IV - o art. 14. 

Art. 36. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação e produz efeitos: 

I - quanto ao art. 2° e ao art. 3°, somente quando atestados, por ato do Ministro de Estado da Economia, 
a compatibilidade com as metas de resultados fiscais previstas no Anexo próprio da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e o atendimento ao disposto na Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, e aos 
dispositivos da Lei de Diretrizes Orçamentárias relacionados com a matéria; e 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc101_2000.asp
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II - quanto aos demais dispositivos, na data de sua publicação. 

Brasília, 26 de novembro de 2019; 198° da Independência e 131° da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

MARCELO PACHECO DOS GUARANYS 

MARCELO SAMPAIO CUNHA FILHO 

ROBSON NAPIER BORCHIO 

(*) Republicada no DOU de 28.11.2019, por ter saído com incorreções no original. 

 

DECRETO N° 10.139, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2019 - (DOU de 29.11.2019) 
Dispõe sobre a revisão e a consolidação dos atos normativos inferiores a decreto. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe conferem o art. 84, caput, incisos 
IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei Complementar n° 95, de 26 de 
fevereiro de 1998, 

DECRETA: 

Objeto e âmbito de aplicação 

Art. 1° Este Decreto dispõe sobre a revisão e a consolidação dos atos normativos inferiores a decreto 
editados por órgãos e entidades da administração pública federal direta, autárquica e fundacional. 

§ 1° O disposto neste Decreto aplica-se a: 

I - portarias; 

II - resoluções; 

III - instruções normativas; 

IV - ofícios e avisos; 

V - orientações normativas; 

VI - diretrizes; 

VII - recomendações; 

VIII - despachos de aprovação; e 

IX - qualquer outro ato inferior a decreto com conteúdo normativo. 

§ 2° O disposto neste Decreto não se aplica a: 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/19/medida_provisoria_907_ant.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art84
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art84_iv
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art84_iv
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art84_vi
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art84_vi_a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc95_1998.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc95_1998.asp
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I - atos cujo destinatário, pessoa natural ou jurídica, esteja nominalmente identificado; e 

II - recomendações ou diretrizes cujo não atendimento não implique aos destinatários consequências 
jurídicas, efetivas ou potenciais. 

Espécies admitidas de atos normativos futuros 

Art. 2° A partir da entrada em vigor deste Decreto os atos normativos inferiores a decreto serão editados 
sob a forma de: 

I - portarias - atos normativos editados por uma ou mais autoridades singulares; 

II - resoluções - atos normativos editados por colegiados; ou 

III - instruções normativas - atos normativos que, sem inovar, orientem a execução das normas vigentes 
pelos agentes públicos. 

Parágrafo único. O disposto no caput não afasta a possibilidade de: 

I - uso excepcional de outras denominações de atos normativos por força de exigência legal; e 

II - edição de portarias ou resoluções conjuntas. 

Numeração de atos normativos 

Art. 3° As portarias e as resoluções terão numeração sequencial em continuidade às séries em curso 
quando da entrada em vigor deste Decreto. 

§ 1° Na hipótese de fusão ou de divisão de órgãos, entidades ou unidades administrativas, será admitido 
reiniciar a sequência numérica ou adotar a sequência de um dos órgãos, entidades ou unidades 
administrativas de origem. 

§ 2° A mera alteração de órgão ou entidade de vinculação da unidade administrativa não acarretará 
reinício da sequência numérica. 

Publicação, vigência e produção de efeitos do ato 

Art. 4° Os atos normativos estabelecerão data certa para a sua entrada em vigor e para a sua produção 
de efeitos: 

I - de, no mínimo, uma semana após a data de sua publicação; e 

II - sempre no primeiro dia do mês ou em seu primeiro dia útil. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às hipóteses de urgência justificada no 
expediente administrativo. 

Instituição da revisão e consolidação de atos normativos 

Art. 5° Fica determinada a revisão e a consolidação de todos os atos normativos inferiores a decreto. 

Competência para revisar e consolidar 
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Art. 6° A competência para revisar e consolidar atos normativos é: 

I - do órgão ou da entidade que os editou; 

II - do órgão ou da entidade que assumiu as competências do órgão ou da entidade extinto que os 
editou; ou 

III - do órgão ou da entidade com competência sobre a matéria de fundo, quando não for possível 
identificar o órgão ou a entidade responsável, na forma prevista no inciso II. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste artigo para identificar os órgãos e as entidades 
responsáveis por: 

I - interagir e realizar os trabalhos de revisão e de consolidação de atos normativos conjuntos; e 

I - revogar atos normativos. 

Conteúdo da revisão de atos 

Art. 7° A revisão de atos resultará: 

I - na revogação expressa do ato; 

II - na revisão e na edição de ato consolidado sobre a matéria com revogação expressa dos atos 
anteriores; ou 

III - na conclusão quanto ao atendimento pelo ato vigente das regras de consolidação e do disposto no 
parágrafo único do art. 13. 

§ 1° A consolidação a que se refere o inciso II do caput consistirá na reunião dos atos normativos sobre 
determinada matéria em diploma legal único, com a revogação expressa dos atos normativos 
incorporadas à consolidação. 

§ 2° A denominação diversa dos atos normativos sobre a mesma matéria não afasta a obrigação de sua 
consolidação em um único ato. 

Revogação expressa de atos 

Art. 8° É obrigatória a revogação expressa de normas: 

I - já revogadas tacitamente; 

II - cujos efeitos tenham se exaurido no tempo; e 

III - vigentes, cuja necessidade ou cujo significado não pôde ser identificado. 

Procedimentos de consolidação 

Art. 9° A consolidação incluirá a melhora da técnica legislativa do ato, inclusive com: 

I - introdução de novas divisões do texto legal básico; 

II - fusão de dispositivos repetitivos ou de valor normativo idêntico; 
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III - atualização da denominação de órgãos e de entidades da administração pública federal; 

IV - atualização de termos e de linguagem antiquados; 

V - eliminação de ambiguidades; 

VI - homogeneização terminológica do texto; e 

VII - supressão dos dispositivos de que trata o art. 8°. 

Competência interna para revisar e consolidar 

Art. 10. Compete aos titulares dos órgãos e das entidades definir as competências e o detalhamento dos 
procedimentos para os trabalhos de revisão e consolidação. 

§ 1° Cabe ao titular do órgão ou da entidade designar servidor para monitorar os trabalhos de revisão e 
de consolidação normativa em todas as unidades do órgão ou da entidade. 

§ 2° É obrigatória a participação da unidade jurídica do órgão ou da entidade nos trabalhos de revisão e 
de consolidação de atos normativos de competência de Ministro de Estado ou de colegiado do qual o 
Ministro de Estado participe. 

Fases da revisão e da consolidação 

Art. 11. A revisão e a consolidação terão as seguintes fases: 

I - triagem; 

II - exame; e 

III - consolidação ou revogação. 

Divulgação dos trabalhos de revisão 

Art. 12. Os órgãos e as entidades divulgarão em seu sítio eletrônico, até 30 de abril de 2020, a listagem 
com os atos normativos inferiores a decreto. 

Parágrafo único. A divulgação, na forma prevista no caput, não obriga a apresentação simultânea de 
resultados de revisão e de consolidação. 

Exame 

Art. 13. O exame consiste em analisar e adequar os atos normativos inferiores a decretos para separá-
los por pertinência temática. 

Parágrafo único. Na fase de exame, os órgãos e as entidades verificarão se a forma dos atos 
classificados como vigentes na fase da triagem observam, quanto à técnica de elaboração, redação e 
alteração de atos normativos: 

I - as disposições do Decreto n° 9.191, de 1° de novembro de 2017; 

II - as disposições sobre elaboração normativa, em especial aquelas previstas na: 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/17/decreto_9191_2017.php
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a) Lei Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998; 

b) Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006; 

c) Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018; e 

d) Lei n° 13.874, de 20 de setembro de 2019; e 

III - a isonomia, a prospectividade, a controlabilidade, a razoabilidade e a proporcionalidade. 

Prazos para revisão e consolidação 

Art. 14. O órgão ou a entidade a que se refere o caput do art. 1° estabelecerá prazos, em portaria de seu 
dirigente máximo, para a publicação das normas revisadas e consolidadas, cujos atos serão divididos 
por pertinência temática, que serão publicados em etapas, observados os seguintes prazos: 

I - primeira etapa - até 29 de maio de 2020; 

II - segunda etapa - até 31 de agosto de 2020; 

III - terceira etapa - até 30 de novembro de 2020; 

IV - quarta etapa - até 26 de fevereiro de 2021; e 

V - quinta etapa - até 31 de maio de 2021. 

Divulgação das fases de revisão e de consolidação 

Art. 15. O órgão ou a entidade revisor divulgará, em seu sítio eletrônico, até as datas de que trata 
o caput do art. 14: 

I - o total de atos vigentes ou não expressamente revogados antes da etapa do exame sobre as matérias 
que serão incluídas naquela etapa de consolidação; 

II - o total de atos expressamente revogados após o exame; e 

III - a relação de todos os atos sobre a matéria após o exame. 

Parágrafo único. O monitoramento da consolidação normativa será realizado pela Secretaria Especial 
de Modernização do Estado da Secretaria-Geral da Presidência da República, que também fará a 
divulgação dos resultados no portal "gov.br". 

Divulgação dos atos normativos na internet 

Art. 16. Os órgãos e as entidades divulgarão todos os seus atos normativos na internet. 

§ 1° Os atos normativos serão divulgados: 

I - com registro no corpo do ato das alterações realizadas por normas esparsas, das revogações de 
dispositivos e das suspensões ou das invalidações por determinação judicial com efeito erga omnes; 

II - em padrão linguagem de marcação de hipertexto; 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc95_1998.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp
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III - em endereço de acesso permanente e único por ato; e 

IV - em sítio eletrônico que abranja todos os atos do órgão ou da entidade. 

§ 2° O prazo para divulgação, na forma prevista neste artigo, de registro no corpo do ato das alterações 
de que trata o inciso I do § 1° é de um dia útil, contado da data de publicação do ato normativo no Diário 
Oficial da União e, na hipótese de suspensão ou de invalidação do ato normativo por determinação 
judicial, de cinco dias úteis, contado da data da comunicação do órgão ou da entidade. 

§ 3° Todos os órgãos e entidades divulgarão diariamente ementário com as normas publicadas no Diário 
Oficial da União. 

§ 4° A Subchefia para Assuntos Jurídicos da Secretaria-Geral da Presidência da República disporá sobre 
as normas complementares para a divulgação de que trata este artigo de modo uniforme e centralizado 
pelos órgãos e pelas entidades da administração pública federal. 

Requerimento de revisão e de consolidação 

Art. 17. Qualquer pessoa poderá requerer a: 

I - divulgação de atos normativos no sítio eletrônico do órgão ou da entidade; 

II - inclusão de ato normativo em consolidação normativa; e 

III - adaptação de ato normativo que esteja em desacordo com as normas previstas neste Decreto. 

Parágrafo único. O requerimento de que trata o caput será realizado, preferencialmente, por meio de 
formulário de sugestão disponível no Sistema de Ouvidorias do Poder Executivo federal - e-Ouv. 

Não cumprimento das normas previstas neste Decreto 

Art. 18. A não consolidação do ato normativo tem como consequência a vedação aos agentes públicos: 

I - de aplicação de multa por conduta ilícita tipificada apenas na norma não consolidada; e 

II - de negativa de seguimento ou de indeferimento de requerimento administrativo fundada, 
exclusivamente, no não cumprimento de exigência constante apenas de norma não consolidada. 

§ 1° Se, após notificado da irregularidade, o infrator não regularizar a situação no prazo de um mês, 
deixará de ser aplicado o disposto no inciso I do caput. 

§ 2° Ressalvado o disposto no caput , a mera violação de regra, diretriz ou procedimento deste Decreto 
não constitui escusa válida para o descumprimento da norma. 

Futuras revisões e consolidações 

Art. 19. É obrigatória a manutenção da consolidação normativa por meio da: 

I - realização de alteração na norma consolidada cada vez que novo ato com temática aderente a ela for 
editado; e 

II - repetição dos procedimentos de revisão e consolidação normativa previstos neste Decreto no início 
do primeiro ano de cada mandato presidencial com término até o segundo ano do mandato presidencial. 
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Disposições transitórias 

Art. 20. O uso de espécies de atos normativos não previstas no caput do art. 2° será admitido no órgão 
ou na entidade com tradição diversa até 30 de novembro de 2020. 

Parágrafo único. A edição de atos normativos consolidados nos termos estabelecidos neste Decreto, 
independentemente do momento de publicação, observará o disposto no art. 2°. 

Art. 21. Os órgãos e as entidades da administração pública federal terão até 1° de junho de 2021 para 
se adequar ao disposto no art. 16. 

Art. 22. O disposto no caput do art. 18 somente produzirá efeitos a partir de 1° de junho de 2021. 

Vigência 

Art. 23. Este Decreto entra em vigor em 3 de fevereiro de 2020. 

Brasília, 28 de novembro de 2019; 198° da Independência e 131° da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

PAULO GUEDES 

JORGE ANTONIO DE OLIVEIRA FRANCISCO 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB N° 1.915, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2019 - (DOU de 
28.11.2019) 
Dispõe sobre a Declaração do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte relativa ao ano-
calendário de 2019 e a situações especiais ocorridas em 2020 (Dirf 2020) e sobre o Programa 
Gerador da Dirf 2020 (PGD Dirf 2020). 

O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso das atribuições que lhe 
conferem os incisos III, XVII e XXV do art. 327 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 430, de 9 de outubro de 2017, e tendo em vista o 
disposto no art. 11 do Decreto-Lei n° 1.968, de 23 de novembro de 1982, no art. 6° da Lei n° 7.713, de 
22 de dezembro de 1988, nos arts. 16-A, 17, 18 e 19 da Lei n° 8.668, de 25 de junho de 1993, nos arts. 
60 a 83 da Lei n° 8.981, de 20 de janeiro de 1995, nos arts. 9° a 12 da Lei n° 9.249, de 26 de dezembro 
de 1995, nos arts. 3° a 6°, 8°, 30, 33 e 39 da Lei n° 9.250, de 26 de dezembro de 1995, nos arts. 
64, 67, 68, 68-A, 69, 72, 85 e 86 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996, nos arts. 
11, 28 e 29 a 36 da Lei n° 9.532, de 10 de dezembro de 1997, nos arts. 4°, 5°, 7° a 9°, 15 e 16 da Lei n° 
9.779, de 19 de janeiro de 1999, nos arts. 25, 26, 55, 61, 65 e 90 da Medida Provisória n° 2.158-35, de 
24 de agosto de 2001, no art. 7° da Lei n° 10.426, de 24 de abril de 2002, nos arts. 
27, 29 a 31, 33 e 34 a 36 da Lei n° 10.833, de 29 de dezembro de 2003, na Lei n° 11.482, de 31 de maio 
de 2007, no art. 60 da Lei n° 12.249, de 11 de junho de 2010, no art. 2° da Lei n° 13.315, de 20 de julho 
de 2016, e no art. 10 do Decreto n° 6.761, de 5 de fevereiro de 2009, 

RESOLVE: 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 
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Art. 1° A apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte relativa ao ano-
calendário de 2019 e a situações especiais ocorridas em 2020 (Dirf 2020) e a aprovação e utilização do 
Programa Gerador da Dirf 2020 (PGD Dirf 2020) serão realizadas conforme o disposto nesta Instrução 
Normativa. 

CAPÍTULO II 
DA OBRIGATORIEDADE DE APRESENTAÇÃO DA DIRF 2020 

Art. 2° Estão obrigadas a apresentar a Dirf 2020: 

I - as pessoas físicas e as jurídicas, que pagaram ou creditaram rendimentos em relação aos quais tenha 
havido retenção do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (IRRF), ainda que em um único mês do ano-
calendário, por si ou como representantes de terceiros, inclusive: 

a) estabelecimentos matrizes de pessoas jurídicas de direito privado domiciliadas no Brasil, inclusive as 
imunes e as isentas; 

b) pessoas jurídicas de direito público, inclusive o fundo especial a que se refere o art. 71 da Lei n° 
4.320, de 17 de março de 1964; 

c) filiais, sucursais ou representações de pessoas jurídicas com sede no exterior; 

d) empresas individuais; 

e) caixas, associações e organizações sindicais de empregados e empregadores; 

f) titulares de serviços notariais e de registro; 

g) condomínios edilícios; 

h) instituições administradoras ou intermediadoras de fundos ou clubes de investimentos; e 

i) órgãos gestores de mão de obra do trabalho portuário; e 

II - as seguintes pessoas físicas e jurídicas, ainda que não tenha havido retenção do imposto: 

a) órgãos e entidades da administração pública federal referidas no caput do art. 3° desta Instrução 
Normativa que efetuaram pagamento às entidades imunes ou às isentas referidas nos incisos 
III e IV do art. 4° da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, pelo fornecimento de 
bens e serviços; 

b) candidatos a cargos eletivos, inclusive vices e suplentes; 

c) pessoas físicas e jurídicas residentes e domiciliadas no País que efetuaram pagamento, crédito, 
entrega, emprego ou remessa a pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no exterior, de valores 
referentes a: 

1. aplicações em fundos de investimento de conversão de débitos externos; 

2. royalties, serviços técnicos e de assistência técnica; 

3. juros e comissões em geral; 

4. juros sobre o capital próprio; 
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5. aluguel e arrendamento; 

6. aplicações financeiras em fundos ou em entidades de investimento coletivo; 

7. carteiras de valores mobiliários e mercados de renda fixa ou renda variável; 

8. fretes internacionais; 

9. previdência complementar e Fapi; 

10. remuneração de direitos; 

11. obras audiovisuais, cinematográficas e videofônicas; 

12. lucros e dividendos distribuídos; 

13. cobertura de gastos pessoais, no exterior, de pessoas físicas residentes no País, em viagens de 
turismo, negócios, serviço, treinamento ou em missões oficiais; 

14. rendimentos referidos no art. 1° do Decreto n° 6.761, de 5 de fevereiro de 2009, que tiveram a 
alíquota do imposto sobre a renda reduzida a 0% (zero por cento), exceto no caso dos rendimentos 
específicos mencionados no § 4° do mesmo artigo; e 

15. demais rendimentos considerados como rendas e proventos de qualquer natureza, na forma prevista 
na legislação específica; e 

d) pessoas físicas e jurídicas na condição de sócio ostensivo de sociedade em conta de participação. 

§ 1° Os rendimentos a que se refere o item 14 da alínea "c" do inciso II do caput são relativos a: 

I - despesas com pesquisas de mercado e com aluguéis e arrendamentos de estandes e locais para 
exposições, feiras e conclaves semelhantes, no exterior, inclusive promoção e propaganda no âmbito 
desses eventos, para produtos e serviços brasileiros e para promoção de destinos turísticos brasileiros, 
conforme os termos do inciso III do caput do art. 1° da Lei n° 9.481, de 13 de agosto de 1997; 

II - contratação de serviços destinados à promoção do Brasil no exterior, por órgãos do Poder Executivo 
Federal, conforme os termos do inciso III do caput do art. 1° da Lei n° 9.481, de 1997; 

III - comissões pagas por exportadores a seus agentes no exterior, conforme os termos do inciso II do 
caput do art. 1° da Lei n° 9.481, de 1997; 

IV - despesas com armazenagem, movimentação e transporte de carga e com emissão de documentos 
realizadas no exterior, conforme os termos do inciso XII do caput do art. 1° da Lei n° 9.481, de 1997; 

V - operações de cobertura de riscos de variações, no mercado internacional, de taxas de juros, de 
paridade entre moedas e de preços de mercadorias (hedge), conforme os termos do inciso IV do caput 
do art. 1° da Lei n° 9.481, de 1997; 

VI - juros de desconto, no exterior, de cambiais de exportação e as comissões de banqueiros inerentes a 
essas cambiais, conforme os termos do inciso X do caput do art. 1° da Lei n° 9.481, de 1997; 

VII - juros e comissões relativos a créditos obtidos no exterior e destinados ao financiamento de 
exportações, conforme os termos do inciso XI do caput do art. 1° da Lei n° 9.481, de 1997; e 
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VIII - outros rendimentos pagos, creditados, entregues, empregados ou remetidos a residentes ou 
domiciliados no exterior, com alíquota do imposto sobre a renda reduzida a 0% (zero por cento). 

§ 2° O disposto na alínea "c" do inciso II do caput aplica-se, inclusive, aos casos de isenção ou de 
alíquota de 0% (zero por cento). 

§ 3° As Dirf 2020 dos serviços notariais e de registros deverão ser apresentadas: 

I - no caso de serviços mantidos diretamente pelo Estado, pela fonte pagadora, mediante o seu número 
de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); e 

II - nos demais casos, pelas pessoas físicas a que se refere o art. 3° da Lei n° 8.935, de 18 de novembro 
de 1994, mediante os respectivos números de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF). 

§ 4° Sem prejuízo do disposto no caput e no § 2°, ficam obrigadas à apresentação da Dirf 2020 também 
as pessoas jurídicas que tenham efetuado retenção, ainda que em um único mês do ano-calendário a 
que se referir a Dirf 2020, da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social (Cofins) e da Contribuição para os Programas de Integração Social 
e de Formação do Patrimônio do Servidor Público (Contribuição para o PIS/Pasep) incidentes sobre 
pagamentos efetuados a outras pessoas jurídicas, conforme os termos do § 3° do art. 3° da Lei n° 
10.485, de 3 de julho de 2002, e dos arts. 30, 33 e 34 da Lei n° 10.833, de 29 de dezembro de 2003. 

§ 5° No caso de pagamentos efetuados pelos órgãos da administração direta, autarquias e fundações 
dos estados, do Distrito Federal e dos municípios a que se refere o art. 33 da Lei n° 10.833, de 2003, as 
retenções, os recolhimentos e o cumprimento das obrigações acessórias deverão ser efetuados com 
observância do disposto na Instrução Normativa SRF n° 475, de 6 de dezembro de 2004. 

Art. 3° Deverão ser prestadas informações relativas à retenção do IRRF e das contribuições incidentes 
sobre os pagamentos efetuados a pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou pela prestação de 
serviços, conforme os termos do art. 64 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e do art. 34 da Lei 
n° 10.833, de 2003, nas Dirf 2020 apresentadas por: 

I - órgãos da administração pública federal direta; 

II - autarquias e fundações da administração pública federal; 

III - empresas públicas; 

IV - sociedades de economia mista; e 

V - demais entidades em que a União, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com 
direito a voto e que recebam recursos do Tesouro Nacional e estejam obrigadas a registrar a sua 
execução orçamentária e financeira no Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo 
Federal (Siafi). 

Parágrafo único. Nas Dirf apresentadas pelos órgãos e entidades enumerados no caput, deverão ser 
informados, também, os valores pagos às entidades imunes ou às isentas pelo fornecimento de bens e 
serviços, na forma prevista no § 3° do art. 37 da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 2012. 

CAPÍTULO III 
DO PROGRAMA GERADOR DA DIRF 2020 

Art. 4° O PGD Dirf 2020 é de uso obrigatório pelas fontes pagadoras, pessoas físicas e jurídicas, para 
preenchimento da Dirf 2020 ou importação de dados, utilizável em equipamentos da linha PC ou 
compatíveis, e será aprovado por ato do Secretário Especial da Receita Federal do Brasil e 
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disponibilizado pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB) em seu sítio na Internet, no 
endereço <http://receita.economia.gov.br>. 

§ 1° O programa de que trata o caput deverá ser utilizado para apresentação das declarações relativas 
ao ano-calendário de 2019 e das relativas ao ano-calendário de 2020 nos casos de: 

I - extinção de pessoa jurídica em decorrência de liquidação, incorporação, fusão ou cisão total; 

II - pessoa física que sair definitivamente do País; e 

III - encerramento de espólio. 

§ 2° A utilização do PGD Dirf 2020 gerará arquivo com a declaração validada, em condições de 
transmissão à RFB. 

§ 3° Cada arquivo gerado conterá somente 1 (uma) declaração. 

§ 4° O arquivo de texto importado pelo PGD Dirf 2020 que for alterado deverá ser novamente submetido 
ao PGD Dirf 2020. 

CAPÍTULO IV 
DA APRESENTAÇÃO DA DIRF 2020 

Art. 5° A Dirf 2020 deverá ser apresentada por meio do programa Receitanet, disponível no sítio da RFB 
na Internet, no endereço informado no caput do art. 4°. 

§ 1° A transmissão da Dirf 2020 será realizada independentemente da quantidade de registros e do 
tamanho do arquivo. 

§ 2° Durante a transmissão dos dados, a Dirf 2020 será submetida a validações que poderão impedir sua 
apresentação. 

§ 3° O recibo de entrega será gravado somente nos casos de validação sem erros. 

§ 4° Para transmissão da Dirf 2020 das pessoas jurídicas, exceto no caso das optantes pelo Regime 
Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), relativa a fatos geradores ocorridos a partir do ano-
calendário de 2009, é obrigatória a assinatura digital da declaração mediante utilização de certificado 
digital válido, conforme o disposto no art. 1° da Instrução Normativa RFB n° 969, de 21 de outubro de 
2009, inclusive no caso de pessoas jurídicas de direito público. 

§ 5° A transmissão da Dirf 2020 com assinatura digital mediante certificado digital válido possibilitará à 
pessoa jurídica acompanhar o processamento da declaração por intermédio do Centro Virtual de 
Atendimento ao Contribuinte (e-CAC), disponível no sítio da RFB na Internet, no endereço informado no 
caput do art. 4°. 

Art. 6° O arquivo transmitido pelo estabelecimento matriz deverá conter as informações consolidadas de 
todos os estabelecimentos da pessoa jurídica. 

Art. 7° A Dirf 2020 será considerada relativa ao ano-calendário anterior caso seja apresentada depois de 
31 de dezembro do ano subsequente àquele no qual o rendimento tiver sido pago ou creditado. 

CAPÍTULO V 
DO PRAZO DE APRESENTAÇÃO DA DIRF 2020 
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Art. 8° A Dirf 2020 relativa ao ano-calendário de 2019 deverá ser apresentada até as 23h59min59s (vinte 
e três horas, cinquenta e nove minutos e cinquenta e nove segundos), horário de Brasília, de 28 de 
fevereiro de 2020. 

§ 1° No caso de extinção decorrente de liquidação, incorporação, fusão ou cisão total, ocorrida no ano-
calendário de 2020, a pessoa jurídica extinta deverá apresentar a Dirf 2020 relativa ao ano-calendário de 
2020 até o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência do evento, exceto se o evento ocorrer no 
mês de janeiro de 2020, caso em que a Dirf 2020 poderá ser apresentada até o último dia útil do mês de 
março de 2020. 

§ 2° Nos casos de saída definitiva do Brasil ou de encerramento de espólio ocorridos no ano-calendário 
de 2020, a Dirf 2020 de fonte pagadora pessoa física relativa a esse ano-calendário deverá ser 
apresentada: 

I - no caso de saída definitiva: 

a) até a data da saída em caráter permanente; ou 

b) no prazo de até 30 (trinta) dias, contado da data em que a pessoa física declarante completar 12 
(doze) meses consecutivos de ausência, no caso de saída em caráter temporário; e 

II - no caso de encerramento de espólio, no mesmo prazo previsto no § 1° para apresentação da Dirf 
2020 relativa ao ano-calendário de 2020. 

CAPÍTULO VI 
DO PREENCHIMENTO DA DIRF 2020 

Art. 9° Os valores referentes a rendimentos tributáveis, isentos ou com alíquota de 0% (zero por cento), 
de declaração obrigatória, e os relativos a deduções do imposto sobre a renda ou de contribuições 
retidos na fonte deverão ser informados em reais e com centavos. 

Art. 10. O declarante deverá informar na Dirf 2020 os seguintes rendimentos tributáveis, especificados 
nas tabelas de códigos de receitas constantes do Anexo I desta Instrução Normativa, inclusive no caso 
de isenção e de alíquota de 0% (zero por cento), e, se for o caso, o respectivo imposto sobre a renda ou 
contribuições retidos na fonte: 

I - pagos ou creditados no País; e 

II - pagos, creditados, entregues, empregados ou remetidos a residentes ou domiciliados no exterior em 
seu próprio nome ou na qualidade de representante de terceiros. 

Art. 11. As pessoas obrigadas a apresentar a Dirf 2020, conforme o disposto nos arts. 2° e 3°, deverão 
informar todos os beneficiários de rendimentos: 

I - que tenham sido objeto de retenção na fonte do imposto sobre a renda ou de contribuições, ainda que 
em um único mês do ano-calendário; 

II - do trabalho assalariado, nos casos em que o valor pago durante o ano-calendário for igual ou 
superior a R$ 28.559,70 (vinte e oito mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos); 

III - do trabalho sem vínculo empregatício, de aluguéis e de royalties, quando o valor total pago durante o 
ano-calendário for superior a R$ 6.000,00 (seis mil reais), pagos durante o ano-calendário, ainda que 
não tenham sido objeto de retenção na fonte do imposto sobre a renda; 
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IV - de previdência complementar e de planos de seguros de vida com cláusula de cobertura por 
sobrevivência, Vida Gerador de Benefício Livre (VGBL), pagos durante o ano-calendário, ainda que não 
tenham sido objeto de retenção na fonte do imposto sobre a renda; 

V - auferidos por residentes ou domiciliados no exterior, inclusive nos casos de isenção e de alíquota de 
0% (zero por cento), observado o disposto no § 6°; 

VI - de pensão, pagos com isenção do IRRF, caso o beneficiário seja portador de fibrose cística 
(mucoviscidose), tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, 
hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, 
espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de 
Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação ou síndrome da imunodeficiência adquirida, 
exceto a decorrente de moléstia profissional, regularmente comprovada por laudo pericial emitido por 
serviço médico oficial da União, dos estados, do Distrito Federal ou dos municípios; 

VII - de aposentadoria ou reforma, pagos com isenção do IRRF, desde que motivada por acidente em 
serviço, ou caso o beneficiário seja portador de doença relacionada no inciso VI, regularmente 
comprovada por laudo pericial emitido por serviço médico oficial da União, dos estados, do Distrito 
Federal ou dos municípios; 

VIII - de dividendos e lucros, pagos a partir de 1996, e de valores pagos a titular ou sócio de 
microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pró-labore e aluguéis, caso o valor total anual pago 
seja igual ou superior a R$ 28.559,70 (vinte e oito mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta 
centavos); 

IX - de dividendos e lucros pagos ao sócio, ostensivo ou participante, pessoa física ou jurídica, de 
Sociedade em Conta de Participação; 

X - remetidos por pessoas físicas ou jurídicas residentes e domiciliadas no País para cobertura de gastos 
pessoais, no exterior, de pessoas físicas residentes no País, em viagens de turismo, negócios, serviço, 
treinamento ou em missões oficiais, observado o disposto no § 6°; 

XI - de honorários advocatícios de sucumbência pagos ou creditados aos ocupantes dos cargos de que 
trata o caput do art. 27 da Lei n° 13.327, de 29 de julho de 2016, das causas em que forem parte a 
União, as autarquias ou as fundações públicas federais; 

XII - pagos às entidades imunes ou às isentas pelo fornecimento de bens e serviços, na forma prevista 
no § 3° do art. 37 da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 2012; e 

XIII - pagos em cumprimento de decisão da Justiça Federal, Estadual ou Trabalhista, ainda que esteja 
dispensada a retenção do imposto nas hipóteses em que o beneficiário declarar à instituição financeira 
responsável pelo pagamento que os rendimentos recebidos são isentos ou não tributáveis ou em que a 
pessoa jurídica beneficiária esteja inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 
Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional) instituído 
pela Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, observado o disposto na Instrução 
Normativa SRF n° 491, de 12 de janeiro de 2005. 

§ 1° Em relação aos incisos VI e VII do caput deverá ser observado o seguinte: 

I - se, no ano-calendário a que se referir a Dirf 2020, a totalidade dos rendimentos corresponder, 
exclusivamente, a pagamentos de pensão, aposentadoria ou reforma isentos por moléstia grave, 
deverão ser informados, obrigatoriamente, os beneficiários dos rendimentos cujo total anual tenha sido 
igual ou superior a R$ 28.559,70 (vinte e oito mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta 
centavos), incluído o 13° (décimo terceiro) salário; 
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II - se, no mesmo ano-calendário, tiverem sido pagos ao portador de moléstia grave, além dos 
rendimentos isentos, rendimentos que tenham sido objeto de retenção na fonte do imposto sobre a 
renda, seja em decorrência da data do laudo comprobatório da moléstia, seja em função da natureza do 
rendimento pago, deverá ser informado na Dirf 2020 o beneficiário com todos os rendimentos pagos ou 
creditados pela fonte pagadora, independentemente do valor mínimo anual; e 

III - o IRRF deverá deixar de ser retido a partir da data constante no laudo que atesta a moléstia grave. 

§ 2° Com relação aos beneficiários incluídos na Dirf 2020, observados os limites estabelecidos neste 
artigo, deverá ser informada a totalidade dos rendimentos pagos, inclusive aqueles que não tenham sido 
objeto de retenção. 

§ 3° Com relação aos rendimentos referidos no inciso II do caput, se o empregado for beneficiário de 
plano privado de assistência à saúde, na modalidade coletivo empresarial, contratado pela fonte 
pagadora, deverão ser informados os totais anuais correspondentes à participação financeira do 
empregado no pagamento do plano de saúde e discriminadas as parcelas correspondentes ao 
beneficiário titular e as correspondentes a cada dependente. 

§ 4° Fica dispensada a informação de rendimentos correspondentes a juros pagos ou creditados, 
individualizadamente, a titular, sócios ou acionistas, a título de remuneração do capital próprio, 
calculados sobre as contas do patrimônio líquido da pessoa jurídica, relativos ao código de receita 5706, 
em relação aos quais o IRRF, no ano-calendário, tenha sido igual ou inferior a R$ 10,00 (dez reais). 

§ 5° Fica dispensada a informação de beneficiário dos prêmios em dinheiro a que se refere o art. 
14 da Lei n° 4.506, de 30 de novembro de 1964, cujo valor seja inferior ao limite da 1ª (primeira) faixa da 
tabela progressiva mensal do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física (IRPF), conforme estabelecido 
no art. 1° da Lei n° 11.482, de 31 de maio de 2007. 

§ 6° Fica dispensada a inclusão dos rendimentos a que se referem os incisos V e X do caput cujo valor 
total anual tenha sido inferior a R$ 28.559,70 (vinte e oito mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e 
setenta centavos) e do IRRF a eles relativo. 

§ 7° Com relação aos rendimentos referidos no inciso XIII do caput, pagos em cumprimento de decisão 
da Justiça Estadual ou Trabalhista, a obrigatoriedade se aplica em relação aos rendimentos pagos a 
partir do ano-calendário 2020, sendo facultado informar na DIRF 2020, em relação aos rendimentos 
pagos no ano-calendário de 2019. 

Art. 12. Deverão ser informados na Dirf 2020 os rendimentos tributáveis em relação aos quais: 

I - tenha havido depósito judicial do imposto sobre a renda ou de contribuições; 

II - não tenha havido retenção na fonte do imposto sobre a renda ou de contribuições, em razão de 
concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, com base no disposto no art. 151 da Lei n° 5.172, 
de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN). 

Parágrafo único. Os rendimentos sujeitos a ajuste na declaração de ajuste anual, pagos a beneficiário 
pessoa física, deverão ser informados discriminadamente. 

Art. 13. A Dirf 2020 deverá conter as seguintes informações, referentes aos beneficiários pessoas físicas 
domiciliados no País: 

I - nome; 

II - número de inscrição no CPF; 
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III - relativamente aos rendimentos tributáveis: 

a) os valores dos rendimentos pagos durante o ano-calendário, discriminados por mês de pagamento e 
por código de receita, que tenham sido objeto de retenção na fonte do imposto sobre a renda, e os 
valores que não tenham sido objeto de retenção, desde que nas condições e limites constantes nos 
incisos II, III e VIII do caput, no inciso I do § 1° e nos §§ 4° e 5° do art. 11; 

b) os valores das deduções, que deverão ser informados separadamente conforme se refiram a 
previdência oficial, previdência complementar, inclusive entidades fechadas de natureza pública e Fundo 
de Aposentadoria Programada Individual (Fapi), dependentes ou pensão alimentícia; 

c) o respectivo valor do IRRF; e 

d) no caso de pagamento dos rendimentos de que trata o art. 12-A da Lei n° 7.713, de 22 de dezembro 
de 1988, deverá conter também a informação da quantidade de meses, correspondente ao valor pago, 
utilizada para a apuração do IRRF e o valor pago ao advogado; e 

e) os valores pagos, creditados, entregues, empregados ou remetidos para pessoa física ou jurídica 
residente ou domiciliada no exterior, destinados a cobertura de gastos pessoais no exterior, de pessoas 
físicas residentes no País, em viagens de turismo, negócios, serviço, treinamento ou missões oficiais. 

IV - relativamente às informações de pagamentos a plano privado de assistência à saúde, modalidade 
coletivo empresarial, contratado pela fonte pagadora em benefício de seus empregados: 

a) número de inscrição no CNPJ da operadora do plano privado de assistência à saúde; 

b) nome e número de inscrição no CPF do beneficiário titular e dos respectivos dependentes, ou, no 
caso de dependente menor de 18 (dezoito) anos em 31 de dezembro do ano-calendário a que se refere 
a Dirf 2020, seu nome e data de seu nascimento; 

c) total anual correspondente à participação do empregado no pagamento do plano de saúde, com 
discriminação das parcelas correspondentes ao beneficiário titular e a cada dependente; e 

d) total anual correspondente ao reembolso recebido, com discriminação das parcelas correspondentes 
ao beneficiário titular e a cada dependente; 

V - relativamente aos rendimentos pagos que não tenham sido objeto de retenção na fonte do imposto 
sobre a renda ou que tenham sido objeto de retenção sem o correspondente recolhimento, em razão de 
depósito judicial do imposto ou de concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, com base no 
disposto no art. 151 do CTN: 

a) os valores dos rendimentos pagos durante o ano-calendário, discriminados por mês de pagamento e 
por código de receita, mesmo que a retenção do IRRF não tenha sido efetuada; 

b) os respectivos valores das deduções, discriminados conforme o disposto na alínea "b" do inciso III; 

c) o valor do IRRF que tenha deixado de ser retido; e 

d) o valor do IRRF que tenha sido depositado judicialmente; 

VI - relativamente à compensação de IRRF com imposto retido no próprio ano-calendário ou em anos 
anteriores, em cumprimento de decisão judicial, deverá ser informado: 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei7713_1988.asp#art12a
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a) no campo "Imposto Retido" do quadro "Rendimentos Tributáveis", nos meses da compensação, o 
valor da retenção mensal diminuído do valor compensado; 

b) nos campos "Imposto do Ano Calendário" e "Imposto de Anos Anteriores" do quadro "Compensação 
por Decisão Judicial", nos meses da compensação, o valor compensado do IRRF correspondente ao 
ano-calendário ou a anos anteriores; e 

c) no campo referente ao mês cujo valor do imposto retido foi utilizado para compensação, o valor 
efetivamente retido diminuído do valor compensado; e 

VII - relativamente aos rendimentos isentos e aos não tributáveis: 

a) a parcela isenta de aposentadoria para maiores de 65 (sessenta e cinco) anos, inclusive a 
correspondente ao 13° (décimo terceiro) salário; 

b) o valor de diárias e ajuda de custo; 

c) os valores dos rendimentos pagos e das deduções com previdência oficial e pensão alimentícia, que 
deverão ser informados separadamente, conforme seja pensão, aposentadoria ou reforma por moléstia 
grave ou acidente em serviço; 

d) os valores de lucros e dividendos pagos ou creditados no ano-calendário, observado o limite 
estabelecido no inciso VIII do caput do art. 11; 

e) os valores dos rendimentos pagos ou creditados a titular ou sócio de microempresa ou empresa de 
pequeno porte, exceto pró-labore e aluguéis, observado o limite estabelecido no inciso VIII do caput do 
art. 11; 

f) os valores das indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive das decorrentes de Plano 
de Demissão Voluntária (PDV), caso o montante total anual desses rendimentos seja igual ou superior a 
R$ 28.559,70 (vinte e oito mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos); 

g) os valores do abono pecuniário; 

h) os valores das bolsas de estudo pagos ou creditados aos médicos-residentes, conforme os termos 
da Lei n° 6.932, de 7 de julho de 1981; 

i) no caso dos beneficiários que se aposentaram a partir de 1° de janeiro de 2013, os valores pagos ou 
creditados por entidade de previdência complementar a título de complementação de aposentadoria, em 
relação aos quais não há obrigatoriedade da retenção do imposto na fonte, inclusive a relativa ao abono 
anual pago a título de 13° (décimo terceiro) salário, no limite que corresponda aos valores das 
contribuições efetuadas exclusivamente pelo beneficiário no período de 1° de janeiro de 1989 a 31 de 
dezembro de 1995, nos termos da Instrução Normativa RFB n° 1.343, de 5 de abril de 2013; e 

j) outros rendimentos do trabalho, isentos ou não tributáveis, desde que o total anual pago desses 
rendimentos seja igual ou superior a R$ 28.559,70 (vinte e oito mil, quinhentos e cinquenta e nove reais 
e setenta centavos). 

§ 1° Deverá ser informada a soma dos valores pagos em cada mês e o respectivo imposto retido. 

§ 2° No caso de trabalho assalariado, as deduções correspondem aos valores relativos a: 

I - dependentes; 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6932_1981.asp
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II - contribuições para a Previdência Social da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios; 

III - contribuições para entidades de previdência complementar domiciliadas no Brasil e para o Fapi, 
cujos ônus tenham sido do beneficiário, destinadas a assegurar benefícios complementares 
assemelhados aos da Previdência Social e das contribuições para as entidades fechadas de previdência 
complementar de natureza pública; e 

IV - pensão alimentícia paga em cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente 
ou de escritura pública relativa a separação ou divórcio consensual, inclusive a prestação de alimentos 
provisionais. 

§ 3° A remuneração correspondente a férias, deduzida dos abonos legais, os quais deverão ser 
informados como rendimentos isentos, deverá ser somada às informações do mês em que tenha sido 
efetivamente paga, procedimento este aplicado também em relação à respectiva retenção do IRRF e às 
deduções. 

§ 4° Relativamente ao 13° (décimo terceiro) salário, deverão ser informados o valor total pago durante o 
ano-calendário, os valores das deduções utilizadas para reduzir a base de cálculo dessa gratificação e o 
respectivo IRRF. 

§ 5° Deverá ser informado como rendimento tributável: 

I - 10% (dez por cento) do rendimento decorrente do transporte de carga e de serviços com trator, 
máquina de terraplenagem, colheitadeira e assemelhados; 

II - 60% (sessenta por cento) do rendimento decorrente do transporte de passageiros; 

III - o valor pago a título de aluguel, diminuído dos seguintes encargos, desde que o ônus tenha sido 
exclusivamente do locador e o recolhimento tenha sido efetuado pelo locatário: 

a) impostos, taxas e emolumentos incidentes sobre o bem que tenha produzido o rendimento; 

b) aluguel pago pela locação de imóvel sublocado; 

c) despesas pagas para a cobrança ou o recebimento do rendimento; e 

d) despesas de condomínio; 

IV - a parte dos proventos de aposentadoria, pensão, transferência para reserva remunerada ou reforma 
que exceda o limite da 1ª (primeira) faixa da tabela progressiva mensal vigente à época do pagamento 
em cada mês, pagos, a partir do mês em que o beneficiário tenha completado 65 (sessenta e cinco) 
anos, pela Previdência Social da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios, por qualquer 
pessoa jurídica de direito público interno ou por entidade de previdência complementar; e 

V - 25% (vinte e cinco por cento) dos rendimentos do trabalho assalariado percebidos, em moeda 
estrangeira, por residente no Brasil, no caso de ausentes no exterior a serviço do País em autarquias ou 
repartições do Governo Brasileiro situadas no exterior, convertidos em reais pela cotação do dólar dos 
Estados Unidos da América fixada para compra pelo Banco Central do Brasil (BCB), para o último dia útil 
da 1ª (primeira) quinzena do mês anterior ao do pagamento do rendimento, e divulgada pela RFB. 

§ 6° Na hipótese prevista no inciso V do § 5°, as deduções deverão ser convertidas em dólares dos 
Estados Unidos da América, pelo valor fixado para a data do pagamento, pela autoridade monetária do 
país no qual as despesas foram realizadas e, em seguida, em reais, pela cotação do dólar dos Estados 
Unidos da América, fixada para venda pelo BCB, para o último dia útil da 1ª (primeira) quinzena do mês 
anterior ao do pagamento, e divulgada pela RFB. 
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§ 7° No caso de pagamento de valores em cumprimento de decisão judicial de que trata o art. 16-
A da Lei n° 10.887, de 18 de junho de 2004, além do IRRF, a Dirf 2020 deverá conter informação sobre o 
valor da retenção da contribuição para o Plano de Seguridade do Servidor Público (PSS). 

§ 8° No caso de pagamento de participação nos lucros ou resultados (PLR), deverão ser informados o 
valor total pago durante o ano-calendário, os valores das deduções utilizadas para reduzir a base de 
cálculo dessa participação e o respectivo IRRF. 

Art. 14. A Dirf 2020 deverá conter as seguintes informações, relativas aos beneficiários pessoas jurídicas 
domiciliados no País: 

I - nome empresarial; 

II - número de inscrição no CNPJ; 

III - valores dos rendimentos tributáveis pagos ou creditados no ano-calendário, discriminados por mês 
de pagamento ou crédito e por código de receita, que: 

a) tenham sido objeto de retenção na fonte do imposto sobre a renda ou de contribuições, ainda que o 
correspondente recolhimento não tenha sido efetuado, inclusive em razão de decisão judicial; e 

b) não tenham sido objeto de retenção na fonte do imposto sobre a renda ou de contribuições, em razão 
de decisão judicial; e 

IV - respectivo valor do imposto sobre a renda ou de contribuições retidos na fonte. 

Art. 15. Os rendimentos e o respectivo IRRF deverão ser informados na Dirf 2020: 

I - da pessoa jurídica que tenha pagado a outras pessoas jurídicas importâncias a título de comissões e 
corretagens relativas a: 

a) colocação ou negociação de títulos de renda fixa; 

b) operações realizadas em bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e assemelhadas; 

c) distribuição de valores mobiliários emitidos, no caso de pessoa jurídica que atue como agente da 
companhia emissora; 

d) operações de câmbio; 

e) vendas de passagens, excursões ou viagens; 

f) administração de cartões de crédito; 

g) prestação de serviços de distribuição de refeições pelo sistema de refeições convênio; e 

h) prestação de serviços de administração de convênios; e 

II - do anunciante que tenha pagado a agências de propaganda importâncias relativas à prestação de 
serviços de propaganda e publicidade. 

Parágrafo único. O Microempreendedor Individual (MEI), de que trata a Lei Complementar n° 123, de 
2006, que tenha efetuado pagamentos sujeitos ao IRRF exclusivamente em decorrência do disposto na 
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alínea "f" do inciso I do caput ficará dispensado de apresentar a Dirf 2020 caso sua receita bruta no ano-
calendário anterior não tenha excedido R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). 

Art. 16. As pessoas jurídicas que tenham recebido as importâncias de que trata o art. 15 deverão 
fornecer às pessoas jurídicas que as tenham pagado, até 31 de janeiro do ano subsequente àquele a 
que se referir a Dirf 2020, documento comprobatório com indicação do valor das importâncias recebidas 
e do respectivo imposto sobre a renda recolhido, relativos ao ano-calendário anterior. 

Art. 17. No caso previsto na alínea "h" do inciso I do caput do art. 2°, a Dirf 2020 a ser apresentada pela 
instituição administradora ou intermediadora deverá conter as informações segregadas por fundo ou 
clube de investimentos e discriminar cada beneficiário, os respectivos rendimentos pagos ou creditados 
e o IRRF. 

Art. 18. O rendimento tributável de aplicações financeiras informado na Dirf 2020 deverá corresponder 
ao valor que tenha servido de base de cálculo do IRRF. 

Art. 19. O declarante que tiver retido valor do imposto ou de contribuições a maior de seus beneficiários 
em determinado mês e tenha compensado a parcela excedente nos meses subsequentes, de acordo 
com a legislação em vigor, deverá informar: 

I - no mês da referida retenção, o valor retido; e 

II - nos meses da compensação, o valor devido do imposto ou das contribuições, na fonte, diminuído do 
valor compensado. 

Art. 20. O declarante que tiver retido imposto ou contribuições a maior e que tenha devolvido a parcela 
excedente aos beneficiários deverá informar, no mês em que tenha ocorrido a retenção a maior, o valor 
retido diminuído da diferença devolvida. 

Art. 21. No caso previsto na alínea "c" do inciso II do caput do art. 2°, a Dirf 2020 deverá conter as 
seguintes informações, relativas aos beneficiários residentes e domiciliados no exterior: 

I - Número de Identificação Fiscal (NIF) fornecido pelo órgão de administração tributária no exterior; 

II - indicador de pessoa física ou jurídica; 

III - número de inscrição no CPF ou no CNPJ, se houver; 

IV - nome da pessoa física ou nome empresarial da pessoa jurídica beneficiária do rendimento; 

V - endereço completo (rua ou avenida, número, complemento, bairro, cidade, região administrativa, 
estado, província etc); 

VI - país de residência fiscal, conforme Anexo III desta Instrução Normativa; 

VII - natureza da relação entre a fonte pagadora no País e o beneficiário no exterior, conforme tabela 
constante do Anexo II desta Instrução Normativa; e 

VIII - relativamente aos rendimentos: 

a) código de receita; 

b) data de pagamento, remessa, crédito, emprego ou entrega; 
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c) rendimentos brutos pagos, remetidos, creditados, empregados ou entregues durante o ano-calendário, 
discriminados por data e por código de receita, observado o limite estabelecido no § 6° do art. 11; 

d) imposto retido, se for o caso; 

e) tipo dos rendimentos, conforme previsto nos Acordos de Dupla Tributação (ADT), cujos códigos 
constam do Anexo II desta Instrução Normativa; e 

f) forma de tributação, conforme a tabela constante do Anexo II desta Instrução Normativa. 

Parágrafo único. O NIF será dispensado nos casos em que o país do beneficiário residente ou 
domiciliado no exterior não o exija, ou nos casos em que, de acordo com as regras do órgão de 
administração tributária no exterior, o beneficiário do rendimento, da remessa, do pagamento, do crédito, 
ou de outras receitas estiver dispensado desse número. 

Art. 22. No caso de fusão, incorporação ou cisão: 

I - as empresas fusionadas, incorporadas ou extintas por cisão total deverão prestar informações 
referentes aos seus beneficiários, relativas a fatos ocorridos de 1° de janeiro até a data do evento, sob 
os seus correspondentes números de inscrição no CNPJ; 

II - as empresas resultantes de fusão ou cisão parcial e as novas empresas que resultarem de cisão total 
deverão prestar as informações referentes aos seus beneficiários, relativas a fatos ocorridos a partir da 
data do evento, sob os seus números de inscrição no CNPJ; e 

III - a pessoa jurídica incorporadora e a remanescente de cisão parcial deverão prestar informações dos 
seus beneficiários, relativas a fatos ocorridos tanto anteriormente como posteriormente à incorporação e 
cisão parcial, referentes a todo o ano-calendário, sob os seus respectivos números de inscrição no 
CNPJ. 

CAPÍTULO VII 
DA RETIFICAÇÃO DA DIRF 2020 

Art. 23. Para alterar a Dirf 2020 apresentada anteriormente, deverá ser apresentada Dirf 2020 
retificadora, por meio do programa Receitanet, disponível no sítio da RFB na Internet, no endereço 
informado no caput do art. 4°. 

§ 1° A Dirf 2020 retificadora deverá conter todas as informações anteriormente declaradas, alteradas ou 
não, exceto aquelas que se pretenda excluir, e as informações a serem adicionadas, se for o caso. 

§ 2° A Dirf 2020 retificadora de instituições administradoras ou intermediadoras de fundos ou clubes de 
investimentos deverá conter as informações relativas aos fundos ou clubes de investimento 
anteriormente declaradas, ajustadas com as exclusões ou com a adição de novas informações, 
conforme o caso. 

§ 3° A Dirf 2020 retificadora substituirá integralmente as informações apresentadas na declaração 
anterior. 

CAPÍTULO VIII 
DO PROCESSAMENTO DA DIRF 2020 

Art. 24. Depois de sua apresentação, a Dirf 2020 será classificada em 1 (uma) das seguintes situações: 
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I - "Em Processamento", no caso em que tiver sido apresentada e que seu processamento não tenha 
sido finalizado; 

II - "Aceita", no caso em que o processamento tiver sido encerrado com sucesso; 

III - "Rejeitada", no caso de identificação de erros durante o processamento que exijam sua retificação; 

IV - "Retificada", no caso em que tiver sido substituída integralmente por outra; ou 

V - "Cancelada", no caso em que tiver sido cancelada, de forma a encerrar seus efeitos. 

Art. 25. A RFB disponibilizará informação referente às situações de processamento de que trata o art. 
24, mediante consulta em seu sítio na Internet, no endereço informado no caput do art. 4°, com o uso do 
número do recibo de entrega da declaração. 

CAPÍTULO IX 
DAS PENALIDADES 

Art. 26. O declarante ficará sujeito às penalidades previstas na legislação vigente, conforme disposto 
na Instrução Normativa SRF n° 197, de 10 de setembro de 2002, nas seguintes hipóteses: 

I - falta de apresentação da Dirf 2020 no prazo fixado ou sua apresentação depois do referido prazo; ou 

II - apresentação da Dirf 2020 com incorreções ou com omissões. 

§ 1° No caso de órgãos públicos da administração direta dos estados, do Distrito Federal e dos 
municípios, as penalidades a que se refere o caput serão lançadas em nome do respectivo ente da 
Federação a que pertençam. 

§ 2° No caso de autarquias e fundações públicas federais, estaduais, distritais ou municipais, que se 
constituam em unidades gestoras de orçamento, as penalidades a que se refere o caput serão lançadas 
em nome da respectiva autarquia ou fundação. 

CAPÍTULO X 
DA GUARDA DAS INFORMAÇÕES 

Art. 27. Os declarantes deverão manter todos os documentos contábeis e fiscais relacionados ao 
imposto sobre a renda ou a contribuições retidos na fonte e as informações relativas a beneficiários de 
rendimentos que não tenham sido objeto de retenção na fonte do imposto sobre a renda ou de 
contribuições pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da apresentação da Dirf 2020 à RFB. 

§ 1° Os registros e os controles de todas as operações constantes na documentação comprobatória a 
que se refere o caput deverão ser separados por estabelecimento. 

§ 2° A documentação a que se refere o caput deverá ser apresentada sempre que solicitada pela 
autoridade fiscalizadora. 

§ 3° Não se aplica o disposto no caput em relação às informações de beneficiário de prêmios em 
dinheiro a que se refere o art. 14 da Lei n° 4.506, de 1964, cujo valor mensal seja inferior ao limite da 1ª 
(primeira) faixa da tabela progressiva mensal do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física (IRPF), 
conforme estabelecido no art. 1° da Lei n° 11.482, de 31 de maio de 2007. 

CAPÍTULO XI 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/02/in197_srf_2002.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei4506_1964.asp#art14
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei4506_1964.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/07/lei11482_2007.asp#art1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/07/lei11482_2007.asp
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Art. 28. Para fins de apresentação da Dirf 2020, ficam aprovadas: 

I - a Tabela de Códigos de Receitas (Anexo I); 

II - as Tabelas Relativas a Rendimento de Beneficiário no Exterior (Anexo II); e 

III - a Tabela de Códigos dos Países (Anexo III). 

Art. 29. A Coordenação-Geral de Fiscalização (Cofis) editará as normas complementares a esta 
Instrução Normativa, em especial as relativas ao leiaute, aos recibos de entrega e às regras de validação 
aplicáveis aos campos, registros e arquivos do PGD Dirf 2020. 

Art. 30. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 

JOSÉ BARROSO TOSTES NETO 

ANEXO I 
TABELA DE CÓDIGOS DE RECEITAS 

1) BENEFICIÁRIO PESSOA FÍSICA 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 

0561 

Rendimentos do Trabalho Assalariado no País e Ausentes no Exterior a Serviço do País 

Pagamento de salário, inclusive adiantamento de salário a qualquer título, indenização sujeita à tributação, 

ordenado, vencimento, soldo, pró-labore, remuneração indireta, retirada, vantagem, subsídio, comissão, 

corretagem, benefício (remuneração mensal ou prestação única) da previdência social, remuneração de 

conselheiro fiscal e de administração, diretor e administrador de pessoa jurídica, titular de empresa 

individual, gratificação e participação dos dirigentes no lucro e demais remunerações decorrentes de vínculo 
empregatício, recebidos por pessoa física residente no Brasil. 

Rendimentos efetivamente pagos a sócio ou titular de pessoa jurídica optante pelo Regime Especial 

Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte (Simples Nacional), a título de pró-labore, aluguel e serviço prestado. 

Rendimentos recebidos pelas pessoas físicas decorrentes de seguro-desemprego, auxílio-natalidade, auxílio-

doença, auxílio-funeral e auxílio-acidente, pagos pela previdência oficial da União, dos estados, do Distrito 

Federal e dos municípios e pelas entidades de previdência complementar. 

Pagamentos efetuados por pessoas jurídicas a título de incentivo à adesão a programas de demissão 
voluntária (PDV). 

Pagamentos de rendimentos de trabalho assalariado, em moeda estrangeira, a pessoas físicas residentes no 

Brasil, ausentes no exterior a serviço do País, por autarquias ou repartições do Governo Brasileiro, situadas 

no exterior. 

0588 

Rendimentos do Trabalho sem Vínculo Empregatício 

Importâncias pagas por pessoa jurídica à pessoa física, a título de comissões, corretagens, gratificações, 

honorários, direitos autorais e remunerações por quaisquer outros serviços prestados, sem vínculo 

empregatício, inclusive as relativas a empreitadas de obras exclusivamente de trabalho, as decorrentes de 

fretes e carretos em geral e as pagas pelo órgão gestor de mão de obra do trabalho portuário aos 

trabalhadores portuários avulsos. 

52005 

Honorários Advocatícios de Sucumbência - Art. 27 da Lei n° 13.327, de 29 de julho de 2016 

Importâncias pagas ou creditadas a título de honorários advocatícios de sucumbência aos advogados e 

procuradores públicos de que trata o art. 27 da Lei n° 13.327, de 2016, nas causas em que forem parte a 

União, as autarquias e as fundações públicas federais. 
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1889 

Rendimentos Acumulados - Art. 12-A da Lei n° 7.713, de 22 de dezembro de 1988 

Rendimentos recebidos acumuladamente, inclusive aqueles oriundos de decisões das Justiças do Trabalho, 
Federal, Estaduais e do Distrito Federal, relativos a anos-calendário anteriores ao do recebimento: 

- a partir de 11 de março de 2015, quando submetidos à incidência do imposto sobre a renda com base na 
tabela progressiva, inclusive os rendimentos pagos pelas entidades de previdência complementar; 

- desde 28 de julho de 2010, se provenientes de aposentadoria, pensão, transferência para a reserva 

remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social da União, dos estados, do Distrito Federal e dos 

municípios, e do trabalho. 

3533 

Proventos de Aposentadoria, Reserva, Reforma ou Pensão Pagos pela Previdência Pública 

Pagamento de proventos de aposentadoria, reserva ou reforma e de pensão civil ou militar feito por 

previdência da União, dos estados, do Distrito Federal ou dos municípios (regime geral ou do servidor 

público). 

3562 
Participação nos Lucros ou Resultados (PLR) 

Pagamento de PLR objeto de negociação entre a empresa e seus empregados. 

3223 

Resgate de Previdência Complementar - Modalidade Contribuição Definida/Variável - Não Optante pela 

Tributação Exclusiva 

Resgates totais ou parciais pagos por entidade de previdência complementar ou sociedade seguradora, 

relativos a planos de benefícios de caráter previdenciário estruturados nas modalidades de contribuição 

definida ou contribuição variável, e resgates totais ou parciais de Fundo de Aposentadoria Programada 

Individual (Fapi) em decorrência de desligamento dos respectivos planos quando não há opção pela 

tributação exclusiva de que trata o art. 1° da Lei n° 11.053, de 29 de dezembro de 2004. 

3540 

Benefício de Previdência Complementar - Não Optante pela Tributação Exclusiva 

Pagamento de benefício relativo a plano de caráter previdenciário estruturado nas modalidades benefício 

definido, contribuição definida ou contribuição variável por entidade de previdência complementar ou 

sociedade seguradora, ou de Fapi, quando não há opção pela tributação exclusiva de que trata o art. 

1° da Lei n° 11.053, de 2004. 

3556 

Resgate de Previdência Complementar - Modalidade Benefício Definido - Não Optante pela Tributação 
Exclusiva 

Pagamento de resgate de valores acumulados relativos a planos de caráter previdenciário estruturados na 

modalidade de benefício definido, quando não há opção pela tributação exclusiva de que trata o art. 

1° da Lei n° 11.053, de 2004. 

5565 

Benefício de Previdência Complementar - Optante pela Tributação Exclusiva 

Pagamento de valores a título de benefícios, aos participantes ou assistidos, optantes pelo regime de 

tributação de que trata o art. 1° da Lei n° 11.053, de 2004, relativos a: 

a) planos de caráter previdenciário, por entidade de previdência complementar ou sociedade seguradora, 

estruturados nas modalidades de contribuição definida ou contribuição variável; 

b) Fapi; e 

c) planos de seguro de vida com cláusula de cobertura por sobrevivência. 

3579 

Resgate de Previdência Complementar - Optante pela Tributação Exclusiva 

Pagamento de valores a título de resgates de valores acumulados, aos participantes ou assistidos, optantes 
pelo regime de tributação de que trata o art. 1° da Lei n° 11.053, de 2004, relativos a: 

a) planos de caráter previdenciário, por entidade de previdência complementar ou sociedade seguradora, 
estruturados nas modalidades de contribuição definida ou contribuição variável; 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei7713_1988.asp#art12a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei7713_1988.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/04/lei11053_2004.asp#art1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/04/lei11053_2004.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/04/lei11053_2004.asp#art1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/04/lei11053_2004.asp#art1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/04/lei11053_2004.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/04/lei11053_2004.asp#art1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/04/lei11053_2004.asp#art1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/04/lei11053_2004.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/04/lei11053_2004.asp#art1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/04/lei11053_2004.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/04/lei11053_2004.asp#art1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/04/lei11053_2004.asp
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b) Fapi; e 

c) planos de seguro de vida com cláusula de cobertura por sobrevivência. 

3208 

Aluguéis, Royalties e Juros Pagos a Pessoa Física 

Rendimentos mensais de aluguéis ou royalties, tais como: aforamento; locação ou sublocação; arrendamento 

ou subarrendamento; direito de uso ou passagem de terrenos, de aproveitamento de águas, de exploração de 

películas cinematográficas, de outros bens móveis, de conjuntos industriais, de invenções; direitos autorais 

(quando não percebidos pelo autor ou criador da obra); direitos de colher ou extrair recursos vegetais, 

pesquisar e extrair recursos minerais; juros de mora e quaisquer outras compensações pelo atraso no 

pagamento de royalties; o produto da alienação de marcas de indústria e comércio, patentes de invenção e 

processo ou fórmulas de fabricação; importâncias pagas por terceiros por conta do locador do bem ou do 

cedente dos direitos (juros, comissões etc.); importâncias pagas ao locador ou cedente do direito, pelo 

contrato celebrado (luvas, prêmios etc.); benfeitorias e quaisquer melhoramentos realizados no bem locado; 
e despesas para conservação dos direitos cedidos (quando compensadas pelo uso do bem ou direito); 

Considera-se pagamento a entrega de recursos, mesmo mediante depósito em instituição financeira em favor 

do beneficiário, ou efetuado através de imobiliária, sendo irrelevante que esta deixe de prestar contas ao 

locador quando do recebimento do rendimento. 

Juros pagos à pessoa física decorrente da alienação a prazo de bens ou direitos. 

6904 
Indenizações por Danos Morais 

Importâncias pagas a título de indenizações por danos morais, decorrentes de sentença judicial. 

6891 

Benefício ou Resgate de Seguro de Vida com Cláusula de Cobertura por Sobrevivência - Não Optante pela 
Tributação Exclusiva 

Importâncias pagas a pessoa física a título de benefícios ou resgates relativos a planos de seguro de vida 

com cláusula de cobertura por sobrevivência, quando não há opção pelo regime de tributação de que trata 

o art. 1° da Lei n° 11.053, de 2004. 

8053 

Aplicações Financeiras de Renda Fixa, exceto em Fundos de Investimento - Pessoa Física 

Rendimentos produzidos por aplicações financeiras de renda fixa, decorrentes de alienação, liquidação (total 
ou parcial), resgate, cessão ou repactuação do título ou aplicação. 

Rendimentos auferidos pela entrega de recursos à pessoa jurídica, sob qualquer forma e a qualquer título, 

independentemente de ser ou não a fonte pagadora instituição autorizada a funcionar pelo Banco Central do 
Brasil. 

Rendimentos predeterminados obtidos em operações conjugadas realizadas: nos mercados de opções de 

compra e venda em bolsas de valores, de mercadorias e de futuros (box); no mercado a termo nas bolsas de 

valores, de mercadorias e de futuros, em operações de venda coberta e sem ajustes diários; e no mercado de 
balcão. 

Rendimentos obtidos nas operações de transferência de dívidas realizadas com instituição financeira e 
outras instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil. 

Rendimentos periódicos produzidos por título ou aplicação, bem como qualquer remuneração adicional aos 
rendimentos prefixados. 

Rendimentos auferidos nas operações de mútuo de recursos financeiros entre pessoa física e pessoa jurídica 

e entre pessoas jurídicas, inclusive controladoras, controladas, coligadas e interligadas. 

Rendimentos obtidos nas operações de mútuo e de compra vinculada à revenda que tenha por objeto ouro 

como ativo financeiro. 

Rendimentos auferidos em contas de depósitos de poupança e sobre juros produzidos por letras hipotecárias. 

2) BENEFICIÁRIO PESSOA JURÍDICA 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/04/lei11053_2004.asp#art1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/04/lei11053_2004.asp
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CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 

1708 

Remuneração de Serviços Profissionais Prestados por Pessoa Jurídica (art. 52 da Lei n° 7.450, de 23 de 
dezembro de 1985) 

Importâncias pagas ou creditadas por pessoas jurídicas a outras pessoas jurídicas civis ou mercantis pela 
prestação de serviços caracterizadamente de natureza profissional. 

OBSERVAÇÕES: 

Nos casos de: 

a) comissões, corretagens ou qualquer outra remuneração pela representação comercial ou pela mediação na 
realização de negócios civis e comerciais, consulte o código 8045; 

b) serviços de propaganda e publicidade, consulte o código 8045; 

c) prestação de serviços de limpeza, conservação, segurança, vigilância e por locação de mão de obra, 

consulte linha seguinte; 

d) pagamentos efetuados em cumprimento de decisão da Justiça do Trabalho, consulte o código 5936. 

Os serviços profissionais prestados por pessoas jurídicas sujeitam-se também a retenção das contribuições 

sociais a que se referem os arts. 30 a 32, 35 e 36 da Lei n° 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e a Instrução 

Normativa SRF n° 459, de 17 de outubro de 2004 (consulte os códigos 5952, 5987, 5960 e 5979). 

1708 

Remuneração de Serviços de Limpeza, Conservação, Segurança e Locação de Mão de obra Prestados por 
Pessoa Jurídica (art. 3° do Decreto-Lei n° 2.462, de 30 de agosto de 1988) 

Importâncias pagas ou creditadas por pessoa jurídica a outras pessoas jurídicas, civis ou mercantis, pela 

prestação de serviços de limpeza e conservação de bens imóveis, exceto reformas e obras assemelhadas; 

segurança e vigilância; e por locação de mão de obra de empregados da locadora colocados a serviço da 

locatária, em local por esta determinado. 

3280 

Remuneração de Serviços Pessoais Prestados por Associados de Cooperativas de Trabalho (art. 45 da Lei n° 

8.541, de 23 de dezembro de 1992) 

Importâncias pagas ou creditadas por pessoa jurídica a cooperativas de trabalho, associações de 

profissionais ou assemelhadas, relativas a serviços pessoais que lhes forem prestados por associados destas 

ou colocados à disposição. 

3426 

Aplicações Financeiras de Renda Fixa, Exceto em Fundos de Investimento - Pessoa Jurídica 

Rendimentos produzidos por aplicações financeiras de renda fixa, decorrentes de alienação, liquidação (total 

ou parcial), resgate, cessão ou repactuação do título ou aplicação. 

Rendimentos auferidos pela entrega de recursos à pessoa jurídica, sob qualquer forma e a qualquer título, 

independentemente de ser ou não a fonte pagadora instituição autorizada a funcionar pelo Banco Central do 
Brasil. 

Rendimentos predeterminados obtidos em operações conjugadas realizadas: nos mercados de opções de 

compra e venda em bolsas de valores, de mercadorias e de futuros (box); no mercado a termo nas bolsas de 

valores, de mercadorias e de futuros, em operações de venda coberta e sem ajustes diários, e no mercado de 

balcão. 

Rendimentos obtidos nas operações de transferência de dívidas realizadas com instituição financeira e 
outras instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil. 

Rendimentos periódicos produzidos por título ou aplicação, bem como qualquer remuneração adicional aos 
rendimentos prefixados. 

Rendimentos auferidos nas operações de mútuo de recursos financeiros entre pessoa física e pessoa jurídica 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei7450_1985.asp#art52
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei7450_1985.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei7450_1985.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/03/lei10833_2003.asp#art30
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/03/lei10833_2003.asp#art32
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/03/lei10833_2003.asp#art35
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/03/lei10833_2003.asp#art36
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/03/lei10833_2003.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/04/in459_srf_2004.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/04/in459_srf_2004.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8541_1992.asp#art45
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8541_1992.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8541_1992.asp
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e entre pessoas jurídicas, inclusive controladoras, controladas, coligadas e interligadas. 

Rendimentos auferidos em operações de adiantamento sobre contratos de câmbio de exportação, não sacado 

(trava de câmbio), bem como operações com export notes, com debêntures, com depósitos voluntários para 

garantia de instância e com depósitos judiciais ou administrativos, quando seu levantamento se der em favor 

do depositante. 

Rendimentos obtidos nas operações de mútuo e de compra vinculada à revenda tendo por objeto ouro como 
ativo financeiro. 

Rendimentos auferidos em contas de depósitos de poupança e sobre juros produzidos por letras hipotecárias. 

3746 

Retenção na Fonte sobre Pagamentos Referentes à Aquisição de Autopeças à Pessoa Jurídica Contribuinte 
da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) 

Os pagamentos referentes à aquisição de autopeças constantes dos Anexos I e II da Lei n° 10.485, de 3 de 

julho de 2002, exceto pneumáticos, quando efetuados por pessoa jurídica fabricante: 

I - de peças, componentes ou conjuntos destinados aos produtos relacionados no art. 1° da Lei n° 10.485, de 

2002; 

II - de produtos relacionados no art. 1° da Lei n° 10.485, de 2002. 

3770 

Retenção na Fonte sobre Pagamentos Referentes à Aquisição de Autopeças à Pessoa Jurídica Contribuinte 

da Contribuição para o Programa de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público 

(Contribuição para o PIS/Pasep) 

Os pagamentos referentes à aquisição de autopeças constantes dos Anexos I e II da Lei n° 10.485, de 2002, 
exceto pneumáticos, quando efetuados por pessoa jurídica fabricante: 

I - de peças, componentes ou conjuntos destinados aos produtos relacionados no art. 1° da Lei n° 10.485, de 
2002; 

II - de produtos relacionados no art. 1° da Lei n° 10.485, de 2002. 

5944 

Pagamentos de Pessoa Jurídica a Pessoa Jurídica por Serviços de Assessoria Creditícia, Mercadológica, 

Gestão de Crédito, Seleção e Riscos e Administração de Contas a Pagar e a Receber 

Importâncias pagas ou creditadas por pessoas jurídicas a título de prestação de serviços a outras pessoas 

jurídicas que explorem as atividades de prestação de serviços de assessoria creditícia, mercadológica, gestão 

de crédito, seleção e riscos, e administração de contas a pagar e a receber. 

5952 

Retenção na Fonte sobre Pagamentos a Pessoa Jurídica Contribuinte da CSLL, da Cofins e da Contribuição 

para o PIS/Pasep 

Importâncias pagas ou creditadas por pessoas jurídicas de direito privado a outras pessoas jurídicas de 

direito privado pela prestação de serviços de limpeza, conservação, manutenção, segurança, vigilância, 

transporte de valores e de locação de mão de obra, pela prestação de serviços de assessoria creditícia, 

mercadológica, gestão de crédito, seleção e riscos, administração de contas a pagar e a receber, bem como 

pela prestação de serviços profissionais. 

5960 

Retenção de Cofins sobre Pagamentos Efetuados por Pessoas Jurídicas de Direito Privado 

Importâncias pagas ou creditadas por pessoas jurídicas de direito privado a outras pessoas jurídicas de 

direito privado pela prestação de serviços indicados no código 5952, quando a beneficiária não recolher a 

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) e/ou a Contribuição para o PIS/Pasep por força de 

decisão judicial ou por ser isenta. 

5979 

Retenção da Contribuição para o PIS/Pasep sobre Pagamentos efetuados por Pessoas Jurídicas de Direito 
Privado 

Importâncias pagas ou creditadas por pessoas jurídicas de direito privado a outras pessoas jurídicas de 

direito privado pela prestação de serviços indicados no código 5952, quando a beneficiária não recolher a 

Cofins e/ou a CSLL por força de decisão judicial ou por ser isenta. 
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5987 

Retenção de CSLL sobre Pagamentos Efetuados por Pessoas Jurídicas de Direito Privado 

Importâncias pagas ou creditadas por pessoas jurídicas de direito privado a outras pessoas jurídicas de 

direito privado pela prestação de serviços indicados no código 5952, quando a beneficiária não recolher a 

Cofins e/ou a Contribuição para o PIS/Pasep por força de decisão judicial ou por ser isenta. 

4085 

Retenção de CSLL, Cofins e Contribuição para o PIS/Pasep sobre Pagamentos Efetuados por Órgãos, 
Autarquias e Fundações dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

Pagamentos efetuados às pessoas jurídicas de direito privado por órgãos, autarquias e fundações dos 

estados, do Distrito Federal e dos municípios, pelo fornecimento de bens ou pela prestação de serviços em 

geral, nos termos do art. 33 da Lei n° 10.833, de 2003. 

4397 

Retenção de CSLL sobre Pagamentos Efetuados por Órgãos, Autarquias e Fundações dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios 

Pagamentos efetuados às pessoas jurídicas de direito privado por órgãos, autarquias e fundações dos 

estados, do Distrito Federal e dos municípios, pelo fornecimento de bens ou pela prestação de serviços em 

geral, nos termos do art. 33 da Lei n° 10.833, de 2003, quando a beneficiária não recolher a Cofins e/ou a 

Contribuição para o PIS/Pasep por força de decisão judicial ou por ser isenta. 

4407 

Retenção de Cofins sobre Pagamentos Efetuados por Órgãos, Autarquias e Fundações dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios 

Pagamentos efetuados às pessoas jurídicas de direito privado por órgãos, autarquias e fundações dos 

estados, do Distrito Federal e dos municípios, pelo fornecimento de bens ou pela prestação de serviços em 

geral, nos termos do art. 33 da Lei n° 10.833, de 2003, quando a beneficiária não recolher a CSLL e/ou a 

Contribuição para o PIS/Pasep por força de decisão judicial ou por ser isenta. 

4409 

Retenção da Contribuição para o PIS/Pasep sobre Pagamentos Efetuados por Órgãos, Autarquias e 
Fundações dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

Pagamentos efetuados às pessoas jurídicas de direito privado por órgãos, autarquias e fundações dos 

estados, do Distrito Federal e dos municípios, pelo fornecimento de bens ou pela prestação de serviços em 

geral, nos termos do art. 33 da Lei n° 10.833, de 2003, quando a beneficiária não recolher a Cofins e/ou a 

CSLL por força de decisão judicial ou por ser isenta. 

8045 

Comissões e Corretagens Pagas a Pessoa Jurídica (art. 53 da Lei n° 7.450, de 1985) 

Importâncias pagas ou creditadas por pessoa jurídica a outras pessoas jurídicas a título de comissões, 

corretagens, ou qualquer outra remuneração pela representação comercial ou pela mediação na realização de 

negócios civis e comerciais. 

OBSERVAÇÃO: 

É vedado às microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional exercer atividades 

de representação comercial ou mediação na realização de negócios civis e comerciais. 

8045 

Serviços de Propaganda Prestados por Pessoa Jurídica (art. 53 da Lei n° 7.450, de 1985) 

Importâncias pagas ou creditadas por pessoa jurídica a outras pessoas jurídicas pela prestação de serviços de 

propaganda e publicidade. 

3) BENEFICIÁRIO PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 

0916 

Prêmios e Sorteios em Geral, Títulos de Capitalização, Prêmios de Proprietários e Criadores de Cavalos de 
Corrida e Prêmios em Bens e Serviços. 

Prêmios distribuídos, sob a forma de bens e serviços, mediante concursos e sorteios de qualquer espécie, 
exceto a distribuição realizada por meio de vale-brinde. 

Lucros decorrentes de prêmios em dinheiro obtidos em loterias, inclusive as instantâneas e as de finalidade 

assistencial ou exploradas pelo Estado, concursos desportivos, compreendidos os de turfe, sorteios de 
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qualquer espécie, exceto os de antecipação nos títulos de 

capitalização e os de amortização e resgate das ações das sociedades anônimas, bem como os prêmios em 
concursos de prognósticos desportivos, qualquer que seja o valor do rateio atribuído a cada ganhador. 

Prêmios pagos aos proprietários e criadores de cavalos de corrida. 

Benefícios líquidos resultantes da amortização antecipada, mediante sorteio, dos títulos de capitalização e os 

benefícios atribuídos aos portadores de títulos de capitalização nos lucros da empresa emitente. 

8673 

Jogos de Bingo Permanente ou Eventual - Prêmios em Dinheiro ou sob a forma de Bens e Serviços 

Prêmios distribuídos, em dinheiro ou sob a forma de bens e serviços, mediante sorteios de jogos de bingo 

permanente ou eventual. 

0924 

Fundos de Investimento Cultural e Artístico (Ficart) e demais Rendimentos de Capital 

Rendimentos e ganhos de capital distribuídos pelo Ficart e pelo Fundo de Financiamento da Indústria 

Cinematográfica Nacional (Funcines). 

Juros não especificados pagos a pessoa física. 

Demais rendimentos de capital auferidos por pessoa física ou jurídica. 

3277 
Rendimentos de Partes Beneficiárias ou de Fundador 

Interesses ou quaisquer outros rendimentos de partes beneficiárias ou de fundador. 

5204 
Juros e Indenizações por Lucros Cessantes 

Importâncias pagas a título de juros e indenizações por lucros cessantes, decorrentes de sentença judicial. 

5232 

Fundos de Investimento Imobiliário 

Rendimentos auferidos pela carteira dos Fundos de Investimento Imobiliário. 

Rendimentos distribuídos pelo Fundo aos seus cotistas. 

Rendimento auferido pelo cotista no resgate de cotas na liquidação do Fundo. 

5273 

Operações de Swap 

Rendimentos auferidos em operações de swap, inclusive nas operações de cobertura (hedge), realizadas por 

meio de swap. 

5706 

Juros sobre o Capital Próprio 

Juros pagos ou creditados individualizadamente a titular, sócios ou acionistas, a título de remuneração do 

capital próprio, calculados sobre as contas do patrimônio líquido da pessoa jurídica e limitados à variação, 

pro rata dia, da Taxa de Juros de Longo Prazo (TJLP). 

5928 

Rendimento Decorrente de Decisão da Justiça Federal, Exceto os Rendimentos a que se Refere o Art. 12-

A da Lei n° 7.713, de 1988. 

Rendimentos pagos em cumprimento de decisão da Justiça Federal, mediante precatório ou requisição de 

pequeno valor, exceto, no caso de beneficiário pessoa física, os rendimentos recebidos acumuladamente, 

relativos a anos-calendário anteriores ao do recebimento, no ano-calendário de 2015 (consulte o código 

1889 e "Esclarecimentos Adicionais"): 

decorrentes de aposentadoria, pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela 
Previdência Social da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios; 

- os provenientes do trabalho; e 

- a partir de 11 de março de 2015, os demais rendimentos submetidos à incidência do imposto sobre a renda 
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com base na tabela progressiva. 

5936 

Rendimentos decorrentes de Decisões da Justiça do Trabalho, Exceto os Rendimentos a que se Refere o Art. 

12-A da Lei n° 7.713, de 1988. 

Rendimentos pagos em cumprimento de decisão ou acordo homologado pela justiça trabalhista, inclusive 

atualização monetária e juros e pagamento de remuneração pela prestação de serviços no curso do processo 
judicial, quando: 

a) não sejam pagos acumuladamente; ou 

b) sejam pagos acumuladamente e relativos ao ano-calendário de 2015. 

1895 

Rendimentos decorrentes de Decisão da Justiça dos Estados/Distrito Federal, Exceto os Rendimentos a que 

se Refere o Art. 12-A da Lei n° 7.713, de 1988. 

Rendimentos pagos ou creditados em cumprimento de decisão da Justiça Estadual e do Distrito Federal, 

exceto, no caso de beneficiário pessoa física, os rendimentos recebidos acumuladamente, relativos a anos-

calendário anteriores ao do recebimento, no ano-calendário de 2015 (consulte o código 1889 e 

"Esclarecimentos Adicionais"): 

- decorrentes de aposentadoria, pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela 
Previdência Social da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios; 

- os provenientes do trabalho; e 

- a partir de 11 de março de 2015, os demais rendimentos submetidos à incidência do imposto sobre a renda 

com base na tabela progressiva. 

6800 

Fundos de Investimento e Fundos de Investimento em Quotas de Fundos de Investimento. 

Rendimentos produzidos por aplicações em fundos de investimento e em fundos de investimento em quotas 

de fundos de investimento. 

6813 

Fundos de Investimento em Ações e Fundos de Investimento em Quotas de Fundos de Investimento em 
Ações 

Rendimentos produzidos por aplicações em fundos de investimento em ações e em fundos de investimento 
em quotas de fundos de investimento em ações. 

Rendimentos produzidos por aplicações em Fundos Mútuos de Privatização com recursos do Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

8468 

Operações Day Trade 

Rendimentos auferidos em operações day trade realizadas em bolsas de valores, de mercadorias, de futuros 
e assemelhadas. 

Observação: 

Ocorre a retenção nas operações descritas, quando realizadas por investidor residente ou domiciliado no 

País ou por investidor residente ou domiciliado em país ou dependência com tributação favorecida, nos 

termos do art. 24 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996. 

9385 

Multas e Vantagens 

Importâncias pagas ou creditadas por pessoa jurídica correspondentes a multas e qualquer outra vantagem, 

ainda que a título de indenização, em virtude de rescisão de contrato, excetuadas as importâncias pagas ou 

creditadas em conformidade com a legislação trabalhista e aquelas destinadas a reparar danos patrimoniais. 

5557 

Mercado de Renda Variável 

Operações realizadas em bolsas de valores, de mercadorias, de futuros, e assemelhadas, exceto day trade. 

Operações realizadas no mercado de balcão, com intermediação, tendo por objeto ações, ouro como ativo 
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financeiro e outros valores mobiliários negociados no mercado à vista. 

Operações realizadas em mercados de liquidação futura fora de bolsa. 

OBSERVAÇÃO: 

Ocorre a retenção nas operações descritas, quando realizadas por investidor residente ou domiciliado no 

País ou por investidor residente ou domiciliado em país ou dependência que não tribute a renda ou que a 

tribute a uma alíquota máxima inferior a 20% (vinte por cento). 

5029 

Ganho de Capital - Integralização de Cotas com Ativos Financeiros 

Ganho de capital decorrente da integralização de cotas de fundos ou clubes de investimento por meio da 
entrega de ativos financeiros. 

ATENÇÃO: 

Não se aplica a retenção na fonte de que trata este item aos contribuintes: 

- pessoa jurídica tributada com base no lucro real, hipótese em que o ganho de capital será computado no 
lucro real; 

- pessoa jurídica tributada com base no lucro presumido ou arbitrado, hipótese em que o ganho de capital 

comporá o lucro presumido ou o lucro arbitrado. 

1. 4) BENEFICIÁRIO PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA RESIDENTE OU DOMICILIADO NO EXTERIOR 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 
0422 Royalties, Serviços Técnicos e Pagamento de Assistência Técnica 
0490 Rendimentos de Aplicações em Fundos de Investimento de Conversão de Débitos externos 
0481 Juros e Comissões em Geral 
9453 Juros sobre o Capital Próprio 
9478 Aluguel e Arrendamento 

5286 Aplicações em Fundos ou Entidades de Investimento Coletivo, Aplicações em Carteiras de Valores 

Mobiliários, Aplicações Financeiras nos Mercados de Renda Fixa ou Renda Variável 
0473 Rendas e Proventos de Qualquer Natureza não classificados em outros códigos 
9412 Fretes Internacionais 

0610 Serviços de Transporte Rodoviário Internacional de Carga, Auferidos por Transportador Autônomo Pessoa 

Física, Residente na República do Paraguai, Considerado como Sociedade Unipessoal nesse País 
9466 Benefício ou Resgate de Previdência Complementar e Fapi 
9427 Remuneração de Direitos 
5192 Obras Audiovisuais, Cinematográficas e Videofônicas 

  Lucros e Dividendos Distribuídos 

5) BENEFICIÁRIO PESSOA JURÍDICA - Art. 64 da Lei n° 9.430, de 1996 

CÓDIGO NATUREZA DO BEM FORNECIDO OU DO SERVIÇO PRESTADO 

6147 

Alimentação; 

Energia elétrica; 

Serviços prestados com emprego de materiais; 

Construção civil por empreitada com emprego de materiais; 

Serviços hospitalares de que trata o art. 30 da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012; 
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Transporte de cargas, exceto os relacionados no código 8767; 

Serviços de auxílio diagnóstico e terapia, patologia clínica, imagenologia, anatomia patológica e 

citopatologia, medicina nuclear e análises e patologias clínicas, exames por métodos gráficos, 

procedimentos endoscópicos, radioterapia, quimioterapia, diálise e oxigenoterapia hiperbárica de que trata 

o art. 31 da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 2012; 

Produtos farmacêuticos, de perfumaria, de toucador ou de higiene pessoal adquiridos de produtor, 
importador, distribuidor ou varejista, exceto os relacionados no código 8767; 

Mercadorias e bens em geral. 

6175 Passagens aéreas, rodoviárias e demais serviços de transporte de passageiros, exceto as relacionadas no 

código 8850. 

6188 

Serviços prestados por bancos comerciais, bancos de investimento, bancos de desenvolvimento, caixas 

econômicas, sociedades de crédito, financiamento e investimento, sociedades de crédito imobiliário, 

sociedades corretoras de títulos, de valores mobiliários e de câmbio, distribuidoras de títulos e valores 

mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de crédito, empresas de seguros privados e 
de capitalização e entidades abertas de previdência complementar; 

Seguro Saúde. 

6190 

Serviços de abastecimento de água; 

Telefone; 

Correio e telégrafos; 

Vigilância; 

Limpeza; 

Locação de mão de obra; 

Intermediação de negócios 

Administração, locação ou cessão de bens imóveis, móveis e direitos de qualquer natureza; 

Factoring; 

Plano de saúde humano, veterinário ou odontológico com valores fixos por servidor, por empregado ou por 

animal; 

Demais serviços 

8739 

Gasolina, exceto gasolina de aviação, óleo diesel e gás liquefeito de petróleo (GLP), derivados de petróleo 
ou de gás natural e querosene de aviação adquiridos de distribuidores e comerciantes varejistas; 

Álcool etílico hidratado nacional, inclusive para fins carburantes adquirido de comerciante varejista; 

Biodiesel adquirido de distribuidores e comerciantes varejistas; 

Biodiesel adquirido de produtor detentor regular do selo "Combustível Social", fabricado a partir de 

mamona ou fruto, caroço ou amêndoa de palma produzidos nas regiões norte e nordeste e no semiárido, por 

agricultor familiar enquadrado no Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf). 

8767 

Transporte internacional de cargas efetuado por empresas nacionais; 

Estaleiros navais brasileiros nas atividades de Construção, conservação, modernização, conversão e reparo 
de embarcações pré-registradas ou registradas no REB, instituído pela Lei n° 9.432, de 8 de janeiro de 1997; 
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Produtos de perfumaria, de toucador e de higiene pessoal a que se refere o § 1° do art. 22 da Instrução 
Normativa RFB n° 1.234, de 2012, adquiridos de distribuidores e de comerciantes varejistas; 

Produtos a que se refere o § 2° do art. 22 da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 2012; 

Produtos de que tratam as alíneas "c" a "k" do inciso I do art. 5° da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 
2012; 

Outros produtos ou serviços beneficiados com isenção, não incidência ou alíquotas de 0% (zero por cento) 

da Cofins e da Contribuição para o PIS/Pasep, observado o disposto no § 5° do art. 2° da Instrução 

Normativa RFB n° 1.234, de 2012. 
8850 Transporte internacional de passageiros efetuado por empresas nacionais. 
8863 Serviços prestados por associações profissionais ou assemelhadas e cooperativas. 

9060 

Gasolina, inclusive de aviação, óleo diesel, gás liquefeito de petróleo (GLP), combustíveis derivados de 

petróleo ou de gás natural, querosene de aviação (QAV), e demais produtos derivados de petróleo, 

adquiridos de refinarias de petróleo, de demais produtores, de importadores, de distribuidor ou varejista, 

pelos órgãos da administração pública de que trata o caput do art. 19 da Instrução Normativa RFB n° 1.234, 

de 2012; 

Álcool etílico hidratado, inclusive para fins carburantes, adquirido diretamente de produtor, importador ou 
do distribuidor, de que trata o art. 20 da Instrução Normativa RFB n°1.234, de 2012; 

Biodiesel adquirido do produtor ou importador, de que trata o art. 21 da Instrução Normativa RFB n° 1.234, 

de 2012. 

Obs.: No caso de pessoa jurídica ou de receitas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota de 
zero por cento, na forma da legislação específica, do imposto sobre a renda ou de uma ou mais 
contribuições, a retenção dar-se-á mediante a aplicação das alíquotas específicas, correspondentes ao 
imposto sobre a renda ou às contribuições não alcançadas pela isenção, não incidência ou pela alíquota 
de zero por cento. Hipótese em que o recolhimento será efetuado mediante a utilização dos códigos 
próprios, quais sejam: 

a) 6243 - no caso de Cofins; 

b) 6228 - no caso de CSLL; 

c) 6256 - no caso de IRPJ; e 

d) 6230 - no caso de Contribuição para o PIS/Pasep. 

ANEXO II 
TABELAS RELATIVAS AOS RENDIMENTOS DE BENEFICIÁRIO NO EXTERIOR 

1) Informações sobre os tipos de rendimentos 

Código Descrição 
100 Rendas de propriedade imobiliária 
110 Rendas do transporte internacional 
120 Lucros e dividendos distribuídos 
130 Juros 
140 Royalties, serviços técnicos e de assistência técnica 
150 Ganhos de capital 
160 Rendas do trabalho sem vínculo empregatício 
170 Renda do trabalho com vínculo empregatício 
180 Remuneração de administradores 
190 Rendas de artistas e de esportistas 
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http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/12/in1234_rfb_2012.php#art5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/12/in1234_rfb_2012.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/12/in1234_rfb_2012.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/12/in1234_rfb_2012.php#art2_p5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/12/in1234_rfb_2012.php#art2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/12/in1234_rfb_2012.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/12/in1234_rfb_2012.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/12/in1234_rfb_2012.php#art19
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/12/in1234_rfb_2012.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/12/in1234_rfb_2012.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/12/in1234_rfb_2012.php#art20
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/12/in1234_rfb_2012.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/12/in1234_rfb_2012.php#art21
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/12/in1234_rfb_2012.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/12/in1234_rfb_2012.php


 

  265 

 

200 Pensões 
210 Pagamentos governamentais 
220 Rendas de professores e pesquisadores 
230 Rendas de estudantes e aprendizes 
270 Seguros e resseguros 
300 Outras rendas 

2) Informações sobre a forma de tributação 

Código Descrição 
10 Retenção do IRRF - alíquota padrão. 
11 Retenção do IRRF - alíquota da tabela progressiva. 
12 Retenção do IRRF - alíquota diferenciada (países com tributação favorecida ou regime fiscal privilegiado). 
13 Retenção do IRRF - alíquota limitada conforme cláusula em ADT. 
30 Retenção do IRRF - outras hipóteses. 
40 Não retenção do IRRF - isenção estabelecida em ADT. 
41 Não retenção do IRRF - isenção prevista em lei interna 
42 Não retenção do IRRF - alíquota de 0% (zero por cento) prevista em lei interna 
43 Não retenção do IRRF - pagamento antecipado do imposto 
44 Não retenção do IRRF - medida Judicial 
50 Não retenção do IRRF - outras hipóteses 

3) Informações sobre os beneficiários dos rendimentos 

Código Descrição 
500 A fonte pagadora é matriz da beneficiária no exterior. 
510 A fonte pagadora é filial, sucursal ou agência de beneficiária no exterior. 

520 A fonte pagadora é controlada ou coligada da beneficiária no exterior, na forma prevista nos §§ 

1° e 2° do art. 243 da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 

530 A fonte pagadora é controladora ou coligada da beneficiária no exterior, na forma prevista nos §§ 

1° e 2° do art. 243 da Lei n° 6.404, de 1976. 

540 A fonte pagadora e a beneficiária no exterior estão sob controle societário ou administrativo comum ou pelo 

menos 10% (dez por cento) do capital de cada uma pertencer a uma mesma pessoa física ou jurídica. 

550 
A fonte pagadora e a beneficiária no exterior têm participação societária no capital de uma terceira pessoa 

jurídica, cuja soma as caracterize como controladoras ou coligadas na forma prevista nos §§ 1° e 2° do art. 

243 da Lei n° 6.404, de 1976. 

560 A fonte pagadora ou a beneficiária no exterior mantém contrato de exclusividade como agente, como 

distribuidor ou como concessionário nas operações com bens, serviços e direitos. 
570 A fonte pagadora e a beneficiária mantêm acordo de atuação conjunta. 

ANEXO III 
TABELA DE CÓDIGOS DOS PAÍSES 

CÓDIGO PAÍS 
13 Afeganistão 
15 Aland, Ilhas 
17 Albânia, República da 
23 Alemanha 
31 Burkina Faso 
37 Andorra 
40 Angola 
41 Anguilla 
42 Antártica 
43 Antigua E Barbuda 
53 Arábia Saudita 
59 Argélia 
63 Argentina 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp#art243_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp#art243_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp#art243_p2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp#art243
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp#art243_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp#art243_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp#art243_p2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp#art243
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp#art243_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp#art243_p2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp#art243
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp#art243
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp
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64 Armênia, República da 
65 Aruba 
69 Austrália 
72 Áustria 
73 Azerbaijão, República do 
77 Bahamas, Ilhas 
80 Bahrein, Ilhas 
81 Bangladesh 
83 Barbados 
85 Belarus, República da 
87 Bélgica 
88 Belize 
90 Bermudas 
93 Mianmar (Birmânia) 
97 Bolívia, Estado Plurinacional da 
98 Bosnia-Herzegovina (República da) 
99 Bonaire, Saint Eustatius e Saba 

101 Botsuana 
102 Bouvet, Ilha 
105 Brasil 
108 Brunei 
111 Bulgária, República da 
115 Burundi 
119 Butão 
127 Cabo Verde, República de 
137 Cayman, Ilhas 
141 Camboja 
145 Camarões 
149 Canadá 
153 Cazaquistao, República do 
154 Catar 
158 Chile 
160 China, República Popular 
161 Formosa (Taiwan) 
163 Chipre 
165 Cocos-Keeling, Ilhas 
169 Colômbia 
173 Comores, Ilhas 
177 Congo 
183 Cook, Ilhas 
187 Coréia (do Norte), Rep. Pop. Democrática 
190 Coréia (do Sul), República da 
193 Costa do Marfim 
195 Croácia, República da 
196 Costa Rica 
198 Coveite 
199 Cuba 
200 Curaçao 
229 Benin 
232 Dinamarca 
235 Dominica, Ilha 
239 Equador 
240 Egito 
243 Eritreia 
244 Emirados Árabes Unidos 
245 Espanha 
246 Eslovênia, República da 
247 Eslovaca, República 
249 Estados Unidos 
251 Estônia, República da 
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253 Etiópia 
255 Falkland (Ilhas Malvinas) 
259 Feroe, Ilhas 
267 Filipinas 
271 Finlândia 
275 França 
281 Gabão 
285 Gambia 
289 Gana 
291 Geórgia, República da 
292 Geórgia do Sul e Sandwich do Sul, Ilhas 
293 Gibraltar 
297 Granada 
301 Grécia 
305 Groenlândia 
309 Guadalupe 
313 Guam 
317 Guatemala 
321 Guernsey 
325 Guiana Francesa 
329 Guiné 
331 Guiné-Equatorial 
334 Guiné-Bissau 
337 Guiana 
341 Haiti 
343 Heard e Ilhas McDonald, Ilha 
345 Honduras 
351 Hong Kong 
355 Hungria, República da 
357 Iemen 
359 Man, Ilha de 
361 Índia 
365 Indonésia 
369 Iraque 
372 Irã, República Islâmica do 
375 Irlanda 
379 Islândia 
383 Israel 
386 Itália 
391 Jamaica 
393 Jersey 
399 Japão 
403 Jordânia 
411 Kiribati 
420 Laos, Rep.Pop.Democr.do 
426 Lesoto 
427 Letônia, República da 
431 Líbano 
434 Libéria 
438 Líbia 
440 Liechtenstein 
442 Lituânia, República da 
445 Luxemburgo 
447 Macau 
449 Macedônia, Ant.Rep.Iugoslava 
450 Madagascar 
455 Malásia 
458 Malavi 
461 Maldivas 
464 Mali 
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467 Malta 
472 Marianas do Norte 
474 Marrocos 
476 Marshall, Ilhas 
477 Martinica 
485 Maurício 
488 Mauritânia 
489 Mayotte 
493 México 
494 Moldavia, República da 
495 Mônaco 
497 Mongólia 
498 Montenegro 
499 Micronésia 
501 Montserrat, Ilhas 
505 Moçambique 
507 Namíbia 
508 Nauru 
511 Christmas, Ilhas (Navidad) 
517 Nepal 
521 Nicarágua 
525 Niger 
528 Nigéria 
531 Niue, Ilha 
535 Norfolk, Ilha 
538 Noruega 
542 Nova Caledônia 
545 Papua Nova Guiné 
548 Nova Zelândia 
551 Vanuatu 
556 Omã 
566 Pacífico, Ilhas do (possessão dos EUA) 
573 Países Baixos (Holanda) 
575 Palau 
576 Paquistão 
578 Palestina 
580 Panamá 
586 Paraguai 
589 Peru 
593 Pitcairn, Ilha De 
599 Polinésia Francesa 
603 Polônia, República da 
607 Portugal 
611 Porto Rico 
623 Quênia 
625 Quirguiz, República da 
628 Reino Unido 
640 República Centro-Africana 
647 República Dominicana 
660 Reunião, Ilha 
665 Zimbabue 
670 Romênia 
675 Ruanda 
676 Rússia, Federação da 
677 Salomão, Ilhas 
685 Saara Ocidental 
687 El Salvador 
690 Samoa 
691 Samoa Americana 
693 São Bartolomeu 
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695 São Cristovão e Neves, Ilhas 
697 San Marino 
698 São Martinho, Ilha de (parte francesa) 
699 São Martinho, Ilha de (parte holandesa) 
700 São Pedro e Miquelon 
705 São Vicente e Granadinas 
710 Santa Helena 
715 Santa Lúcia 
720 São Tomé e Príncipe, Ilhas 
728 Senegal 
731 Seychelles 
735 Serra Leoa 
737 Servia 
741 Cingapura 
744 Síria, República Árabe da 
748 Somália 
750 Sri Lanka 
754 Suazilândia 
755 Svalbard e Jan Mayen 
756 África do Sul 
759 Sudão 
760 Sudão do Sul 
764 Suécia 
767 Suíça 
770 Suriname 
772 Tadjiquistão, República do 
776 Tailândia 
780 Tanzania, Rep. Unida da 
781 Terras Austrais e Antárticas Francesas 
782 Território Britânico no Oceano Índico 
783 Djibuti 
788 Chade 
791 Tcheca, República 
795 Timor Leste 
800 Togo 
805 Toquelau, Ilhas 
810 Tonga 
815 Trinidad e Tobago 
820 Tunísia 
823 Turcas e Caicos, Ilhas 
824 Turcomenistão, República do 
827 Turquia 
828 Tuvalu 
831 Ucrânia 
833 Uganda 
845 Uruguai 
847 Uzbequistão, República do 
848 Vaticano, Est. da Cidade do 
850 Venezuela 
858 Vietnã 
863 Virgens, Ilhas (Britânicas) 
866 Virgens, Ilhas (E.U.A.) 
870 Fiji 
875 Wallis e Futuna, Ilhas 
888 Congo, República Democrática do 
890 Zâmbia 
995 Bancos Centrais 
997 Organizações Internacionais 
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ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO COFIS N° 064, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2019 - (DOU 
de 26.11.2019) 
Dispõe sobre o Manual de Orientação do Leiaute 8 da Escrituração Contábil Digital (ECD). 

O COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
II do art. 334 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria 
MF n° 430, de 9 de outubro de 2017, 

RESOLVE: 

Art. 1° Declarar aprovado o Manual de Orientação do Leiaute 8 da Escrituração Contábil Digital (ECD), 
cujo conteúdo está disponível para download em: http://sped.rfb.gov.br/pasta/show/1569 

Art. 2° Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da 
União. 

JORDÃO NOBRIGA DA SILVA JUNIOR 

 

ATO COTEPE/MVA N° 022, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2019 (*) - (DOU de 26.11.2019) 
Altera as Tabelas I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX, X, XI, XII, XIII e XIV anexas ao ATO COTEPE/ICMS 
42/13, que divulga as margens de valor agregado a que se refere à cláusula oitava do 
Convênio ICMS 110/07, que dispõe sobre o regime de substituição tributária nas operações 
com combustíveis e lubrificantes, derivados ou não de petróleo, e com outros produtos. 

O DIRETOR DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, no uso de suas 
atribuições, 

CONSIDERANDO o disposto nas cláusulas oitava e décima do Convênio ICMS 110/07, de 28 de 
setembro de 2007; e 

CONSIDERANDO as informações recebidas das unidades federadas, constantes no processo SEI 
12004.101259/2019-34, TORNA PÚBLICO que o Estado de São Paulo, a partir de 1° dezembro de 2019, 
adotará as margens de valor agregado, a seguir indicadas nas Tabelas 
I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX, X, XI, XII, XIII e XIV do Ato COTEPE/ICMS 42/13, de 20 de setembro de 
2013. 

ANEXO I 
OPERAÇÕES REALIZADAS PELAS DISTRIBUIDORAS E DEMAIS REMETENTES DE OUTRAS 

UNIDADES DA FEDERAÇÃO 
(Art. 1°, I, "a", 1 - regra geral) 

U
F 

Gasolina 
Automotiva e 
Álcool Anidro 

Gasolina 
Automotiva 
Premium e 

Álcool Anidro 

Álcool Hidratado Óleo 
Combustível 

Gás Natural 
Veicular 

Inte
rnas 

Interest
aduais 

Inte
rnas 

Interest
aduais 

Inte
rnas 

Interestaduais 

Inte
rnas 

Interest
aduais 

Inte
rnas 

Interest
aduais 7% 12

% 

Origin
ado 
de 

Impor
tação 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p17/portaria_mf_430_2017.php#art334_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p17/portaria_mf_430_2017.php#art334_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p17/portaria_mf_430_2017.php#anx1_art334
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p17/portaria_mf_430_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p17/portaria_mf_430_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/19/ato_cotepe_mva_022_2019.php#(*)
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b07/cv110_icms_2007.asp#cl8
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b07/cv110_icms_2007.asp#cl10
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b07/cv110_icms_2007.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b07/cv110_icms_2007.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab6
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab7
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab8
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab9
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab10
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab11
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab12
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab13
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab14
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#art1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#art1_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#art1_i_a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#art1_i_a_1
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4% 
*
S
P 

44,5
3% 91,77% 44,5

3% 91,77% 13,0
5% 

21,
55
% 

28,
46
% 

17,76
% 

10,4
8% 34,73% - - 

ANEXO II 
OPERAÇÕES REALIZADAS POR PRODUTOR NACIONAL DE COMBUSTÍVEIS 

(Art. 1°, I, "b", 1 - regra geral) 

U
F 

Gasolina 
Automotiv
a Comum 

Gasolina 
Automotiv
a Premium 

Óleo 
Diesel 

Óleo 
Diesel S10 GLP (P13) GLP 

Óleo 
Combustív

el 

Gás 
Natural 
Veicular 

In
te
r
n
a
s 

Inter
esta
duai

s 

In
te
r
n
a
s 

Inter
esta
duai

s 

In
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r
n
a
s 

Inter
esta
duai

s 

In
te
r
n
a
s 

Inter
esta
duai

s 

In
te
rn
as 

Inter
esta
duai

s 

In
te
r
n
a
s 

Inter
esta
duai

s 

In
te
r
n
a
s 

Inter
esta
duai

s 

In
te
r
n
a
s 

Inter
esta
duai

s 

*
S
P
 

4
4,
5
3
% 

91,7
7% 

4
4,
5
3
% 

91,7
7% 

3
7,
2
2
% 

55,3
6% 

3
9,
4
0
% 

57,8
2% 

1
1
1,
6
3
% 

140,
49% 

8
1,
3
1
% 

106,
04% - - - - 

ANEXO III 
OPERAÇÕES REALIZADAS POR IMPORTADORES DE COMBUSTÍVEIS 

(Art. 1°, I, "c", 1 - regra geral) 

U
F 

Gasolina 
Automotiv
a Comum 

Gasolina 
Automotiv
a Premium 

Óleo 
Diesel 

Óleo 
Diesel S10 GLP (P13) GLP QAV Álcool 

Hidratado 

In
te
r
n
a
s 

Inter
esta
duai

s 

In
te
r
n
a
s 

Inter
esta
duai

s 

In
te
r
n
a
s 

Inter
esta
duai

s 
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r
n
a
s 

Inter
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duai

s 
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as 
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s 
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r
n
a
s 
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s 
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r
n
a
s 
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s 
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r
n
a
s 
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s 

*
S
P
 

4
4,
5
3
% 

91,7
7% 

4
4,
5
3
% 

91,7
7% 

3
7,
2
2
% 

55,3
6% 

3
9,
4
0
% 

57,8
2% 

1
1
1,
6
3
% 

140,
49% 

8
1,
3
1
% 

106,
04% 

4
0,
7
6
% 

87,6
9% 

1
3,
0
5
% 

17,7
6% 

ANEXO IV 
OPERAÇÕES REALIZADAS PELAS DISTRIBUIDORAS E DEMAIS REMETENTES DE OUTRAS 

UNIDADES DA FEDERAÇÃO 
(Art. 1°, I, "a", 2 - CIDE não computada no preço pelo produtor nacional) 

UF 
Gasolina Automotiva Comum e 

Álcool Anidro 
Gasolina Automotiva Premium e 

Álcool Anidro Óleo Combustível 

Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais 
*SP  49,32% 98,44% 49,32% 98,44% 18,73% 44,80% 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab1_sp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab1_sp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab1_sp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#art1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#art1_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#art1_i_b
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#art1_i_b_1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab2_sp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab2_sp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab2_sp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#art1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#art1_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#art1_i_c
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#art1_i_c_1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab3_sp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab3_sp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab3_sp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#art1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#art1_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#art1_i_a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#art1_i_a_2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab4_sp


 

  272 

 

ANEXO V 
OPERAÇÕES REALIZADAS POR PRODUTOR NACIONAL DE COMBUSTÍVEIS 

(Art. 1°, I, "b", 2 - CIDE não computada no preço pelo produtor nacional) 

U
F 

Gasolina 
Automotiva 

Comum 

Gasolina 
Automotiva 

Premium 
Óleo Diesel Óleo Diesel 

S10 GLP (P13) GLP Óleo 
Combustível 

Int
er
na
s 

Intere
stadu

ais 

Int
er
na
s 

Intere
stadu

ais 

Int
er
na
s 

Intere
stadu

ais 

Int
er
na
s 

Intere
stadu

ais 

Int
er
na
s 

Intere
stadu

ais 

Int
er
na
s 

Intere
stadu

ais 

Int
er
na
s 

Intere
stadu

ais 

*
S
P

 

49
,3
2
% 

98,44
% 

49
,3

2% 

98,44
% 

37
,0

4% 

55,36
% 

39
,2

1% 

57,82
% 

11
1,
63
% 

140,4
9% 

81
,3

1% 

106,0
4% - - 

ANEXO VI 
OPERAÇÕES REALIZADAS PELAS DISTRIBUIDORAS E DEMAIS REMETENTES DE OUTRAS 

UNIDADES DA FEDERAÇÃO 
(Art. 1°, I, "a", 3 - PIS/PASEP e COFINS não computadas no preço pelo produtor nacional) 

UF 
Gasolina Automotiva Comum e 

Álcool Anidro 
Gasolina Automotiva Premium e 

Álcool Anidro Óleo Combustível 

Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais 
*SP  96,68% 161,37% 96,68% 161,37% 19,11% 45,25% 

ANEXO VII 
OPERAÇÕES REALIZADAS POR PRODUTOR NACIONAL DE COMBUSTÍVEIS 

(Art. 1°, I, "b", 3 - PIS/PASEP e COFINS não computadas no preço pelo produtor nacional) 

U
F 

Gasolina 
Automotiva 

Comum 

Gasolina 
Automotiva 

Premium 
Óleo Diesel Óleo Diesel 

S10 GLP (P13) GLP Óleo 
Combustível 

Int
er
na
s 

Intere
stadu

ais 

Int
er
na
s 

Intere
stadu

ais 

Int
er
na
s 

Intere
stadu

ais 

Int
er
na
s 

Intere
stadu

ais 

Int
er
na
s 

Intere
stadu

ais 

Int
er
na
s 

Intere
stadu

ais 

Int
er
na
s 

Intere
stadu

ais 

*
S
P

 

96
,6

8% 

161,3
7% 

96
,6

8% 

161,3
7% 

58
,3

2% 

79,48
% 

60
,4

5% 

81,89
% 

15
0,
77
% 

160,7
8% 

11
1,
45
% 

140,2
9% - - 

ANEXO VIII 
OPERAÇÕES REALIZADAS PELAS DISTRIBUIDORAS E DEMAIS REMETENTES DE OUTRAS 

UNIDADES DA FEDERAÇÃO 
(Art. 1°, I, "a", 4 - PIS/PASEP, COFINS e CIDE não computadas no preço pelo produtor nacional) 

UF 
Gasolina Automotiva Comum e 

Álcool Anidro 
Gasolina Automotiva Premium e 

Álcool Anidro Óleo Combustível 

Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais 
*SP  106,12% 173,92% 106,12% 173,92% 24,26% 51,54% 

ANEXO IX 
OPERAÇÕES REALIZADAS POR PRODUTOR NACIONAL DE COMBUSTÍVEIS 

(Art. 1°, I, "b", 4 - PIS/PASEP, COFINS e CIDE não computadas no preço pelo produtor nacional) 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#art1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#art1_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#art1_i_b
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#art1_i_b_2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab5_sp0
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab5_sp0
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab5_sp0
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab6
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#art1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#art1_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#art1_i_a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#art1_i_a_3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab6_sp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab7
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#art1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#art1_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#art1_i_b
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#art1_i_b_3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab7_sp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab7_sp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab7_sp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab8
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#art1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#art1_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#art1_i_a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#art1_i_a_4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab8_sp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab9
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#art1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#art1_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#art1_i_b
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#art1_i_b_4
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U
F 

Gasolina 
Automotiva 

Comum 

Gasolina 
Automotiva 

Premium 
Óleo Diesel Óleo Diesel 

S10 GLP (P13) GLP Óleo 
Combustível 

Int
er
na
s 

Intere
stadu

ais 

Int
er
na
s 

Intere
stadu

ais 

Int
er
na
s 

Intere
stadu

ais 

Int
er
na
s 

Intere
stadu

ais 

Int
er
na
s 

Intere
stadu

ais 

Int
er
na
s 

Intere
stadu

ais 

Int
er
na
s 

Intere
stadu

ais 

*
S
P

 

10
6,
12
% 

173,9
2% 

10
6,
12
% 

173,9
2% 

58
,3
2
% 

79,48
% 

60
,4
5
% 

81,89
% 

15
0,
77
% 

160,7
8% 

11
1,
45
% 

140,2
9% - - 

ANEXO X 
OPERAÇÕES REALIZADAS POR IMPORTADOR DE COMBUSTÍVEIS 

(Art. 1°, I, "c", 2 - exigibilidade suspensa ou sem pagamento de CIDE pelo importador) 

U
F 

Gasolina 
Automotiv
a Comum 

Gasolina 
Automotiv
a Premium 

Óleo 
Diesel 

Óleo 
Diesel S10 GLP (P13) GLP QAV Álcool 

Hidratado 

In
te
r
n
a
s 

Inter
esta
duai

s 

In
te
r
n
a
s 

Inter
esta
duai

s 

In
te
r
n
a
s 

Inter
esta
duai

s 

In
te
r
n
a
s 

Inter
esta
duai

s 

In
te
rn
as 

Inter
esta
duai

s 

In
te
r
n
a
s 

Inter
esta
duai

s 

In
te
r
n
a
s 

Inter
esta
duai

s 

In
te
r
n
a
s 

Inter
esta
duai

s 

*
S
P
 

4
9,
3
2
% 

98,4
4% 

4
9,
3
2
% 

98,4
4% 

3
7,
0
4
% 

55,3
6% 

3
9,
2
1
% 

57,8
2% 

1
1
1,
6
3
% 

140,
49% 

8
1,
3
1
% 

106,
04% 

4
7,
6
9
% 

96,9
2% 

1
3,
0
5
% 

17,7
6% 

ANEXO XI 
OPERAÇÕES REALIZADAS POR IMPORTADOR DE COMBUSTÍVEIS 

(Art. 1°, I, "c", 3 - exigibilidade suspensa ou sem pagamento de PIS/PASEP e COFINS pelo importador) 

U
F 

Gasolina 
Automotiv
a Comum 

Gasolina 
Automotiv
a Premium 

Óleo 
Diesel 

Óleo 
Diesel S10 GLP (P13) GLP QAV Álcool 

Hidratado 

In
te
r
n
a
s 

Inter
esta
duai

s 

In
te
r
n
a
s 

Inter
esta
duai

s 

In
te
r
n
a
s 

Inter
esta
duai

s 

In
te
r
n
a
s 

Inter
esta
duai

s 

In
te
rn
as 

Inter
esta
duai

s 

In
te
rn
as 

Inter
esta
duai

s 

In
te
r
n
a
s 

Inter
esta
duai

s 

In
te
r
n
a
s 

Inter
esta
duai

s 

*
S
P
 

9
6,
6
8
% 

161,
37% 

9
6,
6
8
% 

161,
37% 

5
8,
3
2
% 

79,4
8% 

6
0,
4
5
% 

81,8
9% 

1
5
0,
7
7
% 

160,
78% 

1
1
1,
4
5
% 

140,
29% 

4
7,
9
7
% 

97,2
9% 

1
3,
0
5
% 

17,7
6% 

ANEXO XII 
OPERAÇÕES REALIZADAS POR IMPORTADOR DE COMBUSTÍVEIS9 

(Art. 1°, I, "c", 4 - exigibilidade suspensa ou sem pagamento de PIS/PASEP, COFINS e CIDE pelo 
Importador) 

U Gasolina Gasolina Óleo Óleo GLP (P13) GLP QAV Álcool 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab9_sp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab9_sp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab9_sp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab10
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#art1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#art1_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#art1_i_c
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#art1_i_c_2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab10_sp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab10_sp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab10_sp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab11
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#art1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#art1_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#art1_i_c
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#art1_i_c_3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab11_sp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab11_sp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab11_sp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab12
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#art1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#art1_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#art1_i_c
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#art1_i_c_4
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F Automotiv
a Comum 

Automotiv
a Premium 

Diesel Diesel S10 Hidratado 

In
te
rn
as 

Inter
esta
duai

s 

In
te
rn
as 

Inter
esta
duai

s 

In
te
r
n
a
s 

Inter
esta
duai

s 

In
te
r
n
a
s 

Inter
esta
duai

s 

In
te
rn
as 

Inter
esta
duai

s 

In
te
rn
as 

Inter
esta
duai

s 

In
te
r
n
a
s 

Inter
esta
duai

s 

In
te
r
n
a
s 

Inter
esta
duai

s 

*
S
P
 

1
0
6,
1
2
% 

173,
92% 

1
0
6,
1
2
% 

173,
92% 

5
8,
3
2
% 

79,4
8% 

6
0,
4
5
% 

81,8
9% 

1
5
0,
7
7
% 

160,
78% 

1
1
1,
4
5
% 

140,
29% 

5
5,
2
5
% 

107,
00% 

1
3,
0
5
% 

17,7
6% 

ANEXO XIII 
OPERAÇÕES REALIZADAS PELAS DISTRIBUIDORAS E DEMAIS REMETENTES DE OUTRAS 

UNIDADES DA FEDERAÇÃO 
(Art. 1°, I, "a", 5 - PIS/PASEP e COFINS não computadas no preço pela distribuidora de combustíveis) 

UF 
Álcool Hidratado 

Internas Interestaduais 
7% 12% Originado de Importação 4% 

*SP  13,05% - 28,46% - 

ANEXO XIV 
OPERAÇÕES REALIZADAS POR DISTRIBUIDORAS DE COMBUSTÍVEIS, PRODUTOR NACIONAL 
DE LUBRIFICANTES, IMPORTADOR DE LUBRIFICANTES E DEMAIS REMETENTES DE OUTRAS 

UNIDADES DA FEDERAÇÃO 
(Art. 1°, II - lubrificantes) 

UF 
Lubrificantes Derivados de Petróleo Lubrificantes Não Derivados de Petróleo 

Internas Interestaduais Internas Interestaduais 
7% 12% Originado de Importação 4% 

*SP  61,31% 96,72% 61,31% - 73,12% 88,85% 

BRUNO PESSANHA NEGRIS 

(*) Retificado no DOU de 27.11.2019, por ter saído com incorreções no original 

 

ATO COTEPE/PMPF N° 028, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2019 (*) - (DOU de 26.11.2019) 
Preço médio ponderado ao consumidor final (PMPF) de combustíveis. 

O DIRETOR DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5° do Regimento do CONFAZ ; 

CONSIDERANDO o disposto na cláusula décima do Convênio ICMS 110/07, de 28 de setembro de 
2007; e 

CONSIDERANDO as informações recebidas das unidades federadas, constantes no processo SEI n° 
12004.101239/2019-63, TORNA PÚBLICO que os Estados e o Distrito Federal adotarão, a partir de 1° 
de dezembro de 2019, o seguinte preço médio ponderado ao consumidor final (PMPF) para os 
combustíveis referidos no convênio supra: 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab12_sp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab12_sp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab12_sp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab13
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#art1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#art1_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#art1_i_a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#art1_i_a_5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab13_sp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab14
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#art1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#art1_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab14_sp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/19/ato_cotepe_pmpf_028_2019.php#(*)
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b07/cv110_icms_2007.asp#cl10
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b07/cv110_icms_2007.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b07/cv110_icms_2007.asp
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PREÇO MÉDIO PONDERADO AO CONSUMIDOR FINAL 

ITE

M UF 
GAC GAP DIESE

L S10 

ÓLEO 

DIESE

L 

GLP 

(P13) GLP QAV AEHC GNV GNI 
ÓLEO 

COMBUSTÍ

VEL 
(R$/ 

litro) 
(R$/ 

litro) 
(R$/ 

litro) 
(R$/ 

litro) 
(R$/ 

kg) 
(R$/ 

kg) 
(R$/ 

litro) 
(R$/ 

litro) 
(R$/ 

m³) 
(R$/ 

m³) 
(R$/ 

litro) 
(R$/ 

Kg) 

1 A
C 

**4,8
279 

**4,8
279 

*4,52
71 

*4,57
26 

*6,39
42 

*6,39
42 - **3,8

470 - - - - 

2 A
L 

**4,6
621 

**4,7
501 

**3,9
380 

**3,8
280 - **4,9

435 
*2,87

00 
**3,5
571 

*3,60
40 - - - 

3 A
M 

*4,58
77 

*4,58
77 

*3,94
56 

*3,85
91 - *5,76

19 - *3,36
12 

*2,24
46 

**1,4
104 - - 

4 A
P 

*3,96
30 

*3,96
30 

*4,66
40 

*4,38
70 

**6,0
854 

**6,0
854 - *3,59

00 - - - - 

5 B
A 

4,590
0 

5,200
0 

3,800
0 

3,700
0 

4,780
0 

4,850
0 - 3,500

0 
2,440

0 - - - 

6 C
E 

4,600
0 

4,600
0 

*3,70
78 

*3,60
22 

4,930
0 

4,930
0 - 3,534

5 - - - - 

7 D
F 

*4,38
00 

**6,2
930 

*4,00
70 

*3,89
00 

*5,52
00 

*5,52
00 - *3,25

60 
3,799

0 - - - 

8 E
S 

4,529
9 

6,179
2 

3,744
6 

3,699
0 

4,936
0 

4,936
0 - 3,502

2 - - - - 

9 G
O 

**4,5
333 

**5,5
561 

**3,8
239 

**3,7
299 

**5,5
254 

**5,5
254 - **2,9

902 - - - - 

1
0 

M
A 

*4,44
60 

5,700
0 

*3,81
00 

**3,6
970 - *5,50

00 - *3,62
70 - - - - 

1
1 

M
G 

**4,7
652 

**6,3
903 

**3,8
697 

**3,7
787 

5,445
8 

6,301
4 

*5,16
98 

*3,03
60 

**3,4
430 - - - 

1
2 

M
S 

*4,29
16 

**6,3
080 

*3,87
51 

**3,7
985 

**5,5
180 

**5,5
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7 O 00 0 0 0 0 0 0 0 

Notas Explicativas: 

a) * valores alterados de PMPF; e 

b) ** valores alterados de PMPF que apresentam redução. 

BRUNO PESSANHA NEGRIS 

(*) Retificado no DOU de 27.11.2019, por ter saído com incorreções no original 

 

ATO COTEPE/ICMS N° 065, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019 - (DOU de 27.11.2019) 
Altera o Ato COTEPE/ICMS 44/18, que dispõe sobre as especificações técnicas para a geração 
de arquivos da Escrituração Fiscal Digital - EFD. 

A COMISSÃO TÉCNICA PERMANENTE DO ICMS - COTEPE/ICMS, na sua 178ª Reunião Ordinária, 
realizada nos dias 19 a 21 de novembro de 2019, em Brasília, DF, tendo em vista o disposto no caput 
da cláusula quarta do Convênio ICMS 143/06, de 15 de dezembro de 2006, 

RESOLVEU: 

Art. 1° Fica alterado o art. 1° do Ato COTEPE/ICMS 44/18, de 7 de agosto de 2018, que passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 1° Fica instituído o Manual de Orientação do Leiaute da Escrituração Fiscal Digital - EFD ICMS IPI, 
conforme alterações introduzidas pela Nota Técnica EFD ICMS IPI n° 2019.001 v1.0, publicada no Portal 
Nacional do Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), que terá como chave de codificação digital 
a sequência "11445B9C1791EBE3D5CFF00334BC8B83", obtida com a aplicação do algoritmo MD5 - 
"Message Digest 5", e disponibilizada no sítio eletrônico do CONFAZ (www.confaz.fazenda.gov.br). 

Parágrafo único. Deverão ser observadas as regras de escrituração e de validação do Guia Prático da 
Escrituração Fiscal Digital - EFD ICMS/IPI, versão 3.0.3, publicado no Portal Nacional do Sistema 
Público de Escrituração Digital (SPED), que terá como chave de codificação digital a sequência 
"03002C0BDBFEA6912C76F89871F6C346", obtida com a aplicação do algoritmo MD5 - "Message 
Digest 5".". 

Art. 2° Este ato entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficialda União, produzindo efeitos a 
partir de 1° de janeiro de 2020. 

Diretor do CONFAZ e Presidente da COTEPE/ICMS - Bruno Pessanha Negris, Receita Federal do Brasil 
- Altemir Linhares de Melo, Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN - Cristiano Tavares da 
Silva, Acre - Maria José do Carmo Maia, Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá - Robledo 
Gregório Trindade, Amazonas - *William Barros Cunha, Bahia - Ely Dantas de Souza Cruz, Ceará - 
Victor Hugo Cabral de Morais Junior, Distrito Federal - Márcia Valéria Ayres Simi de Camargo, Espírito 
Santo - Romulo Eugênio de Siqueira Chaves, Goiás - Elder Souto Silva Pinto, Maranhão - *Emílio 
Eduardo Pereira Pires, Mato Grosso - Lucymar Regina Padovan Santiago Fróes, Mato Grosso do Sul - 
Miguel Antônio Marcon, Minas Gerais - Fausto Santana da Silva, Pará - Nilda Santos Baptista, Paraíba - 
Fernando Pires Marinho Junior, Paraná - Mailson Brito da Costa, Pernambuco - Nilo Otaviano da Silva 
Filho, Piauí - Gardênia Maria Braga de Carvalho, Rio de Janeiro - Eduardo dos Santos Melo, Rio Grande 
do Norte - Luiz Augusto Dutra da Silva, Rio Grande do Sul - Leonardo Gaffré Dias, Rondônia - Roberto 
Carlos Barbosa, Roraima - *Cosmo Chaves dos Santos, Santa Catarina - Ramon Santosde Medeiros, 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b06/convenio143_icms_2006.asp#CL4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b06/convenio143_icms_2006.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/18/ato_cotepe_icms_044_2018.php#art1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/18/ato_cotepe_icms_044_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/18/ato_cotepe_icms_044_2018.php#art1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/18/ato_cotepe_icms_044_2018.php#art1_pu
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São Paulo - Luis Fernando dos Santos Martinelli, Sergipe - Rogério Luiz Santos Freitas, Tocantins - 
Márcia Mantovani. 

BRUNO PESSANHA NEGRIS 
Diretor do CONFAZ 

 

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO CODAC N° 022, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2019 
(D  p   b   z       pá        R       F      ,    “A      T  bu á   ”) 
Divulga a Agenda Tributária do mês de dezembro de 2019. 

O COORDENADOR-GERAL DE ARRECADAÇÃO E COBRANÇA, no uso da atribuição que lhe confere 
o inciso II do art. 334 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, 
aprovado pela Portaria MF n° 430, de 9 de outubro de 2017, 

DECLARA: 

Art. 1° Os vencimentos dos prazos para pagamento dos tributos administrados pela Secretaria Especial 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e para apresentação das principais declarações, demonstrativos e 
documentos exigidos por esse órgão, definidas em legislação específica, no mês de dezembro de 2019, 
são os constantes do Anexo Único a este Ato Declaratório Executivo (ADE). 

§ 1° Em caso de feriados estaduais e municipais, os vencimentos constantes do Anexo Único a este 
ADE deverão ser antecipados ou prorrogados de acordo com a legislação de regência. 

§ 2° O pagamento referido no caput deverá ser efetuado por meio de: 

I - G                   S      (G S)                                                    í     “ ”  “ ”   
“ ”       á   f  ú           . 11    L    ° 8.212     24    j  h     1991                           í      
título de substituição e das contribuições devidas, por lei, a terceiros; ou 

II - Documento de Arrecadação de Receitas Federais (Darf), no caso dos demais tributos administrados 
pela RFB. 

§ 3° A Agenda Tributária será disponibilizada na página da RFB na Internet no endereço eletrônico. 

Art. 2° As referências a "Entidades financeiras e equiparadas", contidas nas discriminações da 
Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, dizem respeito às pessoas jurídicas de que trata o § 1° do 
art. 22 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

Art. 3° Ocorrendo evento de extinção, incorporação, fusão ou cisão de pessoa jurídica em atividade no 
ano do evento, a pessoa jurídica extinta, incorporadora, incorporada, fusionada ou cindida deverá 
apresentar a Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais Mensal (DCTF Mensal) até o 15° 
(décimo quinto) dia útil do 2° (segundo) mês subsequente ao do evento. 

Parágrafo único. A obrigatoriedade de apresentação da DCTF Mensal, na forma prevista no caput, não 
se aplica à incorporadora nos casos em que as pessoas jurídicas, incorporadora e incorporada, estejam 
sob o mesmo controle societário desde o ano-calendário anterior ao do evento. 

Art. 4° Ocorrendo evento de extinção, incorporação, fusão ou cisão de pessoa jurídica em atividade no 
ano do evento, a pessoa jurídica extinta, incorporadora, incorporada, fusionada ou cindida deverá 
apresentar o Demonstrativo do Crédito Presumido do IPI (DCP) até o último dia útil: 
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I - do mês de março, para eventos ocorridos no mês de janeiro do respectivo ano-calendário; ou 

II - do mês subsequente ao do evento, para eventos ocorridos no período de 1° de fevereiro a 31 de 
dezembro. 

Art. 5° No caso de extinção, decorrente de liquidação, incorporação, fusão ou cisão total, a pessoa 
jurídica extinta deverá apresentar a Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte (Dirf), relativa ao 
respectivo ano-calendário, até o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência do evento. 

Parágrafo único. A Dirf, de que trata o caput, deverá ser entregue até o último dia útil do mês de março 
quando o evento ocorrer no mês de janeiro do respectivo ano-calendário. 

Art. 6° Na hipótese de saída definitiva do País ou de encerramento de espólio, a Dirf de fonte pagadora 
pessoa física, relativa ao respectivo ano-calendário, deverá ser apresentada: 

I - no caso de saída definitiva do Brasil, até: 

a) a data da saída do País, em caráter permanente; ou 

b) 30 (trinta) dias contados da data em que a pessoa física declarante completar 12 (doze) meses 
consecutivos de ausência, no caso de saída do País em caráter temporário; 

II - no caso de encerramento de espólio, no mesmo prazo previsto para a entrega, pelos demais 
declarantes, da Dirf relativa ao ano-calendário. 

Art. 7° A Declaração Final de Espólio deve ser apresentada até o último dia útil do mês de abril do ano-
calendário subsequente ao: 

I - da decisão judicial da partilha, sobrepartilha ou adjudicação dos bens inventariados, que tenha 
transitado em julgado até o último dia do mês de fevereiro do ano-calendário subsequente ao da decisão 
judicial; 

II - da lavratura da escritura pública de inventário e partilha; 

III - do trânsito em julgado, quando este ocorrer a partir de 1° de março do ano-calendário subsequente 
ao da decisão judicial da partilha, sobrepartilha ou adjudicação dos bens inventariados. 

Art. 8° A Declaração de Saída Definitiva do País, relativa ao período em que tenha permanecido na 
condição de residente no Brasil, deverá ser apresentada: 

I - no ano-calendário da saída, até o último dia útil do mês de abril do ano-calendário subsequente ao da 
saída definitiva, bem como as declarações correspondentes a anos-calendário anteriores, se obrigatórias 
e ainda não entregues; 

II - no ano-calendário da caracterização da condição de não-residente, até o último dia útil do mês de 
abril do ano-calendário subsequente ao da caracterização. 

Parágrafo único. A pessoa física residente no Brasil que se retire do território nacional deverá 
apresentar também a Comunicação de Saída Definitiva do País: 

I - a partir da data da saída e até o último dia do mês de fevereiro do ano-calendário subsequente, se 
esta ocorreu em caráter permanente; ou 
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II - a partir da data da caracterização da condição de não-residente e até o último dia do mês de 
fevereiro do ano-calendário subsequente, se a saída ocorreu em caráter temporário. 

Art. 9° No caso de incorporação, fusão, cisão parcial ou total, extinção decorrente de liquidação, a 
pessoa jurídica deverá apresentar a Declaração sobre a Opção de Tributação de Planos Previdenciários 
(DPREV), contendo os dados do próprio ano-calendário e do ano-calendário anterior, até o último dia útil 
do mês subsequente ao de ocorrência do evento. 

Art. 10. Nos casos de extinção, fusão, incorporação e cisão total da pessoa jurídica, a Declaração de 
Informações sobre Atividades Imobiliárias (Dimob) de Situação Especial deverá ser apresentada até o 
último dia útil do mês subsequente à ocorrência do evento. 

Art. 11. No recolhimento das contribuições previdenciárias decorrentes de Reclamatória Trabalhista sob 
os códigos 1708, 2801, 2810, 2909 e 2917, deve-se considerar como mês de apuração o mês da 
prestação do serviço e como vencimento a data de vencimento do tributo na época de ocorrência do fato 
gerador, havendo sempre a incidência de acréscimos legais. 

§ 1° Na hipótese de não reconhecimento de vínculo, e quando não fizer parte da sentença condenatória 
ou do acordo homologado a indicação do período em que foram prestados os serviços aos quais se 
refere o valor pactuado, será adotada a competência referente, respectivamente, à data da sentença ou 
da homologação do acordo, ou à data do pagamento, se este anteceder aquelas. 

§ 2° O recolhimento das contribuições sociais devidas deve ser efetuado no mesmo prazo em que 
devam ser pagos os créditos encontrados em liquidação de sentença ou em acordo homologado, sendo 
que nesse último caso o recolhimento será feito em tantas parcelas quantas as previstas no acordo, nas 
mesmas datas em que sejam exigíveis e proporcionalmente a cada uma. 

§ 3° Caso a sentença condenatória ou o acordo homologado seja silente quanto ao prazo em que devam 
ser pagos os créditos neles previstos, o recolhimento das contribuições sociais devidas deverá ser 
efetuado até o dia 20 do mês seguinte ao da liquidação da sentença ou da homologação do acordo ou 
de cada parcela prevista no acordo, ou no dia útil imediatamente anterior, caso não haja expediente 
bancário no dia 20. 

Art. 12. Nos casos de extinção, cisão total, cisão parcial, fusão ou incorporação, a Declaração de 
Informações Socioeconômicas e Fiscais (Defis) deverá ser entregue até o último dia do mês 
subsequente ao do evento, exceto nos casos em que essas situações especiais ocorram no 1° (primeiro) 
quadrimestre do ano-calendário, hipótese em que a declaração deverá ser entregue até o último dia do 
mês de junho. 

Parágrafo único. Com relação ao ano-calendário de exclusão da Microempresa (ME) ou Empresa de 
Pequeno Porte (EPP) do Simples Nacional, esta deverá entregar a Defis, abrangendo os fatos geradores 
ocorridos no período em que esteve na condição de optante, até o último dia do mês de março do ano-
calendário subsequente ao de ocorrência dos fatos geradores. 

Art. 13. Nos casos de extinção, cisão parcial, cisão total, fusão ou incorporação, a Escrituração Contábil 
Digital (ECD) deverá ser entregue pelas pessoas jurídicas extintas, cindidas, fusionadas, incorporadas e 
incorporadoras até o último dia útil do mês subsequente ao do evento. 

§ 1° A obrigatoriedade de entrega da ECD, na forma prevista no caput, não se aplica à incorporadora 
nos casos em que as pessoas jurídicas, incorporadora e incorporada, estejam sob o mesmo controle 
societário desde o ano-calendário anterior ao do evento. 

§ 2° Nos casos de extinção, cisão parcial, cisão total, fusão ou incorporação, ocorridos de janeiro a abril 
do ano da entrega da ECD para situações normais, o prazo de que trata o caput será até o último dia útil 
do mês de maio do referido ano. 
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Art. 14. Nas hipóteses em que o empresário individual tenha sido extinto, a Declaração Anual 
Simplificada para o Microempreendedor Individual (DASN-SIMEI) relativa à situação especial deverá ser 
entregue até: 

I - o último dia do mês de junho, quando o evento ocorrer no 1° (primeiro) quadrimestre do ano-
calendário; 

II - o último dia do mês subsequente ao do evento, nos demais casos. 

Art. 15. A EFD-Contribuições será transmitida mensalmente ao Sistema Público de Escrituração Digital 
(Sped) até o 10° (décimo) dia útil do 2° (segundo) mês subsequente ao que se refira a escrituração, 
inclusive nos casos de extinção, incorporação, fusão e cisão total ou parcial. 

Art. 16. A Escrituração Contábil Fiscal (ECF) será transmitida anualmente ao Sped até o último dia útil 
do mês de julho do ano seguinte ao ano-calendário a que se refira. 

§ 1° Nos casos de extinção, cisão parcial, cisão total, fusão ou incorporação, a ECF deverá ser entregue 
pelas pessoas jurídicas extintas, cindidas, fusionadas, incorporadas e incorporadoras, até o último dia útil 
do 3° (terceiro) mês subsequente ao do evento. 

§ 2° A obrigatoriedade de entrega da ECF, na forma prevista no § 1°, não se aplica à incorporadora, nos 
casos em que as pessoas jurídicas, incorporadora e incorporada, estejam sob o mesmo controle 
societário desde o ano-calendário anterior ao do evento. 

§ 3° Nos casos de extinção, cisão parcial, cisão total, fusão ou incorporação, ocorridos de janeiro a abril 
do ano-calendário, o prazo de que trata o § 1° será até o último dia útil do mês de julho do referido ano, 
mesmo prazo da ECF para situações normais relativas ao ano-calendário anterior. 

Art. 17. A DCTFWeb Diária, para a prestação de informações relativas à receita de espetáculos 
desportivos realizados por associação desportiva que mantém clube de futebol profissional, deverá ser 
transmitida até o 2° (segundo) dia útil após a realização do evento desportivo, pela entidade promotora 
do espetáculo. 

Art. 18. Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação na Internet. 

Assinatura digital 
MARCOS HÜBNER FLORES 

ANEXO ÚNICO 

Agenda Tributária 
Dezembro de 2019 

Data de vencimento: data em que se encerra o prazo legal para pagamento dos tributos 
administrados pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil. 

OBS: Em caso de feriados estaduais e municipais, os vencimentos deverão ser antecipados ou 
prorrogados de acordo com a legislação de regência. 
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PORTARIA PGFN N° 11.956, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2019 - (DOU de 29.11.2019) 
Regulamenta a transação na cobrança da dívida ativa da União. 

O PROCURADOR-GERAL DA FAZENDA NACIONAL, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 
10 da Medida Provisória n° 899, de 16 de outubro de 2019, o art. 10, I, do Decreto-Lei n° 147, de 3 de 
fevereiro de 1967, e o art. 82, incisos XIII e XVIII, do Regimento Interno da Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional, aprovado pela Portaria do Ministro de Estado da Fazenda n° 36, de 24 de janeiro de 
2014, 

RESOLVE: 

Art. 1° Esta Portaria disciplina os procedimentos, os requisitos e as condições necessárias à realização 
da transação na cobrança da dívida ativa da União, cuja inscrição e administração incumbam à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Seção I 
Dos princípios e dos objetivos da transação na cobrança da dívida ativa da União 

Art. 2° São princípios aplicáveis à transação na cobrança da dívida ativa da União: 

I - presunção de boa-fé do contribuinte; 

II - concorrência leal entre os contribuintes; 

III - estímulo à autorregularização e conformidade fiscal; 

IV - redução de litigiosidade; 

V - menor onerosidade dos instrumentos de cobrança; 

VI - adequação dos meios de cobrança à capacidade de pagamento dos devedores inscritos em dívida 
ativa da União; 

VII - autonomia de vontade das partes na celebração do acordo de transação; 

VIII - atendimento ao interesse público; 

IX - publicidade e transparência ativa, ressalvada a divulgação de informações protegidas por sigilo, nos 
termos da lei. 

Art. 3° São objetivos da transação na cobrança da dívida ativa da União: 

I - viabilizar a superação da situação transitória de crise econômico-financeira do sujeito passivo, a fim 
de permitir a manutenção da fonte produtora e do emprego dos trabalhadores, promovendo, assim, a 
preservação da empresa, sua função social e o estímulo à atividade econômica; 

II - assegurar fonte sustentável de recursos para execução de políticas públicas; 

III - assegurar que a cobrança dos créditos inscritos em dívida ativa seja realizada de forma a equilibrar 
os interesses da União e dos contribuintes; 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/19/medida_provisoria_899.php#art10
http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/19/medida_provisoria_899.php#art10
http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/19/medida_provisoria_899.php
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IV - assegurar que a cobrança de créditos inscritos em dívida ativa seja realizada de forma menos 
gravosa para União e para os contribuintes; 

V - assegurar aos contribuintes em dificuldades financeiras nova chance para retomada do cumprimento 
voluntário das obrigações tributárias correntes. 

Seção II 
Das modalidades de transação na cobrança da dívida ativa da União 

Art. 4° São modalidades de transação na cobrança da dívida ativa da União: 

I - transação por adesão à proposta da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

II - transação individual proposta pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

III - transação individual proposta pelo devedor inscrito em dívida ativa da União. 

§ 1° A transação com devedores cujo valor consolidado dos débitos inscritos em dívida ativa da União 
seja igual ou inferior a R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais) será realizada exclusivamente por 
adesão à proposta da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, sendo autorizado, nesses casos, o não 
conhecimento de propostas individuais. 

§ 2° O limite de que trata o parágrafo anterior será calculado considerando o somatório de todas as 
inscrições do devedor elegíveis à transação, observados os critérios do respectivo edital. 

§ 3° Quando o somatório das inscrições elegíveis ultrapassar o limite de que trata o parágrafo primeiro, 
somente será permitida a transação individual. 

Seção III 
Das obrigações 

Art. 5° Sem prejuízo dos demais compromissos exigidos em Edital ou na proposta individual, em 
quaisquer das modalidades de transação de que trata esta Portaria, o devedor obriga-se a: 

I - fornecer, sempre que solicitado, informações sobre bens, direitos, valores, transações, operações e 
demais atos que permitam à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional conhecer sua situação econômica 
ou eventuais fatos que impliquem a rescisão do acordo; 

II - não utilizar a transação de forma abusiva ou com a finalidade de limitar, falsear ou prejudicar de 
qualquer forma a livre concorrência ou a livre iniciativa econômica; 

III - renunciar a quaisquer alegações de direito, atuais ou futuras, sobre as quais se fundem ações 
judiciais, incluídas as coletivas, ou recursos que tenham por objeto os créditos incluídos na transação, 
por meio de requerimento de extinção do respectivo processo com resolução de mérito, nos termos 
da alínea "c" do inciso III do caput do art. 487 da Lei n° 13.105, de 16 de março de 2015 - Código de 
Processo Civil; 

IV - manter regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço; 

V - regularizar, no prazo de 90 (noventa) dias, os débitos que vierem a ser inscritos em dívida ativa ou 
que se tornarem exigíveis após a formalização do acordo de transação. 

Art. 6° São obrigações da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional: 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/15/lei_13105_2015.php#art487_iii_c
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/15/lei_13105_2015.php#art487_iii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/15/lei_13105_2015.php#art487
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/15/lei_13105_2015.php
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I - prestar todos os esclarecimentos acerca da situação econômica do devedor, inclusive os critérios para 
definição de sua capacidade de pagamento e do grau de recuperabilidade de seus débitos, bem como 
das situações impeditivas à transação e demais circunstâncias relativas à sua condição perante a dívida 
ativa da União; 

II - presumir a boa-fé do contribuinte em relação às declarações prestadas no momento da adesão à 
transação proposta pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

III - notificar o contribuinte sempre que verificada hipótese de rescisão da transação, com concessão de 
prazo para regularização do vício; 

IV - tornar públicas todas as transações firmadas com os sujeitos passivos, bem como as respectivas 
obrigações, exigências e concessões, ressalvadas as informações protegidas por sigilo. 

Seção IV 
Das exigências 

Art. 7° As modalidades de transação previstas nesta Portaria poderão envolver, a exclusivo critério da 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, as seguintes exigências: 

I - pagamento de entrada mínima como condição à adesão; 

II - manutenção das garantias associadas aos débitos transacionados, quando a transação envolver 
parcelamento, moratória ou diferimento; 

III - apresentação de garantias reais ou fidejussórias, inclusive alienação fiduciária sobre bens móveis ou 
imóveis e a cessão fiduciária de direitos sobre coisas móveis, títulos de crédito, direitos creditórios ou 
recebíveis futuros, observado o disposto no art. 66-B da Lei n° 4.728, de 14 de julho de 1965. 

Seção V 
Das concessões 

Art. 8° As modalidades de transação previstas nesta Portaria poderão envolver, a exclusivo critério da 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, as seguintes concessões, observados os limites previstos na 
legislação de regência da transação: 

I - oferecimento de descontos aos débitos considerados irrecuperáveis ou de difícil recuperação pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

II - possibilidade de parcelamento; 

III - possibilidade de diferimento ou moratória; 

IV - flexibilização das regras para aceitação, avaliação, substituição e liberação de garantias; 

V - flexibilização das regras para constrição ou alienação de bens; 

VI - possibilidade de utilização de precatórios federais próprios ou de terceiros para amortização ou 
liquidação de saldo devedor transacionado, observado o procedimento previsto nesta Portaria. 

Parágrafo único. Os descontos a serem concedidos deverão incidir de forma proporcional sobre os 
acréscimos legais. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei4728_1965.asp#art66b
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei4728_1965.asp
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Seção VI 
Dos efeitos da transação 

Art. 9° Enquanto não concretizada pelo devedor e aceita pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 
a proposta de transação, em quaisquer das modalidades previstas nesta Portaria, não suspende a 
exigibilidade dos créditos nela abrangidos nem o andamento das respectivas execuções fiscais. 

Parágrafo único. Nas modalidades previstas nos incisos II e III do art. 4° desta Portaria, as partes 
poderão convencionar pela suspensão do processo, conforme disposto no inciso II do caput do art. 
313 da Lei n° 13.105, de 2015, enquanto não assinado o respectivo termo e cumpridos os requisitos para 
sua aceitação. 

Art. 10. A formalização do acordo de transação, quando envolver as concessões descritas nos incisos I, 
II e III do art. 8°, constitui ato inequívoco de reconhecimento, pelo devedor, dos débitos transacionados. 

Art. 11. As modalidades de transação que envolvam o diferimento do pagamento dos débitos nela 
abrangidos, inclusive mediante parcelas periódicas, ou a concessão de moratória, suspendem a 
exigibilidade dos créditos transacionados enquanto perdurar o acordo. 

Art. 12. Os débitos transacionados somente serão extintos quando integralmente cumpridos os 
requisitos previstos no momento da aceitação do acordo. 

Art. 13. O Procurador da Fazenda Nacional poderá requerer, observados critérios de conveniência e 
oportunidade e desde que não acarrete ônus para União, a desistência da execução fiscal de débito 
transacionado, quando inexistentes, nos autos, garantia útil à satisfação, parcial ou integral, dos débitos 
executados. 

Seção VII 
Das vedações 

Art. 14. Sem prejuízo da possibilidade de celebração de Negócio Jurídico Processual para 
equacionamento de débitos inscritos em dívida ativa da União, nos termos da Portaria PGFN n° 742, de 
21 de dezembro de 2018, é vedada a transação que envolva: 

I - redução do montante principal do débito inscrito em dívida ativa da União; 

II - as multas previstas no § 1° do art. 44 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e no § 6° do art. 
80 da Lei n° 4.502, de 30 de novembro de 1964; 

III - as multas de natureza penal; 

IV - débitos: 

a) do Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, enquanto não editada Lei 
Complementar autorizativa; 

b) do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, enquanto não previsto em lei e autorizado pelo 
Conselho Curador do FGTS. 

Art. 15. A transação deverá abranger todas as inscrições elegíveis do sujeito passivo, sendo vedada a 
adesão parcial. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/15/lei_13105_2015.php#art313_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/15/lei_13105_2015.php#art313
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/15/lei_13105_2015.php#art313
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/15/lei_13105_2015.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p18/portaria_pgfn_rfb_742_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p18/portaria_pgfn_rfb_742_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9430_1996.asp#art44_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9430_1996.asp#art44
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9430_1996.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei4502_1964.asp#art80_p6
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei4502_1964.asp#art80
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei4502_1964.asp#art80
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei4502_1964.asp
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§ 1° Na transação por adesão à proposta da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, o sujeito passivo 
poderá combinar um ou mais tipos disponíveis, de forma a equacionar todo o passivo fiscal elegível. 

§ 2° Em quaisquer das modalidades de transação previstas nesta Portaria, é lícito ao sujeito passivo 
deixar de incluir uma ou mais inscrições no acordo, desde que garantidas, parceladas ou suspensas por 
decisão judicial. 

§ 3° Na transação individual é lícito ao sujeito passivo deixar de incluir uma ou mais inscrições no 
acordo, caso demonstre que sua situação econômica impede o equacionamento de todo o passivo 
elegível. 

Art. 16. Às contribuições sociais de que tratam a alínea "a" do inciso I e o inciso II do caput do art. 
195 da Constituição Federal são vedados a moratória e o parcelamento em prazo superior a 60 
(sessenta) meses. 

Art. 17. Aos devedores com transação rescindida é vedada, pelo prazo de 2 (anos) contados da data de 
rescisão, a formalização de nova transação, ainda que relativa a débitos distintos. 

CAPÍTULO II 
DOS PARÂMETROS PARA ACEITAÇÃO DA TRANSAÇÃO INDIVIDUAL OU POR ADESÃO E DO 

GRAU DE RECUPERABILIDADE DAS DÍVIDAS SUJEITAS À TRANSAÇÃO NA RECUPERAÇÃO DA 
DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Art. 18. Para os fins do disposto nesta Portaria, serão observados, isolada ou cumulativamente, os 
seguintes parâmetros para aceitação da transação individual ou por adesão: 

I - o tempo em cobrança; 

II - a suficiência e liquidez das garantias associadas aos débitos inscritos; 

III - a existência de parcelamentos ativos; 

IV - a perspectiva de êxito das estratégias administrativas e judiciais de cobrança; 

V - o custo da cobrança judicial; 

VI - o histórico de parcelamentos dos débitos inscritos; 

VII - o tempo de suspensão de exigibilidade por decisão judicial; 

VIII - a situação econômica e a capacidade de pagamento do sujeito passivo. 

Art. 19. A situação econômica dos devedores inscritos em dívida ativa da União será aferida a partir da 
verificação das informações cadastrais, patrimoniais ou econômico-fiscais prestadas pelo devedor ou por 
terceiros à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou aos demais órgãos da Administração Pública. 

Art. 20. A capacidade de pagamento decorre da situação econômica e será calculada de forma a estimar 
se o sujeito passivo possui condições de efetuar o pagamento integral dos débitos inscritos em dívida 
ativa da União, no prazo de 5 (cinco) anos, sem descontos. 

Parágrafo único. Quando a capacidade de pagamento não for suficiente para adimplemento de todo o 
passivo fiscal elegível, nos termos do caput, os prazos e os descontos serão graduados de acordo com a 
possibilidade de adimplemento dos débitos inscritos, observados os limites previstos na legislação de 
regência da transação. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art195_i_a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art195_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art195_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art195
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art195
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp
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Art. 21. Para aferição da capacidade de pagamento dos sujeitos passivos, poderão ser consideradas as 
seguintes fontes de informação: 

I - para os devedores pessoa jurídica, quando for o caso: 

a) receita bruta e demais informações declaradas na Escrituração Contábil Fiscal (ECF); 

b) receita bruta e demais informações declaradas na Escrituração Fiscal Digital da contribuição para o 
PIS/PASEP, COFINS e Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (EFD-Contribuições); 

c) informações declaradas na Escrituração Fiscal Digital de Retenções e Outras Informações Fiscais 
(EFD-Reinf); 

d) valores registrados em Notas Fiscais Eletrônicas (NF-e) de entrada e de saída; 

e) informações declaradas ao Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e 
Trabalhistas (eSocial); 

f) informações declaradas no Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional 
(PGDAS) e na Declaração de Informações Socioeconômicas e Fiscais (DEFIS); 

g) massa salarial declarada nas Guias de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e 
Informações à Previdência Social (GFIP); 

h) débitos declarados nas Declarações de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF); 

i) valores de rendimentos pagos ao devedor e declarados por terceiros em Declarações de Imposto 
sobre a Renda Retido na Fonte (DIRF). 

II - para os devedores pessoa física: 

a) valores dos rendimentos declarados na Declaração de Ajuste Anual do Imposto sobre a Renda das 
Pessoas Físicas (DIRPF); 

b) valores de bens e direitos declarados na Declaração de Ajuste Anual do Imposto sobre a Renda das 
Pessoas Físicas (DIRPF); 

c) valores de rendimentos pagos ao devedor e declarados por terceiros em Declarações de Imposto 
sobre a Renda Retido na Fonte (DIRF). 

§ 1° Tratando-se de Declaração de Ajuste Anual do Imposto sobre a Renda das Pessoas Físicas 
(DIRPF) apresentada em conjunto, serão consideradas, para aferição da capacidade de pagamento do 
devedor pessoal física, as informações do titular e dos dependentes incluídos na declaração. 

§ 2° Havendo mais de uma pessoa física ou jurídica responsável pelo mesmo débito ou conjunto de 
débitos inscritos, a capacidade de pagamento do grupo poderá ser calculada mediante soma da 
capacidade de pagamento individual de cada responsável. 

Art. 22. O devedor terá conhecimento da sua capacidade de pagamento e poderá apresentar, observado 
o procedimento previsto nesta Portaria, pedido de revisão. 

Art. 23. Observada a capacidade de pagamento do sujeito passivo e para os fins das modalidades de 
transação previstas nesta Portaria, os créditos inscritos em dívida ativa da União serão classificados em 
ordem decrescente de recuperabilidade, sendo: 
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I - créditos tipo A: inscrições com alta perspectiva de recuperação; 

II - créditos tipo B: inscrições com média perspectiva de recuperação; 

III - créditos tipo C: inscrições consideradas de difícil recuperação; 

IV - créditos tipo D: inscrições consideradas irrecuperáveis. 

Art. 24. Para os fins do disposto nesta Portaria, são considerados irrecuperáveis os créditos inscritos em 
dívida ativa da União, quando: 

I - inscritos há mais de 15 (quinze) anos e sem anotação de garantia ou suspensão de exigibilidade; 

II - suspensos por decisão judicial há mais de 10 (dez) anos; 

III - de titularidade de devedores: 

a) com falência decretada; 

b) em processo de recuperação judicial ou extrajudicial; 

c) em liquidação judicial; 

d) em intervenção ou liquidação extrajudicial. 

IV - de titularidade de devedores pessoa jurídica cuja situação cadastral no CNPJ seja: 

a) baixada por inaptidão; 

b) baixada por inexistência de fato; 

c) baixada por omissão contumaz; 

d) baixada por encerramento da falência; 

e) baixada pelo encerramento da liquidação judicial; 

f) baixada pelo encerramento da liquidação; 

g) inapta por localização desconhecida; 

h) inapta por inexistência de fato; 

i) inapta por omissão e não localização; 

j) inapta por omissão contumaz; 

k) inapta por omissão de declarações; 

l) suspensa por inexistência de fato. 

V - de titularidade de devedores pessoa física com indicativo de óbito. 
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VI - os respectivos processos de execução fiscal estiverem arquivados com fundamento no art. 40 da Lei 
n° 6.830, de 22 de setembro de 1980, há mais de 3 (três) anos. 

Parágrafo único. As situações descritas nos incisos III, IV e V do caput deste artigo devem constar, 
respectivamente, nas bases do CNPJ e do CPF perante a Secretaria-Especial da Receita Federal do 
Brasil do Ministério da Economia até a data da proposta de transação, cabendo ao devedor as medidas 
necessárias à efetivação dos registros. 

Art. 25. Quando a proposta de transação, individual ou por adesão, for fundada exclusivamente na 
capacidade de pagamento, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional poderá impedir a realização do 
acordo, caso identificados indícios de divergências nas informações cadastrais, patrimoniais ou 
econômico-fiscais do sujeito passivo. 

Parágrafo único. O devedor será comunicado das divergências impeditivas da celebração do acordo e 
poderá apresentar, observado o procedimento previsto nesta Portaria, pedido de revisão. 

CAPÍTULO III 
DA TRANSAÇÃO POR ADESÃO À PROPOSTA DA PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA 

NACIONAL 

Art. 26. Sem prejuízo das vedações constantes nos arts. 14 a 17 desta Portaria, o sujeito passivo poderá 
transacionar inscrições mediante adesão à proposta da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 

Art. 27. A proposta de transação por adesão será realizada mediante publicação de edital pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 

§ 1° O edital deverá conter: 

I - o prazo para adesão à proposta; 

II - os critérios para elegibilidade dos débitos inscritos em dívida ativa da União à transação por adesão; 

III - os critérios impeditivos à transação por adesão, quando for o caso; 

IV - os tipos de transação por adesão à proposta da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, podendo 
estipular tipos distintos para débitos relativos às contribuições sociais de que tratam a alínea 
"a" do inciso I e o inciso II do caput do art. 195 da Constituição Federal; 

V - os compromissos e obrigações adicionais a serem exigidos dos devedores; 

VI - a descrição do procedimento para adesão à transação proposta pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional; 

VII - a descrição dos procedimentos para apresentação de manifestação de inconformidade em relação à 
capacidade de pagamento do sujeito passivo e às situações impeditivas à transação; 

VIII - a relação de devedores com inscrições elegíveis à transação nos tipos que especificar; 

IX - as hipóteses de rescisão do acordo e a descrição do procedimento para apresentação de 
impugnação. 

§ 2° O Edital será publicado no sítio da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional disponível na internet 
(www.pgfn.gov.br). 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6830_1980.asp#art40
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6830_1980.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6830_1980.asp
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§ 3° Os procedimentos para adesão devem ser realizados exclusivamente na plataforma REGULARIZE 
da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (www.regularize.pgfn.gov.br). 

Art. 28. Ao aderir à proposta de transação formulada pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, o 
devedor deverá: 

I - declarar que não utiliza pessoa natural ou jurídica interposta para ocultar ou dissimular a origem ou a 
destinação de bens, de direitos e de valores, seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários de 
seus atos, em prejuízo da Fazenda Pública Federal; 

II - declarar que não alienou ou onerou bens ou direitos com o propósito de frustrar a recuperação dos 
créditos inscritos; 

III - efetuar o compromisso de cumprir as exigências e obrigações adicionais previstas nesta Portaria, no 
Edital ou na proposta; 

IV - declarar, quando a transação envolver a capacidade de pagamento, que as informações cadastrais, 
patrimoniais e econômico-fiscais prestadas à administração tributária são verdadeiras e que não omitiu 
informações quanto à propriedade de bens, direitos e valores; 

V - renunciar a quaisquer alegações de direito, atuais ou futuras, sobre as quais se fundem ações 
judiciais, incluídas as coletivas, ou recursos que tenham por objeto os créditos incluídos na transação, 
por meio de requerimento de extinção do respectivo processo com resolução de mérito, nos termos 
da alínea "c" do inciso III do caput do art. 487 da Lei n° 13.105, de 16 de março de 2015 - Código de 
Processo Civil. 

Parágrafo único. A cópia do requerimento de que trata o inciso V do caput, protocolado perante o juízo, 
deverá ser apresentada exclusivamente pela plataforma REGULARIZE da Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contados da data da adesão à transação. 

Art. 29. A transação por adesão à proposta da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional será realizada 
exclusivamente por meio eletrônico e envolverá, alternativa ou cumulativamente, as exigências do art. 7° 
e as concessões dos incisos I, II, IV, V e VI do art. 8 desta Portaria. 

Parágrafo único. Às contribuições sociais de que tratam a alínea "a" do inciso I e o inciso II do caput 
do art. 195 da Constituição Federal são vedados a moratória e o parcelamento em prazo superior a 60 
(sessenta) meses. 

Art. 30. A adesão à proposta de transação relativa a débitos suspensos por decisão judicial fica sujeita à 
apresentação, pelo devedor, de: 

I - requerimento de adesão à proposta de transação formulada pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional, conforme modelo constante no sítio da PGFN na rede mundial de computadores 
(www.pgfn.gov.br); 

II - cópia do requerimento de desistência da ações, impugnações ou recursos relativos aos créditos 
transacionados, com pedido de extinção do respectivo processo com resolução de mérito, nos termos 
da alínea "c" do inciso III do caput do art. 487 da Lei n° 13.105, de 16 de março de 2015 - Código de 
Processo Civil. 

§ 1° Os requerimentos serão apresentados na unidade da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional do 
domicílio fiscal do devedor. 

§ 2° Tratando-se de devedor pessoa jurídica, o domicílio de que trata o parágrafo anterior será o 
domicílio do estabelecimento matriz. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/15/lei_13105_2015.php#art487_iii_c
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/15/lei_13105_2015.php#art487_iii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/15/lei_13105_2015.php#art487
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/15/lei_13105_2015.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art195_i_a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art195_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art195_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art195
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§ 3° A documentação de que trata o inciso II deverá ser apresentada em até 60 (sessenta) dias após a 
formalização do acordo de transação. 

Art. 31. A adesão à transação proposta pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional implica 
manutenção automática dos gravames decorrentes de arrolamento de bens, de medida cautelar fiscal e 
das garantias prestadas administrativamente ou nas ações de execução fiscal ou em qualquer outra 
ação judicial. 

Parágrafo único. Em caso de bens penhorados ou oferecidos em garantia de execução fiscal, é 
facultado ao sujeito passivo requerer a alienação por iniciativa particular, nos termos do art. 880 da Lei n° 
13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil), para fins de amortização ou liquidação de 
saldo devedor transacionado. 

CAPÍTULO IV 
DA TRANSAÇÃO INDIVIDUAL 

Seção I 
Da transação individual proposta pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Art. 32. Sem prejuízo da possibilidade de adesão à proposta de transação formulada pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional, nos termos do respectivo edital, a transação individual proposta pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional é aplicável aos: 

I - devedores cujo valor consolidado dos débitos inscritos em dívida ativa da União for superior a R$ 
15.000.000,00 (quinze milhões de reais); 

II - devedores falidos, em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, em processo de liquidação 
judicial ou extrajudicial ou em processo de intervenção extrajudicial; 

III - Estados, Distrito Federal e Municípios e respectivas entidades de direito público da administração 
indireta; 

IV - débitos cujo valor consolidado seja igual ou superior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) e que 
estejam suspensos por decisão judicial ou garantidos por penhora, carta de fiança ou seguro garantia. 

Art. 33. O devedor será notificado da proposta de transação individual formulada pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional por via eletrônica ou postal. 

§ 1° Para recebimento da proposta de transação por via eletrônica, o devedor deverá efetuar seu 
cadastro na plataforma REGULARIZE da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, disponível em 
www.regularize.pgfn.gov.br. 

§ 2° A notificação postal será expedida para o endereço informado pelo devedor à Fazenda Pública e 
será considerada entregue depois de decorridos 15 (quinze) dias da respectiva expedição. 

Art. 34. A proposta de transação individual formulada pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
deverá expor os meios para a extinção dos créditos nela contemplados e envolverá, alternativa ou 
cumulativamente, todas as obrigações, exigências e concessões de que tratam os arts. 5° a 8° desta 
Portaria, bem como: 

I - a relação de débitos do sujeito passivo; 

II - a relação de débitos elegíveis à transação; 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/15/lei_13105_2015.php#art880
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/15/lei_13105_2015.php
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III - o grau de recuperabilidade dos créditos do devedor inscritos em dívida ativa da União; 

IV - outras informações consideradas relevantes e demais condições para formalização do acordo, a 
exemplo da necessidade de manutenção ou oferecimento de garantias próprias ou de terceiros; 

V - o prazo para aceitação da proposta. 

Art. 35. A apresentação de contraproposta à proposta de transação apresentada pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional observará os mesmos procedimentos para apresentação de proposta de 
transação individual pelo devedor. 

Seção II 
Da transação individual proposta pelo devedor 

Art. 36. Os devedores descritos no art. 32 poderão apresentar proposta de transação individual, 
contendo plano de recuperação fiscal com a descrição dos meios para a extinção dos créditos inscritos 
em dívida ativa da União e: 

I - a exposição das causas concretas da situação patrimonial do devedor e das razões da crise 
econômico-financeira; 

II - a qualificação completa do requerente e, no caso de requerente pessoa jurídica, de seus sócios, 
controladores, administradores, gestores e representantes legais; 

III - as demonstrações contábeis relativas aos 3 (três) últimos exercícios sociais e as levantadas 
especialmente para instruir o pedido, confeccionadas com estrita observância da legislação societária 
aplicável e compostas obrigatoriamente de: 

a) balanço patrimonial; 

b) demonstração de resultados acumulados; 

c) demonstração do resultado desde o último exercício social; 

d) relatório gerencial de fluxo de caixa e de sua projeção; 

e) descrição das sociedades de grupo societário, de fato ou de direito. 

IV - a relação nominal completa dos credores, inclusive aqueles por obrigação de fazer ou de dar, com a 
indicação do endereço de cada um, a natureza, a classificação e o valor atualizado do crédito, 
discriminando sua origem, o regime dos respectivos vencimentos e a indicação dos registros contábeis 
de cada transação pendente; 

V - a relação de bens e direitos de propriedade do requerente, no país ou no exterior, com a respectiva 
localização e destinação, com apresentação de laudo econômico-financeiro e de avaliação dos bens e 
ativos, subscrito por profissional legalmente habilitado ou empresa especializada; 

VI - os extratos atualizados das contas do devedor e de suas eventuais aplicações financeiras de 
qualquer modalidade, inclusive em fundos de investimento ou em bolsas de valores, no país ou no 
exterior, emitidos por instituições financeiras ou equiparadas, a exemplo de bancos de qualquer espécie, 
distribuidora de valores mobiliários, corretoras de câmbio e de valores mobiliários, sociedades de crédito, 
financiamento e investimentos, sociedades de crédito imobiliário, administradoras de cartões de crédito, 
sociedades de arrendamento mercantil, administradoras de mercado de balcão organizado, cooperativas 
de crédito, associações de poupança e empréstimo, bolsas de valores e de mercadorias e futuros, 



 

  309 

 

entidades de liquidação e compensação, instituições de microcréditos, seguradoras, sociedades de 
capitalização, entidades de previdência privada, gestoras de recursos, empresas de fomento comercial, 
empresas de factoring ou outras sociedades que, em razão da natureza de suas operações, assim 
venham a ser consideradas pelo Conselho Monetário Nacional; 

VII - descrição das operações realizadas com as instituições descritas no inciso anterior, inclusive 
operações de crédito com ou sem garantias pessoais, reais ou fidejussórias, contratos de alienação ou 
cessão fiduciária em garantia, inclusive cessão fiduciária de direitos creditórios ou de recebíveis; 

VIII - relação dos bens particulares dos controladores, administradores, gestores e representantes legais 
do sujeito passivo e o respectivo instrumento, inclusive cotas e participações em empresas ou fundos, 
discriminando a data de sua aquisição, o seu valor atual estimado e a existência de algum ônus, encargo 
ou restrição de penhora ou alienação, legal ou convencional, neste último caso com a indicação da data 
de sua constituição e das pessoas a quem favoreça; 

IX - a relação, subscrita pelo devedor, de todas as ações judiciais em que este figure como parte, 
inclusive as de natureza trabalhista, com a estimativa dos respectivos valores demandados; 

X - declaração de que o sujeito passivo ou responsável tributário, durante o cumprimento do acordo, não 
alienará bens ou direitos sem proceder à devida comunicação à Fazenda Nacional; 

XI - exposição de que o plano de recuperação observa as obrigações, exigências e concessões previstas 
nesta Portaria e está adequado à sua situação econômico-financeira; 

XII - relação de bens e direitos que comporão as garantias do termo de transação, inclusive de terceiros, 
observado o disposto nos arts. 9° e 10 da Portaria PGFN n° 33, de 08 de fevereiro de 2018. 

Parágrafo único. Com relação à exigência prevista no inciso III do caput deste artigo, as microempresas 
e empresas de pequeno porte poderão apresentar livros e escrituração contábil simplificados nos termos 
da legislação específica. 

Art. 37. A proposta de transação individual será apresentada pelo devedor na unidade da Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional de seu domicílio fiscal. 

Parágrafo único. Tratando-se de devedor pessoa jurídica, o domicílio de que trata o caput será o 
domicílio do estabelecimento matriz. 

Art. 38. Recebida a proposta, a unidade da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional deverá: 

I - analisar o atual estágio das execuções fiscais movidas contra o devedor e a existência de exceção, 
embargos ou qualquer outra ação proposta contra o crédito; 

II - verificar a existência de garantias já penhoradas em execuções fiscais movidas pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional, o valor e a data da avaliação oficial e se houve tentativa de alienação 
judicial dos bens penhorados; 

III - verificar a existência de garantias ofertadas em parcelamentos administrados pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional, ainda que já extintos por pagamento ou rescindidos por descumprimento 
das obrigações; 

IV - verificar a existência de débitos não ajuizados ou pendentes de inscrição em dívida ativa da União; 

V - verificar a existência de débitos inscritos ou ajuizados por outra unidade da Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional; 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p18/portaria_pgfn_033_2018.php#art9
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VI - analisar o histórico fiscal do devedor, especialmente a concessão de parcelamentos anteriores, 
ordinários ou especiais, eventuais ocorrências de fraude, inclusive à execução fiscal, ou quaisquer outras 
hipóteses de infração à legislação com o propósito de frustrar a recuperação dos créditos devidos; 

VII - analisar a aderência da proposta apresentada à atual situação econômico-fiscal e à capacidade de 
pagamento do devedor e suas projeções de geração de resultados, podendo, se for o caso, solicitar 
documentos e informações complementares, inclusive laudo técnico firmado por profissional habilitado, 
ou apresentar contraproposta. 

Seção III 
Das disposições comuns à transação individual 

Art. 39. Para celebração do termo de transação individual, poderão ser agendadas reuniões para 
discussão da proposta da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou do devedor, das quais 
participarão, respeitada a abrangência territorial: 

I - o Procurador-Regional, o Procurador-Chefe da Dívida Ativa, o Procurador-Chefe ou o Procurador-
Seccional, tratando-se de acordo celebrado perante a unidade Regional, Estadual ou Seccional, ou outro 
procurador por estes designado; 

II - o administrador, o representante legal ou o procurador da pessoa jurídica requerente, esse último 
munido de procuração com poderes específicos. 

Art. 40. A fim de averiguar a concreta situação operacional e patrimonial da empresa requerente, o 
Procurador-Chefe da Dívida Ativa na respectiva região poderá designar procurador da Fazenda Nacional 
para coordenar inspeção no estabelecimento comercial, industrial ou profissional do devedor. 

Parágrafo único. O requerente será comunicado da inspeção pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional com até 48 (quarenta e oito) horas de antecedência. 

Seção IV 
Da transação individual com devedores em processo de recuperação judicial 

Art. 41. Sem prejuízo da possibilidade de adesão à proposta de transação formulada pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional, nos termos do respectivo edital, os sujeitos passivos em recuperação 
judicial poderão apresentar, até o momento referido no art. 57 da Lei n° 11.101, de 9 de fevereiro de 
2005, proposta de transação individual, observadas as seguintes condições: 

I - o prazo máximo para quitação será de até 84 (oitenta e quatro) meses, sendo de até 100 (cem) meses 
na hipótese de empresário individual, microempresa ou empresa de pequeno porte em recuperação 
judicial; 

II - o limite máximo para reduções será de até 50% (cinquenta por cento), sendo de até 70% (setenta por 
cento) na hipótese de empresário individual, microempresa ou empresa de pequeno porte em 
recuperação judicial; 

III - a transação também terá como limites os percentuais medianos de alongamento de prazos e de 
descontos oferecidos no plano de recuperação judicial em relação aos créditos a ele sujeitos, sendo 
autorizada, para fins de observância desse limite, a modificação unilateral do termo de transação por 
parte da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional na hipótese de alteração superveniente do plano de 
recuperação judicial ofertado aos credores ou por estes aprovados nos termos da Lei n° 11.101, de 9 de 
fevereiro de 2005; 

IV - possibilidade de concessão de diferimento, pelo prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, 
contados da formalização do acordo de transação e do pagamento da entrada convencionada. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/05/lei11101_2005.asp#art57
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Parágrafo único. Além das obrigações e exigências previstas, respectivamente, nos arts. 5° e 7° desta 
Portaria, o sujeito passivo em recuperação judicial se obriga a demonstrar a ausência de prejuízo ao 
cumprimento das obrigações contraídas com a celebração da transação em caso de alienação ou 
oneração de bens ou direitos integrantes do respectivo ativo não circulante. 

Art. 42. Quando o processo de recuperação judicial estiver em fase posterior ao momento de que trata 
o art. 57 da Lei n° 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, fica permitida, no prazo de 60 (sessenta) dias 
contados da publicação desta Portaria, a apresentação de proposta de transação individual pelo sujeito 
passivo, observado o disposto neste Capítulo. 

Seção V 
Do termo de transação individual e da competência para assinatura 

Art. 43. Havendo consenso para formalização do acordo de transação, a unidade responsável deverá 
redigir o respectivo termo, contendo a qualificação das partes, as cláusulas e condições gerais do 
acordo, os débitos envolvidos com indicação das respectivas execuções fiscais e os juízos de 
tramitação, o prazo para cumprimento, a descrição detalhada das garantias apresentadas e as 
consequências em caso de descumprimento. 

Art. 44. Fica delegada ao Procurador-Chefe de Dívida Ativa na Região, ao Procurador-Chefe e ao 
Procurador-Seccional, a assinatura dos termos de transação firmados, respectivamente, nas unidades 
Regionais, Estaduais ou Seccionais. 

§ 1° Os termos de transação firmados nas unidades Estaduais e Seccionais deverão ser ratificados pelo 
respectivo Procurador-Chefe de Dívida Ativa na Região. 

§ 2° Havendo débitos distribuídos em unidades de regiões diversas, o termo de transação será assinado 
pelos respectivos Procuradores-Chefe de Dívida Ativa. 

§ 3° Em qualquer caso, havendo débitos distribuídos em unidades distintas da mesma região, o termo de 
transação deverá ser assinado pelo Procurador-Chefe de Dívida Ativa da respectiva Procuradoria-
Regional. 

Art. 45. Tratando-se de transação que envolva valor igual ou superior a R$ 100.000.000,00 (cem milhões 
de reais), o termo de transação será assinado, sucessivamente, respeitada a competência territorial, 
pelas autoridades de que trata o art. 44 e pelo Procurador-Regional da Respectiva Região. 

Parágrafo único. Havendo débitos distribuídos em unidades de regiões diversas, o termo de transação 
será assinado pelos respectivos Procuradores-Regionais. 

Art. 46. Os termos de transação que envolvam valor igual ou superior a R$ 250.000.000,00 (duzentos e 
cinquenta milhões de reais) serão assinados pelas autoridades descritas nos arts. 44 e 45 e pelo 
Coordenador-Geral da Estratégias de Recuperação de Créditos. 

Art. 47. Os termos de transação que envolvam valor igual ou superior a R$ 500.000.000,00 (quinhentos 
milhões de reais) serão assinados pelas autoridades descritas nos artigos anteriores e pelo Procurador-
Geral Adjunto de Gestão da Dívida Ativa da União e do FGTS. 

Parágrafo único. Os termos de transação que envolvam valores superiores aos fixados em ato do 
Ministro de Estado da Economia dependerão de prévia e expressa autorização ministerial, permitida a 
delegação. 

CAPÍTULO V 
DA RESCISÃO DA TRANSAÇÃO E DA IMPUGNAÇÃO À RESCISÃO 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/05/lei11101_2005.asp#art57
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/05/lei11101_2005.asp


 

  312 

 

Art. 48. Implicará a rescisão da transação: 

I - o descumprimento das condições, das cláusulas, das obrigações ou dos compromissos assumidos; 

II - a comprovação de que o devedor se utiliza de pessoa natural ou jurídica interposta para ocultar ou 
dissimular a origem ou a destinação de bens, de direitos e de valores, seus reais interesses ou a 
identidade dos beneficiários de seus atos, em prejuízo da Fazenda Pública Federal; 

III - a comprovação de que o devedor incorreu em fraude à execução, nos termos do art. 185 da Lei n° 
5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), e não reservou bens ou rendas suficientes 
ao total pagamento da dívida inscrita; 

IV - a decretação de falência ou de extinção, pela liquidação, da pessoa jurídica transigente; 

V - a ocorrência de alguma das hipóteses rescisórias adicionalmente previstas no respectivo termo de 
transação. 

Art. 49. O devedor será notificado sobre a incidência de alguma das hipóteses de rescisão da transação. 

§ 1° A notificação será realizada exclusivamente por meio eletrônico, através do endereço eletrônico 
cadastrado na plataforma REGULARIZE da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 

§ 2° O devedor terá conhecimento das razões determinantes da rescisão e poderá regularizar o vício ou 
apresentar impugnação, ambos no prazo de 30 (trinta) dias, preservada em todos os seus termos a 
transação durante esse período. 

Art. 50. A impugnação deverá ser apresentada exclusivamente pela plataforma REGULARIZE da 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e deverá trazer todos os elementos que infirmem as hipóteses 
de rescisão, sendo possível a juntada de documentos. 

Parágrafo único. Apresentada a impugnação, todas as comunicações ulteriores serão realizadas por 
meio da plataforma REGULARIZE da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, cabendo ao interessado 
acompanhar a respectiva tramitação. 

Art. 51. A impugnação será apreciada: 

I - nas hipóteses de transação por adesão, por Procurador da Fazenda Nacional em exercício na 
unidade da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional do domicílio do devedor, observadas as regras 
internas de distribuição de atividades; 

II - nas hipóteses de transação individual, por Procurador da Fazenda Nacional da unidade da 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional onde o acordo foi proposto, observadas as regras internas de 
distribuição de atividades. 

Parágrafo único. A decisão que apreciar a impugnação deverá conter motivação explícita, clara e 
congruente, com indicação dos fatos e dos fundamentos jurídicos que amparam a conclusão adotada, 
sem prejuízo da possibilidade de emprego da técnica de fundamentação referenciada. 

Art. 52. O interessado será notificado da decisão por meio da plataforma REGULARIZE da Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional, sendo-lhe facultado interpor recurso administrativo no prazo de 10 (dez) 
dias, com efeito suspensivo. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art185
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp


 

  313 

 

§ 1° O recurso administrativo deverá ser apresentado através da plataforma REGULARIZE da 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e expor, de forma clara e objetiva, os fundamentos do pedido 
de reexame, atendendo aos requisitos previstos na legislação processual civil. 

§ 2° Caso não haja reconsideração pela autoridade responsável pela decisão recorrida, o recurso será 
encaminhado à autoridade superior. 

§ 3° A autoridade competente para o julgamento do recurso será o Procurador-Chefe da Dívida Ativa nas 
unidades Regionais, o Procurador-Chefe ou o Procurador-Seccional da unidade descentralizada, desde 
que estes não sejam os responsáveis pela decisão recorrida, hipóteses em que o recurso deverá ser 
submetido à respectiva autoridade imediatamente superior. 

§ 4° Importará renúncia à instância recursal e o não conhecimento do recurso eventualmente interposto, 
a propositura, pelo interessado, de qualquer ação judicial cujo objeto coincida total ou parcialmente com 
a irresignação. 

Art. 53. Enquanto não definitivamente julgada a impugnação à rescisão da transação, o devedor deverá 
permanecer cumprindo todas as exigências do acordo. 

Art. 54. Julgado procedente o recurso, tornar-se-á sem efeito a circunstância determinante da rescisão 
da transação. 

Art. 55. Julgado improcedente o recurso, a transação será definitivamente rescindida. 

Art. 56. A rescisão da transação: 

I - implicará o afastamento dos benefícios concedidos e a cobrança integral das dívidas, deduzidos os 
valores pagos; 

II - autorizará a Fazenda Pública a requerer a convolação da recuperação judicial em falência ou a 
ajuizar ação de falência, conforme o caso; 

III - autorizará a retomada do curso da cobrança dos créditos, com execução das garantias prestadas e 
prática dos demais atos executórios do crédito, judiciais ou extrajudiciais. 

CAPÍTULO VI 
DA UTILIZAÇÃO DE PRECATÓRIOS FEDERAIS PARA AMORTIZAÇÃO OU LIQUIDAÇÃO DE 

SALDO DEVEDOR TRANSACIONADO 

Art. 57. O devedor poderá utilizar precatórios federais próprios ou de terceiros para amortizar ou liquidar 
saldo devedor transacionado, observado o disposto neste capítulo. 

Art. 58. Para utilização de precatório federal próprio ou de terceiro, o devedor deverá: 

I - ter formalizado a transação, por adesão ou individual, inclusive liquidando eventual entrada mínima 
nos casos em que exigida como condição para adesão; 

II - ceder fiduciariamente o direito creditório à União, representada pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional, através de Escritura Pública lavrada no Registro de Títulos e Documentos; 

III - apresentar cópia da petição, devidamente protocolada no processo originário do precatório, 
informando sua cessão fiduciária à União, com pedido para o juiz comunicar a cessão ao tribunal para 
que, quando do depósito, coloque os valores à sua disposição, com o objetivo de liberar o crédito 
diretamente em favor da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 
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IV - apresentar certidão de objeto e pé do processo originário do precatório atestando, nos casos de 
precatórios próprios, que não houve cessão do crédito a terceiros e, no caso de precatórios de terceiros, 
que o devedor é o único beneficiário. 

§ 1° A Escritura Pública de cessão fiduciária deverá conter: 

a) o valor total do precatório cedido; 

b) a identificação completa do precatório e do órgão judicial responsável por sua expedição, do processo 
de origem e das respectivas partes e beneficiários; 

c) declaração de que os valores poderão ser imediatamente utilizados, quando depositados, para 
amortizar ou liquidar débitos inscritos em dívida ativa da União. 

§ 2° Tratando-se de precatório de terceiros cedidos ao devedor, a Escritura Pública deverá conter a 
identificação completa dos terceiros-beneficiários primários e intermediários, se houver. 

Art. 59. A cessão fiduciária de precatórios próprios ou de terceiros deverá ocorrer em sua totalidade, 
ainda que em valor superior aos débitos inscritos em dívida ativa da União, sendo vedada a aceitação de 
cessão parcial. 

Parágrafo único. Considera-se a totalidade do precatório o valor líquido devido ao beneficiário, 
descontados eventuais tributos incidentes na fonte. 

Art. 60. Depositado o precatório em conta à disposição do juízo, nos termos do art. 43 da Resolução 
CJF n° 405, de 9 e junho de 2016, a unidade da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional responsável 
deverá solicitar a liberação dos valores para liquidação do saldo devedor transacionado, apresentando 
os documentos de arrecadação correspondentes. 

Art. 61. Remanescendo saldo de precatório depositado, os valores poderão ser devolvidos ao devedor-
cedente, desde que não existam outras inscrições ativas do devedor. 

§ 1° Se as inscrições ativas estiverem parceladas, o devedor poderá optar pela utilização dos valores 
para amortização ou liquidação do saldo devedor. 

§ 2° Se as inscrições estiverem garantidas ou suspensas por decisão judicial, os valores permanecerão 
em conta à disposição do juízo até o encerramento das respectivas ações judiciais, sendo possível a 
substituição das garantias anteriormente prestadas pelo saldo remanescente depositado. 

CAPÍTULO VII 
DO PEDIDO DE REVISÃO QUANTO À CAPACIDADE DE PAGAMENTO DO SUJEITO PASSIVO E ÀS 

SITUAÇÕES IMPEDITIVAS À CELEBRAÇÃO DA TRANSAÇÃO 

Art. 62. O sujeito passivo poderá apresentar pedido de revisão quanto à sua capacidade de pagamento 
e às situações impeditivas à celebração da transação. 

Art. 63. O sujeito passivo terá acesso à metodologia de cálculo e às demais informações utilizadas para 
aferição da sua capacidade de pagamento através da plataforma REGULARIZE da Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional. 

Art. 64. O pedido de revisão será apresentado no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados: 

I - no caso de inconformidade quanto à capacidade de pagamento, da data em que o contribuinte tomar 
conhecimento de sua situação na plataforma REGULARIZE da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 
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II - no caso de inconformidade quanto às situações impeditivas à celebração da transação, da data em 
que a transação for rejeitada. 

Art. 65. O pedido de revisão, em qualquer caso, deverá ser apresentado exclusivamente pela plataforma 
REGULARIZE da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, sendo facultada a apresentação de 
documentos. 

Art. 66. Compete à unidade da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional do domicílio fiscal do 
contribuinte analisar os pedidos de revisão, podendo, para tanto, requisitar informações adicionais do 
sujeito passivo, que serão prestadas no prazo de 15 (quinze) dias, prorrogáveis uma única vez, desde 
que justificado. 

§ 1° Para aferição da real capacidade de pagamento do sujeito passivo ou esclarecimento das situações 
impeditivas à transação, poderão ser solicitados quaisquer documentos comprobatórios da situação 
cadastral, patrimonial ou econômico-fiscal do sujeito passivo, inclusive laudo técnico firmado por 
profissional habilitado. 

§ 2° A não apresentação dos documentos solicitados, no prazo de que trata o caput, ensejará o 
indeferimento do pedido de revisão. 

Art. 67. Compete ao sujeito passivo manter atualizadas suas informações cadastrais, patrimoniais e 
econômico-fiscais junto à Secretaria-Especial da Receita Federal do Brasil. 

Art. 68. Julgada procedente a manifestação de inconformidade e não sendo o caso de retificação de 
declarações, o sujeito passivo deverá formalizar proposta de transação individual, nos termos do art. 36 
e seguintes desta Portaria. 

CAPÍTULO VIII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 69. Os Procuradores da Fazenda Nacional que participarem do processo de transação de que trata 
esta Portaria somente poderão ser responsabilizados civil, administrativa ou penalmente, inclusive 
perante os órgãos públicos de controle interno e externo, quando agirem com dolo ou fraude para obter 
vantagem indevida para si ou para outrem. 

Art. 70. A ementa da Portaria PGFN n° 742, de 21 de dezembro de 2018, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Disciplina, nos termos do art. 190 da Lei n° 13.105, de 16 de março de 2015, e art. 19, § 13, da Lei n° 
10.522, de 19 de julho de 2002, a celebração de negócio jurídico processual - NJP em sede de execução 
fiscal, para fins de equacionamento de débitos inscritos em dívida ativa da União e do FGTS, e dá outras 
providências." 

Art. 71. O art. 10, caput, da Portaria PGFN n° 742, de 21 de dezembro de 2018, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 10. O NJP que objetive estabelecer plano de amortização do débito fiscal deverá ser previamente 
autorizado pelo Procurador-Chefe de Dívida Ativa da respectiva Procuradoria-Regional e, quando 
envolver débitos de valor consolidado igual ou superior a R$ 250.000.000,00 (duzentos e cinquenta 
milhões de reais), pela Coordenação-Geral de Estratégias da Recuperação de Créditos." (NR) 

Art. 72. A Portaria PGFN n° 742, de 21 de dezembro de 2018, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 
15-A: 

"Art. 15-A. O disposto nesta portaria é aplicável, no que couber, à dívida ativa do FGTS." 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p18/portaria_pgfn_rfb_742_2018.php#ementa
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p18/portaria_pgfn_rfb_742_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/15/lei_13105_2015.php#art190
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/15/lei_13105_2015.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/02/lei10522_2002.asp#art19
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/02/lei10522_2002.asp#art19_p13
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/02/lei10522_2002.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/02/lei10522_2002.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p18/portaria_pgfn_rfb_742_2018.php#art10
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p18/portaria_pgfn_rfb_742_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p18/portaria_pgfn_rfb_742_2018.php#art10
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p18/portaria_pgfn_rfb_742_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p18/portaria_pgfn_rfb_742_2018.php#art15a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p18/portaria_pgfn_rfb_742_2018.php#art15a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p18/portaria_pgfn_rfb_742_2018.php#art15a
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Art. 73. Ficam revogados os parágrafos 2° e 3° do art. 3° da Portaria PGFN n° 742, de 21 de dezembro 
de 2018. 

Art. 74. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOSE LEVI MELLO DO AMARAL JUNIOR 

 

3.00 ASSUNTOS ESTADUAIS 
3.01 IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS 
DECRETO N° 64.619, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2019 - (DOE de 29.11.2019) 
Introduz alteração no Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e 
de Comunicação - RICMS 

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista 
o disposto no Convênio ICMS 121/19, de 5 de julho de 2019, 

DECRETA: 

Artigo 1° Passam a vigorar, com a redação que se segue, os itens 1 a 3 do § 1° do artigo 145 do Anexo 
I do Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, 
aprovado pelo Decreto n° 45.490, de 30 de novembro de 2000: 

“1 - R$ 34,90 (trinta e quatro reais e noventa centavos), para os contratos em que a faixa de velocidade 
máxima de transferência de arquivos eletrônicos entre o prestador do serviço e o computador do 
tomador do serviço seja de 1000 Kbps (um mil kilobits por segundo) (Convênio ICMS 121/19); 

2 - R$ 39,90 (trinta e nove reais e noventa centavos), para os contratos em que a faixa de velocidade 
máxima de transferência de arquivos eletrônicos entre o prestador do serviço e o computador do 
tomador do serviço seja de 1500 Kbps (um mil e quinhentos kilobits por segundo) (Convênio ICMS 
121/19); 

3 - R$ 49,90 (quarenta e nove reais e noventa centavos), para os contratos em que a faixa de velocidade 
máxima de transferência de arquivos eletrônicos entre o prestador do serviço e o computador do 
tomador do serviço seja de 2000 Kbps (dois mil kilobits por segundo) (Convênio ICMS 121/19).” (NR). 

Artigo 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos desde 1° de 
novembro de 2019. 

Palácio dos Bandeirantes, 28 de novembro de 2019 

JOÃO DORIA 

HENRIQUE DE CAMPOS MEIRELLES 
Secretário da Fazenda e Planejamento 

ANTONIO CARLOS RIZEQUE MALUFE 
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da Casa Civil 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p18/portaria_pgfn_rfb_742_2018.php#art3_p2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p18/portaria_pgfn_rfb_742_2018.php#art3_p3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p18/portaria_pgfn_rfb_742_2018.php#art3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p18/portaria_pgfn_rfb_742_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p18/portaria_pgfn_rfb_742_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b19/convenio_icms_121_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo1.asp#art145_p1_1
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo1.asp#art145_p1_3
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo1.asp#art145_p1
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo1.asp#art145
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo1.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo1.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg00/dec_00/decreto45490_2000.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo1.asp#art145_p1_1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b19/convenio_icms_121_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo1.asp#art145_p1_2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b19/convenio_icms_121_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b19/convenio_icms_121_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo1.asp#art145_p1_3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b19/convenio_icms_121_2019.php
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RODRIGO GARCIA 
Secretário de Governo 

Publicado na Secretaria de Governo, aos 28 de novembro de 2019. 

 
 

3.02 OUTROS ASSUNTOS ESTADUAIS 
DECRETO N° 59.097, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2019 - (DOM de 23.11.2019) 
Revoga o parágrafo único e seus incisos do artigo 18 do Decreto n° 50.554, de 7 de abril de 
2009, que regulamenta a Lei n° 14.668, de 14 de janeiro de 2008, a qual institui a Política 
Municipal de Inclusão Digital. 

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
lei, 

CONSIDERANDO a necessidade de desburocratização e economia nos processos da gestão municipal, 
visando à melhor eficiência na utilização dos recursos públicos; 

CONSIDERANDO que divulgação de informações relacionadas ao Fundo Municipal de Inclusão Digital - 
FUMID aos cidadãos pode ser feita por meios menos custosos e que os dados atualmente divulgados no 
Diário Oficial da Cidade permanecerão disponíveis e continuarão a ser divulgados no sítio eletrônico da 
Prefeitura Municipal; 

DECRETA: 

Art. 1° Ficam revogados o parágrafo único e seus incisos do artigo 18 do Decreto n° 50.554, de 7 de 
abril de 2009. 

Art. 2° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 22 de novembro de 2019, 466° da fundação de 
São Paulo. 

BRUNO COVAS 
Prefeito 

DANIEL ANNENBERG 
Secretário Municipal de Inovação e Tecnologia 

EDENILSON DE ALMEIDA 
Secretário Municipal da Casa Civil - Substituto 

RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR 
Secretário Municipal de Justiça 

MAURO RICARDO MACHADO COSTA 
Secretário de Governo Municipal 

Publicado na Casa Civil, em 22 de novembro de 2019. 

 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/09/decreto50554_2009.php#art18_pu
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/09/decreto50554_2009.php#art18
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/09/decreto50554_2009.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/09/decreto50554_2009.php
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COMUNICADO CAT N° 015, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2019 - (DOE de 26.11.2019) 
O COORDENADOR DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA declara que as datas fixadas para 
cumprimento das OBRIGAÇÕES PRINCIPAIS E ACESSÓRIAS, do mês de dezembro de 2019, são 
as constantes da Agenda Tributária Paulista anexa. 

AGENDA TRIBUTÁRIA PAULISTA N° 364 
MÊS DE DEZEMBRO DE 2019 

DATAS PARA RECOLHIMENTO DO ICMS PARA ESTABELECIMENTOS SUJEITOS AO REGIME 

PERIÓDICO DE APURAÇÃO 

CLASSIFICAÇÃO DE ATIVIDADE ECONÔMICA 
CÓDIGO DE 

PRAZO DE 

RECOLHIMENTO 

RECOLHIMENTO 

DO ICMS 

- CNAE - - CPR - 

REFERÊNCIA 
NOVEMBRO/2019 

DIA DO 

VENCIMENTO 
19217, 19225, 19322; 35115, 35123, 35131, 35140, 35204; 46818, 46826; 

53105, 53202. 1031 04 

63119, 63194; 73122. 1100 10 
60101, 61108, 61205, 61302, 61418, 61426, 61434, 61906. 1150 16 

01113, 01121, 01130, 01148, 01156, 01164, 01199, 01211, 01229, 01318, 

01326, 01334, 01342, 01351, 01393, 01415, 01423, 01512, 01521, 01539, 

01547, 01555, 01598, 01610, 01628, 01636, 01709, 02101, 02209, 02306, 

03116, 03124, 03213, 03221, 05003, 06000, 07103, 07219, 07227, 07235, 

07243, 07251, 07294, 08100, 08916, 08924, 08932, 08991,09106, 09904; 

10333, 10538, 11119, 11127, 11135, 11216, 11224, 12107, 12204, 17109, 

17214, 17222, 17311, 17320, 17338, 17419, 17427, 17494, 19101; 20118, 

20126, 20134, 20142, 20193, 20215, 20223, 20291, 20312, 20321, 20339, 

20401, 20517, 20525, 20614, 20622, 20631, 20711, 20720, 20738, 20916, 

20924, 20932, 20941, 20991, 21106, 21211, 21220, 21238, 22218, 22226, 

22234, 22293, 23206, 23915, 23923, 24113, 24121, 24211, 24229, 24237, 

24245, 24318, 24393, 24415, 24431, 24491, 24512, 24521, 25110, 25128, 

25136, 25217, 25314, 25322, 25390, 25411, 25420, 25438, 25501, 25918, 

25926, 25934, 25993, 26108, 26213, 26221, 26311, 26329, 26400, 26515, 

26523, 26604, 26701, 26809, 27104, 27210, 27317, 27325, 27333, 27511, 

27597, 27902, 28135, 28151, 28232, 28241, 28518, 28526, 28534, 28542, 

29107, 29204, 29506; 30113, 30121, 30318, 30504, 30911, 32124, 32205, 

32302, 32400, 32507, 32914, 33112, 33121, 33139, 33147, 33155, 33163, 

33171, 33198, 33210, 35301, 36006, 37011, 37029, 38114, 38122, 38211, 

38220, 39005; 

1200 20 

  

- CNAE - - CPR - 
NOVEMBRO/2019 

DIA 
41107, 41204, 42111, 42120, 42138, 42219, 42227, 42235, 42910, 42928, 

42995, 43118, 43126, 43134, 43193, 43215, 43223, 43291, 43304, 43916, 

43991, 45111, 45129, 45200, 45307, 45412, 45421, 45439, 46117, 46125, 

46133, 46141, 46150, 46168, 46176, 46184, 46192, 46214, 46222, 46231, 

46311, 46320, 46338, 46346, 46354, 46362, 46371, 46397, 46419, 46427, 

46435, 46443, 46451, 46460, 46478, 46494, 46516, 46524, 46613, 46621, 

46630, 46648, 46656, 46699, 46711, 46729, 46737, 46745, 46796, 46834, 

46842, 46851, 46869, 46877, 46893, 46915, 46923, 46931, 47113, 47121, 

47130, 47229, 47237, 47245, 47296, 47318, 47326, 47415, 47423, 47431, 

47440, 47512, 47521, 47539, 47547, 47555, 47563, 47571, 47598, 47610, 

47628, 47636, 47717, 47725, 47733, 47741, 47814, 47822, 47831, 47849, 

47857, 47890, 49116, 49124, 49400, 49507. 50114, 50122, 50211, 50220, 

50301, 50912, 50998, 51111, 51129, 51200, 51307, 52117, 52125, 52214, 

52222, 52231, 52290, 52311, 52320, 52397, 52401, 52508, 55108, 55906, 

56112, 56121, 56201, 59111, 59120, 59138, 59146; 60217, 60225, 62015, 

62023, 62031, 62040, 62091, 63917, 63992, 64107, 64212, 64221, 64239, 

64247, 64310, 64328, 64336, 64344, 64352, 64361, 64379, 64409, 64506, 

64611, 64620, 64638, 64701, 64913, 64921, 64930, 64999, 65111, 65120, 

65201, 65308, 65413, 65421, 65502, 66118, 66126, 66134, 66193, 66215, 

1200 20 
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66223, 66291, 66304, 68102, 68218, 68226, 69117, 69125, 69206; 70204, 

71111, 71120, 71197, 71201, 72100, 72207, 73114, 73190, 73203, 74102, 

74200, 74901, 75001, 77110, 77195, 77217, 77225, 77233, 77292, 77314, 

77322, 77331, 77390, 77403, 78108, 78205, 78302, 79112, 79121, 79902; 

80111, 80129, 80200, 80307, 81117, 81125, 81214, 81222, 81290, 81303, 

82113, 82199, 82202, 82300, 82911, 82920, 82997, 84116, 84124, 84132, 

84213, 84221, 84230, 84248, 84256, 84302, 85112, 85121, 85139, 85201, 

85317, 85325, 85333, 85414, 85422, 85503, 85911, 85929, 85937, 85996, 

86101, 86216, 86224, 86305, 86402, 86500, 86607, 86909, 87115, 87123, 

87204, 87301, 88006; 90019, 90027, 90035, 91015, 91023, 91031, 92003, 

93115, 93123, 93131, 93191, 93212, 93298, 94111, 94120, 94201, 94308, 

94910, 94928, 94936, 94995, 95118, 95126, 95215, 95291, 96017, 96025, 

96033, 96092, 97005, 99008. 

  

- CNAE - - CPR - 
NOVEMBRO/2019 

DIA 
10112, 10121, 10139, 10201, 10317, 10325, 10414, 10422, 10431, 10511, 

10520, 10619, 10627, 10635, 10643, 10651, 10660, 10694, 10716, 10724, 

10813, 10821, 10911, 10929, 10937, 10945, 10953, 10961, 10996, 15106, 

15211, 15297, 16102, 16218, 16226, 16234, 16293, 18113, 18121, 18130, 

18211, 18229, 18300, 19314; 22111, 22129, 22196, 23117, 23125, 23192, 

23303, 23494, 23991, 24423, 25225, 27228, 27406, 28119, 28127, 28143, 

28216, 28224, 28259, 28291, 28313, 28321, 28330, 28402, 28615, 28623, 

28631, 28640, 28658, 28666, 28691, 29301, 29417, 29425, 29433, 29441, 

29450, 29492; 30326, 30920, 30997, 31012, 31021, 31039, 31047, 32116, 

33295, 38319, 38327, 38394; 47211, 49213, 49221, 49230, 49248, 49299, 

49302; 58115, 58123, 58131, 58191, 58212, 58221, 58239, 58298, 59201. 

1250 26 

  

- CNAE - - CPR - 
OUTUBRO/2019 

DIA 
13111, 13120, 13138, 13146, 13219, 13227, 13235, 13308, 13405, 13511, 

13529, 13537, 13545, 13596, 14118, 14126, 14134, 14142, 14215, 14223, 

15319, 15327, 15335, 15394, 15408; 23419, 23427; 30415, 30423, 32922, 

32990. 

+ atividade preponderante de fabricação de telefone celular, de latas de chapa 

de alumínio ou de painéis de madeira MDF, independente do código CNAE 

em que estiver enquadrado 

2100 10 

OBSERVAÇÕES: 

1) O Decreto 45.490/2000, que aprovou o RICMS, estabeleceu em seu Anexo IV os prazos do 
recolhimento do imposto em relação às Classificações de Atividades Econômicas ali indicadas. 

O não recolhimento do imposto até o dia indicado sujeitará o contribuinte ao seu pagamento com juros 
estabelecidos pela Lei 10.175/1998, e demais acréscimos legais. 

2) O Decreto 59.967/2013 amplia o prazo de recolhimento para contribuintes optantes pelo Simples 
Nacional, relativamente ao imposto devido por substituição tributária e nas entradas interestaduais - 
diferencial de alíquota e antecipação. 

SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA: 

SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA 

MERCADORIA CPR 
REFERÊNCIA 

NOVEMBRO/2019 
DIA VENC. 

● energia elétrica (Convênio ICMS-83/00, cláusula terceira) 1090 09 
● álcool anidro, demais combustíveis e lubrificantes derivados de petróleo (Convênio 1100 10 
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ICMS-110/07) 
● demais mercadorias, exceto as abrangidas pelos §§ 3° e 5° do artigo 3° do Anexo IV do 

RICMS/00 (vide abaixo: alínea “b” do item observações em relação ao ICMS devido por 

ST) 
1200 20 

OBSERVAÇÕES EM RELAÇÃO AO ICMS DEVIDO POR ST: 

a) O estabelecimento enquadrado em código de CNAE que não identifique a mercadoria a que se refere 
a sujeição passiva por substituição, deverá recolher o imposto retido antecipadamente por sujeição 
passiva por substituição até o dia 20 do mês subsequente ao da retenção, correspondente ao CPR 1200. 
(Anexo IV, art. 3°, § 2° do RICMS/2000). 

b) Em relação ao estabelecimento refinador de petróleo e suas bases, observar-se-á o que segue (§§ 3° 
e 5° do artigo 3° do Anexo IV do RICMS/2000): 

1) no que se refere ao imposto retido, na qualidade de sujeito passivo por substituição tributária, 80% do 
seu montante será recolhido até o 3° dia útil do mês subsequente ao da ocorrência do fato gerador - 
CPR 1031 e o restante, até o dia 10 (dez) do correspondente mês - CPR 1100; 

2) no que se refere ao imposto decorrente das operações próprias, 95% será recolhido até o 3° dia útil 
do mês subsequente ao da ocorrência do fato gerador - CPR 1031 e o restante, até o dia 10 (dez) do 
correspondente mês - CPR 1100. 

3) no que se refere ao imposto repassado a este Estado por estabelecimento localizado em outra 
unidade federada, o recolhimento deverá ser efetuado até o dia 10 de cada mês subseqüente ao da 
ocorrência do fato gerador - CPR 1100. 

EMENDA CONSTITUCIONAL 87/15 - DIFAL: 

O estabelecimento localizado em outra unidade federada inscrito no Cadastro de Contribuintes do ICMS 
deste Estado que realizou operações ou prestações destinadas a não contribuinte do imposto localizado 
neste Estado durante o mês de novembro de 2019 deverá preencher e entregar a GIA ST Nacional para 
este Estado até o dia 10 de dezembro e recolher o imposto devido até o dia 16 de dezembro, por meio 
de GNRE (código 10008-0 - ICMS Recolhimentos Especiais). (Convênio ICMS 93/15, cláusulas quarta e 
quinta; artigo 109, artigo 115, XV-B, XV-C e § 9°, artigo 254, parágrafo único e artigo 3°, § 6° do Anexo 
IV, todos do RICMS/2000). 

SIMPLES NACIONAL: 

DATA PARA RECOLHIMENTO DO ICMS PARA ESTABELECIMENTOS SUJEITOS AO REGIME DO 

“SIMPLES NACIONAL” 

DESCRIÇÃO 

REFERÊNCIA 
OUTUBRO/2019 

DIA DO 

VENCIMENTO 
Diferencial de Alíquota nos termos do Artigo 115, inciso XV-A, do RICMS/2000 (Portaria CAT-

75/2008) * 

Substituição Tributária, nos termos do § 2° do Artigo 268 do RICMS/2000* 

02/01/2020 

* NOTA: Para fatos geradores a partir de 01-01-2014, o imposto devido pela entrada, em 
estabelecimento de contribuinte sujeito às normas do Regime Especial Unificado de Arrecadação de 
Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - “S       
N       ”                                                          F                      h      é   
último dia do segundo mês subsequente ao da entrada. 
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O prazo para o pagamento do DAS referente ao período de apuração de novembro de 2019 encontra-se 
disponível no portal do Simples Nacional (http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/) por meio 
do link Agenda do Simples Nacional. 

OUTRAS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS: 

OUTRAS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 

GIA 

A GIA deverá ser apresentada até os dias a seguir indicados de acordo com o último dígito do 

número de inscrição estadual do estabelecimento (art. 254 do RICMS/2000 - Portaria CAT-

92/1998, Anexo IV, artigo 20) através do endereço http://www.portal.fazenda.sp.gov.br ou 

https://portal.fazenda.sp.gov.br/servicos/pfe/ 

 
Final Dia 
0 e 1 16 
2, 3 e 

4 17 

5, 6 e 

7 18 

8 e 9 19 
 

GIA-ST 

O contribuinte de outra unidade federada obrigado à entrega das informações na GIA-ST, em 

relação ao imposto apurado no mês de novembro de 2019, deverá apresentá-la até essa data, na 

forma prevista no Anexo V da Portaria CAT 92/1998 (art. 254, parágrafo único do 

RICMS/2000). 

Dia 10 

REDF 

Os contribuintes sujeitos ao registro eletrônico de documentos fiscais devem efetuá-lo nos prazos a seguir 

indicados, conforme o 8° dígito de seu número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - 
CNPJ (12.345.678/xxxx-yy).(Portaria CAT 85/2007) 

8° dígito 0 1 2 3 4 5 6 7 8 9 
Dia do mês 

subseqüente 

a emissão 
10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 

OBS.: Na hipótese de Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, emitida por contribuinte sujeito ao Regime Periódico 

de Apuração - RPA, de que trata o artigo 87 do Regulamento do ICMS, cujo campo "destinatário" indique 

pessoa jurídica, ou entidade equiparada, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, e cujo 

campo "valor total da nota" indique valor igual ou superior a R$ 1.000,00 (mil reais), o registro eletrônico 

deverá ser efetuado em até 4 (quatro) dias contados da emissão do documento fiscal. (Portaria CAT 

85/2007). 

EFD O contribuinte obrigado à EFD deverá transmitir o arquivo digital nos termos da Portaria CAT 

147/2009. Dia 20 

NOTAS GERAIS: 

1) Unidade Fiscal do Estado de São Paulo - UFESP: 

O valor da UFESP para o período de 01-01-2019 a 31-12-2019 será de R$ 26,53 (Comunicado DA-89, 
de 18-12-2018, D.O. 19-12-2018). 

2) Nota Fiscal de Venda a Consumidor: 

No período de 01-01-2019 a 31-12-2019, na operação de saída a título de venda a consumidor final com 
valor inferior a R$ 13,00 e em não sendo obrigatória a emissão do Cupom Fiscal, a emissão da Nota 
Fiscal de Venda a Consumidor (NFVC) é facultativa, cabendo a opção ao consumidor (RICMS/SP art. 
132-A e 134 e Comunicado DA-90, de 18-12-2018, D.O. 19-12-2018). 

O Limite máximo de valor para emissão de Cupom Fiscal e Nota Fiscal de Venda a Consumidor (NFVC) 
é de R$ 10.000,00, a partir do qual deve ser emitida Nota Fiscal Eletrônica (modelo 55) ou Nota Fiscal 
(modelo 1) para contribuinte não obrigado à emissão de Nota Fiscal Eletrônica ou, quando não se tratar 
de operações com veículos sujeitos a licenciamento por órgão oficial, Nota Fiscal de Consumidor 
Eletrônica (modelo 65) (RICMS/SP art. 132-A, Parágrafo único e 135, § 7°). 
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3) Esta Agenda Tributária foi elaborada com base na legislação vigente em 25-11-2019. 

4) A Agenda Tributária encontra-se disponível no site da Secretaria da Fazenda e Planejamento 
(https://portal.fazenda.sp.gov.br) no módulo Legislação Tributária. 

 

4.00 ASSUNTOS MUNICIPAIS 
4.01 OUTROS ASSUNTOS MUNICIPAIS 
PORTARIA SF/SUREM N° 070, 28 DE NOVEMBRO DE 2019 - (DOM de 29.11.2019) 
Dispõe sobre o sorteio de prêmios para tomador de serviço identificado na NFS-e 

O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA MUNICIPAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
e 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 3°-A da Lei n° 14.097/2005, e no artigo 8°, I, “ ”, da Instrução 
Normativa SF/SUREM n° 09, de 01 de agosto de 2011, 

((NG00RESOLVE: 

Art. 1° Para o sorteio número 100 do Programa Nota Fiscal Paulistana, foram gerados 2.006.855 
bilhetes eletrônicos, os quais podem ser consultados no endereço eletrônico 
http://notadomilhao.prefeitura.sp.gov.br. 

Parágrafo único. Com o objetivo de assegurar a integridade do arquivo eletrônico que contém a relação 
             ú             h                                   f            “h  h” 
05bcff24f6857f644d5588592d9db936. 

Art. 2° O código “h  h”                      1°   f   -se à codificação gerada pelo algoritmo público 
           “M                     h  5 - M 5”. 

Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação. 

 
 

5.00 ASSUNTOS DIVERSOS 
5.01 CEDFC--ARTIGOS / COMENTÁRIOS 

Proposta do governo de empregos para jovens revoga artigos de fiscalização da CLT. 
Governo defende que medida atualiza legislação e elimina trechos inócuos. 
 
A medida provisória criada pelo governo para impulsionar empregos de jovens no país altera ou revoga 
uma série de trechos da legislação ligados a fiscalização e penalidades trabalhistas. 
 
Entre os artigos removidos da CLT (Consolidação das Leis do Trabalho) está um que proibia 
estabelecimentos de iniciar as atividades sem prévia inspeção e aprovação pelas autoridades. 
 
Também foi suprimida da lei a possibilidade de o governo fazer convênios com órgãos, inclusive 
estaduais ou municipais, para ampliar o trabalho de fiscalização feito por auditores do trabalho. 
 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg05/leis_05/lei14097_sp_2005.asp#art3a
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg05/leis_05/lei14097_sp_2005.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/11/in/in_sf_surem_009_2011.php#art8
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/11/in/in_sf_surem_009_2011.php#art8_i
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/11/in/in_sf_surem_009_2011.php#art8_i_a
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/11/in/in_sf_surem_009_2011.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/11/in/in_sf_surem_009_2011.php
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O governo ainda limitou a dois anos a validade de termos de conduta a serem firmados entre empresas 
e autoridades para correção de irregularidades. 
 
Os documentos são uma espécie de acordo, que têm como objetivo a interrupção de infrações e, em 
muitos casos, inclui também uma penalidade. Antes, não havia prazo de validade. 
 
Apesar de o governo dizer que o prazo de validade só tem efeitos para acordos com o Executivo, 
especialistas dizem que a MP não é clara e pode abranger até mesmo os termos firmados com o 
Ministério Público do Trabalho. 
 
A medida também proíbe aplicação de multas em caso de irregularidades constatadas na primeira visita 
dos auditores. 
 
A penalidade só existe em casos de reincidência, exceto em casos específicos (como falta de registro de 
empregados, atraso no pagamento de salários ou de FGTS, resistência à fiscalização, trabalho em 
condições análogas às de escravo e trabalho infantil). 
 
“        é                                                                                            
o erro que ele está cometendo, de forma pedagógica. Caso o problema não seja corrigido, aí sim a multa 
        ”          R  é    M              á                              T           M     é       
Economia, na semana passada. 
 
“                                                                     sa grave, evidentemente ela vai 
     ”            
 
Carlos Silva, presidente do Sindicato Nacional dos Auditores Fiscais do Trabalho (Sinait), diz que o 
conjunto das alterações preocupa a categoria e que o governo chama hoje de inócuas regras que ao 
longo das décadas não procurou cumprir de forma efetiva. 
 
“Nó                                                                      à                            
S                                                                        ”         
 
A limitação da mult                     é                                          “                        
era uma exceção e passa a ser uma regra. Transformará a fiscalização em uma consultoria gratuita para 
           ”         
 
Outro ponto criticado por ele é a criação de um órgão que irá julgar recursos trabalhistas na esfera 
administrativa (o grupo vem sendo comparado ao Carf, que julga recursos sobre pagamentos de 
impostos). Silva teme indicações políticas no colegiado. 
 
Luiz Guilherme Migliora, professor de direito do trabalho da FGV (Fundação Getulio Vargas), afirma que 
a MP concede uma espécie de certificado de maturidade aos empresários ao confiar que eles seguirão 
as normas. 
 
Mas, ao mesmo tempo, diz ele, ela cria riscos —especialmente ao proibir multas na primeira visita de 
fiscais. 
 
“        é       ó             á                                                                      
responsabilidade enormes dos empresários. Pode ser um incentivo para ficar irregular e não fazer nada 
                           ”   iz. 
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O professor pondera que as medidas não reduzem a possibilidade de ações judiciais em caso de 
ilegalidades. 
 
“V       á                                                                                      
errada, mas você não tirou os dentes da ação ju      ”       “                                 á     
                            ”          
 
Rodrigo Nunes, advogado que costuma defender empresas em processos trabalhistas pelo escritório 
Cascione Pulino Boulos Advogados, afirma que a medida pode diminuir o alcance da fiscalização —por 
exemplo, por meio do dispositivo que remove a possibilidade de convênios com outros órgãos. 
 
“Há                         ú                                                      ”          
 
Mesmo assim, ele diz acreditar que o conjunto da medida é bem-vindo. 
 
O secretário de Trabalho do Ministério da Economia, Bruno Dalcolmo, afirma que a medida provisória 
trouxe atualizações necessárias para a legislação por entender que vários artigos eram defasados ou 
inócuos. 
 
O artigo que demandava uma inspeção antes de o estabelecimento iniciar as atividades, por exemplo, 
não era cumprido pois as autoridades não conseguiam averiguar cada instalação no país antes da 
inauguração —segundo ele. 
 
“É                                                                                    à         ”       
 
No caso do limite de dois anos para termos de conduta, ele entende a medida como necessária para 
evitar contratos com prazos indeterminados. Além disso, diz, as mudanças deram valor extrajudicial aos 
termos. 
 
“O                     é                                               ”          
 
A extinção da possibilidade de convênios com outros órgãos para a fiscalização também não traz efeitos 
práticos, segundo Dalcolmo, pois nenhuma parceria chegou a ser firmada. E, segundo ele, não haveria 
respaldo para isso. 
 
“N                                                                                               
                         ”          
 
O secretário diz também que as alterações não causariam impacto forte na fiscalização porque 
atualmente muitos processos podem ser feitos por meio digital. 
 
“Nó              é               ó                                                                é 
                           8 ”         
 
Fonte: Folha de São Paulo, por Fábio Pupo 
 

Justa causa e redes sociais. 
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Eventualmente, obrigações do mundo virtual são ainda maiores e mais sérias do que aquelas 
do mundo real. 
 
A justa causa não é uma vingança do empregador contra o empregado ou vice-versa. A justa causa é, 
somente, uma modalidade específica de término do contrato de trabalho, quando uma das partes age 
de maneira grave o suficiente para impedir a continuidade daquela relação jurídica, e dando – portanto 
– um motivo, uma razão, uma causa para que a outra parte dê por encerrado o contrato. 
 
A justa causa não é auto-tutela: é punição máxima possível que o Direito do Trabalho admite em 
decorrência de uma falta de caráter grave na execução do contrato de trabalho, previstas de forma 
numerus clausus nos arts 482 e 483 da CLT1, conforme sejam faltas praticadas pelo empregado, ou pelo 
empregador, respectivamente. 
 
Além do perfeito enquadramento da conduta nas fattispecie dos arts 482 e 483 da CLT, a justa causa, 
para que seja corretamente aplicada, e portanto válida, e como qualquer punição aplicada pelo 
empregador ao empregado, depende, ainda, da observância dos seguintes requisitos: 
 
- imediatidade, ou seja ela deve ser aplicada num período razoável de tempo após a falta grave sob pena 
de se consolidar o perdão tácito; 
 
- proporcionalidade ou gradação, ou seja a falta que ensejou a sua aplicação deve se revestir de 
gravidade suficiente para tamanha punição, sempre observando que, idealmente, as penas devem ser 
aplicadas de forma gradativa, iniciando-se de forma mais branda até, ao final, aplicando-se a mais grave; 
 
- isonomia, ou seja, faltas de mesma gravidade devem merecer punições similares. 
 
A justa causa é uma situação excepcional, e, como tal, e também porque contrária ao princípio básico da 
continuidade2 do contrato de trabalho e porque contrária ao direito de indenizar a parte por ocasião de 
uma rescisão unilateral do contrato, deve ser sempre robustamente provada pelo empregador, no caso 
                     (                      á…)  
 
Não existe uma padronização da justa causa, e ela deve sempre levar em consideração a falta cometida, 
as circunstâncias dessa forma, bem como a situação concreta do empregado, suas funções, atividades, 
responsabilidades, e histórico. 
 
A modalidade de desligamento por justa causa, quando essa causa justa é perpetrada pelo empregado, 
implica o término do contrato sem qualquer indenização compensatória (aviso prévio, multa de 40% do 
FGTS) e sem o pagamento das proporcionalidades das férias3 e décimo-terceiro4. Quando causada pelo 
empregador, a consequência é a mesma de uma rescisão imotivada, ensejando o pagamento do aviso 
prévio, da multa de 40% do FGTS e das proporcionalidades das férias e 13º salário em favor, 
naturalmente, do empregado. 
 
A justa causa, em seus contornos legais, e na sua interpretação doutrinária e jurisprudencial, sofreu 
poucas alterações nas últimas décadas. Recentemente, com a Reforma Trabalhista, foi acrescido o item 
“ ”        ó               8     C T                                                    ó        
“                                                                                              
                                          ”5  
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Se os contornos legais mudaram pouco, as hipóteses de incidência da justa causa na vida, no dia a dia, 
nas rotinas das empresas, mudaram bastante, e vem mudando, da mesma forma que a realidade do 
trabalho e da vida também muda. 
 
E provavelmente a mudança maior, a ensejar questionamentos a respeito da aplicação da justa causa, 
refere-se à utilização das redes sociais. 
 
As plataformas de relacionamento virtual são uma projeção da própria identidade das pessoas, e 
portanto são uma projeção dessa identidade, também, enquanto sujeitos de um contrato de trabalho, 
enquanto patrões e empregados, ensejando, no ambiente virtual, obrigações senão idênticas, ao menos 
semelhantes às obrigações usuais no mundo físico. 
 
Eventualmente, as obrigações do mundo virtual são ainda maiores e mais sérias do que aquelas do 
mundo real, na proporção da repercussão que uma conduta inadequada pode ter nas redes sociais, na 
reverberação de informações – verdadeiras ou falsas – em milhões de usuários, para o bem e para o 
mal, e com gravíssimas consequências para a imagem das pessoas, físicas e jurídicas. 
 
Dessa forma, o campo de aplicação do art. 48   “J”   “K”    C T         -se enormemente. 
 
Art. 482 – Constituem justa causa para rescisão do contrato de trabalho pelo empregador: 
 
(..) 
 
j) ato lesivo da honra ou da boa fama praticado no serviço contra qualquer pessoa, ou ofensas físicas, 
nas mesmas condições, salvo em caso de legítima defesa, própria ou de outrem; 
 
k) ato lesivo da honra ou da boa fama ou ofensas físicas praticadas contra o empregador e superiores 
hierárquicos, salvo em caso de legítima defesa, própria ou de outrem; 
 
Por outro lado, é fundamental que se tenha presente a importância do respeito ao direito do 
empregado poder manifestar-se nas redes sociais, como cidadão ativo no mundo virtual, inclusive no 
âmbito político, e ainda o direito à privacidade e respeito aos limites dentro dos quais determinada 
mensagem foi vinculada. 
 
Não seria equivocado, a nosso ver, invocar os arts 2º e 6º da Lei 13.709/2016, a Lei de Proteção de 
Dados Particulares (LGPD) quanto aos princípios e fundamentos da proteção de dados, que não são 
diferentes dos princípios e fundamentos que qualquer pessoa deve ter em relação às relações virtuais 
em geral, ainda que não se tratem de tratamentos de dados especificamente enquadrados na definição 
da LGPD. 
 
Nesse sentido, e ainda considerando o princípio da finalidade insculpido no art 6º I da LGPD, dificilmente 
haveria justa causa na hipótese do empregado manifestar-se de forma inconveniente que seja num 
grupo virtual fechado sem qualquer vinculação com a sua empregadora. Se porventura uma mensagem 
divulgada em grupo fechado, ainda que se trate de mensagem agressiva, chegar ao conhecimento do 
empregador, o será em desvio de finalidade daquele grupo, daquele espaço virtual, e a nosso ver não 
poderia ser usado para fundamentar o desligamento por justa causa. 
 
Por outro lado, poderá haver justa causa se mensagem de conteúdo menos agressivo, mas ainda 
ofensivo, for vinculada em rede social aberta6, deliberadamente sem qualquer controle em relação aos 
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leitores ou a quem vier a ter acesso à referida mensagem, e com potencial de causar prejuízos à 
empresa ou à sua imagem. 
 
Agressões a colegas de trabalho em grupos de redes sociais de trabalho, ainda que fechados, ou 
vinculadas, direta ou indiretamente, ao trabalho, podem, igualmente, levar ao desligamento por justa 
causa. 
 
Mas é importante frisar: mesmo essas hipóteses não podem ser pensadas, para efeito de aplicação de 
justa causa (ou qualquer outra punição), sem considerar os requisitos de validade da justa causa, tal 
qual acima descritos, bem como sem considerar a situação concreta em que tais supostas mensagens 
tiverem sido postadas, o histórico do empregado, o contexto delas. O importante é que empresas e 
empregados compreendam plenamente que a conduta nas redes sociais podem ter consequências 
graves. 
 
—————————————- 
 
1 O sistema taxativo, que é o adotado na Consolidação das Leis do Trabalho, caracteriza-se por elencar 
as hipóteses de justa causa em numerus clausus. De toda a sorte, a própria doutrina trabalhista aponta 
para uma falha de sistematização do texto consolidado pela existência de outras hipóteses de aplicação 
de justa causa espalhadas na legislação trabalhista, como, por exemplo, a regra do art. 240 da CLT, § 
único da CLT que autoriza a aplicação de pena máxima ao empregado do serviço ferroviário que 
injustificadamente se recusa a executar serviço extraordinário em casos de urgência ou de acidente, 
capazes de afetar a segurança ou regularidade do serviço. 
 
2Súmula 212 do TST. 
 
3 Art 3º Lei 4020/62. 
 
4Súmula 171 do TST. 
 
5A nosso sentir, a hipótese da perda culposa da habilitação ou requisitos estabelecidos em lei para o 
exercício da profissão, implicaria a extinção do contrato de trabalho por perda de requisito material de 
sua existência, sem garantir ao empregado o aviso prévio e multa de 40% do FGTS, mas com o 
pagamento das proporcionalidades das férias e 13º salário. 
 
6 No atual cenário, a jurisprudência trabalhista vem admitindo a justa causa aplicada ao empregado que 
publica em redes sociais manifestação cujo conteúdo se mostra absolutamente inadequado, expondo a 
empresa na qual trabalhava a uma situação vexatória perante clientes e demais funcionários conforme 
bem exemplifica essa interessante decisão proferida pelo Tribunal Regional do Trabalho de Campinas: 
 
JUSTA CAUSA. USO INDEVIDO DA INTERNET. CONFIGURAÇÃO. (…) N                                   
a empresa proibia a navegação na internet durante o horário de trabalho e o empregado desafiava os 
limites impostos para acessá-la habitualmente por meio de seu celular pessoal, é inegável a ocorrência 
de justa causa para a dispensa, ficando evidente a prática de desídia e mau procedimento. Se além disso 
ficar demonstrado que, através da internet, o trabalhador ofendia colegas de trabalho, clientes da 
empresa ou a própria organização, é possível ainda enquadrá-lo nas s                                 “ ” 
  “k”          8     C T  É                                      á                                  
de modo que seu comportamento inadequado pode causar sérios danos ao estabelecimento, e o que é 
postado através da conexão universal da internet pode afetar a segurança, a produtividade e até mesmo 
a reputação de uma organização consolidada. Portanto, o trabalhador tem que se portar nas redes 
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sociais com o mesmo zelo sob o qual se mantém no ambiente de trabalho, pois no mundo virtual o meio 
é diverso, mas as ações e consequências são as mesmas do mundo real. A má ação do empregado no 
âmbito virtual equivale àquela adotada no mundo tangível, afinal, seu perfil, seja ele real ou eletrônico, 
é único. Recurso a que se nega provimento no aspecto. (TRT 15ª R. Proc. 0001843-84.2012.5.15.0018 
ROPS. 5ª C. 3ª T. Rel. Des. Lorival Ferreira dos Santos. DEJT 14/06/2013 grifo nosso) 
 
(*) Nicolau Olivieri é Advogado, Sócio do Leal Cotrim Advogados e Membro do IAB. Daniel Apolôni é 
Advogado, Sócio do Domingues Lopes Advogados e Presidente da Comissão de Direito do Trabalho do 
IAB. 
 
Fonte: JOTA, por Nicolau Olivieri e Daniel Apolôni 
 

Os limites da demissão. 
Uma análise sobre a dispensa discriminatória e os impactos dessa prática para as empresas. 

 
No início deste ano, um caso julgado pela Segunda Turma do TST apontou um direcionamento 
importante sobre um tema complexo da seara trabalhista: a dispensa discriminatória em virtude de 
doenças. 
 
O que pode caracterizar esta prática? Quais têm sido as decisões sobre o tema? Como evitar que uma 
dispensa, em sua empresa, seja caracterizada como tal? 
 
Para responder a estas pontos e analisar, com mais profundidade, a questão da dispensa discriminatória 
motivada por doenças, preparei este artigo em que analiso alguns processos recentes (incluindo o caso 
citado acima) que tramitaram na justiça trabalhista brasileira. 
 
O TST e a dispensa discriminatória 
 
O TST, por meio da Súmula nº 443, de 2012, presume que a dispensa discriminatória é toda aquela que 
inclui a despedida de empregado portador do vírus HIV ou de outra doença grave que suscite estigma 
ou preconceito. Inválido o ato, o empregado tem direito à reintegração no emprego (Súmula nº 443, 
Res. 185/2012 do TST). 
 
Dentro deste contexto, é importante atestar que, em muitas decisões recentes, além da reintegração do 
emprego, os tribunais trabalhistas têm julgado procedentes os pedidos de indenizações decorrentes de 
dano moral, em virtude de tal tipo de afastamento discriminatório. 
 
Em uma análise ampla desta questão, é importante levar em conta o caráter interpretativo da noção de 
estigma ou preconceito. Doenças ou condições não consideradas estigmatizantes por um grupo de 
juízes, podem ser vistas por outro viés por outros magistrados – como veremos a frente. Tal ponto, aliás, 
só reforça a necessidade de que as empresas busquem apoio jurídico quando houver a necessidade de 
analisar tal questão dentro da realidade de seus negócios. 
 
Analisando alguns casos 
 
No caso citado no início deste artigo, a Segunda Turma do Tribunal Superior do Trabalho, reconheceu 
como abuso de direito do empregador a dispensa de um funcionário com pneumoconiose, também 
conhecida como pulmão negro – doença caracterizada pelo acúmulo de pó nos pulmões, muito comum 
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para empregados da indústria carvoeira, como no caso da empresa em questão, sediada em Santa 
Catarina. 
 
Além de ter sido adquirida em virtude do exercício de sua função na empresa, a doença é considerada 
de cunho estigmatizante. Tendo em vista este contexto, a 2ª turma do TST julgou que a empresa 
cometeu dispensa discriminatória, sobretudo porque já sabia da condição clínica do empregado – uma 
vez que ele fora dispensado após uma licença médica. Como punição, o empregado teve direito de 
receber toda a remuneração relativa ao período em que ficou afastado. 
 
Em mais um caso decidido este ano, uma multinacional de alimentos e bebidas foi obrigada a reintegrar 
um executivo – dispensado do trabalho em virtude de um Câncer –, com o pagamento de todos os seus 
proventos durante o período do afastamento, além de pagar uma multa no valor R$ 200 mil por danos 
morais. Novamente, no presente caso, a empresa já estava ciente da condição de saúde do funcionário, 
o qual, segundo os dados analisados, mantinha alto índice de produtividade. 
 
Em outros casos recentes – ambos de 2013, um envolvendo uma instituição bancária e outro 
envolvendo uma empresa de Call Center –, as empresas tiveram de reintegrar empregados portadores 
de HIV, pois não conseguiram comprovar outra razão para a demissão dos colaboradores. As dispensas 
foram consideradas, portanto, discriminatórias. 
 
Em todos estes casos, estamos falando de doenças, que conforme a Súmula nº 443, são graves e 
suscitam estigma ou preconceito. Todavia, qual o limite para esta definição? Condições mais discutidas 
na sociedade contemporânea – como a depressão ou a obesidade, por exemplo –, cumprem estes 
requisitos? E o que falar de outras doenças, até então, não analisadas por este radar? 
 
Tal discussão é bastante complexa. Casos envolvendo a obesidade, ao menos atualmente, tem seguido a 
tendência da 8ª turma do TST que, em caso julgado no ano passado, atestaram que a obesidade, por si 
só, não é uma doença que provoque estigma ou preconceito social. 
 
Por sua vez, em casos de depressão, o debate é ainda mais amplo. Em um caso deste ano, um 
trabalhador com transtorno depressivo ganhou direito a indenização após sua dispensa. Para a 3ª turma 
do TRT da 18ª região, a falta de uma justa causa para a demissão serviu de base para caracterizar o caso 
como dispensa discriminatória, uma vez que o funcionário ainda não se encontrava com sua saúde 
reestabelecida. É interessante observar que, em 1º grau, os pedidos do colaborador foram julgados 
improcedentes. 
 
O futuro da discussão 
 
Com tudo isso, é importante levantarmos algumas conclusões. A primeira é a de que, em casos mais 
explícitos, que envolvam doenças graves, as empresas precisam de muito bom senso antes de demitir 
um colaborador, inclusive colhendo insumos que comprovem que a demissão do funcionário não tem 
qualquer relação com sua condição de saúde. 
 
Por sua vez, em casos mais interpretativos, vale a pena contar com o apoio de especialistas e, em todo o 
caso, considerar que a demissão de um funcionário deve levar em conta, via de regra, seu desempenho 
e/ou postura no trabalho e não sua condição de saúde ou qualquer outra razão que possa ensejar 
indenizações em virtude de discriminação. 
 
(*) Dhyego Pontes é consultor trabalhista e previdenciário da Grounds. 
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Fonte: JOTA, por Dhyego Pontes 
 

Entenda quais são as obrigações trabalhistas com a CTPS Digital. 
A carteira de trabalho digital entrou em vigor há pouco mais de um mês, mas a nova 
tecnologia gerou dúvidas entre os trabalhadores brasileiros. 
 
A portaria assinada por Rogério Marinho estabelece que o documento físico segue válido, mas novas 
emissões devem ser feitas preferencialmente por meio eletrônico, que terá como identificação única o 
número de inscrição do trabalhador no CPF. 
 
Os trabalhadores podem habilitar o documento pelo site do governo ou baixar o aplicativo Carteira de 
Trabalho Digital e acompanhar todas as anotações. O governo receberá todas as informações relativas 
aos trabalhadores de forma unificada: os vínculos empregatícios, as contribuições previdenciárias e 
folhas de pagamentos. 
 
Contudo, de acordo com a Marzars – auditoria e consultoria empresarial, a principal preocupação é se 
todas as obrigações trabalhistas serão respeitadas com a nova tecnologia. 
 
Aplicativo da Carteira de Trabalho Digital 
Para Juliana Melo, gerente sênior da área de BPO da Mazars, a equipe de Recursos Humanos das 
companhias devem realizar ações de conscientização junto aos colaboradores. 
 
“É                                      é                                                                
Como agora tudo pode ser feito de forma digital, alguns profissionais acham que, se não for registrado 
                         á          ‘     ’”  
 
Juliana ainda acrescenta que ter os dados trabalhistas no aplicativo é um benefício para o colaborador. 
“C                                   corre o risco de perder nada. Já a carteira física, pode ser perdida 
                         é                   á                                                 ”  
 
CTPS Digital no eSocial 
Para os empregadores, a desburocratização e o ganho de tempo são vantagens fundamentais para o dia 
       “                            3 %                                 â                       
uma única carteira de trabalho. Quando falamos de uma grande empresa, com 80 mil colaboradores, 
por exemplo, o tempo para atualizar as carteiras era ainda maior. Como agora todas as informações 
lançadas no eSocial migram de forma automática para a carteira digital, a otimização de tempo é muito 
      ”           J        
 
Agora, os empregadores deverão enviar os eventos previstos no eSocial para cumprir suas obrigações. 
Antes do início das atividades do trabalhador, o empregador deverá enviar o evento S-2200 
(Cadastramento Inicial do Vínculo e Admissão/Ingresso de Trabalhador). 
 
Caso não tenha todos os dados nesse momento, poderá enviar imediatamente o evento S-2190 
(Admissão Preliminar), que possui informações simplificadas e depois complementar os demais dados 
com o evento S-2200, respeitando os prazos previstos no Manual de Orientação do eSocial. O envio 
dessas informações ao eSocial terá valor de assinatura de carteira. 
 
Fonte: Contábeis 
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MP 905 altera CLT e reduz poder do Ministério Público do Trabalho. 
 
Advogada Juliana Bracks: alterações que limitam a atuação do Ministério Público do Trabalho são ruins – 
Foto: Leo Pinheiro 
 
A Medida Provisória (MP) nº 905, que criou o contrato de trabalho verde amarelo e é chamada de nova 
reforma trabalhista, limitou a atuação do Ministério Público do Trabalho (MPT). As multas milionárias 
estabelecidas para caso de descumprimento dos Termos de Ajustamento de Conduta (TACs) firmados 
com empresas desapareceram. Agora, o maior valor será de R$ 100 mil. Além disso, os acordos terão 
validade de apenas dois anos – até então, valiam em geral por tempo indeterminado. 
 
A norma ainda obriga que todos os valores arrecadados em multas e penalidades aplicadas por 
descumprimento de acordo judicial ou de TAC sejam direcionados ao Programa de Habilitação e 
Reabilitação Física e Profissional, Prevenção e Redução de Acidentes de Trabalho (leia mais abaixo). 
 
As punições previstas para os TACs, de acordo com a medida provisória, só poderão ultrapassar o teto 
caso a empresa descumpra mais de três vezes o que foi estabelecido ou nos casos em que tratam de 
reconhecimento de vínculo empregatício – nessa situação, a multa pode chegar a R$ 10 mil por 
empregado. O texto para ter validade de lei depende de aprovação do Congresso Nacional. 
 
O objetivo dos TACs é corrigir irregularidades cometidas por empresas, antes de eventuais processos 
judiciais, que poderiam ter valores ainda maiores do que aqueles envolvidos nesses acordos. 
 
Por não cumprir um TAC, uma companhia de eletrônicos que sofreu investigação por denúncias de 
assédio moral em sua sede na capital paulista foi obrigada a veicular uma campanha no valor de R$ 5 
milhões contra essa prática nos principais jornais e emissoras de tevê em São Paulo. Ainda teve que 
pagar R$ 5 milhões em danos morais coletivos, destinados a pelo menos cinco instituições sociais 
idôneas, previamente aprovadas pelo MPT. 
 
Já uma confecção suspeita de contratar prestadora de serviços que praticaria trabalho análogo ao de 
escravo, por exemplo, firmou um TAC no valor de R$ 5 milhões em multas com o MPT de São Paulo por 
ter descumprido acordo anterior. Os montantes foram revertidos em projetos sociais. 
 
A MP altera o artigo 627-A da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) e prevê a aplicação de multas 
previstas no artigo 634-A, tanto pelo Ministério Público do Trabalho (MPT) quanto pelos auditores 
fiscais do trabalho, ligados agora ao Ministério da Economia. A classificação das multas, o 
enquadramento por porte econômico e a natureza da infração ainda devem ser definidos em ato do 
Poder Executivo. Os valores serão atualizados anualmente em 1º de fevereiro. 
 
Para a advogada Cássia Pizzotti, sócia do Demarest Advogados, o estabelecimento de prazo e valores 
 á              T C                                               “O  T C                        
                                                              ”       S       Cá                    
eram estabelecidos com valores milionários, sem prazo de validade e com obrigações muitas vezes 
impossíveis de serem cumpridas. 
 
Por outro lado, acrescenta, as multas impostas pelos auditores do trabalho nas suas fiscalizações eram 
em geral muito baixas. Eram calculadas em Unidades Fiscais de Referência (Ufirs) e alcançavam no 
 á     R$                                  M                            á     “  M             é     
                                                              ”       
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O caminho escolhido pelo governo para fazer essas alterações, porém, pode ser questionado, segundo a 
         C     R               ó    R      M       &                 “                           
              C                                 ”       C               nta, se o Congresso entender 
cabível, poderá ser convertida em lei. 
 
Apesar da via questionável, Carla considera o prazo de dois anos para validade de um TAC como 
    á     “H                                                                                  
penalidade pode vir a qualquer momento. As empresas ficam amarradas mesmo que existam 
          ”       
 
C                                 C                “    -se em milhões de reais como se fosse um valor 
                                       ”                                     “                     
M T                                              ”  M                           M             
com a advogada, não sejam suficientes para atingir a finalidade do Ministério Público do Trabalho. 
“                                              [          ]”       
 
Já a advogada Juliana Bracks, do Bracks Advogados, considera as alterações que limitam a atuação do 
M T “           ”  S                 á                                          T C   “S           de 
                        à                                 á                 ?”                         
situação seria diferente para caso de alteração em lei. Seria necessário, acrescenta, uma readequação 
do TAC, já que ocorreram mudanças. 
 
Contrário às alterações, o Ministério Público do Trabalho emitiu a Nota Técnica nº 1. No documento, 
assinado pelo procurador-geral do Trabalho, Alberto Bastos Balazeiro, e outros procuradores, o órgão 
afirma que não é possível disciplinar por medida provisória os prazos e valores dos TACs. 
 
Segundo a nota, considerando que o objetivo da MP 905 fosse, realmente, o de limitar o alcance e 
                T C                M     é     ú       “                                          
próprios objetivos delineados na Reforma Trabalhista de 2017, de diminuição no ajuizamento de 
demandas perante o Judiciário, pois a eventual tentativa de limitar o alcance e efetividade dos termos 
                                   M T                                                 ”  
 
O Min   é     ú                                 T C                    ó              “                 
                                                        â                                    ”  
 
Fonte: Valor 
 

Como pagar a primeira parcela do 13º salário do empregado doméstico? 
Tire suas dúvidas sobre o pagamento do 13º salário. Conheça a nova funcionalidade de 
cálculo automático da primeira parcela. 
 
 
Chega novembro e, para a maioria dos empregadores, é hora de pagar a primeira parcela do 13º salário. 
Empregadores domésticos relatam dúvidas sobre o pagamento da gratificação natalina e sobre como 
registrar esse pagamento no eSocial:  
 
  01 -  Quando deve ser feito o pagamento da primeira parcela do 13º salário?  
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O 13º salário é concedido anualmente, em duas parcelas. A primeira parcela (adiantamento do 13º 
salário) deve ser paga ao trabalhador entre os meses de fevereiro e novembro (até o dia 30/11), no 
valor correspondente à metade do salário. Assim, é possível pagar o adiantamento do 13º em outros 
meses do ano, e não somente em novembro. Mas se não foi pago até agora, o prazo final é o dia 30 de 
novembro. 
 
02 - Como faço o pagamento? Devo fazer uma folha de pagamento no eSocial específica para a primeira 
parcela? 
Desde o dia 11/11/2019, o eSocial ganhou uma nova funcionalidade que calcula e preenche 
automaticamente a rubrica correspondente à primeira parcela do 13º salário na folha de novembro. 
Mas isso só vale para os empregadores que não fizeram o pagamento em mês anterior. O sistema 
também não calcula o valor devido quando o salário é pago por hora, dia ou semana. Nesses casos, o 
empregador deverá efetuar o cálculo manualmente. 
 
Caso tenha adiantado o 13º em outro mês, ou o empregado receber por hora, dia ou semana, o 
empregador deverá incluir o valor da primeira parcela na rubrica eSocial1800 - 13º salário – 
Adiantamento, na folha de pagamento da competência em que houve o pagamento, juntamente com as 
demais rubricas pagas no mês (salário, horas extras, adicional noturno, etc.). 
 
Serão gerados dois recibos: um para a primeira parcela do 13º e outro para a folha normal (mas será 
gerada apenas uma guia de pagamento DAE para o mês). 
 
Independentemente do mês em que foi feito o adiantamento, a folha de 13º salário do eSocial só estará 
disponível em dezembro, para que seja feito o pagamento da segunda parcela (que é paga até dia 20 de 
dezembro, e equivale ao valor da remuneração de dezembro, descontado o adiantamento feito). O 
sistema recupera automaticamente o valor do adiantamento feito. Na folha do 13º salário, em 
dezembro, será também calculado o valor da contribuição previdenciária.  
 
03 -  Sou obrigado a pagar o 13º salário em duas parcelas? Posso pagar tudo de uma só vez? 
Embora a lei estabeleça que o pagamento seja feito em duas parcelas, a Justiça admite que seja feito 
integralmente em um mesmo mês, desde que pago até o dia 30 de novembro. 
 
Neste caso, porém, o empregador deverá ajustar o valor calculado automaticamente pelo sistema para 
o valor integral. Deve se lembrar, também, de descontar a parcela referente à contribuição 
previdenciária (INSS) e ao imposto de renda, se houver. Veja o Manual do Empregador Doméstico para 
mais explicações sobre este tópico. 
 
Exemplo: 
- Salário contratual atual: R$ 1.000,00 mensais 
- Data de admissão: 01/01/2019 
- Valor total devido de 13º salário em 2019: R$ 1.000,00 
- Valor do adiantamento integral a ser colocado na folha de novembro/2019 na rubrica "eSocial1800 - 
13º salário – Adiantamento": R$ 920,00 (realiza a retenção no valor de R$ 80,00 referente ao INSS que 
será descontado do empregado no fechamento da folha Décimo Terceiro/2019). 
 
04 -  Como fica o pagamento do 13º para um empregado que afastou pelo INSS ao longo do ano? 
Quando um empregado se afasta e recebe benefício, passa a ser do INSS o encargo de pagar o valor 
equivalente ao 13º salário referente ao período de afastamento. Assim, para cada mês em que o 
trabalhador esteve afastado por 15 dias ou mais, o INSS paga o 13º correspondente. Na folha de 13º 
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(segunda parcela, paga em dezembro), o eSocial calcula automaticamente o valor do 13º salário a ser 
pago pelo empregador, levando em consideração os afastamentos informados no sistema. 
 
O eSocial calculará automaticamente o valor da primeira parcela do 13º salário do empregado levando 
em consideração esse afastamento. 
 
Se o empregado recebe por dia, hora ou semana, ou recebe parcelas variáveis (horas extras habituais, 
por exemplo), consulte o Manual do Empregador Doméstico. 
 
05 - Minha empregada foi admitida este ano. Ela tem direito a receber o 13º salário integral? 
Para os empregados admitidos no mesmo ano, o 13º salário será calculado de forma proporcional ao 
tempo de serviço (até dezembro). O eSocial calcula automaticamente o valor da primeira parcela do 
13º, levando em consideração os meses trabalhados no ano. 
 
Se o empregado recebe por dia, hora ou semana, ou recebe parcelas variáveis (horas extras habituais, 
por exemplo), consulte o Manual do Empregador Doméstico. 
 
06 - Ainda tenho dúvidas. 
Consulte o Manual do Empregador Doméstico, que traz mais informações detalhadas sobre o 13º 
salário. E não deixe de ver o tutorial em vídeo disponível na página da Escola Nacional da Inspeção do 
Trabalho - ENIT, que, além deste tema, traz diversos outros vídeos sobre o eSocial 
Portal e-social 
 

Demissão em Comum Acordo: O que mudou com a Reforma Trabalhista? 
A demissão em comum acordo foi incluída na Reforma Trabalhista como forma de 
regulamentação de negociações ilegais feitas entre empregadores e funcionários. 
 
Demissão em Comum Acordo: O que mudou com a Reforma Trabalhista? 
 
A demissão em comum acordo ocorre quando a empresa e o colaborador definem o fim do contrato de 
trabalho de forma consensual. Essa opção foi incluída na Reforma Trabalhista para flexibilizar 
negociações e regulamentar práticas que já eram comuns no mundo corporativo. 
 
Antes, a demissão em comum acordo era feita de forma ilegal, sem regulamentação. O funcionário 
pedia para ser demitido pelo empregador para receber as verbas rescisórias e ter direito ao seguro 
desemprego. Em troca, ele devolvia para a empresa a multa de 40% do FGTS. 
 
Por esse motivo foi introduzido a CLT o artigo (art.) 484-A, que estabelece e prevê que havendo acordo 
entre as partes, o contrato de trabalho poderá ser extinto por acordo entre empregado e empregador. 
 
Verbas Rescisórias da Demissão por comum acordo 
Assim que firmado o acordo o trabalhador terá direito ao receber o pagamento das verbas rescisórias, 
mas com algumas limitações que antes não existiam e que a fazem ser diferentes das outras formas de 
extinção do contrato de trabalho. 
 
O empregado que aceitar o acordo receberá as verbas rescisórias da seguinte forma: a) o valor devido 
de aviso prévio indenizado será pago ao empregado apenas a metade, ou seja, a multa rescisória é de 
40%, mas será pago ao empregado apenas 20% do calculado sobre o FGTS. 
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Com relação ao FGTS, o empregado acordante poderá sacar até 80% do seu saldo, o valor restante 
somente poderá ser utilizado nas situações já previstas em lei, como por exemplo na compra de imóvel. 
 
Já as outras verbas rescisórias, como por exemplo: férias, 13° salário, entre outras; Mesmo com o 
acordo, o empregado irá receber integralmente, de acordo com seu direito adquirido. 
 
Contudo, o empregado acordante perde o direito a receber as parcelas de seguro desemprego, 
diferentemente do que ocorreria na demissão sem justa causa, e outras formas de rescisão de contrato. 
 
Por isso, a demissão consensual só funciona quando há comum acordo entre funcionário e empresa em 
relação ao fim do contrário. Ao fazer esse tipo de desligamento, é importante ter tudo muito bem 
documentado, principalmente a manifestação por escrito da vontade do funcionário, razões da saída, 
valores envolvidos e bases de negociação. 
DANIELLE NADER 
 

Desafios para os Escritórios Contábeis em 2020 
O planejamento 2020 do escritório contábil é o norte da empresa para o próximo ano. 
 
Com ele em mãos, o gestor consegue identificar os objetivos e ações necessárias para garantir o sucesso 
da empresa ao longo do ano. 
 
No entanto, antes de elaborar o planejamento é importante conhecer os desafios previstos para os 
escritórios contábeis em 2020. 
 
A partir dele, o gestor poderá elaborar estratégias para superá-los e obter a máxima performance do 
negócio. 
 
Pensando nisso, elaboramos esse artigo com os 3 desafios dos escritórios contábeis em 2020. Assim 
como, um guia prático de como elaborar o planejamento 2020. 
 
Desafios para o escritório contábil em 2020 
 
2020 promete ser um ano com mudanças importantes no cenário governamental e no mercado 
contábil. 
 
Para se preparar, vale a pena conhecer os desafios do próximo ano e preparar o seu negócio para cada 
um deles. Confira abaixo mais informações: 
 
- Mudanças governamentais 
As reformas governamentais foram destaque em 2019 e também serão em 2020. 
 
 
O profissional precisa estar atualizado quanto às novidades do governo, para conseguir prestar um bom 
serviço aos clientes. 
 
Espera-se que em 2020, a Reforma Tributária seja aprovada no Congresso. Caso isso ocorra, haverá uma 
unificação dos tributos, através da criação do Imposto sobre Bens e Serviços (IBS). 
 
Ele pretende unificar alíquotas como ISS, ICMS, IPI, Cofins e PIS em uma única alíquota. 
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Essa é apenas uma das mudanças fiscais previstas para o próximo ano. Para manter-se atualizado, o 
contador precisa acompanhar de perto as mudanças governamentais e planejar como elas irão afetar os 
seus serviços. 
 
 
- Presença digital contábil 
O perfil do consumidor tem mudado nos últimos anos. Atualmente, as pessoas buscam esclarecer 
dúvidas e procurar escritórios contábeis na internet, antes de fazer um contato pessoal. 
 
Nesse cenário, as empresas que não tem presença digital simplesmente não existem. 
 
Com o avanço da tecnologia, essa tendência promete ser forte em 2020. Esse é um desafio para as 
empresas contábeis que não tem presença digital, pois elas perdem espaço no mercado e clientes a 
cada dia. 
 
Também revela ser um desafio para as empresas que já investem em marketing digital contábil. 
 
Afinal, terão que acompanhar de perto as tendências e rever estratégias para cada atualização do 
mundo digital. 
 
- Aumento da contabilidade digital 
Em 2019, acompanhamos a adesão dos escritórios a contabilidade digital. Esses negócios, conseguiram 
conquistar mais clientes por prestar um serviço ágil, moderno e eficiente. 
 
Nesse cenário, o crescimento da contabilidade digital é um desafio para os escritórios que ainda 
prestam um serviço tradicional. 
 
Para ter sucesso em 2020, recomendamos que esses negócios se adequem aos serviços da contabilidade 
online. 
 
Hoje em dia, existem inúmeras plataformas e recursos acessíveis que facilitam a implantação da 
contabilidade digital, a exemplo, do Conta Azul. 
 
Planejamento 2020 para o escritório contábil 
Aprenda agora como elaborar um planejamento 2020 para o seu escritório contábil. Com ele em mãos, 
você conseguirá superar os desafios e ter mais sucesso com o seu negócio. 
 
Estabeleça metas para o planejamento 2020 
Estabelecer metas é o segredo para que o seu escritório tenha sucesso no mercado. Aproveite a 
elaboração do planejamento 2020 e crie metas de curto, médio e longo prazo, elas podem ser: 
 
- Reduzir os custos; 
- Investir em marketing digital contábil; 
- Participar de eventos; 
- Implantar serviços da contabilidade digital; 
- Aumentar a carteira de clientes. 
 
O ideal é que as metas sejam audaciosas e realistas, para que você e toda sua equipe fiquem motivados 
em alcançá-las. 
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Uma dica bacana é construir as metas em parceria com a equipe, para que todos se sintam responsáveis 
pelo processo. 
 
Planeje o marketing do escritório 
Como mencionamos acima, ter um escritório presente na internet é algo essencial. Por isso, inclua no 
planejamento 2020 ações de marketing digital para o seu negócio. 
 
Se o seu escritório ainda não investe nessa área. Nossa dica é começar com a criação de um site 
institucional e das redes sociais da empresa. 
 
Também é importante planejar conteúdos periódicos e relevantes para essas duas mídias. 
 
Caso você já invista em marketing digital contábil esse é o momento de avaliar os resultados e elaborar 
novas estratégias para o próximo ano.  Algumas estratégias que você pode aplicar são: 
 
- Planejamento de conteúdo para redes sociais e blog; 
- Investimento em publicidade paga; 
- Parcerias com outros sites 
- Participe de eventos 
 
A participação em eventos também deve estar presente no planejamento 2020 do escritório. 
 
Inclua a presença em conferências, capacitações e webinars com especialistas na área. 
 
Nesses eventos, você irá ficar atualizado sobre as tendências do mercado contábil e mudanças fiscais. 
 
Além disso, eles são uma excelente oportunidade para fazer networking e fechar parcerias com outras 
empresas. 
 
Mas atenção, a participação em eventos não deve ser limitada apenas para o gestor. 
 
Pelo contrário, é importante que a sua equipe também frequente essas capacitações. 
 
Esse é um investimento que irá refletir na melhoria dos serviços da empresa e satisfação dos 
colaboradores. 
Conteúdo original Luiz Correa Contador – Jornal contábil 
 

eSocial Doméstico atualizado com o novo valor do salário-família. 
Emenda Constitucional 103/2019 altera o valor do salário-família que passa a valer a partir de 
novembro de 2019. 
 
 
A Emenda Constitucional 103, que foi promulgada em 12 de novembro de 2019, promoveu alteração no 
valor da cota do salário-família que passou a ser R$ 46,54 (quarenta e seis reais e cinquenta e quatro 
centavos), devida aos trabalhadores  que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 1.364,43 
(mil, trezentos e sessenta e quatro reais e quarenta e três centavos). 
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Até outubro de 2019, competência anterior a da promulgação desta Emenda Constitucional, o valor da 
cota do salário-família paga em razão de cada dependente, variava de acordo com a remuneração do 
trabalhador e era dimensionada de acordo com duas faixas: 
 
- para os empregados que percebiam até R$ 907,77 (novecentos e sete reais e setenta e sete centavos), 
o valor da cota do salário-família era de 46,54  (quarenta e seis reais e cinquenta e quatro centavos); e 
 
- para os empregados com remuneração superior a R$ 907,78 (novecentos e sete reais e setenta e oito 
centavos) e igual ou inferior a  R$ 1.364,43 (mil, trezentos e sessenta e quatro reais e quarenta e três 
centavos), o valor do salário-família era de R$ 32,80 (trinta e dois reais e oitenta centavos). 
  
Para promover a atualização do sistema à nova norma legal, que é aplicável a todos os trabalhadores 
com contratos de trabalho vigentes a partir de novembro de 2019, foi publicada uma nova versão do 
eSocial Doméstico no dia 21/11/2019 às 16:21:15. 
 
Os empregadores que ainda não fecharam a folha de pagamento referente ao mês de novembro/2019 
já o farão na nova versão do sistema que já considera o valor atualizado do salário-família. 
 
Os empregadores que porventura já tenham fechado a folha de pagamento da competência 
novembro/2019, antes da implantação da nova versão do sistema,  para fins de ajustar-se à nova norma 
legal, deverão: 
 
1) reabrir a folha de pagamento; 
 
2) excluir a remuneração; 
 
3) fechar novamente a folha de pagamento; 
 
4) gerar novo documento de arrecadação do eSocial - DAE. 
 
Assim procedendo, o eSocial Doméstico assumirá o novo valor do salário do salário-família 
automaticamente e, na reemissão do respectivo DAE, o montante a ser pago já estará considerando o 
salário-família atualizado. 
 
http://portal.esocial.gov.br/noticias/esocial-domestico-atualizado-com-o-novo-valor-do-salario-familia 
 
Publicação da versão 3.1.4 do PGE da EFD Contribuições 
 
Publicada nova versão do PGE da EFD Contribuições. 
 
Publicada a versão 3.1.4 do PGE da EFD Contribuições para correção de erro de validação de créditos no 
Bloco M. 
Portal sped 
 

Conheça a nova versão do Meu INSS! 
Agora ficou mais fácil encontrar o que precisa e pedir os serviços do INSS sem sair de casa 
 

http://portal.esocial.gov.br/noticias/esocial-domestico-atualizado-com-o-novo-valor-do-salario-familia
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O Meu INSS (site e aplicativo para celular) está de cara nova. O visual foi melhorado para ficar mais fácil 
de usar e encontrar o que precisa. E agora ficou mais fácil usar os serviços pelo Meu INSS, sem sair de 
casa. 
 
Ao abrir o Meu INSS, aparecem as principais informações da vida do trabalhador, como o tempo que já 
contribuiu para o INSS. 
 
O aplicativo também atende aos padrões internacionais acessibilidade. E, além disso, possibilita pedir a 
aposentadorias, pensão e auxílios em poucos minutos. 
 
De cara 
 
Na tela principal tem também os serviços mais acessados pelos usuários como Agendamentos e a 
Simulação da Aposentadoria, que calcula quanto tempo falta para se aposentar. Além disso, os ícones 
dos serviços mais procurados ficam destacados para facilitar a navegação. 
  
Outra novidade é que, o ao fazer a simulação, o Meu INSS já vai apresentar o resultado para as duas 
opções de aposentadorias hoje existentes no INSS: por idade e por tempo de contribuição (também 
               “                                   ”)  
 
Sua história 
 
Se quiser ver as                                                                          “        
          á   ”        é                                                                   
 
Também vai ser possível baixar, em pdf, o Calendário de Pagamentos, com as datas que o INSS efetua o 
pagamento dos benefícios. 
 
Curtiu? 
 
No Meu INSS agora tem também uma pesquisa de satisfação justamente para que o usuário avalie a 
ferramenta. Isso ajuda o INSS a aprimorar os serviços e prestar um atendimento cada vez mais rápido. 
 
Atenção! 
 
Desde maio, a forma de se cadastrar e obter a senha para acessar o Meu INSS também mudou. O login 
passou a ser feito por meio do acesso.gov.br. A mudança faz parte da ação do Governo para unificar os 
logins, portais e sites institucionais a fim de facilitar a vida do cidadão que busca os serviços públicos na 
internet. 
 
Seu INSS 
 
A senha inicial do Meu INSS também pode ser obtida pelos sites dos seguintes bancos: Banco do Brasil, 
Banrisul, Bradesco, Caixa, Itaú, Mercantil do Brasil, Santander, Sicoob, Sicredi. 
  
E diretamente nas agências de atendimento do INSS. 
 
Em caso de dúvidas, ligue 135. 
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CÁLCULO DAS NOVAS APOSENTADORIAS PODERÃO VOLTAR COM AS REGRAS 

ANTIGAS. PEC 133 2019. 
Temos uma ótima notícia que beneficiará muitos daqueles que estão perto de se aposentar. 
 
No Dia 19 de novembro, foi aprovada no Senado Federal, em dois turnos a PEC 133/2019, a PEC Paralela 
da Previdência, que agora seguirá para votação na Câmara dos Deputados. 
 
A PEC foi aprovada por 54 votos favoráveis e nenhum contrário, ou seja, por unanimidade. 
 
Esta PEC prevê uma transição de cinco anos para reduzir as perdas provocadas pela alteração nas regras 
para o cálculo da média salarial. 
 
A Reforma da Previdência não previa regra de transição deste tipo. 
 
O Principal ponto dessa PEC é que ela fará com que os cálculos das aposentadorias voltem as regras 
antigas. Ou seja, voltarão a ser utilizados os 80% maiores salários de contribuição, descartando os 20% 
menores salários. 
 
Em decorrência da votação expressiva, tudo indica que este ponto será mantido na câmara dos 
deputados. 
 
Pela proposta aprovada no Senado, o sistema de cálculo antigo poderá ser usado até janeiro de 2022. 
 
No período de fevereiro de 2022 a janeiro de 2025, o benefício será calculado de acordo com os 90% 
maiores salários de contribuição. E após este período, será utilizado 100% de todo o período 
contributivo. 
 
De acordo com a PEC, os Estados e os Municípios poderão ser incluídos, por meio de lei ordinária, na 
nova Previdência 
 
A PEC também diminui para 15 anos o tempo mínimo de contribuição para homens que ainda não 
ingressaram no mercado de trabalho possam se aposentar. A reforma da previdência está definida que, 
para este caso, o homem deveria trabalhar, no mínimo, 20 anos. 
 
A PEC também prevê mudanças no cálculo da pensão por morte. Na reforma, o cálculo da pensão é de 
50% do valor da aposentadoria do falecido, acrescido de 10% por dependente. A PEC prevê que a 
porcentagem do dependente seja dobrada caso seja menor de idade 
 
Por exemplo, uma viúva com um filho menor, em vez de receber 60% do valor do benefício, receberá 
80%. 
 
Essa regra, certamente beneficiará os dependentes, pois não sofrerão tanto com a redução do valor da 
pensão do falecido. 
 
No mais, vamos torcer para que essas regras sejam mantidas na Câmara dos Deputados, fazendo assim 
justiça com os segurados. 
 
Fonte: Jornal Contabil 
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Deveres e Direitos dos Aposentados que Continuam Trabalhando. 
Há aposentados que continuam trabalhando, ou seja, aqueles que mesmo após se 
enquadrarem nas condições de aposentados e conseguir a aposentadoria de fato, decidem 
por continuar a trabalhar de maneira formal, e esse tem alguns benefícios porém deixa de ter 
acesso a alguns benefícios da previdência por não poder ser cumulativo, vamos a explicação 
 
Deveres e Direitos do aposentados que continuam trabalhando. 
 
Quem está no mercado formal após se aposentar, continuará contribuindo com a Previdência Social, e o 
seu FGTS continuará sendo recolhido, receberá o 13º da sua atividade assim como receberá o 13º da 
sua aposentadoria. 
 
Além disso, os deveres e direitos são os mesmos de qualquer outro colaborado, ou seja, terá acesso as 
férias, jornada de trabalha de 44 horas, pagamento de horas extras, acesso aos benefícios propostos aos 
funcionários, ou seja, o tratamento do colaborador indefere da condição de aposentado. 
 
Uma das grandes vantagens é que o FGTS poderá ser sacado mensalmente, ou ser acumulado, conforme 
a escolha do próprio contribuinte, ainda, é possível pedir para que a transferência ocorra de forma 
automática para uma conta de escolha do contribuinte. 
 
Porém a grande perda está no acesso a benefícios da previdência, uma vez que a contribuição não será 
revertida ao próprio contribuinte, o valor contribuído alimenta o sistema afim de garantir a 
aposentadoria de outros contribuintes. 
 
Ou seja, o aposentado que continua a contribuir, se caso ficar doente, não poderá solicitar um auxílio 
                     á                        é                “              ”                   
de uma forma mais vantajosa, pois isso é impossível. 
 
Autônomos aposentados que continuam trabalhando. 
 
Há também aqueles que após se aposentarem passam a trabalhar de forma autônoma, e nesses casos é 
importante ressaltar que é uma obrigação realizar a contribuição, sendo assim, na ausência do 
pagamento poderá ser cobrado pela Receita Federal. 
 
Uma das opões comuns a se recorrer é a abertura do MEI (Microempreendedor Individual), onde é 
possível descrever a sua atividade, emitir as Notas fiscais dessa prestação de serviço, e principalmente o 
valor de contribuição de 5% do valor do salário mínimo, acrescido de impostos municipais e estaduais. 
 
Relação de Direitos Garantidos dos Aposentados e continuam trabalhando. 
 
– Direitos trabalhistas assegurados 
 
–  Recebimento do FGTS mensalmente (caso continue na empresa o qual se aposentou) 
 
– Recebimento do valor integral retido na conta do FGTS de todo o período. 
 
– Recebimento do FGTS total caso mude de empresa. 
 
– Reajuste anual do INSS 
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– Reajuste anual por parte da empresa, com a mesma correção de todos os trabalhadores. 
 
– Pedido de revisão por inconsistência no benefício. 
 
– Pedido de revisão em até 10 anos, sabendo que o pagamento será efetuado até os últimos 5 anos. 
 
– Pedido de revisão dos valores não terá a consideração do tempo de contribuição após a 
aposentadoria, ou seja, a correção não considera esse período para aumentar o valor. 
 
Na demissão: 
 
– Não haverá direito ao seguro desemprego, uma vez que já está recebendo um benefício. 
 
– Se a demissão for sem justa causa, recebe a multa de 40% sobre o saldo do FGTS depositado pela 
empresa. 
 
Benefícios do INSS para os aposentados que continuam trabalhando 
 
Salário-família. 
 
– O benefício será liberado para aqueles que tem filhos menores de 14 anos, ou inválidos de qualquer 
idade, desde que seja de baixa renda. 
 
Reabilitação profissional. 
 
O aposentado que está doente ou sofreu um acidente, não tem acesso ao auxílio doença, entretanto, 
poderá receber o benefício de reabilitação profissional, pois está impossibilitado de trabalhar, sendo 
assim, terá acesso a cursos de capacitação, próteses, órteses, instrumentos de trabalho, auxílio para 
transporte e alimentação. 
 
Para toda decisão tomada é importante contar com um advogado especialista em previdência social, 
pois um profissional capacitado vai orientar se aquele momento é o melhor para se aposentar, ou pode 
orientar que adotar uma nova estratégia que envolve esperar pode resultar num benefício melhor. 
 
Fonte: Jornal Contabil 
 

Salário Família Tem Cota Única a Partir de Novembro/2019 – 
Cuidado com Rescisão de Contrato. 
  
 
A Emenda Constitucional 103/2019 fez diversas alterações em relação aos benefícios da Previdência 
Social, principalmente em relação às aposentadorias e ao cálculo dos benefícios do regime próprio e do 
regime geral da Previdência. 
 
Outra alteração substancial foi em relação ao pagamento do salário família. 
 
A partir da publicação da EC 103/2019, o salário-família deixa de ter 2 cotas, passando a ter cota única 
para todos os beneficiários que se enquadram na remuneração máxima recebida. 
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O valor da cota única do salário-família, de acordo com o art. 27, §2º da EC 103/2019, será de R$ 46,54, 
para àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 1.364,43, deixando de existir a cota 
de menor valor que havia anteriormente. 
 
Embora possa se imaginar que esta alteração afete somente a folha de pagamento de Novembro/2019 
(que será paga até 06/12/2019), é importante ressaltar que empresas precisam se atentar para os casos 
de rescisão de contrato que ocorrerem a partir de 13/11/2019 (data de entrada em vigor da Reforma da 
Previdência). 
 
As rescisões ocorridas a partir desta data e que sejam objeto de pagamento de salário família, precisam 
obedecer o pagamento com base na nova regra. 
 
Fonte: Blog Guia Trabalhista Link: 
 
https://trabalhista.blog/2019/11/21/salario-familia-tem-cota-unica-a-partir-de-novembro-2019-cuidar-
com-rescisao-de-contrato/ 
 
SALÁRIO FAMILIA - ALTERAÇÃO 
Por: Jéssica Fávaro  
 
Estou recebendo muitas dúvidas a respeito do salário família, se a alteração será a partir de Novembro 
ou 2020!! 
 
Amores é a partir de NOVEMBRO/19 (essa competência)! 
 
- Qual alteração? Para quem recebe até R$ 1.364,43 o valor do salário família será de R$ 46,54 
 
- O que mudou? Não tem mais DUAS FAIXAS como antes, e sim apenas esse valor. 
 
Antes: 
 
• Q              é R$   7 77         R$    5  
 
• Q               R$   7 78   é R$   3    3         R$ 3  8  
 
Agora o valor é ÚNICO R$ 46,54 
Sendo assim, seu sistema já atualizou isso? Se não, solicite antes do fechamento para evitar dor de 
cabeça. 
 
Os domésticos estamos aguardando o ajuste no sistema, acredito que até o final do mês façam isso! 
Vamos esclarecer a vigência: (Emenda Constitucional 103/2019) 
 
Art. 27. Até que lei discipline o acesso ao salário-família e ao auxílio-reclusão de que trata o inciso IV do 
art. 201 da Constituição Federal, esses benefícios serão concedidos apenas àqueles que tenham renda 
bruta mensal igual ou inferior a R$ 1.364,43 (mil, trezentos e sessenta e quatro reais e quarenta e três 
centavos), que serão corrigidos pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do Regime Geral de 
Previdência Social. 
 

https://trabalhista.blog/2019/11/21/salario-familia-tem-cota-unica-a-partir-de-novembro-2019-cuidar-com-rescisao-de-contrato/
https://trabalhista.blog/2019/11/21/salario-familia-tem-cota-unica-a-partir-de-novembro-2019-cuidar-com-rescisao-de-contrato/
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§ 2º Até que lei discipline o valor do salário-família, de que trata o inciso IV do art. 201 da Constituição 
Federal, seu valor será de R$ 46,54 (quarenta e seis reais e cinquenta e quatro centavos). 

➡      VIGÊNCIA: 
Art. 36. Esta Emenda Constitucional entra em vigor: 
 
I - no primeiro dia do quarto mês subsequente ao da data de publicação desta Emenda Constitucional, 
quanto ao disposto nos arts. 11, 28 e 32; 
 
III - nos demais casos, na data de sua publicação. 
 
Como podem ver, a alteração do salário família está no artigo 27 e não no artigo 28! Onde somente os 
artigos 11, 28 e 32 que foram deixados para 03/2020. 
 

ESPECIAL PREVIDÊNCIA: Confira as principais mudanças no regime previdenciário, 
  

Novas regras entraram em vigor em 13 de novembro, com a publicação da emenda 
constitucional nº 103 no Diário Oficial da União 
 
A Nova Previdência, promulgada pelo Congresso Nacional no último dia 12 de novembro, traz uma série 
de modificações ao sistema previdenciário brasileiro. 
 
São novas idades de aposentadoria, novo tempo mínimo de contribuição e regras de transição para 
quem já é segurado, entre outras mudanças. 
 
C                 “                   ó    ”            á                              T           
Ministério da Economia, Rogério Marinho, ela vai gerar uma economia de cerca de R$ 800 bilhões aos 
cofres da União, em 10 anos. 
 
Nova Previdência 
 
A Nova Previdência entrou em vigor na data de publicação da emenda constitucional nº 103 no Diário 
Oficial da União, em 13 de novembro de 2019. 
 
As novas regras valem para segurados do Regime Geral de Previdência Social (RGPS) e do Regime 
Próprio de Previdência Social (RPPS) da União. 
 
A Nova Previdência foi aprovada pela Câmara dos Deputados e pelo Senado Federal, separadamente, 
em dois turnos de votação em cada Casa. A aprovação em segundo turno no plenário do Senado, em 23 
de outubro de 2019, marcou o fim do processo de votação no Congresso Nacional. 
 
Confira abaixo as principais novidades 
 
Idade mínima e tempo de contribuição 
Cálculo do benefício 
Alíquotas 
Pensão por morte 
Limite e acúmulo de benefício 
Regras de transição 
Idade mínima e tempo de contribuição 
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Regime Geral de Previdência Social (RGPS) 
 
Para trabalhadores da iniciativa privada e de municípios sem sistema previdenciário próprio, entre 
outros, a regra geral de aposentadoria passa a exigir: 
 
No caso das mulheres, pelo menos 62 anos de idade e 15 anos de contribuição. 
No caso dos homens, 65 anos de idade e 20 anos de contribuição. O tempo de contribuição mínimo 
permanecerá em 15 anos somente para os homens que estiverem filiados ao RGPS antes de a emenda 
constitucional entrar em vigor. 
Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) 
 
Já para os servidores públicos federais, que contribuem para o Regime Próprio de Previdência Social 
(RPPS) da União, a nova regra geral exigirá 
 
Idade mínima: 62 anos para mulheres e 65 para os homens 
Contribuição: pelo menos 25 anos de contribuição, 10 anos de serviço público e 5 anos no cargo em que 
se dará a aposentadoria. 
Categorias 
A Nova Previdência prevê regras diferentes para algumas categorias profissionais. 
 
Professores: 25 anos de contribuição e idade mínima de 57 anos, para as mulheres, e de 60 anos para os 
homens. Essa regra somente se aplicará aos professores que comprovarem, exclusivamente, tempo de 
efetivo exercício nas funções de magistério na educação infantil, no ensino fundamental ou no ensino 
médio. 
Policiais: tanto homens quanto mulheres poderão se aposentar aos 55 anos de idade, desde que 
tenham 30 anos contribuição e 25 anos de efetivo exercício da função. Essa regra se aplicará aos cargos 
de agente penitenciário, agente socioeducativo, policial legislativo, policial federal, policial rodoviário 
federal, policial ferroviário federal e policial civil do Distrito Federal. 
Trabalhadores rurais: para a aposentadoria de trabalhadores e trabalhadoras rurais estão mantidos o 
tempo de contribuição de 15 anos e as idades mínimas de aposentadoria de 55 anos para as mulheres e 
de 60 anos para os homens. 
Cálculo do benefício 
 
Ao atingir a idade e o tempo de contribuição mínimos, os trabalhadores do RGPS poderão se aposentar 
com 60% da média de todas as contribuições previdenciárias efetuadas desde julho de 1994. A cada ano 
a mais de contribuição, além do mínimo exigido, serão acrescidos dois pontos percentuais aos 60%. 
 
Assim, para ter direito à aposentadoria no valor de 100% da média de contribuições, as mulheres 
deverão contribuir por 35 anos e os homens, por 40 anos. 
  
O valor das aposentadorias não será inferior a um salário mínimo nem poderá ultrapassar o teto do 
RGPS (atualmente de R$ 5.839,45 por mês). O percentual do benefício recebido poderá ultrapassar 
100% para mulheres que contribuírem por mais de 35 anos e para homens que contribuírem por mais 
de 40 anos – sempre limitado ao teto do RGPS. 
 
A Nova Previdência muda a forma de calcular a aposentadoria. O valor será definido levando em 
consideração todas as contribuições feitas pelo segurado desde julho de 1994. Atualmente, o cálculo é 
feito com base nas 80% maiores contribuições efetuadas nesse mesmo período. 
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Para os servidores públicos federais que ingressaram na carreira a partir de 1° de janeiro de 2004, o 
 á                      á                  R      G     −                                %     é    
de todas as contribuições, aumentando dois pontos percentuais a cada ano a mais de contribuição 
(tanto homens quanto mulheres). 
 
Já para os que ingressaram no serviço público até 31 de dezembro de 2003, ficará mantida a 
              −                             á      ú         á                                           
regras de transição. 
 
Alíquotas 
 
As alíquotas passarão a ser progressivas, ou seja, quem ganha mais pagará mais. 
 
Regime Geral de Previdência Social (RGPS) 
 
Até um salário mínimo: 7,5% 
Entre um salário mínimo e R$ 2 mil: 9% 
Entre R$ 2 mil e R$ 3 mil: 12% 
Entre R$ 3 mil e o teto do RGPS: 14% 
Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) 
 
Para servidores públicos federais no RPPS da União 
 
Até um salário mínimo: 7,5% 
Entre um salário mínimo e R$ 2 mil: 9% 
Entre R$ 2 mil e R$ 3 mil: 12% 
Entre R$ 3 mil e o teto do RGPS: 14% 
Entre o teto do RGPS e R$ 10 mil: 14,5% 
Entre R$ 10 mil e R$ 20 mil: 16,5% 
Entre R$ 20 mil e o teto constitucional: 19% 
Acima do teto constitucional: 22% 
As novas alíquotas somente entrarão em vigor em março de 2020, isto é, no quarto mês subsequente ao 
da data da publicação da emenda. 
 
Importante ressaltar que as alíquotas passarão a incidir sobre cada faixa de remuneração, de forma 
semelhante ao cálculo do Imposto de Renda. Assim, por exemplo, um trabalhador que ganha 
exatamente o teto do RGPS (R$ 5.839,35) pagará uma alíquota efetiva total de 11,69%. 
 
Pensão por morte 
 
As regras mudam para quem vai receber pensão por morte. O pagamento será de 50% do valor da 
aposentadoria acrescido de 10% para cada dependente: 
 
1 dependente: 60% da aposentadoria do(a) falecido(a) 
2 dependentes: 70% 
3 dependentes: 80% 
4 dependentes: 90% 
5 ou mais dependentes: 100% 
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Para os dependentes inválidos ou com deficiência grave, o pagamento será de 100% do valor da 
aposentadoria no Regime Geral, sem exceder o teto. No caso de servidores públicos da União, do valor 
que exceder o teto será pago 50% mais 10% por dependente. 
 
Cônjuges ou companheiros de policiais e de agentes penitenciários que morrerem por agressão sofrida 
em decorrência do trabalho terão direito à pensão integral – valor correspondente à remuneração do 
cargo. 
 
Limite e acúmulo de benefício 
 
Nos casos em que a lei permitir acúmulo de benefício, serão pagos 100% do benefício de maior valor a 
que a pessoa tem direito, mais um percentual da soma dos demais. Esse percentual vai variar de acordo 
com o valor do benefício: 
 
100% do valor até um salário mínimo; 
60% do valor que estiver entre um e dois salários mínimos; 
40% do que estiver entre dois e três salários; 
20% entre três e quatro salários mínimos; e 
10% do que ultrapassar quatro salários mínimos. 
Exemplo: uma mulher que receba aposentadoria de R$ 2.500 mensais e fique viúva do marido que 
recebia aposentadoria de R$ 3.000. A viúva é a única dependente. Nesse caso, a aposentada continuaria 
recebendo integralmente a aposentadoria de R$ 2.500 (benefício de maior valor). Aplicando-se a nova 
regra da pensão por morte, seu valor passaria a ser de R$ 1.800,00 (60% do valor da aposentadoria do 
marido). Sobre esse valor são aplicadas as cotas de acúmulo do benefício, conforme explicado abaixo: 
 
1 – Aposentadoria: R$ 2.500,00 (benefício mais vantajoso, pois tem valor maior que a pensão; 
continuará recebendo integral) 
2 – Pensão: R$ 3.000,00 x 60% = R$ 1.800,00 ⇒ R$ 998,00 (100% do salário mínimo) + (R$ 802,00 x 60%) 
= R$ 998,00 + R$ 481,20 = R$ 1.479,20 
3 – Irá receber, na somatória dos dois benefícios, R$ 3.979,20 (R$ 2.500,00 + R$ 1.479,20). 
Regras de transição 
 
A Nova Previdência também traz regras de transição para quem já está no mercado de trabalho, e é 
possível escolher a forma mais vantajosa de aposentadoria. 
 
Regime Geral de Previdência Social (RGPS) 
 
Haverá cinco regras de transição: quatro por tempo de contribuição e uma por idade. 
 
1) Transição por sistema de pontos: 
 
essa regra soma o tempo de contribuição com a idade. 
 
Mulheres poderão se aposentar a partir de 86 pontos e homens, de 96, já em 2019. O tempo mínimo de 
contribuição de 30 anos para elas e de 35 anos para eles deverá ser respeitado. A cada ano será exigido 
um ponto a mais, chegando a 105 pontos para os homens, em 2028, e 100 pontos para as mulheres, em 
2033. 
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O valor do benefício seguirá a regra geral de cálculo da Nova Previdência: 60% da média de todas as 
contribuições registradas desde julho de 1994 mais dois pontos percentuais a cada ano de contribuição 
que exceder 15 anos, para as mulheres, e 20 anos, para os homens. 
 
Os professores da educação básica que comprovarem, exclusivamente, exercício da função de 
magistério na educação infantil e nos ensinos fundamental e médio terão redução de cinco pontos. 
Assim, de imediato, as professoras poderão pedir aposentadoria a partir da soma de 81 pontos, desde 
que tenham o mínimo de 25 anos de contribuição, e os professores, com 91 pontos e, no mínimo, 30 
anos de contribuição. Os pontos subirão até 92, para elas, e até 100, para eles. 
 
2) Transição por tempo de contribuição e idade mínima 
 
Por essa regra, as mulheres poderão se aposentar aos 56 anos, desde que tenham pelo menos 30 anos 
de contribuição, em 2019. Já para os homens, a idade mínima será de 61 anos e 35 anos de 
contribuição. A idade mínima exigida subirá seis meses a cada ano, até chegar aos 62 anos de idade para 
elas, em 2031, e aos 65 anos de idade para eles, em 2027. 
  
O valor do benefício seguirá a regra geral de cálculo da Nova Previdência: 60% da média de todas as 
contribuições efetuadas desde julho de 1994 mais dois pontos percentuais a cada ano de contribuição 
que exceder 15 anos, para as mulheres, e 20 anos, para os homens. 
 
Os professores da educação básica que comprovarem, exclusivamente, exercício da função de 
magistério na educação infantil e nos ensinos fundamental e médio terão redução de cinco anos na 
idade e no tempo de contribuição. 
 
3) Transição com fator previdenciário − pedágio de 50% 
 
Segundo essa regra, as mulheres com mais de 28 anos de contribuição e os homens com mais de 33 
anos de contribuição poderão optar pela aposentadoria sem idade mínima, desde que cumpram um 
pedágio de 50% sobre o tempo mínimo que faltava para se aposentar (30 anos para elas e 35 anos para 
eles). 
  
Por exemplo, uma mulher com 29 anos de contribuição poderá se aposentar sem idade mínima, desde 
que contribua por mais um ano e meio (desse um ano e meio, um ano corresponde ao período que 
originalmente faltava para a aposentadoria; o meio ano adicional corresponde ao pedágio de 50%.) 
  
O valor do benefício será calculado levando em consideração a média de todas as contribuições desde 
julho de 1994, sobre ela aplicando-se o fator previdenciário. 
 
4) Transição com idade mínima e pedágio de 100% 
 
Essa regra estabelece uma idade mínima e um pedágio de 100% do tempo que faltava para atingir o 
mínimo exigido de contribuição (30 anos para elas e 35 anos para eles). Para mulheres, a idade mínima 
será de 57 anos e, para homens, de 60 anos. 
 
Por exemplo, uma mulher de 57 anos de idade e 28 anos de contribuição terá de trabalhar mais quatro 
anos (dois que faltavam para atingir o tempo mínimo de contribuição mais dois anos de pedágio), para 
requerer o benefício. 
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Para trabalhadores vinculados ao RGPS, o valor da aposentadoria será de 100% da média de todos os 
salários de contribuição desde julho de 1994. 
 
Professores da educação básica que comprovarem, exclusivamente, exercício da função de magistério 
na educação infantil e nos ensinos fundamental e médio terão redução de cinco anos na idade e no 
tempo de contribuição (52 anos de idade e 25 de contribuição, para mulheres, e 55 anos de idade e 30 
de contribuição, para homens). 
 
5) Transição – Aposentadoria por idade (RGPS) 
 
A regra da aposentadoria por idade exige idade mínima de 65 anos para homens. Ou seja, no caso deles, 
nada muda. Para as mulheres, a idade mínima começa em 60 anos, em 2019, e sobe seis meses a cada 
ano, até chegar a 62 anos em 2023. Em ambos os casos é exigido tempo de contribuição mínima de 15 
anos. 
 
O valor do benefício seguirá a regra geral de cálculo da Nova Previdência: 60% da média de todas as 
contribuições mais dois pontos percentuais a cada ano de contribuição que exceder 15 anos, para 
mulheres, e 20 anos, para homens. 
 
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (RPPS) DA UNIÃO 
Para os servidores públicos da União, haverá duas opções de transição. 
 
1) Transição por sistema de pontos e idade mínima 
 
Servidores federais também poderão se aposentar pelo sistema de pontos, que exigirá 86 pontos para 
mulheres e 96 pontos para homens (em 2019), desde que cumpram também o requisito de idade 
mínima, que começa em 56 anos para as mulheres e em 61 anos para os homens, em 2019 – passando 
para 57 e 62 anos, respectivamente, em 2022. A cada ano será exigido mais um ponto, chegando a 105 
para os homens, em 2028, e a 100 para as mulheres, em 2033. 
 
O tempo de contribuição mínimo será de 30 anos, para servidoras, e de 35 anos para servidores. Todos 
deverão ter, pelo menos, 20 anos de serviço público e 5 anos no cargo em que se dará a aposentadoria. 
 
Poderão se aposentar com o valor integral do último salário na ativa as mulheres que tiverem 
completado 62 anos e os homens a partir dos 65 anos, desde que tenham ingressado na carreira até 31 
de dezembro de 2003. Para quem tiver ingressado a partir de 2004, o cálculo seguirá a regra geral da 
Nova Previdência: 60% da média de todas as contribuições mais dois pontos percentuais a cada ano de 
contribuição que exceder 20 anos (tanto homens quanto mulheres). 
 
Professores da educação básica terão redução de cinco anos na idade e no tempo de contribuição, e a 
pontuação partirá de 81 pontos para a professora e de 91 para o professor, aumentando um ponto, até 
atingir 92 para mulheres e 100 para homens. Para isso, esses professores deverão comprovar, 
exclusivamente, tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil ou nos 
ensinos fundamental e médio. 
 
2) Transição com idade mínima e pedágio de 100% 
 
Essa regra estabelece uma idade mínima e um pedágio de 100% do tempo que faltar para atingir o 
tempo mínimo de contribuição (30 anos para elas e 35 anos para eles). Para servidoras, a idade mínima 
será de 57 anos e para os servidores, de 60 anos. Também será necessário comprovar 20 anos no 
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serviço público e 5 anos no cargo em que se dará a aposentadoria. O benefício será equivalente à última 
remuneração, para quem tiver ingressado na carreira até 31 de dezembro de 2003, ou a 100% da média 
de todos os salários desde julho de 1994, para os que ingressaram a partir de 2004. 
 
Professores da educação básica que comprovarem, exclusivamente, exercício da função de magistério 
na educação infantil ou no ensino fundamental e médio terão redução de cinco anos na idade e no 
tempo de contribuição. 
 
Fonte: Tributanet Link: 
 
https://www.tributa.net/especial-previdencia-confira-as-principais-mudancas-no-regime-previdenciario 
 

Mais de 730 mil empresas podem ser excluídas do Simples Nacional. 
Empresários notificados da exclusão do Simples têm até o dia 12 de dezembro para solicitar o 
parcelamento de seus débitos. 
 
 

Modelo de Relatório de pendências Simples Nacional 
A rel         é         á                  k “R    ó                 ”                            
Termo de Exclusão 2019 recebida no DTE-SN 
 
Segue modelo do relatório de pendências referente ao termo de exclusão do Simples Nacional: 

https://www.tributa.net/especial-previdencia-confira-as-principais-mudancas-no-regime-previdenciario
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Empresas tem até dia 12 de dezembro para solicitar o parcelamento de débitos do Simples Nacional 
 
O contribuinte que regularizar a totalidade de seus débitos dentro do prazo terá a exclusão do Simples 
Nacional automaticamente tornada sem efeito, ou seja, o contribuinte continuará nesse regime especial 
e não precisa comparecer às unidades da RFB para adotar qualquer procedimento. 
 
Como solicitar o parcelamento dos Débitos do Simples Nacional 
O parcelamento pode ser solicitado em qualquer época do ano, no âmbito da Receita Federal através do 
eCAC, utilizando o Certificado Digital ou código de acesso. 
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A empresa só pode ter um parcelamento ativo por vez. Caso haja débitos do Simples Nacional a serem 
incluídos no parcelamento, o contribuinte deve desistir do parcelamento em andamento e solicitar um 
novo, incluindo todos os débitos. 
 
Também vale lembrar que só é possível solicitar um parcelamento por ano, assim, caso o pedido de 
parcelamento tenha sido realizado em janeiro e a empresa necessita de outro refinanciamento das 
dívidas, deverá aguardar o próximo ano. 
 
Confira as regras para parcelamento. 
 
Regularização do Termo de Exclusão do Simples Nacional 
Caso a empresa seja excluída do Simples Nacional, mas queira voltar, precisa se manifestar até o dia 31 
de janeiro. 
 
Contudo, é preciso verificar se, nessa fase, a empresa não está com nenhuma pendência tributária e 
trabalhista. Débitos não permitem o enquadramento no Regime. 
Danielle Nader 
 

Lei Geral de Proteção de Dados. 
Todas as organizações ou pessoas que tratam com dados pessoais de pessoa natural, 
precisam proteger estes dados. As empresas têm prazo até agosto de 2020 (informação até a 
presente data) para se adequar à Lei. 
  
 
Fonte: O Autor 
 
Em 14 de agosto de 2018 foi sancionada a Lei 13.790/2018, conhecida como LGPD – Lei Geral de 
Proteção de Dados. Este Lei dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, 
por pessoa natural ou por pessoa jurídica de direito público ou privado, com o objetivo de proteger os 
direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da pessoa natural. 
 
Todas as organizações ou pessoas que tratam com dados pessoais de pessoa natural, precisam proteger 
estes dados as empresas têm prazo até agosto de 2020 (informação até a presente data) para se 
adequar à Lei. 
 
Ressalte-se que a Lei se aplica a todos que exerçam a coleta de dados pessoais (coleta, armazenamento, 
compartilhamento, etc), inclusive nos meios digitais. Faço um destaque especial que não é apenas para 
                                      “         ” em meios digitais. Um relatório impresso em cima da 
mesa pode conter dados pessoais. 
 
Isso leva à necessidade abordar alguns conceitos de Segurança da Informação. 
 
O grande avanço da tecnologia da informação e das comunicações nas últimas décadas permitiu que 
milhares de organizações em todo o mundo progredissem e progredissem em seus sistemas de 
produção e nos serviços que oferecem. 
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As informações são um ativo vital para a continuidade e o desenvolvimento de qualquer organização. 
Sua proteção adequada se tornou essencial para manter a confiança dos clientes, proteger a reputação 
de uma organização e proteger contra a responsabilidade legal. 
 
Segurança não deve ser apenas uma iniciativa temporária. Deve ser uma atividade contínua e o 
conjunto das iniciativas de proteção requer o apoio da organização para ter sucesso. Assim, a segurança 
deve ser inerente aos processos de informações e de negócio. 
 
 
A segurança da informação não é apenas uma questão de organizações de Tecnologia da Informação e 
Comunicação, mas também de ambientes industriais e de serviços cada vez mais interconectados, eles 
não são mais sistemas corporativos isolados, e deve ser protegido. Sistemas de empresas de serviços 
estão sendo especialmente vulneráveis a ataques e ameaças como: 
 
Erros das pessoas 
Incidentes nos dispositivos dos funcionários 
Cyberataques 
Trabalhadores descontentes 
Acessos externos 
Cloud computing 
Vazamentos de dados 
Como a LGPD versa apenas sobre dados pessoais, nota-se que os dados pessoais e dados sensíveis são 
uma parte de um conjunto bem maior de elementos. 
 
É importante lembrar os principais conceitos do Artigo 5º . 
 
Dado pessoal: informação relacionada a pessoa natural identificada ou identificável. 
Dado pessoal sensível: dado pessoal sobre origem racial ou étnica, convicção religiosa, opinião política, 
filiação a sindicato ou a organização de caráter religioso, filosófico ou político, dado referente à saúde 
ou à vida sexual, dado genético ou biométrico, quando vinculado a uma pessoa natural. 
Titular: pessoa natural a quem se referem os dados pessoais que são objeto de tratamento. 
Destaque especial para os conceitos de: 
 
Controlador (pessoa natural ou jurídica, de direito público ou privado, a quem competem as decisões 
referentes ao tratamento de dados pessoais) 
Operador (pessoa natural ou jurídica, de direito público ou privado, que realiza o tratamento de dados 
pessoais em nome do controlador). 
No caso de uma infração (incidente, vazamento, compartilhamento indevido, etc) durante a transação, 
ambos (controlador e operador) serão responsáveis de forma solidária. Todos aqueles que manusearam 
esses dados serão responsabilizados. Lembre-se que será obrigação da organização detentora destes 
dados informar qualquer incidente às autoridades. É a autodenúncia. 
 
  
Não existe um produto ou uma ação única que garanta a adequação de uma empresa à LGPD. Entende-
se que deve haver uma estratégia clara, que compreenda aspectos legais, tecnológicos e de processos 
de gestão, como: 
 
Políticas e Normas; 
Acesso à Informação; 
Classificação da Informação; 
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Cópias de Segurança; 
Gestão de Incidentes; 
Revisão de Contratos; 
Atualização de Equipamentos; dentre outros. 
A norma ISO 27001:2013 vem sendo utilizada e preferida pelas empresas como uma das componentes 
da estratégia na mitigação de riscos da LGPD, pois esta norma entrega um Sistema de Gestão de 
Segurança de Informação. 
 
Outras medidas podem ser usadas, em forma de consultoria e revisão de processos de: 
 
- Estrutura de Governança, Monitoramento de Perda de Dados, Política Interna da Privacidade de 
Dados, - - Inclusão da Privacidade de Dados nas Operações, Conscientização e Treinamento, 
 
- Riscos da Segurança de Informações, 
 
- Riscos de Terceiros, 
 
- Resposta a Solicitações e Reclamações de Terceiros, 
 
- Monitoramento de Novas Práticas Operacionais, 
 
- Inventário de Dados Pessoais e Mecanismos de Transferência de Dados, 
 
- Boas Práticas de Manuseio de Dados, dentre outras. 
 
A norma ISO 27001:2013, além de proporcionar um framework (um guia) para o início das ações, a 
implantação desta norma trará o impacto positivo dos processos de gestão, onde as atividades são 
coordenadas para dirigir e controlar uma organização em relação à Segurança da Informação. 
 
Em outras palavras, um sistema de gestão é a forma na qual as ATIVIDADES são ORGANIZADAS, 
REALIZADAS e SUPERVISIONADAS para atingir um determinado OBJETIVO – neste caso, minimizar os 
riscos no contexto da Lei Geral de Proteção de Dados. 
 
A norma prevê que os processos sejam definidos, implantados e auditados periodicamente para garantir 
sua execução. Isso vem de encontro ao artigo 52 da LGPD, que trata das sanções: 
 
II - multa simples, de até 2% (dois por cento) do faturamento da pessoa jurídica de direito privado, 
grupo ou conglomerado no Brasil no seu último exercício, excluídos os tributos, limitada, no total, a R$ 
50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) por infração; 
No mesmo artigo 52, § 1º, encontram-se alguns itens que podem atenuar as sanções: 
 
VIII - a adoção reiterada e demonstrada de mecanismos e procedimentos internos capazes de minimizar 
o dano, voltados ao tratamento seguro e adequado de dados, em consonância com o disposto no inciso 
II do § 2º do art. 48 desta Lei 
IX - a adoção de política de boas práticas e governança; 
Este artigo foi escrito em novembro de 2019. 
 
Ainda há tempo de realizar as ações até agosto de 2020 para adequar-se ao novo contexto da LGPD. 
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O principal objetivo destas ações de compliance é tangibilizar evidências de adequação/aderência dos 
processos de gestão da segurança da informação da empresa em relação ao que é prescrito na Lei. 
 
Gianfranco Muncinelli – Diretor do Escritório Brasil da Intedya 
g.muncinelli@intedya.com 
 
Augusto Carlos Dalla Vecchia – Diretor do Escritório Brasil da Intedya 
adalla@intedya.com 
 

Lei da Liberdade Econômica pode liberar 4,5 milhões de trabalhadores de bater ponto. 
Para especialistas, porém, empresas que já tinham controle devem continuar com 
acompanhamento 
 
O restaurante de Angelita Gonzaga, 53, em São Paulo, tinha 15 empregados quando a MP (medida 
provisória) da Liberdade Econômica foi sancionada. 
 
Com as novas leis, seus funcionários entraram para o grupo de 4,5 milhões de trabalhadores brasileiros 
que podem deixar de bater o ponto eletrônico ou de ter o horário controlado pelas empresas. 
 
Isso porque a nova lei passou a exigir o controle de horas só em casos de empresas cujo corpo de 
funcionários supere 20 pessoas. Antes da lei, a exigência era que o acompanhamento fosse feito em 
companhias com mais de 10 empregados.  
 
Com isso, 10% do estoque de 46 milhões de empregados formais no Brasil se viram livre da marcação de 
entrada e saída, segundo dados da Rais (Relação Anual de Informações Sociais) de 2018 sobre o total de 
empregos formais em empresas com 10 a 19 trabalhadores. 
 
"Tem suas vantagens, porque é uma burocracia e um custo menor, mas sempre se recomenda a pessoa 
a ter algum tipo de controle", disse Percival Maricato, presidente da Abrasel (associação de bares e 
restaurantes) de São Paulo. 
 
"Não quer dizer que a empresa não possa fazer o acompanhamento, ela só é dispensada por lei da 
obrigação de qualquer tipo de controle", afirma Ricardo Calcini, advogado e professor de direito do 
trabalho. 
 
No caso do Arimbá, restaurante de Angelita, foi exatamente isso que ocorreu: apesar do fim da 
exigência, ela manteve a marcação dos horários de entrada e saída de seus funcionários.  
 
"Prefiro continuar com algum controle. Até tudo ficar ajustado é melhor, pois as leis mudam a todo 
momento, e quem sempre paga o preço é o empresário", disse a proprietária do restaurante. 
 
Ela afirma ainda que, embora considere o ponto eletrônico mais seguro, o custo do aparelho não 
compensa já que agora não há mais essa exigência legal. 
 
"Tínhamos o ponto de biometria, mas era um custo mensal de R$ 250 de manutenção do relógio. Por 
conta da crise, nós começamos a aparar arestas e cortar gastos, e eu adotei o livro de ponto." 
 

mailto:adalla@intedya.com
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Jair Bolsonaro editou a MP da Liberdade Econômica em 30 de abril, depois foi aprovada no Congresso e, 
em setembro, sancionada pelo presidente. O objetivo da medida é reduzir a burocracia para 
empresários e alterar regras trabalhistas. 
 
Para advogados trabalhistas, o caminho seguido no Arimbá deveria ser o de todos os empreendimentos 
que se enquadram nesta situação.  
 
Na avaliação da advogada Mayra Palópoli, do escritório Palópoli & Albrecht, a empresa tem que ter 
algum tipo de controle, ainda que informal, para que, quando o empregado tiver trabalhado em horário 
extraordinário, ele seja remunerado corretamente.  
 
"A hora extra precisa ser paga independente de quantos funcionários se tenha na empresa", afirmou. 
 
Ela alerta, no entanto, que nessas empresas que têm entre 11 e 20 funcionários, e que passam por essa 
transição, inverte-se a lógica do ônus da prova em um possível processo trabalhista. 
 
"Se ocorrer uma disputa judicial, e a empresa tiver menos de 20 trabalhadores, ela não precisa 
apresentar documento nenhum, porque a lei não exige que ela tenha esses documentos. Então é o 
empregado que vai ter que comprovar, seja por testemunha, por email ou chamada de telefone." 
 
Veja pontos aprovados pela MP da Liberdade Econômica       
 
Se o patrão der folga em outro dia da semana, não precisa pagar o dobro por domingo ou feriado. O 
outro dia vira o descanso semanal remunerado  
Pela mudança de interpretação, o advogado Ricardo Calcini avança na precaução para essas empresas, 
ao dizer que retirar o controle de horas em contratos de trabalho já vigentes pode até ser considerado 
ilegal. 
 
"Fazer alterações nesses casos não é recomendável, porque pode-se entender que esse registro [de 
trabalho] foi acertado com condições mais benéficas para o trabalhador, porque era a empresa que 
precisava comprovar o horário de trabalho extraordinário. Quando ela fica isenta disso, e a lógica muda, 
é o trabalhador que assume essa responsabilidade." 
 
A medida, que foi criada como mais um dispositivo para desburocratizar o país, vai acabar sendo ruim 
tanto para a empresa quanto para o trabalhador, segundo Ricardo Patah, presidente da UGT (União 
Geral dos Trabalhadores). 
 
"Empresas de até dez funcionários já vinham negociar conosco justamente pela ausência desse controle. 
Então isso vai gerar um passivo para elas. Já do ponto de vista do trabalhador é uma insegurança, 
porque ele vai ter que anotar a exceção, se ele for permitido a fazer isso." 
 
Por enquanto, as empresas que tinham entre 11 e 20 funcionários não estão mudando seus sistemas, de 
acordo com o analista de departamento pessoal Fernando de Paula, do escritório de contabilidade Resc 
Radial. 
 
"Elas preferem manter porque entendem que pode aumentar o número de seus empregados, e então 
elas estariam já adaptadas para as regras de empresas com mais de 20 funcionários. As novas é que vão 
poder optar por isso", afirmou. 
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Uma grande empresa do setor de aparelhos de ponto eletrônico, que não quis ter seu nome revelado, 
disse à Folha que até agora não sentiu nenhuma redução na demanda pelo seu produto. 
 
https://www1.folha.uol.com.br/mercado/2019/11/mp-da-liberdade-economica-pode-liberar-45-
milhoes-de-trabalhadores-de-bater-ponto.shtml 
 

Declaração do ITCMD é obrigatória na transmissão de bens isentas nos termos legais! 
De acordo com as respostas da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo, apresentadas 
em seu Portal, é OBRIGATÓRIA o envio da Declaração do ITCMD na transmissão de bens 
isentos. Veja abaixo: 

 
Deve ser feita a declaração de ITCMD de transmissão de bens isentas nos termos legais? 
 
SIM.  
 
Não deve ser confundida a isenção de pagamento com desobrigação de fazer a declaração de ITCMD. 
 
A declaração de ITCMD deve ser feita sempre que houver transmissão de bens motivada por doação ou 
herança. 
 
A obrigatoriedade de recolhimento do imposto dependerá de enquadramento da situação específica 
nas situações de isenção previstas na lei. 
  
Penalidades 
 
Quais as penalidades do ITCMD? 
 
O descumprimento das obrigações principal e acessórias instituídas pela legislação do Imposto sobre 
Transmissão "Causa Mortis" e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos - ITCMD, possibilita ao Fisco a 
aplicação das penalidades previstas no artigo 21 da Lei 10.705/2000: 
 
I - no inventário e arrolamento que não for requerido dentro do prazo de 60 (sessenta) dias da abertura 
da sucessão, o imposto será calculado com acréscimo de multa equivalente a 10% (dez por cento) do 
valor do imposto; se o atraso exceder a 180 (cento e oitenta) dias, a multa será de 20% (vinte por 
cento); 
 
II - na exigência de imposto mediante lançamento de ofício, em decorrência de omissão do contribuinte, 
responsável, serventuário de justiça, tabelião ou terceiro, o infrator fica sujeito à multa correspondente 
a uma vez o valor do imposto não recolhido; 
 
III - apurando-se que o valor atribuído à doação, em documento particular ou público, tenha sido 
inferior ao praticado no mercado, aplicar-se-á aos contratantes multa equivalente a uma vez a diferença 
do imposto não recolhido, sem prejuízo do pagamento desta e dos acréscimos cabíveis; 
 
IV - o descumprimento de obrigação acessória, estabelecida nesta lei ou em regulamento, sujeita o 
infrator à multa de 10 (dez) UFESPs. 
Veja mais em: 
 

https://www1.folha.uol.com.br/mercado/2019/11/mp-da-liberdade-economica-pode-liberar-45-milhoes-de-trabalhadores-de-bater-ponto.shtml
https://www1.folha.uol.com.br/mercado/2019/11/mp-da-liberdade-economica-pode-liberar-45-milhoes-de-trabalhadores-de-bater-ponto.shtml
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https://portal.fazenda.sp.gov.br/servicos/itcmd/Paginas/perguntas-
frequentes.aspx#:~:targetText=A%20declara%C3%A7%C3%A3o%20de%20ITCMD%20deve,de%20isen%
C3%A7%C3%A3o%20previstas%20na%20lei. 
 

Distribuição de Lucros – Empresa com Débitos Tributários – Possibilidade. 
Regra geral, a empresa que possui débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil, sem garantia, não pode distribuir lucros a seus sócios. 
 
Entretanto, caso tais débitos sejam objeto de parcelamento, independentemente da exigência de 
apresentação de garantia para este, poderá distribuir quaisquer bonificações a seus acionistas, e dar ou 
atribuir participação de lucros a seus sócios ou cotistas, bem como a seus diretores e demais membros 
de órgãos dirigentes, fiscais ou consultivos. 
 
Neste caso é inaplicável a vedação constante do art. 32 da Lei nº 4.357, de 1964, com a redação 
introduzida pela Lei nº 11.051, de 2004, visto que o parcelamento constitui hipótese de suspensão da 
exigibilidade do crédito tributário, abrigada no inciso VI do art. 151 do Código Tributário Nacional, 
instituído pela Lei nº 5.172, de 1966, com redação da Lei Complementar nº 104, de 2001. 
 
Destaque-se ainda que a vedação prevista no dito art. 32 da Lei nº 4.357, de 1964, não alcança a 
distribuição de dividendos, em razão do veto presidencial oposto à sua redação original. 
 
Bases: Solução de Consulta Cosit 570/2017 e Solução de Consulta Cosit 30/2018. 
 
https://guiatributario.net/2018/04/02/distribuicao-de-lucros-empresa-com-debitos-tributarios-
possibilidade/ 
 

Férias coletivas não devem iniciar em 23 ou 30 de dezembro. 
É vedado o início das férias no período de dois dias que antecede feriado ou dia de repouso 
semanal remunerado 
  
 
Está chegando o período que muitas empresas optam pelas férias coletivas e, apesar da Reforma 
Trabalhista 2017 não ter alterado o Art. 139 que trata diretamente do tema, houve uma significativa 
alteração no Art. 134 que por meio do seu parágrafo 3º, veda o início das férias no período de dois dias 
que antecede feriado ou dia de repouso semanal remunerado. 
 
"Como alguns sindicatos estão seguindo essa linha de entendimento, e negando-se a protocolar as 
cartas que tem data de início, os dias 23/12 e 30/12, é imprescindível que antes de definir a data de 
início das férias coletivas RH ou Administrativo da empresa consulte o sindicato que responde pela 
maioria dos trabalhadores da empresa para certificar-se do aceite", alerta o consultor trabalhista da 
Confirp, Consultoria Contábil, Daniel Raimundo dos Santos. 
 
Daniel ressalta que o universo sindical gira em torno de 16.500 entidades, por esse motivo é de grande 
complexidade alguma afirmação sobre o rumo a ser tomado, não se pode afirmar a opção e 
entendimento individual de cada entidade. 
 
Existem raras convenções coletivas que possibilitam que as férias sejam concedidas às vésperas de 
feriados, sextas, sábados e domingos, sobrepondo o que a legislação preceitua. No entanto, como são 
fatos raros, a recomendação é que a empresa consulte o que preceitua a convenção coletiva antes de 

https://portal.fazenda.sp.gov.br/servicos/itcmd/Paginas/perguntas-frequentes.aspx#:~:targetText=A%20declara%C3%A7%C3%A3o%20de%20ITCMD%20deve,de%20isen%C3%A7%C3%A3o%20previstas%20na%20lei
https://portal.fazenda.sp.gov.br/servicos/itcmd/Paginas/perguntas-frequentes.aspx#:~:targetText=A%20declara%C3%A7%C3%A3o%20de%20ITCMD%20deve,de%20isen%C3%A7%C3%A3o%20previstas%20na%20lei
https://portal.fazenda.sp.gov.br/servicos/itcmd/Paginas/perguntas-frequentes.aspx#:~:targetText=A%20declara%C3%A7%C3%A3o%20de%20ITCMD%20deve,de%20isen%C3%A7%C3%A3o%20previstas%20na%20lei
https://guiatributario.net/2018/04/02/distribuicao-de-lucros-empresa-com-debitos-tributarios-possibilidade/
https://guiatributario.net/2018/04/02/distribuicao-de-lucros-empresa-com-debitos-tributarios-possibilidade/
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definir a data das férias coletivas, ou então siga a regra prevista em legislação, que é de conceder as 
férias com início no mínimo 3 dias de antecedência a um feriado ou DSR. 
 
Outras dúvidas sobre as férias coletivas 
 
1. Quais os principais pontos em relação às férias coletivas? 
•              é                                                                              
realizados, contudo há a necessidade de nunca extrapolar a limitação de 11 meses subsequentes a 
obtenção do direito a férias do empregado. 
 
•                             é                                                                
também pode ser para todos os trabalhadores. 
 
• Há                                           é      
 
•                                      é                                                           
30 dias do início do período. 
 
• T                        é                           C         rofissional e no eSocial, livro ou ficha 
de registro de empregados. 
 
2. No caso de empregados que não completaram o período de direito para férias, como deverá ser o 
procedimento? 
Primeiramente, se deve definir quantos dias o funcionário possui de direito, por ocasião das férias 
coletivas, considerando o tempo de serviço e faltas existente no período. Caso este empregado tenha 
direito a menos dias do que a empresa estipulou para férias coletivas, este empregado ficará de licença 
remunerada, devendo retornar ao trabalho na mesma data dos outros empregados. 
 
3. Como se dá o pagamento das férias coletivas? 
Realmente grande parte dos questionamentos sobre o tema é em relação ao pagamento dos 
funcionários, contudo, neste ponto não existe mistério, tendo o mesmo formato das demais férias 
dadas aos trabalhadores. Lembrando que no caso do funcionário não tiver completo um ano de período 
de trabalho, o pagamento será proporcional ao período de férias que tem direito e o restante será dado 
como licença remunerada. 
 
4. Quais os passos a serem seguidos antes de determinar as férias coletivas? 
• O                                              5                      é                            
Delegacia Regional do Trabalho Comunicar (D.R.T.) sobre a decisão com dados referentes ao início e fim 
das férias, indicando quais os setores ou estabelecimentos atingidos; 
  
•             ó                            D R T                                                     
pelas férias; 
 
•                                    é        o ser avisados mas neste caso com antecedência de 
30 dias, colocando comunicados nos locais de trabalho. 
 
5. Quais outros pontos relevantes e relação ao tema? 
•                     8           á                                     é                        s em 
que as coletivas ocorrerem em época diversa, o período de férias coletivas deverá ser considerado como 
licença remunerada, e as férias legais, serão concedidas juntamente com as férias escolares. 
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Fonte: Administradores Link: 
 
https://administradores.com.br/noticias/f%C3%A9rias-coletivas-n%C3%A3o-devem-iniciar-em-23-ou-
30-de-dezembro 
 

Governo: acidente de deslocamento não é mais acidente de trabalho. 
Com a Medida Provisória 905/2019, o governo empurrou de volta ao Congresso mudança 
importante de Direito do Trabalho que já havia sido rejeitada pelos parlamentares. Conforme 
explicação de ofício circular do dia 18 de novembro da Secretaria da Previdência, os acidentes 
de trânsito ocorridos no trajeto até o trabalho não são mais considerados acidentes de 
trabalho — e não são mais cobertos pelo INSS, portanto. 
 
O ofício não foi publicado no Diário Oficial da União. Ele se baseia na alíne  “ ”           XIX           
5     M    5  O                             “ ”           IV                     8   3/             
dispositivo equipara a acidentes de trabalho os acidentes sofridos na prestação de serviços a empresas 
“                                                  ”  
 
Portanto, se um trabalhador sofresse um acidente do tipo e precisasse ficar afastado das atividades, 
tornava-se segurado do INSS. Com a MP, situações do tipo passam a ser resolvidas entre empregado e 
empresa, sem a Previdência Pública. 
 
O          á                                                   M                “              INSS”  
A intenção da MP 871/2019 era impedir pagamentos ilegais e irregulares, mas, quando ela chegou ao 
Congresso, a base aliada do governo tentou acabar com a classificação de acidentes sofridos no trajeto 
até o trabalho como acidente de trabalho. 
 
A ideia foi formalizada no relatório do projeto de conversão da MP em lei, do deputado Paulo Martins 
(PSC-PR). A interpretação do governo é que, como a reforma trabalhista de 2017 acabou com as 
         “                ”                                                            INSS  
 
“H               ” é                                                                              
deslocamentos feitos por causa do emprego. A jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho 
considera esse período como à disposição do empregador. 
 
Para o advogado trabalhista Gáudio de Paula, a nova regra é uma reação à jurisprudência. Segundo ele, 
  TST               “                     á     ”                                                   
deixando as empresas muito vulneráveis às decisões judiciais. 
 
Ele cita o exemplo de quando o TST considerou acidente de trabalho o caso do trabalhador foi ferido por 
um cilindro de gás durante uma festa da empresa. Ou do empregado que se contundiu durante um 
                                                   “                                         
                                                      ”                      
 
O especialista em Direito do Trabalho Ricardo Calcini, no entanto, afirma que a nova regra não isenta as 
                                                                                             “         á 
há consenso na jurisprudência que existe independência entre a responsabilidade previdenciária 
                 º 8   3/                                                     Có     C    ”           
 

https://administradores.com.br/noticias/f%C3%A9rias-coletivas-n%C3%A3o-devem-iniciar-em-23-ou-30-de-dezembro
https://administradores.com.br/noticias/f%C3%A9rias-coletivas-n%C3%A3o-devem-iniciar-em-23-ou-30-de-dezembro
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Leia o ofício da Subsecretaria de Perícia Médica Federal, da Secretaria Especial da Previdência: 
 
Aos Coordenadores Regionais e aos Chefes de Divisão Regionais da Subsecretaria da Perícia Médica 
Federal, aos Supervisores da Perícia Médica Federal e aos Peritos Médicos Federais. 
 
Assunto: Alterações da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, realizadas pela Medida Provisória nº 905, 
de 11 de novembro de 2019. 
 
Referência: Ao responder este Ofício, favor indicar expressamente o Processo nº 10128.109973/2019-
49. 
 
1. Considerando o art. 50 e a alínea ?b? do inciso XIX do art. 51 da Medida Provisória nº 905, de 2019 
que alteraram a Lei nº 8.213, de 1991. 
 
2. O acidente de trajeto ocorrido a partir de 11 de novembro de 2019, não deve ser enquadrado como 
Acidente de Trabalho. 
 
3. Revoga-se a alínea ?f? do item 4 do Memorando-Circular Conjunto nº 
24/DIRBEN/DIRSAT/DIRAT/INSS, de 30 de maio de 20161, haja vista competência sobre a matéria, 
conforme preconiza o inciso I do art. 77 do Decreto nº 9.745, de 8 de abril de 2019. 
 
Fonte: Conjur 
 
 

Deveres e Direitos dos Aposentados que Continuam Trabalhando. 
Há aposentados que continuam trabalhando, ou seja, aqueles que mesmo após se 
enquadrarem nas condições de aposentados e conseguir a aposentadoria de fato, decidem 
por continuar a trabalhar de maneira formal, e esse tem alguns benefícios porém deixa de ter 
acesso a alguns benefícios da previdência por não poder ser cumulativo, vamos a explicação 

 
Deveres e Direitos do aposentados que continuam trabalhando. 
 
Quem está no mercado formal após se aposentar, continuará contribuindo com a Previdência Social, e o 
seu FGTS continuará sendo recolhido, receberá o 13º da sua atividade assim como receberá o 13º da 
sua aposentadoria. 
 
Além disso, os deveres e direitos são os mesmos de qualquer outro colaborado, ou seja, terá acesso as 
férias, jornada de trabalha de 44 horas, pagamento de horas extras, acesso aos benefícios propostos aos 
funcionários, ou seja, o tratamento do colaborador indefere da condição de aposentado. 
 
Uma das grandes vantagens é que o FGTS poderá ser sacado mensalmente, ou ser acumulado, conforme 
a escolha do próprio contribuinte, ainda, é possível pedir para que a transferência ocorra de forma 
automática para uma conta de escolha do contribuinte. 
 
Porém a grande perda está no acesso a benefícios da previdência, uma vez que a contribuição não será 
revertida ao próprio contribuinte, o valor contribuído alimenta o sistema afim de garantir a 
aposentadoria de outros contribuintes. 
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Ou seja, o aposentado que continua a contribuir, se caso ficar doente, não poderá solicitar um auxílio 
doença, uma vez que já recebe benefício, ou até mesmo,         “              ”                   
de uma forma mais vantajosa, pois isso é impossível. 
 
Autônomos aposentados que continuam trabalhando. 
 
Há também aqueles que após se aposentarem passam a trabalhar de forma autônoma, e nesses casos é 
importante ressaltar que é uma obrigação realizar a contribuição, sendo assim, na ausência do 
pagamento poderá ser cobrado pela Receita Federal. 
 
Uma das opões comuns a se recorrer é a abertura do MEI (Microempreendedor Individual), onde é 
possível descrever a sua atividade, emitir as Notas fiscais dessa prestação de serviço, e principalmente o 
valor de contribuição de 5% do valor do salário mínimo, acrescido de impostos municipais e estaduais. 
 
Relação de Direitos Garantidos dos Aposentados e continuam trabalhando. 
 
– Direitos trabalhistas assegurados 
 
–  Recebimento do FGTS mensalmente (caso continue na empresa o qual se aposentou) 
 
– Recebimento do valor integral retido na conta do FGTS de todo o período. 
 
– Recebimento do FGTS total caso mude de empresa. 
 
– Reajuste anual do INSS 
 
– Reajuste anual por parte da empresa, com a mesma correção de todos os trabalhadores. 
 
– Pedido de revisão por inconsistência no benefício. 
 
– Pedido de revisão em até 10 anos, sabendo que o pagamento será efetuado até os últimos 5 anos. 
 
– Pedido de revisão dos valores não terá a consideração do tempo de contribuição após a 
aposentadoria, ou seja, a correção não considera esse período para aumentar o valor. 
 
Na demissão: 
 
– Não haverá direito ao seguro desemprego, uma vez que já está recebendo um benefício. 
 
– Se a demissão for sem justa causa, recebe a multa de 40% sobre o saldo do FGTS depositado pela 
empresa. 
 
Benefícios do INSS para os aposentados que continuam trabalhando 
 
Salário-família. 
 
– O benefício será liberado para aqueles que tem filhos menores de 14 anos, ou inválidos de qualquer 
idade, desde que seja de baixa renda. 
 
Reabilitação profissional. 
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O aposentado que está doente ou sofreu um acidente, não tem acesso ao auxílio doença, entretanto, 
poderá receber o benefício de reabilitação profissional, pois está impossibilitado de trabalhar, sendo 
assim, terá acesso a cursos de capacitação, próteses, órteses, instrumentos de trabalho, auxílio para 
transporte e alimentação. 
 
Para toda decisão tomada é importante contar com um advogado especialista em previdência social, 
pois um profissional capacitado vai orientar se aquele momento é o melhor para se aposentar, ou pode 
orientar que adotar uma nova estratégia que envolve esperar pode resultar num benefício melhor. 
 
Fonte: Jornal Contabil 
 

São Paulo revoga multa por cancelamento de nota. 
Informação consta na Decisão Normativa CAT nº 5, publicada na edição de ontem do Diário 
Oficial 

  
Por JOICE BACELO | De Brasília 
 
O Estado de São Paulo não vai mais aplicar multa às empresas que solicitarem o cancelamento de nota 
fiscal eletrônica (NF-e). A medida vale para os casos em que a solicitação tiver ocorrido antes do início 
do processo de fiscalização - caso da chamada denúncia espontânea. 
  
Essa informação consta na Decisão Normativa CAT nº 5, publicada na edição de ontem do Diário Oficial. 
A nova norma revoga uma anterior, de 2015, a CAT nº 2, que fixava multa de 1% sobre o valor da 
operação no caso de o cancelamento ter sido feito 24 horas depois da emissão da nota. 
  
Nada muda, no entanto, em relação à multa de 10% cobrada no caso em que o contribuinte emite o 
documento, não entrega a mercadoria, não solicita o cancelamento e a fiscalização toma conhecimento 
da situação. 
  
A mudança de entendimento sobre a multa de 1% é importante para os contribuintes porque as 
situações de cancelamento depois do prazo de 24 são comuns, afirma Douglas Campanini, da Athros 
            C            “T                ó                                                          
nota fiscal e ele conferir se o pedid     á                                                       ”  
exemplifica. 
  
Por esse motivo, então, o consultor acrescenta, é muito comum que a nota fiscal seja emitida antes da 
circulação da mercadoria e, por esse motivo, haja a necessidade do cancelam      “É                 
       á                                    ”        C          
  
Quando editou a norma de 2015, o governo de São Paulo havia afirmado que essa situação não se 
                            “   ú           â   ”  N                C T nº 5, no entanto, o Estado 
volta atrás e muda o entendimento. Cita, de forma expressa, os artigo 130 do Código Tributário Nacional 
(CTN) e ao artigo 88 da Lei Estadual nº 6374. 
  
Ambos tratam do instituto da denúncia espontânea. Esse instrumento tem por objetivo incentivar o 
contribuinte que infringiu a norma tributária a regular a sua situação de forma espontânea, antes do 
conhecimento da irregularidade pelo Fisco. É por isso que, nesses casos, ficam afastadas as penalidades 
que seriam a ele aplicadas. 
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“                                                                                                 
irregularidade ao Fisco, relativo ao cancelamento de documentos fiscais eletrônicos, visando o seu 
saneamento, e que inexiste procedimento administrativo ou medida de fiscalização relacionada com a 
                          á                               ”                            C                
Administração Tributária. 
  
Com a nova norma ficam revogadas tanto a Decisão Normativa CAT nº 2, de 2015, como respostas a 
consultas tributárias que, versando sobre o mesmo tema, foram emitidas com posicionamento 
diferente. 
  
Especialista na área, Marcelo Bolognese, do escritório Bolognese Advogados, entende o novo 
posicionamento como o mais adequado às normas tributárias. O antigo, recorda, gerou muita discussão 
no Tribunal de Impostos e Taxas (TIT), o tribunal administrativo do Estado, e também no Judiciário. 
  
O advogado diz que aqueles que foram autuados e pagaram a multa, com base na norma CAT nº 2, 
dificilmente                                                      “É     á                            
                                             J      ”          Já                                     
em andamento, ele entende, serão beneficiados com a nova decisão            “         
                       é                       ” 
  
https://valor.globo.com/legislacao/noticia/2019/11/08/sao-paulo-revoga-multa-por-cancelamento-de-
nota.ghtml 
 

Novembro Encerra o Prazo para Entrega de Documentos do Salário Família. 

 
Para fins de manutenção do benefício do salário-família, no mês de novembro o empregado deverá 
apresentar ao empregador os seguintes documentos 
Comprovante de frequência à escola, para crianças a partir de 7 anos de idade. 
No caso de menor inválido que não frequenta a escola por motivo de invalidez, deve ser apresentado 
atestado médico que confirme este fato. 
Caderneta de vacinação ou documento equivalente, para dependentes menores de 7 anos. 
A comprovação de frequência escolar será feita mediante apresentação de documento emitido pela 
escola, na forma de legislação própria, em nome do aluno, no qual consta o registro de frequência 
regular ou de atestado de estabelecimento de ensino, atestando a regularidade da matrícula e 
frequência escolar do aluno. 
 
O valor do benefício a partir da Reforma da Previdência, válida a partir da competência novembro/2019, 
será devido aos empregados com o seguinte rendimento: 
 
VIGÊNCIA                                            REMUNERAÇÃO                                    SALÁRIO FAMÍLIA 
  
A Partir de 13/11/2019                        Até R$ 1.364,43                                           R$ 46,54 
 
(Emenda Constitucional 103/2019) 
 
 
Nota: Antes da Reforma da Previdência (válido até 12/11/2019) haviam 2 faixas de remuneração, com 2 
cotas diferentes de salário família, a saber: 

https://valor.globo.com/legislacao/noticia/2019/11/08/sao-paulo-revoga-multa-por-cancelamento-de-nota.ghtml
https://valor.globo.com/legislacao/noticia/2019/11/08/sao-paulo-revoga-multa-por-cancelamento-de-nota.ghtml
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R             é R$   7 77 → V                   á   -família: R$ 46,54 
R             é R$   3    3 → V                   á   -família: R$ 32,80. 
Portanto, a partir da Reforma da Previdência haverá cota única conforme tabela acima, privilegiando os 
empregados que até então recebiam uma cota menor. 
 
Assim, da mesma forma como ocorria antes da reforma, os empregados com remuneração mensal 
superior a R$ 1.364,43 não tem direito ao salário família. 
  
Os adicionais como horas extras, comissões, adicional noturno, etc., também devem ser considerados 
para formação dessa remuneração. 
 
Fonte: Blog Guia Trabalhista Link: 
 
https://trabalhista.blog/2019/11/26/novembro-encerra-o-prazo-para-entrega-de-documentos-do-
salario-familia/ 
 

Pequenos negócios devem regularizar débitos com a Receita Nacional. 
Empresas optantes pelo Simples Nacional com irregularidades têm até 30 dias para quitar 
dívidas. Exclusão terá efeitos a partir de 2020 

 
A Receita Federal notifica micro e pequenas empresas optantes pelo Simples Nacional com débitos 
junto à Secretaria Especial da Receita Federal ou à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. Após 
conhecimento do termo, o contribuinte tem até 30 dias para impugnar o termo ou regularizar seus 
débitos. 
 
  
 
A exclusão daqueles que não cumprirem com suas obrigações tributárias surtirá efeitos a partir de 1º de 
janeiro de 2020. No total, foram notificados 738.605 devedores, que respondem por dívidas de R$ 21,5 
bilhões. 
 
Periodicamente, a Receita faz análise para verificar se as empresas estão de acordo com as condições de 
enquadramento do Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições. 
 
Caso o estabelecimento apresente irregularidades, a Receita Federal envia cartas com o aviso de 
          “É                      á                                                       ó      
evitar dívidas. O Sebrae apoia situações como esta com esclarecimentos e orientações para que o 
      á                                         ”                          S       C      M       
 
As notificações sinalizam quais foram as divergências identificadas. As situações são variadas, como falta 
de documentos, excesso de faturamento, débitos tributários, erro de cadastro, parcelamentos 
pendentes ou atividades não permitidas no regime. 
 
O Termo de Exclusão pode ser acessado pelo Portal do Simples Nacional ou pelo Atendimento Virtual (e-
CAC), sendo preciso apresentar certificado digital ou código de acesso. O prazo para consulta do termo é 
de 45 dias, a partir da disponibilização do Domicílio Tributário Eletrônico do Simples Nacional (DTE-SN). 
 

https://trabalhista.blog/2019/11/26/novembro-encerra-o-prazo-para-entrega-de-documentos-do-salario-familia/
https://trabalhista.blog/2019/11/26/novembro-encerra-o-prazo-para-entrega-de-documentos-do-salario-familia/
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Todo o processo de regularização e parcelamento dos débitos previdenciários ou não previdenciários 
devem ser efetuados via portal da Receita Federal, não devendo o contribuinte procurar a Receita 
Federal presencialmente. O pagamento dos débitos pode ser feito à vista, parcelado ou com 
compensação. Se a regularização for feita dentro do prazo, não há prejuízo e o optante continua dentro 
do regime especial. 
 
Simples 
 
O Simples Nacional é um regime compartilhado de arrecadação, cobrança e fiscalização de tributos 
aplicável às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 
de dezembro de 2006. De acordo com números da Receita atualizados, em novembro deste ano, mais 
de 14 milhões de empresas são optantes do Simples Nacional. 
 
Serviço: 
 
Confira a seção de Perguntas e Respostas sobre o assunto no site do Simples Nacional. 
Assessoria de Imprensa Sebrae 
Telefone (61) 3348-7570 / (61) 3348-7754 
 

Justiça do Trabalho considera MP inconstitucional. 
Para magistrado, MP é inconstitucional porque o governo não provou a urgência e relevância 
para editá-la. 
 
O juiz Germano Silveira de Siqueira, da 3ª Vara do Trabalho de Fortaleza, considerou inconstitucional a 
Medida Provisória (MP) nº 905, que cria o Contrato de Trabalho Verde Amarelo e altera uma série de 
pontos da legislação trabalhista. 
 
A decisão do juiz foi a primeira, na Justiça do Trabalho, a contestar a MP editada em 11 de novembro e 
se deu em uma ação apresentada por um servidor da Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural 
do Ceará (Ematerce), cobrando o pagamento de adicional por anos de serviço. 
 
Três ações já foram ajuizadas contra a medida provisória no Supremo Tribunal Federal (STF), pelo 
Solidariedade, Rede e PDT. 
 
     S           M  é                                                “                â    ”      
                 “                        á                    ”   “                               
                                                    ó   ”  
 
Na decisão (0000236-53.2019.5.07.0005), o juiz cita decisões do Supremo sobre a publicação de MPs e 
           “                 ó                       lizadas, como se o presidente da República 
resolvesse, de uma hora para outra, em gesto autoritário descabido, fazer-se substituir ao Congresso 
N                                                                 â                     ”  
 
Segundo o magistrado  “                                   ”                                        
                            M  “                                                              á         
números que estão presentes e desde 2014, não caracterizando fato novo a motivar edição de medida 
      ó   ”  
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        é                “                                                                
‘       ’    M                           â                                                          
ao custo da precarização do         ”  
 
Siqueira diz na decisão que o governo do ex-presidente Michel Temer também aprovou uma reforma 
trabalhista com discurso de que as mudanças gerariam empregos, mas que isso acabou não 
                                         “                               ”  
 
O magistrado ainda critica a ideia central da MP, de taxar o seguro desemprego para financiar a 
                                                   “                      á       ó           
conjunto das medidas propostas, sequer quanto a essa nova modalidade de contratação, que é 
essencialmente um pacote de redução de encargos e de limitação de salários dos novos contratados, a 
                                          ”  
 
D                     “                                              iciativas de gerar ou retomar 
empregos, na medida em que, aprofundando as formas de trabalho precário, maximizam o lucro 
empresarial, concentram renda e enfraquecem os pilares da economia em países tão desiguais como o 
      ”  
 
Fonte: Valor Econômico, por Isadora Peron 
 

Trabalhadores perdem direitos previstos para acidentes de trajeto. 
As empresas não são mais obrigadas a garantir estabilidade de um ano para empregados que 
sofrerem acidente a caminho ou na volta do trabalho. 
 
As empresas não são mais obrigadas a garantir estabilidade de um ano para empregados que sofrerem 
acidente a caminho ou na volta do trabalho. Nem pagar o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS) pelo período de afastamento médico. As mudanças são consequência da entrada em vigor da 
M            ó    (M )  º   5                 “                        ”                              
acidentes de trabalho os chamados acidentes de trajeto. 
 
A alteração atende a mais um pleito das empresas. As companhias sempre defenderam não poderem 
ser responsabilizadas por ocorrências fora de suas dependências. Em média, são cerca de 100 mil 
acidentes de trajeto por ano no país, segundo dados do último Anuário Estatístico de Acidentes de 
Trabalho divulgado pelo Ministério da Fazenda, referente ao período de 2015 a 2017. 
 
Em cumprimento à MP, a Secretaria Especial de Previdência e Trabalho, atrelada ao Ministério da 
Economia, já emitiu um ofício aos peritos médicos federais para orientá-los sobre a mudança trazida 
pela MP, que entrou em vigor no dia 12. O Ofício-Circular nº 1649/2019 está assinado pela subsecretária 
da Perícia Médica Federal, Karina Braido Santurbano de Teive e Argolo. 
 
Agora, com a mudança, o empregador não precisa mais emitir Comunicação de Acidente de Trabalho 
(CAT) e livrou-se do risco de ser penalizado. A multa em caso de falta de envio da CAT no prazo — até o 
primeiro dia útil seguinte ao da ocorrência — varia hoje entre R$ 1.751,81 e R$ 5.839,45, por acidente 
sem comunicação. 
 
O empregado, por sua vez, caso tenha que se ausentar por mais de 15 dias para se recuperar do 
acidente, não tem mais direito ao auxílio-doença acidentário, mas pode pedir o auxílio-doença comum 
— ambos de 91% do salário de benefício. A diferença é que ele perde o direito à estabilidade de 12 



 

  368 

 

meses e o FGTS. Caso tenha sequelas decorrentes do acidente, continua a ter o direito de pedir o 
auxílio-acidente (no valor de 50% do salário benefício). 
 
O                                                   “ ”           IV                     8   3/          
dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social, revogada pela MP. A norma tem prazo de 
120 dias contados da publicação para ser convertida em lei ou perder a eficácia. 
 
Apesar de a lei incluir os acidentes de trajeto, as empresas não conseguiam atuar para reduzi-los, 
                   M y      ó            ó     &                     “Há                         
promover campanhas internas para orientação de segurança no trânsito, com enfoque na redução dos 
deslocamentos de empregados por meio de motos e atenção às regras e sinalização de trânsito. 
J                          ú                             ”       
 
Para a advogada, porém, a questão deveria ter sido amplamente debatida e não modificada por medida 
      ó     “                                     sária, uma vez que o acidente que ocorre no 
                         ó                                                     ” 
 
Segundo o advogado Fabio Medeiros, do Lobo De Rizzo Advogados, algumas companhias não se sentiam 
confortáveis em dar a garantia provisória de 12 meses para funcionário que sofreu acidente de trajeto, 
                                                 “N                                                    
atividades, pode ser complicado. O funcionário pode ficar meses afastado e normalmente é preciso 
contratar alguém para substituí-    Há                                       á                ”          
 
A mudança já era esperada por ser coerente com outras recentes alterações, segundo Medeiros. Uma 
delas é a reforma trabalhista (Lei nº 13.467, de 2017), que alterou a Consolidação das Leis do Trabalho 
(CLT) para não mais considerar o tempo gasto pelo empregado no deslocamento de ida e volta ao 
trabalho como parte da jornada de trabalho. 
 
A outra modificação foi feita pela Previdência Social. Desde 2018 já não considera os acidentes de 
trajeto para o cálculo do Fator Acidentário de Prevenção (FAP). O mecanismo pode elevar ou reduzir a 
alíquota da contribuição aos Riscos Ambientais do Trabalho (RAT) — nova denominação para o Seguro 
de Acidente do Trabalho (SAT). 
 
Leonardo Mazzillo, do W Faria Advogados, considera que a inclusão dos acidentes de trajeto no cálculo 
   F                        “N                                                                   
em segurança do trabalho, pode refletir na maior ou menor chance do empregado se acidentar nas 
    ”       
 
Como exemplo, ele cita o funcionário que prefere ir para o trabalho de moto, mesmo recebendo vale-
                                                         “N                           contribuiu, de 
                                                                                     ” 
 
A ideia da lei de equiparar o acidente de trajeto ao acidente de trabalho era dar mais segurança ao 
trabalhador, segundo Caio Taniguchi, do Simões Advog      “M                                
                                                                   ”       
 
Polêmica, a MP é alvo de críticas das centrais sindicais, que enviaram ofício ao presidente do Senado, 
Davi Alcolumbre (DEM/AP), pedindo a devolução do texto ao governo. As entidades enfatizam no texto 
o excesso de medidas provisórias (36), apesar de a Constituição autorizar a edição apenas para casos de 
relevância e urgência, o que não incluiria o Programa Verde Amarelo. 
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“  M    5 é         vergonhoso ataque à classe trabalhadora. É um desrespeito à sociedade e ao 
Parlamento por modificar leis sobre o direito dos trabalhadores sem nenhum diálogo. Esperamos que o 
C                                                                   ”      Sé     Nobre, presidente 
da Central Única dos Trabalhadores. 
 
Fonte: Valor Econômico, por Adriana Aguiar 
 

Testemunhas que se recusarem a depor na Justiça do Trabalho podem ser multadas. 
Valores estavam desatualizados e variavam de Cr$ 5 a Cr$ 500, mas agora, com as pesadas 
multas impostas, poderão ser novamente usadas pelos juízes. 

 
As testemunhas arroladas nos processos trabalhistas que se recusarem a depor, sem motivo justificado, 
passam a ficar sujeitas a multas entre R$ 1 mil e R$ 10 mil, segundo a Medida Provisória (MP) nº 905, 
que instituiu o Contrato de Trabalho Verde e Amarelo e tem sido chamada de nova reforma trabalhista. 
 
Até então, essas multas, já previstas na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) desde 1975, tinham 
caído em desuso, uma vez que os valores estavam muito desatualizados e variavam de Cr$ 5 a Cr$ 500. 
Agora, com as pesadas multas impostas poderão ser novamente usadas pelos juízes. 
 
Até a edição da MP, o que ocorria com mais frequência nesses casos é a chamada condução coercitiva 
— na qual um oficial de justiça vai com força policial intimar a testemunha para depor, segundo o 
         F     M                    R      “C                                                 
                                      á                             ”   iz. 
 
A alteração atualiza o artigo 730 da CLT e estabelece a utilização das multas previstas no inciso II do 
caput do artigo 634-A. As multas são fixadas de acordo com a natureza leve, média, grave e gravíssima e 
variam de R$ 1 mil a R$ 10 mil. 
 
Segundo o advogado Leonardo Mazzillo, do W Faria Advogados, essa classificação, sob o ponto de vista 
    é                   “é              ”                                          ú             (         
em depor) em leve, médio, grave ou gravíssimo. Para ele, isso não faz sentido. 
 
Mazzillo afirma que poderia se estabelecer uma gradação de multas, de acordo com a situação 
econômica da testemunha, por exemplo. Mas não fazer com que a mesma conduta possa ser 
                                 “I                    é um caso clássico de má técnica legislativa que 
                 á                                    ”       
 
Fonte: Valor Econômico, por Adriana Aguiar 
 

N  ‘f        f    ’,      hu     b           f     pé    j   . 
O Direito do Trabalho e o mau comportamento de patrões e empregados nas 
confraternizações de fim de ano. 
 
O                                                   “               ”  O              é           
alegria e confraternização pode também se tornar uma dor de cabeça para empregado e patrão. O 
primeiro pode ganhar uma justa causa como presente de Natal e o segundo um processo trabalhista 
logo depois do Ano Novo. Gostaria de contar dois casos curiosos de que tive notícia sobre festas da 
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firma que terminaram mal e cujas repercussões trabalhistas não foram nada agradáveis. Um se passou 
na Inglaterra e o outro no Brasil. 
 
No dia 16 de dezembro de 2011 John Major, sócio e diretor da Northampton Recrutiment Limited, 
estava animado para a confraternização de Natal que organizara para seus empregados, na cidade da 
Inglaterra que dava nome à sua empresa. Os negócios estavam indo bem. Ele caprichou no local, 
reservando um espaço no refinado Collingtree Golf Club. Convidou todos empregados (com direito a 
levar um acompanhante ou membro da família) e chamou também alguns parceiros comerciais. Tudo 
parecia perfeito e ele jamais poderia ter imaginado que a festa da firma lhe renderia um custoso 
processo trabalhista de dezenas de milhares de libras, além de destruir o ambiente de trabalho na sua 
empresa. 
 
Enquanto Major e seus convidados estavam no clube de golfe, tudo foi bem. Ocorre que o bar do clube 
não serve mais bebidas alcoólicas depois da meia-noite, como é lei na Inglaterra. E foi aí que John Major 
teve a péssima ideia de prolongar a festa em um Hotel próximo, onde alguns de seus convidados, que 
trabalhavam em outras filiais, estavam hospedados. Ele pagou o táxi para todos que ainda permaneciam 
na celebração e também bancou do próprio bolso mais bebidas no bar do hotel (os hotéis não estão 
sujeitos à lei seca da madrugada). Passava das três da manhã e havia ainda um grupo de oito pessoas 
entornando pints, inclusive o chefe Major. Como o leitor pode imaginar, a essa altura já estavam todos 
um pouco fora do juízo, pois os ingleses são fortes beberrões de cerveja. 
 
Foi nessa hora que começaram a falar de trabalho (o que também, vamos e venhamos, não foi uma boa 
ideia). O empregado Clive Bellman resolver dizer ao chefe que o seu colega Steven Kelly ganhava mais 
do que os outros sem que houvesse motivo para isso, insistindo, inclusive, que ele seria mais útil 
trabalhando em uma filial e não na matriz. John Major ficou furioso com a petulância do empregado, 
            é             é                               : “   k    S     K   y                    k    
     ”!                                                                                            
cidade, pois não fazia muita coisa na matriz. 
 
O diretor Major lhe respondeu que era ele o dono da empresa e fazia o que bem entendesse. Perdendo 
a têmpera e pronunciando uma nova torrente de palavrões, esmurrou o empregado no olho e o sangue 
                                     C                                                   : “O          
   á         J   ? N            ”  C                               retor, mas ele, fora de si, se 
desvencilhou e partiu para cima do empregado novamente, acertando-lhe um segundo e violento soco, 
que levou Bellman a nocaute. Ao cair, bateu a cabeça no chão, do que lhe resultou fratura e 
afundamento cranianos. O trabalhador ficou com sequelas neurológicas e incapacitado para o trabalho, 
tendo dificuldade para raciocinar e falar. 
 
Clive Bellman processou a Northampton Recrutiment Limited na Justiça da Inglaterra, alegando 
“                  y”                                l objetiva da empresa por ato praticado pelo seu 
preposto. A empresa ré alegou que o fato ocorreu fora do ambiente de trabalho, sem relação com a 
atividade comercial da empresa, sendo resultante de altercação entre o seu preposto e empregado, que 
estavam naquele local como meros clientes do hotel. Sustentou que a festa de confraternização 
promovida pela empresa já tinha se encerrado à meia-noite, e que a bebedeira e o entrevero na 
madrugada entre os envolvidos eram decorrentes exclusivamente de suas relações na vida privada. O 
processo, portanto, deveria ser ajuizado apenas contra a pessoa física de John Major. 
 
Embora a tese patronal tenha sido acolhida pela primeira instância (High Court of Justice – Q    ’  
Bench Division), a Court of Appeal (Civil Division) reverteu a decisão e fixou a responsabilidade civil da 
         é                                             “          y”  O                         
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embora os fatos tenham ocorrido fora do local da festa e depois de seu encerramento, o prolongamento 
fora organizado pelo gerente, que continuou exercendo ostensivamente seu papel de administrador, 
inclusive afirmando perante o grupo de empregados que era ele quem mandava e administrava a 
empresa, invocando e exercendo, assim, sua função potestativa durante o fatídico diálogo, pouco 
importando que todos estivessem embriagados. 
 
Esse processo levou longos anos na Justiça inglesa e a decisão transitou em julgado no final do ano 
passado, pouco antes das confraternizações de fim de ano. Não se tem notícia de que a Northampton 
Recrutiment Limited tenha organizado uma festa da firma em 2018. 
 
*** 
 
Em fins de 2017, a filial brasileira da empresa norte-          S                         “         
     ”                                                               a direção resolveu organizar um 
concurso à fantasia, inclusive com premiação em dinheiro para os mais criativos. 
 
Um dos empregados criou uma fantasia inspirado em um meme corrente em um aplicativo de 
                                         “         w       ”                              à     
personagem e, para conferir maior realidade à figura, incorporou sobre a calça uma espécie de prótese 
de algo parecido com um pênis avantajado. Ele ficou na terceira colocação. Os empregados e a diretoria 
se divertiram muito, tiraram dezenas de fotos com os seus celulares e não houve incidentes. Todos 
retornaram felizes para suas casas. 
 
Como era de se esperar, as fotos acabaram sendo mandadas para empregados da matriz da empresa na 
Califórnia e não demorou para que a alta direção da multinacional tomasse conhecimento da inusitada 
fantasia. Sabemos como os americanos são pudicos e provincianos e, analisadas as imagens daquela 
fantasia fora do contexto brasileiro de relações sociais, elas causaram espanto e pavor. 
 
Segundo se reportou à época, a direção da empresa nos Estados Unidos deu ordens para demitir o 
irreverente empregado. O seu chefe imediato e o diretor da filial em São Paulo tentaram defendê-lo, 
dizendo tratar-se de excelente empregado e pedindo que a empresa levasse em conta as diferenças 
culturais entre os países, especialmente a informalidade das relações pessoais no ambiente de trabalho 
no Brasil. Resultado: os três foram despedidos. A empresa negou que a demissão tivesse relação com o 
caso, embora todos tenham sido desligados na mesma data, dia 18 de dezembro, às vésperas do Natal. 
 
*** 
 
A jurisprudência trabalhista brasileira é bastante sólida em considerar que desvios de conduta e danos 
ocorridos durante comemorações e festividades organizadas pelas empresas para seus trabalhadores 
induzem à responsabilidade civil e trabalhista, tanto do empregador como do empregado. 
 
O empregado que, em tais festividades, comete agressões verbais ou físicas a colegas de trabalho ou aos 
superiores, embriaga-se excessivamente ao ponto de dar vexames, pratica assédio sexual, entre outras 
condutas socialmente condenáveis, está sujeito a ser enquadrado nas hipóteses de justa causa do art. 
482 da CLT, dependendo, é claro, das circunstâncias, da gravidade e de seu passado funcional. 
Considera-se em geral como irrelevante que tais fatos ocorram fora do local e horário de trabalho, 
desde que o evento seja considerado oficialmente como organizado, patrocinado ou apoiado pela 
empresa. 
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Assim, a jurisprudência negou indenização requerida por trabalhador, inconformado com acusação de 
furtar 30 de cerveja latas ao final de uma comemoração do aniversário da empresa (TST-AIRR-1795-
56.2010.5.15.0096), mas reverteu justa causa a grupo de empregados que se envolveram em altercação, 
empurra-empurra e xingamentos ao final de uma festa de fim de ano, tendo a decisão, inclusive, 
relevado o episódio pelo fato de que todos os envolvidos haviam bebido além da conta (TST-RR-20029-
59.2013.5.04.0752). 
 
Da mesma forma, o empregador também está sujeito a                           “              ”  
diretamente ou por seus prepostos, agredir, assediar, humilhar ou expor os empregados a riscos ou 
constrangimentos. Eventuais acidentes causadores de lesão aos empregados que ocorram neste tipo de 
celebração poderão ser enquadrados como acidentes de trabalho, dependendo, é claro, das 
circunstâncias do caso. 
 
Nesta linha, a jurisprudência enquadrou como acidente de trabalho e responsabilizou a empresa por 
fratura no tornozelo de empregado atingido por cilindro de gás de cem quilos em confraternização de 
fim de ano, descartando culpa do empregado que estaria alcoolizado, uma vez que havia permitido a 
ingestão de bebidas alcoólicas durante o evento (TST-12424-2013.5.09.0007); em outro caso, porém, 
entendeu, por falta de nexo causal, que o empregado que fraturou joelho em partida de futebol durante 
festa de fim de ano não poderia classificar o fato como acidente de trabalho (TRT 6ª. Região- 0000171-
38.2017.5.06.0011). 
 
*** 
 
Algumas empresas da Inglaterra enviam comunicados aos seus gerentes e empregados, advertindo 
                            “               ”                                                    
Nesses informes costuma-se recordar que todo ato inapropriado poderá resultar em repercussões no 
contrato de tr                      ó é                             “ é        ”  
 
Outras companhias vão ainda mais longe e destacam alguns supervisores para que fiquem alertas 
quanto aos primeiros sinais de alcoolismo e desordem, mandando os empregados mais animados para 
casa. Eles também são encarregados de observar o comportamento de eventuais convidados externos 
(como parentes ou parceiros comerciais), de modo a proteger seus próprios empregados de incômodos 
dentro da empresa, que pode ser responsabilizada até pela conduta destes terceiros, uma vez que 
foram por ela autorizados a participar da festividade. 
 
*** 
 
Para quem tiver curiosidade sobre o caso inglês aqui narrado, segue link com a íntegra da decisão. 
 
O caso da festa à fantasia na confraternização de fim de ano aqui comentado foi reportado pela Folha 
de São Paulo. 
 
(*) Cássio Casagrande é Doutor em Ciência Política, Professor de Direito Constitucional da graduação e 
mestrado (PPGDC) da Universidade Federal Fluminense – UFF. Procurador do Ministério Público do 
Trabalho no Rio de Janeiro. 
 
Fonte: JOTA, por Cássio Casagrande 
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5.02 COMUNICADOS 
CONSULTORIA   JURIDICA 
Consultoria Contábil, Trabalhista e Tributária 
O Sindicato dos Contabilistas de São Paulo conta com profissionais especializados em diversas áreas 
jurídicas, com o intuito de oferecer consultoria e suporte à realização das atividades dos profissionais da 
Contabilidade, que vão desde direitos trabalhistas até a elaboração de estatutos sociais para entidades 
do terceiro setor. 
A consultoria jurídica é realizada de 2ª a 6ª feira, na sede social do Sindcont-SP, sendo considerada um 
dos mais importantes e significativos benefícios que a Entidade disponibiliza aos seus associados. 
O trabalho realizado pelos advogados especializados em diversas áreas jurídicas consiste em orientar os 
profissionais da Contabilidade quanto às soluções para os problemas que envolvam assuntos 
pertinentes à legislação, como: 
• C   u       Ju í     T  bu á    F      , E    u     Mu    p  : IRPF, IRPJ, PIS, Cofins, CSLL, Simples, 
ISS, ICMS, e outros 
• C   u       T  b  h          v      á   : benefícios, fiscalização, parcelamento, fundo de garantia, 
direitos trabalhistas, entre outros 
• C   u          T        S    : assessoria sobre entidades sem fins lucrativos e beneficentes, análise 
de estatuto social, atas e outros 
• C   u       S     á      C      u  : orientações técnicas, análises e vistos de contratos em geral 
• C   u       C   áb  : orientações e esclarecimentos sobre normas e procedimentos contábeis 
Confira os horários de atendimento dos profissionais, de acordo com a área de jurídica desejada: 

Tributarista   

Telefone: (11) 3224-5134 - 
E-mail: juridico@sindcontsp.org.br 

  

Dr. Henri Romani Paganini - OAB nº SP 166.661 3ª e 6ª feira das 9h às 13h 

 2ª e 5ª feira das 14h às 18h 

 4ª feira das 15h às 19h 

Trabalhista   

Telefone: (11) 3224-5133 - 
E-mail: juridico3@sindcontsp.org.br 

  

Dr. Benedito de Jesus Cavalheiro - OAB nº SP 134.366 
3ª e 5ª feira das 9h às 13h 

2ª e 6ª feira das 14h às 18h 

 4ª feira das 15h às 19h 

Terceiro setor   

Telefone: (11) 3224-5141 - 
E-mail: juridico4@sindcontsp.org.b 

  

Dr. Alberto Batista da Silva Júnior - OAB Nº SP 255.606 
2ª, 5ª e 6ª feira das 9h às 13h 

3ª feiras das 14h às 18h 

 4ª feiras das 15h às 19h 

 
 

5.03 ASSUNTOS SOCIAIS 
FUTEBOL  
Horário: sábados as 11:00hs às 12:30hs.  
Sport Gaúcho – Unidade I Limão – quadra 5. 
link: http://sportgaucho.com.br/unidade-i-limao/ 
Endereço: Rua Coronel Mario de Azevedo, 151 – Limão – São Paulo, SP CEP: 02710-020 ou Rua Professor 
Celestino Bourroul, 753 – Limão – São Paulo, SP CEP: 02710-001, atrás da Igreja Católica do Limão. 

http://sportgaucho.com.br/unidade-i-limao/
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6.00 ASSUNTOS DE APOIO 
 

6.01 CURSOS CEPAEC 

PROGRAMAÇÃO DE CURSOS  

DEZEMBRO/2019 

                

DATA   DESCRIÇÃO HORÁRIO  SÓCIO  
 NÃO 

SÓCIO  
C/H PROFESSOR 

 

02 segunda Oficina de Alteralção de Atos 
Societários 

09h00 às 
18h00 R$ 250,00 R$ 

500,00 8 Francisco 
Motta 

02 segunda 
Direito Societário na Prática - 
Módulo 3 - LTDA, S/A e outros 

tipos 

14h00 às 
18h00 R$ 125,00 R$ 

250,00 4 Alberto Batista 

03 terça Oficina de Alteralção de Atos 
Societários 

09h00 às 
18h00 R$ 250,00 R$ 

500,00 8 Francisco 
Motta 

04 quarta 
Classificação Fiscal de 

Mercadorias  (NCM) e 
CEST   

09h00 às 
18h00 R$ 250,00 R$ 

500,00 8 Wagner 
Camilo 

05 quinta 

Investimento Brasileiro no 

Exterior: Estruturação de 
Operações, Aspectos 

Jurídicos, Regulatórios e 
Fiscais 

09h00 às 
18h00 R$ 250,00 R$ 

500,00 8 
Vinícius 
Simões 

Laureano  

05 quinta Direito Societário na 

Prática - Módulo 4 – S/A 
14h00 às 

18h00 R$ 125,00 R$ 
250,00 4 Alberto Batista 

06 sexta Simples Nacional e alterações 09h00 às 
18h00 R$ 250,00 R$ 

500,00 8 Brulino José 

06 sexta DCTF Tradicional x DCTF Web 09h00 às 
18h00 R$ 250,00 R$ 

500,00 8 Wagner 
Mendes 

09 segunda 

Analista e Assistente 

Fiscal - Abordagem do 
ICMS, IPI, ISS, PIS E 

COFINS 

09h00 às 
18h00 R$ 250,00 R$ 

500,00 8 Wagner 
Camilo 

09 segunda Consultoria Empresarial – 

aplicação na prática 
09h00 às 

18h00 R$ 250,00 R$ 
500,00 8 Braulino José 

09 segunda 
Contabilização Na Prática 

- Empresa Prestadora de 

Serviço 

09h00 às 
18h00 R$ 225,00 R$ 

450,00 8 

Marcos 

Mota e 
Claudia 

Oliveira  

11 quarta Reinf - DCTF WEB 14h00 às 
18h00 R$ 125,00 R$ 

250,00 4 Antonio Sérgio 

11 quarta Oficina de Abertura de Empresas 09h00 às 
18h00 R$ 250,00 R$ 

500,00 8 Francisco 
Motta 
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12 quinta Excel com Dashboards 
(Painel de Instrumentos) 

09h00 às 
18h00 

Gratuita 
para 

associado

s 
adimplent

es e 
dependen

tes 

R$ 
250,00 8 

Ivan 

Evangelista 
Glicério 

12 quinta Direito Societário na 
Prática - Módulo 5 – (S/A) 

14h00 às 
18h00 R$ 125,00 R$ 

250,00 4 Alberto Batista 

12 quinta 

Qualidade em Serviços 

para encantar o cliente e 

ter um diferencial no 
mercado 

09h00 às 
18h00 R$ 250,00 R$ 

500,00 8 Sérgio Lopes 

   *Programação sujeita a alterações 
** Pontuação na Educação Continuada 

                                                                              www.SINDCONTSP.org.br 
(11) 3224-5124 / 3224-5100 

                                                                             cursos2@sindcontsp.org.br 
 

 

                
 

 
6.02 GRUPOS DE ESTUDOS PRESENCIAIS – SINDCONTSP  
Grupo de Estudos do Terceiro Setor e Contabilidade Pública  
Às Segundas Feiras: com encontro quinzenal 
Das 19h às 21h, na sede social do SINDCONT-SP, localizada à Praça Ramos de Azevedo, 202 – Centro de 
São Paulo/SP. Informações: (11) 3224-5100. 

  

Grupo  de Estudos de Tributos e Obrigações 
Às Terças Feiras: 
Das 19h às 21h, na sede social do SINDCONT-SP, localizada à Praça Ramos de Azevedo, 202 – Centro de 
São Paulo/SP. Informações: (11) 3224-5100. 

  

CEDFC - Centro de Estudos e Debates Fisco Contábeis 
Às Quartas Feiras: 
Das 19h às 21h, na sede social do SINDCONT-SP, localizada à Praça Ramos de Azevedo, 202 – Centro de 
São Paulo/SP. Informações: (11) 3224-5100. 

  

GRUPO de Estudos  IFRS e Gestão Contábil 
Às Quintas Feiras: 
Das 19h às 21h, na sede social do SINDCONT-SP, localizada à Praça Ramos de Azevedo, 202 – Centro de 
São Paulo/SP. Informações: (11) 3224-5100. 

  

 6.03 FACEBOOK 
Visite a página do Centro de Estudos e Debates Fisco-Contábeis Virtual no Facebook. 

 

http://www.sindcontsp.org.br/
mailto:cursos2@sindcontsp.org.br

